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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAIIçÃO DE DEMANDA (DFD)

NO PLANO DE ANUAL 2025

SECRETARIA DE

Setor rtamento DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SA DE

ável Demanda: DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER

uisitante (Unid

DATA:05102/2025
E-mail: deiziane-escarabel@hotmail.com Fone: 1-7204

OBJETO A SER ALTERADO: MEDICAMENTOS JUDICIAIS.

VALOR ESTIMADO E READEQUADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 111..407,60

cRÉDITOS ORçAMENTÁRt05: Fonte livre 303.
PREVTSÃO PARA UTTL|ZAÇÃO DOS MATERIAts/pRODUTOS: MARçO 2025.

t13,9a2,cÕ
,)ÀÍ

5d,. r5
O,"* 2»

JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/
Em virtude de estarmos assumindo a nova gestão do Fundo Municipal de Saúde, devido ao pleito eleitoral ocorrido

no ano de 2024, estamos nos organizando para desenvolver as inúmeros atividades já em andamento em nossa secretaria,
necessitando assim de algumas modificações dos objetos solicitados pelo gestor anterior.

Ocorre que ao tomar ciência do PCA 2025, observamos que os itens abaixo não serão úteis da forma em que foi
solicitado.

É de nosso conhecimento que o Plano de Contratação Anual só pode ser alterado de acordo com o artigo 12 § 1.s e
§ 2q do Decreto Municipal O2O|2O23.

O caso em questão em nosso entendimento pode ser enquadrado no § 2e o qual estabelece "Alterações do plano de
Contratações Anual por motivos distintos do previsto no §1e deverão ser restritas para situações excepcionais e
dependerão de autorização do Prefeito Municipal,,.

Portanto devido a excepcionalidade da situação e visando utilizar os recursos públicos de maneira correta, eficiente
e sem desperdícios, para fins realmente importantes e necessários que possam servir a população, solicito análise de tal
alteração.

A presente aquisição se faz necessária pelo fato de alteração em prescrições médicas, assim indicando nova dosagem
dos medicamentos para atender à necessidade clínica dos pacientes, levando em consideração seu quadro de saúde atual.
A mudança na dosagem reflete uma necessidade terapêutica específica, que não pode ser atendida pela versão anterior
do medicamento.

Sendo incluindo ordens judiciais de medicamentos no pedido 2024/2025 a qual é uma medida necessária de garantir
o cumprimento das obrigações legais aplicáveis pelas decisões judiciais, que garantem aos pacientes o direito ao
fornecimento contínuo dos medicamentos prescritos. Tais ordens judiciais devem ser atendidas dentro do prazo
estipulado, de modo a não comprometer a eficácia dos tratamentos médicos e da saúde dos pacientes.

A Secretaria de Saúde faza dispensação somente dos produtos pertencentes à Relação Municipal de Medicamentos
Essenciais (REMUME) que é uma lista de medicamentos adquiridos pelo município, norteada pela RENAME, para atender
às necessidades de saúde prioritárias da população.

Como diversos pacientes com doenças crônicas como diabetes, hipertensão, TDAH e cardiovasculares em questão
fazem a utilização de medicamentos não comtemplados nesta relação, os mesmos procuraram o Ministerio público o qual
emitiu declsão judicial com a finalidade de fornecer os medicamentos aos pacientes abaixo especificados.

O departamento jurídico do município está tentando acionar o Estado para que o mesmo atenda os pacientes,
mas como trata-se de saúde os mesmos não podem aguardar tornando-se necessária tal aquisição o mais rápido possível.

No plano de compra para2025 está inserido a maioria dessas medicações, tendo em vista que neste início de
2025 a Secretaria Municipal de Saúde recebeu vários processos judiciais de compra de medicação. sendo necessário
aquisição dessas medicações.

Portanto a solução encontrada para este caso é a aquisição total dos medicamentos por 1 ano, tendo em vista
que são de uso contínuo. Os medicamentos ficarão estocados na farmácia do município sob a fiscalização do farmacêutico
o qual distribuirá gradativamente a cada paciente no período correto. As medicações deverão ser entregues em uma única
parcela.
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1.

284LO1 Aripiprazol. Concentraçâo L5MG. paciente: luiz Otávio da
5ilva, Ordem Judicial: OOOt63t-42.2022.A.1.6.0L45.

360 comprimido t4,06

5.061,60

2.

476830 l\ripiprazol. Concentração: 20 MG/ML. Forma
Farmacêutica: Suspensão Oral - Gotas. 12 pâra o paciente:
Arthur Henrique Pereira da Silva. Ordem Judicial: 001706-
51.2022.8.16.0145; 24 para o paciente: Jose Aparecido de
Paula Camargo. Ordem Judicial: OOOO2L2-L6.2O24.8.1.6.01,4 e
:j.2 para o Paciente Vithor Daniel dos Santos Lopes. Ordem
judicial: 0001885- 78.2023.8.16.0L45. L2 para o paciente: Luís
Augusto Alves Maciel. Ordem judicial: 0001593-
59.2024.8.L6.0145.

60 frasco 375,00

3.

364180 Concentração 10mg. paciente: Miguel
Matias da Silva. Ordem Judicial : 0000419_49.2023.8.16.0145.

Aripiprazol. 720 corr':primiCr: 3,50

2.520,00

4

362778 Fumarato. MC.5Concentraçao: l,azaraPaciente:
Fereira Barreira. Ordem udicial:J 464-0001
2532022.8. 6.0 45.

comorirnidn360 1.,42

51

5.

405898 Salção: Succinato. 50Concentração:
\4c, Forma Farmacêutica: Controlada.Liberação ?aciente:
Celso tzLu Santille. Ordem Judicial 62-00003

.8..2023 6.0 45.

cornpriÍn;do360 1.,1.1.

399,60

6.
500mg. Paciente Sandra de Oliveira.

Ordem j udicial : 0001596-14. 20 24.8.L6.0145.

272589 Divalproato de sódio 360 comprii'nido 2,00

7

436611 l: mscitalopra Oxalato, Concentra )nçã FormaL,MC/M
icaFarmaceut OraSolução Gotas. Paciente: Luís Augusto

Maciel.Alves udOrdem tcta 16.0001593-s9.2024.8 o1.45

1.2 frascc 71.,50

8.

43487,! 25 MG. Paciente: Lazara
Pereira Barreira. Ordem Judicia I : OOOL464_2532O2

Empagliflozina Concentração:

2.8.L6.0145
360 contprimidLt 6,60

2.376,O0616013 Fralda geriátrica. Fralda Descartável. Tiras-Fixação:Tipo
EAjustáveis TaReposicionáveis man ho: Adulto GG. Material:

elaT Po Etmenca úcleoN Absorvente. Revestim Externo:entO
Carrnpermeável. 'acterística Adícional: FluxoP/ ntenso

Noturno, raBarrei Antivazamento. Paciente Maria Julia
Pacheco Bueno de Oliveira. Ordem judicial 0002019-
08.2023.8 16.0145.

1,.44C Unid. 3,20

10.

27751,3 uoxetina. 20Dosagem MGlML. SolApresentação: Oraução
Gotas. iose deAparecido Paula OrdemCamargo. Judicial:
00002L2-1.6.2024.8.1.6.OL4

24 fi'asco 38,00

11.

278316 hem itartarato de zolpidem Paciente10mg. Sandra de Oliveira.
Ordem udicial: 0001596-14.2024.8.1 6.0145.

360 Cof'i!ll lnriC0 1,05

1,2.

432782 Insulina. Tipo Degludeca. 00 UYML.Concentração: Fonna
Farmaceutica: Solução lnjetável. Caracteristi Adicional:

l.RcÍl TRESIBA, Caneta ml..03refi Paciente: .Ir Lúlia utzà
Rocha.Caryalho Ordem 000 790-82.2022.8. 145.6.0

12 unr0 207,00

13.

407328 Lisdexanfetaminà Dimesilato. 30Concentração: 360MG para
o Paciente Anna Flávia Santos.dos JOrdem 0000udicial: 60-
20 .2024.8. l6.01 45. 360 para Paciente Rosana Borsuk. Ordem

000 88-23 .2024.8. 6.0r 45.

720 conrprirnido 12,1,6

õ.

74.

407327 Lisdexanfetamina Dimesilato. 50Concentraçâo: 360MG paÍa
Paciente: Luiz Otávio da OrdemSilva. 000Judicial: 63

42 .2022.8. 16.0 t 360 o4s). Paciente:para João Guilherme
de[,isboa Oliveira Martins. Ordem 8000judicial

J .2024.8. 6.0 145.

720 cornprirnido 1.1.,60

PACIENTE ORDEM JUDICIAL

15.

272320

Ana í6.0000 1

E

60

Cloridrato. Dosagem: 10 MG. Ordem judicial. 6.56ü 1.,06

1.7

1. DESCRIçõES E QUANTIDADES

912,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Souza
60

Ana Luisa Modesto 0001 191 -7 5.2024.8. 1 6.0 1 45 90

0122.25.000008-2
60

Ana Júlia da Rosa
Silva

0001 829-45.2023.8. 1 6. 0 í 60

de Farias
001 829-45.2023. 8.'1 6.01 45 60

Arthur Henrique
Pereira

'16.0145 60

Notícia de Fato n'
1-0

60

Geverton Luan 4-83.2024.8 30

8 16.0145 30

Pereira
Kelly 00021 30

Guilherme de Castro 10.2022.8.16.0145 30

Rodrigues
Oliveira

16.01450001 60

dosJoão
Reis

45 90

João 000 8. 60

de Moraes
João 1-75.2024 60

João 2024.8.1 60

Jonas Eleutério
T

000182945.2023.816'o1 60

de Souza 16.0'Í0001 30

uarda da
Silva Ferna

11 í 6.0145 60

Maria Clara .8. 90

da
Silva

8.16.0'145 60

Rodrigues dos
Neymar 45 60

de Oliveira
do Õ. 60

uel da .2023.8.16000í 30

Daniel dos
Santos

16.0145000'Í 60

16.

305488

Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Modificada.
Paciente Alícia Pinheiro da Silva. Ordem judicial: Notícia de
f ato ot22.24.OO0683-5.

Metilfenidato Clorid rato LA. Dosagem: 20 MG. Forma 360 comprimido 10,50

3.780,00

77

305490 Cloridrato LA. Dosagem: 30 MG. Forma
Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Modíficada.
Paciente: Luiz Gabriel Cardoso Vieira dos Santos. Ordem

iciaÍ: 0000505-83.2024.8.1.6.01.45.

Metilfenidato 360 comprimido 11,50

4.

18

29177t escitalopram 20mg. paciente Sandra de Oliveira
Ordem judicial : 0001596-14.20 24.8.1,6.01.45.

Oxalato de comprirnido 5.40

00

L9,

439443 Reagente Para Diagnóstico Clínico
Adesiva, C/ Aplicador. Outros Componentes: Memóría Cerca g
Horas, Uso Único Tipo De Análise: euantitativo De G|icose.
Características Adicionais: Líquido lntersticial. Apresentação:
Microfilamento. (SENSOR FREESTYLE LIBRE _ vida útil do sensor
de até L4 dias). Mede Smm de altura e 35mm de diâmetro,

5. Composíção Básica: placa

05 de óxido de tP27 - 24

Unid 369,17

17 t6

J

{r

360

48



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Paciente: João Gabriel de Oliveira do Nascimento. Ordem
J udicial: 0001510-14.2022.8.16.0145. 24 parc a Paciente: Júlia
Luíza Carvalho Rocha. Ordem judicial 0000747-
42.2024.8.t6.01.45.

20.

476822 Rivaroxabana. Concentração 2,5 MG. 360 para a Paciente:
Sandra Valério. Ordem judicial : 0001515-02.2023.8.16.0145.
720 para o paciente Hélio Savisk. Ordem judicial: 0001576-
57.2023.8.76.Ot45.

1.080 Comprimido 3,24

20

2t
282882 Rosuvastatina. Composição: Cálcica. ConcentraÇão: 2O

MG. 360 para a Paciente: Lazara Pereira Barreira. Ordem
J u d icia I : 0001464-2532022.8.16.0 1,45. 360 pa ra pa cie nte :

Rubens Domiciano de Lima. Ordem judicial: 0000779-
47.2024.8.16.01,45.

t20 Comprimido 2,40

L.728,00

22.

27236s Sertralina Cloridrato. Dosagem: 50mg. paciente: Fernando dos
Santos Territo. O rde m j ud icia I : 0OO L447 - 18.2024.g.16.0 1,45

120 comprimido 1,00

23.

383660 Tiotrópio Brometo. Composição: 5al Brometo.
Concentração: 2,5 Mcg/Dose. Forma Farmacêutica: Solução p/
lnalação. Característica Adicional: Com lnalador, frasco com

Paciente Célio de Oliveira. Ordem Judicial4ml 60

12 Frasco 394,00

4.

24.

Total

20

2.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ADRIEL GOULART
2,2. IOCAI dA ENtrCgA: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N.E gCO, CENTRO.
2.3. Servidor responsável para o recebimento: ELEoNt JosÉ DE oLtVEtRA ou ADRTEL GoULART

D€idarc nodrfines tscanber
secÍúádr Munldpal de Saúde

Responsável pela Formalização da De

2. Observações gerais

PoÍtaÍ{a nglrlnzs

D EI ZIA N E -BHAT'*ARAB 
E R

PREFEITO
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

CIENTE:

rtu nidade raa ut

DARTAG

e e demais
para análise de conveniência

cabíveis
utoridade
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMAR('A DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - sEÇÃo civEL - RTBEIRÁo Do PINHAL - pRoJUDr

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirâo do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43).]572-

Sf, l6 - f, -mail: rpju-ecr@tjpr.jus.br

Autos n". 0001 706 -81.2022.8.16.01 45

Processo: 000 I 706-8 I .2022.8.16.0 I 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Assistência à Saúde

Valor da Causa: R$50.230,80
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): . M de Ribeirão do Pinhal/PR

SENTENçA

1. Relatório

Trata-se de Ação de obrigação de Fazer com pedido de antecipação de tuteta proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ, AgiNdO CM fAVOT dC ARTHUR PEREIRA DA SILVA
(nascido em 28/04/2017), representado por sua genitora Maria Thais pereira dos Santos,
em face do MUNrcÍpro DE RrBErnÃo oo prNHAL, distribuída perante esta vara da
Infância e Juventude.

Aduz o representante ministerial, em apertada síntese, que o autor é portador de déficit de
atenção e transtorno desafiador e de oposição (CID's F90 e F91.3), necessitando do uso do
medicamento Aripripazol 20mg/mt.

A secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal e a 1Ba Regional de saúde de Cornélio
Procópio afastaram a possibilidade de dispensação gratuita dos medicamentos, sob o
argumento de que não consta no RENAME, e de que não faz parte do protocolo Clínico e
Di retrizes Terapêuticas.

Requereu a tutela antecipada para o fim de compelir o requerido a fornecer o medicamento ao
substituído, de forma gratuita, na forma prescrita, enguanto houver solicitação médica nesse
sentido, sob pena de multa diária.

Juntou documentos (seq. 1.2/ t.tg).
A liminar foi deferida (seq. 7.1).

o Município de Ribeirão do Pinhal informou que entregou os medicamentos ao substituído
(evento 13).

o Município de Ribeirão do pinhal apresentou contestação (seq. 14.1).
Em seguida, o Ministério público apresentou impugnação à contestação (seq. 17.t).
Foi determinada a intimação das partes para apresentação das provas que pretendem produzir
(seq,20.1).

As partes pugnaram pero jurgamento antecipado do feito (seq. 24.L e 27.t).



Declarado o encerramento da instrução processual, o Ministério Público e o lvlunicípio de
Ribeirão do Pinhal apresentaram alegações finais remissivas (seq. 32 e 36.1).

É o relatório. Decido.

2, Fundamentacão

Julgo a ntecipadamente, o que faço com fundamento no art. 355, I, do cpc, pois subsiste nos
autos documentação suficiente para o adequado deslinde da causa, sendo despiciendo cogitar
de prova pericial ou dilação probatória.

Preliminares

Ileqitimidade Dassiva

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo ente federado deve ser rechaçada de plano,
pois a hipótese tratada é de soridariedade e como tar cabe ao próprio autor ereger a pessoa
jurídica de público pela qual desêja litigar, porquanto a solidariedade não induz ao litisconsórcio
passivo necessá rio.

A jurisprudência do srJ é firme no sentido de que o funcionamento do sistema único de saúde
é de responsabilidade soridária da união, dos Estados e dos Municípios, de forma que quarquer
um desses entes tem regitimidade ad causam para figurar no poro passivo de demanda que
objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde.
Assim, qualquer dos entes federados pode figurar sozinho no poro passivo da demanda, não
dispondo, inclusive. de direito de regresso contra os demais, bem como da facurdade de se
utilizar a figura do chamamento ao processo.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÂO CIVIL PÚBLICA. FORNECIT4ENTO DE
I"IEDICAMENTO REGISTRADO NA ANVISA, MAS NÃO INCORPORADO AO RENAME/SUS,
OBRIGAçÃO SOLIDÁRIA. AÇÃo AJUÍzADA sor4ENTE coNTRA os ENTES ESTADUAL E
NIUNICIPAL. POSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAçÃO DO LITISCONSóRCIO PASSIVO
NECESSÁRIo A ATRAIR A oBRIGAÍóRIA INTEGRAÇÃo DA UNIÃo Ao PoLo PASSIVo
DA AÇÃo, CoMPETÊNCIA DA ]USTIçA ESTADUAL PARA PRocESSo E JULGAIYENTo
DO FEITo. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. I - Na origem, o Ministério púbtico
do Estado de Minas Gerais ajuizou ação civil pública contrê Estado de Minas Gerais e
14unicípio de paracatu, pleiteando o medicômento Vismodegibe 150g, considerado
remédio de alto custo. A sentença julgou o pedido parcialmente procedente para
condenar somente o Estado de Minas Gerajs ao cumpflmento da obrigação II _ A
decisão recorrida tem o segujnte dispositívo: ,,Ante o exposto, com fundamento noart 255, § 40,lll, do RISTJ, dou provimento ao recurso especjal, determinando o
.etorno dos autos ao Tribunal a quo para que, superada a necessidôde de inclusão da
União no feito, julgue o mérito do respectivo recurso como entender de direito.,, III -
euanto ao merito do recurso especial, objeto de irresignação no aqravo, verifica_se
que a ação originária, proposta contra o ente estadual, tem por objeto o fornecimento
de medicamento registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária Anvisa, mas
não íncorporado na Relação Nacional de l,tedicamentos Essenciais do Sistema único de
Saúde - Rename/SUS. IV _ Inicialmente, cumpre salientar que, no julgamento do REn. 657.718/MG (Tema n. 500/STF, de Repercussão Geral), a Corte Suprema
estabeleceu a obrigatorjedade de ajuizamento da ação contra a União quando se
pleitear o fornecimento de medicamentos sem registro na Anvasa, fixando a segutnte
tese: ,,1. O Estado não pode ser obrigado a forneceT medicamentos experjmentais. 2.
A ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de
medicamento por decisão judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a concessãojudicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da
ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei no 13,411/2076),
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quando preenchidos três requisitos: (i) a existência de pedido de registro do

medicamento no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças raras e

ultrarraras); (ii) a existência de registro do medicamento em renomadas agênciôs de

regulação no exterior; e (iii) a inexistência de substituto terapêutico com registro no

Brasil,4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na

ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União " V - Nos autos do

RE n. 855.178/SE (Tema n. 793ISTF, de Repercussão Geral), por sua vez, o Supremo

Tribunal Federal consiqnou que o "tratamento médico adequado aos necessitados se

insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsa bilidade solidária dos entes

federados. o polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente,

ou conjuntamente". O julgamento dos embargos declaratórios opostos nos referidos

autos não alterou o entendimento outrora firmado. VI - Percebe-se que na tese fixada

não há comando que determine a obrigatória integração da União no polo passivo das

ações que postulam o fornecimento de medicamentos não incorporados na Rename

/SUS. Ao revés, há registro expresso, em ementa, sobre a possibilidade de os entes

federados serem demandados isolada ou conjuntamente. VII - No particulaÍ,
mencione-se que, ainda que tenha sido apresentada, no voto de lavra do lYinistro
Edson Fachin relator para o acórdão, proposta que poderia implicar o litasconsórcio
passivo necessário com a presença da União, tal premissa não integrou a conclusão do
julgamento, consolidando-se apenas como obiter dictum. Vlll - E exatamente nesse

sentido, de inexistência de obrigatoriedade de inclusão de todos os entes federados no
polo passivo das ações que pleiteiam o fornecimento de medicamentos que não
constem da Rename/Sus - mas que já sejam registrados na Anvisa, que se consolidou
a jurisprudência do Superior Tribunal de lustiça, conforme os seguintes precedentes:
CC n. 772.877/SC, relatora Ministra Assusete Magalhâes, Primeira Seção, julgado em 9
/9/2020, üe 15/9l2O2O; Aglnt no CC n. 166.929lRS, relator Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, julgado em 76/6/2020, D)e 23/6/2020. IX - Recentemente,
corroborando esse entendimento, nos autos do RE nos EDcl no Aqlnt no CC n. 175.234
/PR, em juízo de retratação, o qual foi rejeltado pelo relator, Ministro Herman
Benjamin, fortes ôrgumentos. E aqui, o ponto que mais chama a atenção para dirimir
a presente controvéÍsiaf a seguinte conclusão exposta pelo nobre relatol "Entender
de maneira diversa seria afastar o caráter solidário da obrigação, o qual foi ratificado
no precedente qualificado exarado pelâ Suprema Corte." E continua: "[...] Por fim,
cumpre ressaltar que não se tratando de litisconsórcio passivo necessário da União, é

certo que a emenda à inicial para a inclusão de um litigante no polo passivo da lide
somente pode ser admitida a pedido dô parte demandante, antes da citação ou até o
sêneamento do feito, nesse último caso com o consentimento do(s) réu(s), já que

esse constitui o momento de estabilização da demanda. Efetivamente, não se pode
negar à parte que não quer demandar contra a União o seu direito de opção inerente
à solidariedade, impelindo-a a emendar a inicial para incluir no feito ente que não é

litisconsorte necessário. No caso concreto, como o luízo Federal, em decisão não
recorrida, reconheceu expressamente a inexistência de litisconsórcto passtvo
necessário da União, concluindo pela sua ilegitimidade passiva e levando em
consideração tratarse de medicamento registrado na Anvisa, deve ser declarada a

competência do Juízo Estadual para o processo e o julgamento da demanda, nos
termos das Súmulas 150, 224 e 254 do STl. Diante do exposto, verificando se que o

entendimento do STJ não destoa do fema 79315ÍF, rejeito o juízo de retratação." X -
O voto foi acolhido à unanimidade na sessão de 9 de fevereiro, oportunidade em que
tal entendimento também foi acolhido no julgamento do CC n. 174.749/PRt de
relatoria do Ministro Gurgel de Faria. XI - Desse modo, à consideração de que a

situação dos autos, conforme relatado, é de fornecimento de medicamento não
incorporado ao elenco da Rename/SUS, môs nâo sendo caso de ausência de registro
na Anvisa e, não ajuizada a demanda em desfavor da União, afasta-se a competência
da lustiça Federal, que inclusive foi expressamente afastada (Súmula n. 150,/STl). XII
- Agravo interno improvido. (STJ - 2a Turma - Aglnt no REsp 1985669/MG - Min.
Franscisco Falcâo - Dler 19/0812022).
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Desta forma, uma vez que a responsa bilidade de prestar assistência à saúde é de competência
de todos os entes federados, e que qualquer dessas entidades tem legitimidade para figurar no
polo passivo da demanda, não há que se falar em responsabilidade deste ou daquela pessoa de
direito público, ante o fato de os medicamentos poderem ser postulados perante cada um dos
entes federados isoladamente.

Mérito

No mérito, entende-se suficiente as prescrições médicas dadas pelo médico responsável pelo

tratamento do paciente que comprovam que ele é portador de déficit de atenção e transtorno
desafiador e de oposição (CID's F90 e F91.3). Não há, pois, como concluir que os
medicamentos que lhe foram prescritos não são indicados para o seu tratamento, uma vez que
se trata de criança de seis anos de idade.

Além disso, dada o alto custo do medicamento e a hipossuficiência financeira do autor, é
evidente sua incapacidade de suportar os encargos do tratamento que lhe foi prescrito.

Portanto, comprovada está a necessidade do autor em receber o medicamento pleiteado, bem
como que inexistem outros remédios fornecidos pelo sistema único de saúde para o
tratamento da doença que o acomete.

Tratando-se de obrigação do Estado (em sentido amplo), este deverá implementar políticas
públicas a fim de promover a saúde dos cidadãos. ocorre que as referidas .'políticas
sociais e econômicas" não devem servir como entraves burocráticos ao acesso a
saúde.

Ao contrário, a organização estatal deve pautar-se pela eficiência em suas atividades,
fornecendo aos cidadãos adequado suporte médico e farmacêutico.

Além do mais, saliente-se que não são os protocolos criados pelo Ministério da Saúde os mais
capacitados e competentes para a deflnição do merhor tratamento a dada enfermidade, mas,
sim, os médicos responsáveis pero acompanhamento da criança. que são quem têm melhores
condições de averiguar as reais necessidades desta.

Daí porque e impertjnente, no caso, a discussão acerca da eficácia ou não dos medicamentos,
ou mesmo da garantia de uso seguro para o paciente, pois a responsabilidade pera prescrição é
do profissional.

o rribunal de lustiça do Estado do paraná pacificou o entendimento de que a prescrição
medica e prova suficiente para comprovar a necessidade-utilidade do tratamento que se
pleiteia:

DIREITo coNSTITUCIoNAL. MEDIcAMENTo. INsUFIcIÊNcIA RENAL cRôNICA E

HIPERPARATIREOIDISMO SECUNDÁRIO, PARICALCITOL 514CC (R$ 27O,OO, A CAIXA).
DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. NECESSIDADE DA MEDICAÇÃO COMPROVADA POR
DECLARAÇÃO MÉDrCA. rr\oesrnvÂNcre Dos pRoTocoLos cLÍNIcos.
IRRELEVÂNCIA. a) o drÍeito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser
implementado pelo Estado (União, Estados e l,4unicípios), desde que comprovada a
doenca e a necessidade de tratamento específico, mediante atestado
subscrito por Drofissional médico especialista na área. Apelaçào Cível e
Reexame Necessário no. 1593972-1 b) A prescrição específica do tratamento
postulado foi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do
paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar ês reats
necessidades dele. c) É irrelevante que o medicamento prescrito não conste nos
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, ante a máxima constitucional do direito à
saúde a quatquer cidadão. 2) ApELO A eUE SE DÁ pARCtAL PROVIM ENTO.ApENAS
PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ AO PAGAMENTO DE



HONORÁRIoS ADVoCATÍCIoS EM FAVoR Do MINISTÉRIO PÚBLICO. NO MAIS,

SENTENÇA I4ANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO, (TJPR 5A C.CíVEI - ACR -

1593972-7 - Curitiba - Rel.: Leonel Cunha - lJnánime - - ).07.03.2017 - gtiÍei)

No mesmo sentido é o precedente do STJ:

RECURSO ORDINÁRIO, MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIIYENTO DE I'IEDICAÇÀO.
pACIENTE cot4 HEpATITE "c". DrRErro À vroa e À snúoe. DEVER Do ESTADo.

PRECEDENTE DA CORTE (...) Comprovado, através de relatório médico acostado aos

autos, que a impetrante já fora submetida a outro tratamento convencional, sem
êxito, não há como se negar o acesso a outro medicamente recomendado pelo

especialista que a acompanha. Recurso ordinário conhecido e provido. (STl, Rl4S

174491MG, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA |YARTINS, 2a Turma, DJ 13.02.2006).

AIém disso, não foi trazido aos autos pelo réu razões suficientes para desabonar as prescrições
do médico especia lista.

O réu é obrigado, conforme a política de saúde pública prevista pelo texto constitucional, a
providenciar o fornecimento do medicamento pleiteado, na dosagem que for prescrita ao
paciente, independentemente de previsão nos protocolos clínicos do Sistema Único de Saúde.

Por fim, não há que se falar em alto custo do medicamento e eventual ausência de previsão
orçamentária para sua aquisiçâo.

Este tipo de tese tem servido de justificativa à não concretização do dever de implementação
de políticas públicas essenciais, consubsta nciando o que convencionou-se chamar da reserva
do possível.

sabe-se que há possibiridade de remanejamento de despesas de outras áreas para
atendimento prioritário de política relacionada a preceito fundamental. razão pela qual não se
faz presente qualquer ofensa à legalidade orçamentária.

A este respeito, confira-se os seguintes arestos:

REcuRso INoMINADo, FAZENDA púgLtcn, paerrrusÃo DE FoRNECIMENTo DE
ITlEDICAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. NECESSIDADE COMPROVADA.
INADMISSIBILIDADE DE RECUSA, DIREITO À SIÚOE. CENNruTTN CONSTITUCIONAL.
INApLTcaBILIDADE oo purucÍplo DA RESERVA Do possÍvEL. REcuRSo coNHECrDo
E DESPROVIDO. (...) (TJPR _ 4Âa Turma Recursat DM92 _ 0000701_
70.2014.8.16.0091/0 - Icaraíma _ Ret.: Renata Ribeiro Bau _ - ). t7.O3.ZOt7)

DIREITo PRoCESSUAL CIVIL, CoNSTITUCIoNAL E ADMINISTRATIVo. APELAÇÀo
cÍvEL E REEXAME ltecessÁalo. AÇÃo DE oalclçÂo DE FAZER, FoRNECIMENTo
GRATUITO DOS MEDICAMENTOS 'NEOCATE ADVANCE E LOSEC 14UPS 1OMG". (...)
AFRoNTA Ao PRINCÍPIo DA REsERVA Do possÍvEl E INVASÃo oe colrperÊrucrr.
TESES NÃo ACEITAS. MULTA EM cAso DE DESCUMPRIMENTo DA oRDEm luDrcrAl.
CABIMENTo coNTRA A FAZENDA púBLIcA. MANUTENÇÀo. DEVER Do ESTADo.
oBSERVÂNCrA Oe polÍrcns púaucls QUE NÃo CONSTTTUT óercr À corlcessÀo
DOS FÁRMACOS. APELOS DESPROVIDOS.SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. (TJPR - 4a C.Cíver - ACR - 1516617-3 Região [letroporitana
de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.: Abraham Lincoln Calixto - Unântme - -
).23.02.20t7)

RECURSO INOI4INADO, MEDICAMENTOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÀO
INTEGRANTE DA LISTA DO RENAME. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE COMPROVADApon necrrruÁnro MÉDICo. rNADt4rssIBrLrDADE DE RECUSA. ornrrro À saúos.
GARANTIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA RESERVA DOpossÍvel. REcuRSo coNHECÍDo E DESpRovIDo (...) não se oode aplicar ao caso
o Drtn oio da reserv a do oossíve fundamenta o na suoosta ausência de
condi econom icas do recorrente. oois â vida, a saúdê a diqnidade
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humana ossuem rimazia sobre ual uêr outro interesse

EjiEIlglIiElE!. 6.Neste sentrdo o enunciado no 29 das Câmaras de Direito
Público do E. Tribunal de lustiça do Paraná: A teoria da reserva do possível não
prevalece em relação ao direito à vida, à dignidade da pessoa humana e ao mínimo
existencial, não constituindo óbice para que o Poder ludiciário determine ao ente
político o fornecimento gratuito de medicamentos. (...) (TIPR - 4Âa Turma Recursal -

DM92 - 0000038-75.2015.8.16.0095/0 - Irati - Rel.: Renata Ribeiro Bau - ).
17.O3.2017 - destaquei)

Além disso, não se pode permitir que a burocracia e as dificuldades financeiras do requerido
vençam o direito à saúde, que se sobrepõe a todos os demais.

Pela própria natureza do bem jurídico em jogo - saúde - não se pode permitir que imposições
e procedimentos de ordem administrativa restrinjam tal direito fundamental.

À vista de tais considerações, comprovada a doença que acomete o paciente e a sua
necessidade de fazer uso do medicamento indicado e a hlpossuficiência do necessitado, conclui-
se que a procedência é o caminho a trilhar.

Para a rrematar:

APELAÇÃO CiVIt. EçÃO CIWL PÚBLICA. FORNECIMENTO GRATIJITO DE
MEDTCAMENTO. SPIRIVA RESPIMAT PARA TRATAMENTO DE DPCO (DOENÇA
PULMONAR )BSTRUTIVA cRôNICA), ILEGITIMIDADE E IMPossIBILIDADE JURÍDI:A
DO ATIVA DO MINISTÉRIO PÚEUCO P,OTOO. DIREITO FI.jNDAMENTAL À VIDA E
;AÚDE. REIEIÇÃ1. ?ARANTIAi coNsrITUCIoNAIs. DEVER Do ESTAD...REGRAS
BUR ADMI O PUBL O SE SOBRE o
P CTPIO "DIGN, EDAP HUMANA". M CAMENTO

E VIDA D UR PA EAR O TRA
INA BILIDADE DA ÍEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL OUANDO SE
TRATA DE preErros FUNDAMENTATS. ApEUÇÀo cÍvEL DEspRovIDA. (TJeR - 4a
C.Cível - AC 9BB2O2-B - Umuarama - Rel.r Guido Dóbeli _ Unánime _ l. 21.0S.2013).
(grifei)

Assim, o Município de Ribeirão do pinhal é obrigado, conforme a política de saúde pública
prevista pelo texto constitucional, a providenciar o fornecimento do medicamento pleiteado, na
dosagem que for prescrita ao paciente, independentemente de previsão nos protocolos clínicos
do Sistema Unico de Saúde

Da liminar

Impende destacar que a medida antecipatória pleiteada encontra fundamento legal nos artigos
300 e 498 do NCPC.

No caso em tela. verifica-se a presença dos requisitos regais autorizadores da medida
pleiteada. Portanto, deve ser mantida.

observe-se o Enunciado n. 2 do comitê Executivo de saúde da Justiça Federcr: Enunciddo no
2 - "os pedidos ajuizados para que o poder público forneça ou custeie medicamentos ou
tratamentos de saúde devem ser objeto de prévio requerimento à administração, a quem
incumbe responder fundamentadamente e em prazo razoável. Ausente o pedido administrativo,
cabe ao Poder ludiciário ouvir o gestor público antes de apreciar pedidos de liminar, se o caso
concreto o permitir". (gtifei)

Dos ôn us sucum benciais
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Não haverá honorários em favor do Ministério Público, porquanto não faz jus a tal verba. (REsp

1116897/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/09/2013,
ote Ls/Lo/20L3)

3. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo |4INISTERIO PUBLICO, em
substituição a ARTHUR PEREIRA DA SILVA, contra o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO
PINHAL, por meio de 18a Regional de Saúde, com resolução de mérito, nos termos do art-
487, Í, do CPC, para condenar o réu a fornecer à ARTHUR PEREIRA DA SILVA, através de sua
(s) respectiva(s) Secretaria(s), o medicamento Aripripazol 21mg/ml, na forma, modo e
quantidade prescrita pelo médico, enquanto necessário.

lv'lantenho a decisão liminar (seq. 7.1).

Sem custas e sem honorários.

Deverá a(o) interessada (o) aDresen tar receituário atualizado a cada retirada do medicamento,
nos termos da Recomendação n. 2, do comitê Executivo de saúde da Jusuça Federal, sob pena
de ineficácia da determinação judiciat. (TJPR - 5a c.cível - ACR - !L262g7 -6 - pérola - Ret.:
Denise Hammeschmidt - J. 25.02.2074)

Observe-se o reexam e necessário (arr. 496, CPC).

Transitada em ju lgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

Ribeirão do Pinhal, datado eletronicamente.

l+larcella de Lourdes de Oliveira Ribeiro

,uíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA I\.FÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃo CÍVEL - RIBEIRÃo oo pTNg,qL. PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

8316 - E-mail: rp-ju-ecr@tjpr.jus. br

Autos n". 0001885 -7 8.2023.8.16.01 45

Processo: 000 I 885-78 .2023.8.16.01 45
Classe Processual: Ação Civil Pública Infância e Juventude
Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: R$4.802,00
Polo Ativo(s): ' VITHOR DANIEL DOS SANTOS LOPES representado(a) por MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Polo Passivo(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência. proposta pelo
MINISTERIO PUBLICO Do ESTADO río pana,N7, nu condição de substituto processual devITHoR DANIEL Dos sANTos LOPES, em face do MUNICÍpIô nr RIBEIRÃoDo pINHAL
/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurado procedimento
administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pela paciente de VITHOR DANIEL DoS SANTOS
LOPES em obter o medicamento ARIPIPRAZOL 20M'G, gratuitamente pelo Sistema úni*;. S;úd.
(SUS)' o paciente foi diagnosticado com Transtorno do ds[ectro Autista (CID Fs4.l), e precisa deste
medicamento para controlar sua condição. O relatório médico anexo atesta que outros medicamentos
foram utilizados, mas que a menor sempre manteve sintomas residuais. No entanto, tanto o Município de
Ribeirão do Pinhal/PR quanto a l8' Regional de Saúde - Cornélio Procópio,/pR, n.iu.u. o fornecimento
do medicamento alegando que não faz parte da Relação Municipai de Medi"camentos Essenciais(REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essénciais (RENAME) ou do protocolo Clínico eDiretrizes Terapêuticas (PCDT) O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem
condições financeiras de adquirir o medicamento por conta própriá,1á qr. o custo mensal é significativo
e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua família. 

-

Diante dos fatos' pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré
forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações
sobre a necessidade e eftcâcia do medicamenio/tratamento da parte autora (mov. 7.1), o qual apresentou a
respectiva nota técnica (mov. I 1. l).

E o que importa relatar. passo a decidir e fundamentar.

2' Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequadopelo Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios
basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida cômo direito fundamental.
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Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

da Lei n" 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7", ao tratar sobre o Sistema

Único de Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade
da assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativajurídica indisponível assegurada à
generalidade das pessoas pela própria ConstituiÇão da República (art. 196). Traduz bem jurídico
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público,
q quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a
garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à
assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde além de qualificarse como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do
direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da
organização federativa brasiletra, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população,
sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A
interpretação da norma programática não pode transformá-la em promessa constitucional
inconsequente. O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por
destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativà do
Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena rie o
Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, ãe maneira
ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto truesponsável de infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estodo. Distribuição gratuita de
medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de prõgramas de
distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV
/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5o, caput, e 196) e
representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das
pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua propria
humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE n'271.286 - RS. Ret. Min. Celso de Melo.
Segunda Turma. DJ. 24/1 1/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,'DTREITO CONSTITUCIONAL À SAUDE. ELETRzNEURzMIIGRAFIA, NECESSIDADE
DESSE EXAME. INEXISTENCIA DE )FENSA À swta,açÃo Dos zzDERES E Ao pRINCÍpro DA
RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e e/icácia plena, deve ser
implementado pelo Estado (-)nião, Estados e Municípios), desde que comprovadá a doença e a
necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissionàl *édito especiaiista na
área. b) A prescrição específica foi feita por profissional habiiitaio, ,"rporrável pelo tratamento do
paciente, e' portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necàssidades dela. c) O
direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são coniagrados pela Constituição Feeleral,
impondo-se ao Poder Judiciário intervtr quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para
isso resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentárià, o'que,
por si só, não ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não
pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previito na Constituição Fedeiat. 2) Apelo
a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5" C.Cível - ACR
1023029-4 - Umuarama - Rel.: Leonel Cunha - (Jnânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a
prescrição médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se
pleitei4 nesse sentido:

Unico de Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o
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diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o indeferimento do
pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante,
pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao
Estado. Precedentes jurtsprudenciais." (MS (Gr/C.IntCv) n' 0403700-5 - 4" Cômara Cível em
Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS. DJ n" 7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no

1.657.156/RJ e 1 .102.457lRJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036
do CPC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa
cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fuidam-entado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do
medicamento' assim como da ineficácia, para o tratamento da moiéstia, dos fármacos fornecidos pelo
sUS; (it) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prLscrito; (iii) existência de
registro na ÁNVISÁ do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente
de cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de
elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; [b; o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidaáe'do piovimento antecipado.

Assim sendo,.a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação
que acompanha a inicia^I, a qyal comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da
ineficácia dos fármacos fornecidos peto SUS.

É imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota
técnica (mov' 11.1), nota-se que o médico que acompanha a menor informou o medicamento em questão
não apresenta efeitos metabolicos (mov. 1.6). Ainda, atestou que a parte autora testou outros
medicamentos, mas eles não tiveram eficácia.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foiplenamente corroborado como a opção teràpêutica mais-apiopriada.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. I I . l, a qual não vincula ojulgador, o parecer médico indica quà pa.u o tratamento mais eficaz em relação a patologia é oARIPIPRAZOL 20MG (mov. 1.4).

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o
mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o
laudo médico (mov. 1.4), emitido pelo Dr. David Seraphim Junior - CRM 10093g/l 97-l5,denota-se que
o referido medicamento ARpEJo 20 MG é o indicado ào úatamento.

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da
paciente, verifica-se presente o preenchimento dó primeiro requisito para concessão.

-. Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do
medicamento prescrito -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal
de aproximadamente R$ 1.320,00, razão pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo
requisito para concessão.
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Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,
atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial
n.657,7l8^4G'restandoaSSim,preenchidostodososrequisitosnoquetangea@
da auúora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e ris
processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez q:ue do ato pleiteado, pode
resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave
doença e, a utrlização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da
autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de
dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência
do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser
revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que
forneÇam à autora os medicamentos nrescritos. conforme solicitação médica acostada no mov. 1.4,
enQuanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de sequestro dos
valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de
atos processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CPC), ser de
conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em
processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em
prazo razoável (art. 5", LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliação a que alude
o art. 334 do Código de Processo Civil. A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise
sanitária que assola a humanidade, associada à recomendação de isolamento sociai, reforçando a
necessidade de se evitar os atos presenciais que possÍrm ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPCl20l5, artigo 75, incisos II
e III), para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 13.10512015, artigo 183), apresentar contestação e
especificar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPCl20l5,artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a
parte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para
manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437, § 1", do CpC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que
pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessária.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Azevedo Daarte Silva
Juíz.a Substituta
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARAN Á
COMARCA D[, RIBEIRÃO DO PINHÀL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVI,NTUDE. SEÇÃO CiVEL - RIBEIRÃO DO PINHAL - PROruDI

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

83 I 6 - E-mail: rp-ju-ecr@tjpr.jus.br

Autos n'. 00004 19 -49.2023.8.16.0145

Processo: 00004 I 9-49 .2023.8.1 6.01 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$1.800,00
Autor(s): ' MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Réu(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

SENTENÇA

1. RELATORIO

Trata-se de Áção de Obrigação de Fazer, com pedido liminar, ajuizado poTMINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em subsrituição de MIGUEL MATIAS DA SILVA, em face

dO MUNICÍPIO NN RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Em síntese, a parte autora alega que Miguel por ter sido diagnosticado com Autismo e Transtorno

Opositor Desafiante (CID F 84.0 e F 31.3), necessita do medicamento Arlplprazol lOmg, para contenção

das patologias, conforme prescrição médica. Afirma que o medicamento foi prescrito por médico

conveniado ao SUS e que não tem condições de arcar com seu custeio. Por fim, pugna pela procedência

do pedido para o fim de condenar o réu ao fornecimento medicamento em questão, de forma contínua,

conforme prescrição médica.

Concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela (seq. 7. I ).

O Município de Ribeirão do Pinhal informou que foi fornecido o medicamento Aripiprazol 10 mg

ao menor Miguel Matias Da Silva (mov. 20.1).

Devidamente citado, o requerido apresentou contestação (mov. 26.1), onde arguiu sua

ilegitimidade passiva, vez ser responsabilidade da União e do Estado. No mérito, sustenta que o

medicamento solicitado pelo autor não está contemplado na lei orçamentária anual do Município de

Ribeirão do Pinhal (PR).

O Ministério Público apresentou impugnação à contestação, requerendo o julgamento antecipado

do feito (mov.30.1).



Devidamente intimado para se manifestar acerca das provas a serem produzidas, o Ministério

Público deixou de requer provas a serem produzidas, requerendo o julgamento antecipado do feito (mov.

36.1). O requerido, da mesma forma, pugnou pelo julgamento antecipado do feito (mov.42.1).

O parecer do NAT foi juntado em mov.46.l

É, em síntese, o relatório. DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

No presente caso, as provas já produzidas nos autos são suficientes para a formação da convicção

desta Magistrada, mostrando-se dispensável a dilação probatória, razáo pela qual, com fulcro no artigo

355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado do mérito.

Preliminarmente, cumpre destacar que a Constituiçao Federal, em seu art. 196, estabelece que "a
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação".

Tal preceito é complementado pela Lei n' 8.080/90, em seu art. 2.."A saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício".

Ademais, o Supremo Tribunal Federal é firme em assentar a possibilidade de intervenção judicial
destinada a garantir o direito à saúde. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRÁVO DE INSTRUMENTO DIREITI À s,qu»T.unNon
PORTADOR DE DOENÇÁ GRAVE. FORNECIMENTO PELO PODER PUBLICO DE FRÁLDAS
DESCARTÁVEIS. INEXISTÉNCIA DE OFENSA Ao PRINCÍPrc DA SEPARAÇÃI DoS PIDERES.
SOLIDAfuIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do caráter meramente programático atribuído qo art.
196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios necessários ao
gozo do direito à saúde dos cidadãos. O poder Judiciario pod o

relativas ao direito constitucional à saúde. Trata-se de obrigação solidária de todos os entes.federativos,
podendo ser pleiteado de qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. Ausência de

argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF' AI 810864/ÁgR, Relator; Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em lB/tt/2014,
DJe-02 1 DIVULG 30-01-201 5 PUBLIC 02-02-20t 5).

Trata-se, pois, de bem jurídico constitucionalmente tutelado cujo resguardo, não obstante ser de
responsabilidade do poder público - via de regra pelo executivo -, admite a intervenção judicial, em
caso de omissão ou prestação deficiente, destinada a possibilitar a concretização de direito fundamental.
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A Lei Fundamental náo faz qualquer distinção no que tange ao direito à saúde, englobando

expressamente o acesso universal a ações de promoção, proteção e recuperação de saúde, nos âmbitos

individual e genérico. Seguem-se as linhas traçadas pela Organização Mundial de Saúde, segundo a qual

a saúde se caracteriza como o completo bem-estar fisico da sociedade e não apenas como a ausência de

doenças.

E a questão do fornecimento de medicamentos e tratamentos pelo Estado se inclui, obviamente,

na faceta de proteção à saúde, a qual possui evidente ligação com a dignidade humana, enquanto direito

fundamental que é.

Assim, por estar entre os direitos sociais, mais especificamente no do art. 6o, caput, da

Constituição Federal, o direito à saúde se configura como um direito público subjetivo, exigindo do

Estado atuação positiva para sua eficácia, já que toda pessoa tem o direito de exigir do ente estatal a

proteção à sua saúde.

Por derradeiro, tem-se que a responsabilidade quanto à garantia do direito à saúde é solidária

dos três Entes Estatais. Nessa levada: STF, ARE 814878/AgR, Relator: Min. Teori Zavascki, Segunda

Turma, DJe-063 Public 06-04-2015.

Ademais, o STJ, no REsp no. 1657156/RJ, fixou a seguinte tese para fornecimento de

medicamentos não constantes dos atos normativos do SUS, veja-se:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE.

cAruíTER EXCE?CIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.I. Caso

dos autos; A ora recorutda, conforme consta do receituário e do laudo médico (ls. 11-15, e-STJ), é

portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 140.1), necessitandofazer uso contínuo de medicamentos

(colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), naforma prescrita por médico em atendimento pelo

Sistema Unico de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a

necessidade da ora recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições

financeiras para aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência

farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em

conformtdade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SU,S ou, na hipótese de inexistência de

protocolo, com o fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos.

Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado

por outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada; Obrigatoriedade do poder público de

fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto,

exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990,

não se analisando os casos de outras alternativas terapêutica,s. 4. TESE PARA flN,S DO ART. 1.036

DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SaS exige a

presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico

expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidsde
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ou necessidade do medicamento, assim como da ineÍicrÍcia, para o tratamento do moléstia, dos

; (ii) incapacidade jinanceira de arcar com o custo do medicamento

prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.5. Recurso especial do Estado do Rio

de Janeiro não provido. Ácórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (STJ, REsp

1657156/RI, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRÁ SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe

04/0s/20 I 8).

Assim, passo à análise do caso concreto

A necessidade do uso dos medicamentos, bem como a recusa em fornecê-los, pelo Poder Público,

ficaram comprovadas. Ademais, foram juntadas receitas médicas e prova documental suficientes, acerca

da necessidade do medicamento para o tratamento do paciente (seq. L4).

Veja-se, que a declaração médica juntada aos autos, atestou "Aripiprazol l0 mg" (seq. 1.4).

Em parecer técnico emitido pelo NAT (seq. 16.1) concluiu que

Tecnol ogia : ARIP I P RÁZO L

C onc lus ão Jus t ifi cada : Favoráve I C onclus ão :

CONSIDERANDO o diagnóstico de TRÁNSTORI{O DO ESPECTRO AUTISTA e TRANSTO4NO

OPOSITOR DESÁFIANTE CONSIDERANDO que há evidência em literatura médica do benefício do
uso de ARIPIPRAZOL no comportamento agressivo no transtorno do espectro autista.
CONSIDERANDO que, apesar de haver disponibilidade de outros antipsicóticos como opção de

tratamento, os medicamentos de escolha e com evidência de bene/ício em literatura médica seriam
risperidona e ANPIPRAZOL, para tratamento de comportamento agressivo no transtorno do espectro
autista. CONCLUI-SE que há elementos técnicos suficientes para sustentar a indicação da medicação
pleiteada no presente caso.

Há evidências cientfficas? Sim Justifica-se a alegação de urgência, conforme definição de
Urgência e Emergência do CFM? Não

Destarte, quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.1561RJ,

verifico que está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em

especial dos laudos médicos (mov. 1 .411.5), denota-se que o substituído necessita da medicação prescrita
para contenção da patologia.

Nesse contexto. atestou-se que não há outra alternativa para o tratamento, esgotando-se as

alternativas, sem que experimentassem melhoras em seu quadro clínico.

Ademais, tem-se que a qualificação e capacidade técnica do médico responsável pelo
acompanhamento clínico do requerente não foram impugnadas, ao passo que suas conclusões devem
prevalecer. Ainda, não houve questionamento contrário quanto à veracidade das declarações médicas ou
mesmo pedido de prova pericial, a fim de se obter o crivo do contraditório.
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Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito -, a parte autora comprovou que, com sua renda mensal, não tem condições de

arcar com o tratamento prescrito (mov. 1.8), razão pela qual entendo como presente o preenchimento do

segundo requisito para concessão. Isso é, verifica-se que, embora o custo do medicamento não seja

demasiadamente elevado, o grupo familiar dos requerentes não possui recursos financeiros paÍa arcar

com o referido tratamento sem comprometer outros gastos básicos igualmente indispensáveis.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,

atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080190 e o entendimento firmado no Recurso Especial

n.657.718À{G.

Comprovada a existência da doença, a imprescindibilidade do medicamento, bem assim a

hipossuficiência da parte autora, tem-se imperativo o acolhimento do pedido.

Por fim, não é demais destacar a desnecessidade da integração do polo passivo pela União, tendo

em vista a solidariedade existente entre o Ente Federal (União), Estados-membros e Municípios para

manutenção do Sistema Único de Saúde, podendo, portanto, qualquer um deles figurar no polo passivo

da ação. Essa solidariedade está expressa na Constituição Federal brasileira, em seus artigos 23, inciso II,
e 196.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, com fundamento no artigo

487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de confirmar a liminar concedida nos autos e

condenar o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR a fornecer o medicamento

ARIPIPRAZOL 10MG, na quantidade e periodicidade indicada ao seq. 1.4, à substituída MIGUEL
MATIAS DA SILVA, enquanto deles necessitarem.

A título de contracautela, deverá a parte substituída apresentar diretamente ao Município de

Ribeirão do Pinhal, a cada 06 (seis) meses, receituário atualizado indicando a continuidade da

necessidade do medicamento. Para tanto, deverá o Município de Ribeirão do Pinhal indicar e-mail ou

meio idôneo paÍa a apresentação do receituário diretamente pela parte autora.

3.l.Deixo de condenar o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, por se tratar de

demanda promovida pelo Ministério Público no exercício de suas funções perante aYara da Inffincia e

Juventude (art.142, § 2.o, do ECA).

3.2. Considerando-se a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

isenção de custas e emolumentos prevista na Lei 8.069/1990 deve ser deferida apenas às crianças e aos

adolescentes quando autores e réus nas ações movidas perante a Justiça da Infância e Juventude, não

alcançando outras pessoas que eventualmente possam participar dessas demandas, condeno o requerido

ao pagamento das custas e despesas processuais (STJ, AgRg no AREsp 663061GO, Primeira Turma, j.
28.03.2017).
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Oportunamente, cumpridas as disposições do CNCGJ, arquivem-se.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado digitalmente.

Elisa Sabino de Azevedo Duarte da Silva

luíza de Direito
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REcErruÁnlo coNTRoLE ESPEcIAL

roenlncRçÃo Do EMITENTE

Dra. Camila Ulsan Lourenço
Médica Psiquiatra da lnfância e Adolescência

CRMI3B.4Z7 RQE:2975O

Fone: (t3l996iã!'66ô2
E-maih draçornllalouronco€Emait.com

Rua Seta de Setembro, ll08 - Centto
SantoAntônioda Ptatina - PR

t' vrA - RETENçÃo oa mnuÁclAot DRoGARLA

z'vtA - oRtENreçÃoao PAoENTE

carimbo ê Assináulra

PACIENTE

ENDEREÇO:

PRESCRçÃO

MIGUEL MATIAS DA SILVA

ARIPIPRAZOL íO mg 

- 

60 CP

1t2cP uÁrufn E 1 cp noite

Dra. Camlla Ulsan Lourcnço
Mêdica Psquaatrô

Médica PsiquiatE da lnÍâncla eAdolescôrcia
cRM;38.471 nge, ZS.Z5O I RQE 29.942

TDENTTFICAçÃO DO COMPRADOR

Órg. Emissor,

Nome:

UF:

Endereçor

ru€Ilt.:

Telefone:

Cidade:

TDENTTFTCAçÃO OO FORNECEDOR

ASSI NATU RA DO FARMACÊUTICO

DATA'-J-J-

lK artes gntffcas - 384{490

Datat I I



)iw
PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE RIBf,tRÃO DO PINHAL

JLIIZADO ESPECLAL DA FAZENDA PUBLICA Df, RIBEIRÃO DO PIN'HAI, - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, E03 - Centro - Ribeirâo do Pinhal/PR - CEP: 86.490-ffi0 - Fone: (43) 3572-8310
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Autos n'. 0001 464 -25.2022.8.16.0 I 45

Processo: 0001 464-25.2022.8.1 6.01 45
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto Principal: Padronizado

Valor da Causa: R$2.880,00
Requerente(s): . MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Requerido(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

--

| - Trata-se de Ação de Direito lndividual lndisponível proposta pelo
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ EM fACC dO

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR visando ao fornecimento de
medicamento necessário pa ra tratamento da enfermidade de LAZARA
PEREIRA BARRE-! , a qual é portadora de dislipidemia, diabetes melitus
tipo !1, insuficiência metabólica e hipertensão arterial (CID's 878, E14, E8B
e 110), e necessita, portanto, do uso dos medicamentos Rosuvastatina
Cálcica 20mg e Hemifumarato de Bisoprotol Smg.

Segundo a inlcial o medicamento não está sendo fornecido pelo SUS -
Sistema Unico de Saúde e, por possuir significativo custo, não é possível o
substituído processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de sua
subsistência.

Houve pedido liminar. Decido.

ll - No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem
estar presentes os requisitos previstos no artigo 300 do cpc, o qual
estabelece:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabitidade do direito, vez que



é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o

artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

Aft. 196. A saúde e direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas socrars e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário âs açôes e
servlços para sua promoção, proteção e recuperação.

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da
medicina devidamente habilitado e de confiança da substituÍda processual
(mov. 1.5).

O periculum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao
final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da
saúde e vida da autora. Busca-se a melhora da qualidade de vida da
autora, direito esse fundamental e inerente à dignidade da pessoa humana,
nos termos do artigo 1o, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua previa oitiva, registre-se que a proibição legal
estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em
disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do
princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia
constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A Lei
Federal n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não
cabendo sua aplicação em hipotese especialíssima, na qual resta
caracterizado o estado de necessldade e a exigência de preservação da
vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1. T, rel. Min. Luiz Fux, DJU
07.10.2002).
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Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

AGRAVO DE INSTR:JMENTO. AçAO ORDINARIA DE OBRTGAçÃO

DE FAZER. PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

USTEQUINUMABE. PACIENTE PORTADORA DE ARTRITE PSOR'{S/CÁ
(ctDM073). DECTSAO RECORRIDA DE INDEFERIMENTO DA TUTELA

DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENTO QUE NÃO CO'VSTÁ ilOS
PROTOCOLOS DO SUS, 

'RRELEVÂNCIA. 
PREVALÊNCIA DO DIREITO

A SAUDE PREVTSTO NO ART. 1s6 DA CF. COMPROVAçÃO DA

NECESS'DADE DOS TRATAMENTOS. 2. PROBABILIDADE DO

DIRE|TO. COMPROVAçAO DE tNEFtCACtA DOS FARMACOS
FOR'VEC'DOS PELO SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.

^ ,,t PRESCiNDIBILIDADE DO USO DO MEDTCAMENTO PRESCRITO. 4.

PREENCHIDOS OS REQU'S'TOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. ART.3OO

DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico do direito à saúde,
previsto no art. 196 da Constituição Federal, eventuais restrições
realizadas em protocolos administrativos não tem o condão de afastar
o direito da paciente de usufruir de determinado tratamento médico,
uma vez com rovada a sua im rescindibilidade. 2. A probabilidade do
direito se dá pela comprovação de que os medicamenÍos consÍanúes
do prot!»colo do SUS não tiveram êxito no tratamento da doença da
paciente, e que não evitam a progressáo da doença, mas somente
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aliviam a dor, e que o medicamento prescrito é o mais adequado para
bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia
pelo fato de que a substituída não pode aguardar até o fim do
processo para receber o fármaco, sob pena de prejuízos irreversíveis
à sua saude, já que o tratamento prescrito pela médica e confirmado
por laudos técnicos se mostra imprescindível para o tratamento da
gW. 4. A comprovação do preenchimento dos pressuposÍos
autorizadores da concessão da tutela de urgência (art. 300 do CPC)
permite a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso de agravo de
instrumento interposto a que se dá provimento, confirmando-se a
decisão concessiya de efeito suspensiyo ativo. (TJPR - 5' C.Cível -

0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Juiz Luciano Campos de

Albuquerque - J. 30.04.2019). (Grifou-se).
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MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LIMINAR PARA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS

MEDTCAMENTOS: TEGRETOL 400 CR E TORVAL 500 CR.

rvEcEssrDÁDE coMPRovADA POR PRESCRTçÃO MÉD\CA. AUTORA

PORTADORA DE EPILEPSIA (CtD10: G 40.2). DEVER DOS ETVIES

FEDERADOS AIA GARA NTIA E PROVIMENTO DO DIREITO À SNUOE.

ART. 196 DA CONSTITU!çÃO FEDERAL. SENTENÇÁ MANTTDA POR

SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. (

TJPR - 4a Turma Recursal- 0005769-04.2017.8.16.0153 - SanÍo Antonio da

Platina - Rel.: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.03.2020). (Grifou-se).

EMENTA: APELAÇÃO CíVEL E REEXAME NECESSÁR/O.

*. MANDADO DE SEGURANçA COM PEDTDO LIMINAR. FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE "PSORíASE VULGAR
(CID L4O.O) GRAVE". PROVAS DÁ IVECESSIDADE DO MEDICAMENTO
E DA tNEXISTÊNCIA DE CONDTçÕES FTNANCETRAS PARA
AQUíSçAO PELA PACIENTE. qRESCRIçAO MÉD\CA ELABORADA
POR PROFISS'O'VÁI QUALIFICADO QUE ATESTA O USO DO

FARMACO COMO EFICAZ E 
'A'SUBST'TUíVEL 

AO TRATAMENTO DA

MàLÉiTIA. PRoTocoLos cLíNIcos E DIRETRIaES TERAPÊUTICAS
ESTATUÍDOS PELO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO
DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO À SNUOE. ART.196 DA

CF. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME
NECESSÁR/O. (TJPR - 5a C"Cívet - ACR - 1734752-9 - Região
Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.:
Desembargador Nilson Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Desembargador
Carlos Mansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018). (Grifou-se).

AGRAVO DE |NSTR|JMENTO. AçÃO DE OBRTGAçÃO DE FAZER.
PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO
GUSELCUMABE (TREMFYA). PACIENTE COM DIAGNOSTICO DE
PSORíÁSE V|LLGAR (L4O.O). DECTSAO QUE |NDEFERilJ DE TUTELA DE
URGÊNCIA. 1. pRoBABtLtDADE Do DtREtro. compRovAçÃo DE
INEFICACIA DOS FARMACOS FORNECIDOS PELO SUS.
DOCUMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A 

'VECESS'DA 
DE DE

DISPENSAçAO DO FARMACO qLE|TEADO. 2. pERtGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.
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PREENCHIMENTO DOS REOU'S'TOS PARA CONCESSÁO DA TUTELA

DE URGÊNCLA (ART. 3OO DO CPC/2015).4. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. (TJPR - 5' C.Cível - 0024648-62.2019.8.16.0000 - Cianofte -

Rel.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J. 09.03.2020). (Grifou-se).

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUÁ L CIVIL. ADMINISTRATIVO, TUTELA PROVISORIA.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, FUMUS BOIVUS 
'UR'S 

E

PERICULUM IN MORA CARACTERIZ,/,DOS. CONCESSÂO DA TIJTELA

AD REFERENDUM DO ÓNAI.O JULGADOR, ART. 34, V E VI, DO R/SIJ.
1. Tutela provisória em que se pretende dar efeito suspensivo ativo an recLtrso especial interposto e que foi admitido peto Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao STJ. 2. Uma vez demonstrados os reguisÍÍos
para a concessáo da tutela provisória, perigo da demora e da
possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior
de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisória deferida. (TP 438/CE,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇÁLyES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09

/0 5/20 1 7, DJe 22/06/20í 7). (Grifou-se).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO JUD|CLAL qARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRETENSAO RECURSÁI
RELACTONADA À VER\F\CAçÃO DA EXTSTÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS ?ARA O DEFERTMENTO DE ANTECTPAçÃO
DE TIJTELA. ART. 273 DO CPC. SUMULA N. 7 DO SIJ. POSS/BILIDADE
DE DEFERTR-SE PEDTDO DE ANTECI?AÇÂO DOS EFETTOS DA TUTELA
JURISD\C\ONAL CONTRA A FAZENDA PUBL\CA. t...1 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é

possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a
Fazenda Pública para o fim de obrigá-la ao fornecimento de
medicamento a cidadão que não consegue Íer acesso, com dignidade,
a tratamento que lhe assegure o direito à vida. Precedentes: AgRg no
Ag 842.866/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007;
REsp 904.204/RS, Rel. Ministro Humbefto Maftins, Segunda Turma, DJ 01
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/03/2007; REsp 840.912/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3. Agravo regimental não

provido. (ASRS no Ag 1299000/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 10/0A2U2). (Grifou-se).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. DIREITO A SAUDE.

RESPOA'SA BILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS E'\TES FEDERATIVOS.

JURISPRUDÊNCII PACíFICA. DIVERGÊNCIA JIJRISPRUDENCIAL.
EXAME PREJUDICADO. 1. No que tange à responsabilidade em prover
o tratamento da sa(tde da pessoa humana, a iurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do

^ Estado fornecer gratuitamenÍe às pessoas carentes a medicação
necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa
contida no art. 196 da Constituição Federal. 2. Ainda, considerando
que o SisÍema Único de Saúde é financiado pela lJnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e Municípioq nos termos do art. 198, § 10,

da Constituição Federal, pode-se afirmar que é solidária a

responsabilidade dos referidos entes na prestação dos serviços
públicos de saúde à população. 3. O direito constitucional à saúde
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do
Distrito Federal) os medicamenÍos de gue necessl'Íg dlspensando-se o
chamamento ao processo dos demais enfes públicos não
demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a

/\. responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado,
compreendidos aí Íodos os enúes federados. 4. O Tribunal pleno do

STF, em 5.3.2015, julgou o RE 855.178/SE, com repercussão geral
reconhecida, e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o polo
passivo da relação de direito processual pode ser composto por qualquer
dos enÍes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de
medicamentos é solidária. 5. Com efeito, o acordão recorrido está em

sintonia com o atual entendimento da jurisprudência do STJ, razão pela
qual não merece prosperar a irresignação. lncide, in casu, o princípio
estabelecido na Súmula 83/STJ: "Nâo se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. Cumpre ressaltar que a referida orientação é
aplicável tambem aos recursos interpostos pela alínea "a" do aft. 105, lll, da
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Constituição Federal de 1988. Nesse senÍldo; REsp 1.186.889/DF'

Segunda Turma, Retator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010.7. Fica

prejudicada a análise da divergência iurisprudencial quando a tese

sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do

permissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Aglnt no AREsp

1635297/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2020, DJe 2A10/2020). (Grifou-se).

PROCESSUÁL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REG'STRO NA ANVISA.
EFICACIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÂO DO ACORDÃO. FATOS E
PROYAS. JUíZO DE VALOR. REYISÂO, SUMULA 7/STJ, ACORDAO COM
FUNDAMENTO CONSITUCIONAL. 1. Verifica-se que, ao decidir a
controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o
fornecimento de medicamento - ainda que não constante de protocolo
e lisÍas do SUS - com base no art. 196 da Constituição Federal. Torna-
se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de
usurpação da competência do STF. Ademais, o recorrente não cuidou
de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questionáJa, o
que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo
está alinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento
ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendações médicas, quando esÍas reconhecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se
tratar da necessÍdade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015). 3. Recurso
Especial não provido (REsp 1784082/cO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDÁ TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 19/06/2019).
(Grifou-se).
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Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da
assistência pública.



Desta Íorma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do

Sistema Único de Saúde.

III - Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar formulado na

inicial para o fim de determinar que o MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL/PR forneça, no prazo de 05 (cinco) dias, à substituída
processual LAZARA PEREIRA BARREIRA, de forma gratuita e

ininterrupta, os medicamentos ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG E

HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL sMG, de forma contínua e na forma
prescrita pelo médico, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais), bem como de serem adotadas as medidas necessárias

^ para a efetivação da tutela específica (arl. 497 do Código de Processo Civil).

No mais:

'1 . Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo
legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao
tvlinistério Público.

lntimem-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, 20 de setembro de 2022,

Julio Cezar Vicentini

Juiz tle Direilo
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PROJUDI - Processo: 0002302-36.2020.8.16.0í45 - Rêl mov. 25.1 - Assinado digitalmênte por Julio Cezâr Vicentini:'16901

08/02/2021: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PAR{NÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO DO PINH.{L . PROJUDI
Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.,190-000 - Fone: (43)

3s5t-1212
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Autos no. 0002302-36.2020.8.16.0r45

Processo:
Classe Processual:
Assunto Principal:

Valor da Causa:
Polo Ativo(s):

0002302-36.2020.8. I 6.01 45
Procedimento do Juizado Especial Cível
Fomecimento de medicamentos
R$2.934,36. LAZARA PEREIRA BARREIRA

' Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal. Municipio de Ribeirâo do Pinhal/PRPolo Passivo(s):

SENTENÇA

I- RELATORIO

Relatório dispensado, na forma do art. 38, da Lei no g.0gg/95 e arl. Zl
da Leino 12.15312009.

II- FUNDAMENTA ÇÃo

II. A. DO JULGAMENTO ANTECIPADO

Antes de adentrar ao mérito importante esclarecer ser perfeitamente
admitido o julgamento antecipado do feito no estado em que se encontra,
porquanto a prova documental juntada aos autos se mostra suficiente para a
solução da demanda, encontrando-se pronto para decisão, nos termos do
inciso l, do artigo 355, do Código de Processo Civil.

AIiás, e pacÍÍica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que "Constantes dos auÍos elementos de prova documental
suficientes para formar o convencimento do jutgador, inocorre cerceamento
de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ - 4" T. - Ag
14952-DF - rel. Min. Sálvio de Figueiredo - DJU, 3.2.92, p. at2).

Sendo assim, e estando presentes os pressupostos processuais e as
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condições da ação, passo a analisar o mérito.

II.B. MÉRITO

Trata-se de ação de rito ordinário para tutela de direito indisponível
ajuizada pelo tt4inistério Público em favor de LAZARA PEREIRA
BARREIRA, tendo como requerido o MUNICíPIO DE RIBETRÃO DO
PINHAL/PR, visando o fornecimento de medicamento necessário para
tratamento de doença que lhe acomete.

sustenta a parte autora ser portadora de "diabetes mellitus não
insulinodependente (clD E1 1) e insuficiencia cardíaca (clD t50)", conforme
receituário do médico responsável pelo tratamento (mov. 1.5).

Atendendo-se à norma constitucionar prescrita no art. 'r 96 da
constituição Federal, a parte autora objetiva a proteção de direito individual
indisponÍvel à vlda e à saúde, buscando assegurar o fornecimento pero réu
de medicamento necessário ao seu tratamento.

Todavia, o ente estatar se omitiu ao fornecimento do tratamento
adequado à autora, o que se afigura como verdadeiro limitador ao direito à
saúde.

A constituição Federar erigiu o direito à saúde ao sÍaÍus de direito^ fundamental sociar, possibiritando, na hipótese da inércia estatar, a
intervenção do Poder Judiciário no intento de conferir efetividade ao
dispositivo constitucional que o consagra, tendo em vista que as normas
definidoras de direitos e garantias fundamentais comportam apricação
imediata e reclamam interpretação que facurte a sua máxima eÍicácia
jurídica.

Observe-se que, sendo garantido aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no país a inviorabiridade do direito à vida (cF/gg, art. 5o), não há
que se falarque a norma contida no art. 1g6 da constituição Federal é de
eficácia contida, e sua interpretação deve ser restrita, mas, em verdade, tar
preceito está a impor que o Estado, aqui compreendido a União, os Estados
e os Municípios, têm o dever de promover o fornecimento de medicamentos
sem os quais os riscos à vida de seus cidadãos são majorados. o supremo
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Tribunal Federal, em hipótese semelhante a que se analisa, adotou esse
entendimento, conforme se depreende da ementa da decisão proferida pelo
eminente Ministro Celso de Mello:

"PACIENTE COM PARALISIA CEREBRAL E MICROCEFALTA.
PESSOA DESTITUíDA DE RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO A VIDA
E A SAÚDE. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS E DE
APARELHOS MÉDICOS, DE USO NECESSÁRIO, EM FAVOR DE
PESSOA CARENTE. DEVER CONSTTTUCIONAL DO ESTADO (CF,
ARTS. 5o, "CAPUT", E í96). PRECEDENTES (STF). - O direito público
subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível

^ assegurada à generalidade das pessoas pela própria constituição da
República (art. í96). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado,
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o poder
Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e
econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e
igualitário à assistência médico-hospitalar. - o caráter programático da
regra inscrita no art. 196 da carta política . que tem por destinatários
todos os entes políticos que compõem, no plano institucionar, a
organização federativa do Estado brasileiro - não pode conveÍer-se em
promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o poder público,
fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade,
substituir, de maneira iregítima, o cumprimento de seu impostergável^ dever, por um gesto irresponsáver de infideridade governamentar ao
que determina a própria Lei Fundamental do Estado. precedentes do
srF." (srF - Agravo de Instrumenro no 4s2312/RS, REL. MIN. cELSo DE
MELLO, DJ 23t06t2004).

Na espécie dos autos, consoante infere-se do reratório médico
anexado no item 1.5, a indlcação do medicamento Íoi realizada por
profissional devidamente habilitado, que acompanha o tratamento da autora
e suas reais necessidades. portanto, resta despicienda eventual dilação
probatória para a comprovação da existência da doença e mesmo da
necessidade de utilização do medicamento pleiteado, vez que este requisito
já se encontra preenchido com a própria receita médica, prescrita por
médico capacitado.
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Dessa forma, diante das obrigações constitucionais e legais que
recaem sobre o Estado, não se vislumbra nos autos razão legítima a
justificar a recusa ao fornecimento do medicamento perquirido, tendo em
vista a correspondente indispensabilidade para o resguardo de sua
integridade física.

Na espécie, constitui direito inconteste da enferma o percebimento da
medicação, pois o Estado do Paraná tem o dever de promover, proteger e
recuperar a saÚde da pessoa, custeando o tratamento necessário, por meio
da terapêutica eficiente em todas as modalidades, seja ela ambulatorial ou
em internação, seja fornecendo medicamentos, haja vista a

.^. indispensabilidade da utilização do aludido fármaco à preservação da saúde
da interessada.

Com efeito, não devem
administrativos que tenham

ser aceitos como válidos procedimentos
por fim criar entraves burocráticos no

atendimento ao direito fundamentar à saúde e à própria vida. Assim, a
justificativa invocada pelo Estado do paraná de que a recusa ao
fornecimento do medicamento preiteado estaria embasada em portarias
editadas pelo Ministério da saúde deve ser afastada, pois impediria, sob a
ótica do paciente, a apricação das disposições contidas nos arts. 196 e
seguintes da Carta Magna.

A propósito, convém destacar excerto de decisão proferida pera
Ministra Ellen Gracie do Supremo Tribunal Federal:

"("') a discussão em reração à competência para a execução de
programas de saúde e de distribuição de medicamentos não pode se
sobrepor ao direito à saúde, assegurado pero art. íg6 da constituição
da República, quê obriga todas as esferas de Governo a atuarem de
forma solidária." (ss 3231/RN, Decisão da presidência, Min. ELLEN
GRACIE, DJ 01/06/2007 p.22).

No mesmo sentido, o posicionamento já consagrado no e. Tribunal de
Justiça do Estado do paraná:

..ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANçA. RECURSO

ORDINÁRIO. DIREITO A SAÚDE. ESPONDILITE ANQUILOSANTE.
I{IIMIPÂ MFNIEÂMtrNTÔ PPFVISTr) NÂ I ISTÀ NÔ SIIS PAEIA
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TRATAMENTo DE ARTRITE REUMÁTlcA. !NToLERÂtrtctl Do
IMPETRANTE AOS MEDICAMENTOS INDICADOS PELO SUS PARA O
TRATAMENTo DE SUA ENFERMIDADE. DIREITo l-ÍouIoo E cERTo.
PRESENçA. SEGURANçA CONCEDTDA. (STJ - RMS: 30723 Mc
200910204663-5, Relator: Ministro cASTRo MEIRA, Data de Jutgamento:
2311112010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de pubticação: DJe 01l12t2o1o)

..DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO .
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AçÃO DE OBR|GAçÃO DE FAZER -
MEDICAMENTO . INFLIXIMAB . DOENçA DE BEHCET QUE CAUSA
CEGUEIRA. NEUÉOIO NÃO PREVISTO NA LISTA DE MEDICAMENTOS

,-. EXCEPCIONAIS .IRRELEVÂNCIA. REGRAS DE DISPENSAçÃO OUENÃo poDEM oBSTAR o AcESSo DA popuLAçÃo Aos
MEDICAMENTOS DE URGÊNCIA . PROTEÇÃO DOS DIREITOS Á VIOE
E A SAÚDE PREVISTOS NA CONSTITUIçÃO FEDERAL . RECURSO A
QUE SE DÁ PROVIMENTO . DECISÃO REFORMADA. í. É íNdifErENtE O
fato de o medicamento soricitado estar ou não previsto na rista de
medicamentos excepcionais fornecidos pelo poder público para o
tratamento da doença de Behcet, conforme consta da decisão
agravada. 2. Simpres regras de dispensação de medicamentos pero
Poder Público não podem obstar o acesso da população aos
medicamentos de que necessitam com urgência. Deve o ente público
lembrar que, acima dessas regras burocráticas, existe a constituição'- Federal, que inseriu a saúde e a vida como direitos fundamentais
indisponíveis e corocou o Estado como provedor desses direitos
(artigos 60 e ig6), de maneira que não lhe cabe se furtar dessa
imposição invocando inúmeros empecirhos de ordem burocrática.
(TJ-PR, Relator: José Marcos de Moura, Data de Jurgamento: 26tozt2o13,
5a Câmara Cível)

"(...) ALEGAçÃO DE QUE A SUBSTÂNCIA NÃO FAZ PARTE DO
ELENCO DE MEDICAMENTOS PADRONTZADOS PELA PORTARIA N.13í8, DO MINISTERIO DA SAÚDE, COMO MEDICAMENTO
EXCEPCIONAL. RESISTÊNCIA INADMISSíVEL - ILEGALIDADE
MEDICAMENTO DE CUSTEIO IMPOSSíVEL PELO PORTADOR. DIREITO
L|QUIDO E CERTO CONFIGURADO. PRECEDENTES.'(TJPR. I GrUPO dC
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câmaras cíveis. [Vlandado de segurança no. 168622-8. Relator. Des. LUIZ
cÉsAR DE OLIVEIRA. DJ 13/05i2005).

ora, a necessidade de utilização do medicamento discriminado na
peça inaugural está amplamente comprovada na receita acostada na inicial,
sendo prescrita pelo médico que assiste a paciente e que, portanto, possui
plena condição de receitar o fármaco mais apropriado à enferma.

Também não deve prosperar a suscitada violação aos dispositivos da
Lei 8.080/90, introduzidos pera Lei 12.401t20r1 , que passou a exigirque a
prescrição de medicamentos deverá obedecer aos protocolos clínicos para o
tratamento de doenças.

Ressalto, de início, que não há que se falar em declaração de
inconstitucionalidade dos referidos dispositivos.

Tais normas legais visam estabelecer critérios para incorporação,
exclusão ou a alteração, pelo SUS, de novos medicamentos, produtos eprocedimentos' e a constituição ou arteração de protocoro crÍnico ou dediretriz terapêutica, na tentativa de orientar prestadores e jurgadores na
concessão de medicamentos e insumos.

ocorre que é equivocada quarquer interpretação dos dispositivos daLei 8'080/90 que venha a excruir a possibiridade de o Judiciário supriromissões administrativas e determinar a imprementação das medidas^ necessárias à garantia do direito fundamental à saúde.

Ora, não se olvida que as normas estabelecidas na legislação federalvisam o merhor atendimento aos cidadãos no que concerne ao tratamentode saúde e disponibirização de fármacos. ocorre que o direito aofornecimento dos medicamentos decorre dos deveres impostos à união,
Estado, Distrito Federar e Municípios, peros artigos 60, 24, inciso Xil, e 1g6 a200 da Constituição Federal na realização do dlreito à saúde.

Desta forma, a interpretação de tais normas regais devem ser feitas
conforme a Constituição, e não o contrário.

Logo, as disposições constantes nas Leis g.0g0/90 e 12.401t2011,
devem ser interpretadas em conformidade com as mencionadas normasnnncfifr rni^naic a firn to nr ro ca nnnnratizo n rriroifn fr rn^arnonrar à cari^o
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O Estado do Paraná possui o dever de ofertar a todos os cidadãos o

melhor tratamento possível, independentemente de seu custo elevado ou

dos entraves impostos pela política de saúde pública, vez que a não
utilização da medicação recomendada pode causar graves repercussões a

saúde da paciente.

Ademais, o médico subscritor da medicação afigura-se regularmente
inscrito no CRM, possuindo o conhecimento científico sobre o trato com a
doença que acomete seu paciente e, sem dúvida, constitui profissional
habilitado a prescrever o melhor tratamento aplicável à espécie, inclusive
sopesando as restrições do organismo da enferma.

Portanto, não seria plausível submeter a autora à perícia, ou a
qualquer espécie de teste para a comprovação da necessidade de utilização
do medicamento pleiteado, tendo em vista que este requisito já se encontra
preenchido com a própria declaração médica, consoante jurisprudência
pacífica do Tribunal de Justiça do paraná;

"O receituário médico é instrumento hábil a demonstrar que
determinado remédio é capaz de promover o tratamento da patologia
que acomete o doente, sendo irrelevante ao poder Judiciário se a
droga não integra o Protocolo de Diretrizes Terapêuticas específico ou
se previsto no Programa Nacional de Medicamentos.,, (TJpR - 5a C.Cível
- ApCvReex 486.339-2 - Re!.: Des. Leonel Gunha - unânime - J.
12.08.2008).

Diante desse panorama, existindo nos autos declaração médica de
que a utilização do medicamento requerido, na dosagem prescrita, se
mostra mais eficaz ao tratamento do paciente, não há que se cogitar na sua
substituição ou mesmo na necessidade de prévio exaurimento de distintas
opções farmacológicas.
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Vê-se, destarte, que o Estado não poderá interferir, determinando qual
medicamento deve ser fornecido, porquanto se objetiva através da
prestação jurisdicional a garantia da maior eficácia no tratamento conferido
ao paciente. Atente-se que eventual ineÍiciência ou efeitos nocivos da
medicação constitui responsabilidade exclusiva do profissional médico que a
receitou.
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Ademais, acerca da tese encampada pelo Estado do Paraná, segundo
a qual se deve verificar a viabilidade econômica para a implantação de
prestações de caráter social descritas em normas programáticas na
Constituição Federal (artigo 196), por dizerem respeito ao fornecimento de
bens à população a custo elevado, o que comprometeria o orçamento
público, a pretensão estatal carece de respaldo legal.

Ora, se por um lado se afigura correto reconhecer que o dinheiro
público é limitado e deve ser gasto de forma adequada e racionalizada, por
outro, não se pode olvidar que a razáo de ser do Estado volta-se ao
atendimento dos direitos fundamentais do Homem, de forma a
resguardar-lhe um mínimo de dignidade.

Nesse conflito deve-se atentar ao princípio da proporcionalidade,
buscando em cada caso concreto uma solução que não resulte na
supressão de um direito fundamental, mas que também não inviabilize o
sistema de prestação de serviços do Estado. com efeito, se o mínimo
existencial está atrelado à distribuição de medicamento indispensável à
saúde de um cidadão, impõe-se o dever do Estado em fornecê-ro, em
conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana. Acerca do
tema, trago à colação jurgado recente do corendo superior Tribunar de
Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA
PROPOSTA PELO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO^. DE POLíTICAS PUBLICAS CONCRETAS. DIREITO A SAÚDE (ARTS. 60 E
196 DA CF/88). EFICÁCIA IMEDIATA. Í\4íNIMO EXISTENCIAL. RESERVA
DO POSSíVEL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A
CONTROVERSIA A LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
vrolAÇÃo DO ART. 535, I e il, DO CpC. NÃO CONFTGURADA. (...) A
escassez de recursos públicos, em oposição à gama de
responsabilidades estatais a serem atendidas, tem servido de
justificativa à ausência de concretização do dever-ser normativo,
fomentando a edificação do conceito da reserva do possíver. porém, tal
escudo não imuniza o administrador de adimplir promêssas que tais,
vinculadas aos direitos fundamentais prestacionais, quanto mais
r:^nsiderand.' a nofória desÍinar:ão da nrar:i^sas rênrrrsôs nírhrin.s
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para áreas que, embora também inseridas na zona de ação pública, são
menos prioritárias e de relevância muito inferior aos valores básicos
da sociedade, representados pelos direitos fundamentais." (STJ, REsp
811608/RS, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 04t06t2007)

Ainda sobre o tema, Ingo Wolfgang Sarlet questiona até que ponto o
postulado da reserva do possível na esfera dos direitos fundamentais tem o
condão de efetivamente impedir a plena eÍicácia e realização destes
direitos. Esclarece o referido jurista que "(...) a crise da efetividade
vivenciada com cada vez maior agudeza pelos direitos fundamentais de
Íodas as dimensões está diretamente conectada com a maior ou menor

^ carência de recursos disponíveis para o atendimento das demandas em
termos de políticas soclars. Com efeito, quanto mais diminuta a
disponibilidade de recursos, mals se impõe uma deliberação responsável a
respeito de sua destinação, o que nos remete diretamente à necessidade de
buscarmos o aprimoramento dos mecanismos de gestão democrática do
orçamento público, assim como do proprio processo de administração das
políticas públicas em geral, seja no plano da atuação do tegistador, seja na
esfera administrativa, como bem destaca Rogério Gesta Leal. Além disso,
assu/ne caráter emergencial uma crescente conscientização por pafte dos
órgãos do Poder Judiciário, que não apenas podem como devem zelar pela
efetivação dos direitos fundamentais soclais." (Eficácia Dos Direitos
Fundamentais, 6". ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2006, p. 373).

Não se olvide, ainda, que as eventuais questões administrativas
inerentes ao ressarcimento das quantias despendidas pelo Estado do
Paraná na aquisição dos medicamentos à autora devem ser dirimidas
diretamente perante a União Federal.

Desta feita, considerando os argumentos expostos e o fato de que os
autos estão instruídos com documentos que comprovam a enfermidade que
acomete o paciente, bem como a recusa do réu em fornecer o medicamento
pleiteado, impõe-se o reconhecimento do pedido, confirmando-se o teor da
decisão liminar, para o fim de determinar, em definitivo, o fornecimento ao
enfermo do medicamento pleiteado, necessário ao tratamento da patologia
que o acomete, segundo a prescrição médica, enquanto durar o seu
tratamento.
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Por oportuno, a entrega estatal do mencionado remédio deve ser
ultimada não somente em razáo dos parcos recursos financeiros da autora,
o que dramatiza sobremaneira seu quadro, mas, principalmente, por se
tratar de um direito constitucional que está sendo violado, expondo seu
titular a risco de consequências irreversíveis pela evolução da enfermidade
da qual é portador, na medida em que a saúde constitui um direito público
subjetivo, universal e fundamental do cidadão, decorrendo o dever do
Estado em garanti-lo.

III- DISPOSITIVO

Ante ao exposto, CONFIRMO a liminar concedida no item 6.1 e, em
^ consequência, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado inicial, com

fulcro no art.487, inciso l, do Código de Processo Civil, para o fim de
condenar o Município de Ribeirão do Pinhal/PR no fornecimento à parte

autora do medicamento "EIVPAGLIFLOZINA 25MG" , na forma e quantidade
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prescrita pelo profissional médico, enquanto necessano para o seu
tratamento.

Sem custas e honorários advocatícios, diante do disposto no artigo 55
da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei no 12.15312009.

Sem reexame necessário, nos termos do art. '1 1 da Lei no 12.15312009.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se.

Cumpra-se o previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça e, oportunamente, após as formalidades legais, arquivem-se os
a utos.

Oportunamente, arquivem-se.

Ribeirão do Pinhal. 08 de fevereiro de 2021.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CO}TARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO Do PINHAL - PROJUDI
Ruâ Mârcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEp: 86.490-0ffi - Fone: (43) J572-8312 - Celular: (43) 93817-

5221 - f,-mail: rp-iu-ecr@tipr,:jus.br

Autos n'. 0000362-31.2023.8.16.0145

DECISÃO
(í) ". "ü"ô h,

ezJ\- SOT{

Vistos.

l'Relatório dispensado (artigo 27 da Lei no t2.t53/200g c/c artigo 3g da Lei no g.09g/19g5).

2'Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde pelo Ente público
encontra amparo na constituição da República que tem como um de seus princípios basilares a dignidade dapessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Ainda' o direito à saúde veio consagrado no artigo 196, da constÍtuição Federal e no artigo 2o da Lei no 8.0g0/7990' ao passo que, o mesmo diploma legal, em seu artigo 70, ao tratar sobre o sistema único de Saúde,

l1'.:T 
prevalêncla dos princípios da universalidade de u."r.o, bem como integralidade da assistência, dentre

o colendo supremo Tribunal Federal entende que, ao direlto público subjetivo à saúde, deve ser data máximaefetividade, a saber:

"o direito púbtico subietivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponívelassegurada à generalidade das pessoas pela própria constituiçáo da Repúbtica (art.196)' Traduz bem iurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade devevelar, de maneira responsáver, o poder púbrico, a quem incumbe formurar _ e

:::;!;,:;:,;,i!,:;::":,;:;";,;:::Tf ::;ií:"::,:::ii::,:,:;::i,;,;:;,
assistência farmacêutica e médico-hospitalar. o direito à saúde - atém de qualificar-secomo direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequênciaconstitucional indissociávet do direito à vida. o poder públicot, qualquer que seja aesfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, nãopode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir,ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. Ainterpretação da norma programática não pode transformá-ta em promessaconstitucional inconsequente. o caráter programático da regra inscrita no art. 196 dacafta Política - que tem por destinatários todos os entes potíticos que compõem, noplano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o poder público, fraudandoiustas expectativas nele depositadas peta coletividade, substituir, de maneira ilegítima,o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidetidadegovernamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuiçãogratuita de medicamentos a pessoas carentes. o reconhecimento judicial da vatidadeiurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes,inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitosfundamentais da constituição da República (arts. 5o, caput, e 1g6) e representa, naconcreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúdedas pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser aconsciência de sua própria humanidade e de sua essenciar dignidade.,,

(Ag' Reg' em RE no 271'286 - RS. Re/. Min. celso de Melo. segunda Turma. DJ.24/11/2000).



Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de lustiça do Estado do Paranái

"DIREÍro coNsrITUcIoNAL À slúot. ELETR)NEURIMIoGRAFIA. NECESSIDADE

DEssE EnAME. uurx$rÊttctl DE oFENsA À stpnnlÇÁo Dos PzDERES E Ao
pnrucÍpto DA REsÉRvA oo possÍvrt. a) o direito à saúde, de aplicação imediata e

eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado (União, Estados e Municipios), desde

que comprovada a doença e a necessidade de determinado exame, mediante atestado

subscrito por profissional médico especialÍsta na área. b) A prescrição específica foi feita

por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por
quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à

vida, à saúde e a diqnidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição

Federal, impondo-se ao Poder ludíciiário íntervir quando provocado, para torná-lo
realidade, ainda que para isso resulte em impor obrigação de fazer, com ínafastável

repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só, não ofende o princípio da

separação dos poderes. d) o princípío da reserva do possível não pode prevalecer sobre

a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constítuíção Federal. 2) Apelo a que

se nega provimento. sentença mantida em reexame necessário." (TIPR - 5a C.cível -

ACR 1023029-4 - Ltmuarama - Rel.: Leonel cunha - lJnânime - J.07.05.2013)

o Egrégio Tribunal de lustiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição médica é

prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse sentido:

"Ainda que haja uma potítica pública estruturada que culminou na organização do

sistema Único de saúde-SLJS, não há como negar a competência do médico que ass/ste

à impetrante para fazer o díagnóstico de sua enfermídade e lhe receitar o remédio

adequado, bem como, que o indeferimento do pleito de medícamento, feÍto ao órgão

público, importa em ferir direito líquido e cefto da impetrante, pois que a Leí Maior de

nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusíve aa Estado'

Precedentes jurisprudenciaís." (MS (Gr/C.Int-Cv) no 0403700-5 - 4a Câmara Civel em

Composiçáo Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KIJSS. Dl no 7396, de 29/06/2007)'

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no 1 657 156/R.l e

1.102.457lPJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036 do cPcl2015,

enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não

incorporados em atos normativos do SUS", não se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas

No bojo dos mencionados Recursos Especiais, foi fixada a seguinte tese

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUs exige a

presença cumulativa dos seguíntes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo

médico fundamentado e círcunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da

imprescindibitidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para a

tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo sUS; (ii) incapacídade fÍnanceira

de arcar com o custo do medícamento prescrito; (iii) existência de reqistro na ANVISA

do medicamento."

Assim sendo. a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial que comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia dos

fármacos fornecidos pelo SUS.

De acordo com as informações advindas no seq. 1.5, preenchidas pelo médico Dr. Rodrigo Otavio Moinhos,

CRM 32027. CELSO LUIZ SANTILLE é portador de DOENçA DEGENERATIVA NO SISTEMA NERVOSO'

oEcoRRENTE DE SEQUELA DE AVC (CID G 31). sendo que o tratamento indicado é o uso do medicamento

succINATo MONOIDRATADO DE DESVENLAFAXINA 5Om9 continuo, tomar 1 comprido ao dia, Portanto,

ante a solidariedade existente entre os Entes públicos quanto ao dever prestar saúde pÚblica adequada, há

prova inequívoca da verossimilhança das alegações no que toca à obrigação da Fazenda Pública fornecer

medicamentos e tratamentos de saúde à população
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Por outro lado, está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparcçáo t uma vez que se está diante da

proteção da saúde e, consequentemente, da vida da pessoa necessitada, valor que se sobrepõe ao interesse

público secundário de gestão dos recursos estatais,

Por fim, não há qualquer causa legal impeditiva da concessão da medida liminar postulada, pois não é aplicável

ao caso a lei no 9.494/1997.

A propósito

"1. O Superior Tribunal de lustiÇa fÍrmou entendimento de que as vedações previstas no

art. 20.-B da Lei 9.494/97 devem ser interpretadas restritivamente. Dessa forma,

preenchídos os requisitos autorizadores de sua concessão, é admissível a antecÍpação

dos efeitos da tutela em desfavor da Fazenda Pública, desde que a situação não esteia

inserida nas vedações da supramencionada norma. Assim, não se encontrando a

hipótese dos autos no rol do art. 2o,-B Leí 9.494/97, possível a antecipação de tutela

concedida à pa rte agravada,"

(AgRg no Ag 1168784 / ES, 5a Turma, Relator Minístro NAPOLÉAO NUNES MAIA FILHO,

De 09/08/2010).

Não há necessidade de prévia oitiva da Fazenda Pública, na forma do art. 1o, §4o da Lei 8.437411992. Nessa

linha:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO, FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO A MENOR

DE IDADE CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS. LEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRTO PÚBLICO. POSSIBTLIDADE, EM SE TRATANDO DE DIREITO FUNDAMENTAL

À vIDA E À saúor, DE sE coNcEDER TUTELA ANTECIPADA coNTRA A TAzENDA

PÚBLICA, SEM A SUA PRÉVIA OITIVA E AINDA QUE ESGOTE, NO TODO OU EM PARTE,

O OB]ETO DA AÇÃO. IRREVÉRSTBILIDADE DO PROVIMENTO ]URISDTCIONAL DE

URGÊNCIA QUE DEVE SER ANALTSADA COM BASE NO PRINCiPIO DA

PROPORCIONALIDADE. DESCUMPRIMENTO DE DIREITO FUNDAMENTAL QUE PERMITE A

CHAMADA "]UDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS', IRRELEVÂNCIA DE O

MEDICAMENÍO NÃO SE ENCONTRAR CLASSÍFICADO PELO MINISTÉRTO DA SAÚDE

COMO "EXCEPCIONAL", POSSIBILIDADE DA IMPOSrcÀO DE MULTA DIÁRIA PARA O

11MPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO." (Acórdão n.o 26.562,44
Câmara Cível, Rel. luiz Conv. ADALBERT? I2RGE xIsTO PEREIRA, Dl 26/09/2006)'

Diante desse quadro, a concessão da liminar se impõe

3. Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR, para o fim de determinar o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL à obrigação consistente no fornecimento do medicamento succINATo MONOIDRATADO DE

DESVENLAFAXINA, ao paciente CELSO LUIZ SANTILLE, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

sequestro.

4. INÍIT4 E.SE, com u rqe nc ta , o MUNICiPIo DE RIBEIúo Do PINHAL acerca da presente decisão, para que

procedam as diligências necessárias, no Drazo de 10 ídez) dias

5, Deixo de determinar a designação de audiência de conciliação, tendo em vista a baixa probabilidade de

acordo. Providencie a serventia o cancelamento no sistema, caso designada de forma automática.

6.Cite-se o tvlunicípio de RIBEIRÃO Do PINHAL, na pessoa de seu representante legal (CPCI2o15, artigo 75,

rncisos II e [l). oara, no orazo de 30 (trinta) dias (Lei 12.153/2009, artigo 7o). apresentar contestação e

especificar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (cPC/2o15, artigo 335 e seguintes)

T.Apresentada contestação, ou decorrido o "in albis o prazo", vista ao Ministério Público para apresentar

réplica, em 15 (quinze) dias (CPC/2015, artigo 351).
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8. Em seguida, retornem os autos conclusos.

9. Ciência ao Ministério Público.

lO.lntimações e diligências na forma do CNCGJ.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado digitalmentê.

Marcella de Lourdes de Oliveira Ribeiro

Juíza de Dirêito
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gAÚNÉ
MrMSÍÉRIO OASiÂÚDE
ESTADO OE PARANÁ
MUNIChO DE RIBÉRÂO OO FIÀITIAI.

uxúoe oE saÚog c$tÍo de saudê

CELSO LUIZ SANTILLE - 700408/.16997u6
Rua Maria de Lourdes Nogari, tà37 - Jardim Bandeirantes - Ribeirão do Pinhal/PR

Ribdo Pinhd

^Í4cÂoDrlr.lE^

RECE|TUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL 1'VIA - RETENçÃO NA raRuÁctl ou DROGARIA

EMTTENTE

Hellen Kalitta Felix Soares Teixeira (CRM - PR 5382ó)

Rua Parâna,940 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR

ODADÃO

MEDICAMENTOS

1. Dewenlafaxina, Succinato Monoidratado í) mg

1 comprimido, a cada 1 dia I Oral

Período indeterminado

Hellen

ó0comprimidos
Comprimido

'Nl*"'iry.Mu;'1' ) l';[tr

,Y,:::^,,
Teixeira - CRM - PR 53826

Médico da estrategia de saúde da Íamília
Ribeirão do Pinhel - PR 30 de ianeiÍo de 20,25

IDENTIFTCAçÃO DO COMPRÂDOR,----
I

I Nome,

i ta"nt.,
i. -

i End.:
!-.- - -
! cidrd",
l*--. _.

:

I

UF: , Telefone:

|DENTTFTCÂçÃO DO FORNECEDOR

//
Assinatura do farmacêutico Data de fomecimento

lmpÍesp em 30/01/2025 às 09:49 por Hellen kditta Fêlix SoaE TeireiG. 717
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PODERJUDICIARIO DO ESTADO DO PARAN A
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCTA E DA JUVENTTIDf, . SEÇÀo CÍVEL - RIBEIRÃO DO PINHAL. PROJTIDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeiráo do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

8316 - tl-mail: us.hr

Autos n'. 0001593 -59.2024.8.16.0145

Processo : 000 1 593 -59 .2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Não padronizado

Valor da Causa: R$6.842,64
Autor(s): ' Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal

Réu(s): ' NÍunicípio de Ribeirão do PinhaVPR

DECISÃO

1. Trata-se de açõo de fornecimento de medicamento, com pedido de tutela de urgência, proposta

pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ como substituto processual LUIS

AUGUSTO ALVES MACIEL, EM fACC dO MUNICÍPTO »N RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Em síntese, relata que o autor está encontrando dificuldades em obter - os medicamentos

ESCITALOPRAM 20 mg e ARIPIPRAZOL 20 mg, gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

O paciente foi diagnosticado com transtorno mental e retardo mental moderado (ClD l0: F06 e F7l). O

relatório médico anexo atesta a necessidade do medicamento. No entanto, tanto o Município de Ribeirão

do Pinhal/PR negou o fornecimento do medicamento alegando que não faz parte da Relação Municipal

de Medicamentos Essenciais (REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais

(RENAME) ou do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da

paciente demonstra que ela não tem condições financeiras de adquirir o monitor e sensores por conta

própria, já que o custo mensal é significativo e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua

família. Embora a hipossuficiência não seja um requisito para o direito à saúde de acordo com o Sistema

Único de Saúde (SUS), o comprovante de renda da família evidencia sua incapacidade financeira de

custear o tratamento prescrito. Diante disso, o relatório conclui que estão presentes os requisitos para a

concessão da ação, conforme decisão no Recurso Especial n." 1.657.156/Recurso Repetitivo, e que a

propositura da ação é a única alternativa após tentativas frustradas de obtenção do medicamento pela via

extrajudicial.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré

forneça o respectivo medicamento.

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado

pelo Ente Público encontra amparo na Constituição da República que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.
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Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

da Lei n" 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao Íratar sobre o Sistema

Unico de Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade

da assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a

quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir,

aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência

farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que

assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O
^ Pod". Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano daorganização federativa

brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda

que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norma

programática não pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático

da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se

em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas

nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável

dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei

Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento

judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes,

inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição

da República (arts. 5o, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e

solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a
- ,ência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE nonao ser a conscl

271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo. Segunda Turma. DJ.2411112000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

'DIREITO CONSTITUCIONAL À SAUDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE

DESSE EXÁME. INEXISTÉNCIA DE )FENSA À ser,lruçÃo Dos \)DERES E Ao pRINCÍpIo DÁ

RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, cJeve ser

implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a
necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico especialista na

área. b) A prescrição específica /bi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do

paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O
direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humqna são consagrados pela Constituição Fetleral,

impondo-se ao Poder Judiciário intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que parct

IJJo
D
(L-t-
o
E
E
=oo
9:<
:I
.H ÍT
GSf>6 --.r

e.=
(o=
o)
RÍorlf)
':dr. I:>
^J-cA

_3 1
-oo!
RE
NE

ôr l:
l='eE

^.1
=3otstr-o
Egc-
8. *a
9ü
9õ'
!o(ú=
Ég
ocEÊ
Eb'õ o)

3E
OO
ão
ol!!
L6
3pooo>



2710812024. CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

isso resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentária, o que,

por si só, não ofende o princípio da separação dos poderes.d) O princípio da reserva do possível não

pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo

a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5' C.Cível - ACR

1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a

prescrição médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se

pleiteia, nesse sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

[Jnico de Saúde-SUS, não há como negqr a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o

diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o indeferimento dct

pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante,

pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao

,,.s Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) n' 0403700-5 - 4' Câmara Cível em

Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS. DJ n'7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no

1.657.156/RJ e 1.102.457|RJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036

do CPC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na"obrigatoriedade do poder público defornecer
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo

SUS; (iü incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos datutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação

que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do monitor e dos sensores, para

o tratamento da menor.

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o

mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.11), emitido pela Dr. David Seraphim Júnior - CRM/PR 19.715.
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2710812024. CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

Considerando que a médica especialista prescreveu o respectivo para tratamento do paciente,

verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito -, a parte autora trouxe extrato de conta coÍrente (mov. I .6), razão pela qual

entendo como presente o preenchimento do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,

atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial

n.657.718/MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito

da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risc

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilizaçáo do monitor e sensor, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde

da autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência

do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser

revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme solicitagão médica acostada no mov. 1.3,

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de sequestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de

atos processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que rararnente ocorre a composição amigável entre as paftes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoável (art. 5", LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliaçáo a que alude

o art.334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade.

associada à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais

que possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12015, artigo 75, incisos II

e III), para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 12.15312009, artigo 7o), apresentarcontestação e especificar

as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes).

LrJ

o
É.
ÍL-f-
o

.i
E
f

ô
À
o
E
o(§
o^
l
õoo
(oooN
o)

Í
E
o)J

-oo
N
c{
oo
o!
N
c
(L

q)

E
o
coo
(.)

E
0)

.E
(5

=.9)
E
oE
(o
.Eaa
(ú

o
E
o)
E
ooo

YI
ú.
.{-

J
lz
l
l
Y
lr)
É.
T
Ja-o
L
oo
!e

E
E
o)

'

E
õ'
o_

§
o
=
o:l
D:'õ'
o
ao
E
E
q)

o)
a
o)E
o
'O(.},
(!p
o



2710812024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestação, querendo, em quinze dias - aÍt. 437 , § 1", do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Azevedo Duurte Silva

Juíza de DireiÍo
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CO}IARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

V.ARA DA INFÂNCIA E DA JT]VENTUDE. SEÇÃo CivEL - RIBETRÃo Do PINHAL - PRoJTIDI
Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - Cf,P: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (4J) 3s72-

8316 - E-mail: rp-iu-ecr@tipr.ius.br

Autos n'. 00002 12 -16.202 4.8.16.0 I 45

Processo: 00002 I 2-l 6.2024.8.16.01 45
Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$6.000,00
Autor(s): ' JOSE APARECIDO DE PAULA CAMARGO representado(a) por JUCINEIA

SECCO DE PAULA, MTNISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): . Municíoio de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência. proposta pelo
MINISTERIO PUBLICO Do e§raoo rio panaNíÁ, nu condição de substituto processual deJosE APARECIDO DE PAULA CAMARGo, em face a" úÚNicipió-;E RTBETRÃo Do
PINHAL _ PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurado procedimento
administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pelo paciente de obter o medicamento
FLUOXETINA 20MG/I\4L e ARIPIPRAZOL 20MG gratuiramentà pelo Sistema único de Saúde (sus).O paciente foi diagnosticado com Transtorno de Deficit de Atenção (TDAH), e precisa deste
medicamento para controlar sua condição. o relatório médico anexo atesta que outros medicamentos
foram utilizados, mas que o menor sempre manteve sintomas residuais. No entanto, tanto o município de
Ribeirão do Pinhal, quanto a 18u Regional de Saúde - Cornélio Procópio/pR, negaram o fornecimento do
Tt]:ry"lto, alegando que não faz parte da Relação Municipal de' uãdicamentos Essenciais(REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Esienciais (RENAME) ou do protocolo Clínico eDiretrizes Terapêuticas (PCDT). o comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem
condições financeiras de adquirir o medicamento por conta própriá,1á qr. o custo mensal é significativo
e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua famílà. 

-

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré
forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações
sobre a necessidade e eficácia do medicamenio/tratamento da parte autora (mov. 6.1), o qual apresentou a
respectiva nota técnica (mov. 8.1).

É o que importa relatar. passo a decidir e fundamentar.

2' Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequadopelo Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios
basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

9..u !"i n"8'08-0/1990, ao passo que o mesmo dipioma legal, em seu artigo To,aotratar sobre o Sistema
unico de saúde, indica a prevalência dos princípios da uriiversalidade de ãcesso, bem como integralidade
da assistência, dentre outros.
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O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser
data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subietivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à
generalidade das pessoas pela própria Constituição da Repúbtica (art. 196). Traduz bem jurídico
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deye velar, de maneira responsável, o Poder Público,
a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a
garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à
assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificarse como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do
direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da
organização /êderativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população,
sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A
interpretação da norma programática não pode transformá-la em promessa constitucional
inconsequente. O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Caita política- que tem por
destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federafivá do
Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconúquente, sob pena de o
Poder Público, fraudando justqs expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira
ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dàer, por um gesto irresponsável de infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamentat dá Estado.'Distribuição gratuita de
medic-amentos a pessoas carentes. o reõonhecimento iudicial do validade jurídica de programas dedistribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquehí portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetivtdade a preceitos fundamàntais da Constituição da República (arts. 5,, caput, e 196) e
representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e sotidário de apreço à vida e à saúde daspessoas' especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser aionsciência de sua própria
humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. ám Rn n'271.2g6 - RS. Rel. Min. celso de Melo.
Segunda Turma. DJ. 24/l l/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do paraná:

,,DIREITO CONSTITT]CIONAL À SAUDE ELETRONEURzMIIGRÁFIA. NECESSIDADE
DESSE EXÁME. INEXISTENCIA DE )FENSA À sep,qRAÇÃo Dos zIDERES E Ao pgíüiío DARESERVA Do PosSÍvEL. a) o direito à- saúde, de apticação imediata e eficácia plena, deve serimplementado pelo Estado (União, Estados e Muntcípios), desde qr, ,oiprovada a doença e anecessidade de determinctdo exame, mediante atestado sibscrito por profissional médico especialista naárea' b) A prescrição específica foi feita por profissional habiiitaio, írrprnrável pelo tratamento dopaciente, e, portanto, por quem tem as *"lhor"i condições de averiguar as reais necessidades dela. c) Odireito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal,impondo-se ao Poder Judiciário intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para
isso resulte em impor obrigação de fazer,- com inafastável repercussão na esfera orçamentária, o que,por si só' não ofende o princípio da separação doi poderrt. a1 o princípio da reserya do possível nãopode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo eiistencral previsto na Constituição Federal. 2) Apeloa que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJ7R - 5,,C.Cível - ACR1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel Cunha - (Jnânime - J. 07.05.2013)

o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a

lfflt1"^"i"9::," prova suficiente para comprovar a necessiáade/urilidade do tratamenro que sepretTela, nesse sentrdo:

Unico de Saúde-SUS, 
1ão há ro*o n"gà, a competência do médico que assiste à impetraníe para/àzer odiagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar à remédio adequado, bem como, que o inde.ferimento dopleito de medicamento, feito ao órgão público, importa "* Qlri, direito líquido e certo da impetrante,pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência iitegral à saúde, inclusive aoEstado. Precedentes iurisprudenciais." (MS (Gr/c.Intcv) n, 0403700-5 - 4" Câmara Cível emcomposição Integral - Relatora; Des. ANNy MARY KUSS. DJ n, 7396, cte 29/06/2007).
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0810212024: CONCEDIDA A MEDTDA LtMtNAR. Arq: Decisão

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no
1.657 .156/RJ e 1 .102.457 /RJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo L036
do CPC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na'robrigatoriedade do poder púbtico de fornecer
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa
cumulatíva dos seguintes requisitos; (i) Comprovação, por meio de laudo médico fuidam-entado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do
medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo
SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de
registro na ANVISÁ do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente
de cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, piessupõe a presença de
elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do piovimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação
que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da
ineficácia dos fármacos fornecidos pelo SUS.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi
plenamente corroborado como a opção terapêutica mais-apiopriada.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. 8.1, a qual não vincula ojulgador, o parecer médico indica qrà pu.u o tratamento mais eftcaz em relação a patologia é oARIPIPRAZOL20 MG e FLUOXETINA 2OUCnr,t (mov. 1.6).

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o
mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o
laudo médico (mov. 1.6), emitido p"lo Dr. David Seraphim Junior cRM-pR 100.93g, denota-se que oreferido medicamento ARIPIPR AZ1L 20 MG e FLUOXETINA 20MG/ML são os indicados aotratamento.

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento dopaciente, verifica-se presente o preencÀimento do primeiro requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo domedicamento prescrito -, aparte autora trouxe aos autos o extrato de informações que recebe R$ 919,46liquido, razão pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo requisità para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,atellg1do-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080190 e o entendimento firmaão no Recurso Especialn' 657 '718lMG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito
da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do DÊrtgo_de_rlauo_erisco ao resultado útil doprocesso, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado,J-de
resultar a ineficácia do- provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave
doença e, a utilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da
autora.
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0810212024 CONCEDIDA A MEDTDA LtMtNAR. Arq: Decisão

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de
dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, impàrativa a prevalência
do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos hàvidos pela parte rêquerida poderão ser
revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, deÍiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que
forneÇam ao autor o medicamento prescrito. conforme solicitação médica acostada no mov. i.6,

o Oos
valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de
atos processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CpC), ser de
conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigàvel entre as partes em
processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional ía duração do pràcesso em
prazo razoável (art. 5", LXXVIII, da CF), dispenso a desigÀação de audiência de conóiliaçãoa que aludeo ar.t' 334 do Código de Processo Civil. A medida se rãvela ainda mais pertinente sopesandô a crise
sanitária que assola a humanidade, associada à recomendação de isolámento sociai, reforçando a
necessidade de se evitar os atos presenciais que possam ser dispónsados.

6' Cite-se aparte requerida, napessoade seu representante legal (CpC/2015, artigo 75, incisos IIe III)'-para' no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 13.10512015, artigo 183), apresentar contestação eespecificar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia icyc-not5, artigo335 e seguintes).

7' Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se aparte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, ap^ós, conclusos paÍa decisão.

8' Se com â- réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para
manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437, § 1", do CpC.

9' Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas quepretendem produzir, com objetividade e pertinência, ,ob p.nu de preclusão.

10. cumpridas todas as diligências iniciais, vortem concrusos.

Intimem-se. Cumpra-se, Diligências necessária.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Milena Kelly de Oliveira

Juíza Substituta
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DR. DAVID SERAPHIM JUNIOR

uÉorco PsreurATRA
cRM/PRr 19715 | RQE:2534

PARA: JOSE APARECIDO DE PAULA CAMARGO

USO INTERNO:

DAFORIN 2OMG/ML "- 2 t

(TOMAR 20 GorAS AO DIA)

ARPEJO zOMG/ML

(TOMAR 20 GOTAS AO DIA)

liua

F

:Dr.
!ti;'t:,

Psiquiálr8
19.715

48ô'Sala !

Cenlro

§ @drdavidseraphim

cENTRo MÉDtco
Flua Marechal Deodoro, 486

Centro - santo Antônio da Platina/pR

Q í+s)see+s-ezz2 | (4313s34-7242

3arto À{ônio

86130.000
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PROJU; - Processo: 0002019-082023.8.16.0145 - Ref. mov. 63.'l - Assinado digitalmente por Silvana Ncbre \laíins
a4107t2024: EXPEDIÇÂO DE OFÍCIO. Arq: Ofício

PODER DO EST'.{DO DtO F^c'Ra\

COMARCA DE RIEEIRÂO DO PINH.{L

VARA DE FANIÍLN E SUCESSÔES DE RIBEIRÁO DO PINÍIAL. PR'OJUDI

Rur Marclonflio Rels §erra, 803 - Centro - Rlbelrão do PlnhaUPR - CEPr 86.a90-000 - F'one: (43) 3572 8316 ' Celular: (43)3512'

8316 - E.mail: RP-varafamltria(4tjprjus.br

oFÍclo N". 139/2024

Processo: 00020 I 9-08 .2023.8.16.0145
Classe Processual: Tutela Cível
Assunto Principal: Tutela de Evidência

Valor da Causa: R$1.320,00
Requerente(s):
Requerido(s):

t Sandra Batista Damasceno í'ílan-r..- ('-,,-. * Po,'L.l-o-'

ILMo(A). SR(A) à

SECRETÁRrO (A) DO CENTRO DE ASSISTÊNCH SOCIAL
zuBEIRÃO DO PINHAL. PR

PR.EZADO(A) SENIIOR(A),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, a firn Ce que preste assistência à

família, notadamente informando aos autos quanto a possibilidade cle cferra cle fraldas à adolescente,

além da assistência as demais vulnerabilidades relatadas, confolme r. decisão de rnov. 61.1.

Ao ensejo, renovo-lhe meus protestos <ie elevada estirna e consideração.

Ribeirão do Pinhal, 04 de julho de 2'$2:í"

Silvana Nohre Martins
Técnica Judicidria

ffi
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motoria de Justiça de Ribeirão do Pinhal- PR
Pro

oríclo No4or2o24

À Senhora

rulnuuce MARCELINO PECCIN COUTlNhlo

Secretária de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal

Rua Paraná, no 986 - Centro

86490-000 Ribeirão do Pinhal/PR

I

Assurito: Procedimento Administrativo no oL22'23'00o797-5

Senhora Secretária,

de Justiça de Rlbeirão do Pinhal/PR' Rua Júlio Fai'ah'

R.ibeirão cto Pinhal, t3 de agosto de 2024'

ne 358 - Centro * CÉP 86'490'000

Pelopresente,ematençãoaos.autosdeProcedimentoAdministrativono
0122.23.00 O7g7-5,o Ministério Público ào Ert.ao do Paraná soúcita' no prazo de 10 (dez) dias

úteis, forneç. , qurnridade de fraldas ";'#;' 
para uso d'.'lu"a MariaJúlia Pacheco Bueno de

Oliveira.

ArespostaaesteofÍciodeveráserdigitalizadaeencaminhaoaparaoe.mail:
ribeiraodopinhal.prom @ mppr'mp'br'

JULIo CESAR MoRAES C0MrNl

Promotor deJustiça

Promotoria
Fone: 43 3551 1832 - E-mail: ribeiraodopi nhai.prom@mPPr.mP'br

- Ribeirão do PinhaUPR



PREFEITURA IVUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PARECER JURíDICO RSF 01/2025.

ASSUNTO: Fornecimento de fraldas geriátricas pela Secretaria Municipal de Saúde

conforme diretrizes dc SUS

Í. RELATORIO

A Secretaria Municipal de Saúde solicita parecer jurídico sobre a obrigatoriedade do

fornecimento de fraldas geriátricas a pacientes que delas necessitem, considerando as

diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS) e normativas vigentes.

2. FUNTDAMENTAÇÃO JURíDICA

O fornecimento de fraldas geriátricas pelo SUS está amparado por normas federais que

garantem a assistência integral à saúde, conforme os princípios da universalidade e

equidade, previstos na Constituição Federal de 1988.

O artigo 196 da Constituição Federal estabelece que "a saude é direito de todos e dever

do Estado, garantido mediante potíticas socrais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agrayos e ao acesso universal e igualitário às ações e

servlços para a sua promoção, proteção e recuperação".

A Política Nacional de Assistência Farmacêutica, prevista na Portaria GM/Í\íS n.o

3.916/1998, inclui insumos necessários ao tratamento de pacientes que apresentam

incontinência urinária ou fecal. Ademais, a Resolução n.o 42812021 da Comissão

lntergestores Tripartite do SUS e outras normativas estaduais e municipais reforçam a

obrigatoriedade Co fornecimento de insunros necessários ao tratamento de pacientes

atendidos na rede pública.

Além disso, a jurisprudência brasileira tem reconhecido o fornecimento de fraldas

geriátricas como uma extensão do direito à saúde, sendo reiteradamente concedido por

meio de açÕes judiciais c:uanco náo garantido administrativamente.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, entendo que a Secretaria Municipal de Saúde tem o ônus de fornecer

fraldas geriátricas a pacientes que preencham os requisitos estabelecidos pelas

normativas do SUS. Recomenda-se que o fornecimento seja regulamentado por meio de

protocolo municipal, definindo critérios objetivos para a concessão, como a necessidade

comprovada por laudo médico e a inclusão do beneficiário no Cadastro Unico ou em

outros programas sociais.

Este é o parece:, salvo melhor )uízo.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 31 de janeiro de2025.

I Santana Frizon
,IAi{A tRtz0it

rento iurídim
iiPR 89 542

.542



MINISTÉRIO DA SAÚDE
ESTADO DE PARANA
I./UNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
CENTRO DE SAUDE RIB DO PINHAL

oRTENTAÇÔE5

CIDADÃO

MARIAJULIA PACHECO BUENO DE OLIVEIRA
CPF: 08249 41.7 99 2 CNS: 70450 6339 97 BO 73
18 anos e 4 meses no día deste atendimento

oRtENTAÇOES

RECEITUARIO
PACIENTE MARIA JULIA PACHECO BUENO DE OLIVEIRA EM USO DE FRALDA GERIATRICA TAMANHO GG COM 4
TROCAS DIARIAS.

0a

Hellen
MED

s Teixeira - CRM - PR 5382ó
IA DE SAUDE DA FAMÍLIAICO DA E EG

Ribeirão do Pinhal - PR,03 de fevereiro de2025

lmpresso em 03 /O2/2O25 às 07:47 por Hellen Kalitta Felix Soares Teixeira Pág. t/7
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARAN Á
C( 1ARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PROJIiDI

Rua Marcionilio Reis Serra, No 803 - Centro - Ribeirâo do PinhaVPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35511975 - E-mail:

Autos n". 0001596 -14.2024.8.16.0145

Processo: 0001 596-14.2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Não padronizado

Valor da Causa: R$4.023,24
Autor(s): ' Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal

Réu(s) ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta pelo MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ na condição de substituto processual de SANDRA DE

OLIVEIRA CM fACC dO MTINICÍPIO DE zuBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. I .l ): A paciente foi diagnosticada com Transtorno do

Pânico Recorrente e Transtorno de Ansiedade Generalizada. Para tratar essas condições, sua médica

prescreveu os medicamentos Escitalopram 20 mg, He_mitartarato de Zolpidem 10 m§ e Divalproato de

Sódio 500 mg. No entanto, esses medicamentos não são fornecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS)

porque não estão incluídos no RENAME e não fazem parte do Protocolo Clínico e Diretrizes

Terapêuticas (PCDT). O Município de Ribeirão do Pinhal negou o fornecimento gratuito dos

medicamentos, alegando a ausência de previsão nos protocolos do SUS. Sandra, que é financeiramente

hipossuficiente e depende do auxílio do Bolsa Família não tem condições de arcar com os custos dos

medicamentos, que chegam a R$ 335,27 por mês. Diante da negativa do município e da necessidade

urgente de tratamento para evitar a piora dos sintomas e a perda da qualidade de vida, o Ministério

Público ajuizou uma ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência para que o município

seja obrigado a fornecer os medicamentos necessários para o tratamento de Sandra, garantindo assim o

seu direito fundamental à saúde.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré fomeça

os respectivos medicamentos.

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

1. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.
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Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no art. 2o da Lei no

8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 'To,aotratar sobre o SistemaUnico de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

miíxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à
generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder público, a
quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir,

aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à qssistência

farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como clireiÍo fundamental que

assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O
Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua qtuqÇão no plano da organização

federativa brasileira, não pode mostrqr-se indiferente ao problema dq saúde da população, sob pena de

incidir, ainda que por censurável omissão, em grqve comportamento inconstitucional. A interpretação da

norma programática não pode transformd-la em promessct constitucionql inconsequente. O caráter
programático da regra inscrita no qrt. 196 da Carta Políticq - que tem por destinatários todos os entes

políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas

expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu

impostergável dever, por um gesto irresponsáyel de infidetidade governqmentol ao que determina a
própria Lei Fundamental do Estado. Distribuiçín gratuita de medicamentos a pessocts carentes. O
reconhecimento iudicial da validade jurídicq de programas de distribuição gratuita de medicamentos q

pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos

fundamentais da Constituição da República (arts. 5', cctput, e 196) e representa, na concreção do seu

alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à sqúde das pessoas, especialmente daquelas

que nada têm e nada possuem, a não ser a consciênciq de sua própria humanidade e de sya essencial

dignidade." (Ag. Reg. Em RE n" 271.286 - RS. Ret. Min. Celso de Melo. Segunda Turma. DJ. 24/t l/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

"DIREIT) C)NSTITUCI)NAL À stuon. ELETRzNEURIMTIGRÁFIÁ. NECESSTDADE DESSE

EXAME. INEXISTENCIA DE )FENSA À snr,truçÃo DoS zzDERES E Ao pRrNcÍpro DA

RESERVA DO POSSÍI/EL. A) o direito à saúde, de aplicação imediatq e eficdcia plena, deve ser

implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a
necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico especialista na

área. B) Á prescriçdo específica foi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do

paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. C) O
direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela ConstituiÇão Federal,

impondo-se ao Poder Judiciário iníervir quando provocado, para ocio-lo reqlidade, ainda que para isso

resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orÇqmentdria, o que, por si
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só, não ofende o princípio da separação dos poderes. D) O princípio da reserva do possível não pode

prevalecer sobre a plena eficácio do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo a que

se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR- 5'C.Cível - ACR t023029-4 *
Umuarama- Rel.: Leonel Cunha- (Jnanime-J. 07.05.20t3)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruÍurqda que culminou na organização do Sistema Unico de

Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o

diagnóstico de sua enfernidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o indeferimento do

pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante,

pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao

Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.lnt-Cv) n' 0403700-5 - 4' Cômara Cível em

Composição Integral- Relatora: Des. ÁNNY MÁRY KUSS. DJ n" 7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no 1.657 .156/RJ e

l.l02.45TlRJ,recebidoscomorepresentativosdacontrovérsiaparaosfinsdoartigo l.036do CPCI2O|5,
enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos

não incorporados em atos normativos do ^SU,y,.

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em qtos normativos do StlS exige a presenÇct

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo medico fundamentado e

circunsÍanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidqde do

medicamento, ctssim como da ineficácia, parq o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo

SUS" (it) incopacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia
dos farmacos fornecidos pelo SUS.

É imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na certidão acostada

nos autos (mov. 1.911.10), nota-se que os medicamentos não estão disponíveis no Sistema Único de

Saúde (sus), inclusive o médico Dr. Edson da costa Rodrigues alegou que (mov. 1.6):

4. A parte autora experimentou esses tratamentos (em caso positivo, mencionar se estes

medicamentos/tratamentos foram usados)? Se sim, durante quanto tempo aproximadamente?
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R: Sim. vários anos. sem melhora.

5. Por que tais medicamentos não foram efrcazes para o tratamento da patologia ou por que
não podem ser prescritos? Qual a diferença entre os medicamentos fornecidos pelo SUS e

aquele prescrito para o tratamento do paciente?

R: utilizou por vários anos, sem resposta satisfatória. com efeitos colaterais.

6' Quais as consequências caso o paciente não faça uso do medicamento prescrito? Há risco
de morte, sequelas ou de perda da qualidade de vida do paciente se não usar o medicamento
prescrito?

R: Perda de oualidade de vida piora dos sintomas depressivos e ansiosos.

Nesse contexto' constata-se, de maneira incontestável, que o mencionado fármaco foi plenamente
corroborado como a opção terapêutica mais apropriada, enquanto os demais demonstraram-se ineficazes
para o caso em apreço. Cumpre também destacar que a responsabilidade pela prescrição do tratamento
mais adequado recai sobre o médico, e o julgamento não se encontra submetido ao parecer técnico do
Núcleo de Apoio fécnico (NAT).

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o mesmo
está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o laudo
médico (mov' 1'5)' emitido pelo Dr. Edson da Costa Rodrigues, denota-se que a parte autora está com
transtorno do pânico recorrente e transtorno de ansiedad e generalizado e o referido medicamento é o
único recomendado.

Considerando que o médico especialista prescreveu os respectivos medicamentos para tratamento da
paciente, ante a ineficácia dos demais fármacos, verifica-se presente o preenchimento do primeiro
requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento
prescrito -, a parte autora é hipossuficiente e depende financeiramente do auxílio do Bolsa Família, razão
pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA, atendendo-se
o disposto no art. 19-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial n.657.11g
/MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito da autora

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do
proce§so, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode
resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave
doença e, a ttilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da
autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens
incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do
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primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

2. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos ESCITALOPRAM 20 MG. HEMITARTARATO DE
ZOLPIDEM 10MG e DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG. conforme solicitação médica acostada

no mov. 1.7. enquanto necessário, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de

sequestro dos valores necessários ao custeio dos medicamentos.

3. Ademias, verifico que a competência para o processamento e julgamento da presente demanda é do

Juizado Especial da Fazenda Pública.

A Lei Federal 12.15312009, que dispõe sobre os Juizados Especiais daFazenda Pública no âmbito dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, em seu artigo 2o, prevê que são dos

Juizados Especiais daFazenda Pública a competência para processar, conciliar e julgar causas cíveis de

interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses do § lo, in litteris:

AÍt. 2'. É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas

cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos.[...] §4". No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda

Pública, a sua competência é absoluta.

Não obstante, o aft. l3o, da Resolução n.9312013 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, estabelece

a competência dos Juizados Especiais daFazenda Pública para processar e julgar as causas envolvendo

os interesses do município, com valor da causa abaixo de 60 (sessenta) salários mínimos, vejamos:

Art. 13. À vara judicial a que atribuída competência do Juizado Especial da Fazenda Pública compete

processar, conciliar e julgar as causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal dos Territórios

e dos Municípios até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, definidas na Lei Federal n. 12.15312009,

bem como dar cumprimento às cartas precatórias de sua competência.

Trata-se de regra de competência absoluta, que deve ser reconhecida pelo juízo a qualquer tempo e grau

de jurisdição. Nesse sentido:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃo DE REPARAÇÃO PoR DANOS MORAIS.

VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA

DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA. DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 2o, §4o, DA

LEI FEDERAL N. 12.153/2009. TESE FIRMADA PELA SEÇÃO CÍVEL, EM INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃo PRoBAToRIA E PRoVA

PERICIAL QUE NÃO SE INCOMPATIBILIZAM CoM o PROCEDIMENTO DoS JUIZADoS

ESPECIAIS DA FAZENDA PUBLICA. PRECEDENTES DESTA CORTE. Conflito de competência

procedente. (TJPR,3" C. Cível, CC 00057308020188160182, Rel. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do

Amaral, j. I 5.08.2022).

Verifica-se que a ação foi proposta em desfavor do Município de Ribeirão do Pinhal, cujo valor atribuído

à causa é de R$ 4.023,24.
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Amatériadiscutidanosautosnãoseenquadranasexceçõesprevistasnoart.2o,§lodaLei n. 12.15310g,
sendo este Juízo incompetente para processar e julgar a presente demanda.

Assim, como o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o processo deverá ser
redistribuído para o Juizado Especial daFazenda pública dessa comarca.

-F

L!
o
P
o.

o
.i
Ef'õ'
À
o
E
o
'oo.

dl-rÍ)
l-f

o
o) -(o

O(o
z@ooN

O)

<-

U)§
@a

E
@(o-0-õ

J
L

(§
.o
:=
c
oro

oo
N
c!
oo
ô!
N
C

o_

E
=.o.

o
-o
o
f

o)
E
o
Ê
oo o-

o
fã
o-

o)
Ê
0)

E
o
=.9)

ô
o_

c
Ê
OJ

E
(§
.Eooo

q)

a
0)E

C
0)
E
l

o

l«,

o,
(§p
(o

Portanto,

Esnecial da Fazenda Pública oara o julgamento do feito.

das medidas pertinentes.

3. A Secretariapataagendar audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte ré
ser citada com todas as advertências legais (Lei n" 12.l53l2oog e Lei no g.0g9lg5.

3.1. Deverá constar do mandado de citação (ou citação online) que a resposta deverá ser apresentada
nessa audiência.

3.2. O mandado de citação deve indicar que, não havendo conciliação, será realizada imediata instrução,
de modo que a parte deve comparecer acompanhada de suas testemunhas , até o máximo de 03 (três),
independentemente de intimação, salvo requerimento para tanto, apresentado à Secretária com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data de audiência.

3.3. A parte autora deve ser intimada para comparecimento à audiência, com as advertências legais (Lei
no 12.15312009 e Lei no 9.099195), bem como para que compareça ao ato acompanhada de suas
testemunhas, até o máximo de 03 (três), independentemente de intimação, salvo requerimento para tanto,
apresentado à Secretária com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data de audiência. A parte
autora deve ser intimada, ainda, com as advertências do artigo 385, §lo, do CpC, considerando a

possibilidade de a parte ré requerer o depoimento pessoal na audiência una.

4' Apresentado requerimento de dispensa da audiência una, por desinteresse na conciliação e na instrução
do feito, a Secretaria deve intimar a parte contrária, para que diga se insiste narealizaçáo do ato.

4.1. Caso as partes manifestem desinteresse apenas na conciliação, nada dizendo sobre a instrução, a
audiência una deverá ser realizada.

4.2. Caso a parte contrária, intimada nos termos do presente item, mantenha-se silente, a audiência una
deverá ser realizada.

4.3. Caso a parte contrária, intimada nos termos do presente item, manifeste expresso desinteresse na
realização da audiência, o ato deverá ser cancelado, com baixa na pauta, ciência às partes;

4'3.1. Deverá haver imediata remessa dos autos ao Juiz leigo para decisão, caso já haja contestação.

4.3.2. Caso não haja contestação, intime-se a parte requerida para apresentação de contestação de I 5 dias
e, após, encaminhe-se ao Juiz Leigo.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.
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Ribeirão do Pinhal, assinado e datado eletronicamente.

ELISA SABINO DE AZEVEDO DUARTE SILYA

Juíza de Direito
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COIItrA,RCA Df, RIBf,IRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCTA E DA JI]VENTUDE. SEÇÃO CivEL. RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJLIDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316
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Autos n". 000 1 790 -82.2022.8.16.01 45

Processo: 000 1 790-82 .2022.8.1 6.01 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$7.178,04
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

Vistos, etc

Trata-se de Ação de Direito Individual lndisponível proposta pelo

MINISTERIO PU BLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face do

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAUPR visando ao fornecimento de

medicamento necessário pa ra tratamento da enfermidade de JULIA LUíZA

CARVALHO ROCHA, a qual é portadora de distúrbio desafiador e de

oposição Diabetes Mellitus do tipo 1 (ClD E10), e necessita, portanto, do

uso do medicamento "lnsulina Tresiba (lnsulina Degludeca) 100U1/ML

íx3m" sendo 24 ui antes do café da manhã, necessitando, então, 03 (três)

canetas de refil de 03ml por mês.

Segundo a inicial, para além da imprescindibilidade do uso do
fármaco substituída processual, o medicamento não estaria sendo
fornecido pelo SUS - Sistema Unico de Saúde e na 18a Regional de Saúde

Cornélio Procópio, cuja negativa seria ao argumento de que tais
medicamentos não constariam na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) e nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas
(PCDr)

Afirma que, por possuir significativos custos, quais sejam, " lnsulina
Tresiba (lnsulina Degludeca) 100U1/ML 1x3ml é, aproximadamente, R$

598,17 (quinhentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), sendo R$

199,39 (cento e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), cada caixa
(cf. pesquisas de preços apresentadas e anexas)", não é possível à família

á/^



da substituída processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de
sua subsistência.

Houve pedido liminar. Documentos juntados em eventos 1.2 a 1.19

E o que importa relatar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem estar
presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o qual estabelece:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano

- ou o risco ao resultado útil do processo."

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
juridico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que

é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o
artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da
medicina devidamente habilitado e de confiança da substituída processual
(mov. 1.5).

O periculum in mora , consistente no perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao
final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da
saúde e vida de JÚLIA LUlz}. CARVALHO ROGHA. Busca-se a melhora
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'Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas socrals e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário âs ações e

servços para sua promoção, proteção e recuperação."
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da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e inerente à
dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a

Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal
estatuída hâ de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em
disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do
princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia
constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Á Lei
Federal n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não

^ cabendo sua aplicação em hipotese especialíssima, na qual resta
caracterizado o estado de necessidade e a exigência de preservação da
vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1. T, rel. Min. Luiz Fux, DJU
07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

"AGRAVO DE tNSTRUMENTO. AçÃO ORDINARIA DE
oBR[GAçAO DE FAZER. pLEtTO DE FORNECTMENTO LIMINAR DO
MEDICAMENTO USTEQUINUMABE. PACIENTE PORTADORA DE
ARTRITE PSOR/ÁS/CÁ (C\DMOT7). DECTSÃO RECORRTDA DE
INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. 1, TRATAMENTO QUE
NÃO CONSTA Nos PRorocotos Do sus. IRRELEVÂNaIA.
PREVALÊNCIA DO DIREITO À SEUOE PREVISTO NO ART,196 DA CF,

çoMPROVAçAO DA NECESSTDADE DOS TRATAMENTOS. 2.

PROBABTLTDADE DO D[RE[TO. COMqROVAçÃO DE tNEFtCACtA DOS
FARMACOS FORNECIDOS PELO SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO.4.
PREENCHIDOS OS REQU'S'IOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. ART, 3OO

DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico do direito à saúde,
previsto no art. 196 da Constituição Federal, eventuais restrições
realizadas em protocolos administrativos não tem o condão de afastar
o direito da paciente de usufruir de determinado tratamento médico
uma vez comprovada a sua imprescindibilidade. 2. A probabilidade do
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direito se dá pela comprovação de que os medicamenÍos consÍanÍes
do protocolo do SUS não tiveram êxito no tratamento da doença da
paciente, e que não evitam a progressão da doença, mas somente
aliviam a dor, e que o medicamento prescrito é o mais adequado para
bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia
pelo tato de que a substituída não pode aguardar até o fim do
processo para receber o fármaco, soh pena de prejuízos irreversíveis
à sua saúde, já que o tratamento prescrito pela médica e confirmado
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por laudos técnicos se mostra imprescindível para o tratamento da
d"rrç",. 4. A comprovação do preenchimento dos pressuposfos
autorizadores da concessão da tutela de urgência (art. 300 do CPC)
permite a reforma da decisáo recorrida. 5. Recurso de agravo de

^ instrumento interposto a que se dá provimento, confirmando-se a
decrbão concessiva de efeito suspensivo ativo. (TJPR - 5a C.Cívet -
0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Ret.: Juiz Luciano Campos de
Albuquerque - J. 30.04.20í9). (Grifou-se)."

"MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LIMINAR PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS
MEDICAMENTOS: TEGRETOL 400 CR E TORVAL 500 CR.
,vEcEssrDADE COMzROVADA pOR qRESCRIçAO MÉD|CA. AUTORA
PORTADORA DE EPILEPSIA (ClD10: G 40.2). DEVER DOS E^/IES
FEDERADOS 

'VÁ 
GÁRÁNTIA E PROVIMENTO DO DIREITO A SATJDE.

ART. 196 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL. SENTENÇÁ MANTTDA pOR

SEUS PROPRTOS FTJNDAMENIOS. Recurso conhecido e desprovido. (
TJPR - 4a Turma Recursal - 0005769-04.2017.8.16.0153 - SanÍo Antônio da
Platina - Rel.: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.09.2020). (Grifou-se)."

,,EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁR/O.
MANDADO DE SEGURANÇA COM pEDtDO L|MINAR. FORNECTMENTO
DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE'PSORíASE VULGAR
(clD 140.0) GRAVE". PROVAS DA TVECESSTDADE DO MEDTCAMENTO
E DA INEXISTÊNCIA DE CONDTÇOES FTNANCETRAS qARA
AQUISIçÃO qELA qACIENTE. ?RESCRIçÃO MÉD\CA ELABORADA
POR PROFISS'OilÁL QUALIFICADO QUE ATESTA O USO DO
FARMACO COMO EFICAZ E 

'A'SUBSI'TUÍVEL 
AO TRATAMENTO DA

MOLÉ9TIA. PRoTocoLos cLÍNIcos E DIRETRIZE9 TERAPÊUTIâAS
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ESTATUíDaS pELo sus euE NÃo pooem sE SoBREPUJAR Ao
DtREtro coNsnructoNALMENTE pREvtsro À seÚoe. ART. 196 DA

CF, RECURSO DESPROVIDO, SENTENçA MANTIDA EM REEXAME

rurcEssÁRto. (TJPR - 5a C.Cível - ACR - 1734752-9 - Região

Metropotitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.:

Desembargador Nilson Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acordão: Desembargador

Carlos Mansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018). (Grifou-se)."

"AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO DE OBRTGAçÃO DE FAZER.

PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

GUSELCUMABE (TREMFYA). PACIENTE COM DIAGNOSTICO DE

PSORíÁSE VULGAR (L40.0). DECTSÃO QUE INDEFER|U DE TUTELA DE

URGÊNC|A. 1. PROBABTLTDADE DO DIRE|TO. COMPROVAçÃO DE

INEFICACIA DOS FARMACOS FORNECIDOS PELO SUS.

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM Á A'ECESSIDADE DE
DISPENSAçÃO DO FARMACO PLE|TEADO.2. PERIGO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.

PREENCHIMEIVTO DOS REQU'S'TOS PARA CONCESSÁO DA TIITELA
DE URGÊNCIA (ART.3OO DO CPC/2015).4. RECURSO CONHECTDO E
PROVIDO. (TJPR - 5a C.Cível - 0024648-62.2019.8.16.0000 - Cianofte -

Rel.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J. 09.03.2020). (Grifou-se)."

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

,,PROCESSUÁ L CIVIL. ADMINISTRATIVO. TIITELA PROVISORIA.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BO'VUS IURIS E
PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS. CONCESSÂO DA TUTELA

AD REFERENDIJM DO ORGÃO JIJLGADOR. ART. 34, V E VI, DO R/SIJ,
1. Tutela provisoria em que se pretende dar efeito suspenslvo ativo a
recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao STJ. 2. Uma vez demonstrados os reguÍsiúos
para a concessáo da tutela provisória, perigo da demora e da
possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior
de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
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medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisoria deferida. (TP 438/CE,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALyES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09

/05/20 1 7, DJ e 22/06/20í7). (Grifou-se).'

,,ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE |NSTRUMENTO. AçAO JUD|C\AL PARA O

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRETENSÁO RECURSAL
RELACTONADA À VER\FtCAÇÃO DA EXTSTÊNC|A DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA O DEFERTMENTO DE ANTECTPAÇÃO
DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. SÚMULA N. 7 DO SIJ. POSS/EILIDADE
DE DEFERTR-SE pEDtDO DE ANTEC\qAÇAO DOS EFETTOS DA TUTELA
JURISDICIONAL CONTRA A FAZENDA PUBL\CA. t...1 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é

.^ possíve, a concessão de antecipação dos efeitos da tuteta contra a
Fazenda Púhlica para o fim de obrigá-ta ao fornecimento de
medicamento a cidadão que não consegue Íer acessq com dignidade,
a tratamento que lhe assegure o direito à vida. precedentes: AgRg no
Ag 842.866/AlT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007;
REsp 904.204/RS, Rel. Ministro HumberÍo Marlins, Segunda Turma, DJ 01
/03/2007; REsp 840.912/RS, Ret. Ministro Teori Atbino Zavascki, primeira
Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Ret. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 1B/12/2007. 3. Agravo regimental não
provido. (ASRS no Ag 1299000/RS, Ret. Ministro BENEDTTO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, jutgado em 07/0A2012, DJe 10/02/2012). (Grifou-se)."

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. DIREITO A SAUDE.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA ENTRE OS E'\TES FEDERATIVOS,
JURISPRIJDÊIIIC/N PACíFICA, DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
EXAME PREJUDICADO. 1. No que tange à responsabilidade em prover
o tratamento da saúde da pessoa humana, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do
Estado fornecer gratuitamenfe às pesso as carentes a medicação
necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premrssa
contida no art. 196 da Constituição Federal. 2. Ainda, considerando
que o SisÍema Único de Saúde é financiado pela lJnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 1gg, s 1o,

da Constituição Federal, pode-se afirmar que é sotidária a
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de aviar o indr.spensável Recurso Extraordinário para questioná-la, o
que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo
está alinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento
ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendações médicas, quando esúas reconhecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se

tratar da necessidade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB,

Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015). 3. Recurso

Especial não provido. (REsp 1784082/GO, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 19/06/2019).

(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos [VlunicÍpios cuidar da saúde e da

assistência pública.

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do

Sistema Único de Saúde.

Diante do exposto, ry o pedido liminar formulado na inicial
para o fim de determinar que o MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL
/PR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, à substituída processual JÚLlA
luizA CARVALHO ROCHA, de forma gratuita e ininterrupta, o
medicamento "INSULINA TRESIBA (INSULINA DEGLUDECA) í00U1/ML
1X3M", de forma contínua e na forma prescrita pelo médico, sob pena de

incorrer em multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como de
serem adotadas as medidas necessárias para a efetivação da tutela
específica (arl.497 do Código de Processo Civil).

No mais:

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo

legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao

Ministério Público.
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responsabilidade dos referidos entes na prestação dos servços
públicos de saúde à população. 3. O direito constitucional à saude
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do
Distrito Federal) os medicamentos de gue necessíte, dispensando-se o

chamamento ao processo dos demais entes públicos não
demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a
responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado,
compreendidos aí Íodos os entes federados. 4. O Tribunal pleno do

STF, em 5.3.2015, julgou o RE 855.178/SE, com repercussão geral
reconhecida, e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o polo
passlvo da relação de direito processual pode ser composto por qualquer
dos enÍes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de
medicamentos é solidária. 5. Com efeito, o acórdão recorrido está em

sintonia com o atual entendimento da jurisprudência do STJ, razão pela
qual não merece prosperar a irresignação. lncide, in casu, o princípio
estabelecido na Súmula 83/STJ: 'À/âo se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. Cumpre ressaltar que a referida orientação é

aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do arÍ. 105, lll, da
Constituição Federal de 1988. Nesse sentido. REsp 1.186.889/DF,
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010. 7. Fica
prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a Íese
sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do
permissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Aglnt no ÁREsp
1635297/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SE?UNDA TURMA,

julgado em 01/09/2020, DJe 2U10/2020). (Grifou-se)."

,,PROCESSUÁL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO IMPORTADO, AUSÊNCIA DE REG'STRO NA ANVISA.
EFICACIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSAO DO ACORDÁO. FATOS E
PROYAS. JUíZO DE VALOR. REYISÂO. SUMULA 7/STJ. ACÓRDÃO COM
FUNDAMENTO CONSflTUCIONAL. 1. Verifica-se que, ao decidir a
controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o
fornecimento de medicamento - ainda que não constante de protocolo
e lisÍas do SUS - com base no art. 196 da Constituição Federal. Torna-
se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de
usurpação da competência do STF. Ademais, o recorrente não cuidou



lntimem-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, 24 de novembro de 2022.

Julio Cezar Vicêntini

Juiz de Direito
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PROJUDI.- Processo: 000074742.2024.8.16.0145 - Ref. mov. 20.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:7782í841000194 (Elisa

Sabino de Azevedo Duarte Silva)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RJBEIRÃO DO PTI\IHAL

vARÂ DA rNFÂNCrA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - RrBErnÃO nO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do PinhaVPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

831ó - E-mail: rp-iu-ecr@tipr.ius,br

I,IJ

o
t
(L-F
o
E
.i

a
ô
(L

EO
,8P
Sir
o'
AJ
o (f)
Ll
(o>oFô
sf,
ià
r CY)

C>.--OL)
-i-

o!ôoN_9

Põ
Nll§i ,

o.E
o-=>á
9 

----!
\6

Ef
Êt
o\
'=o

oc.tfE
§!CU'6 0)

3E
O!
CU
o r!!
c9L6
IE
o(Eo>

Autos n". 0000747-42.2024.8.16.0f 45

Processo: 00007 47 -42.2024.8.16.0145
Classe Processual: Ação Civil Pública Inffincia e Juvenhrde
Assunto Principal: CurativoslBandagem

Valor da Causa: RS4.400,00
Poro Ativo("' : i,|,k1tr'u'i'â'",ÀtYâàT3tffX$, Do ,ARANA

Polo Passivo(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência. proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO Do usrn»o Úo p,tnaNÍÁ, ,u condição de substituto processual de
JULIA LUtzACARvALHo ROCHA, em face do MUNICÍplo npRTBEIRÃo Do pINHAL/pR.

Alegou o Ministério Público, em sintese, que (mov. 1.1): Foi instaurado procedimento
administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pela paciente de em obter o 0l (um) niONffOn Og
GLICOSE FREE STYLE LIBRE e 02 (dois) SENSORES FREE STYLE LIBRE po, -êr, gratuitamente
pelo Sistema Unico de Saúde (SUS), A paciánte foi diagnosticada Diabetes Mellitus Tipo I lCro u tO.oy
e necessita usar o monitor e os sensores requeridos para controle da glicemia. No entanto, tanto o
Município de Ribeirão do Pinhal/PR quanto a l8'Regional de Saúde - Cornélio procópioipR, negaram o
fornecimento alegando que não faz parte da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) ou do Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem
condições financeiras de adquirir o monitor e os sensores por cónta própria, já que o custo mensal é
significativo e comprometeria suas necessidades básicas e us àe sua família.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré
forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações
sobre a necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da pa.te auto.u (mov. 7.i), o qual apresentou a
respectiva nota técnica (mov. 8.1).

E o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado
pelo Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus prinóípios
basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida cômo direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o
da Lei n'8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo T",aotratar sobre o Sisiema
Único de Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidacle
da assistência, dentre outros.

1 . O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser
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"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativajurídica indisponível assegurada à
generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público,
a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a
garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitario à
assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificarse como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociavel do
direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da
organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população,
sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A
interpretação da norma programática não pode transformá-la em promessa constitucional
inconsequente. O caráter programatico da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por
destinatarios todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do
Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o
Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade,-substituir, de maneira
ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de\ medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de
distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelai portadorai do-vírus HIV
/AIDS, da efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da nepública (arts. 5o, caput, e 196) e
representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das
pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria
humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE n" 271.286 - RS. Rel. Min. Celso ie ú"1o.
Segunda Turma. DJ. 24/1 1/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do paraná:

"DIREIT) ]1NSTITUC|)NAL À s,qu»n. ELETRzNEUR)MIIGRAFIA. NECESSIDADE
DESSE EXAME. INEXISTENCIA DE zFENSA À ser,tntçÃo Dos zzDERES E Ao pRriCliio DA
RESERVA DO POSSÍVEL a) O direito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser
implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde qu" ,oiprovadi a doença e a
necessidade de determinado exame, mediante atestado sibscrito por profissionál medico especiaíistu na
área. b) A prescrição específica foi feita por profissional habiiitaio, íesponsável pelo tiatamento do
paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necàssidades dela. c) O
direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são coniagrados pela Constituição Fede:ral,
impondo-se ao Poder Judiciario intervir quando provocado, para torna-lo realidade, ainda que para
isso resulte em impor obrigação de fazer, com inàfastável repercussão na esfera orçamentárià, o'qr",
por si só, não ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio áo ,"r"*o do possível'não
pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo eiistencial previito na'Constituição Federal. 2) Apelo
a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5" C.Cível - ACR
1023029-4 - umuarama - Rel.; Leonel cunha - unanime - J. 02.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a
prescrição médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se
pleiteia, nesse sentido:

'.'Ai1d1_Ale laia uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema
Unico de Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à ilnpetratnte para.fazer o
diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar à remédio adequado, b"* 

"o*o, 
qi" o indej'erimánn do

pleito de medica'mento, feito ao órgão público, importa em fàrir direito líquido'e certo dâ impetrante,
pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência iitegral à saúde, inilusive ao
Estado. Precedentes iurisprudenciais." (MS (Gr/C.IntCv) n" 0403700-5 

-- 4" Cômara Cível em
Composição Integral - Relatora: Des. ANNy MARY KUSS. DJ n" 7396, de 29/06/2002).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp n.
1 657 156/R.T e 1 1O) 457/R.I- recehirios comô renresentativos da confrovérsia nara os fins do artiso I 0i6
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do CPC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa
cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e
circunstqnciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do
medicamento, assim como da ineficacia, para o tratamento da molestia, dos farmacos fornecidos pelo
SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de
registro na ANVISA do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente
de cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de
elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibitidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação.^' 
que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medidor e sensor.

E imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota
técnica (mov. 8.1), nota-se que o médico que acompanha a menor informou que a paciente faz de 8/10
medidas de ponta de dedo por dia sendo muito mais fácil, seguro e menos dolorôso com o libre.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o medidor e os sensores foi
plenamente corroborado como a opção terapêutica mais apropriada.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. 8.1, a qual não vincula o
julgador, o parecer médico indica que para o tratamento é necóssário a utilização de 0i (um) MONITOR
DE GLICOSE FREE STYLE LIBRE e 02 (dois) SENSORES FREE STYLE LIBRE (mov. 1.4).

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.1561F.J, verifico que o
mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos aiostados nos autos, em 

".p.iiul 
o

laudo médico (mov. 1.3), emitido pela Dra Claudia R.U Spinosa, denota-se que o referido medidor e
sensor são os indicados ao tratamento.

Considerando que a médica especialista prescreveu para o tratamento da paciente, verifica-se
presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do
medicamento prescrito -, â parte autora comprovante de recebimentô de bolsa família,razão pela qual
entendo como presente o preenchimento do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,
atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmaão no Recurso Especial
n. 657.7181MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange aprohabilidade do direito
da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco
Ilr0cle§üO, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode
resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao finãI, já que sê trata de grave
doença e, a utllização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúãe da
autora.
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Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência
do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser
revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, deÍiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora o MONITOR DE GLICOSE FREE STYLE LIBRE e 02 (dois) SENSORES
FREE STYLE LIBRE prescritos. conforme solicitação médica acostada no mov. 1.3. enquanto
necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de sequestro dos valores
necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a nattreza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de
atos processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CPC), ser de
conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em
processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em
prazo razoável (art. 5o, LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliação a que alude

.A. o art. 334 do Código de Processo Civil. A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise
sanitária que assola a humanidade, associada à recomendação de isolamento social, reforçando a

necessidade de se evitar os atos presenciais que possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPCl20l5, artigo 75, incisos II
e III), para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 13.10512015, artigo 183), apresentar contestação e

especificar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para
manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437, § 1", do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que
pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessária

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva
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PODERJUDICIÁruO DO ESTADO DO PARANÁ
coMARCA »r ntsrtRÁo Do PINHAL

vARA DA mrÂNcr,l, E DA JUvENTUDE - suÇÃo cÍvnl - nlsnmÃo Do rTNHAL - pRoJuDI

Rua Marcionflio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-0ffi - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

8316 - E-mail: rpju-ecr@tjpr.jus.br

Autos n'. 0001 188 -23.2024.8.16.01 45
Processo: 0001 I 88-23 .2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Não padronizado

Valor da Causa: R$5.963,28
Autor(s): ' Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal (CPF/CNPJ: Não

Cadastrado)
Rua Julio Farah, 358 - Ribeirão do Pinhal - RIBEIRÃO DO PINHAL/PR - CEP:
86.490-000

Réu(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR (CPF/CNPJ:76.968.06410001-42)
RUA PARANA,983 PREFEITURA - CENTRO - RIBEIRÃO OO PTNHAL/PR -
CEP: 86.490-000

1. Cuida-se de ação civil pública manejada pelo Ministério Público do Estado do Paraná, em
favor de ROSANA BORSUK, contra o MUNICíPIO DE R|BE|RÃO DO P|NHAUPR, pretendendo,
liminarmente, a anteóipação de tutela, a fim de determinar que o requerido disponibilize o medicamento
LISDEXANFETAMINA 30 MG, com a confirmação da decisão antecipatória ao final do processo.

E o relatório.

Decido.

2. Para a concessão de antecipação de tutela, mister a presença de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e a possibilidade de
reversão da medida (artigo 300 do CPC).

De inÍcio, assinala-se que a jurisprudência se firmou favorável ao acolhimento de pretensões como a
formulada nestes autos.

E pacífico o entendimento de que o Constituinte, ao estabelecer no artigo 196 da Constituição
Federal que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às açôes e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", atribuiu a todos os entes federativos o
dever de propiciar os meios adequados à manutenção da saúde dos administrados.

O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar os arts. 50, caput, e 196 da CF/88, consagrou o direito à
saúde como consequência indissociável do direito à vida, assegurado a todas as pessoas (STF. 2a Turma.
ARE 685.230 AgR/MS, Rel. Min. Cetso de Meilo, DJe de21t03t2Ot3).

Para alcançar esse objetivo, a Carta Constitucional determinou a criação de um sistema único de
saúde (SUS), que tenha como uma de suas diretrizes o "atendimento integral" da populaçáo (art. 198, ll, da
cF/88).

A fim de dar concretude ao SUS, foi editada a Lei no 8.080/90, que prevê que o Poder Público deverá
fornecer assistência integral, inclusive farmacêutica:

Art. 20 A saúde é um direito fundamentaldo ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáver.s ao seu pleno exercício.



§ ío O dever do Estado de garantir a saúde consisÍe na formulação e execução de
políticas econômicas e socrals que visem à redução de r.scos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

igualitário âs açôes e aos servços para a sua promoção, proteção e recuperação.

(.)

Aft. 40 O conjunto de ações e serviços de saúde, presÍados por orgãos e instituições
públicas federais, esÍaduals e municipais, da Administração direta e indireta e das
fundações mantidas pelo Poder Púbtico, constituio SisÍema lJnico de Saúde (SUS)

( ..)

Aft. e EsÉo inctuídas ainda no campo de atuação do SlsÍema lJnico de Saúde (SUS)

I - a execução de açÕes;

(.. )

d,) de asslsÍé ncia terapêutica íntçgrdt,

Com base nesses fundamentos constitucionais e legais, a jurisprudência firmou entendimento de que
é responsabilidade do Estado fornecer atendimento médico integral, inclusive medicamentos, a todos
aqueles que necessitarem, e não dispuserem de condições financeira para custear.

Nesse sentido:

APELAÇÃ) cívEL E REEXAME NEcESSÁRto.AÇÃo ctvtL puBLtcA coM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
TEMODAL. PACIENTE INFANTE E PORTADORA DE GLIOBLASTOMA
MULTIFORME DE LOBO FRONTAL. RECEITA MEDICA. HOSPITAL
CREDENCIADO COMO CACON. RESPONSÁ BILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENIES
FEDERADOS EM GARANTTR O ?LENO ÁCESSO ÁOS SERy/ÇOS DE SAUDE.
PROYÁS SUFICIENTES PÁRÁ COMPROVAR O DIREITO AO TRATAMENTO.
D|REITO DA CRTANÇA E DO ADOLESCEA/IE QUE TEM ABSOLTJTA pRtORtDADE

DE ATENDIMENTO A SAUDE. HIPOSSUFICIÊNCIA DO CIDADÃO. ÁUSÉNCIA DE
PREVTSÃO ORÇAMENTAR|A. FATO QUE NAO JUST\F|CA A RECUSA AO
FORNECTMENTO DO FARMACO ?OSTULADO. MULTA DtARtA. MANUTENÇAO.
VALOR RAZOÁVEL E zRO?ORCIONAL. 1. É obrigação do Estado (união,
Esúados, Distrito Federal e Municípios,), assegurar às pessoas desprovidas de
recursos financeiros o acesso à medicação necessára ao tratamento de saúde.
2. No caso do fornecimento de medicamentos antineoplásrcos, esfando o paciente em
tratamento perante um CACON ou UNACON, a receita médica afirmando a
necessrdade do fármaco e a prova do tratamento pelo Hospital são provas suficientes
para demonstrar o direito à terapêutica solicitada. 3. A substituída é menor de idade e
por isso a Administração Pública deve lhe conferir proteção integral com absoluta
prioridade, nos termos dos arÍs. 40 e 70 do Estatuto da Criança e do Adolescente
RECURSO NÃO ?ROV\DO. SENTENÇA MANTTDA EM REEXAME NECESSIR/O.
(TJPR - 5a C.Cível- ACR - 1613002-2 - Guaraniaçu - Rel.: Nilson Mizuta - Unânime - -
J. 14.03.2017)
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A par disso, cumpre ressaltar que a responsabilidade pela saúde pública, imposta pela constituiçáo

Fedêral, é uma obrigação do Poder Público, qualquer quê se.ia a êsfera institucional de sua atuação no

plano da organização federativa (AgRg no RE 259.508-0-RS, 2" Turma, STF, RT 788/194)'

Por outro lado, recentemente, o superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do REsp. no

1.657.156-RJ, sob o rito dos recursos rêpetitivos, que a obrigação do órgãos públicos de fornecer

medicamentos que não estáo previstos nos atos normativos do SUS depende da demonstraçáo de três

requisitos cumulativos, a saber:

1 - comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado

expedído por médico gue asslste o paciente, da imprescindibilídade ou necessidade

do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos

fármacos fornecídos pelo SUS;

2) lncapacidade financeíra do paciente de arc com o custo do medicamento

prescrito; e

3) Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilància Sanítáría

(Anvisa)".

fsru. REsp 1657156-RJ, Ret. Mín. Benedito Gonçalves, iulgado em 25/04/2018' 1'

Seção. Publ icação : 04/05/20 1 8).

Em face desta decisão, foi interposto recurso de embargos de declaração, julgado pelos MinistÍos

daquela corte em 12togl2o18, com o acolhimento do pedido para o fim de esclaÍecer que, além da

exigência de registro na ANVISA, é necessário quê o medicamênto seja recomendado para a patologia que

acomete o beneficiário do pedido, a fim de impedir que o sistema público tenha que arcaÍ com lratamento

fora das indicaçóes da bula (off label.

Assim, a demonstração dê tais elementos é imprescindível para a concessão liminar do pêdido, uma

vez que sáo os requisitos formadores da probabilidade do direito do autor'

No caso, em juízo de cognição sumária, infere-se que o pleito apresentado preenche tais requisitos.

Em relação ao primeiro, a parte autora juntou aos autos documentos médicos (movs. 1.3, 1.4 e í.5),

dêmonstrando que o medicamento é imprescindível âo tratamênto da patologia da substituída, já tendo feito

uso, sem êxito, de todos os medicamentos disponíveis no SUS.

Quanto ao segundo requisito, denota-se que o requerente demonstrou, de forma satisfatóÍia, que a

substituída náo possui condiçÕes de arcar com os custos do tratamento, sem substancial comprometimento

da renda auferida pelo núcleo familiar (mov. 1.8).

por fim, no que se reÍere ao terceiro requisito, em consulta ao site institucional da ANVISA (

hftps://consultas.anvisa.gov.br#/medicamentos/q/?substancía=25242), colhe-se a inÍormaçáo de que o

rêgistro sanitário do mêdicamento postulado está vigente e as prescriçÕes autorizadas em sua bula são

indicadas para o tratamento da moléstia da substituÍda.

outrossim, é manifesto o perigo íesultante da náo concessão do provimento, na medida em que

disto resultará potencial danos à saúde da substituída, em razáo da patente necessidade do provimênto

pleiteado para o êxito do tratamento de suâ moléstia.
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Ressalta-se, ainda, que eventual insuficiência de dotação orçamentária não justiÍica a ausência do

medicamênto, vez que, no conflito entre os interesses, deve prevalecer o direito à saúde, pois diretamente

relacionado ao diÍeito à vida.

Destarte, preenchidos os requisitos, deve a liminar ser deÍerida, conforme já decidiu o Tribunal dê

Justiça do Estado do Paraná, em caso análogo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO, FAZENDA PÚBLICA, FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO. TUTELA ANTECIPADA NEGADA PELO JUíZO S'TVGULÁR.

RIVAROXABANA (XARELTO), JUSTIFICATIVA MÉOICA DE ESGOTAMENTO DAS

vtAs ALTERNATTVAS DTSPONÍVEIS 
'VO 

SUS. PRESE VçA DOS REQU/S/IOS

PARA A CONCESSÁO DE L[M[NAR. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.(TJPR

- Al: 000699-09.2018.8.16.9000, 4" Turma Recursal, Relatora Manuela Tallão Benke,

J u lg a me n to : 1 2/0 6/20 1 I ).

4. Por todo o exposto, CONCEDO a antecipação dos eÍeitos da tutela pretêndida, para determinar
que seja disponibilizado o medicamento pleitêado - LISDEXANFETAMINA 30 MG -, em favor da substituida,

no prazo de í0 (dez) dias, sob pena de sequestro.

5. lntime-se, com máxima urgência, o requerido, para cumprimento da presente decisão, pelo mêio

mais célere possível, inclusive via telefone ou outro meio eletrônico.

6. Náo fornecida a medicação no prazo fixado, intime-se a parte autora para que apresente 03 (três)

orçamentos atualizados de aquisiçáo do produto, vindo os autos conclusos, na sêquência, para análise
quanto à possibilidade de seq uestro de valores, com anotação dê urgência

Carolinê Gazzola Subtil dê Oliveira

Juíza Substituta
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7. Demais diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado digitalmente.
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§rocesso:
Clssse Procersual:
Assunto principal:

Valor da Cauea:

Auto(s):

Áç§o Civil Publica
Registr*do na ÂNW§Â
fi,§4.800,00:*oiü,,avrÁ Dos sÂr.{ros (R6: r5l1603,??.1sp,uR e cPF/cNPl:

I 3 5. 989. 600-051 represenraOolal Bor M IC IIELE rU'c RIa DO§ SÀNTOS (RÜ ;

105092890 §§Pr?i e CpilCr,ni: oul.l83.l le'?3)
Rua Ruth Martinez coneâ,js?:'üãü[Àb Do FINHÂL/PÊ

. MINISTI'§]O PÚBLICÔ DÔ T§TA}O NO TÂRÂNÁ (CPF/CHPJ: 78'?i}6'}Ü7

10001 -30)

Av*nida Presidantç Bemardes' 723 PKCIMÔTCIRlA§ DB RCILÂNDIÂ'tentrÜ'

ROúNDIÁ/PR. CEP: 86.600.I I7

Réu{s): ü Munic{pío de Ribeirâo rIç Pinhal/PR (CfFIC§PJ: 76'968'0ó4/0001-42}.

RUÁ PÀR{NÂ, 983 PR§FEITURA - CENTRO' *'IBEIRÂO AO PINHALIPR.

CEP:86.490-$s

tIAl Jurz(s] de Eu,edo Êtisr §sLin* dü Âzrvêd0 âüaÍrâ sílvâ, dr v{rà dâ lol]io§iÀ r dâ Juvciíu& ' §çt{o cívçl ' Ribeu§{' e P§hd'
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t. wqvlç.Ionar., !ú pÍrr dr lllrlr8o dG ?! (§.Íú!ar r drrr; àrrl}ú)Ãruru-cirooüL.IlÀ§l$rr§8to' ds form* gr*tuír* d0§

mrdict rf!r.§ LI§»§XÀNrETÂMI}íÁ 30M0 (vENvÂN§E) e v§NLÀrÀxINÀ lSoMoan pacimtc ANI\íÂ

rl-tiwa pos r*lrfos, co*rhmr prcscriçáo í,r*dic4.oqlrÍrlúflr{Êssário, $oh peoa & s.quc*tro r}a* verbas públies'
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b&e*is sard sns & §*qÍr9tr§.

, " âlIÀ§ÂQ para çbr§oêr deÍr§s no prazo de 30 ítíífita] {rieí, com â§ advêílênciâ§ do aÍt. 344 do cPC, bem Êorn§ plÉ quê

{rÕ Guírllriímnto * r. docháô sôo)ía.
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Classe Procêssual: Âçâo Civil Púhlica
Ássunta frincipal: Regiskado na ÂNVI§Â

Valor daüau:*: RS4. 800,00
Àutor§): . ANNÀ rLÂVrA DO§ §ÂNTO§ representado{a) por MICHELE MÂRIÂ nü§

§ANTO§. MINI}§TÉRIOPÚBLICO
a

de
DO §§TA§O Dü PÀRANÁ
Pinhal/fR

n§r§{o

I' Trak'se de-açãa de obrigaçãa de fazer, com pgdido de tutela de urgáncia,proptsta petolüffI§?§§'Io PUBLICCI Do B§rinç rio perüníi, * r*aiçao dç subsriruto pro*ns*ual d*
Á$ült.& rúytÂ rx)§ sÂNTosn em rsce dr h{ud$rô'nt Ãiielnao }o prxxivrn"

Alegou o Ministério Públieo, em sínÍese, que (mov. I.l): Foi instaurado pr*cedi*ent*
adrnínistrativ* relacionado à dificuldade enfrentaáu'p*ro, pucientes de em obter o medicamentotI§oExANrETÁMINÂ 30MÇgratuitaínente pero sisiema Úni*o oe saúde islis). Á paciente f*i
diagnosticada corn Transto** dç Deficit Oe atenção ã'u,e*ruri"io*de (CID'r ao1 e prucisa destr
medicaatenta para controlar su* eondiçâo. o relatôrià meom'*e*o âtestâ que â msnsr necessita de tal
medjcanren{o pâra o katffneilts. No entanto, tano s.Munieípio de §ibeirãodo Finhal,Ipft. quantü â lge
Regional de §aüde - Corxélio Procópio/P& rlegâffim o forneiimento do medicamento alegando que nso

F pun* da Relação JvÍuni*ipal de Medicâmentos Essenciais (REMUME), da §.elryâí Nacional de
It{edicamer*tos Essenciais {R§N,{M§} ou do }roÍoeoto Ctúúo'e b*etrires Terapêuticas {pÇpfl. ocamproYâBÍe de rerlda da paciente demonstra que ola nâo tem condiçôes finsnceiras de.adquiíir o
rnedi*amen:o pst §o§Ía_própria, já que o custc rnsnsâ.I é signifi*ativo e üomprcmeÍeria suas necesiidadEs
básicas ç as de sxa kmilia.

Dia*re dos fatos, *8nou pela entesipação dos efeitos da rutElq determinando-se qur a parte re
furneça os respCIctivos medi§,ameüios.

§etsminm'§e â remÊssâ dos astos paraa NÁT, a fim de gse o mêsmo prestasse informaçÕer
s*bre a nçcessidade e efrcàsiadc mcdicamenio/tratarnentô da parte aútora (nrov. tr. i), o qual apresentou a
r*pççtiva nota tdcnica {rnov. 8.1}.

iÍ o que importa relatar. passo a decidir e Ifundamentar.

. V, §'egistre-se, de início, que a abrigatrriedade de fornecÍmcnto de haamento de saüde adequado
pel* §Ilte Ptrblico encoxtra ampâro na Constituiç§o da Repúbli*a" que tem ssmo um de seus princçios
b*ritrmes a dipídade da pessoa h*mana e §offiagrâ a vida eomo direiio fu*damental.

Hee"çe *cntidg o direib á saúde está cstâmpôdo nô &rt, I9ô, da fonstituiçâo federsl e ilo âíigü 2s

*Y"ní n" §.$8ü/19§0, âo pâsss que â me§&o diploma legal, *m seu artigo ?o, ào ÍraÍar sobre a §istema
{"íni*o ds §âúds, irdÍca a prevalência dos prineípios da uníversalidade de ecesso, bem eoms integralidade
d* a*sísÍêncí*, d*nss sutro§.
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22t0312024: CONCEDIDA A ANTECIPAÇÂO Oe rUren. Arq: Decisão
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PODERJUDICIÁRJO DO ESTADO DO PARANÁ

COI\,I-ARCA DE RIBEIRÃO DO PIJ\}IAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CiVEL. RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Mârcionilio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular; {43) 3572'

8316 - E-mail: rp-.iu-ecr@tipr.jus.br

Autos n". 000051 I -90.2024.8.16.0145

Processo: 00005 | I -90.2024.8. I 6.01 45

Classe Processual: Tutela Infância e Juventude
Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: R$7.200,00
Polo Ativo(s): ' MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Polo Passivo(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l.Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta pelo MINISTERIO

PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de LIJIZ OTÁVIO DA

SILVA, EM fACE dO MUNICÍPIO »N RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurado procedimento administrativo

com base em representação formulada por Cristiane Divina da Silva, na qual relata dificuldade em obter,

para seu fi\ho, LrJIZ OTÁVIO DA SILVA, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), os

medicamentos LISDEXANFETAMINA 30 MG e ARIPIPRAZOL l0 MG, necessários para contenção

das patologias que o acometem. O paciente foi diagnosticado com Transtorno de Deficit de Atenção e

Hiperatividade (TDAH) e Transtorno Opositor Desafiante (TOD), sendo que, para contenção dessas

doenças, segundo prescrição médica (anexa), necessita fazer uso dos medicamentos

LISDEXANFETAMINA 30 MG e ARIPIPRAZOL l0 MG.

Afirma que o medicamento é imprescindível ao tratamento do paciente, vez que, conforme consignado

pelo médico no questionário médico (anexo), sem os fármacos requeridos o paciente apresentará

prejuízos escolares, sociais e de qualidade de vida. O médico, conforme questionário anexo, ressaltou

que há alternativa disponível no Sistema Único de Saúde (SUS), qual seja o medicamento Metilfenidato.

Porém, o paciente, por seu quadro clínico, experimentou o aludido fármaco, por 06 (seis) meses, e

apresentou dificuldade de adesão a este tratamento.

No entanto, tanto o Município de Ribeirão do Pinhal/PR quanto a 18u Regional de Saúde - Cornélio

Procópio/PR, negaram o fornecimento do medicamento alegando que não fazparte da Relação Municipal

de Medicamentos Essenciais (REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais

(RENAME) ou do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT)'

O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem condições financeiras de adquirir o

medicamento por conta própria, já que o custo mensal é significativo e comprometeria suas necessidades

basicas e as de sua família.
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Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré forneça

os respectivos medicamentos.

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2.Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o daLei

n' 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema Unico de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

- máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível

assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.

196). Traduzbemjurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve

velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e

implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos

cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e

igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - alem

de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas -
representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da

organizaçáo federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da

saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em

grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norma programática não

pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O carâtet

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por

destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a

organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa

constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas

expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de

infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

Distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento

judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV

/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts.

5o, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e

solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada
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têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua

essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE no 271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo.

Segunda Turma. DJ.24ll l/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,,DIREITO CONSTITUCIONAL À SA:]DE. ELETRONEUROMIOGRAFIA.

NECESSIDADE DESSE EXAME. INEXISTENCIA DE OFENSA À SIP,qRAÇÃO

DOS zODERES E AO 7NNCÍ7IO DA RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à

saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado

(União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a necessidade

de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico

especialista na área. b) A prescrição específica foi feita por profissional

habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por quem tem as

melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à vida, à

saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição

Federal, impondo-se ao Poder Judiciário intervir quando provocado, para torná-

lo realidade, ainda que para isso resulte em impor obrigação de fazer, com

indastável repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só, não ofende o

princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não

pode prevalecer sobre a pleno eficácia do mínimo existencial previsto na

Constituição Federal. 2) Apelo a que se nega provimento. Sentença mantida em

reexame necessário." (TJPR - 5'C.Cível - ACR 1023029-4'Umuarama - Rel.:

Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do

Sistema Único de Saúde-S(lS, não há como negar a competência do médico que

assiste à impetrante para fazer o diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o

remédio adequado, bem como, que o indeferimento do pleito de medicamento, feito

ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante, pois que a

Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde,

inclusiye ao Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int'Cv) n'0403700-

5 - 4'Câmara Cível em Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MÁRY KUSS.

DJ n'7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no I .657 .156/RJ e

1.102.457lRJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036 do CPC12015,

enfrentou o tema no 106, consistente na"obrigatoriedade do poder público defornecer medicamentos

não incorporados em atos normativos do,§U^§".
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No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS

exige a presenÇa cumulativa dos seguintes requisitos; (i) comprovação, por meio

de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste

o paciente, da imprescindibitidade ou necessidade do medicamento, assim como da

ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (it)

incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii)

existêncta de registro na ANVISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado'

Assim sendo, a verossimilhança do direito afrrmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fármacos fornecidos pelo SUS.

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que está

devidamente preenchido, conforme documentos acostados nos autos, em especial o laudo médico (mov'

l.l0).

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da

paciente, verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão'

euanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora comprovou que sua rende é proveuiente do beneficio assistencial Bolsa

Família, no valor de R$ 655,34, razão pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, o medicamento se encontra registrado na ANVISA, atendendo-se o

disposto no art. 19-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial n' 657'718/MG'

restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito da parte autora

por outro lado. há o fundado receio da ocorrêncln dlo perigo de dano e risco ao resultado útil do

processo, consideraltdo a proteção à vida e a saúde da parte autora' vez que do ato pleiteado' pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde do

requerente.

euanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do
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primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

4.Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, paÍa o fim de determinar ao réu que forneça

à parte autora os medicamentos prescritos ILISDEXANFETAMINA 30 MG e ARIPIPRÂZOL 10

MG), conforme solicitação médica acostada no mov. 1.10. enquanto necessário. no prazo máximo

de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de sequestro dos valores necessários ao custeio do

medicamento.

S.Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realizaçáo de atos

processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art.375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoâvel (art. 5', LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliação a que alude

o arÍ. 334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que

possÍrm ser dispensados.

6.Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12015, artigo 75, incisos Il e III),

para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 12.15312009, artigo 7o), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC1Z015, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a parte

demandante no prazo de 15 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para manifestação,

querendo, em quinze dias - art. 437 , § 1", do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva

Juízu de Direito
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í. Cuida-se de ação civil pública manejada pelo Ministério Público do Estado do Paraná, em favor

do adolescente JOÃO GUILHERME LISBOA DE OLIVEIRA MARTINS, nascida aos 2210612009, atualmente

com 15 (quinze) anos de idade, contra o MUNI cíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAUPR, pretendendo,

liminarmente, a antecipação de tutela, a fim de determinar que o requerido disponibilize o medicamento

LISDEXANFETAMINA 50 MG, com a confirmaçáo da decisão antecipatória ao final do processo.

E o relatório.

Decido.

2. A partida, de se anotar que a Vara da lnfância é a competente para análise do pedido.

Cuida-se de pleito em favor de criança e de adolescente, nos termos do que prescreve o art. 148, lV,

do ECA, que dispõe: A Justiça da lnfância e da Juventude é competente para: ... lV - conhecer de ações

civis fundadas em interesses individuars, difusos ou coletivos afetos à ciança e adolescente, observado o

disposúo no aftigo 209. A legitimidade do Ministério Público, por sua vez, está insculpida no artigo 210 do

estatuto protetivo.

No mérito, alega o requerente que o substituído está acometido foi diagnosticado com Transtorno de

Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), sendo que, para a contenção dos respectivos sintomas,

necessita da utilização do medicamento postulado.

Aduz, ainda, que o adolescente, assim como seus familiares, não possuem recursos financeiros para

arcar com os custos dos referidos tratamentos.

Para a concessão de antecipação de tutela, mister a presença de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e a possibilidade de

reversão da medida (artigo 300 do CPC).

De início, assinala-se que a jurisprudência se firmou favorável ao acolhimento de pretensões como a

formulada nestes autos.

E pacífico o entendimento de que o Constituinte, ao estabelecer no artigo 196 da Constituição

Federal que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário



às açóes e serviços para sua promoçáo, proteção e recuperação", atribuiu a todos os entes federativos o

dever de propiciar os meios adequados à manutenção da saúde dos administrados.

O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar os arts.5o, caput, e 196 da CFl88, consagrou o direito à

saúde como consequência indissociável do direito à vida, assegurado a todas as pessoas (STF. 2' Turma.

ARE 685.230 AgR/MS, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de2510312013).

Para alcançar esse objetivo, a Carta Constitucional determinou a criação de um sistema único de

saúde (SUS), que tenha como uma de suas diretrizes o "atendimento integral" da população (art. 198, ll, da

cF/88).

A fim de dar concretude ao SUS, foi editada a Lei no 8.080/90, que prevê que o Poder PÚblico deverá

fornecer assistência integral, inclusive farmacêutica:

Aft. 20 A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as

condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

s ío O dever do Estado de garantir a saúde consisÍe na formulação e execução de

potíticas econômicas e socials que visem à redução de rscos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

iguatitário âs ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

(.. )

Aft. 40 O conjunto de ações e servlços de saúde, prestados por orgãos e instituições

púbticas federais, esfaduals e municipais, da Administração direta e indireta e das

fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o SisÍema unico de Saúde íSUS).

(...)

Att. tr Estão inctuídas ainda no campo de atuação do Sr.sÚema tJnico de SaÚde íSUS)

I - a execução de ações:

()

d) de assr.sÍê ncia terapêutica in L

Com base nesses fundamentos constitucionais e legais, a jurisprudência firmou entendimento de que

é responsabilidade do Estado fornecer atendimento médico integral, inclusive medicamentos, a todos

aqueles que necessitarem, e não dispuserem de condiçôes financeira para custear.

Nesse sentido:

AzELAÇÃO CíVEL E REEXAME NECESSÁno.nçÃo CtVtL PUBLTCA CoM

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

TEMODAL. PACIENTE INFANTE E PORTADORA DE GLIOBLASTOMA

MULTIFORME DE LOBO FRONTAL. RECEITA MEDICA. HOSPITAL

CREDENCIADO COMO CACON. RESPONSA BILIDADE SOLIDARIA DOS ENIES

FEDERADOS EM GARANTIR O PLENO ÁCESSO ÁOS SERy/ÇOS DE SAUDE.

PROYAS SUFICIENTES PÁRÁ COMPROVAR O DIREITO AO TRATAMENTO.

DIRE|TO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENIE QUE TEM ABSOLUTA PRTORTDADE

DE ATENDIMENTO A SAUDE. H/POSSUF/CIÊNCIA DO CIDADÃO. AUSÉNCIA DE

zREV;SÃO ORÇAMENTAR;A. FATO QUE NÃO JUST1FICA A RECUSA AO
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FORNECIMENTO DO FÁRMACO POSTULADO. MULTA DIÁRIA. MANUTENÇÃO,

1ALOR RAZ)Á|EL E PROPOR?I]NAL. 1. É obrigação do Estado (aJnião,

Esúados, Distrito Federat e Municípios), assegurar às pessoas desprovidas de

recursos financeiros o acesso à medicação rêcessán'a âo tratamento de saúde.

2. No caso do fornecimento de medicamentos antineoplásicos, êsÍando o paciente em

tratamento perante um CACON ou UNACON, a receita médíca afírmando a

necessídade do fámaco e a prova do tratamento pelo Hospital são provas suficlenÍes

para demonstrar o direito à terapêutíca solícitada. 3. A substítuída é menor de idade e

por r.sso a Administração Pública deve lhe confeir proteção integral com absoluta
prioridade, nos termos dos at7s. 4o e 70 do Estatuto da Críança e do Adolescente

RECURSO NÁO PROVIDO. SENIENÇÁ MANTIDA EM REEXAME NECESSÁR/O,

(TJPR- 5" C.Cível -ACR- 1613002-2-Guaraniaçu-Rel.: Nílson Mizuta - Unânime - -

J. 14.03.2017)

A par disso, cumpre ressaltar quê a responsabilidade pela saúde pública, imposta pela Constituiçáo

Federal, é uma obrigaÇão do Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no

plano da organizaçáo federativa (AgRg no RE 259.508-0-RS, 2" Turma, STF, RT 788/194).

Por outro lado, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do REsp. no

1.657.156-RJ, sob o rito dos recursos repetitivos, que a obrigação do órgãos pÚblicos de fornecer

medicamentos que não estãô previstos nos atos normativos do SUS depende da demonstração dê três

requisitos cumulativos, a saber:

1 - comprovação, por meio de laudo médíco fundamentado e círcunstanciado

expedido por médico gue assiste o pacíente, da imprescíndibilidade ou necessidade

do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos

fármacos fornecídos pelo SUS;

2) tncapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medícamento

prescito; e

3) Existência de regístro do medicamento na Agência Nacíonal de Vigilância Sanitária

(Anvisa)".

(Sru. REsp 1657156-RJ, Rel. Mín. Benedito Gonçalves, julgado em 25/04/2018' 1"

Seção. Publicação: 04/0 2018).

Em Íace desta decisáo, foi interposto recurso de embargos de declaração, julgado pelos Ministros

daquela corte em 12togt2o18, com o acolhimento do pedido parâ o fim de esclarecer que, além da

exigência de registro na ANVISA, é necessário que o medicamento se.ia recomendado para a patologia que

acomete o beneficiário do pedido, a fim de impedir que o sistema público tenha que arcar com tratamento

fora das indicaçÕes da bula (ofí labet).

Assim, a demonstração de tais elementos é imprescindível para a concessão liminar do pedido, uma

vez que sáo os requisitos formadores da probabilidade do direito do autor.

No caso, êm juízo de cognição sumária, infere-se que o pleito aprêsentado prêenche tais requisitos.

Em relaçáo ao primeiro, a parte autora juntou aos autos documentos médicos (movs. 1 5/6)'

demonstrando que o medicamento é imprescindível ao tratamento da patologia do substituído, já têndo feito

uso, sem êxito, de todos os medicamentos disponíveis no SUS.
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Quanto ao sêgundo requisito, denota-se que o requerente dêmonstrou, de forma satisfatória, que o

substatuído, tampouco seus familiares, não possuêm condiçóes de arcar com os custos do tratamento, sem

substancial comprometimento da renda auferida pelo núcleo Íamiliar.

Por fim, no que se refere ao terceiro requisito, em consulta ao site institucional da ANVISA
(https://consultas.anvisa.gov.brh/medícamentos/qnsubstancía=25242), colhe-sê a inÍormação de que o

rêgistro sanitário do medicamento postulado está vigente e as prescrições autorizadas êm sua bula são

indicadas para o tratamento da moléstia do adolescente.

Outrossim, é manifesto o perigo resultante da não concessão do provimento, na medada em que

disto resultará potencial danos à saúde do mênor, em razão da patente necessidade do provimento

pleiteado para o êxito do tratamento de sua moléstia.

Destarte, preenchidos os requisitos, deve a liminaí ser deferida, conforme já decidiu o Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, em caso análogo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. TUTELA ANTECIPADA NEGADA PELO JUíZO S,,VGULÁR.

RIVAROXABANA (XARELTO). JUSTIFICATIVA MÉDICA DE ESGOTAMENTO DAS
vtAs ALTERNATIVAS DtSpONÍVEtS 

'VO 
SUS. PRESE VÇÁ DOS REQUTSTTOS

PARA A CONCESSÃO DE L[M[NAR. RECURSO CONHECIDO E PROV\DO.(TJPR

- Al: 000699-09.2018.8.16.9000,4a Turma Recursal, Relatora Manuela Tallão Benke,
Julgamento: 1 206/201 8).

4. Por todo o exposto, CONCEDO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para determinar
que seja disponibilizado o medicamento pleiteado - LISDEXANFETAMINA 50 MG -, em favor do substituído
JOÃO GUILHERME LISBOA DE OLIVEIRA MARTINS, na quantidade dê uma caixa por mês, no prazo

de 10 (dez) dias, sob penâ de sequestro.

5. lntime-se, com máxima urgência, o requêrido, para cumprimento da presênte decisão, pelo meio
mais célerê possivel, inclusive via têlêfone ou outro meio eletrônico.

6. Não fornecida a medicação no prazo fixado, intime-se a parte autora para que apresente 03 (três)

orçamentos atualizados de aquisição do produto, vindo os autos conclusos, na sequência, para análise
quanto à possibilidade de sequestro de valores, com anotaçáo de urgência.

7. Demais dilagências necessárias

Ribeiráo do Pinhal, datâdo e assinado digitalmente

Caroline Gazzola Subül de Olivêira
Juíza Subsütuta
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Ressalta-se, ainda, que evenlual insuficiência de dotaçáo orçamentária não justifica a ausência do

medicamento, vez que, no conÍlito êntre os interessês, deve prevalecer o direito à saúde, pois dirêtamente
relacionado ao direito à vida.
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Q6t12t2023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão
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PODER JUDICIÁRJO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNC6 E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍvEL - RIBEInÃO no prxH'q'L - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do pinhal/PR - CEP: 86.490-0ffi - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43')3572'

831 6 - E-mail: rp-.iu-ecrr@tjpr.jus.br

Autos n". 000 1 829 -45.2023.8.16.01 45

Processo: 000 I 829-45 .2023.8 -l 6.0145

Classe Processual: Ação Civil Pública Infância e Juventude

Assunto Principal: Registrado na ANVISA
Valor da Causa: R$6.000,00

polo Ativo(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
. Município de Ribeirão do Pinhal/PRPolo Passivo(s)

DECISÃO

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com,pedido de tutela de urgência, proposta pelo

vuNrsinniõ puglrco Do ESTADO »ó plnaNÁ, na condição de substituto processual de ANA

Ú-T,U. NOSA DA SILVA, ANA CAROLINY APARECIDA DE LIMA, ANA LAURA MARTINS

bB soúza, liiONro MARCELIN6 vEIcA DE FARIAS, ARTHUR HENRIQUE PEREIRA

DA SILVA, GUILHERME DE SOUZA FREIRIA, HELISA RODRIGUES OLIVEIRA DE

íôiZ;-, ;õió CÀBRTEL Dos RErs, JoÃo MTGUEL MARTINS, JocIMARA APARECIDA

BARBOSA, JONAS ELEUTERIO TEODORO, LETICIA DE SOUZA FREIRIA, LUIZ MIGUEL

SOUZA BRITO, REGIANE DO CARMO DE OLIVEIRA NASCIMENTO' SAMUBL

HENRIQUE DA SILVA SILVEIRA, VITHOR DANIEL DOS SANTOS LOPES' em face do

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): 
_Foi__i11t3u1ado 

procedimento

administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pêlos pacientes ANA JULIA RoSA DA SILVA'

ANA CAROLINY APARECIDA DE LIMA, ANA LAURA MARTINS DE SOUZA, ANTÔNIO

MARCELIN9 VEIGA DE FARIAS, ARTHUÉ HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, GUILHERME DE

SoUZA FREIRTA, HELISA RoDRIGUES OLIVEIRA DE SOUZA, JOÃO GABRIEL DOS REIS'

JOÃO MIGUEL MARTINS, JOCIMARA APARECIDA BARBOSA, JONAS ELEUTERIO

TEODORO, LETICIA DE SOUZA FREIRIA, LUIZ MIGUEL SOUZA BRTTO, REGIANE DO

CARMO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, SAMUEL HENRIQUE DA SILVA SILVEIRA, VITHOR

DANIEL DOS SANTOS LOPES CM ObtCrCM O MEdiCAMCNtO METILFENIDATO gTAtUitAMCNtE.PCIO

ít.#íi." a. iaúde (sus). os pacientes foram diagnosticados com patologias que são controladas

pelo referido medicamento (mov.l.l fls.05 a 07). No entanto, tanto o Município de Ribeirão do Pinhal

7pR quanto a 18" Regional àe Saúde - Cornélio Érocópio/PR, negaram o fornecimento do medicamento

alegando que não faíparteda Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), da Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENÀME) ou do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

(PCDT). O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem condições financeiras de

àAquirii o medicàmento por conta própiia, já que o custo mensal é significativo e comprometeria suas

necessidades básicas e as de sua família.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré

forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações

sobre a necessidade e eficácia do medicamãnto/tratamento das partes (mov.6.l), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov.13.1 a 13.1 5 e 15.1).

É o que importa relatar' Passo a decidir e fundamentar'
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06t12t2023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado

pelo Ente púÍlico encontra u-pá.o na Coístituição da República, que tem como um de seus princípios

tasilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental'

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

da Lei n" 8.080/1990, ao passo que o mesmo dip-loma legal, em seu artigo 7o, ao traÍar sobre o Sistema

Ú"*" O. §aúde, indióa a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade

da assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoo, páto própria Conitnu4ão 
-da 

República (art. 196)' Traduz bem iurídico
constitucionalmente tuteladà, poi cuja integridade deve velar, de maneira responsavel, o Poder Público,

ct quem incumbe .formular i e implemrito, - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a

gaíantir, aos cidàdãos, inclusive iqueles portadores do v.írus .HIV, o acesso universal e igualitario à
"assistência 

farmacêutica e médico-hospitàlar. o direito à saúde - além de qualificarse como direito

fundamentil que assiste a todas as peiroas - representa consequência constitucional indissociável do

direito à vida. O Poder Púbtico, qialquer que ieia a esfera institucional de sua atuação no plano da

organização federativa brasileira,'não pode'mostiar-se indiferente ao problema da saúde da população,

,ib prno de incidir, ainda que por censuravel omissão, em grave comportamento inconstitucional' A

inte)pretação da norma 
'programática 

não pode transformá-la em promessa constitucional

incoir"qrLnte. O carater piogrãmafico da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por

destinaturios todos os entis pálítiro, qr" ,r*põ"m, no planrt institucional, a organização federativa do

Estado brasileiro - não pod" ,onrurl"r-r" em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o
poder público, fraudandà jnstas expectativas nele depositadas pela coletividade, su.bstituir, de maneira

ilegítima, o cimprimento de seu-impostergavel diver, por um gesto irresp_onsavel de infidelidade

goírrno*nntal io que determina a-próprlo Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicament6 o p"iroos carentes. O'reionhecimento judicial da validade jurídica de programot !9
distribuição gratuita tle medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HII'
/AIDS, ia ,1átirUrde a preceitos fundamintais da Constituição da República (arts. 5o, caput, e 196) e

representa, na concreçãà do ,", ãlrrrr", um gesto reverente e solidario de apreço à vida e à saúde das

párrorr, especialmenie daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser q consciênciq de sua própria

humanidade e de sua esseicial dignidade." (Ag. Reg. em RE n" 271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo'

Segunda Turma. DJ. 24/1 1/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

*DrRErTo CONSTITUCIONAL À S.dUOr. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE

DESSE EXAME. ntÉ*isrnNcu DE oFENSi i Snpen tçÃo Dos PzDERES E AO PRINCÍPIO DA

RESERVA DO \OSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e eíicacia plena, deve ser

implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por proJissional médico especialista na

area. b) A prescrição especffica foi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratame-nto do

paciente, e, portanto, por quem tem as *"lhor"i cond.ições de averiguar as reais-necessidades dela' c) O

clireito à vida, à saúàe e'a dignidade da pessoa humana são consagrados pela.Constituição Federal,

impondo-se ao poder Judiciario intervir'quando provocado, para torna-lo re^alidade, ainda que pttra

isio resulte em impor obrigação de fozer,'com inafastavel repercussão na esfera orçamentária, o que'

por si so, não ofeiae o prf"ncípio da- separração doí poderes. d) O princípio dq reserua do possível não
'pode 

pre:valecei sobre i pturo eficacia'do mírimo eiistencial pr"vl"rc na Constituição Federal' 2) Apelo

a que se neg(t provimento. Sànrcnça mqntida em reexame necessàrio'" (TJPR - 5'C'Cível - ACR

l0i302g-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel Cunha - [Jnânime - J. 07.05.2013)
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O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a

prescrição áeAi.u é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se

pleiteia, nesse sentido:

,,Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

Unico di iatide'-1ry;, não ha como negar a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o

diagnostico de sua enfermidade e lhireceitarà remédio adequado, bem como, que o indeferimento do

pleíto de medicamenío, feito ao órgão públíco, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante,
'pois 

que a Lei Maior dá nosso patíimpAe, a todos, o dever de assistência integral à saúde' inclusive ao

Estado. Precedentes jurispridenciaís." (MS (Gr/C.IntCv) n' 0403700-5 - 4' Cômara Cível em

Composição Integral - R"lotoro' Des. ANNY MARY KUSS. DJ n" 7396, de 29/06/2007)'

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp n'

1.657.156/zu e 1.102.457/RJ, recebidàs como iepresentativos da controvérsia para os Íins do artigo 1'036

do CpC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer

medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS"'

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguinles requisitos: (i) Compràvação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expedido poi medico que assiite o pacieite, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim ,o*o do ineficácía, para o tãtumento da moléstia, dos Jármacos fornecidos pelg

SUS; (ii) incapacidade financeiia de ariar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutelajurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumária, nos teàos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presen-ça.de

eteme"ntos que evidenciem (a) a probabiliãade do direito; (b; o perlgo de dano ou o. risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado'

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte âutora se extrai da documentação

que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento' alem da

ineficácia dos fármacos fornecidos pelo SUS'

E imperativo enfatizar que os médicos que acompanham os menores informaram que o

medicamento METILFENIDATO é o apropriado ai patologiàs dos menores(mov.1.8., 1.9., 1'9', l'10',

1.11.,1.12.,1.13., 1.14., 1.15., 7.16.,1.17., 1.18., 1.19.,1.20.,1.21.,1.22.,e l'23)'

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi

plenamente corroborado como a opção terapêutica mais apropriada.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. 13.1 a 13.15 e 15'1, a qual

não vincula'o ;úgador, o parecer médicà indica que para o tratamento mais eficaz em relação a patologia

é o METILFENIDATô (mov.1.8., 1.9., t.q., t.10., 1.11., 1.12., 1.13., 1'14., 1.15., 1'16', 1'17', 1'18',

1.19., 1.20., 1.21., 1.22., e 1.23).

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ' verifico que o

mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial

os laudos médicos (mov.i.8., 1.9., 1.9., t.to., t.t L,1.12.,1.13., 1.14., 1.15', 1.16., 1.17., l'18', 1'19',

1.20., 1.21., 1.22.,'e 1.23), emitido pelos médicos responsáveis pelo acompanhamento dos menores'

denoia-se que o referido medicamento METILFENIDATO é o indicado aos tratamentos.

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da

paciente, verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão'
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Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira dos pacientes de arcarem com o custo dos

medicamentos presiritos -, os autores trouxeram aos autos comprovantes que justifiquem o

recoúecimento ãa hipossuficiência financeira, razáo pela qual entendo como presente o preenchimento

do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,

atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial

n. 657.718|.71G, reitando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito

da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

iesultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a ttllização dó medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois beni incompàráveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência

do primeiro. Côntudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser

revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, deÍiro o pedido «le antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme as solicitações médicas acostadas nos

movs. 1.8., 1.9., 1.9., 1.10., 1.11., 1.12.,1.13., 1.14., 1.15., 1.16., 1.17., 1.18., 1.19., 1.20., 1.21., 1.22., e

1.23, enquanto necessário, no prazo mátimo de 72 (setenta e duas) horas. soh pena de seQuestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a nattreza do objeto da açáo; considerando que se deve evitar a realização de

atos processuais desnecessários; considerândo, pelas máximas da experiência (art._ 375 do CPC), ser de

conhãcimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoâvel (art. 5", LÍXVIII, da CF), áirp.nro atesignação de audiência de conciliação a que alude

o art. 334 do iOdlgo de Processo Civil. A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise

sanitária que assolã a humanidade, associada à recomendação de isolamento social. reforÇando a

necessidadê de se evitar os atos presenciais que possam ser dispensados.

6.Cite-seaparterequerida,napessoadeseurepresentantelegal(CPC/2015, artigoT5,incisosll

e III), para, no prazo de iO ltrintu; dias (Lei l3.1}5l2}l5, artigo 183), apresentar contestação e

.rp.óifiõu, u. prouus que pretende proáuzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de 15 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão'

B. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437, § l', do CPC'

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais' voltem conclusos'

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessária.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente'
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENT[IDE. SEÇÃO CÍVf,L - RIBf,IRÃO DO PINHAL'PROJI-]DI

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43)3572-

8316 - E-mail:

Autos n'. 0001 191 -7 5.2024.8.16.01 45

Processo: 0001 1 9l-75 .2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal : Não padronizado

Valor da Causa: R$4.192,80
Autor(s): . Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal (CPF/CNPJ: Não

Cadastrado)
Rua Julio Farah, 358 - Ribeirão do Pinhal - RIBEIRÃO DO PINHAL/PR - CEP:

86.490-000

Réu(s): . Município de Ribeirão do PinhaVPR (CPF/CNPJ: 76.968.06410001-42)

RUA pARANA, 983 PREFEITURA - CENTRO - zuBEIRÃO DO PINHAL/PR -

CEP: 86.490-000

i. Cuida-se de ação civil pública manejada pelo Ministério Público do Estado do Paraná, em

favor da adolescente ANA LUíSA MoDESTo DE MORAES, nascida aos 05/05/2011, atualmente com 13

(treze) anos de idade, contra o MUNtCiPtO DE RIBEIRÃO DO PINHAUPR, pretendendo, liminarmente, a

antecipação de tutela, a fim de determinar que o requerido disponibilize o medicamento METILFENIDATO

ío MG, com a confirmação da decisão antecipatória ao final do processo.

E o relatório

Decido

2. A partida, de se anotar que a Vara da lnfância é a competente para análise do pedido.

Cuida-se de pleito em favor de criança e de adolescente, nos termos do que prescreve o art. 148, lV,

do ECA, que dispõe: A Justiça da tnfância e da Juventude é competente para: ..- lV - conhecer de ações

civisfundadas em inferesses individuais, dlfusos ou coletivos afetos à ciança e adolescente, obseruado o

dr'sposto no arÍigo 2Og. A legitimidade do Ministério Público, por sua vez, está insculpida no artigo 2'10 do

estatuto protetivo.

No mérito, alega o requerente que o substituído está acometido foi diagnosticado com Transtorno de

Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), sendo que, para a contenção dos respectivos sintomas,

necessita da utilização do medicamento postulado.

Aduz, ainda, que o adolescente, assim como seus familiares, não possuem recursos financeiros para

ar€r com os custos dos referidos tratamentos.

para a concessão de antecipação de tutela, mister a presença de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e a possibilidade de

reversão da medida (artigo 300 do CPC).

De início, assinala-se que a jurisprudência se firmou favorável ao acolhimento de pretensões como a

formulada nestes autos.

E pacífico o entendimento de que o Constituinte, ao estabelecer no artigo 196 da ConstituiÇão

Federal que "a saúde e direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário



às açóes e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", atribuiu a todos os entes federativos o

dever de propiciar os meios adequados à manutenção da saúde dos administrados.

O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar os arts.5o, caput, e 196 da CF/88, consagrou o direito à

saúde como consequência indissociável do direito à vida, assegurado a todas as pessoas (STF. 2" Turma

ARE 685.230 AgR/MS, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de2510312013).

Para alcançar esse objetivo, a Carta Constitucional determinou a criação de um sistema Único de

saúde (SUS), que tenha como uma de suas diretrizes o "atendimento integral" da população (art. 198, ll' da

cF/88).

A fim de dar concretude ao SUS, foi editada a Lei no 8.080/90, que prevê que o Poder Público deverá

fornecer assistência integral, inclusive farmacêutica:

Aft. 2o A saúde é um direito fundamentat do ser humano, devendo o Estado prover as

condições indispensávels ao seu pleno exercício.

§ ío O dever do Esfado de garantir a saúde conslste na formulação e execução de

potíticas econômicas e socrars que visem à redução de racos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

iguatitário âs ações e aos seruço s para a sua promoção, proteção e recuperação.

(...)

Aft. 40 O conjunto de ações e serviços de saúde, presÍados por Órgãos e instituições

púbticas federais, esÍaduals e municipais, da Administração direta e indireta e das

fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o SlsÍema tJnico de SaÚde (SUS).

(.. )

Aft. 60 Estão inctuídas ainda no campo de atuação do SisÍema lJnico de SaÚde (SUS):

I - a execução de ações:

(.. )

d) de asslsÍê ncia terapêuticain@ra\,

Com base nesses fundamentos constitucionais e legais, a jurisprudência firmou entendimento de que

é responsabilidade do Estado fornecer atendimento médico integral, inclusive medicamentos, a todos

aqueles que necessitarem, e não dispuserem de condiçôes financeira para custear.

Nesse sentido:

AzELAÇÃO CíVEL E REEnAME NECESSÁRIO.AÇÃO CtVtL PUBLTCA CoM

PEDIDO DE TIJTELA ANTECIPADA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

TEMODAL. PACIÉNTE INFANTE E PORTADORA DE GLIOBLASTOMA

MULTIFORME DE LOBO FRONTAL. RECEITA MÉDICA. HOSPITAL

CREDENCIADO COMO CACON. RESPONSÁ BILIDADE SOLIDARIA DOS ENIES

FEDERADOS EM GARANTTR O PLENO ACESSO ÁOS SERy/ÇOS DE SA|JDE.

PROYÁS SUFICIENTES PARA COMPROVAR O DIREITO AO TRATAMENTO.

D]REITO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENIE QUE TEM ABSOLUTA PRTORTDADE

DE ATENDIMÊ,NTO-A SAUDE. HIPOSSUFICIÊNCIA DO CIDADAO. ÁUSÉNCIA DE

zREVISÃO ORÇAMENTÁR;A. FATO QUE NAO JgSTrpA A RECUSA AO
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F)RNECIMENT)DoFARMA}}P}STULAD1-MULTAD|ÁRIA.MANUTENçA).
VALORRAZ)A/ELEPR)P)RCI)NAL,I.ÉobrigaçâodoEstado(União'
EsÍados, Distrito Fêderal ê Municípios), assegurar às pessoas desprovidas de

rêcursostinanceirosoacêssoàmedicaçãonecessáriaaotratamentodesaúde.
Z. No caso do fornecimento de medicamentos antineopláslcos, esÍando o paciente em

tratamento perante um CACON ou UNACON, a receita médica afirmando a

necessidade do fáímaco e a prova do tratamento pelo Hospítal são prcvas suficier)Íes

para demonstrar o dteíto à terapêutica solicitada' 3 A substituída é menor de idade e

pofusso a Administração Pública deve lhe confeir proteção íntegral com absoluta

príoridade, nos Íermos dos afts. 4o e 7" do Estatuto da Críança e do Adolescente

RECURSoNÁoPRoVlDo-SENIENÇÁMANTTDAEMREEXAMENECESSÁR/O,
(TJPR-5"C-Cível.ACR.1613oo2-2-Guaraniaçu.Rel:NilsonMizuta-Unanime-.
J. 14.03.2017)

Apardisso,cumpreressaltaÍqueâresponsabilidadepelasaúdepÚblica'impostapelâConstituição
Fedêral, é uma obrigação do Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuaçáo no

plano da organização federativa (AgRg no RE 259 508-0-RS' 2" Turma, STF, RT 788/194)'

poÍ outro lado, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do REsp no

.1.657.156-RJ, sob o rito dos recursos repetitivos, que a obrjgação do órgáos públicos de fornecer

medicamentosquenãoestáoprevistosnosatosnormativosdosUSdependedademonstraçáodetrêS
requisitos cumulativos, a saber:

1 - comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado

expedidoporréai"ogueasslsÚeopaciente'daímprescindíbilidadeounecessidade
do medicamento' assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia' dos

fármacos fornecidos Pelo SUS;

2) lncapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescito; e

3)ExístêncíaderegistrodomedicamentonaAgêncíaNacionaldevigilânciaSanitária
(Anvisa)".

(Sru. REsp 1657156-RJ, Ret Min. Benedíto Gonçalves' iutgado em 2 04/2018' 1"

Seção. Publicação: 04/0U20 1 8).

Em face desta decisáo, foi interposto recurso de embargos dê declaração, julgado pelos Ministros

daquelaCorteemlzt}gt2}l}'comoacolhimentodopedidoparaofimdeesclarecerque'alémda
exigência de registro na ANVISA, é necessário que o medicamento seja recomendado para a patologia que

acometeobeneficiáriodopedido,afimdeimpedirqueosistemapúblicotenhaquearcaícomtratamento
fora das indicações da bula (otÍlabel).

Assim,ademonstraçâodetaiselementoséimprescindívelparaaconcessãoliminârdopedido,Uma
vez que sáo os requisitos formadores da probabilidade do direito do autor'

Nocaso,emjuízodecogniçáosumária,infere.SequeopleitoapresêntadopreenchetaisreqUisitos.

Em relação ao primeiro, a parte autora iuntou aos autos documêntos médicos (movs 1'3' 1'4' 1 7 
'

1'8e1'15),demonstrandoqueomedicamentoéimprêscindíVelaotratamentodapatologiadaSubstituída,já
têndo feito uso. sem êxito, de todos os medicamentos disponíveis no SUS'

Quanto ao sêgundo requisito, denota-se que o requêrente demonslrou' de Íorma satisfatória' que a

substituída, tampouco seus Íamiliares, não possuem condiçÕes de arcar com os custos do tratamento' sem
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Substancial comprometimento da renda auferida pelo núcleo famjliar. NeSSê sentido, extrai-Se, do mov 1 5'

que a família da substituída integra o programa assistencial "Bolsa Família", o que já permite entÍever o

requisito da hipossuflciência econômico-financeira.

Por Íim, no que se refere ao terceiro requisito, em consulta ao site institucional da ANVISA (

https://consultas.anvisa.gov.br#/medicamentos/q/?substancia=2893) ' colhe-se a informaçáo de que o

registro sanitário do medicamento postulado está vigente e as prescrições âutorizadas em sua bula sáo

indicadas para o tratamento da moléstia da adolescente

outrossim, é maniÍesto o perigo resultante da não concessáo do provimento, na medida em que

disto resultará potencial danos à saúde do menor, em razão da patente necessidade do pÍovimento

pleiteado para o êxito do tratamento de sua moléstia.

Ressalta-se, ainda, que eventual insuÍiciência de dotação orçamentária não justifica a ausência do

medicamento, vez que, no conflito entre os interesses, deve prevalecer o dirêito à saúdê, pois diretamentê

relacionado ao direito à vida.

Destarte, preenchidos os requisitos, deve a liminar ser defêrida, conforme já decidiu o Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, em caso análogo:

AGRAVO DE INSTRIJMENTO. FAZENDA PÚBLICA. FORNÉCIMENTO DE

MEDI1AMENTI.TUTELAANTEâIPADANEGADAPELoJUízoS/,VGULAR-
RtvARoxABANA(KARELT,),JUsTlFlcATlvAMÉDtcADEESGoTAMENToDAS
vtAsALTERNATIIAiDlsPovívElsívosus.PRESE/VÇADosREQU,s/ros
PARAAcoNcEssÂoDELIMINAR.REcURsocoNHEclDoEPRovlDo.(TJPR
. Al: 000699.09.2018'8.16,9000, 4" Turma Recursal, Relatora Manuela Tallão Benke,

Julgamento: 1 A06/201 8).

4. Por todo o exposto, coNcEDo a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para detêrminar

que seja disponibilizado o medicamento pleiteado - METILFENIDATO ',|0 MG -, em favor da substituída, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sequestro.

5. lntime-se, com máxima urgência, o requerido, para cumprimento da presente decisáo' pelo meio

mais célerê possívê1, inclusive via telefone ou outro meio eletrÔnico.

6. Não fornecida a mêdicação no prazo fixado, intime-se a parte autora para quê apresente 03 (três)

orçamentos atualizados de aquisição do produto, vindo os autos conclusos, na sequência, para análise

quanto à possibilidade de sequestro de valores, com anotacão de urqência

7- Demais diligências necêssárias

Ribeiráo do Pinhal, datado e assinado digitalmênte

Caroline Gazzola Subtil de Oliveira
Juíza Subsütuta
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i{oflÍrcáçÃo DA RECEITA
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Np,dn

tDENTTFTCÀçÃO DO FORNECEDOR

Nome:

tt
Data

GÉfca Radid Ltda. - Rue Mseêüo FÍeds@Antonslb. 3'10 - Fânny - CuÍltib8 - PR - (41) 3333 95S3 - CNPJ 8í.709.495/0@1-24
NumoGdc d€ AAE 275.001 â AAE 875.000 - Númêm do mpênho: 2024NE012065.

IDENIFTCÂçÃO DO COMPRADOR

ldentidad€ N"

)/t.ü8 T€lefonê: 

-

Endêrêço:

Nome:

tDENTlncÀ60 Do rMlIE$rr

úde do Norte
00. r26.7371000í_55

Perâná

MJustino no '|8onfim,
5

Forma Fârm. ConcentJlrnid.

e



MrWI§T§ÊíO PÚ§ LÍÜÜ
rkt f,içtrlrlrl r"Írr ísrlrcrlrí

Promotoria de Justiça de Ribeirão do Pinhal - PR

orÍcro N" tTtzo2s

Ribeirão do Pinhal, 27 dejaneiro de 2025

A Senhora

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER
Secretária Municipal de Saúde de Ribeirão do Piúal
Rua Paraná, no 940 - Centro
86490-000 Ribeirão do Piúal/PR

Assunto: Notícia de Fato no 0122.25.000008-2

Senhora Secretária,

Pelo presente, em atenção aos autos de Notícia de Fato n' 0122.25.000008-2, o
Ministério Público do Estado do Paraná solicita, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove o
fomecimento do medicamento METILFENIDATO l0 MG à paciente ANA ruLIA DA SILVA,
diagnosticado com Transtorno de Deficit Atenção e Hiperatividade (CID F 90).

A resposta a este oficio deverá ser digitalizada e encaminhada para o e-mail
ribeiraodopiúal. prom@,mppr.mp. br.

JULIO CESAR MORAES COMIN
Promotor de Justiça

Promotoria de Justiça de Ribeirão do Pinhal/PR. Rua Júlio Farah, ne 358 - Centro - CEP 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal/PR
Fone: 43 3551 1.832 - E-mail: ribeiraodopinhal.prom@mppr.mp.br
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Promotoria de Justiça de Ribeirão do Pinhal - PR

orÍcro N" ls/2025

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro de 2025

À Senhora

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER
Secretária Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal
Rua Paraná, no 940 - Centro
86490-000 Ribeirão do Pinhal/PR

Assunto: Notícia de Fato no 0122.24.000911-0

Senhora Secretária,

Pelo presente, em atenção aos autos de Notícia de Fato n" 0122.24.000911-0. o
Ministério Público do Estado do Paraná solicita, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove o
fornecimento do medicamento METILFENIDATO 10 MG ao paciente ARTHUR JOSE GOMES
CHEPLUKI, diagnosticado com Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade (CID F 90).

A resposta a este ofício deverá ser digitalizada e encamiúada para o e-mail:
ri beiraodopirúa l.pro m@mppr. mp. br.

JULIO CESAR MORAES COMIN
Promotor de Justiça

Promotoria

Fone: 43 3551 1832 - E-mail: ribeiraodopinhal.prom@mppr.mp.br

de Justiça de Ribeirão do Pinhal/PR. Rua Júlio Farah, ne 358 - Centro - CEP 86.490-000 - Ribeirão do pinhal/pR
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mfemryrf*s q{,{# ey{dsn*ie* * p*ã'anr**O* do dÍr*íts e * par§grc' de dans
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Prím*íPÍr ds afçtiuids

' iá dc*lditl quê -'& 
Ê-ei
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ÊEt# sus. 3. P§FIGÚ f\r.{ §€fld#§A' IíI$f frE§tlrtI$rÊ$tl&§ E§ #P {J'§#

ffü fid§#rteil{§trr$ Fffi§stR T§' REfr{JÍ.§ÍTS§

frA rurtrlA .ffE UffiÊÉlc,cle-,*ffir' RtrF#Eã#"â§Á

§. frE',cu&sÜ #P,Yfr#Crs0 E' Ftr#UÍ§ü" f" §íanfe ds çerdüer

e b$sí*o dp dÍreffo * arf. ÍSS ds ÇrnsfÍtru$ç,#*
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mâ§ EÍ &
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nda atti ç d*
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Íaudss f*cnÍcss 5*
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$:'sgüra ü da 4.Á

do pr*emcftíseemÜo prÊs§üP*süss autarizadores
-dada concessacdos

fufeIa de urg&n§ia farf" 38# do ÊP#J pernxíte a r*f,arma ga dcçisãs

rcço,rrída. §' ff*curso de êg'-át/o de insfrunren fç ímferPosír § qtJ6 sa d;í

á dçrÍsá* dE *faít*
prauim*nf*n

5u Ü"Üirre/ 0ü0 Í 2§S-§7 ,Z.Ü',í 8"&. Í #.üÜ#Ü
suspen*iws afiYn'

Ürmfiba - fTeí.: 'Íutx

{#rüf*u-*e},

{rup§ * J" 3#,fid"ãoÍsi.
Lu*íarro tamp*'n de i4lÍ:uqÊr8rq{"r#

§§ F*ãEffi" P[§rr§ 0g FüffilÊ"tifi{§lvrÜ [íMrs'H§ &ü fidE§,ÇEIHEfiCTfr

L{sr]rü{J/ru{JM,4##'
pÁr/§flJrg FÜÊrÂ.§ÜÊ* Ü8,AÊtrHJIE trSÜtr{A§ÍÜ,-t

füJ#ltdÜr§J, n##í§,4ü ffitrtÜÊÊJ#Á 8Ê /f\,DEFÊÊ/l1dEt'l rÜ ffiÁ TUThLA ÜÉ

I.JffiüÊí{TfÂ. Í. TRÁFÂM§TdTÚ ü{J§ fifÁü G*,|'sr& ffs§ FÊOTüçüLS§

§0 §'l.r§. ÍRfig[EvÁrucm' FfrE'IIATÊIUEI.A 8ü ürffiEIr§ Â §§Úff§

PKEt/Í,§fü ,V§ ,efif. Í§fi §'á çF" cüftfFff#vÁÇ,êÊ üÁ eÍ§Ü§§srs,*s§

&üs 'r&Ârl{ffis&{rü§. 3. tr§#F§ÊlÂí§Âs# E0' #rtr§rrü'
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ÂEr. ,gü EÂ ÉgÍ{.SrrrUIÇÃÜ F6§#J?Âf- Sg&irrrdÇÁ r1'{'*fUTI#Á F#tr
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Pg §É#u§/q,VÇ,A ÜÜM P§'üíü§ ilÍt{íeiÁrq- FGtrIV§TTMEtr?Ê Ü#,
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F€{-# -§{,r§ &a-rg P#EEft,T §E .Sü#ffiãFÍJ.'Âtr Aü ü,tr€,T#

Ê ú fir.§ r, ruu Ü fis.4 t üd§r{ r§ r# Á sáÍJ#Ê" Í§fi §Á tF;
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ffrl*cn fuí;Eufr Reí,ff*sig" Él rl Áç*rd#*: fl eseffiT&arEadr:r tar/m'* fi.4afl selr
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dJraifr á vlda' Fre*edel**:iyff-y As â4#'S§'e/'edf' ff§*" fr'frn'-U1;L;;;

n : - *:..^ T, r+ma f,l Í íl'{"/Í tCr,c,ri I,l J í JTã-'IIJ IítJ'?' 4.ruff, rrín,lgira 
.Tl,}rff?â, eJ #'31Üs*l§##l; trHl§p:-1Y,f#,4if?§, "TY^,Y
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r#Ç#rss esP*cl'mtr dnferyosf* § q{^{6 fmí adrrl#dç Pel* Irubuun*i d* *rugern, F$ã§

qüÉ ait-rda não atscerldeu ao 'STJ' 2' lima vez os r'eqríeff*s
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1?i1:rri,r,fl;3: t3EfrãHltat* r.3 pÊEl§{}, &.rq^' ÚEErsáÚ

rdr"#Üsr/$?,s, fieí. I\dlnia{ro H*rman â*ffirnín, §*§rfffida f,urma'- #J

Ífr/f #.,rfrüi J. Âgraun reçrfrne*faf *tr* pr*uíeÍr. rygrysji{y" 
Íâ§§s'}#/ffi§'

*; e-,;*rru #§r,igüír& #üf\,Ç,4twEs, pffi/À,{E'f#A fiJfr*dÂ, y*Jçrrd* ern

ü7,,&#ã*í3_ üJe '§§l§ll, üÍãJ, tGa,if*affi*)"

&#/r/fÍru,§rtrÁr,yü tr P'RÜttr§suÁL Ül'/{L- §§ftEfr# ',4 &&í§Ü&

ffisspüriooupÂÊs §otrüritrÍA #f'lrffi E y§ EÀÍr§§ Fq§§nÂ rilltrs'

JUsÍstrtr{JüÉscíA F,eríFrtÁ üsv§,ffiGÉFútJÁ Jl,ffiÍspffi{J§Éff#íÁ{-'

#XÁ,t{E FtrtrJUüIGAF#. Í' fiÍo {:Í,l# Í'tr'#a a'respsr*trrbÍÍÍdada em P:ÜvÉr

§ #aüanry*mÍo da saúde da pe§§Êfr humana, a jrurispnrd6rçia u:

Superuor ÍrÍ&Írnal da Jusfiç a firrwau*s& nÜ s*ntidç'de qale f OY,Y:::-:

§rfaso fsrnar;,*r graüuffarmcnfa &s pees":1_ çarenfe'§ fr rweül*açea

-\ nece*gárfa Fêra ú sf,*fivo trA Atwte1t'- médí**, sonfgfmg prvtftÍssa

ronüida mc aff" ÍSü dr *on*Íituiçáo Federx§, ã. Ain#e, çensfiderand* gí/e*

s §ísfafi?* Úníre de §aúde á finan*lado pelr uníáp, Êsf*dcs*IH6#rr&tro5,

§ísfrffs Fedsra$ e ádumrçfpírs, Ír§§ tg,rnrçs d* art' ÍS8' § §u' da

$cne#f*ríç§a FederaI, pode-cm 
'afirrnar quÊ t* sal§dáris fi
Ies í:l& PrÊ§fdr§áÕ do* cervrçosrssÊoflsa&iJddsde dÊs refendn* *ffI

prÍ&Ifcos de ss*de i* BopuÍaçáo- 3. b dir*ltE çsnsüift crsrTef * *a*dÊ

fuç uífa *s eidadfro oàfer de qwalquer dss §stedol 
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PODERJUDICIÁRJO DO ESTADO DO PARAN Á
coMARCA on RtneInÃo Do PINHAL

vARA DA nrÂNctt E DA JtrvENTUnn - snçÃo cÍvnl - nmornÃo oo pnrHt- - PRoJLIDI

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-0ffi - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43)3572-

8316 - E-mail: rp- iu-ecr@tipr.ius.br

Autos n". 0001829 -45.2023.8.16.0145

Processo: 000 I 829-45 .2023.8.16.01 45
Classe Processual: Ação Civil Pública Inffincia e Juventude
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$6.000,00
Polo Ativo(s): . MINISTERIO PUBLTCO DO ESTADO DO PARANÁ

Polo Passivo(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1. Acolho a cota ministerial de mov. 38.1.

2. Assim, intime-se o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL para que passe a cumprir a
integralmente a decisão interlocutória de mov. 17.1, fornecendo o medicamento Metilfenidato 10 mg aos
substituídos, em especial JOÃO MIGUEL MARTINS, nos termos da prescrição médica, atentando-se em
caso de novo receituário médico, o qual deve ser respeitado.

3. Após, as intimações, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva
Juíza de Direiío
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÂO DO PINHAL

yARA DA INFÂNCIA E DA JUvENTT]DE . SEÇÃo CÍvEL - RIBEIRÃO DO PINHAL. PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: E6.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43\ 3572-

8316 - E-mail: ro-iu-ecr@ti or. ius, br

Autos n". 000 I 356 -25.2024.8.16.0 I 45

Processo: 000 I 3 56-25 .2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Ação Civil Pública Infância e Juventude
Assunto Principal: Não padronizado

Valor da Causa: R$1.320,00
Polo Ativo(s): ' Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal

Polo Passivo(s) ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l. Trata-se de ação de fornecimento de medicamento, com pedido de tutela de urgência, proposta pelo

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ SUbStitUtO dE JOÃO PEDRO DE MELLO

MARTINS, CM fACE dO MUNICÍPIO NN RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Em síntese, relata que o autor está encontrando dificuldades em obter o medicamento

METILFENIDATO l0 MG, gratuitamente pelo Sistema Unico de Saúde (SUS). O paciente foi

diagnosticado com Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) - CID F 90 - e

Transtorno do Espectro Autista - CID F 84.0. O relatório médico anexo atesta a necessidade do

medicamento. No entanto, tanto o Município de Ribeirão do Pinhal/PR negou o fornecimento do

medicamento alegando que náo faz parte da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais

(REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) ou do Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem

condições financeiras de adquirir o monitor e sensores por conta própria, já que o custo mensal é

significativo e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua família. Embora a hipossuficiência

não seja um requisito para o direito à saúde de acordo com o Sistema Único de Saúde (SUS), o

comprovante de renda da família evidencia sua incapacidade financeira de custear o tratamento prescrito.

Diante disso, o relatório conclui que estão presentes os requisitos para a concessão da açáo, conforme

decisão no Recurso Especial n." 1.657.156/Recurso Repetitivo, e que a propositura da ação é a única

alternativa após tentativas frustradas de obtenção do medicamento pela via extrajudicial.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré forneça o

respectivo medicamento.

E o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra Írmparo na Constituição da República que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2" daLei

n" 8.080/1990, ao pÍrsso que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema Unico de
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Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder

Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que

visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e

igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-

se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência

constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera

institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se

indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norrna programática não

pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático da regra

inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando

justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade

governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas

de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus

HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5o, caput,

e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida

e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE no

271.286 -RS. Rel. Min. Celso de Melo. SegundaTurma. DJ.24ll l/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

.DIREITO CONSTITTJCIONAL À SAUDE. ELETRONEUROMIOGRÁFIA. NECESSIDADE

DESSE EXAME. TNEXTSTÉNCrA DE OFENSA À Srp.tAtÇÃO DOS PODERES E AO

PRINCÍPrc DA RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e

eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que

comprovada a doença e a necesstdade de determinado exame, mediante atestado subscrito por

profissional médico especialista na área. b) A prescrição específica foi feita por profissional

habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanÍo, por quem tem as melhores

condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito àvida, à saúde e a dignidade da

pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal, impondo-se ao Poder Judiciório

intervir quando provocado, para torná-lo realidade. ainda que para isso resulte em impor

obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esÍera orçamentária. o que, por si só, não
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ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não pode

prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal' 21

Apelo a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." Q,LPR - 5" C'Cível

- ACR 1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel cunha - [Jnânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

,,Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

único de Saúde-S(JS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante

parafazer o diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que

o indeferimento do pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito

líquido e certo da impetrante, pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de

assistência integral à saúde, inclusive ao Estado. Precedentes jurisprudenciais'" (MS (Gr/C'Int'

Cv) n, 0403700-5 - 4" Câmara Cível em Composição Integtal - Relatora: Des. ANNY MARY

KUSS. DJ n'7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no 1.657.156/RJ e

1.102.4571p.J, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036 do CPC12015,

enfrentou o tema no 106, consistente na"obrigatoriedade do poder público defornecer medicamentos

ndo incorporados em atos normttivos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a

presenÇa cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico

fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da

imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o

tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de

arcar com o custo do medicamento prescrito; (iiü existência de registro na ANVISA do

medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do monitor e dos sensores, para o

tratamento da menor.

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o mesmo

está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o laudo

médico (mov. 1.3), emitido pelo Dr. DOUGLAS BANHOS ROSSI - CRM/PR 18.577 '

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo para tratamento do paciente, verifica-se

presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão'
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25t07t2024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR' Arq: Decisão

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora trouxe declaração de hipossuficiência, tazáo pela qual entendo como presente o

preenchimento do segundo requisito para concessão (mov' 1 ' 10)'

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA, atendendo-se

o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial n' 657'718

/MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito da autora

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrênciz 6s perigo de dano e risco ao resultado útil do

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado' pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilização do monitor e sensor, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde

da autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do

primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, pata o fim de determinar as rés que

forneçam ao autor o medicamento prescrito. conforme solicitâção médica acostada no mov' 1'3'

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas' sob pena de sequestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos'

5. considerando a nattreza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realizaçáo de atos

processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência @rt' 375 do CPC)' ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando. por ftm, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoavel (art. 5", LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliaçáo a que alude

o art. 334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que

possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legat (cPCl2O15, artigo 7 5, incisos tI e III)'

para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 12'153l2OOg' artigo 7o), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revelia (cPC12015, artigo 335 e seguintes)'

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a parte

demandante no prazo de 1 5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para manifestação'

querendo, em quinze dias - arÍ. 437 , § I ", do CPC'

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.
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2510712024. CONCÉDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arqr Decisão

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos-

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal' datado e assinado eletronicâmente'

Elisa Sabino de Azeveílo Duarte Silva

Juíza de Direito
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pooBn.luptctÁruo Do ESTADo Do PluNÁ
coMARCA on nlnnnÁo Do PINHAL

VARA DA tXrÂxcn E DA JUVENTUUT - srçÃo cÍvgl - RlselRÃo Do PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis serra,803 - centro - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86'49G0ffi - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43\3572-

8316 - E-mail:

Autos n'. 0001 1 48 -7 5.2023 -8.16.01 45

Processo: 0001 148-75 .2023.8.16.0145

Valor da Causa: R$384,00
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁAutor(s): o MINIS

S
a M de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO INICIAL

1. Trata-se de Ação de obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela de Urgência

proposta por MINISiniiiõ punr,Ióo Do ESÍÁD' Do PARANÁ, na condição de substituto

processual de Maria Eduarda da Silva Fernandes em face do MUNICÍpIO Un RIBEIRÃO DO

PINHALiPR, em que se busca o fornecimento do medicamento METILFENIDATO 1OMG' para

tratamento de retardo mental moderado (cID F71) e transtornos específicos do desenvolvimento da fala e

da linguagem (CID F80)'

pugna pela concessão de tutela antecipada de urgência para o fim de compelir o réu

a fornecer o medicamento indicado, de forma gratuita, na forma preicrita, enquanto houver solicitação

médica nesse sentido, sob pena de multa diária'

E o relato. Vieram os autos conclusos

2. Da Tutela Antecipada de Urgência

A medida de antecipação pleiteada encontra fundamento legal no artigo 300 do

Código de processo Civil, que estabelece .o*o iequisitos para sua concessão a existência de elementos

que evidenciem(i) a probabilidade do direito e (ii) o p.rigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo.

o superior Tribunal de Justiça, em julgamento ao REsp 1.657.1561RJ, submetido à

sistemática do, ...r.ros repetitivos, fixou os 
'ráquisitoi putu concessão dos medicamentos não

incorporados em atos normativos do SUS'

Confira-se:

ADMINISTRATIV7.RECURS7ESPECIALREPRESENTATIV)DE
coNrRovÉRst,q'. rnu.q 106. JULGAMENTO SOB O N!? ?^91y;
1.036DoCPC/20I5.F)RNECIMENT)DEMEDICAMENToSNAo
C1NSTANTESDoSAT1SN)RMATIV)SDoSU,S.PO,S,SIBILIDADE.
é\'Uíín EXCE7CI1NAL. REQUISIT1; CUMULArtvos PARA o
FORNECIMENTO.
(. ..)
3.Teseafetada:obrigatoriedadedopoderpúblicodefornecer
medicameítoi, i,ão incorp"orados em atos normativos do sus (Tema 106).

Classe Processual: Procedimento Comum Cível

Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos



Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento,
previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando
os casos de outras alternativas terapêuticas.
4. TESE PÁRA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos
medicamentos ndo incorporados em atos normativos do SaS exige a
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovaçdo, por
meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por
médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do
medicamento, assim como do ineficácia, para o trutamento da moléstia,
dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade jinanceira de arcar
com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na
ANVISA do medicamento.
5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão
submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (REsp 1657156/RJ,
ReL Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRÁ SEÇAO, julgado em

25/04/20 I 8, DJe 04/05/20 I 8).

Vê-se pois que são três os requisitos para concessão de medicamentos não
fornecidos gratuitamente pelo SUS, quais sejam: (y' comprovação, por meio de laudo médico
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da doença, dos fármacos
fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii)
existência de registro na ANVISA do medicamento.

De início, assinalo que a jurisprudência se firmou favorável ao acolhimento de
pretensões como a formulada nestes autos.

No caso dos autos, demonstrou-se, mediante documentos subscritos por
profissional da área médica (mov. 1.5), que a substituída necessita do medicamento. A necessidade,
atestada por profissional da medicina, combinada com o dever estatal de realizirlo, bastam à

configuração da verossimilhança dos fundamentos expostos na inicial.

Ademais, não se pode, por outro lado, presumir a incompetência ou a má-fe do
médico que prescreveu o medicamento que deu ensejo ao pedido feito pela substituída. Trata-se de

profissional credenciado pelo órgão de classe, fazendo presumir boa qualificação necessária e suficiente
para definir os rumos do tratamento a que submeterá sua paciente.

Além disso, o laudo médico atesta que o medicamento possui registro na ANVISA.

Evidente também o perigo resultante da não concessão do provimento, uma vez
que resultará danos à vida da autora, ante a necessidade dos medicamentos para o êxito do tratamento da

sua doença.

Sendo assim, frente à norma constitucional e demonstrada a hipossuficiência do
paciente, em arcar com a receita prescrita por médico habilitado (o restou comprovado documentalmente
nos autos, mov. 1.7), cumpre ao Município, por seu órgão competente, fornecer o medicamento, porque
indispensável à sobrevivência do doente que, se desamparada pelo Ente Público, terá sua saúde

consideravelmente agravada, com risco de consequências importantes.

À vista de tais considerações e comprovada a doença que acomete a paciente e a
sua necessidade de fazer uso do medicamento indicados, consoante os documentos que acompanham a

exordial e constatado o dever do Poder Público, em todas as suas esferas, de lhe fornecer o tratamento
adequado à sua saúde e a sua qualidade de vida, está caracterizada a probabilidade do direito.

Ademais, além de proteger a saúde da requerente que não possui condições de

adquirir o medicamento, imprescindível ao seu tratamento, diante da sua condição econômica,
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configurado o conflito a própria dignidade da pessoa humana, princípio reitor da República Federativa do

Brasil.

O perigo de dano e, ainda, o risco ao resultado útil do processo decorre do fato de

que, não sendo concedida a medida, estarão em risco a saúde, a dignidade e a vida da paciente, pois o
medicamento é indispensável à manutenção de sua saúde, de sua dignidade, de sua integridade fisica e de

sua sobrevivência, como prescrito em receituário médico.

final com trânsito.*rtül[;'ão 
pode aguardar para receber o insumo após a prolação de uma decisão

Frisa-se, também, que não cabe ao Poder Judiciário, neste momento, verificar se o

medicamento é o adequado/indicado ao tratamento da paciente, cabendo tal prerrogativa aos médicos que

a atendem.

Por fim, registre-se que, diante dos direitos que se busca preservar com o presente

feito (vida, saúde e dignidade da pessoa humana), os quais podem vir a sofrer danos irreparáveis, diante
de eventual dilação da concessão da medida antecipatória pleiteada, fica afastada a designação de

audiência.

Ante o exposto, CONCEDO a tutela antecipada de urgência para determinar que

o ente federativo requerido, no caso o Município de Ribeirão do PinhaUPR, forneça o medicamento
METILFENIDATO 1OMG, à substituída Maria Eduarda da Silva Fernandes, em quantidades
suficientes para o tratamento indicado, na periodicidade prescrita pelo médico que a acompanha, de

acordo com o receituáriojuntado aos autos.

Concedo o pÍazo de 5 (cinco) dias para o cumprimento da decisão, contados a
partir da intimação, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), incidente após

o transcurso do lapso anteriormente mencionado para execução voluntária, em desfavor do ente

federativo.

Deverá a interessada, Maria Eduarda da Silva Fernandes, através de seu

representante legal, apresentar receituário atualizado a cada retirada do medicamento, nos termos da

Recomendaçáo n.2, do Comitê Executivo de Saúde da Justiça Federal, sob pena de ineficácia da medida
liminar. (TJPR - 5' C.Cível - ACR - 1126297-6 - Pérola - Rel.: Denise Hammeschmidt - J. 25.02.2014)
04.

Cite-se e intime-se o réu, com urgência, para dar cumprimento à presente decisão e
para, querendo, oferecer resposta, no privo e com as advertências legais.

Réplica pelo autor, nos termos dos arts. 350 e 351 do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Processe-se em segredo de justiça, no termos do artigo 100, inciso V do Estatuto da

Criança e do Adolescente.

Intimações e diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, data da assinatura digital.

William Oliveira Taveira

Juiz Substituto
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARAN A

COMÂRCA DE RIBEIRÃO DO PI\HAL
yARA DA INFÂNCIA E DA JUvENTUDE. SEÇÃO CÍVEL. RIBENÃO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionítio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - Cf,P: 86,490-0ffi - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43\ 3572-

8316 - f,-mâil:

Autos n'. 000 1 5 18 -54.2023.8.16.01 45

Processo: 0001 5 18-54.2023.8. I 6.01 45

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: R$564,00
Autor(s): . MARIA CLARA RAMOS ruLIO representado(a) por MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DO PARANA
Réu(s): o Município de Ribeirão do PinhaUPR

DECISÃO

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência, proposta pelo

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de

MARIA CLARA RAMOS JULIO, em face do MUNICÍpIO »n RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurad_o 
Plo^.:d-,_T-.-n1o

administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pela paciente de MARIA CLARA RAMOS JULIO

em obter o medicamento METILFENIDATO IQMG gratuitamente pelo Sistema Unico de Saúde (SUS)'

A paciente foi diagnosticada com Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e precisa

deste medicamento para controlar sua condição. O relatório médico anexo atesta que outros

medicamentos foram utilizados, mas que a menor sempre manteve sintomas residuais. No entanto, tanto

o Município de Ribeirão do Pinhal/PR quanto a I 8u Regional de Saúde - Cornélio Procópio/PR, negaram

o fornecimento do medicamento alegando que não faz parte da Relação Municipal de Medicamentos

Essenciais (REMUME), da Relação Nacionai de Medicamentos Essenciais (RENAME) ou do Protocolo

C|ínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não

tem condições financeiràs de adquirir o medicamento por conta própria, já que o custo mensal é

significativo e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua família.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré

forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações

sobre a necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da parte autora (mov. 6.1), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov. 9.1).

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado

pelo Ente pri-blico encontra u1npáro na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

da Lei n.8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo To,aotraÍar sobre o Sistema

Único de Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade

da assistência, dentre outros.
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O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrog,atittaiurídica indisponível assegurada à

generalidade das-pessoa, p"lo própria Conitituição'da República (art. 196). Traduz bem iurídico
constitucionalmente tuteladà, poi 

"ujo 
integridade deve velar, de maneira responsável' o Poder Público,

a quem incumbe formular I e implemrrto, - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a

gaíantir, aos cidádãos, inclusiye iqueles portadores do vírus 
"HIV, 

o acesso universal e igualitário à

ássistência farmacêutica e médico-hospitàlar. O direito à saúde - além de qualificarse como direito

fundamentàl que assiste ct todas o, prrror, - representa consequência constitucional indissociável do

direito à vida. O Poder Público, qialquer que ieia a esfera institucional de sua atuação no plano da

organização federativa brasileira,'não-pode'mostiar-se indiferente ao problema da saúde da população,

,it prná de incidir, ainda que por censuráyel omissão, em grave comportamento inconstitucional' A

inteipretação da norma programática não pode trans/'ormá-la em promessa constitucional

inconsequente. O caróte, piográmático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por

destinatários todos os efiás pálfti"o, qu" 
"o*põrm, 

no plano institucional, a organização federativa do

Estado brasileiro - não pode converi"r-r, em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o

poder público, fraudandà justas expectativas nõle depositadas pela coletividade, substituir, de maneira

ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsáu-el de infidelidade

gÃ,rrno*rntal ao que determina a'própría Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade iurídica de programas de

distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV

/AIDS, aa ,qátiriaode a preceitos fundamàfiais da Constituição da República (arts. 5', caput, e 196) e

representa, na concreçãà do ,ru àlror"", um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das

párroor, especialmenie daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria

humaniclade e de sua esseicial dignidade. " (Ág. Reg. em RE n' 271.286 - R.§. Rel. Min' Celso de Melo'

Segunda Turma. DJ. 24/ I I /2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

.DIREITO CINSTITUCIONAL À SAUDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE

DE^s,sE EnAME. rNEXrsrÊNCrA DE oFENsi)-srpÃnaçdo Dos P)DERES E Ao PRINCÍPI) DA

RESERVA DO \OSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser

implementado pelo Estado (f.lntão, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediante atestado súbscrito por profissional médico especialista na

área. b) A prescrição específica foi feita por profissional habiiitado, responsável pelo tratame.nto do^

paciente, e, portanto, por quem tem as *rlhor"i condições de averiguar as reais necessidades dela' c) O

direito àvida, à saúàe e'a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal,

impondo-se a.o poder Judiciáiio interyir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para

isio resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentória' o que'

por si só, não oyeiae o pri"nc'ípio da' sepatração doí poderes. d) O princípio da reserva do possível não
'pode prevalecei sobre i 4urà eficácia-do m'ínimo eiistencial previito na Constituição Federal' 2) Apelo

a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário'" (TJPR - 5" C'Cível - ACR

1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel cunha - unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou_o-entendimento de que a

prescrição ãeJi"u é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se

pleiteia, nesse sentido:

,,Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

[Jnico de Saúde'-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o

diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar à remédio adequado, bem como' que o indeferimenlo do

pklto de medicamenío, feito ao órgão público, importa em I'erir direito líquido e certo da impetrante,

pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao

Estado. Precedentes iurispridencioís." (MS (Gr/C.IntCv) n' 0403700-5 - 4' Camara Cível em

composição Integral - R loloro' Des. ANNY MARY KUSS. DJ n'7396, de 29/06/2007)'
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Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no

1.657.156/RJ e l.l 02.457lF.J,recebidàs .o-o i.pr.rentativos da controvérsia para os fins do artigo 1'036

do CpC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer

medicamentos não incorporados em âtos normativos do SUS"'

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

^A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Compràvação, por meio de laudo médtco fundamentado .e

circunstanciado expedido poi médico que assiite o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim ,o*o do ineficácía, para o ftátamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelg

SUS; (ii) incapacidade fi.nanceira de ariar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumári4 nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presen-ça-de

etemJntos que evidenciem (a) a probabiliãade do direito; (U) o perigo de dano ou o. risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado'

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação

que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da

ineficácia dos fármacos fornecidos pelo SUS.

É imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorávtl expresso na nota

técnica (mov. 9.1), nota-se que o médico que acompanha a *enor informou que o T'D'A'H só responde

ao metilfenidato. Tal consiatação, inclusive, encôntra respaldo no parecer médico' o qual cumpre

ressaltar (mov. 1.4):

5. por que tais medicamentos não foram eficazes paÍa o tratamento da patologia ou por que não

podem ser preicritos? Qual a diferença entre os medicamentos fornecidos pelo SUS e aquele prescrito

para o tratamento do Paciente?

T.D.A.H responde só ao METILFENIDATO.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi

plenamente corroborado como a opção terapêutica mais apropriada'

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. 9'1, a qual não vincula o

julgador, o parecer médico indica qrê pu.u o tratamento mais eftcaz em relação a patologia é o

METILFENIDATO l0 mg (mov. 1.3).

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o

mesmo está devidamert. pr.en"hido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.4), emitido p"ío Dr.Jean Lucas Ramos - cRM 48-284, denota-se que o referido

medicamento METILFENIDATO é o indicado ao tratamento'

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da

paciente, verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão'

euanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito -, aparteautora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal

de aproximadamente Rs 1.500,00,ra2áo pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA'

atendendo-se o disposto no art. l9-T, daLei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial
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ozt1oi2o.23:coNcEõlDA A úeoton LIMINAR. Arq: Decisão

n. 657.718/MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a Brobabilidade do direito

da autora.

por outro lado, há o fundado receio da ocorrêncis 616 perigo de dano e riscp ao resultado útil do

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte ãutora, vez que do ato pleiteado' pode

resultar a ineficácia do provimento .ludi"iul, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilização dô medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.

euanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência

do primeiro. Côntudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser

revertidos via perdas e danos'

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o flm de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. cbnforme solicitação médica acostâda no mov' 1'3,

ãnFto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas'sob pena de seQuestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos'

5. Considerando a natureza do objeto daação; considerando que se deve evitar arealizaçáo de

atos processuais desnecessários; considerando, pelâs máximas da experiência (art'- 375 do cPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza;"e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoíwel (art. 5., LkXVIII, da CF), ài.p"n.n a designação de audiência de conciliação a que alude

o art.334 do Código de processo Ciuit. Aã.Oida se rãveLa ainda mais pertinente sopesando a crise

sanitária que assola a humanidade, associada à recomendação de isolamento social, reforçando a

necessidade de se evitar os atos presenciais que possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPCl2o15, artigo 75, incisos II

e III), para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 13.1-05/2015, artigo 183), apresentar contestação e

especificar u, prouu, que pretenàe proáuzir, sob pena de revelia (CPClzOl5, artigo 335 e seguintes)'

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de 15 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão'

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437, § 1', do CPC'

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. cumpridas todas as diligências iniciais, voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessária'

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente'

Pedro Henrique Valdevite Agostinho
Juiz Substituto
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA rNFÂNCIA E DA JUVENTTiDE - SEÇÃO CÍVEL - RIBEIRÃo Oo PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionilio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-0ffi - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43)3572-

8316 - E-mail: rn-iu-ecrôtior, ius.br

Autos n". 000 1375 -31.2024.8.L6.01 45

Processo: 000 I 375-3 1.2024.8.16.01 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Não padronizado

Valor da Causa: R$1.320,00
Autor(s): ' Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal

Réu(s ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1. Trata-se de ação de fornecimento de medicamento, com pedido de tutela de urgência, proposta

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ substituto processual de NEYMAR

HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, em face do MUNICÍPIO On RIBEIRÃO DO PINHAL

- PR.

Em síntese, relaÍa que o autor está encontrando dificuldades em obter o medicamento

METILFENIDATO l0 MG, gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS). O paciente foi

diagnosticado com Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) - CID F 90. O relatório

médico anexo atesta a necessidade do medicamento. No entanto, tanto o Município de RIBEIRÃO DO

PINHAL/PR negou o fornecimento do medicamento alegando que não faz parte da Relação Municipal de

Medicamentos Essenciais (REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME)

ou do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da paciente

demonstra que ela não tem condições financeiras de adquirir o monitor e sensores por conta prôpria, ját

que o custo mensal é significativo e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua família.

Embora a hipossuficiência não seja um requisito para o direito à saúde de acordo com o Sistema Único

de Saúde (SUS), o comprovante de renda da família evidencia sua incapacidade financeira de custear o

tratamento prescrito. Diante disso, o relatório conclui que estão presentes os requisitos para a concessão

daaçáo, conforme decisão no Recurso Especial n." 1.657.156/Recurso Repetitivo, e que a propositura da

ação é a única alternativa após tentativas frustradas de obtenção do rnedicamento pela via extrajudicial.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré

forneça o respectivo medicamento.

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado

pelo Ente Público encontra amparo na Constituição da República que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.
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Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

da Lei n' 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema

Unico de Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade

da assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a

quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir,

aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitario à assistência

farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que

assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O

Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano daorganização federativa

brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda

que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norma

programática não pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático

da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se

em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas

nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável

dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei

Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento

judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes,

inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição

da República (arts. 5o, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e

solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a

não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg' em RE no

271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo. Segunda Turma. DJ.24l1ll2000)'

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,DIREITO CONSTITUCIONAL À S,qU»q, ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE

DESSE EXAME. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À SNP,qRAÇÃO DOS PODERES E AO PNNCÍPIO DA

RESERVA DO POSSÍVEL. a) O dtreito à saúde, de aplicação imediata e eficacia plena, deve ser

implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico especialista na

área. b) A prescrição específica foi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do

paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O

direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal,

impondo-se ao Poder Judiciário interyir quando provocado, para torná'lo realidade, ainda que pqra
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2610712024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

isso resulte em impor obrigação de fazer, com indastável repercussão na esfera orçamentária, o que,

por si só, não ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não

pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo

q que se negct provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5" C.Cível - ACR

1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a

prescrição médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se

pleitei4 nesse sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

(Jnico de Saúde-S[]S, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o

diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o indeferimento do

pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante,

pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao

Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) n' 0403700-5 - 4" Câmara Cível em

Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS. DJ n'7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no

1.657.156/RJ e 1.102.457lRJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036

do CPC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na"obrigatoriedade do poder público defornecer

medicamentos não incorporados em atos normativos do SaS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo

SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANYISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação

que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do monitor e dos sensores, para

o tratamento da menor.

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o

mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.3), emitido pelo Dr. Jean Lucas Ramos - CRM/PR 48.284-
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2610712024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

Considerando que a médica especialista prescreveu o respectivo para tratamento do paciente,

verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito -, a parte autora trouxe declaração de hipossuficiência, razáo pela qual entendo

como presente o preenchimento do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,

atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial

n. 657.718/lVÍG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito

da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilizaçáo do monitor e sensor, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde

da autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência

do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser

revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme solicitação médica acostada no mov' 1'8,

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob Pena de seQue§tro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natrrreza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de

atos processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoável (art. 5", LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliação a que alude

o art.334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade,

associada à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais

que possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12015, artigo 75, incisos II

e III), para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 12.15312009, artigo 7o), apresentar contestação e especificar

as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPClzOl5, artigo 335 e seguintes)'
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2610712024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437 , § 1", do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva

Juíza de Direito
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IDENÍIFICAçÃO DO FORNECEDOR

Nome:

Datâ

ll

TDENTTHCAçÃO DO COMPRADOR

EndeÍ€ço:

óÍgão Emisí: 

- 

TtleÍone:
ldêntidade lf

Nome:

IDENIIf rcA6O DO EMÍTTNTE

SECfi TTÂffIA UIJIIICIPAL OE

âI8EIRÂO DO PINHAL.
CNPJ: 09.6sa.201/0001

RUA PARANÁ. 940 .C
"\l0 -ry\

Farm.

PR A

Paciente

.UF

,*"W*W. 'YÉ

Í{OTIFICAçÀ§ DA RECEITA

NÚMÉRO

AAE

63209s
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709.4951000í-24
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e Apresentôção
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{{591
Nome: Cslr
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PRoMoToRIADEJUSTIçADAcoMARcAorrueelRÃoDoPINHAUPR

Notícia de Fato n." MPPR-orzZ'z+'ooo683-5

Noticiante: Marlene Teixeira Pin heiro

Noticiado:EstàdodoParaná;MunicípiodeRibeirãodoPinhal/PR
Área de Atuação: Saúde Pública

J}[3ffiÍ"íÜ#- *{;, gçr*d(} *x{: Êtrrexa*

Descrição do Fato: Apurar possíve1 omissão da Secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão

do pinhal/pR e do'Ertado do Paraná,-p. init"nédio da t8; Regional de Saúde de

Cornêlio procópio/PR, no que se iefere ao fornecimento do medicamento

METTLFENIDATO LA 20 mg, à pa.i"nte ÃLfCfA PINHEIRO DA SILVA' com adoção de

fr*iacn.irs em âmbito.*ttã,'ditial e judicial' se necessárias'

DESPACHO

Trata-se de Notícia de Fato deflagrada nesta Promotoria de

Justiça com base em representação formulada por MARLENE TEIXEIRA PINHEIRO'

dando conta de omissão do Sistema Único de Saúde (SUS) ao não fornecer o

medicamento METILFENIDAT9 LA zo MG à paciente ALlclA PINHEIRO DA slLvA'

diagnosticada com Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH (clD 10

F90)

Na oportunidade em que compareceu nesta unidade ministerial' a

representante prestou suas declarações (seq. r.r) e apresentou os seguintes documentos:

í) documentos pessoais (seqs. 1.2 e 1.3); ry' exame médico (seq' 1'4); if negativa de

fornecimento emitida pelo MUNICíP1O DE RIBEIRÃO OO PINHAUPR (seq' 1'5); v)

orçamenros (seq. r.6); v)questionário médico (seq. 1'7); vr)receita médica (seq' 1'8); vty'

comprovantederenda(seq.1.9);eviii)comprovantederesidência(seq.1..10).

Eis a sÍntese do necesúrio'

Considerando que, recentemente' esta Promotoria de Justiça

recebeu a informação de que o MUNTCíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL/PR passou a

fornecer o medicamento METILFENIDATo por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, DETERMINO:



fr,/ír íví§ T frR rÜ q,*ffifuí §r#

PRoMoToRIADEJUSTIçADACoMARCADERIBEIRÃoDoPINHAUPR
r) atingido o prazo final, a prorrogação do prazo da presente NOTíCA DE FATO' por 90

(noventa) dias, nos termos do artigo 3o da Resolução n'o t74 do Conselho Nacional do

Ministério Público, e artigo Jo, captttdo Ato conjunto n'o oo1/201g - PGJ/CGMP;

iy' a expedição de ofício à SECRETARTA MUNIcIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃo oo

PINHAUPR, com cópia integral dos autos, para que, no prazo de to (dez) dias, comprove

o fornecimento do medicamento METILFENIDATO lA 20 MG à paciente ALICIA

plNHElRo DA SILVA, diagnosticada com Transtorno de Deficit de Atenção e

Hiperatividade - TDAH (ClD 10 F90);

ÍCI decorrido o prazo sem resposta, a reiteração com a advertência legal (artigo 330 do

Código Penal);e

i'v) com a resposta, a conclusão do feito

Ribeirão do Pinhal/PR, datado e assinado digitalmente

Julio Crsar Moares Comin

Promotor deJustig



DocumentoassinadodigitalmenteporJULloGESARMoRAEScoMlN,PRoMoToR

DEJuSTlcAENTRANC|AlNlclALem02/09/2024às19,.34:lT,conformehorário

oficialde BrasÍ|ia, com emprego de certificado digitalemitido no âmbito da ICP-Brasil,

comfundamentonoart60,caput'doDecretono8'539'de8deoutubrode2015'

'rffi
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://apps'mppr'mp bí ordslÍ?p=121:6 informando o codigo verificador 2782646 e o

codigo CRC 1191699í9
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PODERJUDICIÁRJO DO ESTADO DO PARANÁ

COII4ARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

vAR{ DA rNFÂNCrA E DA JIvENTUDE - sf,ÇÃo cÍvEL - RIBEIRÃo Do PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionitio Reis Serra. 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

8316 - E-mail: rp- ius.br

Autos n'. 0000505 -83.2024.8.16.0 I 45

Processo : 00005 05-83 .2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Tutela Infância e Juventude
Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: RS4.400,00
Polo Ativo(s): ' MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Polo Passivo(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l.Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta pelo MINISfÉntO
pUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processuat d. I,IIZ§{ERILL
CARDOSO VIEIRA DOS SANTOS, EM fACC dO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurado procedimento administrativo

com base em representação formulada por Rosemary Pinheiro Cardoso dos Santos, na qual relata

dificuldade em obter, para seu filho, LUIZ GABRIEL CARDOSO VIEIRA DOS SANTOS, por

intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), o medicamento RITALINA LA 30MG, necessário para

contenção da patologia que o acomete. O paciente foi diagnosticado com Transtorno de Deficit de

Atenção e Hiperatividade (TDAH), sendo que, para contenção dessa doença, segundo prescrição médica

(anexa), necessita fazer uso do medicamento RITALINA LA 30MG.

Afirma que o medicamento é imprescindível ao tratamento do paciente, vez que, conforme consignado

pelo médico no questionário médico (anexo), sem o fármaco RITALINA LA 30MG o paciente

apresentará prejuízos escolares, sociais, além do surgimento de comorbidades, como ansiedade,

depressão ou não controle de impulsos e comportamentos de risco

No entanto, tanto o Município de Ribeirão do Pinhal/PR quanto a l8u Regional de Saúde - Cornélio

Procópio/PR, negaram o fornecimento do medicamento alegando que não fazparte da Relação Municipal

de Medicamentos Essenciais (REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais

(RENAME) ou do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT).

O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem condições financeiras de adquirir o

medicamento por conta própria, já que o custo mensal é significativo e comprometeria suas necessidades

básicas e as de sua família.



Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré fomeça

os respectivos medicamentos.

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2.Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 796, da Constituição Federal e no artigo 2o daLei

n" 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema Único de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data
^

miíxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível

assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.

196). Traduzbemjurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve

velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e

implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos

cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e

igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além

de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas -
representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da

organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da

saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em

grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norma programática não

pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráúet

programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por

destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a

organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa

constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas

expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de

infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado'

Distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento

judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV

/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts.

5o, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e
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solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada

têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua

essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE no 271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo.

Segunda Turma. Dl.24l1l /2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,,DIREITO CONSTITUCIONAL À SAUDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA.

NECESSIDADE DESSE EXAME. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À STP,qruÇÃO

DOS zODERES E AO PRINCÍPrc DA RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à

saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado

(União, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a necessidade

de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico

especialista na área. b) A prescrição específica foi feita por profissional

habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por quem tem as

melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à vida, à

saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição

Federal, impondo-se ao Poder Judiciário intervir quando provocado, para torná-

lo realidade, ainda que para isso resulte em impor obrigação de fazer, com

inafastóvel repercussão na esfera orçamentaria, o que, por si só, não ofende o

princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não

pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na

Constituição Federal. 2) Apelo a que se nega provimento. Sentença mantida em

reexome necessário." (TJPR - 5" C.Cível - ACR 1023029-4 - Umuarama - Rel.:

Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do

Sistema [Jnico de Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que

assiste à impetrante para fazer o diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o

remédio adequado, bem como, que o indeferimento do pleito de medicamento, feito

ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante, pois que a

Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde,

inclusive ao Estado. Precedentes iurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) n' 0403700-

5 - 4',Cômara Cível em Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS.

DJ n'7396, de 29/06/2007).
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Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no I .65'7.156/RJ e

1.102.457lF.J, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036 do CPCl20l5,

enfrentou o tema no 106, consistente na"obrigatoriedade do poder público defornecer medicamentos

não incorporados em atos normntivos do SU^S".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normottvos do SUS

exige a presenÇa cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio

de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste

o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da

ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos Jármacos fornecidos pelo SUS; (ii)

incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito: (iii)

existência de registro na ANVISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de ineversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fármacos fornecidos pelo SUS.

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que está

devidamente preenchido, conforme documentos acostados nos autos, em especial o laudo médico (mov.

l.e).

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da

paciente, verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -,aparteautoratrouxeaosautosrecibodepagamentodesaláriodagenitoradomenor'doqual

consta que ela aufere aproximadamente R$ 2.500,00 de salário mensal, razáo pela qual entendo como

presente o preenchimento do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, o medicamento se encontra registrado na ANVISA, atendendo-se o

disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial n.657.718/MG,

restando assim, preenchidos todos os requisiÍos no que tange a probabilidade do direito da parte autora

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave
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doença e, a utilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde do

requerente.

euanto à possível ineversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do

primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

4.Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar ao réu que forneça

à parte autora o medicamento prescrito (RITALINA LA 30MG)-conforme solicitação médica

acostada no mov. 1.9. enquanto necessário, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob Pena

de sequestro dos valores necessários ao custeio do medicamento.

S.Considerando a naturreza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realizaçáo de atos

processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art.375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim. o princípio constitucional da duração do processo em

prazorazoável (art. 5", LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliaçáo a que alude

o art.334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que

possam ser dispensados.

6.Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12015, artigo 75' incisos II e III),

para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 12.l53l2}Og, artigo 7o), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revetia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a parte

demandante no prÍvo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réptica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para manifestação,

querendo, em quinze dias - art. 437 , § lo, do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente'
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Elisa Súino de Azevedo Duurte Silva

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA Df, RIBIIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CiVEL - RIBf,IRÂO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionilio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: Eó.490-00 - Fone: (43) 3572-8316
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Autos n'. 0001510 -14.2022.8.16.01 45

Processo: 000 I 5 10-1 4.2022.8. I 6.01 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$6.957,60
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

Vistos, etc

Trata-se
de urgência

DECISÃO

de Ação de Direito Individual lndisponÍvel c/c pedido de tutela
proposta pelo MlNlsTÉRto puBLtco Do ESTADo Do

PARANÁ em face do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR visando
ao fornecimento de medicamento necessário para tratamento da
enfermidade do menor JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
o qual é portador de Diabetes Mellitus do tipo 1 (ClD 814), e necessita,
portanto, do "sensor Freestyle Libre", para controle da patologia.

Segundo a inicial, o referido equipamento não estaria sendo fornecido
pelo SUS - Sistema Único de Saúde, tendo o Município de Ribeirão do
Pinhal/PR e a 18a Regional de Saúde - Cornélio Procópio teria informado
que o equipamento sensor FreeStyle Libre não é fornecido pelo Sistema
unico de saúde (SUS), por não se vincular à Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais (RENAME) e aos Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT), ou outros programas do Sistema Unico de Saúde
(SUS). Discorre que cada sensor FreeStyle Libre possui vida útil de 14
(catorze) dias, sendo necessário adquirir, no mínimo, 02 (dois) ao mês,
tendooovalorde

Afirma que, por possuir significativo custo, aproximadamente R$
289,90 (duzentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) cada, sendo o
custo mensal de, aproximadamente, R$ S7g,B0 (quinhentos e setenta e
nove reais e oitenta centavos), não é possível a avó do substituído



processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de sua subsistência
e de sua família. com a inicial, vieram os documentos aos movs. 'l .2 a i.14.

Houve pedido liminar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido riminar, para seu deferimento, devem estar
presentes os requisitos previstos no artigo 300 do cpc, o qual estabelece:

'Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útit do processo.,,

Em exame peíunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que
é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universar e iguaritário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o
artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

'Aft. 196. A saúde é direito de Íodos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociars e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universar e igualitário âs ações e
servços para sua promoção, proteção e recuperação.,,

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da
medicina devidamente habilitado e de confiança do substituído processual
(mov. 1.5).

O periculum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode
resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao
final, com a privação do equipamento indispensável à manutenção da
SAÚdE C VidA dE JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO. BUSCA-
se a melhora da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e
inerente à dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, lll, CF.
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Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal
estatuÍda há de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em
disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do
princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia
constitucional.

AIiás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A Lei
Federal n. 9.494/97 (arligo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não
cabendo sua aplicação em hipótese especialissima, na qual resta
caracterizado o estado de necessldade e a exigência de preservação da
vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1. T, ret. Min. Luiz Fux, DJU

07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do paraná:

"AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO ORDINARIA DE
oBRIGAçAO DE FAZER. pLEtTO DE FORNECTMENTO L1MINAR DO
MEDICAMENTO USTEQUINUMABE. PACIENTE PORTADORA DE
ARTRTTE PSOR/ÁS/CÁ (C\DMO73). DECTSAO RECORRTDA DE
INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. 1, TRATAMENTO QUE
NÃO coNsTA ,vos PRorocolos Do sus. IRRELEVÂN,IA.
PREVALÊNCIA DO DIREITO À SEUOE PREVISTO NO ART. 196 DA CF.
CaMPROVAçÃO DA TVECESS/DÁ DE DOS TRATAMENTOS. 2.
PROBABILTDADE DO DIREITO. COM4ROVAçÃO DE tNEFtCACtA DOS
FARMACOS FORNECIDOS PELO SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO. 4.
PREENCHIDOS OS REQU'S'TOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. ART. gOO

DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico do direito à saúde,
previsto no art. 196 da Constitui.ção Federal, eventuais restrições
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realizadas em protocolos administrativos não tem o condão de afastar
o direito da paciente de usufruir de determin ado tratamento médico,
uma vez comprovada a sua imprescindibilidade. 2. A probabilidade do
direito se dá pela comprovação de gue os medicamentos consÍanfes
do protocolo do SUS não tiveram êxito no tratamento da doença da



paciente, e que não evitam a procrressáo da doença, mas somente
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aliviamador,eq ue o medicamento p rescrito é o mais adequado Para
bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia
pelo fato de que a subsÍituída não pode aguardar até o fim do
processo para receber o fármaco, sob pena de prejuízos irreversíveis
à sua saúde, já que o tratamento prescrito pela médica e confirmado
por laudos técnicos se mosÍra imprescindível para o tratamento da

doença. 4. A comprovação do preenchimento dos pressuposÍos
autorizadores da concessão da tutela de urgência (art. 300 do CPC)

permite a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso de agravo de

instrumento interposto a que se dá provimento, confirmando-se a

decisão concessiva de efeito suspensivo ativo. (TJPR - 5a C.Cível '
0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Juiz Luciano Campos de

Albuquerque - J. 30.04.20í9,). (Grifou-se)."

"MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LIMINAR PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS

MEDICAMENTOS; TEGRETOL 400 CR E TORVAL 500 CR.

,vEcEssrDADE COMPROVADA POR PRESCRTçÃO MÉD|CA. AUTORA

PORTADORA DE EPILEPSIA (CtD10: G 40.2). DEVER DOS ETVTES

FEDERADOS 
'VÁ 

GÁRANTIA E PROVIMENTO DO DIREITO À SEUOE.

ART. 196 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL. SENTENÇA MANTTDA POR

SEUS PROPR/OS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. (

TJPR - 4a Turma Recursal - 0005769-04.2017.8.16.0153 - SanÍo Antônio da

Platina - Rel.: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.03.2020). (Grifou-se)."

,,EMENTA: APELAÇAO CíVEL E REEXAME NECESSÁR/O.
MANDADO DE SEGURANçA COM PEDTDO LIMINAR. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE'PSORíASE VULGAR

(CID L4O.O) GRAVE'. PROVAS DÁ 
'VECESSIDADE 

DO MEDICAMENTO

E DA INEXISTÊNCIA DE CONDTçOES FTNANCEIRAS PARA
AQUISIçÃO PELA PAC\EVTE PRESCRTçAO MÉD\CA ELABORADA
POR PROFISS'OA'AL QUALIFICADO QUE ATESTA O USO DO

FARMACO COMO EFICAZ E 
"VSUBST'TUíVEL 

AO TRATAMENTO DA

MOLÉSTIA. PRoTocoLos cLÍNIcos E DIRETRIZES TERAPÊUT,CÁS
ESTATUíDOS PELO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO
DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO À SEUOT. ART. 196 DA
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CF, RECURSO DESPROVIDO. SENTENçA MANTIDA EM REEXAME
NECESSÁRIO. (TJPR - 5a C.Cível - ACR - 1734752-9 - Região

Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.:

Desembargador Nilson Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acordão: Desembargador
Calos Mansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018). (Grifou-se)."

'AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO DE OBRTGAçÃO DE FAZER.

PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO
GUSELCUMABE (TREMFYA). ?ACIENTE COM DTAGNOSTICO DE
PSORiÁSE VULGAR (L40 0) DECTSÃO QUE |NDEFER|U DE TUTELA DE
URGÊNC|A. 1. PROBABTLTDADE DO DIREITO. COMPROVAçÃO DE

INEFICACIA DOS FARMACOS FORNECIDOS PELO SUS.
DOCIIMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A NECESSIDADE DE

DISPENSAçAO DO FARMACO qLE|TEADO.2. PER//GO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.

PREENCHIMENIO DOS REQU'S'IOS PARA CONCESSÁO DA TUTELA

DE URGÊNCLA (ART.3OO DO CpC/2015}4. RECURSO CONHECTDO E
PROVIDO. (TJPR - 5a C.Cível - 0024648-62.2019.8.16.0000 - Cianorte -
Rel.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J. 09.03.2020). (GriÍou-se).

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

,,PROCESSUA L C IV I L, AD M I N I STRAT IVO, TUTELA PROVISORI A.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BOIVUS IURIS E
PERICULIJM IN MORA CARACTERIADOS. CONCESSÁO DA TUTELA

AD REFERENDUM DO ORGÃO JULGADOR. ART. 34, V E VI, DO RISTJ.
1. Tutela provisoria em que se pretende dar efeito suspenslvo ativo a
recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao STJ. 2. Uma vez demonstrados os reguisíÍos
para a concessáo da tutela provisória, perigo da demora e da
possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior
de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisória defeida. (TP 438/CE,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇÁLyES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09
/05/20 1 7, DJe 22/06/20í7). (Grifou-se)."
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,ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE |NSTRIJMENTO. AçÃO JUD|C\AL PARA O

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PRETENSÃO RECURSÁL

RELACTONADA À VER\FtCAÇÃO DA EXTSTÊNC|A DOS
PRESSUPOSTOS LEGÁIS PARA O DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇAO
DE TUTELA, ART. 273 DO CPC. SIJMIJLA N. 7 DO SIJ- POSS/E ILIDADE
DE DEFERTR-SE PEDTDO DE ANTECTPAÇÁO DOS EFETTOS DA TUTELA

JURISDICIONAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. t...1 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é

possível a concessão de antecipação dos efeiÍos da tutela contra a
Fazenda Pública para o fim de obrigá-la ao fornecimento de
medicamento a cidadão que não consegue Íer acesso, com dignidade,
a tratamento que lhe assegure o direito à vida. Precedentes: AgRg no

Ag 842.866/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007;
REsp 904.204/RS, Rel. Ministro Humbefto Marlins, Segunda Turma, DJ 01

/03/2007; REsp 840.912R5, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 1299000/R§ Re/. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 10/0A2U2). (Grifou-se)."

,ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁ L CIVIL. DIREITO A SAÚDE.
RESPOTVSA BI LIDAD E SO LID ARIA ENTRE OS E'VTES FEDERATIVOS.

JIJRISPRUDÊNAE PACíFICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
EXAME PREJUDICADO. 1. No que tange à responsabilidade em prover
o tratamento da saúde da pessoa humana, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do
Estado fornecer gratuitamente às pessoas carenúes a medicação
necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa
contida no art. 196 da Constituição Federal. 2. Ainda, considerando
que o SisÍema unico de Saúde é financiado pela lJnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 198, § 1o,

da Constituição Federal, pode-se afirmar que é solidária a
responsabilidade dos referidos entes na prestação dos serviços
públicos de saúde à população. 3. O direito constitucional à saúde
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do
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Distrito Federal) os medicamenúos de gue necessite, dispensando'se o

chamamento ao processo dos demais enúes p(tblicos não
demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a
responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado,
compreendidos aí Íodos os entes federados. 4. O Tribunal pleno do

STF, em 5.3.2015, julgou o RE 855.178/SE, com repercussão geral
reconhecida, e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o polo
passivo da relação de direito processual pode ser composto por qualquer
dos enÍes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de
medicamentos é solidária. 5. Com efeito, o acórdão recorrido está em

sintonia com o atual entendimento da jurisprudência do STJ, razão pela
qual não merece prosperar a irresignação. lncide, in casu, o princípio
estabelecido na Súmula 83/STJ:'Â/ão se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. Cumpre ressa/Íar que a referida orientação é

aplicável também aos recursos rnÍerposÍos pela alínea "a" do art. 105, lll, da

Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF,
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010. 7. Fica
prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a Íese
sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do
permissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Aglnt no AREsp
1635297/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDÁ TURMA,
julgado em 01/09/2020, DJe 22/10/2020). (Grifou-se)."

,,PROCESSUÁL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REG'STRO NA ANVISA.
EFICACIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÃO DO ACORDÃO. FATOS E
PROVAS. JUíZO DE VALOR, REVISÃO, SUMULA 7/STJ. ACORDÃO COM
FUNDAMENIO CONSZTUCIONAL. 1. Verifica-se que, ao decidir a

controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o
fornecimento de medicamento - ainda que não constante de protocolo
e lisÍas do SUS - com base no art. 196 da Constituição Federal. Torna-
se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de
usurpação da competência do STF. Ademais, o recorrente não cuidou
de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questioná-la, o
que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo
está alinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento
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ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendações médicas, quando esÍas reconhecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se
tratar da necessidade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no ÁREsp 685.750/PB,

Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015). 3. Recurso
Especial não provido. (REsp 1784082/GO, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDÁ TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 19/06/2019).

(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo

23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da

assistência pública.

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do

Sistema Unico de Saúde.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar formulado na inicial
para o fim de determinar que o MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

/PR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, ao substituído processual

JoÃo GABRIEL DE oLlvElRA Do NASCIMENTo, de forma gratuita e

ininterrupta, o equipamento "SENSOR FREESTYLE LIBRE", de forma

contínua e na forma prescrita pelo médico, sob pena de incorrer em multa

diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como de serem adotadas as

medidas necessárias para a efetivação da tutela específica (art. 497 do

Código de Processo Civil).

No mais:

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo

legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao

Ministério Público.
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I ntimem-se. Diligências necessárias.
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Ribeirão do Pinhal, 29 de setembro de 2022.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito



REGEITUÁnIo SIMPLES

PACIENTE: João Gabrielde Oliveira do Nascimento
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Free
Realizar ao aferições diárias por aproximação do

2 unidades ao mês
intermitente de glicose

NOME DO(A) MEDICO(A): FELIPE MARTINS DE oLlvElRA CRM. 134s61 UF. sP
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2510912023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo
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PODERJUDICIÁRJO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA NN RITNTNÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZf,NDA PT]BLICA NN RTSEIRÃO NO PINTIAL. PROJTIDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-üX) - Fone: (43) 3572-8312 - Celular: (43) 98817-

5221 - E-mail: rp-iu-ecr@tipr.ius.br

Autos n'. 0001 576 -57 .2023.8.16.01 45

Processo: 000 1 576-57 .2023.8.16.01 45
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$1.680,00
Requerente(s): ' MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Requerido(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta pelo MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de HELIO SAVISIIY, em

fACC dO MT]NICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Instaurou-se procedimento administrativo sob o

número MPPR-0I22.23.000377-6, qte trata da dificuldade enfrentada por HELIO SAVISKY em obter

gratuitamente, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), o medicamento RIVAROXABANA 2,5MG,

essencial para o tratamento da aterosclerose das artérias das extremidades que o aflige. Um relatório

médico anexo ao procedimento atestou a necessidade contínua do paciente em utilizar o medicamento,

prescrevendo a ingestão de 02 comprimidos ao dia. O relatório também alertou sobre os sérios riscos à

saúde do paciente, incluindo a possibilidade de perda de membro, caso o tratamento não seja seguido.

Além disso, foi ressaltado que não há alternativa disponível no sistema público de saúde. No entanto, o

Município de Ribeirão do Pinhal/PR e a l8u Regional de Saúde - Cornélio Procópio/PR negaram o

fornecimento gratuito do medicamento, alegando que ele não está listado na Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais (RENAME) e não faz parte do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas

(PCDT) das patologias do paciente. Foi comprovado, por meio de um comprovante de renda anexado ao

procedimento, que a família de HELIO SAVISKY não possui condições financeiras paÍa araar com a

aquisição particular do medicamento, cujo valor mensal é de aproximadamente R$ 140,00, considerando

uma renda mensal de cerca de R$ L987,00. Embora a hipossuficiência financeira não seja uma condição

para o direito à saúde, devido à universalidade que orienta o SUS, a incapacidade financeira do paciente

para custear o tratamento prescrito está claramente demonstrada. Assim, de acordo com a decisão

proferida no Recurso Especial n." 1.657.156/Recurso Repetitivo, os requisitos para a concessão pleiteada

estão presentes. Após esgotadas as tentativas extrajudiciais de obter o medicamento, não resta alternativa

senão a propositura da presente ação.



2510912023 CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações sobre a

necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da parte autora (mov.9.l), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov. 1 l.l ).

E o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde estáestampado no art.lg6,daConstituição Federal e no artigo 2" daLei

n. 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7", ao tratat sobre o Sistema Único de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder

Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que

visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e

igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-

se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência

constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera

institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se

indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norrna programática não

pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático da regra

inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando

justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade

governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas

de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus

HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5o, caput,

e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida

e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE no

271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo. Segunda Turma' DJ.24ll1l2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
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2510912023: CONCEDIDA A MEDIDA LtMtNAR. Arq: Decisão

..DIREITO CONSTITUCIONAL A SAUDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSI DADE
DESSE EXAME. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A SEPARAÇÃo DoS PoDERES E Ao
PRINCÍPIO DA RESERVA Do PoSSÍVEL. a) o direito à saúde, de aplicação imediata e

eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que

comprovada a doença e a necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por
profissional médico especialista na ârea. b) A prescrição específica foi feita por profissional
habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por quem tem as melhores

condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à vida, à saúde e a dignidade da

pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal, impondo-se ao Poder Judiciário
intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para isso resulte em impor
obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só, não

ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não pode

prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2)
Apelo a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5' C.Cível
- ACR 1023029-4 - umuarama - Rel.: Leonel cunha - unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição
médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema
Único de Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para

fazer o diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o
indeferimento do pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido
e certo da impetrante, pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência

integral à saúde, inclusive ao Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.lnt-Cv) no

0403700-5 - 4o Càmara Cível em Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS.
Dl no 7396, de 2910612007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no 1.657.156/RJ e

1-102-45TlP.J,recebidoscomorepresentativosdacontrovérsiaparaosfinsdoartigo l.036do CpCl2015,
enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos
não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

o'A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado
e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou

necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos

fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do
medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento."
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2510912023. CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fármacos fornecidos pelo SUS.

E imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o paÍecer desfavorável expresso na nota técnica (mov.

11.1), nota-se que a requerente utilizou medicamentos disponibilizados pelo Sistema Unico de Saúde

(SUS), os quais, lamentavelmente, revelaram-se insuficientes para mitigar as manifestações decorrentes

da mencionada enfermidade. Tal constatação, inclusive, encontra respaldo no parecer médico, o qual

cumpre ressaltar (mov. 1.4):

2. O SUS oferece tratamento medicamentoso para a patologia e para o atual estado de saúde do

paciente?

Não. (...)

4. A parte autora experimento esses tratamentos (em caso positivo, mencionar se estes

medicamentos/tratamentos foram usados)? Se sim, durante quanto tempo aproximadamente?

Doença em estágio avançado, necessita de medicação complementar.

5. Por que tais medicamentos não foram eficazes para o tratamento da patologia ou por que não

podem ser prescritos? Qual a diferença entre os medicamentos fornecidos pelo SUS e aquele

prescrito para o tratamento do paciente?

Não dispõe na saúde pública.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, qu- o mencionado fármaco foi plenamente

corroborado como a opção terapêutica mais apropriada, não havendo no SUS opções eficazes para o caso

em apreço.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. I l. I , a qual não vincula o julgador,

o parecer médico indica que a paciente necessita de medicação complementar, a qual não está disponível

na saúde pública, sob risco de perda do membro (mov. 1.5).

Destarte, quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o

mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.5), emitido pelo Dr. Geovani A. da Silva, CRM/PR 14.653, denota-se que a parte

autora foi acometida por aterosclerose das artérias das extremidades (CID 1.70.2), e como forma de

contenção da patologia, foi receitado o medicamento RIVARC'-ABANA 2,5MG, que é o remédio que

não provoca efeito colateral.

Considerando que o médico especialista prescreveu os respectivos medicamentos para tratamento da

paciente, ante a ineficácia dos demais fármacos, verifica-se presente o preenchimento do primeiro

requisito para concessão.
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Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal de

aproximadamente R$ 1.987,00, Íazáo pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA
(RIVAROXABANA 2,5MG), atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento

firmado no Recurso Especial n.657.718/MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que

tange a probabilidade do direito da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do oerigo de dano e ris do

proce§so, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do

primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme solicitação médica acostada no mov. 1.5,

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de sequestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natuÍeza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de atos

processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art.375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoável (art. 5', LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliaçáo a que alude

o art. 334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que

possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12015, artigo 75, incisos II e III),
para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 12.15312009, artigo 7"), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPCl20l5, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a parte

demandante no prazo de 15 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a pafte requerida para manifestação,

querendo, em quinze dias - art. 437 , § I ", do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.
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25109/2023r CONCEDIDA A MEDIDA LllúlNAR. AÍq: Decisão

10. Cumpridas todâs as diligências iniciais, façam-se os autos conclusos

lntimem-se. Cumpra-se. Diligências necessiírias.

Ribeirão do Pinhal, assinado e dâtado eletronicamente.

ELISA SABINO DE AZEVEDO DUARTE SILVA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA
COMARCA DE RIBf,IRÃO DO PINHAL

JUIZADo ESPECIAL DA FAZENDA P{IBLICA DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8312 - Celular: (43) 98817-

5221 - E-mail: rp-ju-ecr@tjpr.jus.br

Autos n". 0001 51 5 -02.2023.8.16.0145

Processo: 000 I 5 | 5-02.2023.8. I 6.0 1 45
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial daFazenda Pública
Assunto Principal : Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: RS1.080,00
Requerente(s): . SANDRA VALERIO representado(a) por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO

DO PARANA
Requerido(s): ' Municlplo de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

l. Trata-se de ação de obrigaçã o de fazer, com pedido de tutela de urgência, proposta pelo MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de SANDRA VALERIO,

em face do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Instaurou-se procedimento administrativo

iniciado para ajudar a paciente Sandra Valério a obter gratuitamente o medicamento zuVAROXABANA

2,5mg pelo Sistema Único de Saúde (SUS) devido a um Acidente Vascular Cerebral (AVC). Um

relatório médico anexo atesta a necessidade do medicamento, que é considerado mais eftcaz e com

menos efeitos colaterais do que o fornecido pelo SUS. O médico alertou que a não utilização do

medicamento pode resultar em outro AVC. No entanto, o município de Ribeirão do Pinhal/PR e a 18u

Regional de Saúde de Cornélio ProcópioiPR negaram o fornecimento, alegando que não consta na

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) nem no Protocolo Clínico e Diretrizes

Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da família de Sandra Valério demonstra que eles não têm

condições de pagar pelo medicamento, que custa cerca de R$ 90,00 por mês, devido à renda mensal de

aproximadamente R$ 2.335,00. Embora a hipossuficiência não seja um condicionante do direito à saúde.

a incapacidade financeira de custear o tratamento prescrito é evidente. Os requisitos para a concessão

pleiteada estão em conformidade com uma decisão anterior e, após tentativas frustradas de obter o

medicamento extrajudicialmente, a presente ação foi proposta. Diante dos fatos, pugnou pela antecipação

dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações sobre a

necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da parte autora (mov. 8.1), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov. I 0.1).

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.
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2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o daLei
n" 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema Unico de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduzbemjurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder

Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que

visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e

igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-

se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência

constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera

institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se

indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da noÍrna programática não

pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático da regra

inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando

justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima. o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade

governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas

de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus

HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5o, caput,

e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida

e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE no

271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo. Segunda Turma. DJ.24111/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

..DIREITO CONSTITUCIONAL A SAUDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE

DESSE EXAME. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A SEPARAÇÃO DOS PODERES E AO

PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e

eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que

comprovada a doença e a necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por

profissional médico especialista na área. b) A prescrição específica foi feita por profissional
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1310912023; CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por quem tem as melhores

condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à vida, à saúde e a dignidade da

pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal, impondo-se ao Poder Judiciário

intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para isso resulte em impor

obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só, não

ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não pode

prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2)

Apelo a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5' C.Cível

- ACR 1023029-4 - Umuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

Unico de Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para

fazer o diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o

indeferimento do pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido

e certo da impetrante, pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência

integral à saúde, inclusive ao Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) no

0403700-5 - 4u Càmara Cível em Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS.

DJ n" 7396, de 2910612007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no 1.657.156/RJ e

1.102.457lP.J, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036 do CPC12015,

enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos

não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado

e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou

necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos

fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do

medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fármacos fornecidos pelo SUS.

!.
E imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota técnica (mov.

10.1), nota-se que a requerente utilizou medicamentos disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde

rulol
útÀl
-lFI
olõl
-tõtll

Iot
Il
ol
õ-loLl
'(§-Jl().ol
ãol(,iIJIo-t
L Olqsl
o>lC{'-lôol
=El-.oal
-N̂tLÊ>
oo-
J -u
-OOD
R8
NElc

HE
c.i ,

iE

=go>tr-o
Io
c'-
8ã
gü
cfoô
!o-(u\
É,sEts
oc
õc
Pb'õo
3E
OE7op's
E6
3pooo>



1310912023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

(SUS), os quais, lamentavelmente, revelaram-se insuficientes para mitigar as manifestações decorrentes

da mencionada enfermidade. Tal constatação, inclusive, encontra respaldo no parecer médico, o qual

cumpre ressaltar (mov. 1.4):

2. O SUS oferece tratamento medicamentoso para a patologia e para o atual estado de saúde do

paciente?

Não.

5. Por que tais medicamentos não foram eficazes para o tratamento da patologia ou por que não

podem ser prescritos? Qual a diferença entre os medicamentos fornecidos pelo SUS e aquele

prescrito para o tratamento do paciente?

(...) possui efeitos colaterais que superam o uso de RIVAROXABANA e possui eficácia menor.

Nesse contexto, constata-se, em sede de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi plenamente

corroborado como a opção terapêutica mais apropriada, enquanto os demais demonstraram-se ineficazes

paÍa o caso em apreço.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada, a qual não vincula o julgador, o parecer

médico indica que a paciente fez uso de medicamentos disponíveis no SUS, mas estes têm eficácia menor

no tratamento, havendo risco de novo AVC.

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o mesmo

está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o laudo

médico (mov. 1.5), emitido pelo Dr. Rodrigo Moinhos, CRM/PR 32027, denota-se que a parte autora foi

acometida por Acidente Vascular Cerebral (AVC-CID G45), e como forma de contenção da patologia,

foi receitado o medicamento RIVAROXABAN A 2,5MG, que é o remédio que não provoca efeito

colateral, e a sua não utilização pode ter como consequência um novo AVC.

Considerando que o médico especialista prescreveu os respectivos medicamentos para tratamento da

paciente, ante a ineficácia dos demais fármacos, verifica-se presente o preenchimento do primeiro

requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal de

aproximadamente R$ 2.335,48, razão pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA
(zuVAROXABANA 2,5MG), atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080190 e o entendimento

firmado no Recurso Especial n. 657.718/l\4G, restando assim. preenchidos todos os requisitos no que

tange a probabilidade do direito da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do

proce§so, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora. vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, autilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.
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13t1gt2)23. CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do

primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, pâra o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme solicitação médica acostada no mov. 1.4,

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de seQuestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a nattreza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a tealizaçáo de atos

processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art.375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoâvel (art. 5o, LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliaçáo a que alude

o afi. 334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitária que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que

possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12015, artigo 75, incisos II e III),

para, no prazo de 30 (rinta) dias (Lei l2.l53l2}O9, artigo 7o), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPCl20l5, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a parte

demandante no prazo de 15 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para manifestação,

querendo, em quinze dias - art. 437 , § l', do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, encaminhem-se os autos à Juiza Leiga para designar

audiência de instrução ou julgar antecipadamente o feito.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, assinado e datado eletronicamente.

ELISA SABINO DE AZEVEDO DUARTE SILVA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PROJUDI
Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-1272
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Iâ
aÉ>

-9 1
eO
OE

R8
N=

ÉE
N .:i
c.i ,

E9
o- .+>E
otEoãe
E-

8E
9õE5qõ'
!o(ú\
Éâ
orõÇ
Eb'õ q)

3E
oE
ao
P'3"
L6
3Eo(Úo>

Autos n'. 0002303-89.2018.8.16.0145

Processo: 0002303-89.201 8.8. I 6.01 45
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$478,00
Poro Ativo(s) :' 

f,liltils §à'Ji;s,XTô'# liJr*u
Polo Passivo(s): . ESTADO DO PARANÁ

Município de Ribeirão do Pinhal/PR

RELATORIO

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do

Estado do Paraná para fim de determinar ao Município de Ribeirão do

Pinhal/PR e Estado do Paraná o custeio de medicação ROSUVASTATINA

20 mg/ml ao paciente Rybens Domiciano de Lima, tendo em vista que o

mesmo lhe foi negado administrativamente com o argumento de que o

medicamento em questão não integra o componente da Assistência

Farmacêutica do SUS e também não integra a Relação Nacional de

Medicamentos - RENAME.

O referido paciente foi diagnosticado como portador da patologia de

Miocardiopatia lsquêmica (ClD 125-5) e necessita da medicação

ROSUVASTATINA 20 mg/ml, uma vez que é o único medicamento capaz

de tratar a enfermidade do substituído.

Juntou documentos (seq. 1.1 a 1 .10).

A tutela antecipada foi concedida na mov. 8.1 , determinando-se a

imediata disponibilização do medicamento necessário ao tratamento da

paciente.

O Município de Ribeirão do pinhal apresentou contestação (mov. 19.1 ),

alegando ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda,

aduzindo que o medicamento deve ser fornecido pelo Estado do Paraná. No



mérito requereu a improcedência da ação.

A autora impugnou a contestação rebatendo as alegações

apresentadas e reiterando os termos da inicial (seq. 23.1).

Após, vieram-me conclusos os autos

É o relatório.

Decido.

2. FUNDAMENTAÇAO

2.1 Do julgamento antecipado da lide

O presente feito comporta julgamento antecipado da lide, já que a

matéria é exclusivamente de direito e, por isso, é desnecessária, ao menos

neste momento, a produção de provas.

Com efeito, sendo o juiz destinatário da prova, reputando ter condiçÕes

de prolatar a sentença, pode perfeitamente dispensá-la ou utilizar aquelas

disponíveis nos autos, desde que apresente os fundamentos de sua

decisão, a teor do artigo 371 do Código de Processo Civil e do artigo 93,

inciso lX, da Constituição Federal, como feito no presente caso.

Conforme o magistério de Humberto Theodoro JÚnior (Curso de Direito

Processual Civil,45a ed., v. 1, Forense, 2006, pá9. 457), a possibilidade de

julgamento antecipado da demanda "(...) harmoniza-se com a preocupação

de celeridade que deve presidir a prestação jurisdicional, e que encontra

regra pertinente no arl. 125, inciso ll, que manda o juiz velar pela rápida

solução do litÍgio, e no art.'l 30 que recomenda indeferir as diligências

inúteis e meramente protelatórias (...).

Esse é o entendimento, aliás, predominante no Superior Tribunal de

Justiça:

- Não há ilegalidade, nem cerceamento de defesa, na hipótese em que
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o juiz, verificando suficientemente instruído o processo, entende

desnecessária a realização de novas provas. - O juiz é livre para examinar

todas as provas dos autos, inclusive decidir sobre a necessidade ou não de

produzi-las, extraindo delas os fundamentos de sua decisão. Vigora o
princípio do livre convencimento motivado. (AgRg no Ag 7788481MS, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado

em 19/09/2006, DJ 09/10/2006 p. 296)

Ao juiz é dado analisar a necessidade do fornecimento do

medicamento à parte, para tanto, basta a análise das afirmações das partes

e dos documentos juntados aos autos.

Desse modo, o feito admite o julgamento antecipado, segundo auloriza

o artigo 330, inciso l, do Código de Processo Civil, sem que, com isso, haja

vilipêndio aos princÍpios do contraditório e da ampla defesa, pois como já

decidido no Superior Tribunal de Justiça "constantes dos autos elementos

de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador,

inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia

." (STJ - 4a Turma - Ag. 14952-DF - rel. Min. Sálvio de Figueiredo - DJU.

3.2.92, p. 472)."

Tem-se assim, na hipótese dos autos, que os documentos

apresentados nos autos são suficientes para a formação da convicção

desse julgador.

2.2. Mérito

Nessa linha de raciocínio, é de se ver que a Constituição Federal

estabelece, em seu artigo 198, o princípio da solidariedade entre a União,

Estados, Distrito Federal e Municípios nas açÕes e serviços públicos de

saúde, como se vê:
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Estando em análise um direito fundamental, a solução da controvérsia

acerca de quem é responsável pelo fornecimento desse medicamento

deverá, por óbvio, considerar a relevância que a Constituição Federal

reconhece à saúde, bem as como as garantias asseguradas a ela.



Att. 198 -As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede

regionalizada e hierarquizada e constituem um slsÍema único, organizado de

acordo com as segulnÍes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

ll - atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos servlços asslsÍenclais,

lll - participação da comunidadei'

Xl - conjugação de recursos financeiros, tecnologicos, materiais e

humanos da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos Municípios na

prestação de assisÍêncra à saúde da população;"

Logo, o fornecimento de tratamento e medicamentos ao paciente é de

responsabilidade do Sistema Único de Saúde - SUS, o qual está alicerçado

no princípio da co-gestação e na participação simultânea dos entes estatais

dos três níveis (União, Estados e Municípios).

O princípio da solidariedade já foi aplicado pelo Superior Tribunal de

Justiça em precedentes análogos:

.....FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA PESSOA

CARENTE - LEGITIMIDADE DA UNÁO, DO ESTADO E DO MUNICíPIO
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Por essa razão, o art.7o, Xl, da lei que regula a promoção, proteção e

recuperação da saúde, bem como a organização e o funcionamento dos

serviços a ela correspondentes (Lei no 8.080/90), dispõe que os entes

federativos têm responsabilidade solidária na prestação de serviços de

assistência à saúde da população, conforme se percebe:

Art. 70 - As açÕes e servlços públicos de saúde e os serviços privados

contratados ou conveniados que integram o SlsÍema Único de Saúde - SUS,

são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no arÍ. 198 da

Constituição Federal, obedecendo ainda aos segurnfes princípios.



PARA FIGURAREM NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. Sendo o SUS

composto pela União, Estados e MunicÍpios, impõem-se a solidariedade dos

três entes federativos" (RESP 507205, Rel. Min. Jose Delgado).

Portanto, em se tratando de ações e serviços ligados à saúde, todo e
qualquer ente político pode ser demandado, não havendo que se
questionar acerca da legitimidade passiva ou não de um ou de outro,
visto que há entre eles um vínculo de solidariedade reconhecido

constitu cion almente.

lndiscutível, portanto, o dever dos entes públicos em fornecer o

medicamento, de forma solidária, para assegurar o direito à saúde do

cidadão necessitada.

Ademais, não merece guarida eventual pretensão dos réus em aÍastar

a sua legitimidade alegando que o medicamento pretendido é de caráter

excepcional, sendo de reponsabilidade da União fornecê-lo. Como bem

delineado acima, a saúde é um dever de todos os entes federados, os quais

devem responder de forma solidária em casos de demanda judiciária.

Neste sentido a jurisprudência.

APELAÇÃO CíVEL. pACtENTE ?ORTADOR DE LTNFOMA

NÃO-HODGKIN. PLEIT) DE F)RNECIMENT) DE MEDI)AMENT).
PRELIMINARES POR NULIDADE DE SENIENÇA POR CERCEAMENTO

DE DEFESA, ILEGITIMIDADE PÁSS'YÁ DO ENTE PIJBLICO E
INCOMPETÊNCIA DO JIJíZO, AFASTADAS. ALEGAÇAO DE

EXISTÊNCIA DE CENTRO DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA
(CACON). IRRELEVÂNCIA. MEDICAÇAO NÃO CONSTANTE DO ROL DE

MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS. DESNECESSIDADE. DEVER DO

ESTADO EM FORNECER A MEDTCAçÃO qRETENDIDA. DIREITO DO

APELADO DEVIDAMENTE COMPROVADO. PREVALÊNCIA DO DIREITO

A SAUDE E A VIDA. RECURSO DE APELAÇÀO CONHECIDO E

DESPROVIDO. O direito e a necessidade ao recebimento da medicação

restaram devidamente comprovados, ao contrário do arguido pelo apelante,

não havendo necessldade de dilação probatoria para a realização de prova
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pericial e, tampouco, a nulidade da sentença. Tendo em vista que a

responsabilidade de prestar assisÍéncla à saúde é de competência de todos

os enÍes federados, e que qualquer dessas entidades, têm legitimidade para

figurar no pólo passivo da demanda, não há falar em incompetência da

Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito. A

circunstância da enfermidade do apelado estar sujeita ao atendimento do

Centro de Alta Complexidade em Oncologia - CACON, não restringe a
obrigação do Estado em fornecer a medicação postulada, vez que o
SlsÍema tJnico de Saúde íS.U.S.) é financiado por recursos advindos de

Íodos os entes da Federação, os quals possuem responsabilidade solidária,

tendo o dever de prestar asslsÍéncra à saúde, independentemente da

divisão administrativa de atribuiçôes exisÍenfes entre e/es. O art. 196 da

Carta Magna consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá,

por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessiÍados o

tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior
dignidade, menor sofrimento e melhor qualidade de vida. Portanto, ainda

que o tratamento postulado não se constitua no tratamento padrão

estabelecido pelo SisÍema Unico de Saúde íS.U.S.), todo cidadão tem

direito ao recebimento do mesmo, especialmente quando restou

devidamente comprovada a necessidade de sua realização." (Apelação

Cível no 753017-6 - 5a Câmara Cível - Relator: Des.

Luiz Mateus de Lima - Julgado em 22.03.2011 - DJ no 600, de 30.03.2011)

(grifo nosso).

APELAÇÃO CíVEL - AÇAO CtVtL ?UBL\CA COM pEDtDO DE

ANTECTPAÇÃO DE TUTELA - MtNtSTERtO ptJBLtCO - SUBSTTTUTO

PROCESSUÁ L - ILEGITIMIDADE AFASTADA - PACIENTE PORTADOR DE

DOENçA PULMONAR OBSTRIJTIVA CRONICA GRAVE - PLEITO DE

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DENOMINADO BROMETO DE

TIOTROPIO - DEVER DE FORNECIMENTO DA MEDICA çÃo
PRETENDIDA. PREVALENCIA DO DIREITO A SAUDE E A VIDA -
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VIOLAÇA o Ao pRtNcÍno oe sepnançÃo Dos poDEREs. RECURSo

CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 5a C.Cível - AC 945817-5 -

Umuarama - Re/.; Paulo Robefto Hapner- Unânime - J. 27.11.2012).

Destarte, feito tais esclarecimentos, deixo de acolher e preliminar

levantada pelo Município e, não remanescendo questôes processuais

pendentes de apreciação, passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, nos artigos 50 e 196, bem como o
arligo 241 da Constituição Estadual, pelo princípio da simetria, prevê que o

direlto à vida e à saúde são garantias fundamentais de todo o ser humano e

dever do Estado de prestá-la. Além disso, a Carta Magna estabelece que as

normas deÍinidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação

imediata.

A responsabilidade pela saúde pública é, portanto, uma obrigação do

Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no

plano da organização federativa brasileira (AgRg no RE 259.508-0-RS, 2"

Turma, STF, RT 7881194).

Ademais, tal legitimidade e obrigação de fornecimento do tratamento

não são afastadas nem mesmo em razão de os fármacos e insumos não

integrarem listas de competência dos entes públicos, porquanto resta

pacificado, o entendimento segundo o qual "eventual ausência de inclusão

do medicamento em listas prévias, quer referente a remédios considerados

essenciais ou excepcionais, quer relativos à rede básica, não pode

obstaculizar o seu fornecimento por qualquer dos entes federados".

Não se pode permitir, portanto que a burocracia e as dificuldades

financeiras dos requeridos vençam o direito à saúde, que se sobrepÕe a

todos os demais.

O simples fato de haver um protocolo clínico geral utilizado pelos

órgãos públicos de gestão de saúde não significa que apenas os fármacos
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nele listados sejam eficazes para o tratamento da patologia, podendo ser

fornecidos outros, a critério do médico assistente que atende o paciente que

veio postular em juízo o seu fornecimento.

Ademais, a ausência de previsão dos fármacos nos Protocolos

Clínicos do SUS não isenta o Estado e/ou o MunicÍpio desse dever

constitucional, pois tais regras constituem normas de inÍerior hierarquia que

não se sobrepõem aos dispositivos de proteção à saúde e à vida contidas

na Constituição.

Portanto, não se trata desprezo às regras estabelecidas no

ordenamento jurÍdico, tampouco violação à Lei 12.40111 1, que dispõe sobre

a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no

âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS. Busca-se, na verdade, uma

interpretação sistemática, priorizando o atendimento ao cidadão. No caso

em exame, a obediência irrestrita aos regulamentos e protocolos clínicos

comprometeria a vida do paciente.

Nesse sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do Paraná em caso

análogo:

DIREITO CONST/TU CIONAL À

ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESS/DADE

SAUDE.
DESSE

EXAME.INEXISTÉNC/Á DE OFENSÁ A SEPARAÇÁO OOS PODERES E

AO PRTNCíP\O DA RESERyÁ DO POSSiyEL. a) O direito à saúde, de

aplicação imediata e eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado

(União, EsÍados e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por

profissional médico especra/lsÍa na área. b) A prescrição específica foi
feita por p rofissional habilitado, responsável pelo tratamento do
paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de

averiguar as reais necessidades dela. Documento assinado digitalmente,

conforme MP n." 2.200-2/2001, Lei n." 11.419/2006 e Resolução n."

09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no endereço

eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 15 de 19 Apelação Civel no
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1315180-3 fl. 15 c) O direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa

humana são consagrados pela Constituição Federal, impondo-se ao Poder
Judiciário intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para

isso resu/Íe em impor obrigação de fazer, com inafastável repercussão na

esfera orçamentária, o que, por si só, não ofende o princípio da separação

dos poderes) O princípio da reserva do possível não pode prevalecer sobre

a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal.2)

APELO A QUE SE NEGÁ PROVIMENTO.SENIENÇA MANTIDA EM

REEXAME NECESSÁR|O." (TJ?R - 5u C.Cívet - ACR 1023029-4 -

Umuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013).

Portanto, claramente se vê no receituário medico juntado aos autos
que o paciente não tem outra alternativa senão o uso do medicamento em

questão.

Tratando-se de obrigação do Estado, este deverá implementar
políticas públicas a fim de promover a saúde dos cidadãos. Ocorre que as

referidas "políticas sociais e econômicas" não devem servir como entraves

burocráticos ao acesso a saúde.

Ao contrário, a organização estatal deve pautar-se pela eficiência em

suas atividades, fornecendo aos cidadãos adequado suporte médico e

farmacêutico.

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná pacificou o entendimento

de que a prescrição médica é prova suficiente para comprovar a

necessidade-utilidade do tratamento que se pleiteia:

EMENTA: REEXAME NECESSÁR/O. MANDADO DE SEGURANÇA

FORNECIMENTO DE VALGANCICLOVIR
PORTADORA DE INSIJFICIÊNCIA RENAL

DERIVADA DE INFECÇÃO PELO VíRUS
PRESCRIçÃO MÉDICA ELABORADA

4sOMG. PACIENTE

cRÔNtcA E DOENÇA

CITOMEGALOVIRUS.

POR PROF'SS'O'VAL

Q']ALIFICADO DESTACANDO A INEFICACIA DAS ALTERNATIVAS
DISPONIBILIZADAS PELO SUS. DIREITO À SEUOE ASSEGURÁDO NO

ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIRE|TO LíQU\DO E CERTO
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COMPROVADO, SENIENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁR/O. (TJPR - 5a C.Cível - RN - 1623279-6 - Região Metropolitana

de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.: Nilson Mizuta - Rel.Desig. p/
o Acórdão: Carlos Mansur Arida - Por maioria - - J. 11.04.2017).

Assim, é dever do Estado, conÍorme a política de saúde pública
prevista pelo texto constitucional, a providenciar o fornecimento dos
medicamentos pleiteados, na dosagem que for prescrita ao paciente,
independentemente de previsão nos Protocolos Clínicos do Sistema único
de Saúde até que o paciente não mais necessite, seja por cura da doença
ou por atingir condições financeiras de arcar com as despesas dos
medicamentos sem o auxílio estatal.

Na qualidade de direito fundamental, de aplicação imediata e eficácia
plena, conforme prevê o parágrafo 1o, do artigo 50, da Constituição Federal,
o direito à saúde não é mera lista de objetivos a serem atingidos ou
passíveis de restrição pelo legislador infraconstitucional ou atos normativos
expedidos pelo Poder Executivo. Pelo contrário: é direito subjetivo dos
cidadãos, impondo obrigaçÕes ao poder público.

Cabe ao Estado gerenciar seus recursos e formular políticas públicas
voltadas paÍa a saúde, devendo estar atento ao fato de que, se o paciente
necessita também de medicamentos específicos como única forma de
sobrevida, deve garanti-la, independentemente de estarem previstos em
normas regulamentares.

A garantia à saúde e à vida dos indivíduos é indissociável e
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Além disso, os requeridos não trouxe aos autos razões suficientes para

desabonar as prescrições do médico especialista.

Como o direito à saúde é fundamental, e nos termos do artigo 50,

parágrafo 1o, da Constituição Federal de 1998, "as normas definidoras dos
direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata", conclui-se que a
norma do artigo 196 da Constituição da República deve ser aplicada
imediatamente, visando-se a efetividade.



constitucionalmente garantido, sendo que cabe ao Estado implementar

políticas públicas que atendam os hipossuficientes, assegurando-lhes na

prática a consecução desses direitos.

Dessa forma, os requeridos deve providenciar o fornecimento do

medicamento necessário ao tratamento do lnteressado, ainda que a compra

do medicamento acarrete-lhe gastos antes não previstos.

Diante de todas estas constatações a procedência do pedido é medida

que se impõe.

03. DISPOSITIVO:

Pelo exposto, confirmo a liminar deferida e julgo PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de determinar que o Estado do Paraná e o

Município de Ribeirão do Pinhal forneçam gratuitamente, mediante
apresentação e nos termos do receituário médico, o medicamento
ROSUVASTATINA 20 mg/ml ao paciente Rubens Coelho Babosa, de forma

contínua enquanto perdurar o seu tratamento. Por consequência, julgo
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 487, l, do Código de processo

Civil.

Proceda-se à remessa necessária.

Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedoria do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Ribeirão do Pinhal, datado digitalmente

Júlio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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Sem custas nesta seara.

P.R.t.C.



13tO5t2O?4. DECISÂO INTERLOCUTÓRh DE MÉRITO. Arq: Decisáo
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PODERJ DO ESTADO DO PARAN
COMÂRCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PROJUDI

Rua MarcioníIio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirâo do Pinhal/PR - Cf,P: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-E312 - Celular: (43) 98817-

5221 - E-mail: rp-ju-ecr@tjpr.jus.br

Autos n'. 0000779 -47 .2024.8.16.01 45

Processo: 00007 7 9-47 .2024.8.1 6.01 45
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: R$1.000,00
Exequente(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(s): . ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO

l. Trata-se de cumprimento de sentença por meio do qual o Ministério Público noticia que o ESTADO
Do PARANÁ e o MUNICÍPIO DE RIBETRÃO Do PINHAL não estão cumprindo o determinado na

sentença prolatada, deixando de fornecer o insumo ROSWASTATINA 2OMG/ML.

Em face do exposto, intimem-se o ESTADO DO PARANÁ e o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO oO
PINHAL através do meio mais célere - inclusive e-mail e/ou telefone -, para que, no prazo de 72 (setenÍa
e duas) horas, forneça os medicamentos ao substituído ou comprove documentalmente o fornecimento,
sob pena de sequestros de verbas públicas.

2' Caso esteja impossibilitado momentaneamente de fornecer os fármacos postulados, deverá, desde já,
indicar conta bancária sob a qual deva recair o sequestro.

3. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos com anotação de urgência.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, assinado e datado eletronicamente.

ELISÁ SABINO DE AZEVEDO DUARTE SILVA

Juíza de Direito
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PODER DO ESTADO DO PARAN Á

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JfIIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DE RIBEIRÃO DO PINTL{L. PROJUDI

Ruâ Marcionilio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirâo do PinhaUPR - CEP: 86'490-ü)0 - Fone: (43) 3572-8312 - Celular: (43) 98817-

Processo: 000144

Classe Processual: Procedimento do

Assunto Principal: Não padronizado

Valor da Causa: R§L.477 ,44

5221 - E-mail: br

Autos n". 0001447-18.2024'8'16'0145

'7 -18.2024.8.16.0145
Juizado Especial da Fazenda Pública

Requerente(s): a Ministério Público da Comarca de Ribeirão do Pinhal

s) a Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência proposta pelo MINISTERIO

puBLICo Do ESTADo ío PARANÁ na condição de substituto processual de FERNANDO DQS

SANTOS TERRITO em face dO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurado o processo administrativo sob n'

MPPR-0I 22.24.000333-7, com o objetivo de investigar a omissão do Sistema Unico de Saúde (SUS) ao

não fornecer o medicamento CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG ao paciente Fernando dos

santos Territo. o paciente foi diagnosticado com Epilepsia e Transtorno do Espectro Autista, sendo

necessário o uso do medicamento cloridrato de sertralina 50 mg para o controle dessas condições' o

médico que prescreveu o trâtamento informou que o paciente tentou usar fluoxetina' mas teve efeitos

colaterais adversos, incluindo obesidade. o médico ressalta que a sertralina é imprescindível para o

paciente, pois sem o medicamento ele pode apresentar comportamento agressivo e ansiedade' O

Município de Ribeirão do Pinhal/PR e a 18u Regional de Saúde - Cornélio Procópio/PR negaram o

fornecimento da sertralina, justificando que o medicamento não está na Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais (RENAME) e não é previsto nos protocolos clínicos e Diretrizes Terapêuticas

(PCDT). Apesar de ser maior de idade, o paciente não pode arcar com a compra do medicamento' pois a

renda familiar é de RS 914,00, insuficiente para cobrir o custo mensal do medicamento' que é de

aproximadamente R$ 723,12,sem comprometer as necessidades básicas' A incapacidade financeira do

paciente e o direito universal à saúde demonstram a necessidade da concessão do medicamento' De

acordo com a decisão no Recurso Especial n." 1.657.156/Recurso Repetitivo, os requisitos para a

concessão do pedido são atendidos. como as tentativas extrajudiciais de obtenção do medicamento foram

frustradas, a ação judicial é a única alternativa para garantir o fornecimento do medicamento ao paciente'

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré forneça

os respectivos medicamentos'

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar
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2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental'

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. l96,da Constituição Federal e no art' 2o da Lei no

8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o,aoÍratar sobre o Sistema Único de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

o Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

máxima efetividade, a saber:

,,O direito público subjetivo à sqúde representq prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art' 196)' Traduz bem 'iurídico

constitucionalmente tutelado, por cuia integridade deve velar, de mqneira responsável' o Poder Público' a

quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir'

aos cidadãos, inclusiye àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência

farmacêuÍica e médico-hospitalar. o direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que

assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissocidvel do direito à vida' o

Poder Público, qualquer que seia a esfera insfifucional de sua atuaçdo no plano da organização

federativa brasileirq, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de

incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportqmento inconstilucional' A interpretação da

normct programática não pode transformá-la em promessa consÍitucional inconsequente' O caráter

programático da regra inscrita no cüt. tg6 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes

políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas

expectqtivas nele depositadas pela coletividade, substituir, de mqneira ilegítima, o cumprimento de seu

impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a

própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de medicamentos o pessoas carentes' o

reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicqmentos a

pessoas cqrentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos

fundamentais dq Constituição da República (arts. 5', cqput, e 196) e representq, na concreção do seu

alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas

que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humqnidade e de sua essencial

dignidade.,' (Ag. Reg. Em RE n' 27 t.286- RS. Rel. Min. Celso de Melo. Segunda Turma- DJ' 21/l l/2000)'

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,,DIRE:TI CINSTITTJCIONAL À SAUDE. ELETRONEUROMIOGRÁF]A. NECESSIDADE DESSE

EXAME. INEXISTENCIA DE OFENSA À Snp,qntÇÃO DOS PODERES E ÁO PRTNCÍPIO DA

RESERVA DO possÍvEl. A) O direito à sqúde, de aplicação imediata e eficácia plena' deve ser

implementado pelo Estado ((lnião, Estqdos e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico especialista na

área. B) A prescrição específica foi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do

paciente, e, portqnto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela' C) o
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direitoàvidq,àsaúdeeadignidadedapessoahumanasãoconsagradospelaConstituiçãoFederal,

impondo-se ao Poder Judiciário intervir quando provocado' para ocio-lo realidade' ainda que para isso

resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentária' o que' por si

só, não ofende o princípio da separação dos poderes' D) o princípio da reserva do possível não pode

prevalecersobreaplenaeficáciadomínimoexistencialprevistonaConstituiçãoFederal.2)Apeloaque

se negq proyimento. sentença mantida em reexqme necessário'" (TJPR - 5' c'cível - ACR 1023029-1 -

IJmuaramq - Rel': Leonel Cunha - Unânime - J' 07 '05'2013)

o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia' nesse

sentido:

,.Ainda que haia uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema Unico de

Saúde-SUS, não há Çomo negar a competência do médico que assiste à impetrante parq fazer o

diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado' bem como' que o indeferimento do

pleito de medicamento, feito ao órgdo público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante'

pois que a Lei Mqior de nosso país impõe, a todos, o dever de qssistência integral à saúde' inclusive ao

Estado.Precedentesjurisprudenciais.,,(MS(Gr/C.Int-Cv)n,0403700-5- 
4"CamaraCívelem

Composiçãolntegral-Relatora:Des.ANNYWÀrKUss'DJn,7396'de29/06/2007).

convémapontar,também,queosuperiorTribunaldeJustiçanojulgamentodosREspn'l'657'156/RJe

1.roz.45ir*.r, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo l'036 do cPcl2015'

enfrentou o tema no 106, consistente na,,obrigatoriedade do poder púbrico defornecer medkamentos

não incorporados em atos normntivos do SI/'y''

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

,,A concessãa dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa

cumulqtiva dos seguintes requisitos: (i) comprovação' por meio de laudo médico fundamentado e

circunstqnciqdoexpedidopormédicoqueassisteopaciente,daimprescindibilidadeounecessidadedo

medicamento,assimcomodaineficdcia,parqotratomentodqmoléstia'dosfarmacosfornecidospelo

SUS;(ii)incapacidadefinanceiradearcarcomocustodomedicamenbprescrito;(iii)existênciade

registro na ANVISA do medicamenÍo'"

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do art. 300 do código de Processo civil' pressupõe a presença de

elementosqueevidenciem(a)aprobabilidadedodireito;(b)operigodedanoouoriscoaoresultadoútil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado'

Assimsendo,averossimilhançadodireitoafirmadopelaparteautoraseextraidadocumentaçãoque

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fármacos fornecidos Pelo SUS'

E imperativ o enfatizar,ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na certidão acostada

nos autos (mov. 1.7), nota-se que a requerente utilizou medicamentos disponibilizados pelo Sistema
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Soares alegou que (mov' 1'9)

5. por que tais medicamentos não foram eltçazes para o tratamento da patologia ou por que não podem

ser prescritos? Qual a diferença entre os medicamentos fomecidos pelo SUS e aquele prescrito para o

tratamento do Paciente?

R: Sertralina.

Sobre o oferecimento do tratamento' narrou ainda que:

2. O SUS oferece tratamento medicamentoso para a patologia e para o atual estado de saúde do paciente?

R: Não.

Unico de saúde (sus) os quais, lamentavelmente' revelaram-se insuficientes para mitigar as

manifestações decorrentes da mencionada enfermidade, na qual a médica Dra' Tenille Bernardino P'

Nesse contexto, constata-se, de maneira incontestável' que o mencionado fármaco foi plenamente

corroborado como a opção terapêutica mais apropriada' enquanto os demais demonstraram-se ineficazes

paraocasoemapreço.Cumpretambémdestacarquearesponsabilidadepelaprescriçãodotratamento

mais adequado recai sobre o médico, e o julgamento não se encontra submetido ao parecer técnico do

recomendado

considerando que o médico especialista prescreveu os respectivos medicamentos para tratamento da

paciente,anteaineficáciadosdemaisfármacos,verifica-sepresenteopreenchimentodoprimeiro

requisito Para concessão'

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora trouxe acostou nos autos a anotação na carteira de trabalho com a remuneração

novalordeR$940,00,ra2ãopelaqualenterrdocomopresenteopreenchimentodosegundorequisito

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n' 1'657 '156lRJ' verifico que o mesmo

está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos' em especial o laudo

médico(mov.1.9),emitidopelaDra.TenilleBernardinoP'soares'CRM/PR31124'denota-seque

esgotaram todas as medidas terapêuticas fornecidas pelo SUS e o referido medicamento é o único

para concessão.

sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA' atendendo-se

o disposto no art. 19.T, da Lei n' 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial n.657.718

/MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a prohabilidade do direito da autora

por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora' vez que do ato pleiteado' pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final' já que se trata de grave

doençae,auÍilizaçáodomedicamento.oraprescrito'mostra-seindispensávelàmanutençãodasaúdeda

Núcleo de APoio Técnico (NAT)'
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via perdas e danos.

3. Ante o exposto, deÍiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

conforme

e

Quantoàpossívelineversibilidadedamedida,adiscussãonãosemostrapertinente,diantededoisbens
incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do

primeiro.Contudo,consignoqueeventuaisprejuízoshavidospelaparterequeridapoderãoserrevertidos

Intime-se a ré pelo meio mais célere'

4.Considerandoqueosubstituídoémenordeidade,redistribua-seofeitoàVaradaInÍânciae
Juventude cível desta comarca, nos termos do art' 147, ECA'

Após, cumpra-se o seguinte:

S.Considerando a naturezado objeto da ação; considerand! oue se deve evitar a realizaçáo de atos

processuais d.rn...r".ãã.; Ànria".unoo, 'J"-tu' n,,á*i'nu' au ã*p"iicncia (art' 375 do CPC)' ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa naturerui. .onriOÉ.a1!g, ;;;ã, ; princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoavel (art. slíxxvrrr,g.u gr), ái.p;;r; a designaçãode audiência de conciliaçáo a que alude

i a*. Ta do Código de Processo Civil'

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando ".ii:: :il],ária 
que assola a humanidade, associada

à recomendação de iroú.nto social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenclals que

possam ser disPensados'

6.Cite-seaparterequerida,napessoa.d:-r.rrepresentantelegal(cPc/2015'artigo75'incisosllelll)'
para, no prazo de :O iiriô OLs (Lei )i1\)i5OOg. 

artigo Zã1, âp"ttntar contestação e especificar as

provas que pretend" ôà;;ir: ,áü pànu a. ,.r.tiu (cPc/2015. artigo 335 e seguintes)'

T.Senadefesaforeminvocadasprejudiciais,preliminaresouacostadosdocumentos'ouça-seaparte
demandante no pruro ã"'l5õú ãiu"., rindo,.após, conclusos para decisão'

8.Secomaréplicaforapresentadodocumentonovo,intime-seaparterequeridaparamanifestação,
ã;;rd",., quir,t dias -art' 437' § lo' do CPC'

g. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias' indicarem as provas que

pretendem produzir, .o, àU.1"'iuidàde e pertinência' sob pena de preclusão'

10. Cumpridas todas as diligências iniciais' façam-se os autos conclusos'

lntimem-se. Cumpra-se' Diligências necessárias'

Ribeirão do Pinhal, assinado e datado eletronicamente'
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RECEITUARIO
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TDENTTFICAÇÀO DO COMPRADOR

Fvr,r- (BRANcA)FARttAcn - 2tvlA(vERDE) MqENTE

"Jj 
.- 

"'
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PODER JT]DICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DE RIBEINÃO DO PINHAL
. PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)
3551-1272

Autos n'. 0002356-07.2017 .8.16.01 45

Processo: 0002356-07 .2017 .8.1 6.0 1 45
Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$4.169,40
Autor(s): : fit*l?u,?,"t ?ii:iffi"ado do paraná

Réu(s): : [,ilt?f"?3Jâm]à,,,n,,.*

SENTENÇA

Vistos etc.

1. RELATORIO

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA ajuizou ação de
rito ordinário para a defesa de direito indisponível, com pedido de tutela de

urgência, em favor de CELIO DE OLIVEIRA, tendo como requeridos o

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E O ESTADO DO PARANA,
alegando, em síntese, que o paciente é portador de asma grave (ClD 10

J45.0), necessltando fazer uso contínuo do medicamento BROMETO
T-IOTROPIO 2iSMCG. Pugnou pela procedência da ação para o fim de
compelir os réus a fornecerem aludida vacina ao substituído processual.

A inicial veio instruída com receita e relatório médico (seqs. 1.7 e 1.8)

A liminar foi deferida (seq. 8.1)

Devidamente citado, o Estado do Paraná deixou de apresentar
contestação (seq. 1 5.1 ).

O Município de Ribeirão do Pinhal contestou à seq. 14.1 alegando,
preliminarmente, carência da ação por ilegitimidade passiva. No mérito,
afirma que a responsabilidade de fornecer o medicamento é do Estado do



Paraná.

O Ministério Público reiterou os argumentos da peça inicial, bem como

requereu a extinção do processo, com resolução de mérito, paru a

concessão definitiva do medicamento ao paciente (seq. 19.1).

E o relatório

Fundamento e decido.

t-( )

ll- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência.

Desse modo, a obrigação pela assistência à saúde do cidadão e

solidária entre as três esferas do Poder Público, sendo que qualquer um dos

entes da federação pode ser acionado para alcançar-se o cumprimento da

norma constitucional, que garante acesso do cidadão às ações da área da

saúde.

A Constituição Federal, ao determinar a competência comum dos

entes federados, nada dispôs a quem caberia a responsabilidade de arcar

com os tratamentos excepcionais, especiais ou de alto custo. Onde a Lei

Maior não excepcionou, não compete ao legislador infraconstitucional ou ao

intérprete fazê-lo.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

No presente caso, as provas já produzidas nos autos são suficientes
para a formação da convicção deste Magistrado, mostrando-se despicienda
a dilação probatória em audiência , razão pela qual, com fulcro no artigo 355,

inciso l, do CPC, promovo o julgamento antecipado do mérito.

A princÍpio, cumpre destacar que a Norma Apice determina que os

entes federados têm competência comum no que toca à prestação de

serviços na área da saúde, conforme reza o art.23, caput, ll, da CF:

E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:
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Assim, afasto a preliminar arguida.

Busca o requerente que o MUNTCíp|O Of RIBE|RÂO DO ptNHAL e o
ESTADO DO PARANA assistam ao paciente que é portador de asma grave,
necessitando fazer uso de BROMETO T|OTROPIO 2,SMCG.

Trata-se, portanto, da defesa do próprio direito à vida digna.

Nem se alegue que, assim agindo, o Juízo imiscui-se nas diretrizes ou
nas prioridades administrativas, não ocorrendo vulneração ao princípio da
separação dos Poderes, mormente em face da garantia constitucional
prevista no art. 50, XXXV, CF. Com efeito, a atuação jurisdicional não pode
ser considerada interferência na atividade administrativa, pois se trata de
mecanismo de garantia do efetivo exercício do direito constitucional à
saúde, e não de incursão no terreno da discricionariedade administrativa.

O artigo 196 da Constituição Federal eleva a saúde à condição de
direito de todos os cidadãos, sendo dever do poder público prestá-la, o que
autoriza a procedência da demanda.

Eventual argumento de que a prescrição médica deve estar em
consonância com o rol previamente estipulado pela administração pública,
sem apego a determinada marca, embora seja pertinente em face das
diretrizes das políticas públicas desenvolvidas para fomentar os programas
de assistência à saúde, não pode ser acolhido, porquanto os requeridos não
lograram demonstrar que dispunham de medicamento similar ou genérico
na listagem padronizada do SUS com a mesma eficácia do pleiteado na
inicial.

Ressalte-se que a necessidade premente e inadiável do paciente deve
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É dever do Estado, amplamente considerado, promover a saúde da
população, bem como, na condição de prestador de serviço público
essencial, garantir adequado atendimento àqueles que dele necessitam,
havendo, no preceito constitucional citado, fundamento bastante para
sustentar a existência da obrigação de fazer objeto da presente ação.

Aliás, as normas que regem a matéria são autoexecutáveis e já
deveriam, de há muito, ser cumpridas e implementadas pelo poder
Executivo.
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ser avaliada pela concretude de seu histórico de saúde, conforme específica
avaliação e prescrição médica que lhe é destinada, e não de acordo com um
rol abstratamente previsto. Além disso, no caso concreto, não se está diante
de tratamento experimental ou alternativo, mas amparado pela ciência
médica atual.

De se notar que não há qualquer irregularidade nos documentos
médicos apresentados, sendo certo, conforme já ressaltado, que somente o
profissional que assiste o paciente tem plenas condições de prescrever o
medicamento mais indicado à sua condição concreta de saúde. Havendo
prescrição médica idônea, não cabe à autoridade questionar sua eficácia
para o tratamento da moléstia.

Saliento que o fato de determinado medicamento ou Íórmula não
constar no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas deve ser visto com
ressalvas, na medida em que tais protocolos clínicos, normas de inferior
hierarquia, não podem contrapor-se ao direito constitucional à saúde e à
vida.

Aliás, a interpretação de quaisquer normas - inclusive da Lei
12.40112011 - que se contraponha ao direito à saúde e à vida ou à
responsabilidade solidária dos entes federados para a prestação de
assistência à saúde da população se mostra manifestamente
inconstituclonal, a teor dos artigos 50, "caput", e 23, ll, da Lei Maior.

Outrossim, nem se venha alegar necessidade de estrita observância
de dotação ou previsão orçamentária, notadamente porque o orçamento não
cuida de tais minúcias, nem descreve, na alocação das verbas destinadas à
saúde, quais e quantos os exames ou insumos, de cada tipo, podem ser
feitos e adquiridos pelo administrador.

É defeso à Administração Pública esquivar-se de seu dever
constitucional para com o cidadão diante da própria redação da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que, em seu artigo 5o, inciso lll, alínea b, aponta
que o orçamento anual dos entes federativos deverá conter reserva de
contingência, cuja forma de utilização do montante, definido com base na
receita lÍquida, será destinada ao atendimento de passivos contingenciais e
outros riscos e eventos imprevistos, tais como o fornecimento de
medicamentos para pessoas carentes, portadoras de graves doenças.
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Também improcede eventual argumento da reserva do possível, o qual

não se pode sobrepor à concretização do mÍnimo existencial dos cidadãos,
conforme destaca o aresto ora colacionado:

ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL _ FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS - BLOQUEIO DE CONTAS DO ESTADO -
POSSIBILIDADE. 1. Tem prevalecido no STJ o entendimento de que é
possível, com amparo no art.461, § 50, do CPC, o bloqueio de verbas
públicas para garantir o fornecimento de medicamentos pelo Estado. 2.

Embora venha o STF adotando a "Teoria da Reserva do Possível" em

algumas hipóteses, em matéria de preservação dos direitos à vida e à
saúde, aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar que

ambos são bens máximos e impossíveis de ter sua proteção
postergada. 3. Recurso especial não provido (REsp 835687 / RS;

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON; Orgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Data do Julgamento: 0411212007; Data da Publicação/Fonte:
DJ 17112t2007 p. 160, LEXSTJ vol.223 p. 171).

Diante do brilhantismo de seguinte julgado do egrégio Tribunal de

Justiça do Paraná sobre o tema, abordando a maioria dos tópicos aqui

expostos, transcrevo-o com meus grifos:

APELAÇÃO CíVEL E REEXAME NECESSARIO. PACIENTE
ACOMETTDO DE ADENOCARCTNOMA (CrD 10 C18.9). PLETTO DE

FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO BEVACIZUMABE (AVASTI N@).

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTERIO
PUBLICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DIRETORA DA 17A

REGIONAL DE SAUDE DO PARANA AFASTADAS. COMPROVAÇÃO
DA NEGATIVA POR MEIO DO IMPETRADO. MANDADO Dt
SEGURANÇA. ME|O ADEQUADO PARA O PLETTO MEDICAÇAQ
NÃO CoNSTANTE Do PRoTocoLo cLíNICo DE DIRETRIZES

AUSÊNCIA DE PREVISÃo onÇAUENTARIA. FATO QUE NÃO

JUSTIFICA A RECUSA AO FORNECIMENTO DO FARMACO
POSTULADO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCíPIOS DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DO POSS|VEL
DEVER DO ESTADO EM FORNECER A MEDICAÇÃO PRETENDIDA
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TERAPÊUTICAS DO MINISTERIO DA SAUDE. DESNECESSIDADE"

DIREITO DO PACIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO.
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eREVALÊNCIA Do DrREtro A sAUDE E A vtDA. coNDENAÇÃo Rs
CUSTAS PROCESSUAIS MANTIDA.RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSARIO.O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos
direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de
pessoa individualmente considerada (art. 127 da Constituição
Federal).Tendo em vista que a responsabilidade de prestar assistência
à saúde é de competência de todos os entes federados, não há falar
em ilegitimidade do Estado do Paraná nem da Diretora da 17a Regional
de Saúde para figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista que
referida autoridade é a responsável pela farmácia que dispensa as
medicaçÕes, bem como foi ela quem recusou a medicação postulada. O
art. 196 da Carta Ívlagna consagra o direito à saúde como dever do
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar aos necessitados o tratamento mais adequado e eficaz, capaz
de ofertar ao enfermo maior dignidade, menor sofrimento e melhor
qualidade de vida. O mandado de segurança é o meio adequado para o
pleito da medicação. lsto porque, ao contrário do alegado, restou
devidamente comprovada a necessidade do uso de tal medicamento,
pois o paciente fez prova pré-constituída de sua necessidade por meio
de receituário médico, bem como a negativa do fornecimento do
fármaco por parte do impetrado. O fato da medicação postulada não
constar no Protocolo Clínico de Diretrizes Tera êuticas não deve
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implicar em restrição ao seu fornecimento, pois tais protocolos
clínicos, sendo normas de inferior hierarqula, não podem
prevalecer em relaÇão ao direito constitucional à saúde e à vida. A
ausência de previsão orçamentária não justifica a recusa ao
fornecimento do remédio, posto que uma vez que existe o dever do
Estado, impõe-se a superação deste obstáculo através dos
mecanismos próprios disponíveis em nosso ordenamento iurídico.
A concessão da seguranÇa não implica em interferência do Poder
Judiciário no Poder Executivo/Legislativo, pois, como resulta
evidenciado, a vida é direito subietivo indisponível (indispensável),
devendo prevalecer em qualquer situação. Não há que se falar em
violaÇão ao Princípio da Reserva do Possível vez que não se deve
discutir matéria orÇamentária quando a própria Constituição



Federal prevê o orçamento de sequridade social , com recursos
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originários das três fontes que integram o sistema unificado de

33119§ O ente pú[rlico tem a responsabilidade de fornecer o

medicamento espontaneamente em via administrativa. Deve ser
mantida a condenação quanto às custas processuais, em respeito ao
Princípio da Causalidade. Aiém do que, tais custas destinam-se à
remuneração da prestação da atividade jurisdicional. (TJPR - 5u C.CÍvel
- ACR - 1149201-8 - Regiâo Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina - Rel.: Luiz Mateus de Lima - Unânime - J.04.02.2014)

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda
formulada pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face
dO ESTADO DO PARANA E dO IVIUNICíPIO OT RIBEIRÃO DO PINHAL,
com fundamento no artigo 487, inciso l, do Código de Processo Civil, e
CONDENO os entes requeridos ao cumprimento da obrigação de fazer
consistente no fornecimento gratuito e contínuo do medicamento "

BROMETO TIOTRÓP|O 2,5MCG' para o paciente CELTO DE OLIVEIRA,
tornando definitiva a antecipação de tutela.

Sem custas nesta seara.

Proceda-se à remessa necessária

Cumpra-se, no que couber, o Código de I'Jnrmas da Corregedoria do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se.

Demais diligências necessárias

Oportunamente, arquivem-se.

Ribeirão do Pinhal, 07 de Março de 2018.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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CEI..D DE OLIVEIRA

U§}O INALATÓRO:

1- BROMETO DE 1OTROp1O 2,S MCG_USO CONÍNUO
INAI-AR 2 DOSESA NIOITE CONTINUAMENTE

DR"DANIELA

CRM

CUNICA MEDICA E PNEUMOLOGISTA
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W PREFEITURA TUUNICIPAL
- ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL
O PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NoME:KMKRUPINSKIMAISSAUDEATACADoDEMEDICAMENToS

CN PJ : 50.531.688/0001-04

INS.ESTADUAL: 91001880-98

ENDEREÇO:RUAROMARIODELIMA,l2g,CENTRO-CEP:85'6L4-007

CIDADE: MARMELEIRO - PR

FoN E: 46 3070-0033 EMAIL: LICITACAo.DTMAISSAU DE@GMAIL.CoM

MEDICAMENTOS E FRATDAS JUDICIAIS 2025
QTDE IOTAL

ITEM CATMAT

0'r ?86278 ConcentraSo para o

Leonardo da Si/va Procedimento Administrativo n. MPPR-

o1 23.00054 360 para o Paciente: Luiz otá vio da Silva,

Ordem Judicial: 0001 631 -42.2022. I. 1 6.0

360

L7,70

6372,00

20 Forma
Paciente: Afthur HenriqueSuspen são Oral Gotas. ( 1 2 para o

Pereira da Sr/va Ordem Judicial. 001 706-81 2022.8. 1 6 01 45;

para Paciente: Jose Aparecido de Paula Camargo. Ordem

Judícial: :000021 2-1 6.2024 8. 6. 01 4, 1 2 para o Paciente Vithor

Daniel dos SanÍos Lopes. Ordem judicial: 0001 e9F

78.202s.8 1 6. 01 45 1 2 para o Paciente Luis Augusto Alves

Maciel. Ordem judicial. 0001 593-59. 2024 8 165 1 45) (cotado

1

60 Frasco

283,48

17008,80
02 476830

720 Compnmióo

3,54

2548,80
03 364780 prazol. 1 omg. para o

Leonardo da Silva. Procedimento Admínistrativo n. MPPR-

0122.23 000547-4 e 360 para o Paciente: Miguel Matias da

Ordem 000041 9-49. 16 01

5 Paciente:Fumarato.
Pereira Ordem 1 8 16.0145.

ConcentraÉo: 50
Controlada. Paciente:MG Forma Fa

Cetso Luiz Santille
31 .202s.8.16.01 45.

Ordem Judicial: 0000362-

360
0,38

136,80
04 362718

360

L,16

477,60
05 40s898

06 272589 Divalproato De Sódio. Dosagem: 5OO MG Paciente: Sandra
8.16.01 45.de Otiveira. Ordem Juúcial: 0001 596-1 4.2024.

360
2,t5

774,OO

29,40

352,80
07 436612 20 Forma

Paciente Luís AugustoFarmaceutica Soluçáo Oral Gotas.

Maciel. Ordem 000 1 593-59 2024.8 1 65.

25 Lazaê
000 1 464-2532022.8 6.0 1 45PeÍeira Barreira Ordem Jud icial.

12

360
10,05

3618,00
08 434874

09 616018 FixaSo.
Adulto

l. ras

Reposicionáveis Tamanho: GG. Material: T,ela

Pol Imerica E Núcleo Absorvente. Revesti mento Externo:

lmpermeável. CaracterÍstica Adicional: PI Fluxo lntenso

Noturno, Barrei Ía Antivazamento. Paciente Maria Julia Pacheco

de Oliveira. 9-08. 2023 8. 45

20 MG/ML.

Su spensâo Oral Gotas. Paciente: Jose Aparecido de Paula

Judicial: 00002 1 2-16. 2024.8. 1 6.0 1 4 5.

1.440 Unid.

24 Frasco

25,9O

62L,60
10 277513

10

Sandra de Oliveira. Odem Judicial: 0001 596-

14.2024 8.16.0145

JbU

o,52

187,20tl 278316

t2 432782 Farm
Tipo:
100

Solução
Adicional: Refll. Degludeca TRESIBA. Caneta refil 03m1.

UI/M L. Júli. Lultt C.ru.lho

o Peciente: Anna Flávia dos Santos. Ordem
1e Rcaanr

1

36

720

7,tt

5292,OO
13 107526

na 360 para
0001 631 -o Paciente: Luiz Otávio da Silva, Ordem Judicial:

42 2022 8 1 6 01 45 s60 para o Paciente: João Guilherme

Llsboa de 0liveua Matins. 0rdem Judicia t: 0001 1 81 9,!7

6602,40
74 407327

Endrrcoo rlrtrônico ww,ribetreodoolnhel or'oov hr - E-mril prrupinlrd(D,siL§om.U r comuttr.omroinhrlúàamril-oomRua Paraná 983 - Centro - CEP| 86.490'000 - (43)3551 8301 CNPJ.76,968

e

Unid

720



PREFEITURA [/lUNICIPAL D

. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

PARANA.

I

15 272320

de Oliveira NasclmenÍ0, 360 para o paciente Samuel Henrique

da Silva Sitvetra; 720 para o paciente Vithor Daníel dos Sanlos

Lopes. Ordem iudictal:0001885'78 2023.8.16 0145 1080 para a

paciente Ana LuÍsa Modesto de Moraes;1080 para o paciente

loão Pedro Modesto de Moraes Ordem Judicial 0001191'

75,2024,8,1ô,0145. 720 para a peci€ntê Ana Julia da 
-Silva

oàoÃ /uarciot 0122 2SoOOOOA'Z: 72O g.t. o P.ci.nl. á/thul
JicZ éo^c" chcptuki otd.m iudrci.l 0122.24ooo911-0: tCo
orrs o oacionlo Govedon Luen Sílvestre orddm iudicial
'ooioozia-ag.zoz4 e.16.0145; 330 par. . p.cr.nt. Gnid K.ltv de
bíií 'oã,à àrítcn ludtctet ooà2tct-sc zozl d 1c o11õ tco
oiã-o óaàcnto êutlhcrma d. Cs§t,? Lecndrc ordom iudlcial
'ooiwioi-1ô zozz.a.1ô.o115. 720 p.t. o prolcntc João Pcdtp d'
Uitio Ua,tini" ord.m judiciel oo113õ6-262021 816014õ; 72O

para a paÇisnte Marie Eduarda da Sl/vâ Fêrnandes odom
'judiciat 

ooo148-75 2023.8 16 0145; Í080 para a pacientc Mena
'Clara 

Ramos Julio ordem iudiciat 0001518-54.2023 816 0145;

720 para o paciente Miguel Caroba da Sílva ordem iudicial
0OO1g32-232021 8160145: 720 para o paciente Neymar

Henrrque Rodrrgues dos Santos, ordem iudicial 0001375'

31.2024 8.16 01

17

0,90

15876,00

360
Compnmido

l-1,95

4302,00
16 305488 Metilfenidato Cloridrato LA. Dosagem: 20 MG Forma

Farmacêutica. Microgrânulos De Liberagão Modificada. Paciente

Alícía Pinheiro da Silva ordem iudicial 0122 24.000683-5
gô0

12,55

4518,00t7 c0ü490 -mtÍ?ããG;to -ct-tditorío--ue' -Eàr-gcm l0 Mo Form'
rrmrcÔuttcr Microgrânuloa De Liberaçlo Modiíic'd' P'ci'nt'
Luiíeairtã Cardoio vtcird dos sântos ordcm ludlcldt 000060S-
$.2A21.e,1A,014õ

3áO
0,87 3L3,20

18 2aill1
Unid

19 439443

Apresentaçã0. Microfilamento. (SENSOR FREESWLE LIBRE -

vida útil do sensor de até 14 dias). l\ilede 5mm de altura e

35mm de diâmetro, peso 05 gr., 1 bateria de óxido de prata, lP2.

24 para o Paciente: João Gabriel de )liveira do Nascimento'

Ordem Judiciat: 0001510'14.2022.816.0145 e 24 para a

Paciente Jútia Luiza Carvalho Rocha. Ordem Judicial: 0001790'

82 2022 8 16 0145

20 476822 Rivaroxabana. Concentração 2,5 MG. 360 pata a Paciente

Sandra Valério. Ordem judicial: 0001 5 1 5-02.2023. 8. 16.01 45

720 o Hálio Savlsk ordem judiciel 0001 576-

1 080

2,74

3002,40

O,62

446,402t 7a2aâ7
!!O Dart a gactaôt. Larrra Pant?a
OOO1a61-2õt2122.A 1C011á . 3AO

E.mlra Judlol.l
Rubanao Paolanla

720

72Tot.l

vALtoADE DA COTAçÃO: 30 DlAs

CONDIçôES DE PAGAMENTO: 30 DIAS

LOCAL E DATA: MARMELEIR0, t2 DE FEVEREIRO DE 2025.

K M KRUPINSKI MAIS SAUDE

ATACADO DE KRUPINS(I MAIS SAUDE ATACADO DT

MEDICAMENTOS:50531 688000 M[DICAMENIoS:505]r6880m104

tO4 Dàdot:202502r212:08:19_03!0'

ASSINÂTURA I CARIM!O DA EMPiESA

Rur Prrrná 983-Ccntro-CEPI Jgo-ooo - Fona (43 êttPJ:
Enda[go al.trônico www.Írlx]rr.t"d()lrrntuil,oí,oov,bÍ - E-mrll a

para a
Proi.nlapl rr

Placa
Cgrcâ

Adesiva.
I Hora8,

cl
Uso

Glicose. Características
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CIENSP. CONSORCIO IXTERUUIICIPAL OO EXTREMO XOROESTE OE SAO PAULO
AXORAOINASP

VÊNCEDORES DO PROCESSO

PREGÁO ELEÍRÔNrcO N. 112024
Proesso Adminisúalirc N" 35/2024

Tip: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: DANIEú MORAES CLEMENÍE PAULINO

Data de tubiiGçáo: 21l1 1 12024 16:23:34

CIEilSP . CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTÊ OE SAO PAULO
ANORAOINA§P

LOÍE 77 Ouanl.:1 Num 6T9 Lancê 0,06 Íotal:77.334,00

llem: 77 Mâr.â' GFNERICO / ÉMS Modelor CX C/30

Descdçào: ALPWOúM 1MG

Ouantid*: 1.288.S0 Val. ReÍ: 0,20 ValoÍ Unit.i 0,06 Íôtálltêm: 77 33.00

LOÍE 79 Ouanl.: 1 Num: 3M Lance:0.10 ÍoEli 46.280,00

TOTAL OO PROCESSOT 96.221.909,1€

l!em: 79 Undade: CP MarÉ: GENÉRICO / EMS

DêscÍiçào: aLPWOUM 2MG

tuânldade: 462.800 Vâ|. Reí.: 0,51 Vâlor Unit-: 0,10

ci 30

Tobl ltêm: 46.280.00

SOMÂJSP PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA 11.326-395,252
LOTEg3 Olanl.r 1 Num: 336 Lãncêr 3,00 Tôtâl:29.820.00

LOTE 1 Ouant.:1 Num: 038 Íot.li 1.206,@

Itêm: 1 UnÊâdêr CP Mar€r AGLUCOSÉ/ EMS

DêsdÉo: ÂCARBOSE 100 MG

tuanüdâdê: 900 Val. Reí.r 1.s vâlor Unt.: 1,34

c/50
M* UNidâdê: AMP MATS: GENÉRICO / H1POUBOR

Desdçâo: AMIODARONA, CLORIDMTO 5oMG/ML - AMPOLA C/ 3 ML

ouãntidádê: 9.90 Val. Reí I 4,33 Valor Unil.: 3,00

hdo: Cx C/100

Tobl llêm: 29.820,00
Tolâl lemr 1.206.00

LOTE 96 tuant : 1 Numr 133 Lance: 0.035 Tot.l:70-3$,00
LOÍE 2 fuânl : 1 Num:282 Lãn@:0.74 Totâ1.4.514,00

llem 2 Undade: CP Maí€: AGLUCOSE / EMS

Valoí Unlt.: 0,74

Mdeloi CX C/30
r*, ss Undâdê:CP kíe: GENÉRICO / ÊMS Mdêlo: Cx C/30

Dêscição: AMIÍRlPTlLlNA, CLORIDRATO 25 MG

&ántidadê:2_010.m0 Vat. Reí.i 0,063 Vâlor Unlt.: 0,035 Íobl ltêm: 70.350.00DêscdÉor aCARAOSE 50MG

tuântidade:6.100 Val.Reí.:2,01 Total ltem:4.514.00
LOÍE 97 Ouanl.r 1 Num:068 Laner 0.18 Tobl:2.340,00

LOTE 8 Ouant:1 Num:378 Lancê:0,483 Íotal:21.599,76
[em: 97 undâde: CP MaÍe: GENÉRICo / EMS

DescíÉo: AMITRIPTILINA, CLORIDMTO 75 M6

Ouánlidâdê: 13-000 Val. ReÍ.: 0.31 Valor Unil.: 0,18

Mdelo: Cx C/30

It€m: I Untdade EV Marca: GENÉRICO / EMS

DescnÇáo: ACETILCISTEINA 2OO MGi G. GMNUUDO C/ sGR (EXPECTOMNIE . FÁRMACO)

Mdelo: Cx C/16

Tohl ltem: 2 340.00

Quanlidadê:44.720 Vál Reí 1 05 Valor Unlt.: 0,463 Tobl liêm:21.599.76
LOÍE 98 Ouánl.: 1 Nufr:272 Lance:12.799 Tobl:681.610.745

LOTE 9 Olanl : 1 NLm lg Lancê: 3 90 Torat:62.985,00

Itêm:9 Mâre: GENÉR CO /EMS ct1

DêSüIdO, ACEIILCISTE \A 2OMG/ML UROPE PFDIAlRICO FRC C/ '2OML IÉXPFCTOUNIT ' TÀRMACO' NÁO

ÃãÊrrÀneuos Na ronMA DE supLEMENToALTMENTAR) ' oBRIGATôRlo REGlsrRo NA ANVlsa

h 98 Unidade: FRC Marc: GENÉR|Co / EMS kelo: cx c/1

DescnÉo: AMOX|CTLTNA 250 MG + CLAVUUNATO DE POTÀSSIO 62,5 MG/sML - PÔ PARA SUSPENSÁO OUL -
Fmsco c/ 75ML

ouânridadê: 53.255 val. ReÍ.: 27,66 vâlor unlt.: Í2,799 Tohl llem: 681.610,745

Ouanrdadê: 16.150 Val. Reí: 9,74 Valor Unlt.: 3,90 Total ltem: 62.985.00
LOTE 100 Ouant 1 Num: 267 Lãnce: 0.80 Totâl:238.512.00

LOÍE Í1 Quant I 1 Num:208 Lânce:0.61 Totâl:66.19,50
lrem: 100 Unidade: CP Mâí€ GENÉR|CO / EMS Mdêlor Cx C/18

[em: 11 Unidad€: EV

DescriÉo: ACETILCISÍElNA600 MG/G - GRANUUDO C/ 5GR (ExPECTOmNTÊ - FÀRMCO)

Valor Unlt.: 0,61

MaTÉ: GENÊRICO / EMS cf6
oêscriÉoi AMoxlcrLlNA 500 MG + CGVULANATO DE POTÀSSIO 125 MG

Ouânlidade:298.140 Val. Reí.:4.78 ValorUnlt.:0,80 Totãl ltem:238.512.00

Quantidâdê:108.450 Val.Rêí.:2,73 Tôtál tem:66.19.50
LOTE 110 Ouant: 1 Núm'748 Lâncê: 0.051 Total:24.735,00

LOTE 18 Ouânl: 1 Num: 403 Lance: A.2A7 Torât:63.366,84

llem: 18 Unidâdêr CP

DescnÇáo: ACIDO ACETILSALICILICO 100MG TAMPONAoO

Ouanidade:306 120 Val. Reí.: 0.50

SOMALGIN CARDIO / c/60EMS

Valor Unit.: 0,207 Total [êm] 63.366.&

m iro undadê: cP kre: GENÉRlco / EMS Mdeb: cx ci30

DescdÉo: ANLODIPINO. BESIUIO 1O MG

Quanlidade:485.000 Val. Reí.i 0.538 Vâlor Unlt.: 0,05í Tohl ltemi 24.735,00

LOTE 123 Ouãnl.: 1 Num: 505 Lanc€: 0,237 Toblr 3.649,80

LOTE 19 Ouanl 1 Num:7& Láncê:0.469 Toral: 9.661,4

Itemrlg Unidadê:CP Mar@:SOMALGINCARDIO/EMS Mdeb:CxC/32

DescdÉo: ACIDO ACETILSALICILICO 325MG TAMPONADO

Ouântdade: 20.600 Vâ|. ReÍ.: 1,32 Valor Unlt.i 0,469

mz: undade: cP Mar€: GÊNÉRlco / EMs tudo: cx c/30

DesqÉo: ATENOLOL 100 MG + CLORTALIDONA 25 MG

Quantidader 15.400 val. Reí.: 0.721 Valor Unn.: 0,237
Tobl 1têm:9.661-40

GÉdoêm 2ll01i2025 1035í

LOTÊ 21 Ouanl.: 1

CIENSP. CONSORCIO INÍERMUNICIPAL DO EXÍREMO NOROESTE OE SAO PAULO
ANDRADINA.SP

CIENSP ' CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANDRAOIXASP

1 óe 137

Total:4.762,80

Gr.do ém: 211012025 10 35 í

LOTE 137 Ouanl 1 Num:171 Lânce:0.314

3 de 137

Tot.l:4.339,48

Item:21 Undadê:CP krG: SOMALGIN CARDIO / EMS ffido: CX C/60

DesaÉo: ACIDO ACffILS[lClL|CO 81MG

Ouantidade: 17.010 val. Rêí.: o.í1 valor Unlt.: 0,28 Tohl ll6m: 4 762,m

LOTE 37 Ouant.: 1 Num: g4 Lânce: 1,215 rotãl:43.091,19

[ê;: 37 unBadê: cP MaE: GENÉRlco / EMs kêbi
Des6ção: ÀcrDo rmNExÂMlco 2s MG

Quântdade: 35.466 Val. R€1.: 2,14 Valor Unlt.: í,215

ct12

Tôhl llêm: 43 091.19

LOÍE 38 Ouanl.: 1 Num:659 Lance:4.05 Torat:86.670,00

Itêmr 38 Unidade: AMP krG: GENÊR|CO / HTPOUAOR Mdelo: CX C/100

Desdção: ÁcrDo TMNExÀMrco 50 MGruL - soluÇÀo INJETAVEL - AMPoU c/ 5 ML

Ouantidade: 21 400 Val ReÍ.:6.59 Vãlor Unl!.: 4,05 Tobl ltem: 86.670.00

LOÍE I ouant.r 1 Num: 170 Lâncê:0.20 Total:46.562,00

lem:137 undade: CP Mar€r GENÉRCo/EMS Mdelo: Cxc/30

Dêssaçâo: ATORVASTAÍlNA 40 MG

Ouanlidade: 13.820 Vâ1. Rel.:0,65 Vãlor Unit.:0,314 Totâl llem: 4 339 48

LOTE 138 Ouant.r 1 Num:472 Lance: 2.799 Totâl:17-745,66

llemr 138

*§trÉo ATORVASTATINA 80 MG

Quanlidade:6.340

MarÉ: GENÉRICO / EMS Mdelo: Cx C/30

Val Reí:4.20 Valor U nit.: 2,799 Tôtâl ltêm: 17 745 66

LOTE 181 Ouanl.:1 Num:891 Lânce:1,219 Tokl: 4.668,77

Item:181 Unidade: CP

DesdÉo: BIUSTINA 20MG

Ouânlidade: 3.830

Mar€: GENÉRtco / E[,ls Mêlo: cx c/30

Vâ|. Rê1.: 1,50 V.lor Unr.: 1,219 Íôrâl hêm 4 664 77

LOTE 184 Ouant 1 Num:244 Lancer 14.399 Tohl:12.800,711

hêm: í UndadeiAMP Mara: FARMACE

D€scnÉo: ÁGUA DEST|úDA AMP. C/ 1oML

Ouântida&: 233.310 Val. R6í.: 0.46 ValoÍ unn.: 0,20

Mdeb: CX C/200

Túl ltsm:46.ffi2.00

Marca: BIMAGAN / GEODa Mdelo: CX C/1

kscnÇáo: BIMÍoPROSTA 0.03% - SOLUÇÃO OFÍÀLMICA- FMSCO C/ 3ML

Ouanildãdêr 889 Tobl ltem: r2 800 71 1

LOÍE 59 Ouanl.: 1 Num: 329 Lance: 0.997 Totãli 33.100.40 LOTÉ 190 Ouanl : 1 Num: 087 Lânce: 0.25 Torãl:1.917.S

Itêm 59 Unidâdê: FRC Mar€] GENÉR CO / PMÍI

DesdiÉo: ALBENDAZOL4oMG/ML - SUSPENSÃO OML FruSCO C/ 1oML

Ouantidade: 33 200 VâI. Ref.r 1,89 Vâlor Unil.:0,997

kdo: CX C200

T&l lteh: 33.1m,40

Item: 190 Unidade: CP Marcâ: GENÉRICO / EMS

DesdÇáor BISOPRoLoL. HEMIFUMARATo 1.25 MG

tuântidae: 7.670 Val. Reí.:0.32 Vâlor Unit.:0,25 Tôhl ltem: 1 917 fl

LOTE 61 Ouanl.:1 Num:196 Lane:0.19 Total:29.400,60 LOTE 191 Ouanl.:1 Num: 513 Lâncêr 0.30 Íotal:6.360,m

Item: 61 Unidâde: CP MaÍm: GENÉRlco / EMS

DescdÉo: ALENDRON^TO OE SODIO 70 MG

Oue^tidâ&: 1il.740 Val. Ref.: 0.586 ValoÍ Unlt.: 0,19

Item: 191 Unidade: CP Mâr€: GENÉRICO / EMS

DescriÉo: BISOPROLOL. HEMIFUMAMTO 10 MG

Ouantidâdêr 21.200 Val. Reí.r 0,98 Valor Unh.:0,30

Modelor CX C/4 Modelo: CX C/30

Tobt ltem: 29.400.60 Total ltem:6.360.m

LOTE 62 ouânt. 1 NúÂ:742 Lán.ê: 19.999 Iotal:69.396,53 LOTE 192 Ouant: 1 Num: 326 Laoce: 0.249 Total:16.568,46

Item: 62 Mâr€iER|ÍROPOIETINA /
CHRON EPIGEN

Valor Unit.: 19,999

Modelo: Cx C/20 Item: 192 unidade: CP MaÍe: GENÉRICO / EMS Mdelo: CX C/30

DescriÉo: BISOPROLOL. HEMIFUMAMTO 2.5 MG

Ouântda@: 66.í0 Val. Ref.: 0.48 Valot Unit.: 0,249DêsdÉo: IFAEPOEÍINA 4.000 Ul

Ouantidade: 3.470 Vâ|. Reí.r 22,60 Íobl ltem 69.3S.53
LOTE 193 Ouant.: 1 Num:200 Lance: 0.275 Íotal:23.355,75

LOÍE 73 Ouanl. 1 Num:633 Lânce:0.09

tiàm, zl Unidadêr cP Mar€: GENÉRlco/EMs

DsscnÉo: ALPWOúM 0,25 MG

ouánlidâde: 135.070 val. ReÍ:0.19 Valor Un[.: 0,09

It€m: 193 undade: cP Maí€: GENÊRlco / EMS Mdelor cx c/30

Descnçàor BISOPROLOL. BEMIFUMAMÍO 5 MG

oúanlidâdê: 9.930 Vâ|. Rêí.: 0.65 ValoÍ Unk.: 0,275 Tobl llemr 23 355,75

Torâl:12.156,30

Modelo: CX C/30

Tôrâl rem: 12 156 30
LOÍE 203 Ouanl.: 1 Núm 6TB Lance:0.075 Íobl:10.655,50

LOTÊ 74 Ouânl. 1

m zr Unóâde: cP MaÍÉ: GENÊRlco / EMS Mdelo: cx c/30

DêscnÉo: ALPmZOUM 0,5 MG

Olanlidâde: 1 97 770 Val- R€Í.: 0.1 2 Vâlor U nlt. | 0,056 Tokl ltemr 1 1 .075 1 2

[em: 203 Undad€: cP Mar€: GENÉR|Co / EMS Mdêlo: cx c/30

Descdção: BROMMEPAM 3 MG

Ouantidáde: 144.740 Val. Ref.: 0,256 Vâlo. Unlt.: 0,075 Íobl ltem: 10.855,50

Num:473 Lâne:0-0S Íobl:11.075,12

LOTE 206 Ouant: 1 Tobl:12.423,15

Gerádô êh: 21l01/202§ 10 35 54 2 de 131 GeÍ&o ôm 21l01/2025 10'35 g

Num:723 Lânce 0.855

4 dê 137

Totãl ltem 3 649 80

Numr 190 Lance: 0.28

Valor Unit.i 14,399

Íobl lem: 16 568.46



CIENSP. COTSORCIO ITÍERMUXICIPAL OO EXTRETO NOROESTE DE SAO PAULO
ANORAOITASP

CIENSP. CONSORCIO INTERTUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANDRADINA§P

Iremi 206 Unidade: FRC kGr GENÉRICO/ H|PODBOR tueb: Cx C/2OO

Cbs6ç&: aRoMETO DE rpMTRóptO 0,25MSML, c/ 20ML

Ouântidade: 14.530 Val. Rêf.: 2,05 vator Untt.: 0,855 Totât [em: 12.423.i5

Ouântdade:23 600 Val Reí.:2,92 Valor Unit.: 1,49 Totalitemr 35.1&.00
LOTE 338 Q0ant.: 1 Num: 159 Lâ0ce: 1.20 Íobl:3í.72E,00
Item: 338 Unidade: CP Mârca: CLO / EMS Modelo: CX C/20

LOTE 215 Ouânt: I Num:891 Lâne: 1 1,199 Íotâl:88.024,14
Item: 216 Unidâde: FRC Marca: GENÉRICO / EMS Modelô CX C/]

DêsdFo: BUDÊSONIDA 32 MCG/DOSE - SPMY NASAL - FMSCO C/ 120 DOSES

O!ântidade: 7.860 Val. Rel.:22.26 Vâtor Un[.: I i,í99 Íobl ltem: 88.024.14

LOTE 2Í9 Ouani. l Num:650 Lánce: 13.99 Total:9.932,90

lOÍ8222 Ouaf,t.:1 Num: 197 Lance:0.339 Íorâr:301.496,43
ltem:222 Uniúdêr CP Mdelo: CX C/60

DêSCNÉO: BUPROPIONA 15OMG, CLORIDMTO - COMPRIMIDO RESVESTIDO DE LIBEMÇÁO PROLONGADA

Ouastida@: 889.370 Val. Rêf.: 1.69 Valor Unll.: 0,339 Tolâl llem:301.496.43

Ouânt.:1 Num:246 Lânce 6 20 Íobl:72.385,00
It€m: 268 Unidâde: FRC kre: ACU FRESH / GEOUA Modeto CX C/1

oesdçáo: CARMELOSE SÔD|CA 0,5% SOLUÇÃO OFÍÂLMICA COM 10 ML

Ouantdade: 11.675 Val. RêÍ 35.79 Vãtor Unh.: 6,20

LOÍE 271 Ouanl. 1 Numr 177 Lancê: 0 07 Total:42.350,00
ltêm:271 Unidâde: CP MarG: GENERICO / EMS Mdelo: CX C/30

DescdÇ3o: CLOMIPMMIM. CLORIDMIO 10 MG

Ouanlidadêr 7.200 Vâ|. Reí.: 0,87 VâtoÍ Unit.: 0,a8

DescnÉo: CLOMIPMMINA sR. CLORTDMTO 75MG

Quantidade:26.440 Vat.Rêí.:1.85 Valor Unit.:1.20 Tobl llem: 31.728 00

LOÍE 339 Ouant.j 1 Num: 774 Lance: 0.48 fotál:3.456,00
Item: 339 Unidader CP Marca: CLO / EMS Mdelo: CX C/20

DescnÉo: BUDESONTDA & MCG - SUSPENSÂO SpMy NASAL - FMSCO COM 1 20 DOSES

Ouantdadê: 710 Val. Rêí.r 36.37 Vator Un[.: í3,99 Toht ttem] 9 932.S

Tobl ltem: 3 456.00

LOÍE 340 QuânL:1 Num: 181 Lance: 0.77 Total:432.663.00
Itêmr 340 Unidade: CP

Des6ção: CLOMTPUM|NA. CLORIDMTO 25 MG

Quântidade:561.900 Vat.Rêí.:1,09

Mdeloi CX C/20

Tobl ltem:432.663.00

MarGr CLO /

ValorUnit.:0.77
LOTE 3il Ouâni.r 1 Num: 539 Lancê: 0.207 Total:29.394,00
Item:364 Undade AMP kdo: Cx C200

Tohl [em: 29.39,00

Marca: FARMACE / FARMACE

DêsdÉo: cLoREÍO DE SÔD|O 0.9% AMp C/ 1O ML

Quantidâdê:142.000 Val.Rêí.:0,57 V.torunit.:0,207
LOTE 381 Quant:1 Numr 021 Lance: 0 og Total:392,40

Tobl ltêm: 72 385 00 Item: 381 Unidade: CP MarÉ: GENÉRICO / EMS Mdelo: CX C/60

Valor Unit.: 0,09

DescriÉor CLORTALIDONA 12.sMG

Ouânlidâde:4.360 Val Reí.: 0.181 Toral [em: 392.40
tuseção: CARVEDILOL 12.5 MG

Ouentd*: 605.0m Val. Rêí.: O 112

LOTE 382 Ouanl:1 Num: 7U Lancei 0.14 Íolâl: 2.955,4
Vâlor Unlt.: 0,07 ToEl llêm:42.350.00 Item:382 UnÉade: CP Mârq: GENÉRICO / EMS Mdelo: CX C/60

lOÍE272 Quânt:1 Num: 192 Lan@: 0,1 1 Totalr 39.402.00 DescnÉo: CLmTALIOONA 25 MG

Quantidâdêt 21.110 Val. Rêl.r 0 56
1tefr,272 Unidade: CP Marcâ:

OesdÉo: CmVEDILOL 25 MG

Ouantidadê:358.200 Val.Reí.:0.3m

GENER]CO / EMS Modelo: CX C/30 Tôtal [em: 2 955 40

LOTE 38a Ouani. 1 Num: 074 Lancer 0 168 roâ1.2-772,O0
Vâlor Unll-: 0,11 ToEl ltem: 39 402.00 llem:3& UnEade: CP MATCA: GENÉRICO / EMS Mdêlo: CX C/30

toÍE 273 Ouânt.:1 Num: 324 Lancê: 0.07 Descnçáo: CLORTALIDONA 50MG

Quãnndâdei 16.500 Vat Rêí.:037Mar€: GENÊRICO / EMS Mdêlor Cx C/30

Vâlor Un[.: 0,07

Íorât:29.680,00
tlem:273 Unidâde: CP

ValoÍ Unit.: 0,168 Tohl ltem: 2.772 &
Desúção: CffiVEDILOL 3,125 MG

Ouântidaê:424.000 Vat. RêÍ. 0 1&
LOTE 416 Ouant.:1 Num:624 À^e:2112 Total:4.365,72

Torâl rêm: 29.680 00 Itêmr 416 Unidade: FRC MarÉi D V|TA / WAVE
WELLNESS

DescnÉo: coLEcALC|FEROL 200 Ui - SOLUÇÂo oML _ FMsco c /20M1

Mdelo: CX C/ 200
LOTE274 Ouant r 1 Nom: 103 Lâncêr 0.07 Tohl:50.246,00
llefr:274 Uodade: CP &r€:
&sdÉo: CARVEDILOL 6.25 MG

Ouanüdad€:717.a00 Val.Reí.;0.159

GENERICO / EMS Modelo: CX C/30
Ouanldade:1.810 Val Refr310 V.lor Unlt.i 2,412 Tobl ltem: 4.365.72

Vâlor Unlt.: 0,07 Tolâl [emi 50.246 00
LOÍE 428 Ouanl I 1 Num: 776 Lancr 0 999 Total:85.314,60

LOTE 280 Ouant 1 Num:699 Lance:0.80
l!em: 428 Unidâd€: AMP Marca: HYPLEXB/HYPOFARMA Mdeto: CXC/100Total:1.600,00

Item:280 Undede: CP

GEdo6m 211012025 10:35 54

MarG: GENÉRlCo / EMs Mdelo: Cx C/8
DêsgiÇáo: COMPLEXO B INJETÁVEL c/ 2MI

Gêrãdo ôm 21101/2025 10 35 545 de 137
1 de 131

CIEXSP. CONSORCIO INTERTUNICIPAL OO EXTREMO TOROESÍE OE SAO PAULO
ANORAOINA§P

DêssiFo: CEFADROXIU 500MG

tuanUdade:2 000 Val Reí: 1 98

ctExsP

Qmntidade: 85.400

COilSORCIO INTERMUTICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANORADITA§P

Val. ReÍ 3,05 Vâtor Utrtt.: 0,999 ToEt ltem: 85 314 60
Vâlor Unlt.: 0,80 Tobl ltem: 1 600 m LOTE&2 ouânt 1 Num: 481 Lancê:0.70 Total:2.E14,00

LOTE 296 Ouant : 1 Nuú: 181 Lance: 1.23 Total: E4.870.00 llem:442 UaiGdêr CP

Dêscnção: DEFMCORT 6 MG

Mar6r GENERICO / EMS Modelo: Cx C/20
Item:296 MârGi GENÉRICO/HIPOUBOR Modelo: CX C/100

DêsmÇáo CETOPROFENO 100 MG AMp. C/2ML TNJETAVÊL

Ouântdeder 69.000 Vat. ReÍ.: 5.97 v.toÍ Untt.: 1,23

Q!anlidâdê:4.020 Vâl Reí:1 66 Valor Unit.: 0,70 Tobl rem 2814.00
Toral [êm: & 870.00 LOTE &7 Quani 1 Num: 512 Lán.e:6 80 Tolãl:12.920,00

LOTE 300 Ouânt.r 1 Numi 358 lance:0.22 Total:45.672,00
Item: 300 Unidadê: CP MarÉ:

DesdÉo: CEÍOPROFENO 50 MG

Ouanüdae: 207.600 Vat. Rd.: O.{

tten:447 Unidader FRC Uarca: CrruÉntCO I rm
DescriÉo: DESLORATADINA 0,5MG/ML - UROPE FMSCO Ci 1oOML

Modêlo: CX C/1
GENERICO / EMS Mdêlo: CX C/24

Ouantidãder 1.900 Val. Reí.r 16 4í Valor Unit-: 6,80 Tohl ltem: 12.920.00
Valor Unlt.i 0,22 Tobl llem:45 672.00 LOTE &9 Quânt : 1 Num:436 Lan@:0.18 Totâl:900.00

LOTE 306 Ouant.:1 Numr 5& Laõce:0.068 Í otalt 21 -122,16 llem:449 Unidad€: CP

Dessiçáo: DESLORATADINA 5 MG

Qúântidade: 5 000 Val. Reí.: 0.61

Mdelo: CX C/ 30 CP

Totrl ltem: 900.00

EMS
[om:3m Unidade: CP Mãr€r GENERICO / EMS kdelo: CX C/30

oesúÉo: ocLoBENaPRtM. CLORToRATO 10 Mc

Ouentidade: 310.620 Vâ1. Ref.: 1.406
Valor Unit.; 0,18

Valor Unlt.: 0,068 Íoiâl [em:21.122.16 LOTE 456 Quant 1 Num:666 Lânce: 2.00 Íotal:47.100,00
LOTE 309 Ouâf,t.: 1 Num: 357 Lâncei 3.00 Total: 9.000.00 Item:456 Unidâdêr FRC / FARMCE Modelo: CX C/60
lêmr 309 Undade: CP

Dêscnção: CICLOSPORINA 25 MG

tueb: CX C/ 50 CAPS

Total ltem: 9.000,00

MaíÉ] GENÉRIco / EMS DescnÉo: DÊnMEÍAsoM 0.1 MG/ML - ELtxtR - FUSCo C/ 100 ML

Ouantdâde:23.550 Val. Reí.i 2,05 Valor Unit.: 2,00 ToEl ltem 47 100.00
Quântidâde: 3.000 Val. Ref.: 5.74 Valor Unlt.: 3,00 LOTE 461 Ouant: 1 N!m:661 Lânce: 0 16 Íobl:18.323,20
LOTE 3í1 Ouânt.: I Num: 781 Lancê:0.22 fotãl:31.174,00 Item:461 Unrdâde: CP Marca: GENERICO / EM§ Modelo: CX C/10
Item: 311 Unbadê: CP

DescnÉoi CILOSTIOL 50 MG

KTG: GENÉRICO / EMS Mdêbr CX C/30 DescdÇáo: DEMMETASONA4 MG

Ouânlidâde:114.520 Vât_Ref.:0,42 Valoí Unit.: 0,í6 Íobl ltem: 18.323.20
Ouaniidâde: 141 700 Val ReÍ.:0,36 Valor Unlt.: 0,22 Total llêm: 31.174 00 LOTE a63 Quant: 1 Numr 905 Lance: 0.609 Íotat:24.360,00
LOTE 312 Ouant.: 1 Numr 491 Lân.e: 1,00 Iobl:46.690.00 lem 463 AMP MâIG: GENÉR]CO /HYPOFARMA Mdetô: CxC/50
liêm: 312 UnÉade: AMP Mar€: HYC|MET / HYPOFARM
DescnÉo: CIMETIDINA 150MG/ML, AMPOU COM 2 ML

Ouantidadê:46690 Val.Rêf.:1.32 VâtorUntt_:i,00

Mdelo: CX C/100 Dêscnção: DE&METASONA, FOSFATO DE DtSSôDtCO ZMGruL. C/ 1Ml

Ouantdade:40.000 Val. Ref.: 0.62 Vãlor Unil.: 0,609 Total ltem: 24.360.00
ToEl ltêm:46.690.00 LOTE 464 Ouant I l Num:91 Lancê:0.99 Tot.l:71.886,75

LOTE 31§ Ouânt.: 1 Num:830 Lance: 8.00 Íobl:4.000,@

Descriçáo: DEUMETASONA, FOSFATO DE DtSSóO|CO 4MG/ML, C/2.5M1

Ouantidade:75.750 Val ReÍ: 1.34 Valor Unit.: 0,949

CX
llem: 319 Unidadêr BOL MaÍÉ: GENERTCO / BÊKER Mdelo BôLSA 1o0ML

DescnÉo: clPRoFLOuCtNo 2MG/ML. SoL TNJETÁVEL FMSCo/BoLsa CoM tooML

Ouântidade: 500 Vâ|. Reí.: 10.65 Vator Untt.: 8,00
Tobl ltemr 71.886.75

LOTE 467 Ouani I T Num:1& Laflce:8.00 Íolâl:4.000,00
LOÍE322 Ouânt:1 Nuh:699 Lâncei 0,16 ToEl: E9.760,00 Itêm:467 Unidade: FBAM AAL Mdelo: CX C/10
llen: 322 Uniúdê: CP GENER CO/PUTI
D€scnÉo: CIPROFLOMCINO 500 MG, CLORTDMTO

OBntidade:561.000 Vat.Ref.:1,32 VatorUntt.:0,16

kdo: CX CB00

Tolal ltêm: 89 760,00

Desdtso OExMEDETOMIDTNA CLORtDUTO DE 1Oo MCG/ML . FmSCO AMpôU FLtp-TOp OE 2ML DE SOL.
INJETAVEL CONCENTUOA PAM INFUSÃO

Ouanlidadê:500 Val Reí.:63.00 Vâlor Unlt.: 8,00 Toral lem 4.000.00
LOTE 47J Quant 1 Tobl:32.948,50
Item:473 Unidadê CP

DescriÉo: DIMEPAM 10 MG

LOTE 330 Ouant.:1 Num: 727 Lancer 1.49 Total:35.164,00
Num:289 Lane: 0.037

Itemr 330 Unidade: CP

OescnÉor CURITROMICINA 500MG

GsÉdoêm 21l01/2025 10 35.9

Marcá: GENÉR Co /EMS Modelo: CX C/]0
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Ouanlidade: 890 500 Vâ|. Rêf.:0.14 vãlor Unlt.: 0,037
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Total ltem: 32.98.50 Ouantidade: 51 950 Val. ReÍ.: 1.92 Valor Unit-i í.299 Total ltêmr 67 483 05

LOÍE 474 Ouant.: 1 Num:620 Lãner 0.75 Total:12.225,00 LOÍE 55E Ouanl : 1 Numr 878 Lanc:6.00 Íobl:66.100,00
ltem:471 Unhâd€: MP &r€: SANTTMEPN / SANTTSA

DescíiÉo: OIIEPAM sMG/ML, C/ 2ML

Quânlidâde: 16.300 Vá|. ReÍ: 1,82 Vator Untt.: 0,75

kêb: CX C/1m

Íohl ltem: 12.225.00

Descnção: ESCOPOUMTNA N BUTILBROMETO 10 MG GOTAS - FRASCO COM 20 ML

Ouáõlidâde: 14 350 Vat. Reí.: 6.00 V.to. untt.: 6.00

liêmr 558 Unidãdê FRC MarÉ: GENERICO / HIPOúBOR Mdêto: CX C/200

Iolal lem:86 100,00

LOTE 475 Quant.r 1 Num: 690 Lâf,cê: 0 038 Total:7&,80 LOTE 563 Ouant r I Íotat: 74.891,70

Itemr S3 Undade:CP l,tare: CettntCO I gtts WeO: CrcnO
DêscnÉo: ESPIRONOáCTONA 100 MG

Ouantidadê: 14.300 Val. Ref.: 0.76 Vator Untt.: 0,519 Tobt ttemr 74.891_70

LOfE 564 Ouani.r 1 Num: &6 Lance: 0.152 Tolâl:193.724.00

Num: S6 Lâncê: 0 519

Item:475 Unidâder CP

DesdÇáo: DIMEPAN 5 MG

Ouânlidade:19.600

Ma.€r SANTIMEPAM / SANÍ|SA keb: CX C/1000

Val. Ref.: 0.19 ValoÍ Un[.r 0,038 Tobt ltem: 7&.80
LOTE 479 Quant.: 1 Num: í32 Lance:0.779 Total:43-156,60

Item: 479 Unidâder AMP Mâr€ GENÊRICO / HYPOFARM Mde|o: cx c/loo
oesdÇ3o: DTCLoFENACO SÔDrCO 2sMG/ML, C/ 3ML SOLUÇÃO TNJETÀVEL

Ouãnlidade: 55.400 Val ReÍ: 0.92 Valor Unlt-: 0,779

It€m: 5il Undade: CP krca. GENERICO / EMS U<ffiO
DesflÉo: ESPIRONOLACÍONA 25 MG

tuantidde: 1.274.S0 Val. Reí.: 0.44 V.tor Unh.: 0,i52 Tokt ltem: 193.724.00Tobl ltêm:43 156 60

LOTE 480 Ouant : 1 Num: 593 bne: 0.&4 Tobl:9.886,80 LOTE$s Ouânl 1 Num:24 Lance:0.30 Íobl:57.300,00
ttêm: 480 Undâde: CP Mârca: GENÉR|CO / BELFAR Modeto: CX C/ 20

Desdção: oTCLoFENACO SÔ0rcO 50 MG

Ouaniidadei 224.7m VâI. RêÍ: 0,076 Vetor Unh.: 0,H Tobt ttem: 9.886.80

DescnÉo: ESPIRONOUCTONA S MG

Quantidader 19T.000 Vã1. ReÍ:0.9

lem: 565 Unidadê CP Mârca: GENERICO / FMs Modêlo CX C/30

Válor Unll.: 0,30 Toral [em 57 300.00
LOIE 465 Ouânt.: 1 Num: il8 Lance: 0.13 Total:650.00 LOTE 571 Ouant. l Num:528 Lane:11.7il Tobl:17.234,26
Itêm:485 Undade: CP Marca: GENÊRICO / EMS Mdelo: CX C/50 llemr 571 Unidade: TB MârG: ESTRIONIL / nTPOBBOR Modelo: CX C/1

DêsdÉo: DILTIMEM. CLORIDMÍO 30 MG

Ouantidade: 5 000 Vâ|. Reí.i 0.31 Valor Unlt.: 0,13 Tobl ltem:650.00

DescnÉo: ESTRIOL 1 MOG CREME VAGINAL C/ 50 G + APLTCADORES

Ouantidádê; I 465 Val ReÍ.: 27.40 vâtor Un[.: í1,7il ro\al t\em: 11 -2U 26
LOTE 486 Quant : 1 Num:453 Lance: 0.20 Total:4.670,00 LOTÊ 579 Ouâni.: 1 Num: 186 Lancê: 1,90 fobli 4.750,00
Itêm:486 UnÊade: CP kÉ: G€NÊR|CO / EMS

DêsnÇáo: DILTIMEM. CLORIDMTO 60 MG

Quantidae:3.350 Vá|. Reí-:0,{ Vator Unh.: 0,20

DêscnÉo: ETORICOXIBE goMG

Ouantidade:2.500 Val.Rêf.:5.17

Mdelo: CX C/50 llem: 579 Unidade: CP Mar€ GENERICO / EMS Mddo CX Ctr

Torâl ltem 4 670.00 Vãlor Unit.: 1,90 Total ltêm: 4.750.00
LOTE 499 Ouant.: 1 Num:119 Laôcei 0.638 Íotâl:115.924,60 LOÍÊ 584 Ouánl 1 Num: 805 Lance: 0.399 Íotal:7.030,38
Item:499 Unidadê: AMP

OescnÇ3o DIPIRONA 500 MOML

MAI€: GENÊRICO / HYPOFARMA MdEIO: CX C/IOO

C/ 2 ML INJETÀVÊI

llem: 584 Undâder CP

DesdÉo: EZETIMIBA 10 MG

Oúeotid&: 17-620 Val. Rêí.:0.632

Maíca: GENERICO / EMS Modelo: CX C/30

Valoí Unit.i 0,399
Oranldâde:181-7m Vd.Reí.:1.20 Vâlor Unlt.: 0,638 Toral [em: 1 15 924 60 Totâl ilem 7.030 s
LOTE 500 Quant: 1 Num: 900 Lancê: 0,459 Total:1r.016.00 LOTE 587 Ouant.r 1 Num:479 Lancê: 0.40 Total:13-360,00
Item: 500 Unidade: CP Mârca: GENERICO / EMS Modelo: Cx C/10

Valor Unlt.: 0,459

Item: 587 Unidade CP MâTcâ: GENERICO / EMS Modelo: CX C/30
DesdiÉor DLPIRONA MONOIDMÍADA 1G

Ouantdade:24.000 VâtReÍ.:0.60 Tobl llem:11.016.00

DesdiÉor EZETIMIBA 10 MG + SiNVASTATINA 20 MG

Ouântidade: 33 400 Val. Ref.: 3,10 Vâtor Untt.: 0,0 Íobl llem 13.360.00
LOTE 501 Ouant.: 1 Num:218 Lán@: 3.20 Totalr 16.4il,00
Itêm: 501 UnÊade: FRC &rG DORTLEN / LEGmND Mdêb: CX C/l
Descnçáo: DTPIRONA SÔD|CA 500 MG + CLORTD&TO DE ADtFENtNA 10 MG + CLORTDMTO DE PROMETMTNA
5 MG/1,5 ML. C/ 15 ML
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Ouanlidâde:5.145 Val ReÍ 5.29 Vãlor Unlt.: 3,20 Tobl ltem:16.464.00

LOTE 509 Ouânl.: 1 Num:205 Lancê:5 129 Totâl:21.028,90

Toral: 18.961,80

llêm: 609 Undadei AMP [br€: HWT K / HYPOFARMA Mdêto: CX C/50

Dêscnçáo: FITOMENADIONA 10MG/MI, C/ 1Mr

Ouantidade:10.200 Val. Ref.:2,39 Vatorunlr.: í,859 Tobt ttêm:18.961.g0

edo 6m: 21&1/2025 10:35 il 11 de 137

LOTE 609 Ouânl.r 1 Num: 822 bne: 1 8sg
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LOÍE 6í5 Ouâf,l.: 1 Num: 953 Lance: 1.20 Totâl:6.432,00

IIEM:509 UNidâdE:AMP MArÉ:GENÊRICO/HYPOFARMA MdêIO:CXC/10

Desdção: DOEUTAMTNA. CLORTDMTO 250 MG/20 ML - SOLUçÁO INJETÁVEL - USO TNTMVENOSO AMpOU
ct 20Mt

Val. Reí.:6,24 ValoÍ Unlt-: 5,129 Totãl ltem:21.028.90

^ 
LOTE519 Ouanl.:l Num: 323 Lancer 0.07 Íolal. 52-207,10

llem: 519 Unidadêi CP Mar€: GENÉRICO / EMS Modelo CX C/30

Itemr 615 Unidade: CP Mârca: ROHYDORM / EMS

DêscriÉo: FLUNITWEPAM 2 MG

Quantidader 5.360 Vat. ReÍ.: 1,29 Vator Unlt.: 1,20

Mdelo: CX C/30

Totâl ilem: 6.432.00

LOTE 618 Ouãni: 1 Num: 038 Lance 0.059 Íobl:100.241,00
Item:618 UnÉade: CPS Mar6 GENÉRICO / HIPOúAOR

Vâlor Unit.: 0,059

oescirÉo. FLUOXETINA. CLOR DRAIO 20 VC

Ouânlidade:1.699.m0 Vat-Rêf.:0.10

keb: CX C/500

Tobl ltem: 100.241,00DescÍiÉo: OOWOSINA 2 MG, MESIUIO

OuanUdadê: 745 820 Val. Reí.: 0.10
LOTE 619 Quant : 1 Num: 322 Lance: 15.99 Total:117.815.263Valor Unll.: 0,07 Total tem: 52.207.40
Itêm:619 Unidade: FRC Maíca:DAFORN/EMS Mdelo: CX C/1

Oe§cnÉo: FLUOXEÍINA. CLORTDMTO 20 MGruL SOLUçÂO OML- FUSCO C/ 20 ML

tuanidade:7.387 Val Reí.:26.96 Vâlor Unit.: 15,9a9

LOTE 524 Ouant.: T Num:112 Lancêr 0.797 ÍoEl:586.265,23
Item:524 Undade CP Marca: GENÊRICO / EMS

Desdçâo: OULOXETINA 30 MG, CLORIDMTO

Ouantidade: 735.590 Val. Rel:2,06

keb: CX C/ 30

Íobt nem: 586.265.23

Tohl llemr 117 815.263

LOTE 639 Ouant: 1 Numr 088 Lancê: 0.739 Tohl:27.705.ríValoí Unlt.: 0,797

LOTE 525 Ouan(:1 Num:038 Laôce: 1.199
Itâm:639 Unidade: AMP MâT€: GENER]CO / HYPOFARMA Mode|o: CX c/1OO

Total:267.832,62
Item: 525 Un6âde: CP &rei
OesmÉor OULOXflINA60 MG. CLORIDMTO

Ouantidade:223.380 val.Rêí.r1.773

DescdFo: FUROSEMIOA lOMG/ML. C/ 2ML

tuanlid&.37.490 Vâl.Rd.:4.25
GENERICO / EMS Mdelo: CX C/30

V.lor Unit.: 0,73S Tobl ltêm: 27.705.11

LOTE ú Ouanl.: 1 Num: 2g bn@: 1.40 Tobl:23.660,00Valor Unlt.: 1,199 Tolal [em: 267 832 62
ll6m: &4 Uoidade: CP Mârcâ] GENÉRICo / EMS Modelo CX Clzl

Vãlor Un[.: 1,40

LOTE g6 Ouant.:1 Num: 359 Lance: 0.969 Tobl: 14.554,38

DesdÉor €PINEFRINA 1 MGruL, COM 1 ML

Quântidadêr 15.020 Val. Rêí: I 81

kdo: CX C/100

ÍoElltem: 14.5t,38

D€scÍÉo: GABAPENÍlNA 600MG

Ouântidade: 16.900 Vat. Rêí.: 3.80

Itêm: g6 Unidadê:AMP MaÍ€: HYFREN / HYPOFARMA

Valor Unlt.; 0,969

Tokl ltem 23.660 00

LOÍE 648 Ouanl 1 N!m:295 bnce:0.999 Total: s.394,m
llem: &8 Unidade:MP MaíÉ: HYÍAMICINA /

HYPOFARM
Dêscriçáo: GENTAMICTNA 40 MG/ML - SOLUÇÃO TNJETÀVEL AMPOG C/ 2 ML

Ouântidâde: 5.400 Val. Rêí.: 1,84 VãtoÍ Untt.:0,999

Mdelo: CX C/100LOTE 550 Ouant.: 1 Num: 353 Lance: 0.087 Iotàlt 141_032,22

Itêm: 550 Unidadê: CP Mar€r GENÉRICO / EMS

DescriÉo: ESCITALOPUM, OMUTO 10 MG

Quanlidader1.621.m0 Vâl.ReÍ.:0.259

tudo: Cx Cr30

Íoàl tten: 141.032,22

Toral [em: 5.39 60
Vâlor Unit.: 0,087 LOÍE 6í Ouanl 1 Numr 265 Lance: 0.08 Tobl:257.104,00

LOTE 552 Ouant.: 1 Num: 205 Lâncê:0.162 Totrl:79.349,22 llemr 6Y Unidâde: CP MarG: GENÉRICO / EMS

DêscíÉo: GL'CWiDA 30 MG - COMPRtMtDO DE LTBERAçÁO CONTROUDA

Quantidadet 3.213.800 Val. Ref.: 0,í8 Vãtor Unit.: 0,08

Mdelo: CX C/30
Itêm:552 Unõade: CP Mar€ GENÊRICO / ÊMS Mdeb: CX C/30

DesdÉo: ESCITALOPMM, OULATO 20 MG

Ouântidâde:489.810 Val.ReÍ.i4,78
Tobl ltem:257.104.00

VâloÍ Unit-: 0,162 Total têm: 79.349 22 LOIE 655 Ouant: 1 Num: 640 Lancer 0.207 Íobl:255.231.00
LOÍÊ 555 Ouant.:1 Num:687 Lane: 0.939 Totat:39.099,96
item: 555 Unüade: AMP Mar€. GENÉR|CO / HypOrniú mO
DesdÉo: ESCOTUM|NA 20 MG/ML, BUÍILBROMETO AMP. C/ 1ML

Ouantidade: 41.&0 Val. Ref.: 0,S5 Valor Untt.: 0,939 Tokt ttem: 39.099.96

Marcar GENÉR|CO i EMS

De§6Éor GLTCWtDA 60 MG - COMpRtMtDO DE LTBEMÇÀO CONÍROUDA
tuânlidâde: 1.233.m0 Vâ|. ReÍ.:0.60 Vãtor Untt.:0,207

Itêm:655 Unidâde: CP

Tobl Ltem 255 231 00

LOÍE 656 Ouant : 1 Num: 564 Laf,ce: 2.019 Totâl:142.662,54
LOTE 556 O!anl.: 1

HYPOFARM

DescnÉo: ESCOPOUMTNA4 MOML, EUTTBROMETO + DtptRONA SôDtCA SooMcML AMrcu C/ 5ML

Item: ô56 Unidad€i SC Marcâ: ARTOGLICO / EMS

Dêscdçáoi GLICOSAMTNA. SULFATO 1.5 c - SACHÊ COM 3,95 G

Ouantidâ&:70.660 Val.Rêí.r3,11 V.torUntr.:2,0i9

Mdeb: CX C/30

Tohl ltem: 142.662.9

Num: 068 Lance: 1.299 Totâl:67.483,05
Item:556 U^idedê: AMP Mar6: HYPOCINACOMPOSTO/ Modêto: CX C/50
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LOTE 6& Ouanl : 1 Num:833 Lane:0489 Total: 9.511.05 LOTE E26 Ouant.r 1 Num 9T4 Lâncêr 4.009 ToEli 78.937.21

tem:664

0esúç3o: GLICOSE 50% C/ 10 ML

O!anlidadê:19.450

MarG: FARMACE / FARMACE Modêlo: CX C/200

Valor Unlt.: 0,489Vál ReÍr082 Tobl ltemr 9.511.05

[êm:826 Undâdêi FtuAM Marca: GENÉR|CO/HYPOFARM hdetoi CXC/25

Descíçâo: LTDOCA|NA. CLORTDMTO 2% SEM VASOCONSTRTCTOR - FRC-AMP 20 ML

Ouantidader 19.690 Val. Ref.: 7.56 Valor Unit.: 4,009 Tobl llem: 78.S37.21

LOTE 669 Ouânt: 1 Numi 867 Lancê: 1.779 Total: i5.068,13 LOTE 829 Ouanl.: 1 Num: &4 Lance:1.81 Tot.l:31.494,00

Itêm:669 Unidâde: AMP Mar€r HALEX ISTAR

&sdÉo: GLUCONATO OE CÁLCrO 100,6 AMP. C/ lOML

Quaotida@: 8.470 Vâ|. Reí: 2,37 V.lor Unlt.: 1,779

Mddo: CX C/200

Toblltem: 15-m8,13

Item:82S Uni#de: CP krG: LINADIB DUO / EMS

DescdFor LINAGLIPTINA 2.5 MG 1 METFORMINA. CLORIDMÍO 1000 MG

Ouântidâde: 17.400 Vâ|. Reí.: 2,586 Valor Unlt.: 1,81

Md€lo: CX C/60

Toral [êm] 31 4s 00

LOTE 680 Ouanl.:1 Num: 098 Lancei 3,50 Toblr 13.895,00 LOTÊ 830 Quant : 1 Num:076 Lance:1.81 Total:30.408,00

llem:680 Undade: FRC kí@: HEVEÉ|R /
AUSTEUPICA

DESfiÇãO: HEDÉM HELIX 7 MG/ML NROPE COM IM ML

Quantidader 3.970 Val. Rêí.: 39.29 Valor Unlt.: 3,50

Item: 830 Unidade CP MarÉ: LINADIB DUO / ÊMS

DêsdÉo: LINAGLIPIINA2,5 MG + METFORMINA. CLORIDMTO 850 MG

Ouantidadê: 16 800 Val. Reí: 3,475 Valor Unit.: 1,81

Mdelo: CX C/30 kdelo: CX C/60

ToEl ltêm: 30.408.00
Tolal llem:13.895.00

LOTE 831 Ouânl 1 Num:736 Lance: 3 287 Tohl:194.623,27
LOTE 694 Ouant.r 1 Numr 676 Lancê: 3.20 Total:91.328,00

rtêm: 69 Undade: F&AM MãÍ€: GENÊRICO / BUU ke: Cx C/50

DesdÉo: HIORmORÍISONA SUCCINATO 100 MG + PÔ LrÔFILO PAM SOLUÇÀO rNJETÁVEL + DTLUENTE

Quastida&: 28.90 Val. Rêf.: 5,02 VâloÍ Unll.: 3,20 Total ltem: 91.328.00

Item:831 Undade: CP krc: LINADIA / EMS Mdeb: CX C/30

DêsdÉo: LINAGLIPTINA 5 MG

Quanlidâdêr 59.210 Val. RêÍ.r 4.417 Valor Unlt.: 3,2E7

LOTE E33 Quant : 1 Numr 766 Lânce:4,71 Tobl:377.082.60
LOÍE 697 Quanl: 1 Num: 508 Lance 1.237 Íobl: 25.692.49

Itemi 697 Undade: CP Mar€: GENÉRICO / EMS Mdelo: Cx C/30

Desdçáo: HIDROXICLOROQUINA400 MG, SULFATO

Ouânüdâdê:20.770 Vâ1. Rel.:2.02 Vãlor Unlt.: í237 Tül llem:25.692.49

llem: 833 Unüâde: CP krÉ: LYB€Ro|A / EMS

DescnÇáoi LISDEnNFEÍAMINA 30 MG

Ouantidade: 80.m0 Val. Reí.: 15,48 Velor Unlt.:4,71

Mdêlo: Cx C/30

Total ltem: 377 082 60

LOTE 8]4 Ouanl. 1 N!m:953 Torâl:250.995.08
LOTE 707 Ôuãnl: 1 Num:09 Lance:5.30 Tota|.3.445,00

ltem: 707 Unidâde: FRC Marcâ: GENÉR|Co / EMS

DêsdÉo: HtDRôXtZtNA 2 MGruL - SOLUÇÃO ORAL - FMSCO C/ 120 ML

OuâÂtidadêr 6S Val. Reí: 12.57 Valor Unlt.: 5,30

Itemr 834 Unidade: CP Mâr€: LYAERDIA / EMS

DêscnÉo] LISDENNFETAMINA il MG

Ouantiüde: 38.920 Val. Reí.: 19,71 Valor Unil.i 6,{9

Mdelo: CX C/30

Íobl ltem: 2S.995,08

Modelo FRASCO

Total [em: 3.{5.m
LOTE 835 Quant.:1 Numr 404 Lance:7.117 f oél: &-741,032

LOTE 708 Olant.:1 Num: 485 Lancê: 0,20 Íobl: 694,00
Item: 835 Unidâde. CPS Marca: LYBERDIA/ EMS Modelo: CX

llêmr 708 Unidade: CP

^ Dêscição: B]DROXZNÂ25MG. CLORDMTO

Ouantdadê;3.470 Vâ|. ReÍ. 0.59

Mar€] GÊNÉRICO / EMS Modelo: Cx C/30
DesdiÉo: LISDEUNFETAMINA 70 MG

tuaf,tida@: 62.4S Val. Rêí.: 12.01 ValoÍ Unlt.i 7,117 Tokl lem:444.7& 032
Valor Unlt.: 0,20 Toblltem 6q.00

LOTE 841 Ouânl. 1 Num: 973 Lance:0,088 Torâl:2.252,80
LOTE 713 Ouant.: 1 Num: 865 Lance: 1.95 Total:102.667,50

Item: 713 Unidade: FRC MarG: GENÉRICO / GEOUS

OesdÉo: IBUPROFENO 1oorc/Ml - GOTAS COM 20 ML

Qlantidade: 52.650 Val. Ref.r 4,07 Vâlor Unlt.: í,95

MarG: gOSEC /
PHARMASC ENCE

Mdelo: GOSEC /
PHARMASCIENCE NACIONAL CX
ct2&

llem: 841 Unidade: CP
Modelo: CX C/1

Íokl llem:102.667.50
DescnÉo: LOPERAMIDA 2 MG

ôuantidâde:25-600 val.Reí:022 Valor Unit.: 0,088 Tohl llêm:2.252.80LOTE 7S Ouánt: 1 Num:823 Lan@: 0.26 Torâl:4.898,{
LOÍE 846 Quânl 1 Num:109 Laner 0.15 Tola| 2.343.00llem: 7S Undade:CP kÍe: ISORDIL/ EMS

DescnÉo: ISOSSORBIDA 5 MG - COMPRIMIDO SUBLINGUAL

Ountidader 18.840 Val. Ref.: 0,36 Valor Unlt.: 0,26

llem: 846 Unidadêr CP MâÍG: GENÉRICO / EMS

Descdção: LOSARÍANA 50 MG + HIDROCLOROTIMIDA 12,s MG

Quantidad€: 15.620 Val. Reí.:0,516 Valor Unlt.:0,15

Mdelo: CX C/30
Modelo: Cx C/30

Total ltem: 4.898.40
Íorâl [êm: 2 Y3 00

GeÉdoem 21101/2025 l0 15 g
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Íotal:4.961,m
Item: 7S Undade: CP &r€: ISORDIL / EMS

DesdÉo: ISOSSORBIOA, MONONITMIO 1oMG

Ouanüdade: 5.440 Vál. Rêf.: 0,43 Valo. Unit.: 0,27

lrem: &8 Undadê: CP Mar€: GENÉR|CO / EMS Mdêlo: CX C/30

Descíção: LOSARTANA POTÁSS|CA 100 MG + HTDROCLOROTTMTDA 25MG

Ouantidâde: 17.720 Val. Rer.: 0.71 Vâtor Unit.: 0,28

Mdelo: Cx C/30

Totâl ltem:1.468.80 Total [em: 4-961.60

Íotâ|.6.058,80

^ 
ltêm: 762 Undade: CPS kre: TWONOL / GEOUB Mddô: CX C250

DescíÉo: ITMCONMOL 100 MG

Ouantidadêr 9.180 Val. ReÍ.: 1,m1 VâloÍ Unlt.: 0,56 Tobl ttemr 6.058.80

LOTE 774 Ouant.: 1 Num: 351 Lance: 3.19 Totali 43.639,20

DescTiÉo: MEDROXIPROGESTERONA ACEÍATO 150 MGruL -SoLUÇÀo lNJETÁVEL

Ouantidad€: 12.090 Vâ|. Rêl:25.39 Vâtor Untt.:9,289

LOTE 762 Quant.r 1 Num: 745 bnÉr 0.66 LOTE 671 Ouant: 1 Num:576 Lance 9.289 Íobl: 112.304,01

Itêmi871 Mârca: CONTMCEP / EMS Mdelo: CX C/l

Íobl ltem: 112.304 01

LOÍE 680 Quant : 1 Num: 763 Laoce: 0.63 Íotal:2.520,m
ttem:774 Unidade: FRC MaÍÉ: ACT BEM/ MAYBEN

Desdçáor UCTULOSE 667 MG FUSCO C/ 120 ML

tuânü&ê: 13.680 Val. Reí.:8.09 Vâloi Unt.:3,19

llem: 880 Unidade: CP Mâr€: CHRON-ASA 5 / EMS

Oêsd€o: MESUZINA 400 MG

Ouantidádêr 4.000 Val. Rêí.: 0,96 Vãto. Unt.: 0,63

Mdelo: CX C/30

Tobl llem: 43.639.20

LOÍE 775 Ouânl.: T Num: &9 Lance: 0.178 Totâl:2.581,00 LOÍE 891 Ouanl.r 1 Num: 661 Lancê:0 s Íobli 2í6.240,00
llêm:775 Unidade:CP U.r*ffi0
DesdÉo: LAMOÍR|G|NA 100 MG

Oueotdade: 14.500 Val. Ref.: 0,44 Valor Unlt-: 0,178

Item:891 Unidade: CP &re: GENÉR|CO / EMS

Descdção: MÊTILDOPA 250 MG

QuanÍGde:636-000 Vâ|. Reí.: 1,& VãtoÍ Unn.:0,3a

Mdelo: CX C/30

Tobl ltem:216.240.00Tohl ltem: 2.581.m

LOTE777 Ouant:1 Num: 125 Lânce:0.11 fôbl:8í8,40 LOTE 894 Ouanl.: 1 Num: 089 Lance:0.29 Tobl:150.520,30
lén:777 Unidade: CP Mar€: GENÉRICO / UNICHEM kdo: CX C/30

oêsdçâo: WOTRIGINÂ 25 MG

Quantdade: 7.440 Val. Rêí.: 0.663 Valor Unlt.: 0,1í

DesnÉo: MEÍrLFÉN|DAÍO 10 MG. CLORIDmÍO

Ouantidâde: 550.070 Val. Ref.: 1,63 Vator Untt.: 0,29Total Llêm:818.40

Item:89 Unidader CP Mârca: GENÉRICO i EMS Modeb: CX (, 30

Tobl ltêmr 159.520,30

LOTE 781 Ouanl.: 1 Num:126 Lánce:11.549 Tobl:2.032,624 LOTE902 Ouanl.:1 N!m:724 Lance:0.05 Íotal: E.625,00
Item: 781 Undadêr FRC kr€: nLOFÍI / cEOUa Web: CX C/1 FMSCO

DesdÉo: uÍÀNOPROSÍA s MCG/ML FRc C/2.5 ML SOLUÇÂo oFTÁLMtCA

llem:902 Undade CP MarÉ: GENÉR|CO / AELFAR Mdeb: Cx C/5OO

Quanlidâde: 176 Val. Reí.:24.23 Total ltem: 2.032.624

DêscnÉo: MEÍOCLOPMMIDA 10 MG, CLORIDUÍO

Ouantidade; 172.500 Val. RêÍ: 0,219 Vator Un[.; 0,05 Total ltêm: I 625 00

LOTE 802 Ouanl.: 1 Numr 0T0 Lance: 0 579 Tolal: í.426,00 LOÍE 904 Ouant : 1 Numr 617 Lance: 0.63S Iolâl:8.466.75
Itêm: 802 Undade: CP kíer GENÉRCO / EMS

Oescnção: LEVOFLôXACINO 500 MG

Ouantídad€:9.000 Val. Ref.: 1.87 Válor Untt.: 0,579

Item: 9G Uníade AMP krÉ: METROFARM /
FARMACE

OescriÉo: METOCLOPmMIDA sMG/ML -AMPOU COM 2 ML

Ouantidâde: 13.250 Val. Rel.: 0,89 Valor Unft.: 0,639
Tobl llem: Y.426 00

LOTE 824 Ouânt.r 1 Numr 920 bnce 5.499
Tokl tem: 8.466.75

Íotat:32.829,03
LOÍE 914 Ouanl i 1 Num: 320 Lâne: 5.213 Total:18.4E0,085llem: 824 Unidade: FPAM krei HYPOCAINA / Mdelo: Cx C/25

HYPOFARMA

DêsmÉo: LIDOCAINA, CLORTDMTO + EPTNEFRTNA 2% - FMSCO AMPOú C/ 20 ML

Ouanlidadê: 5 970 Vâ1. Reí.r 6,85 ValoÍ Unlt.: 5,499

oêscriFo: METRONTOMOL 40 MG/ML - SUSPENSÂO OML - FR 1ooML

Olantidade: 3 Y5 Vâ|. ReÍ.: 9.38 Vâtoí Untt.: 5,213

Modêlo: CX C/1 - FR 12OML

Tobl ltem: 18-480.0a5

MarÉ: GENÊRiCO /EMS

Íobl llemr 32.829 03

LOTE 825 Quãnl : 1 Numr 166 Lance: 5.399 Total:48-591,00 LOTE915 Ouânl 1 Num:721 Lance: 0.299 Total:8.970,00
llem: 825 Unidade: FRAM Mâr€i HYPOCAINA / Mdêb: CX C/25

HYPOFARM
DestrÉo: LrDmAíNA, CLORIDMÍO 2% COM VASmONSTRTTOR - FRC-AMP 20 ML

Quantiúdêr 9.000 Vâi. Reí.t 6,47 Valor Uílt.: 5,399 Tokl ttem:48.591,00

llemr 915 Unidadê: CP MarÉ: CANOERM / EMS Mdêb: CX C/20

Desdção: METRONID&OL 400 MG

Ouantidadê: 30.000 Val. Reí.: 0,45 Valor Unlt.: 0,299 Total ltêmr I 970 00
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Ouanlidade:12.050 Val ReÍ.:3.50 Vâlor Unlt.: 3,50 Íolal llemr 42.T75.00LOÍE 917 Ouafll.: I Num: 797 Lane: 3.889 ToEl: 1.9«,S

DesdÉo: METRONID&OL 500Md1oOML. BOLSA COM loOML

Ouanlidadê: 500 Val. Rêf.:6,38 Valor Unlt.: 3,8E9 Tohl ltem: 1.944,50

Item: 1024 Unidader FRC Mâr€i GENÉRICO / EMS Mdêto: FUSCO

DescnÉo: PAmCEÍAMOL 200 MG/ML GOTAS FRC C/ 15 ML

Ouânlidadei 45.150 Val. ReÍ.: 2,03 VâÍor Unlt-: í,199 Tolâl llêm: Y.1s,85

LOTE 1024 Ouant : 1 Num:29 Lance: 1.199 Tob!: 1.134,65

LOTE S18 Ouant.: 1 Num:010 Lâncei 1.681 Torâl: 7.480.45

rtem: 918 Unidade: CP Máre: GENÊRICO / EMS Mdelo: Cx C/50

DêstrÉo: MICOFENOUTO DE MOFETIU S0MG

O!ântidâde: 4.450 V3l. Reí.: 6,89 Vâlor Unn.: 1,6E1

Itêm: 1027 Undader CP MarÉ: ryFLEN / BRASTEmPICA kdo: CX C/200

DesdÉo: PAMC€ÍAMOL 7S MG

Quântidâde:1&.500 Val. Reí.:0,201 Velorunlt.:0,099 ÍoEl [em:18.265.50

LOTE 1027 Ouant.:1 Num:007 Lance: 0.0S9 Total: 18.265,50

Total ltem: 7 480 45

LOÍE 927 Ouant.: 1 Num: 327 Lance:0.42 TôEl:6.728,40

llem:927

DescnÇão: MIRTMPINA 15 MG

tuentidader 16 020

Marca: GENERICO / EMS Modêlo CX C/30 LOÍE 1030 Quanl.r 1 Num:607 Lance:0.176 Total:133.342,88

Val. Reí.: 0.72 Valor Unlt.: 0,42 Tolal [em: 6.728.40

Item: 1030 Un6áde: CP Mar€: GENÉRICO / EMS Mdelo: CX C/30

DescnÉo: PAROXEÍ|NA. CLORIDUTO 20 MG

Ouânlidade: 757.630 Val. Ref.: 0.24 V.lor Unn.: 0,176 Totsl ltem: 133.&2.88LOTE 926 Ouanr r 1 Numr 363 Lance:0.99 Tobl:155.010,15

Itemi 928 Undadê: CP Mar€: GENÊRICO/EMS

Descdçào: MIRTMPINA 30 MG

Quântdade: 282-350 Vâ|. Rêf.: 1.85 Vâlor Unll.: 0,í9

keb: CX C/30

Íolal ltêm: 155.010.15

Itêm: 1040 Undade: CP Mârm: GENERICO / EMS Modelo: Cx C/30

Descíçáo: PENTOXtFTLINA 00MG

Qüantida&: 116.il0 Val. Reí.: 2.88 VãloÍ Unlt.: 1,794 Tobl ltem:209-252.16

LOTE i040 Quant: 1 Num:202 Lance:1.794 ToEl:209.252,16

LOTE 949 Ouant.: 1 Num:639 Lane: 1.30 Total:56.810,00

llem:Sg UnÉade CP Marc:GENÊRICO/EMS

DesdÇão: NAmTRIPTANA 2.5 MG

Ouantidadêr43.700 Va[Ret-:z2O VelorUnit.:1,30

Item:1060 Unidadê: CP Mâ.ér GENÉRICO/EMS

DescnFo: PIOGLITAzONA. CLORIDUTO 15 MG

Ouânlidade: 6.680 Val. ReÍ.: 1,96 Valor Unlt.: 0,38

Mdêlo: CX C/4 LOTE 1060 Ouanl.:1 Num: 822 bne: 0.38 Tohl:2.538,rO

Modêlo: CX C/15

Total [em:56.810.00

LOÍE 953 Orant.:1 Num:981 Lance:0,128 Tobl:63.744,00 Total ltem: 2 538.40

Item:953 Uf,idade:CP kre: NIFEDIPRESS / Mêlo: CX C/500
MEDOUIMICA

De§dÉor NTFEDIPTM 20 MG - COMPRTMTDO REVESÍ|DO DE LrAEmçÁO RETARD

Ouanlidade: 498-000 Val. Ret: 0,29 Vâlor Unh.i 0,128 Tobl ltem: 63.7{.00

lem: 161 Un6ade: CP mr*, CÉlÉnrCO I tuS lVa ns
Dêsdção: PToGLITMONA, CLORTDMTO 30 MG

Ouâ^tidade: 47.880 Val. Ref.: 2.93 Vâlo. Unlt.: 0,835 ÍoEI ltem: 39.979,80

LOTE 1061 Ouant : 1 Numr 275 Lân@:0,835 Tolâl:39.979,80

LOTE 955 Ouant: 1 Numr 135 Toral 25.128,00
LOÍE 1062 Ouãni.r 1 Num: 111 Lancer 1.40 Tot.l:13.r04,00

Item: 955 Unidade: FRC Mâr€: GENÊRICO / EMS

A DesdÉo: NIMESULIDA sOMG/ML GOTAS FMSCO C/ 15ML

Quentid&: 17.4S Vel. Rêí.: 4,83 Vãlo. Unlt.: í,44

ll€m: tm2 Unidader CP Marca: GENÉRICO / EMS

DesmÉo: PIOGLIÍAZONA, CLORIDUTO 45 MG

Ouantidadê: 9.360 Val. ReÍ.: 6.69 Vâlor Unlt.: í,41)

Mdelo: Cx C/1
Mdêlo: CX C/15

Tobl ltem:25.128.00
Toblltem: 13.1ü.00

LOTE 961 Qlant r 1 Numi fl8 Lânce:0.18 ToEl:15.359,40

LOTE 966 QunL: 1 Numr 976 Lâôe:16.999 Tobl:20.398,80
Itêm: 966 Mar6: NITROP / HYPOFARMA Mdêlo: CX C/5

DescnÉo:
OILUENTE

NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MG. PÓ IIOFILIZADO PARA SOLUÇÂO INJETÀVEL + SOLUÇÁO
DE GLICOSÊ A 5% COM 2ML

Ouânlidâde: 1.200 Vá|. Rêí.:23.20 Valor Unlt.: 16,999 Total ltêm:20.398.80

Qdo 6m: 21l012025 10 35:l 17 de 137

Item: 1088 Unidadê: CP Mara: GENÉRICO / EMS

DescÍiFo: PRAMIPEXOL 1 MG

Ouantidâdê: 5.500 Val. Ref.: 3.90 Vãlor Unlt.: ,,10

Modelor Cx C/30

Totat [em: 6 050,m

LOÍE 1086 Ouant : 1 Num: 035 Lan@:0,46 Total:2.530.00Item:961 UnidâdeiCP kr€: GENÉRrcO / GERMED kdeto: CX Ci2O

DescdÉo: NITRAZEPÂM 5 MG

Quanlidade: 85.330 Val. Rd.: 0.39 Valor Unlt.: 0,18 Tobt ttem: 15.359.40

Item: 1086 Unidadê: CP MaÍG: GENÉR|CO / EMS

D6scriÇáo: PUMIPEXOL 0,25MG

Ouantidadei 5 500 Vâl. Rêí.: 1.108 Valor Unil.: 0,46

Modelo: Cx C/30

Tobl tem:2.530.0C

LOTE 1088 Ouant.: 1 Numr 328 Lane 1,10 Tobl:6.050,00

LOrE 969 Ouanl : 1 Num:690 Lance: 1.699

G6râdô êm: 21l01/2025 10 35 í

LOTE 1091 Quânt:1 Num: 198 Lâncer 0.419
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Íobl:23.045,00ToEl:12.572,60

Itêm:ss Uni&derAMP uareffio
D€SfiÉO: NOREPINEFRINA. HEMITARTAMÍO8MG/4M1. SOLUÇÀO INJETÀVEL - USO INTMVENOSO.
AMPOU C/ 4ML

Ouantidãde: 7.400 Val. ReÍ.: 6,65 VâloÍ Unlt.: 1,699 Tobl ttem: 12.572,60

It6m: 1091 Unidade: CP Mar€: GENÊRICO / EMS Mdêlo: Cx C/10

DêscriÉo: PRÊoNISOLONA 20 MG

Ouantidadê: 55.000 Val. Reí.: 0,65 ValoÍ Unil.r 0,419 ToEt ltem: 23.MS.00

LOÍE 1121 Quanl:1 Num:327 Lance LTo Total:51.516,00
LOTE 971 Olanlr T Nufr:521 Lan@:4,329 Tobl:16.617.79

It6m:971 Undade:CP mr*ffiZO
PHARMASCIENCE

Descdçào: NORFLOMCINO 400 MG

Ouantidader 50.510 Val. Reí.: 0.49 Valor Uílt.: 0,329 ToEt ttem: 16.617.79

Item: 1121 Undadê: FRC tue: SUNSEI/ MYBEN

Descriçãor PROTETOR SOUR FPS 60 - FRASCO C/ 120M1

Quanlidade: 6.360 Val. Reí.: 21,47 Vâlor Unlt.: 8,10

Mdêlo CX C/1

Total [êm: 51 51ô 00

LOTE 1128 Quant.: 1 Num:960 Lafce:0.605 Tobl:11.507,10
LOTE 981 Ouant.:1 Num:516 Lane: 0.539

rtem: 981 Undadêr CP rur@: GENÉR|CO / EMS Mdeb: CX C/30

DesmÉo: OLMESARTANA,MEDOXOMIU20 MG + HIDROCLOROTIMIDA 12,5 MG

QBntiàde: 75.100 Val. Rêf.: 0,90 Valor Unlt.: 0,539 Tobt [em: 40.478.90

Item:1128 UnHade:CP Mare:GENERICO/EMS kelo:CXC/30
oessiÉo: OUEÍ|AP|NA200 MG

Ouanidade: I 9.020 Val. Ref.: 0.95 Valor Untt.: 0,605 Tobt ttem: 1 I .507.1 0

Total:40.478,90

LOTE 1 162 Quant : 1 Num: 730 Lance: 0,20 Tobl:18.250,00
LOTE 983 Quânt.: I Num: 296 Lânce:0,84

Item: 983 Unidadei CP k€: GENÊRrCO / EMS kdo: CX C/30

&sdÉo: OLMESffiTANA MEDOXOMILÂ40 MG + aESIUTô NLODIPINO 5 MG

Qúantd#: 32.200 Val- Rêt: 1,H Valor Unll.:0,84 Tobiltem: 27.&8.00

Itemi 1162 Undadê: CP Marca: WNm / EMS

DêstrÉo: RIVAROnBANA 10 MG

Ouantidade:91.250 Val. Reí.:0.1 Valor Unn.: 0,20

Íolal:27.048,00 Modelor CX Ci30

ToEl ltem:18.250.00

LOÍÊ 1163 Ouant.:1 Numr 733 Lancs 0,20 Torâl:21.968,00

LOTE 985 Ouanl.: 1 Num:038 Lane:0.66

Item:985 Unidade:CP u.reffio
Desdiçào: OLMESARÍAM. MEDOXOMIU20 MG + BESIUTOANLODIPINO 5 MG

ouantidâd€: 18.200 vâ|. Rêí.: 2.319 valoÍ untt.: 0,66 Tobt [em: 12.012.00

Itemi 1163 Undâde: CP Mârca: VYNM/ÊMS
Oêscrição: RIVAROnBANA 15 MG

Quanlidadê: 109.840 Vâ|. Reí.: 3.89 Vãlor Untt_: O,2O

Total:12.012,00 Modêlo: CX C/30

Tolal llem 21.968.00

LOTE 1í65 Ouanl.:1 Num 743 Lâfce:0.20 Tobl:57.270,00
LOTE 987 Ouanl 1 Num: 135 Lance:0.85

Item:987 Unidade: CP Mar€: GENÉRICO/ EMS Mdeto: CX CBo

OescdÉo: OLMESARTANA, MEOÔXOMlG40 MG + ANLODIPINO, BESIUTO 1O MG

Quanlidadê: 9.140 Vâl. ReÍ.: 0,88 Vâlor Unlt.: 0,85 Tolal [em: 7.769.m

llemi 1165 Undader CP krÉ: WNm / EMS

Descdçãoi RIVAROnBANA 20 MG

Ouantidade:286.350 Vâl- Reí.: 1.28 Vâlor Unlt.: O,2O

Íoial:7.759,00 Mdelo: CX C/30

Toral [em 57.270.00

LOTE 1171 Ouant.: 1 Num:397 Lânce:0,18 Totâl: 1.045,80

LOTE 989 Ouant: 1

Item: 989 Undade: CP MaÍB: GENÊR|CO / EMS tuêb: Cx C/30

Dêsdção: OLMESARTANA, MEDOXOMILA40MG + HIDROCLOROTIMtDA25MG

Quantidade: 29.900 vãI. Ref.: 0,76 Valor Unlt.: 0,663 ToEl ltem: 19 823.70

llemr1171 Unidde:CP MarÉ:GENÉR|CO/EMS

DesmÉo: ROSUVASTATINA 5 MG

Ouântidade: 5.810 Vâ|. Reí.: 0,733 Vâlor Unlt.: 0,r8

Num:631 Laoe:0.663 Íobli 19.623.70 Modelo: CX C/30

Tobl llêmr 1 045 80

LOTE 1í85 Ouant : 1 Num 648 Lancê:0.649 Totâl:96.733,45

LOTE 999 Ouant.:1 Num:913 Laf,ce:0.939 Tobl: 47.607.30 llem: 1 185 Undade EV MâTcâ: AOUALEV/ MAYBEN Modêlo: CX C/50

Item:999 Undâde:AMP MarÉ:GENÉR|CO/HYPOFARM Mdeb:CXC/50

DescnÉo: ONDANSETRONA. CLORIDMTO4MGzML INJETÀVEL

Quanlidâde: 50.700 Val. ReÍ.:2,7S Vâlor Unlt.: 0,939 Tohl ltem:47.607.30

Dêscnçáor SAIS PAU REIOMTAÇÃO OmL ENVELOPE C/ 27.9 G

tuântidade: 149.050 vâl. Ref.r 1,08 Valor Unil.:o,il§ Totâl ltem:96.733.45

LOTE 1209 Ouanl. 1 Num:509 Lance:0.09 Íobl:3.34E,00

LOÍE 1016 Ouanl.:1 Num:125 Lance:3,50

i Unidade:TB Mrc: BELGLOSPLUS/ Modelo:Cxc/so
BELFAR

ÓxIDo DE zINco 150 MgG + PALMITATo DE REÍINoL 5.ooo UUG + coLECALcIFERoL 9OO UI/G 'FIGADO DE BACALMU 86 MgG ÍB C/ 4rc

llem: 1209 Uôidadê: CP kr€: ENTEROFTAL /
PHARMASCIENCE

Dêscrição: SIMETICONA40 MG

Ouanlidã&: 37.200 Val. Reí.: 0,14 Vslor Unlt.: 0,09

Totâl:42-175,00

llem:1016

D€suiÉo.
OLEO OE

Tobl llêm: 3 Y8 m

GêEdô êm: 21m1/2025 10:35:il 18 de 137 Goradoem 21l012025 10 35'í

Mdelo: Cx C/400

20 de 137



LOTE 12í0 Ouaft I 1 Num: 151 Lânce: 1.506
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AilDRAOINA§P

DesdÉo: VITAM|NA C 5m MG/sML

Quantidader 50.530 vat. Rêf.:2.45

Tobl:85.7«,ll
Itêm: 1210 Unidade: FRC MaÍG: GENÉR]Co / EMs Modelo: FMSCO
DescnÇâo: SIMEIIC()NA GOTAS 75 MG/ML - EMULSÀO ORA| , GOTAS COM 15 ML

Ouânlidade:56 935 Val. RêÍ.:2.03

Valor Unit.: 0,818 Tolal ttem:41.333.il
LOTE 1367 Ouant: 1 Num: 749 Lâhce: 0,104 Total:5.596,24

Vâlor Unit.: 1,506 Tobl ltêm:85.744.11 llem:1367 MaTÉ: C-FORCE / WAVE Mdeb: CX C/ 900LOTE 1218 Ouánt: 1 Num:101 Lan@ 1.627

tudo: CX C/56

Total ltem:115.451,92

WELLNESS
DêsdÉo:V|fÂMINACffiMG

Ouantidade: 53.810 Val. Rel:0.77

Tobl:115.451,92
Item:1218 Undâdê CP Mâr€ SITGLU

oestrÉo: s|TAGLtpTtNA 50 MG + METFORMTNA 1000 MG

Quantidade: 70.960 Val. ReÍ.: 4,27

Vâlor Unlt.: 0.104 Tohl ltem: 5.596.24

Vâlor Unit.: 1,627 LOTE í377 OuânL: 1 Num: 903 Lance:0.28 Total:6.129,20
LOÍe1221 oúânt 1 Num:3M Lâncêr I 627 Íotâl:199.626,392

llemr 1377 Undadê: Cp GENÊRICO / GÊRMEO Mdêlo: CX C/30
DêsdÉo: ZOLPIDEM, HEMITARÍAMIo 5 MG. CoMPRIMIDo SUBLINGUAL
O!ântiddê:21.890 Val. Reí.: 0.50 Valor Unit.: 0,28 Total ltem: 6.129 20
INOVAMED HOSPIÍALAR LTDA 12.889.035/0002-93 3.263.380,2308
LOTE 3 Ouani.r 1 Num: 781 Lance: 7.3999 Totãl:317.E25,705
Item: 3 FRC

OESCdFO: ACEBROFILiNA lOMG/ML . UROPE ADULTO SÉM AÇÚCAR - FMSCO C/ 12OML + COPO DOSADOR

Itêm:1221 Untádê: CP MâT€: SITGLU MÊT / EMS itodeb: CX C/56

Tobt ttêmi i99.626,392

DêsdÉor SIIAGLtPTtNA 50 MG + METFORMINA s5O MG

Qunridadê: 122.696 vâ1. RêÍ.: 4,49 vator untt.: 1,627

LOÍE1232 Ouânt.:1 Num:969 Lancer 1,9& Tobl:2.023,6E
tlem:1232 MârÉr SUCRAFILM / EMS Mdelo: CX C/30
&ssição: SUCMLFATO I G

Ounlidede: 1.020 Vat. ReÍ.:2.45 Vâlor Unit.: 1,984 Total iiem: 2.023.68 Valor Unlr.r 7.3999 Tobl ltêm: 317 825.705
Clantidade:42.950 Vat.Reí.:26.30

LOIE 1233 Ouant: 1 Num: 559 Lânce:4.30 LOTE 13 Ouant.: 1 Num:398 Lance: 0,1 759Totâl:27.391,00 Totât;43.482,46
llem: 1233 Unidâdê: FL MárÉ: SUCRAFILM / EMS Item:13 U^idádê: CPMdelor CX C/20

k§dÉor SUCMLFATO 200 MG/ML - SUSPENSÃO OML - FUCONTE C/ 1O ML

Ouantdade:6.370 Val. Ref.:4.61

Oes6Fo: ACICLOV|R 200 MG

tuantidâde:247.200 Vat.Reí.:0.9Vâlor Unlt.: 4,30 Tobl ltem:27.391.00 Vâlor Unlt.; 0,1759 Tobl ltem:43.482.48
LOÍÉ 1237 Ouani: 1 Num: 983 Lance: 2.963 LOTE 47 Ouânt: i Num:358 Lancei 10,1999Tobl:50.963,60 Total:66.503,348
Itêm:1237 Unidade: FRC EMS Mdelo: CX /1

Descdçao: SULFAMETOy\AZOL + TRtMETOPRiM4OMG + g[.,tc/Ml FRC C/ 100M1 - SUSpENSÀO ORAL
tuantidâde. 17.200 Vâlôr Unit.: 2,963

ltem:47 Unidade: AMP

DêSüFO: ADENOSINA 3MG/ML . SOLUÇÁO INJEÍÁVEL AI\IPOLA C/ 2IIL
Ouânlidade:6.520 Val Reí.:14.1 Vãlor Unit.: 10,19S9 Tobl ltem:66 503.348Tobl llêm: 50.963 60

LOTE 1239 Quânl.: 1 Num:516 L3nce:0.385 LOTE 55 tuant 1 Num: 530 Lancê:0.208Total:26.372,50 Total:7.490,08
Itemr 1239 Undâde: CP / aELFAR Mdelo: CX C/10

llem: 55 Uniúde:AMP Modelo: S m lar
oescrição: SULFAMETOWOL 800 MG + TRtMETRoptMA 160 MG

Oueôtid*r68-500 Vat. Ref.: 0.868

DescnÇào: ÁGUA DEST|UDAAMp. C/ sML

Ouânlidadê: 36 010 Val. Reí.: 0.43Valor Unit.: 0,385 Tobl llem: 26.372.50 Vâlor Unil.:0,208 Tobl llem: 7 490.m
LOÍE 126í Ouânt.: I Num: 958 Lânce 20.887

Itêm: 1261 / 8UU Modêlor CX C/10

DescriÉo: suuMEÍÔNto, cLoRETo 1ooMG _ pô PARA SOLUÇÀO TNJETÂVEL - FMSCO/AMPOú
Olantidâdêr 1 300 Val. Reí.:44 46 Valor Unlt.: 20,887

LOTE 57 Oúânt 1 Numr 727 Lane:3.4101Tobl:27.153,í0 Total: r0.912,32
llêm: 57 Unidade: FRC

Dsscf,Éo: ÁGUA DEsluoA ESTÉRtL c/ 100 ML

Quânlidade: 3.200 Vâl Reí.:5,58 Valor Unit.: 3,4101 Tolal trem: 10 912.32Tobl ltem: 27.153.10
LOTE í267 Ouant: 1 Numr 8g Lancê: 0,539 LOÍE 121 Ouant:1Torât:45.739,í Num:335 Lanca 9.2799 Tobl:86.767.065
Item:1267 Undadê: MâTe] GENÉRICo / EMS Mdeb: CX C/30

ltem:121 Unrdade: EV ffir€: Eiolâb Modelot Srmilâr

DescnÉo: TANSULOSTNA, CLOR|DmTO 0.4 MG

Ouantidâdê; &.860 Vâ|. Ref.:1.18 Valor Unit.: 0,539 Tolal ltêm:45.739.í Vâlor Unlt.:9,2799 Tobl ltem: 86.767.065

DesdFoi ASPARTATO DE oRNITINA O.6MG ENVELoPE c/ 5G

Ouanlidade:9.350 Val. Reí: 15,26

LOTE 1278 Ouânr.:1 Numr 735 Lâf,ce: 1.50 Tobl:3.756.00 LOÍE 136 Ouant I 1 Num:639 Lance: 0.1369 Tohl: 699,559

Gê.ádoêm: 21rc12025 lO:35 í

CIENSP. CONSORCIO IilTERMUNICIPAL DO EXIREMO NOROESTE DE SÂO PAULO
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Itemr 1278 Unidade: Cp

DesffÉo: TERBTNAFTNA 250MG

ANDRADIT{A§P

Már€: GENÉR|co / EMs Modelo: CX C/]4

Qsantidade:2.5M Val. ReÍ.: 2.45

Itêm: 136 Unbad6: Cp Mâr€: Cimed

DesdÉo: ATORVASTATINA 20 MG

Ouantidade:5.110 Vat. Reí.r 0.53
ValoÍ Unil.: 1,50 Íotal [em: 3.756.m

LOTE 1290 Ouânt: 1 Numi 509 Lancei 7.599 Tohli 7.978,95 LOÍÊ 2í1 Quanl.: 1

Valor Unlt.: 0,1369 Tohl ltem: 699.559

Item: 1290 Unidade: AMP
Num: 925 Lance: 1.8999 Tobl:88.535,3{ACESYL Modelo: cx c/50 Item:211 Unidâder FRC

DesdÉo: T|AMINA 1ooMG/ML - SOLUÇÂO |NJErÁVEL _ AMp. C/ 1t\{L

Quanlidade: 1.050 Vâl ReÍ.: 12,02 Valor Unlt.: 7,599 Totâl ltem: 7.978.95

Descnção: BROMOpR DA4 MG/ML GOTAS pEDtÀrRtcAs coM 20 ML

Ouanüdâde:46 600 Val R€í.:4 88
LOÍE 1308 Ouant.:1 Num:4& Lance:4.829

Vâlor Unil.: 1,E999 Tohl ltem: 88.535.9

308
Tobl:15.887,41 LOTE 246 Ouanr i I N!m: 068 Lance:6.999 Tohl:57.023,9295FRC zo8tuR / cÊou8 Modetoi CX Ch Item:246 Unidâdê: FRC

DêscnÉor ÍOBMMICINA 0,3ôá SOLUÇÃO OFTALT\4iCA FRC C/ sML
Quantidadêr 3.290 Val. Reí: 7.55 Valor Unit-: 4,829 Íorâl [em: 15 887.41

DessiÉo: CARaAMpEptNA 20 MG/ML - UROPE - FMSCO COM 1m ML
Ouânlidadei 8.205 Val ReÍ.:11.07

LOTE ,3r0 Quant.r 1 Numr S3 bn@:0.27a
Valor Unit.: 6,9499 Tobl ltem:57.023.9295

Total:28.161,40 LOrE 293 Orant 1leh:1310 Undade: Cp

OescnÉo: TOPIMMTO 100 MG

Num: 909 Lancer 0.2151 Tobl:13.637,34GÊNÉRICO / EMS Mdêlo: CX C/60 Itêm:293

Quanlidâde: 101.300 Vat. ReÍi 0.49 ValoÍ Unlt.: 0,278 Tobl ltêmi 28.161.40

DescnÉor CEIOCONAZOL 200 MG

Ouânrdadê:63.400 V.lor Unll.: 0,2í51Val. Rêf: 0 78
LOTE 13í1 Ouânt: 1 Num: 223 Lâ^ce: 0.16

Tobl ltêm: 13 637.9
Tôbt:16.753,60 LOTE 307 Ouant.:1 Num: 976 Lancê: 0.0599Itêm:1311 CP GENÊRJCO / EMS kdo: CX C/60

Tobl:14.a73,038

OesmÉo: TOPIUMÍO 25MG

Quantidade:104.710 Vat.Rêí.:0.214

llem:307 Undade: Cp MaÍ€: Cimd
DescnÉo: CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 5 MG

Quantidâde:241.620 Vat. Reí: 0,55

Genénco

Vôlor Unlt.: 0,16 Tobl lrem:16.753.60
LOTE 13í2 Quant.: I Num: 355 Laacê:0.172

valor Unit.: 0,0599
LOTE 32í Quant: 1 Num: 718 Lâncê: 7,9999

LOÍE 342 Ouant: 1 Num:6il Lancer 0,0519
Ilem g2 Unidade: Geolab Mdelo: SLmilar
Desüção: CLONÂZEpAM 0,5MG

Ouantdâde:400.000 Vat.Reí.:0,097 Valor Unit.: 0,0519
LOTE 3g Ouant.: 1 Num: 624 Lance:0.9999
llemr 3í Uflidade: FRC Mdelor Srm[âr
DêsúrÉo: CLoRETO DÊ SóD|O 0.9 % - soL NASL FRC C/ 30 ML

Ouânlidã&: 26.800 Val RêÍ: 2.31 Valor Unit.i 0.9999

LOÍE 355 Ouanl:1 Numr 198 Lance: 0,9099
itemr 355 Unidâdê: FRC Modelo: Similar
oêscnção: cLoREro DE sôDlo 0.9 oÁ + cLoREÍo DE EENZALCôNtO SOL NASAL FRC C/ 30 M!
Ouanndade:20.8S Vâl. Reí.: 1.70 Valor Unit.: 0,9099

Tobl llem: 14.473 038
Tobl:45.659.12

Itêm: 1312 CP GENÊR]CO / EMS Mdelo: CX C/60 Item:321 Undade: FRC
Tôtal:28.495.6438

DêSCNÉO: CIPROFLOMCINO 3,5MGruL + DEMMETASONA lMG/ML SOLUÇÀO OFTÃLMICA FRC C/ 5ML
O!anlidâde:3.562 Val. Reí.:10.59 Vâlor Unlt.: 7,9999 Torâl [em:28.495.6438

Dêsãção: TOPImMTO sMG
Quânridadê:265.460 VatRêi:0.36 Valor Unlt.: 0,172 Tohl ltemi 45.659.12
LOTE 1316 Quant: 1 Num:403 Lance: 0.50 Totâli 92.000.00

1316 CP GÊNERICO / EMS Toial:20.760.00Mddo: CX C/10
Desdçáo: TMMmOL, CLOR|DmÍO 1oo MG

Ouãntdade:19000 Vat. Reí.:4 11 Válor Unlt.: 0,50 Total llem: 92.000.00
LOTE 1328 Quanl.:1 Num:438 Lancer O 57C Tôtal [êm: 20 760 0o

Totalr 169.438,56
lem:1328 CP fotal:26.797,32

DêscriÇáo: IRIMET{|DtNA 35MG - MR

Ouãntidader 292.il0 Val ReÍ.r 1.30

UOer: CX Cnó ---

Tobt lêmi 169_438,S

MR EMS

Valor Unat.: 0,579

LOTE 1330 Quani.: 1 Num: 765 Lane:0,678 Total liêm: 26 797 32
lobt:2_474,70

Item: 1330 Unidáde: CP Marca: TOMGESIC / EMS Modelo: CX C/10
Total: 18.971,415

Dêsüiçâor ÍROMETAMOL. CETOROUCO 1O MG - COMpRtMTDO SUBLTNGUAL

Ouantidader 3.6S VâI. ReÍ.:1,76 Valor Unlt.: 0,678 Toral lrem:2.474.70
LOÍE 1366 Ouant.:1 Num:698 Lance:0.818

Tobl [em:18.971 415
Tôhl:41.333,í LOTE 359 Ouant: 1 Num: 747 Lance:2.699e Totat:15.389.43Item: 1366

llem:359 FRC

Gã.ado6m 21l012025 10.35 54

Modelo: CX C/100

22 de 137 Gorádoêm 21l01/2025 1O 35:í

Modêlo: Similar
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o€scdÉor cLoRETo DE SóDtO 0,9% , soLuÇÀo NASAL - spMy FMSCO C/ 50 ML

Quantidade: 5.700 Vat. RêÍ.: 14.50 Vator Untt.: 2,6999 Item:652 Undader CP MarH: Geotab

Dêsfr€o: GLtaENcBMtDA 5 MG

Ouanlidadê: 307.000 Vat ReÍ:0.065

LOTE 652 Ouant.: 1 Num: 933 Lânce:0.03& ToEl:11.788,80
Total [em: 15.389.43 Modelor Srmilar

LOTE 3I tuant: 1 Numr 925 Lancê: 0 3199 Tohl: 152.M,19
Item: 394

I Toht ttem: 152.94,19

Vâlor Unil-: 0,0384 Tôbl [em] 11.788.80DescnÉo: coDEiNA FosFATo 30 MG + paucETAMoL so MG LOÍE 665 tuant.: 1 Num: 991 Lance: 0.0699 Toral:27.208,575
Quantidâde: 478.1 00 Vat. ReÍ.: 1 ,23 Vâlor Unit.: 0,3í99 llemr 665

DestrÉo: GLIMEP|RtDA 2 MG

tuantidade: 389.250 Vat. Reí: o.t3

Mdêb: Genédco

vâbr un[.: 0,0699 Tobt tt6m: 27.208.575&sdFor DEXPÂNTENOL 50 MG/G - POMDA - TUBO C/ 30 G

Ouanidâder 80 Val. Reí.: 7,20

CP
LOTE 468 Quânt.: 1 Num: 1 11 Lancê:4 8699 Totãl:389,592
Item: 468 Unidâde: TB

LOTE 667 O!âni.: 1 Num: 073 Lan@:0.11& Totat:3.217,296
Valor Unlt.: 4.8699 Torâl temr 389 592 Item: 667

LOÍE 476 Ouânt.: 1 Num:039 bne: 3.1999 DescnÉo: cLtMEptRtOA 4 MG

Ouantidader 27.&0 Vat. ReÍ.:0.33

Tohlr 38.558,795
Item:476 Undadê: TB

Valo. Unit.: 0.119 Tobl ltêm: 3.217 2SDesmção: DrcLôFENAco DE otETtáMôND 1t,6MG/c cEL Tóplco c/ 6oG

Quntidade: 12 050 Val R€Í.:9.46 Item: 692 Undade: Cp t

Destrçãoi HIDROCLOROTTI|DA 25 MG

LOrE 692 O!ant.: 1 Num: 708 Lance:0.0199 Total:21.064,r5
Vâlor Unlt.: 3,í999 Tobl llemi 38.558.795

LOTE 477 Olant: 1 Num:5& Lance:0.0699 foEt:4.228,95

tuanlidade: 1 058 S0 Val. Reí.: O 03 Valor Unit.: 0.0199 Tobl rtem: 21.0&.í5DêsdFo: 0rcLoFENÂco poTÁsslco 50 MG

Ouantidade:60.500 yat.Rd_:0.212
LOTE 759 Quáfr.: l Num: 527 Lance:0.1689 To!ál:32.873,007

Vâlor Unit.: 0,069S Tolâl [êm: 4 228.95 ilemr 759 CP MarÉ: Zydus 8êsil
LOTÊ 504 Ouanl: 1 Num: S8 Lancê:0.5903 Total:71.750,965 Desdção: ISOSSORBtDA, MONONTTMTO2OMG

Quaniidade: 19.630 Vat. Reí.r 0.21

Md&: G€néi@

Tobl ltêm: 32.873,007

Item: 504 MârÉ: Zydus B6sil
Vâlor Unit.: 0,1689

DesdÉoi o|VALPROATO OE SÔDtO 250 MG

Ouantdadê:121.550 Vâ1. ReÍ.: 0.&
LOTE 760 Ouant.: 1 Num: 914 Lance:0 3799 Tolal:39.600,776

Vâlor Unit.: 0,5903 Toral [em:71.750.965 Item: 760 Undade: CP MãrG: Zydus Brasil
LOÍE sl)G Ouânt.: 1 Num: 977 Lane:0.9599 Total:151.702,596 Descnçãoi ISOSSORBIDA, MONONiTmTO 40MG

Ouanüdade: 1&.240 Vat. Ret:0.669

tuêbi 6ênêi@

Tohl ltem: 39.600,776

Itêm: 506 Undadêr CP Mar@: Zydus BBsil
Vâlor Unit.: 0.3799&sdFoi DTVALPROATO DE Sô0tO 500 Mc

O0antda&:158.&0 Vat. Reí.t 1.78
LOÍE 843 Quant.: 1 Num: 203 Lan@:0_0629 Tot.l:53-2&,85

Valor Unlt.: 0,9599 ToEt lefi:151.702.5s llemr 843
LOTE 512 Ouanl.t 1 Num:816 Lancê:0 0429 Desc.iÉor LOMTADINA 10 MG

Ouanlidâdêi &6.500 VâI. ReÍ.:0,21

Total:20.263,815
Item:512 Undadêr CP

DescriÉo: DOMPERIDONA 10 MG

Quantidade:472.350 Vat.Rêí.:0,18

Md*: &néd@

VabÍ Unlt.: 0,U29 ToEt ttêm: 20.263.815

Vâlor Unit.:0,0629 Tobl llem: 53.244.85
LOÍE E49 Ouanl.: 1 Num: 274 Lancer 0 4159 Total:4.699,67
llem: 849 Unidad€: CP Marcâ: Bolãb

LOTE 520 Ouant.: 1 Num:225 Lancê: 0 1579 Tolâl: 49.820,608
llêm: 520 Undade CP

Oescn€o: LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG

Ouannúde:11.300 Val. ReÍ.r 1.516 Valor Unh.: 0,4159 Tobl ltem: 4 699.67DescriÉo: DOnZOSINA 4 MG, MESTUTO

Ouanladadêr 315.520 Vat. Reí.: 0.56
LOÍE 903 Ouant.: 1 Num: 7( bn@: 1.2399 Tobl:12.337,005

Vâlor Unit.: 0,1579 Tobl [êm:49.820.608 llem: 903 Unidade: FRC Mdêlo: Gênérico

Tobt [em: 12.337,005

LOTE 537 Ouanl.: 1 Num:668 Lancê:0.0299
llem: 537 Unidadêr CP

DêscriÇão: ENAUPRIL. MALEATo 1O MG

Ge6do em 21 lO1 12025 10:35 54

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE OE SAO PAULO
ANORAOITA§P

Tobl:19.823,70 Desúçâo: MEÍOCLOPMM|DA4 MG/ML SOLUÇÀO OML
Ouântidade: 9 950 Val. ReÍ: 1,96 Vâlôr Unit.: 1.2399

LOTE 906 Quanl : 1 Num:720 bnce:0.56&

Gêrâdo6m 21l01/2025 10 35.9

CIETSP - CONSORCIO INTERMUXICIPAL OO EXTREMO TOROESTE DE SAO PAULO

Íobl:111.015,24

25 de 137
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Ouentidadêt 663.000 Vat. Reí.: 0,055 V.lor U6il-: 0,0299 Total [em: 19 823.70

ANORADIilA.SP

llêm:96 Unidde CP

Ouantidadê:198.100 Val. RêÍ.r 1 28

LOT€ 53E Ouanl.: 1 Numi 673 Lane: 0.909 Total:14.805,80 Descrição: MEÍOPROLOL, SUCCINATO 100 MG _ LIBEMÇÁO CONTROLADAItem:538 Undâde CP Mar€: Cimêd
Vâlor Unlt.: 0,5604 Tohl ltêm:111.015.24DêssiÉo: ENALAPRIL, mLEATO 20 MG

Quantid*: 362.000 Vat. Rêí.; 0.63
LOTE 923 Quant. 1 Num:49 Lance: 2 5899 Totari 22.299,039

Valor Unlt.: 0,046 ToEl [em:14.805,80 ll€m:923 Unidade AMP
LOTE 539 Ouánt.r 1 Num:810 Lance: 0.0379 Total:3-752,10

Valor Uôlt.: 2,5899

Mdêb: Genéd6

Totat [om:22.299,039

Itemr 539 Undad€
oescriÉo: MtD{ouM sMG/ML - SOLUÇÀO TNJETAVEL. AMPOU C/ 1O ML

Quantidadei 8 610 Val. ReÍ 3,77
DescnÉo: ENAUPRIL, MLAÍO 5 MG

Quanlida&:99.000 VâI. Reí.: 0.083
LOTE 92a Ouant.r 1 Num: 144 Lánce: 1.7599 Total: í6.&,5056

Vãlor Unlt.: 0,037S Íohl ltêmi 3.752 10 llem: 924 Unidadej
LOTE 551 Qlant.r 1 Num:283 Lancê: 0.2099 Tobl:23.895,016 Dêscriçãor MIDMOUM 5MG/ML AMp. C/ 3ML

Ouantidade:9.344 Vat.Rêí.:3.9

Modeloi Genêrico

Toht ttem: 16.4{,50S
llem:551

Valor Unlt.: í,7539DesúÉo: ESCITALOPmM, OUUÍO 15 MG

Ouantidadê:113.90
LOÍÊ 933 Olant I 1 Num:039 Lame: 0.999 Totat:11.9&,075

Vâlor Unit.: 0,2099 ToEl [em:23.895 016 Item; 933 Unidade: CP
LOTE 560 Ouani.r 1 Num: mg Lancêr 0 59sg Totâl:26_07í,6t
liêm: 560 Unidadê: CP Crmed Mdelo: Gêneíco

ksúÉor MoNÍELUCASTE SôDtCO 5 MG - COMpRTM|DOS MSTTGÁVEtS

Quanidade: 34 250 Val Reí.:0.46
DescnÇão: ESOMÊPWOL MGNÉsto TRilDUTADo 20 MG

Ouan!dáde: 43.460 VâI. Rêf.: 0,69

Valor Unit.i 0,3499 Toral [em: 11.984 075
LOTESí Ouant.r 1 Num: 990 Lancê: 0.0579 Tobl: 79.757,25Vâlor Unlt.: 0,5999 Totâl [êm.26.071.69 Itêm: 954 Unidade: CP

Desúç3or NIMESULIDA 100 MG

Marcâ: Cimed
LOÍE 56, Ouânt: 1 Num: 140 Lanc: O 9299 fobl:25.851,22
llemi 561 CP Mârca: Cimd

Ouantidâdet 1.377.500 Vat. ReÍ.: 0 471 Valor Unlt-: 0.0579 Tobl ltem: 79.757 25Dê§cdÇáo: ESOITEPRAZOL MGNÉStO TRilOMTAOO40 MG

Ouanidade:27.800 Val- Reí .: 2,47
LOTE 972 Ouanl.r 1 Num: 793 Lance: 0.8999 Totãl:45.174,98Valor Unlt.: 0,9299 Tolal llem: 25.851,22 ll€m: 972 Unidadei Cp Cellerã Modelo: SimilaÍLOrE 599 Qânl.r 1 Num:473 bn@r 19&4

DesdÉor FENTANtU. CtTMTo o.osMGilL - soLUÇÃO rNJETÂVEL _ FRASCO C/ 2ML
O!ântidadê: 2 000 Val. Ref.:4.62

&sdção: NORTRIPTILtNA, CLORTDMÍO 1O MG

Quântidadêr 50 200 Val. ReÍ.: O.g5

Totât:3.E08,80
ilem: 599 FRC

v.lor Unlt.: 0,8999 Total [em:45.174,98
LOTE C3O tuanr i 1 Nüm:222 Lance: 2.7999 Totâl:25.927,074Vâlor Unlt.: 1,90& Totâl rtem:3.808.m It€m: 980 Unidâde FRC Mdêlo: Srm[ârLOTE 6Í3 Ouani.: I Num: 96 bnce: 4,6999 ÍoEl:12.567.5326

Item:613
Oêscnçáor OLEO MINEML 100 % FMSCO 1oO ML

Ouantidade: 9.260 Val. Ret.r 4.87
DesúÉo: FLUMAZENTL 0,1 MGruL - SOLUÇÃO TNJETÁVEL - AMPOUS C/ ilL
Ouânlldader 2 674

V.lor Unlt.: 2.7999 Tobl ltem:25 927 074
LOrE 984 Ouanr: 1 Num: 577 Lance: 0.4149 Total:136.278,09

Val. Reí: 5.87 Valor Unlt.: 4,6999 Íobl llemr 12.567.5326 llem:9& Unidade: CP kr€r Arhâiâ SA tndusrB
LOTE 83 Ouanr.: 1 Num: 6& Lanc€:0,3359 Tohl:5.374,{
Item:643 Unidade: CP Marca: Blolab Descrição: OLMESARÍANA. MEDOXOMtU 20 MG

tuânldade: 326.460 Val. ReÍ.r 0 69

Mdelo: Srmilar

Oescnção: «BAPENTTNA 400 MG

Quantidâ&: 16.000 Vat. Rêtr 0.79

Valor Unlt.: 0,4í49 Tobt [em: 136.278.054

Valor Unlt.: 0,3359 Tobl ltem 5 374 40
LOÍE 986 Ouant: 1 Numr 553 Lânce: 0.5999 Tobl:65.707,047

LOÍE il5 Oúânt l Num:638 Lancê: 1.1399 llem: 986 MarG: Athara SA tndusriâTotât:5.ô99,S
llem:&5

DesdÉo: GAUNTAMTNA 8MG

Ouantidãde:5.000 Vât.Rêí.:1.97

Farma@utica
Desnção: OLMESARTANA. MEDOXOMIU40 MG

Ouantidade: 109.530 Vât. Reí.: O,gj

CP

Vâlor Unlt.i 0,5999 Tobl ltemr 65 707.047
Tolâl llem: 5.699 S LOTE 1021 Ouant I 1 Tobl:39.017.719

Gêr&o 6m' 21l0r/2025 10.35 S

Vâlor Unlt.: 1,1399
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Item: 1021 Unddê: CP kr€: Cimd
DescnÇâo: PANTOPWOL 20 i/G

Quantidadêi 361.610 Vat_ RêÍ:0.4m Tobl ltem:39.017,719Valor Unlt.: 0,1079

Farma@uti€
Descdç3o: VtLDAGLtpTTNA soMG + METFORMTNA sOOMG, CLORTDUTO

ouantidadê: 17 000 val. Reí.:3,M& vator unh.: 1,1359LOTE 1095 O!ant.1 Num:023 Lance: 5.2939 Íohlr 321.075,035 Tobl [em: 19 310.30
Item: 1095 Unidade: FRC

DesdÉo: PREDN|SOLONA, FOSFATO SôDtCO 3,0 MG/ML SOLUÇÂO OML C/ 100 ML

Ouanlidader 60.650 Val ReÍ 7.27 Válor Unlt.: 5,2939

LOÍE í363 Olant.r 1 Num: 363 Lance: 1.1312 Íohl: í9.524,512
llem: 1363 Unhade: CP

Tohl liêm:321.075.035
Famaeuticâ

DescnÊor VILDAGLIPIINA 5oMG + MÉTFmMtNA 8SOMG, CLORTDUTO

Quaotidâde: 17.260 Vat. Ref.: 2.959 Vâtor Untt.: i,13í2
LOTE íí15 ouánl: 1 Num:281 Lance: 3.3899 Totâl:3.389,90
llem: 1 115 UnBader AMP MarÉ: Cellera

Tobl rem: 19 524.512
Mdelo:SimilaÍ

DesüiÉoi PROTAMTNA, CLORtDmTO DE. 10MG/ML.SoL. INJErÁVEL. AMPOLA C/sML

Ouanlldâde: 1.000 Vâ|. Reí : 4.0733 Valor Unlt.: 3,3899 Íobl llem 3 389.90 LOTE 4 Ouant.:1 Num: 130 Lance:4.826

1.339.790,841

rm uaszl,gí

CENTERMEDI
LTDA

COI'rÉRCIO OE PROOUTO§ HOSpTTALARES 03.652.030/000í-70

LOÍE 1129 Oúânl 1 Num:483 Lance: 0,0929 Totâl:19.418,887 Itemr 4 Unidâde FRC krcâ: CIMED
1438101310046

c/sl Mdelo:GENERICO DEmIS
coNDrÇÕEs coNFoRMÊ EDiTALI

De#Éo: ACEBROFTLTM srcrul- uRopE PED|ÁTRICO SEM AÇúCAR _ FUSCO C/ 12OML + COPO
OOSADOR

Ouântidáde: 37 075 Val. Rêí: 9 39 Valor Unit.: 4,826 Total [€m: 178.923.95

llem: 1 129 CP

DesmÉo: OUETIAPINA 25 MG

Ouanlidade:209-030 Vat.Reí.:0.32

kdo: Genéd@

V.lorunh.:0,mã Tobiltem: 1S.4j8.897
LOTE 11& Ouant.: l Num:106 Lânce:3.731 Íotal:1.678,95 LOTE 25 Ouânt.r 1 Num:666 Lence: 1.103 Íobli 1.373,235
Itemi 11& Unidade: CP Marer Zydus Brasil Mdelo: Gênêrco llên:25 Undadê FRC Marca: NTSNATUAMS I Cx

24O I RDC 27 t2OlO

DesdÉorÁctDO AScoRBtco 2mMGML soLuÇÂo oML - FMSco c/

Modelo: NATU C tOEMA|S
CoNDIÇÔEs coNFoRME EDITALi

20ML
Quântidáde:1.245 Val. Reí.:5 19 Vâlor Unlt.: 1,103 Tobl [êm: 1.373 235
LOfE 26 Quant.r 1 Num:266 Lance: 0.112 Tot.t:6_352,9
Itêm: 26 Undade CP &rÉ: SmLIS CX C/ 600 RDC

DesnÉo: mSAGILINA, MESIUTO 1 Mc

Ouãntida&r 450 Vat_ R6í.t 7.19 Valor Unil.i 3,731 Totâl ltêm:1.678.95
LOTE 1 173 Ouant : 1 Num: 532 Lancêi 0.2183 Torat: í05.390,874
têm 1 173 Unidade: CP

DesmFo: ROSUVASTATTNA CALCTCA 20 irc
Ouantidade:482.780 Vâl.Rêf.:0.59

À/bdelo: &néíi@

ValoÍ Unlt.: 0,2í83 Tobt ltem: 105.390.A74

2712010

DêsdÉo: Àcr0o AscôRatco smMG

Ouântldade: 56.720 Vat. Ref.: 0.378

Mdeb: FONTIMUNO tDÊMtS
coruorÇôes colroÊur eotteLl

LOTE 1204 Quant.: 1 Numi 896 Lancê: I 969c Valor Unlt.:0,112 Tolâl [em:6.352.ilTotal: 110.787,í76
Item:128 Undadê: DRc

DesdÉo: SILIMRINA 70 MG: DL-MEÍ|ONtNA 1oO MG

Ouantidade:56.240 Val. Reí.: 2.08

Mdeb: Simalar

Tobl ltêh: 110 787.176

LOTE E2 Ouant: 1 Num: 191 Lance:2 338 Totâl:82.157,32
Item:82 Unidade: FRC &r€: AMSIERAPICA I Cx C/ 1 Mdeb: AMBROL IDEMAIS

coNDrÇôEs coNFoRME EDtÍALlValor Unlt.: 1,9699
I 1003800480082

Dêsdçâo: AMBRoxoL. cLoRtDuÍo 15MG/5ML. c/ 120M1 - pEDÁTRtco

Quantldadê: 35. 1 40 Vât. Reí.: 1 1 .63 VatoÍ U hit.: 2,338
LOTE 1212 tuánr I Num: 383 Lancêr 0.0599 Iorât:122.E86,048
llem: 1212 Undade: CP Mar€: Cimed

DesdÉo: SINVASTATINA20 MG

Ouanlidâde:2.051.520 Vâl.ReÍ.:0.&8

Md&: &n&@

V.lor Unt.: 0,0599 Tobt [em: 122.886.&8

Tobl ltêm:82.157.32
LOTE 83 Ouani: 1 Num: 018 Lancâ 2,839 Toblr 129.855,66
Itêm: 83 Unidade: FRC MaTÉ] BUSTERAPiCA I CX C/ Mdelo: AMBROL DEMATS

coNDrçóES CONFORME EDtTALI
LOrE 1213 Ouanr r l Num:263 Lane:0.1249 Tobl:75.314,70

100380980074

DesdÉo: AMBROXOL, CLORIDMIO 30Mc/5M1. C/ 12OML - ADULTO
Itemi 1213 UoiúdeiCP MarG:Cimed

DêsdÉo: SINVASTATINA40 MG

Ouântidade:603.000 Vat.Reí.:0.29

Ouantidade:45.740 Val. Ref.: 13.92 Valor lrnit.:2,839 Íolal ltem: 129 855 86

LOTE 104 Ouant.: 1 Numi 538 Lancê:4.499 Total: 179.735,05
Valor Unlt.: 0,1249 ÍoEl ltêm:75.314.70 Itemi 104 Undâde: FRC krGr PUTI D I

12s6801560&0
Mdelor GENER CO IDEMAtS
COND ÇÓES CONFORME EDITAL

cx c/ 50

LOTE 1243 Ouant.:1 Numr 758 Lane:0.9199 Totàl:15.776,285
Itêm:1243 Uôbâd€: FRC

Ado6m: 21l012025 10135 fl

CIENSP. CONSORCIO IXTERMUilICIPAL DO EXTREMO NOROESTE OE SAO PAULO
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DesüÉo: SULFATO FERROSO (25 MG FE++/ML) FMSCO C/ 3OML

Descnçâo: AMOXTCILINA pó p/ SUSp. oML 250 MG/sML FRC C/ lsOML

Quatrtidader 39.950 Val. Rêí.: 26.80 Valoí Unlt.: 4,499 Iobl ltem: 179 735.05
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LOTE 205 ouânt: 1 Numr 5& Lâncêr 0.119

Item:205 Undâdêt CP lcxc/30
Tobl:9.89,39Quântd*: 17.1S Vat. Reí.: 1.75 Valor Unit.: 0,9199 Tolal rem: T5 776.285

LOTE 1279 ouánt: 1 Num:819 Lance: 1,2399 Tobl:11.655,06 1 558402980165
Modêlor GENERICO tDEMA|S
coNDrÇôES coNFoRME EDIÍALl

llem:1279 Undâde:AMP Mar6: Hipolabr

OescnÉo: TERBUTALINA. SULFATO 0,5 MG/ML - SOL. TNJETÁVEL

Quanidade: 9.400 Val. Reí: 1.93

Dêscnção: SROM&EPAM 6 MG

Ouânlidade: 82 810 Val. Ref.: 0.24 Valor Unit.: 0,119 Tobl [êm: I 8í.39
LOTE 213 Ouânt.: 1 N!m: Y2 Lance 3,387Valor Uhlt.r 1,2399 Íobl llem: 1 1.655.06 Total:10.838,40

LOÍE 1286 Ouant.:1 Item:213 Unbâder FRCNum:484 Lancê:0,4629 Íotât:18.701,16
Marcai BMINFARm ICX C/ 1l Modelo GENERICo tDEMAtS

CONDIÇÓES CONFORME EDIÍALItemr 1286

DêsdÉoi ÍIAMAZOL 10 MG

tuantidâêr 40 40o

kr€: Bblab

Val. Rá:1,00

CP
1558406570026

DescnÉo: aRONFENIUMINA, MALEATO 2MG + FENtLEFRINA, CLORTDMTO 2,5 MG - GOTAS

Quantidader 3.200 Val. Reí.r 12.94

Mdelo: SimilaÍ

V.loí Unil-i 3,387 Tohl ltem:10.838.40
Valo. Unit.i 0,4629 Tohl ltem:18.701.16 LOÍE 263 Ouanl.: l Num: 269 Lancer 0.186 Tobli 184.939,80

LOTE 1288 Ouant.: 1 Num:5ffi Lencê: 1.3999 Tobl:94.451,253 Item:263 MãÍ@: HIPOUBOR tCXC500llem: 1288 UnUâdêr CP Marcar Aiolab

&saÉo: TIAM|NA 100 MG + ptRtDoxtNA 100 MG + ctANmoBMMtNA 5OO0 MCG

Ouantidadê: 67.470 Vat. Rei.: 2,77 Vator U nlt.: I ,3999

1 134301670044

Desüiçào: CARBONATO DÉ LiTtO 300 MG

Ouanlidadê: 99.300 Val. Rêr.:0.35

Mdêb: GENERICO DEMTS
coNDrÇôEs coNFoRME EDtraL

Tobl ltem 94 451.253 Valor Unlt.: 0,186 Tobl ltem: 184 939 80

LOÍE 1320 Ouânl.: i Num:430 LanG:9.4399
llem:1320 Un6ad€: FRC Mâr€: Geolab

Dessição: TmvopRosTA 0,04 MG/ML - SOLUÇÁO OFTALMTCA ESÍÉRtL _ FMSCO COM 2 s Ml
O!anldade: 975 Vâl Reí.:37.44 Vâlor Unlt.: 9,4399

LOTE 2gl Ouanl: 1 Num:023 Lâncer 4.668 ToIâl:2.833,476Total:9.203,9025
llem 291 FRC

1476100200029
lcxc/80l Mdelo: GENERICO IDEMtS

coNDIÇÔES coNFoRME EDITAL

Tobl ltêm: I 203.9025

OescriÇáo: CETOCON-OL 2%, SHAMP@

Ouantidade:607 VãI. Reí.r 6.17
LOTE 1342 Ouant: 1

Valor Unlt.: 4,668 Tobl ltêm: 2.833.476Nuh: 288 Lan@: O 7699 Tobl:47.795,392 LOTE 42í tuanl: 1 Numr 537 Lance:0.788
Itemr 1il2 CP Total:12.623,76

Desdçáo: VALSRÍNA 320 MG

Ouantidade:62.080 Vat Retr 1.y

Mdelo: Genén@

VâloÍ Unt.: 0,7699 ToEt trêm: 47.7S5,392

llem:421 CP
,1003801m01

DescriÇão: coLEcALctFEROL 50.000u1 - cAtn c/4 coMpRtMlDOS

CXC/12 Mdêlo: DEFULL IOEMA|S
CONDIÇÔES CONFORME EDlTALI

LOTE 1348 tuant : 1 Numr 465 Lance:0,3799 lotat: 16.381,288
Ouantidade: 16.020 Val. ReÍ.r 0.94 Valor Uõit.: 0.788 Torár [em: 12 623,76

ItemilgS Undade:CP LOÍE 127 Quant.:1 Num: 465 Lance: 0.037 Totali 2í.300,90
Descdção: VALSARTANA 80MG

Ouantidade: 43.120 Vat. Ref: 0.81

ltem: 427 Unidâde: CP Marmr SOOLIS I Cx C/ 5OO RDC
24012A18

DescriÉor COMPLÉXO B - EMaAUDO EM CARTEUS C/ 10 Cp

Modêlo COMPLEXO B DEMATS
CONDIÇÓEs CoNFoRME EDiIALValo. Unlt.: 0,3799 Tohl llêmr 16.381.288

LOÍE 1360 Quânt.: 1 Num:918 Lancê: 0.449S Toiât: 11.027,9a88 Quanndâd€ 575 700 Vat. Reí. 0.177 Valor Unit.: 0,037 Tohl ltemi 21.300.90Itêmr 1360 CP
FâmâeutiB

DescnÉo: VILDAGLIPTINA 50MG

Ouântid*:24.512 Vat. ReÍ.: 1,6231 Vato. Untt.:0,{99

LOÍE 457 Ouant.: 1 Num:029 Lân@: 1.il9 Tobl:99.691,r0
Itemi457 TA

1256801260020
cxc100l Modelor GENERICO IDEM|S

coNDrÇôES coNFóRME EotrAL
Total [em: 11.027.9488 Descriçãor DEUMETASONA 0,10lo CREME ÍUBO C/ 10 G

Oüanlida&: 73.900 Val. Rel 2.29
LOTE 1361 Ouânt.: 1 Num:393 bnc€: 1.136 Tobl:30.899,20
llem:1361 Mârcâ: AtnaE SA hdusbia

Valor Uhlt.: 1,349 Tôbl ltem:99.691 10

Famaeutic
DesdÉo: VILDAGLIPT|NA 50MG + METFORMTNA lOOOMG, CLORTDMTO

LOTE 465 Quant.:1 Num: 186 Lancêr 0.039 Tolal:12.636,00
Item:465 Undâde: CP

1*23ú120020
DesmÉo: DEXCLORFENIMMTNA 2 Mc

Ouaítidade: 324.000 Vet. Reí.: 0,087 Vator Un[.: 0,039

Ma.ca: GEôUB I Cx c/ 500 Modelô: HYSTIN IDEMAIS
CONDIÇÓES CONFORME EDITALOuantidãde: 27.200 Vat. ReÍ.: 3.38 Valor Unlt.: 1,136 Torâl [em: 30.899 20

LOTE 1362 Ouánl 1 Totâl:19.310,30
Tobl ltem: 12 636 00

LOTE 466 Ouant.: I Íotât:91.942,50
Item: 1362 Unda&:CP

Gdo 6m' 21012025 10r35:g

Num:988 Lancer 1.1 359
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l!êmr466 Unidade: FRC Mar€: AIREG ICX C/48 I Mdelo: pomMx tDEMAts
1493ffi90022 CONDIÇÔES CONFORME ED TAL|

DescnÉo: DÊXCLORFENIRAM|NA. MLATO 0,4 MG/ML - SOL OML FR COM 100 ML

Ouâftidadê:57.500 Val. Rêf.:2.47 Vâlor Unlt-: í,599 Toblltem:91.S2,50
LOTE 614 Ouant i 1 Num:663 Lânce: 0,m9 Total:8.383,S
Item:614 Unidade: CP

CIENSP. CONSORCIO INÍERMUilICIPÀL OO EXÍREMO NOROESÍÊ DE SAO PAULO
AXDRAOINASP

Mare: V|ÍAMEDIC i CX C/ 50 I Mdelo:VERTiaN IDEMA|S
coNDrÇóEs coNFoRME EDtTALI

Mdelot 1023513070014

Ouan§dadê:616 Vâlôr Unit.: 358.99 Tobl [em] 221.137.&
LOTE 163 Ouant.:1 Num: 339 Lance:6.03 Total:15.075,00
llem:163 Mare: 8SU / PEN&RON ftuelo: 1163701150041

Descriç3o] BENZILPENIcILINA PRocAiNA loO,oOUI + PoTÂSsIcA 3oo,oOOUI PÓ P/ SUSPENSÃo INJETÁVEL

Ouântidade: 2 500 Val. Rel :21.42 Velor Unit.: 6.03 Tobl ltem: 15.075.00

Tobl:32.910,00

Tobl lt€m: 32 910.00
LOÍE 224 Ouáàt I 1 Num: 920 Lâne:2.189 Total:24.845,15
tlem:224 Máre: LIABS hdelo: 10033M20056
Descf,ção BUSPIRONA. CLORIDRAÍO 1oMG

Ouantidáde: 11.350 Val Ref.:2.30 V.lor Unit.: 2,189 Íobl ltem:24 &5,15
LOÍE225 Ouant. 1 Num:229 Laôce: 1.219 Total:9.118,12
ltem:225 Undade: CP Mar€: LIEBS /ANS|TEC Mdelo: 10033m20031

Item:118 Unidade:FRC Mar€iEMS/ARPEJO
Desdção: ARIPIPMZOL 20 MG/ML ? GOTAS - FRÂSCO C/ 30 ML

1039200520025

Desdçào: FLUNARIZINA 1oMG. CLORTDMTO

Quanlidade:121.500 Vat.Ret:0.134

LOTE 698 Ouant.r 1

Vâlor Unlt.: 0,069 Tobl lem 8 383.50 LOTE 217 Ouant.: 1 Num:811 Lancer 32.91
Num:827 Lâncs 8,737 Íotal:26.3E5,74 lten:217 Undadei FRC ACHE / AUSONID Modelo:1057305900128
MarÉ IMEC I CX
576nO21

Mdêlo: GASTRTVAL OEMTS
coNDlÇÔEs coNFORME EDTTAL

DescnÉor BUDESONTDA 50 MCG - SUSPENSÃO SpMy NASAL _ FMSCO C/ j20 DOSES
c/ 50 RDC

Oescriçãor HIDRÔxtDO
FUSCO C/ 240 ML

DEÁLUMINIo4OOMG + HIDRÓX]oo DE uGNÊslo 3ooMG + sIMETICoNA 3OMG
Ouantidader 1 000 Vâ1. Reí.r 55.8933 Vâlor Unll.i 32,91

698 FRC

Q!âftdáde:3.020 Vâ|. Ref.:12.00 Valoí Unlt.: 8,737 Tohl [em] 26.385_74
LOÍE 700 Ouânt.: 1 Num: 167 Lan@:2.799 Total:17.633,70
Item: 700

DessiÉo:

kr€: IMEC I CX C
5162021

FRC RDC GASTR]MÊC iDEMAIS
coNDtÇÕÊs coNFoiME EDiTALI

HIDRÓXIDo DE ALUMINio 60 MG + HIDRÓXIDo DE MAGNÉsio 40 MG - FRASCO C/ 100 ML

Quântdade:6.300 Vâ|. ReÍ.i 4.07 Valor Unit.: 2.799 Tobl ltem: 17.633.70
LOTE 715 Ouanti 1 Num: 141 Lance: 2,199 Tobl:129.301,20
Item: 715 FRC MarÉr GEOUB lcxc/11

DescriÉo: BUSPIRONA. CLORTDRATO S MG

Ouântidadê 7480 YalReÍ:2utuelo: IBUVIX lDEmtS
coNorÇÔES coNFORME EDtTALI

Íoht ttêmt 129.301.20

Valor Unit.: 1,219 Íotêl temi 9 118.12
1S23031 10018

OesdÉo: IBUPROFENO 50 MGtuL 60ÍAS. FMSCO C/ 30 ML

LOÍE 233 Ouani.r 1 Num 104 laoce:2.237 lobt:34.807,r2
llemi 233 Undâdêl CP / CALDE MDK Mode|o: ISENTo RMS - Roc 24onw

Quanlidâde: 58.800 Vâ|. ReÍ.r 2.82 D6sdÉo: CÁLCto CTTMTO MAúTo 260 Mc
lvcc + MGNÉsro 70 MG (coMpArivEL: cAiJfflf,ffiLctrenot ív'uv'NA D3)2 000 ul + vrraMrNA P so

Íobl:6.663,30
Item:874 Un6ade: CP krGr PHARBB I CX 0 500 |

14107m320M9
keb:ARTRITEC IDEMAtS
CONDIÇóES CONFORME EDtTAI

DesdÉor MELOXICAM 15 MG

OuânUdâde: 58.450 Vat. Ret:0.154

Valor Unit.: 2,199

LOTE E74 Quant.: 1 Num:209 Lance:0,114
Quantidader 15 560 Val. Reí.: 2,40 Vâlor Unlt.: 2,237 Tohl [em] 9.807.72
LOTE 302 Ouânl.: 1 Num: 103 Lance: 37.50 Tobl:58.500,00
llem:302 Undâdê: FRC MarÉ: ACHE / GENERiCO Mdêlo:10573ffi370017

Total:4í.10,00
llem: 1025 Unidâde: CP MarGi GEOUB CX C/ 30

1í23m270030
Md€lo: FLEruGlN lDÊMA|S
CONDIÇÓES CONFORMÊ EDITAL

Descíição: PARACEÍAMOL 300 MG + CARTSOPROOOL 125 MG + CAFEiNA 30 MG + DtcLoFENAco 50 MG
tuantidade: 335.000 Vâl Ref.:0.40 Vâlor Unai.: 0,124 Tobl ltem:41.í0.00
LOÍE 10s Ouanr.r 1 N!m:699 Lance: 2.50 Tobr:250.00
Itêm:10í Unidade: FRC

Descriçáo: CETOTIFENO 1 MG/ML SOLUÇÁO ORAL CO|V 30 ML

Ouantidãdei 1.560 Val. Reí. 43,70

Valor Unit.: 0,Jí4 Tobl llem: 6.663 30
LOÍE 1025 Ouânl. 1 Num:255 Lan@:0124 Valor Unit.: 37.50 Tohl lt€m: 58 500.00

LOÍÉ 313 Ouant.: 1 Num: 633 Lance: O 339 Tolal:121.463,70
llêmr 313 Unidádê CP Maíca: TÊUTO / GÊNERICO Modeto:10370M020027
DescdFo CIMETIDINA 200 MG

Quântidade:358.300 Val. Reí.r 0.62 Valor Unit.: 0.339 Tolal ltem:121 463.70
LOÍÊ 331 Ouant. 1 Num: 875 LânG:0.899Marca: IFAL CX C/ 50

1353100020084
Mdeb: PIOLIXINA JDEMATS
coNDrÇóES CONFORME ÉDlTALl

Tobt ltem: 250.00

Total:64.098,70
Item:331 Untadê: CPS Marca: TEUTO / CL NDAMTN C Modelo:10370m270012

Desmção: PERMETRTNA 1oMc/G LoÇÃo - FMsco 60ML

Oúânüdade:100 VàlRel:4.27 VâtoÍUn(.:2,50

DescriFo: CLINDAMICINA 3OO MG

Ouantidader71.300 ValRd_:1_21 vãlor Unit.:0.899 Íohl ltem:9.098.70
LOTE 1066 Ouant.:1 Num:415 Lance: 0.263 Totâti 44.052,50 LOÍE 482 Ouanl.r 1 Num:374 Lânce:0,469

G6Édô em 210112025 10.35 i

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÂO PAULO

Totãl:14-304,50

GeÉdo 6m' 21l01/2025 10'35:&

Ouantidade: 167 500 Val. Ref: 0.86
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tem: 1m6 Unidade: CPS Mâreâ: PHARUB I CX C/ 15 I Modetor FARMOXTCAM IDEMAIS1410700430030 coNDtÇôEs coNFoRME EDtraLi
DesdÉo: PIROXICAM 20 MG

ANDRADINA§P

Marca: GERMED / GENERTCO

Valor Unlt.: 0,263 Total ll€m:{.052.50 Vâl Reí.:1.00 Valor Unit. 0,469

Descíção: DIENOGESTE 2 MG

Ouântidade 30.500

irddo:1058309880014

Tobt ttem: 14.38.S
LOTE 1070 Ouânt.: 1 Num: 343 Lancê: 0 852 LOIE 483 Ouánt 1 Num: 262 Lane:0.121lolal:1.92,12 Totat:20.902,75

DêstrÉo PWTAGO OVATÂ - 3,5 G.

MarÉ: NAÍUBMS I CX C/ 100 I

RDC 2712010

Pó EFERVESCENTE c/ 5 GR cMÁ

k*: PUNTA MtS lDEmtS
coNDrÇóES CONFORME EDITALI

SACHÊ

Dêscíção: DIGOXtNA 0.25 MG

Ouânlidadê: 172.750 Vat Reí: 0.295

llem:1070 Undadê SC llem:483 Undade: CP MãrG: ÍEUIO i GENERICO kêbr 1037ogSO03O

Tobl tt€m: 20.902.75Valor Unlt.: 0,121
Ouanlidãde:1.810 Vâ|. Rel. 1.99 Valor Unii.r 0,852 f obl ltem: 1.Y2 12 LOÍE 52í Ouant.: 1 Numr g5 Lance:2.599
LOTE í150 O!ânt.: 1

Íôtat:95.695,18
Num: 0Al Laôcê:4.237 Íobli 3E.980,40 Item: 521 Unidade: CP Mdelo: tOmal:motãã-

ToEl ttêm:95.695_18

HOMINUS
Itemr 1150 Unidâde: ÍB MarÉr EELFAR I CX C/ 1 I RDC

57612021
Mdelo: BELGLOS PLUS ADZ I

DEMAIS CONDIÇÓES CONFORMÊ
EDITAL

oesdÉor REÍrNoL. ACEÍATO 50.00ur + CoLECALCTFEROL 1oour + ôxroo DE zrNco 66MG - POMADA C/4rc
Ouânlidâde'I 2o0 Val. Ref: 8.1 7 Valor Unit.:4,237 Total llem: 38 980 40
CONQUISTA DISTRIAUIOORA DE MEOICAMENTOS E 12.4í8.r91/0001,95 14.113,20
PROOUÍOS HOSPITALARES EIRELI
LOTE 5 Ouant.: Num:709 Lance: o,2a Tobl:2.083.20
Item:5 CP Mar€:

Valor Unit.:0,28
LOTE 765 Ouânt.: 1 Num:081 Lance: 0.18 Totâl: í2.060,00
Item: 765 CP

Valor Unit.: 0,í8
A.D. DAl,llNELLl LÍOA 10.749.758/0001-E0 1.322.777,72
LOTE 6 tuant.: 1 Numi 581 Lancê: 10.05 Totat:20.100,00

Unidade: TB / NATIGLOS keb: NOL SIMP. RDC S76/202i

Desüiçáor OOUZOSTNA. MESTUTO 2 MG + FTNASTERIDA 5 MG

Quânldâdei 36.820 Vâ|. Reí.:2,87 Vâlôr Unit.: 2,599
LOTE 620 tuânr 1 Num: 922 Lancer 0 789 Total:1.578,m
ilemr 620 Unidade: CP Mâícâ: MEDOUIMICA / Mdelo:1091701290012

DALMDORM
DescriFo: FLURAZEPAM 30MG

Ouânlidade:2.000 Vat. Rel: 1.13 Valor Unit.: 0.789 Íorâl tem: 1 578 00

Des6Fo: ACECLOFENACO 100MG

Oua^tidader 7.90 Vat. Reí: 1,6667

kOeto: COMPntMtDOS-

ToEt tt€m: 2.083,m

LOÍE 650 Ouant.: 1 Numr Yg Lance:0.s39 Iobl: 66.857.56
llem 650 CP / Mdelo: 1256802360274

GINGKO VITAL
Dêsdção: GINKO BILOBA 120 MG

Ouantidade: 124.040 Vat. Rêt:0.68 Valor Unlt.: 0,539 Toht tem:66.857.56

DescdÉo: IVERMECTINA 6 MG

tuãntidade:67-000 Vat. Reí.i t,&

he{o: COMPRIMIDOS

ToEt [em: 12.060,00
/lêm: 766 Ufdade: CP

Dêsciçáo: LACOSAMTDA looMG

LOÍE 766 Ouant.: 1 Num:811 Lance:3.075 Totâl:50.122,50

Ouanrdâdê: 16 300 Vâl Ref.:5,255

TEUTO / GENER CO kelo: 1 037007860034

ToEl ttêm: S0.122.50Valor Unlt.i 3,075

LOTE 784 Ouânt: 1 Num: 108 Lancer 2.01 Tolal:34.E73,50

DESCNçãO: ACETATO DE HIDRMORTISONAO,5%+LIDOCAINPO/O+SUAGAUIO DE BISMUTO 2%+OXIDO DEztNcol0%

Ouanndadêr 2 000 Vâl ReÍ.r 21.51 Vâlor Unlt.: 10,05 Tolal ltem: 20.100 0o

DessiÉo: LERCANIDIP|NO, CLORTOUTO to MG

Ouânndadê:17.350 Vât.Reí.:5,2i

Modelo: 1 181902470033

Torât trem:34_873.So

llem:7& Unidâdê: CP MaÍÉ: MULTIUA / GENERTCO

Vâlor Unit.: 2,01
LOTE 31 Ouant.: 1 Num:981 bnce:39.00 fobli 11.700.00 LOTE 791 Ouant.:1 Num: 376 Lance: 1.219 ToElr 20.503,58
Item: 31 Unidade: TB Marca: MULTIUa / GENERTCO Modelor 1 181902980015 llem: 791 Unidâdê'

DesúÇáo: ÂCt0o FUSiDtCO + VALEMIO DE EETAMETASONA 20MC/c + lMdc _ CREME

Ouantidáde: 300 Val Reí.:40,00 Valor Unlt.: 39,00 Tobl ltem: 11 700 0o

DêscnÊo: LEVETIMCEÍAM soo MG

Oua^tidáde:16.820 Vâ|. Reí.: 2,053

Marca: GERMEo / GENERICO Mddo:1058310390025

Tobt ttem: 20.S3.58Valor Unlt.:1,2í9
LOÍE 86 O!ânl : 1 Num: S1 Lance:0.276 Total:2-431,56 LOTE 869 Ouant.:1 Num:716 Lance: í.41 Totat:20.233.50
Item 86 Unidádê: CP MarÉ: EMS / cENERICO llemr 869 UnBade: CP kr€: APSEN /
oescnFo: AMILOR|DA2,5 MG + HTDROCLOROIMTDA 25 MG

Quantdade:8.810 Val Reí.r 0.465

Mdeb: 1023567S285

Tobt ttem:2.431.$

Descriç5or MECLIZINA. CLROTDATO 25 MG

Ouânlidade:14.350 VâtReí.:1.41Valor Unit.: 0.276

k*:101186260077

Iobt ttêm: 20.233,$
LOTE lí8 Ouant.:1 Total 221-137,64 LOTE 920 Ouanr.: 1 Íotâl:14.948,60

Grãdo6m 2ll01202s 10 35 54

Num: 318 Lancê: 358.99

34 dê 137 Gêrâdo6mr 21lO112025 10 35 54

Num:426 Lancêr 3.&6
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liem:920 Undade: TB

llêm: 1079 Undade: CP Marca: MRJAN / VTTERGAN Mdeb: t0ts5oo91o085
ZINCO PL

DesdÉo: POL|VITAM|NTCO E pOLtMtNEML CONTENDO: 10.0m Ut BETACAROÍENO: 600 MG VITAI,ilNA C: 200
UI VITAMINA Êi 1,0 MG COBRE; lOO MCG SELÊNIOi 30 MG ÓXIOO DE ZINCO (COMPAT|VEL: VIIERGAN ZINCO
PL)

Quantid*: 10.850 val. Reí.: 3.1 8 V.toí Unfr.: 2,599 To6t trem: 28.1 99.1 5

LOÍE 947 Quant.:1 Num:009 Lânce:0.505 Tobl:22.46E,46

LOTE 1079 Ouánt: 1 Num:390 bnce: 2.599 Tobl:28-199,15

LOTE 1080 Ouanl.:1 Num:49 Lance:2.19 Total:124.9í7,60

Ouanlidâde: 57.040 Vâl ReÍr219 Valor Unit.: 2,19 Tolal [em:124.917.60

LOÍ81262 Ouant.:1 Num:610 Lâf,ce:25.629 Totali 12.814,50

Itemi 1262 UÂidade: FruAM MaÍe: 8UU / SUCCITMT Mdêlo: 11637m780068

Descnçáo: SUXAMETÔNtO, CLORETO 500MG - pó pAU SOLUÇÃO INJETÀVEL - FMSCO/AMPOU C/ 1O ML.

Ouântidade: 500 Val R€í.:&.77 Valor Unlt.: 25,629 Toiâl ttemr 12.814.50

LOrE 1270 Ouânt.:1 Numr 637 LanG: 2.689 Íohl:103.392,05

LOTE 1273 Ouânl.i 1 Num:0S Lance:2.159 Tohl:34-975,80

LOTE 1275 Ouánt: 1 Num: 865 Lance:2.679 Total:13.127,10

LOÍE 1369 Qunr.:1 Num: M Lancê:2,979 Íobl:19.214.55

lrêm:875 Lnrdadê. CP MaÍ€_

DêsmÉoi MELOXICAM 7,5 MG

tuanlida&: 6.000 Val. Reti 0.6g

PHARUA Mdelo: R.M.S.:1410706330011

V.br Unlt.: 0,208 Tobt ttêmr 1.728_m

DescnÉo: EIILEFRINA. CLORIDUTO 10 MG/irL. C/ 1ML

Ouantidâdê:2.860 Val. Reí.:1,73 Vetoruntt.:1,594 Íobl llêm: 4.558.&
LOÍE 676 Ouant.: 1 Num:798 Lâôce:1,79S9 Íot li 14.1A3,212

Item:676 Unidádê'AMP Mâr€i UNIAO QUIMICA Mdelo: R.M S.: 1&9701910095

OescdÉo: HALOPERTDOL 5 MG/ML, AMPOU C/ 1 ML

Quânldãdêi7.880 Val Reí.:3,11 Vatorunlt.:í,7999

LOTE 804 Ouanl.: 1 Num:5s5 Lane: 10,399 Total:109.293,49
llêm:8& Undâde: FRC MarG: CRISTALIA kdêlo: R.M S.: 102S00280133

DescnFo: LEVOMEPROMI|NA, CLORTDMTO 40 MG/ML, SOLUÇÂO OUL. FMSCO C/ 20 ML

Ouanlidaê: 10.510 Val. Reí.: 13,50 Vâtor Untt.: 10,399 Tobt ltem: 109.293.49

LOTE 875 Ouânt.: 1 Num:816 Láne: 0.288 Tôbl: 1.728.m

LOTE 905 Ouant: I Num: 826 Lance:0.211 ToEl:106.421,70
Itêm: 905 Unidade: CP Marcâ: BIOUS

LOTE 908 Ouânt.: 1 Numr 436 Lânce:0.399 Iotâl: 323.1r0.20
Item:908 Undâde:CP kÍÉi ATOLAB kdo: R.M.S.: to97403g01oj
DeseÇão METopRol ol . succtNATo 50 MG - LTBEMÇÀo coNTRouoA
Ouantidâde:809.800 VãI. Ref.:0,63 Vatoruntt.:0,399 Total [em:323.110.20

LOTE í177 Ouânl.:1 Num:283 Lane:1.279 Iohli í78.676,30

LOTE 1178 Ouânl.: 1 Num:980 Lance:0.599 Totali 90.566,80

LOÍÊ 1179 Ouânl : 1 Num: 383 Lance: 1.4999 Torãl:140.il0,63

LOTE 1283 Ouánt r 1 Num:497 Lancê: 8.469 Total:11.263,77
llem: 1283 Unidâde: TB Marcâ: BELFAR kêlo: R M.S.: 1057100120010

Mâr€:BELFAR/COLPADAK Mdeto:10571m190049

DesdÉo: It ICONMOL. NITMTO 2% - CREME TB C/ 30 G

tuantdade: 4.100 Val. Rêí.: 3.85 Vâtor U.it.: 3,il6

Item: 947 Unidadê: CP Mar@: TEUTO / GENERICO

DescnÉo: NAPROXENO 500MG

Ouântidaê:{.492 Vâ|. Rêí.: 0.72 Vâto. Unil.: O,S5

Mdêlo: 1037004460140

Tobl ltem: 22.468,46

Item:1080 Unidade:CP krÉiURJAN/V|TERGAN Mdetor1O15Sm9iO123
zlNco

DESdÉO: POLIVITAMíNICO E POLIMINEML CONÍENDO: 5,OOO UI BEÍACAROTENOi 60 MG VITAMINA Ci O UI
VIIAMINA E; 0.5 MG COBREi 40 MCG SELÊNIO] 15 MG ÓXIDO DÊ ZINCO (COMPATÍVEL: VITERGAN ZINCO) DessiÉo: METOPROLOL, SUCCINATO 25 MG - LTBEMCAO CONTROUDA

Ouanlidâde: 460.700 Vâl. ReÍ.: 0,39 Vâtor Untt.: 0,231

Mdelo: R.M.S.: 109740390029

Íoblllem: 1m.421.70

ttem: 1270 Uni&de: CP Mârca: EMS / BMMICAR HCT

DescdÉo: TELMISARÍÂNA40 MG + HIDROCLOROTII|DA 12,5 MG

Ouenüda&: 38.450 \,a1. RêÍ.: 3,60 V.toÍ Unfr.: 2,669

Mddo: 1356307290035

ToA [êm: 103.392.05

llêm: 1177 Undde: CP Mr€r LEGUND

Descdção: SACCHAROMICYS AOUBRDII 200MG CP

tuantid&: 139.700 vat. ReÍ.: 1.95 vato. unt.: 1,279

W*: R.M.S.: 139100710031

Tobl llêm: 178.676.30

Item: 1273 Unidade: CP MarÉ: EMS / AMMICAR HCT

Desmçáo: TELMISARIÂNA 80 MG + HIDROCLOROTIEIDA 12,5 MG

Ooantidade: 16.200 Val. Rêf.: 3,98 ValoÍ Unit.: 2,159

Mddo:1356907290108

Íorâlltem: 9.975.80

llem:1178 Unidâde: CPS Marcâ: E.M.S

DescnÉo: SACCHAROMYCES BOULÂRD|l 100 MG

Ouantidâde: 151.200 Val Rêí: 0 &

Modelo: R_M_S.r 1023504200016

Valo. Unh.: 0,599 Tohl ltemr s.568.80

Item: 1275 Undade: CP kr€: EMS i AmMICAR HCT

Descnçãor TELMISARTANA 80 MG + HIDROCLOROTIMIDA 25 MG

Ouantidade: 4.900 Vâ1. Reí.: 3,92 Valor Unit.: 2,679

Modelo:13569072S175

Tobl ltem:13.127,10

liem:1179 Unidáde: SC MeÍe: LEGRAND Mdeto: R_M.S.] 1023504200024

DesmÉo: SACCHAROMYCES BOUtÀRDil 200 MG Pó ORAL

Ouaotdade:93700 Val Ref.:1.80 Vatoruntt.:i,4999 Totailtem:140.9063

Itemr 1369 Uridade: CP

DescriFo: VORTIOXETINA 15 MG

MaÍÉ: ALIHAIA / GENERICO Mdêlo:13517m770101

G6.do6m 211012025 10 35 í 37 de 137
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Ouânlidade: 1 330 Vá1. Reí: 14,00 Vator Untt.: 8,469 Toht [êm: 1 1.263.77tuantdad€:6.450 Vâ|. Rêí: 8,S vâlôr Unlt.: 2,979 Íobl ltêm: 19.214.55

LOTE í371 Quant : 1 Num:627 Lance: 1,369 Totâl:7.461,05

CLASSMEO PRODUTOS HOSP, LÍOA. 01.328.535/0001-59 1.307_S5,74S

LOTE 7 Q!ãnt: 1 Num: 827 Lánce: 13.409 Total:37.746,335

Item: 7 Unidedê: TB ffií€: CR SÍALIA Mdeto: R.M.S.: 10298&930019

DescriÉo: ACETATO DE RETTNOL 10.000U1/G + CLOMNFENTCOL sMG/G + AMTNOÀCIDO 25MG/G +
LEVOMETIONINA sMdG. POMADA OFTÀLMICAC/3.5 G

Ouantidadê: 2.815 Val. Rêí.: 17,94 Velor Unlt.: 13,409 Tobt trem: 37.746.335

LOTE 90 Ouant : 1 Num:891 Lânce:2.5199 Total:26.912,532

ALTERMEO MAÍERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 00_802.002/0001-02

LOTE 1285 Ouánt: 1 Num: 624 Lânce 0.2362 Tobl:4.853,91
Itêm: 1371 Undadê: CP MarÉ: ALIaAIA / GENER|CO

DesdÉor VORÍ|OXÊTINA 5 MG

Ouanüdade: 5.450 Val. ReÍ.: 4,68 Valor Unit.: 1,169

tudo: 13517m770029

Tohl ltem: 7.461.05

Itêm:12a5 Untuade: CP

OesúÉo: ÍIAWOL 5 MG

Ouantidade:20.550

Mar€: BIOLÁB Modelo: R.M.S.:1097401930023

Vâ|. Reí.: 0,288 VâloÍ Unlt.: 0,2352 Tobt ttem: 4.853.91

868.111,609

LOTE í0 Ouânt 1 Num:436 Lance:4,987 Toiar: 92.1 34,825

Itêm:90 Undde:MP Ma€: HIPOUBOR tueb: R.M.S.: 119301180012

DesdFo: AMINOÊlLINA 24MG/ML AMP. C/ 1oML

Quanfidadê: 10.680 Val. Reí.: 6.83 V.tor Uhh.: 2,5199 Tobt ttem: 26.912,532

llêm: 303 Undade: FRC MâÍ€: PUTI DONADUZI Mdeto: R.M.S.: 12Ss02330014

&scnÉo: CEIOÍ|FENO, FUMAMTO 0,2 MGIML IROPE - FMSCO C/ 120M1 DescriÉo: ALOGLIPTINA 12,sMG + METFORMINA 1000MG

Ouanlidadê: 19.550 Vâ|. Reí: 2.85 Vàtoí Unir.r 2,338

kêbi NESINA MÉÍ/17817091m1 g

Tobl ltem:45.707.90

Item:10 Undade: FRC Mârca: NATUBRAS Mdelo: NATUB
ACETILCISTEINÀISENTO

Dessção: ACETrLCrsrEiNA 4oMG/ML nRopE ADULTo FRc c/ 120M1 (EXpEcTomNTE - FARmco)
Ouantidade: 18 475 Val. Reí: 12.83 ValoÍ Unit-: 4,987 Tobl ltem: 92 1g 825

LOÍE 22 Quant : 1 Numr 821 Lance: 0.267 Tobl:11.406,24
Item:22 Unidade: CPE MarÉ A RÊú(F) Mdelo: VIT§ON C 1G/ISENTO

oescriÉo ÁCrDo ASCóRBtco (VlÍAMtNA C) 1G - coMpRtMtDo EFERVESCENTE

Vâlor Unlt.:0,267 Tobl ltem:11.406.24

LOTE il Ouant.: 1 Num:856 Lancê:2.338 Tobl:45.707,90
Item: il Undadê: CP Marc: COSMEO

LOTE 66 O!ânt.1 Num: 583 Lance: 2 33a Totali 86.716,42

LOÍE 67 Quânt.; 1 Num: 979 Total. 261 .626,40

LOTE 107 Ouánl 1 Num: 834 Lânce: 0.527 lotâlt 2.872,15

Itemr 107 Unidade: CP Mâr€: BIOUB

Auanlidade: 42.720 Yal. Rel.: 1.22

LOTE 303 Ouant.: 1 Num:974 Lâne: 5.913 Íoél:9-221,2A

Quantidade: 1.S0 Val. Reí:20.87 Valor Unll.: 5,913 Toial liem: 9.224.28

LOÍE 376 Ouanl.: 1 Num:028 Lance:1.788 Total:2.682,00

Item:376 Unidader AMP Marcai UNIAO OUIMICA

&scnÉo: CLORIDMTO DE ETILEFRINA 1oMG/ML

Ouaotida@: 1.500 Val. Rd: 3,5S7 Velor Unit.: í,788

Mdêlo: R.M.S.: 1049712200019

Tobt ttem: 2.682.m

Itsm:66 Unidade: CP MarG: COSMED

DesüÇáo: ALOGLIPTINA 12,5MG + METFORMTNA 850MG

Quantióade: 37.090 Val. Reí.: 3.68 VetoÍ Unit.:2,338

Mdêlo: NESINA MET/17817091001 71

ToEl ltêm: a6 716.42
LOIE 378 Qlanl : 1 Numi 916 Lancê: 0.275 Tobl:118.800,00
Item: 378 Unidade: CP Marca: UNIAÕ OUIMICA

DescnÉo: CLORPROWINA, CLORIDUTO 100 MG

Quantidadê: 432.000 Val. Rêt: 0.37 VâloÍ Untr.: 0,275

Mddor R-M.S.: 1M9701550048

Tobl llem:118.800.00

Item:67 Uâidâde: CP Mare: COSMED

DestrÉo:ALOGL|PT|NA 25 MG + PIOGL|TEONA30 Mc

Ouântidade: 37.590 Val. Rêí.: 7,42 Vator Untt.: 6,96

Mdelo: NESINA P1O/1781709030m8

Tobl ltem:261.626.40
LOTE 380 Ouânl' 1 Num:605 Lane: 1.999 Total:15-014,23

Item: 380 Uôdade: AMP MarG: UNIAO OUIMICA ketor R.M S.: 199701550031

DescnFo: CLORPROWTNÂ, CLORTDUTO sMC/ML - SOr UÇÃO TNJETÂVEL - 5ML

Quanndadêr 7.700 Vâ|. ReÍ.: 2,39 Vâtor Untt.: 1,S99 ÍoEt tiem: 15_014.23
DescnÉo: ANLODIPINO EESIUTO sMG + BENMEPRIL 10 MG

Quanúdadêr 5.450 Val. Reí.: 3.71 Vâtor Untt.: 0,527

kdo: PRESS
PLUS/1097401450129

LOfE 507 ôuant : 1 Numr 527 Lânce: 0.W Tobl llêmr 2 872 15
Total: 111.967,52

LOTE 125 Ouãnt: 1 Numr 800 Laner 0.615 Total:5.8í1,75llem: 507 Mâr€: EUROFARMA

&SdÉO: DIVALPROATO DE SÔDIO 5OO MG - ÊR LIBÉMÇÀO PROLONGADA

Ouantiddêr 123.880 Val. Rêf.: 1,70 Valor Unlt.:0,9&

Item: 125 Undadê: CP kr@t BIOUB

Desdçáoi ATENOLOL 25 MG + CLORTALImNA 12,5 MG

Quantidâ&: 9.450 Val. Reí: Í.15 Vator Unh.: 0,615

Mdelo ABLOCK
PLUS/10974009201 1 3

Tobl llem: 111.987.52

LOTE 576 Quant: 1 Num:851 Lane:1,59 Tolal:4.558,& Tod llemr 5 811.75

LOTE 175 Ouant : 1 Íotal:1.273,ffllem: 576 Undade: AMP

Qdom 2101202510 35ril

MârG: UNIAO OUIMICA Modelo: R.M.S.: 1&9712200019

38 dê 137 Gedoem 2ll01/2025 10 35:g

Numr 683 bnc€:6.368
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Item: 175 Undade:TB MaÍ€: BMTNFARMA

Desmção: BETAMETASONA, VALEMTO 1MG/c - rcMADA TUaO C/ 30c
OuantUadê:2oo Vat Rd.:1S.9 Vâtoruntt.:6,368

CIENSP. COilSORCIO ITTERMUNICIPAL DO EXTREUO NOROESTE OE SAO PAULO
AilDRAOINA§P

[bdelo: NEOOUIMICA
(GENERTCOyI 55M01 S0014

Descnçàor NAPROXENO 550MG

Ouanidadê; 3.992 vat. Reí.:2.S9 Vâlor Unit.: 0,845 Tobl llêm: 3.373.24
LOTE 993 Ouânt 1 Num: 512 Lânce: 0,36Tobl llem: 1.273,60 Torat:2.63E,80

LOTE 230 Ouant : 1 Num:883 bn@: 1.50
Itêmi 993 Uridadê: CPS

DescnÉo: OMEGA 3 1000 GR

uoen: rolcrvrr ôuraãEEIiõ

Tobt [em: 2.639,80DêS6ÉO: CÁLCIO CÍTRAÍO MLATO 250 MG + COLECALCIFEROL (VIÍAMINA D) 5 UG + VITAMINA K2 45 MCG+ MAGNÉSIO 50 MG

Ouântdâde: 16.196 Valoí Uni!.; 1,50 Totâl ltêm:24.294.00

Mâr€: ARTETobl:24-294,00
Item:230 MaTG] BMSTERAPICA kdelo: MUCAL MDK/ISENÍO

Ouântdadê:7.330 Val. Ref.: 1,70 Valoí Unit.i 0,36

LOTE 1034 Ouânt : 1 Numr 094 Lance:0,729 Total:1 786,05
Item: 1034 CP MaÍ€i GEOUB

LOTE 243 Ouanl.:1 Num: 515 Laocê: 7,283 Totâlr 4.733,95
llem: 243 T8 Mar6: NÉOOUIM CA

MASSAGEOU1558403070014
&sdÉo: CNFOM 0.03 c + TEBERENTTNA 0,0S ML + MENTOL 0,oO5G + SALtctUÍO DE MEIU 0.02 ML _
POMADA COM 30 G

LOTE 11a8 Ouant.: 1

Item:1148 Unidade: FRC
Ouanlidadêi 650 Val. RêÍ I 75 Valor Unit.: 7,283 Tobl llêmi 4.733 95

DescdÉo: PASSiFLOm TNCARNATA 3oo MG

Ouentidade:2.450 Vat.ReÍ.:0,9S

Mdêb: AP§Y/1 í2302900023

Totâl lemi 1.786.05Valo. Unlt.: 0,729

Num:103 Lance:4.2A2 fobli 10.062.70

Mafca: NAT!BRAS MOdEIO: NATU A+DISENTO

LOÍÊ 305 Ouânt.: 1 fobli 20.960,50
llêm: 305 Unidâde: AMP Marca: BJOUB Mdeb: CRONOBE

coMPLEV1097403g0036
0escdção: crANocoBAuMlNA 500Mcc+ ptRtDoxtNA 1ooMG+ ÍtAMtNA lO0MG+DEMMETASONA O.5MG

Ouanidade: 9.250 Val. Reí.: 6,25 Valor Unlt.: 2,266 Tobl llemt 20 960.50

LOTE 3S Ouánl.r 1 Num:W4 Lãne:1.69 Íotâl:17.787,00

Deschçáo: RETINOL, ÂCETAÍO 50.00ut + coLEcALctFERoL 1O.OOoUt - FRASCO C/ lOML
Ouantidadê 2.350 Val. ReÍ 701Num:383 lân@:2.266 Vâlor Unit.: 4.282 Total ltêm: 10 062 70
LOÍE 1149 Ouânt: 1 Num: 074 LanÉ:4212 Totel:3-369,m
It€m:1149 FRC Mdelo: NATU A+D/ISENTO
Descnção: RETINOL, ACETAÍO S.00Ut + COLECALCTFEROL 10.0mUt - FRASCO GOÍEJAOoR C/ 20ML
Ouanidadêr 800 Val ReÍ.9.53 Vàlor Unlt.: 4,212 Total [em: 3.369.60

llem:356 Undade: FRC LOÍE 1203 Ouânt: 1 Num: 077 Lan@:0.477MaíÉ: ADVFARM Mdeb: ADVFARMA 0l00MUISENTO Tobl:2.009,124

Desdiçáo: cLoRÊÍo DE sóDto 0.9% - FMsco c/ 1o0ML coM Blco DosaooR E TAMPA
llem: í203 Undâde: CP Marcâ: NEOQUIMICA Modelo: NEOQUIMICA

Ouanlidâde: 10.500 Vat. ReÍ.:2.31 Vâlor Unlt.i 1,694 Tohl liêmr 17.787.00 oescriFo: SILDENAFIU. CITMÍO 50 MG

tuantidade:4.212 Vat. Ref.: O 52

(GENERtCOyI 558401450103

Velor Unlt.: 0,a77 Toht [êm] 2.009,124
LOÍE 357 Ouant 1 Num: 880 Bn@:2jY Tolâl:27.a25,00
llem:357 Undade: FRC keb: ADVFARM 0250MUtSÊNTO LOÍE 1295 tuânt r 1 Num 737 Lâôe:0,676 Totali 4.292,&
DesdÇáo: cLoRÊTO DE SÔDtO 0.9% - FMSCO C/25OML COM ElCO DOSAOOR E TAMPA

Ouanlidâde:12.500 Vâ|. Rêir 5,25 Valor Unlt.r 2,194

Itêm:1295 UnHadêr CP Márca B OGB Mdêlo: BIOUB
Íobl llem: 27 .425.00 (cENERtCOyl 097402590021

Valor Unlt.:0,676 Tobt [em: 4.292.m

LOTE & ouá.t'1 Num: g1 Lancê 38 805 Totali 6.596,85
DescnÉo: T|CLOPTDtNA , CLoRiouTo250 Mc

Ouântidade:6.350 Vat.Reí.:1.349

^. 
ltem: 6& UnBãdei FRC MaTc:VITAMEDIC Mdêlor VITAMEDIC

(cEN€RtCOyl 039202300057
DêsdÉo: FEXOFENAOTNA, CLORTDRAÍO 6MG/ML - SOLUÇÁO OML - FMSCO C/ 150 Ml
Ouanlidade: 170 Vâ|. Ref.:45.4383 Vâlor Unlt.: 38,805

LOÍE 6?5 Qunt.: 1 Numr 067 Lânce: 53.988

llemr 625 FRC kíca: GSK [&elo: AVAMYS/1 01 0702710035

DesdÉo: FLUTICASONA, FUROAÍO 27,sMG/DOSE SpMy NASAL 9.tML _ 120 OOSES

Ouântidâde: 330 Val. Ref.: 58,28 Valor Unlt.: 53,988 Tohl ltem: 17.816.8
LOTE 630 tuant.: 1 Num:316 Lane:105,í9 Totar:86.550,18
Itemi 630 UnUade: FRC kr€TACHE(F)

Itêm:1299 Unüadê: UN Maré: GEOUB(F) Mddo: GEOUB
(GENERTCO)/1í2301 150012Tobl llem: 6.596 85

Totâli 17.816,04
OesdÉo: TINIDMOL 30MG/G + MtCONMOL. NITMTO 20MG/c, CREMÊ VAGINAL _ TUBO C/45G E 07
APLICADORES DESCARTÀVEIS

LOTE 1299 Ouânt: 1 Numr 111 Lancê: 10.447 Total:21.416.35

O!antidade:2.050 Vâ|. Reí.:18,92 Valor Unlt.: 10,447 Torâl [em:21.41ô.35
PROi'EFARMA MEDICAMENÍOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LÍDA

81.706.251/0001-98 612.353.221

LOTE ,2 Quant: 1 Num:19 Lance:3.259 Tot.l:6.403,935

6í00í057305660062

llêm: 12 UnBade: ÍB tuelo: GENERICo
DescriÉoi ACETONIDA DE TRTANCTNOLONA OmBASE lMG C/ tOc

Gdo6m' 2l1012025 10r35:g
Gítada én' 21 t01 12025 1A 35 g
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DescnÉo: FORMOTEROL + AUDESONTDA 6/1oOMCG - SpMy - FMSCO C/ 120 DOSÊS

Ouantidade: 820 Val. Reí.:149.39 Valor Unlt-: 105,99
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OuanUdade:1.965 Val ReÍ 812 Valor Unll.: 3,259 Totâl ltem 6 403 935
Total [êm: 86.550.18 LOTE í05 Ouant.:1 Num: 069 Lance:0.491

LOÍE 632 Quant: 1
Tobl: 5.401,00

Numr 202 Lance: S.g5 Total:56.137,90 liêm:105 Uôidádê: CPS

DescdÉo: FORMOTEROL ' BUDESONIDA6/2m McG. PÔ INAUNTE coM 60 DoSES
Ouântidadê: 620 Val. RêÍ.: r 13,&

DesdÉo: AMPICILINA S0MG

Ouantidâdêr 1 1.000 Vát. ReÍ: o í

MdêIo: GENÉRrco

Vãlor Unll.: 0,49Í Total liem: 5.401.m

Item: 632 Unidâdê: CX Mârca: ACHE(F) Mdelor A18N1r105730ffi01 19

Valor Unt.: 90,í5 Torâl [em:56.137.90 LOÍE 139 Ouâni : 1 Num: il7 Lânce: 0.712 Tobl: 5.995,&
LOTE 66 Quaf,t.i 1 Numi 899 Lan@: 1.681 Tobt:22.693,50 Item: 139 Undade: AMP MaÍG: FARMACE
Itêmr 666 Utridade: CP Marcâ: ACHElF)

DescnÉo: GLIMEPIRIDA 2MG + MEÍFORM|NA 1oOOMG

Quântidad€: 13.500 Vât. Reí.:2.&

Mdeb: MERITOBl 057303770049

Íobt ttêm: 22.693.50

DesdÉo ATROPINA 0.25 MG/ ML C/ I ML

Quantidade:8 420 Val. Reí I 1.29

Meb: ATROFARMA

Tobt ttem: 5.995.04Vâlor Unit.: 0,712
Valor Unll.: 1,681 LOTE 234 Ouanl : 1 Num:2U Lance: 118,56 Total:3.556,80LO]E 679 Ouânt: 1 Num: 603 Lancei 6.491 Totali 2.920,95 ltem: 2U Unidade: TB MaTe: LEO PHARM Mdelor OAIVOBEI POMADA

llem: 679 CPS

DesmÉo: HARPAGOPHfr UM PROCUMBES 300MG

Quantd&:4S Vâ|. Reí.: 7,62

Mdelo: PERMEAFYI 01 550232m99

Tobt trem: 2.920.95

DessiÇão: cALcrPorRroL. HTDMTo 50 MCG/G + BETAMETASoNA. orpRoproNAÍo 0.5MG/G - poMADA TUBo
C/ 3OG

Valor Unil.: 6,49í Ouantidade 30 Val. Reí.r 1il.39 Valor Unlt.: í1E,56 Tobl ltêm: 3.5S.80
LOTE 696 Ouanl.:1 Numr 088 Lancê: 0 975 LOTE 235 Ouant.r 1 Num:575 bnce:111.56Totâl:2-808,00 Tobl:3.346,80
/lem: 6S Unidader CP Marar aIOLAB Item: 235 Unidade: TB Marca LEO PHARMA Mdelo: DAIVOBET GEL

Desdção: HtoRosMtNA 2mMG

Quanldade:2.880 Vât. Ref.: r.5367

Mdelo: VÊNUW1097402240020

V.b, Un[.: 0,975 Iobt ttem: 2.808,m

DestrÉor cALcrPorRroL, HrDMÍo 50 Mcc/G + BETAMÉTASoNA. orpRoproNAÍo 0,sMG/c , GEL - TUBo c/30G

Quanldade 30 Val. RêÍ.r 153.28 Valor Unlt.: Í11,56 Tobl ltem: 3.346 80LOTE 755 Ouant.: 1 Num:002 Lance:0.37 Toblr 8.214,00 LOTE 351 Quant: 1 Num: 990 Lance: 2 352 Tobl:6.303,36Itemr 755 Un6âdê: CP Marc:
DesãÉo: ISOFUVONA 150 MG

Ouanlidade:22.200 Vat.ReÍ.:3.43

[&do: NAÍUNECTASISENTO

Tobt ttem: 8.214.00

llêm:351 FRC Modêlo: IONCLOR

Valor Unlt.: 0,37

DêscnÉoi CLORETO DE POÍÀSSto 6% sôLUçÃo ouL FRC/ lOOML

Ouanlidade: 2 680 Val. Reí 14,78 Valor Unlt.: 2,352 Tohl ltem: 6 303.36LOTE 8a0 Quant.: 1 Num: il8 Lânce:72.631 Íobl:6.536.79 LOTE a98 Ouant.: 1 Num: 369 Lancê 1.139 Tobl:142.033,30Item: &0 FRC MaT€: UMIDITA

oe§mção: UMtDtTÁ At - LoÇÃo HTDMTNTE _ FMsco c/ 120M1

Ouantidâ&: 90 Val. Reí.: 122.05 Vâto. Untt.: 72.631

kdoi UMIDITA At 120 MUtSENiô

Tobt ttem: 6.536,79

DescriFo: DIPIRONA 500 MG/ML GOTAS ÊRASCO COM 10 ML

Ouantidâde: 124.700 Vat. Reí.: 2,43 Vatoí Unit_: í,139

llêm:498 fudo: GENÉRICO

Tohl ttêm:142.033,30LOÍE E61 Ouant.: 1 Num:6& Lance:2244 Total:2.2&,00 LOTE 607 Ouant.: 1 Num: 762 Lance: 79,20llem:861 Undadei CPS

D6qiÉo: LUTEINA 1o MG

Ouantidâde: 1-000

Md*: VlSlôNMtíISENTO

ToH ttem: 2.2«.m

Tobl:101.376,00
MarÉr llem: 607 CP

Val ReÍ 3.00 Valor Unlt.r 2,29
DestrÉo: FINGOLIMODE, CLORTDMTO 0.5 MG

Ouântid*: 1.280 Vat. Rêí.i 165.413 Vâto. Unt.: 79,20

tueloi GENÊRlco

Tobl ltêm: 101.376,00
LOÍE S31 tuânt : 1 Num: g3 Lânce:8.656 Total:3.895,20 LOTE 610 Quanl 1 Num: &1 Lancê:0.397llem:931 Undader TB

Total:46-409,30
MaTca BMNFARMA Mdeb: NEOOUiMICA

(GENERrCOy155840228001 s
llem:610 Unidadêi CPS Mar@.

oesfrçao: FLUCONMoL 150 MG

Ouantiddê: 116.9m Val. RêÍ.i O.t

Mddo: GENÉRCo

Íod ltêm:46.409.m

&strFor MOMEÍASONA 1MG/G CREME

Ouan0dd:450 Vâ|. Reí.: 30.24 Valor Un[.: 8,656 Tobl ltem: 3.895,20 Vâlor Unlt.: 0,397

LOÍE U8 Ouanl.: 1 Num:070 Lance: 0.&5 LOTE E88 Ouant.: 1Íotal:3.373,24 Num:030 Laner 0.1í Totâli 9.039,80

llêm:948 Unidâdei CP liêm:888 Undade: CP

Oêsqição: METFORMTNA XR 5OO MG - COMPR|MIDO DE AÇÀO PROLONGAOA

Modero: GENÉRtCOModelo: NEOOUIMICA
(GENERTCO)/15se01ô1001 1
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Ouântidâde: 58 700 Val. RêÍ:0.« Valor Unlt.: 0,1í Tohl ltem: 9.039.80 LOÍE 2g Quanr I 1 Num:283 Lan@r 0.02 Total:11.370,00
LOTE 970 Ouanl.i 1

Itêmr 970 Unidadê: CP mrG:
DescdÉo: NORETISTERONA 0.35 MG

Quahtidade: 52.125 Val. Ref.: 0,29

Mod€loi NORESTIN

ToEl ltêm: 9.382.S

llem'2q Undáde.CP hÍÉ
DesciÇâo: cpToPRtL 25 MG

Quântidade: 568.500 Val. Rêtr 0 03

Md*: GENÉRICo

Tobl ltem:11.370.00

Num: 712 Lance: 0.18 Tobl:9.382,S
Broua

Vâlor Unll.: 0,02
Valor Unll.: 0,18 LOTE 245 Ouânt.:1 Numr 893 Lance 0.06 Tobl:11.670,00

LOIE 1058 Quanl: 1 Num:246 Lance: 181.00 Total:33.485,00 Itêmi 245 Unidade: CP
Item: 1058 Undadê: TB

ftscdÉo: PTMECROLTMUS 10 MG - CREME DERMATOLôGrCO - TB C/ 15 G

Qlantid*: 185 Val. ReÍ.: 181,00 V.tor Untt.: ,EÍ,OO

Descnção: CAPTOPRIL SMG

Ouânlidadê: 194.500 Vât. RêÍ: 0 088

uaeror GtnÉntco 

-

Íobl ltem: 11.670.m

Marca: BIOUB Mdelo: ELIDEL

Marcâr PUTI DONADUZZ

Tobl l!em: 33 485.00 LOTE 251 Ouant-: 1 Numr il3 Lance: 3,20 Íotât: 39.006.00
LOTÊ 1110 tuani.: 1 Num:610 Lane:0.517 Ioàl:72-974,55 Itêm:251 Uôõade: FRC
llem: 1110 Un6ade:CP krÉ: PmIt
DêsdÇáo: PROP§ENONA 300 MG, CLORToRATO

Ouantidâdê:141.150 Val.Rá:1.38

Mdeb: GENÉRICO

Vâlor Uôn.: 0,517 Tod ttem: 72.974.55

MârÉ: PMÍl DONADUZZI

DesqiÉo: CARBOCISTEINA 20MGÀ,L üROPE PEDIATRTCO FRC C/ t0OML

Ouantidader 12.190 Val Reí.: 7,95 V.to. Unil.: 3,20

kêloi GENÉRICO

Íohl ltem: 39.008.00

LOTE 252 Ouânt I 1 Num: 356 Lancê:4.10 Toblr 91.8E1,00
LOTE 1127 Ouant : 1 Num:893 Lance:0.311

DescriÉor OUEIIAPINA 100 MG

Ouantidade:55.080 Val.Reí.;0.69

MdeIo: GENÊRIco

Valor Unlt.: 0,3íí Tobt [em: 17.129.88

Item: 252 Undadê: FRC Mâr@: pMÍl DONADUZZT

DesdÇáo: CAREOCISTEINA SMG/ML nROpE AOULTO FRC Ci 100M1

O!ânüdâde: 22 410 Vat Reí.: 8.24 Vator Unil.: a.10

Keb: GENÊRICo

Tobl ltem:91.a81.00

Íobl:17.129.88
It€m: 1127 Unidâde: CP Mar€ BIOUB

LOTE 497 Quant: 1 Numr 476 Lancer 0.105 Tobli 338.835,00
LOÍE 1187 Ouant.: 1 Num:455 Lâncei 1.791 Totâl:4.925,25 Item:497 Unidader CP
liem:1187 Uniúde: FRC Modelo: GENÉRICO

Tobl liem: 4.925,25

Mar€: PMII DONAOUZI

Valor Unil.: 0,105
OêscnÉo: SLBUTAMOL 2MG/sML XAROPE FRC C/ 120M1

Quantidadê: 2.750 Vat. Reí.: 3,17 Vator Untt.: 1,79í

DêscriÉor DIPIRONA 500 MG

Ouanlidâde: 3.227.m0 Val. Reí.i 0 298

Mdeb: GENÉRrcO

Tohl ltem: 338.835.00

LOTE 640 Quant.:1 Numr 760 Lancêr 0.042 Tot.l:37.9§8,00
LOTE 1235 Quânl.: 1 Num:612 Lancer 5.802 Total:64.518,24 Item:640 Unidade: CP MâÍci pRATt DONADUZZT

DêsdÉoi FUROSEMIDA 40 MG

Qoânüdade: 9&.000 Val. Reí.: 0,10 Vator Un[.: 0,042

llem: 1235 Undãde: TB kr@: NATIViTA

DesdÉo: SULFADIEINA DE PRAÍA 1ol" - TUEO C/ 50 G

Ouanddaêr 11.120 Vel. Ref.:8,40

Mdeb: GENÉRICO

V.lor Unlt.:5,802 Tobt ltemi il.518.24

MdêIo: GENÉRICO

Tobl ltem: 37.968,00

Item:14 Un6ad6r ÍB MâÍ6: PMÍt DONADUZZT

DesmÉo: ACtCLOVIR 50 MG/G CREME DERMATOLóGtCO TB C/ lOG

Ouanndade: 10.ffi0 Vâ|. RêÍ.: 3,97 Vâtor Un[.: i,85

Mddo: GENÊREO

Tobl ltem: 19.721,00

Item:651 Undade: CP kr€: pUTt

Oescrição: GINKO EILOBA 80 MG

Ouantidadêr 274.500 Vat. Rêí.r I 89

fueb: GENÉRICO

ToEl ltem: 68.625.00

LOTE 642 Ouant.:1 Num: 781 Lancer 0.24

Item: ü2 Ufdade: CP Mar@: PMTI OONAOUZZI

LOTE 65í Ouanl.: 1 Num: 155 Lane: 0 2s

DONADUZZI

Valor Unit.: 0,25

LOTE 716 Olant : 1 Num:294 Lancê: 0.125

Itêm: 716 Unidâde: CP Marcâ: PUTI DONADUZZI

Valor Unit-: 0,125

LOTE 842 Olant.:1 Numi 650 Lancê: 2.30

Gerdo€m 21l01/2025 10 35:il

Ouanlidadê: 58 850 VáÍ Reí: 5,& Valor Unll.: 2,30

LOTE 847 Ouant.:1 Num: 760 Lasce: 0.23

LOTE 850 o,,âni 1 Num: 822 Lâncê: 0,0335

Itêm:850 PMT] DONADUZZI

Vâlor Unit.: 0,0335

LOTE 876 Ouânt: 1 Num:087 Lance:0.15

DONADUZZI

Valor Unlt.: 0,15

LOÍE 885 oúãnt' 1 Num:858 Lance:0.10

Item: 885 Unidadêr CP PMTI DONADUZZI

Valo. Unlt.: 0,r0

LOTE 890 Ouânt: 1 Numr 553 Lane:0 104

llem:890 Unidâde CP PMTI DONAOUZZI

LOfE 912 Oúanl.:1 Num:516 Lance: 4.80
llem: 912 Unidade: TB PUTI OONADUZZI Modelo: GENÉRrCO

DesdÉo: MÉÍRôNTDEOL 1@ MG/G GELEIA VAGINAL TB C/ s0 G + C/ 1o apLtcADoREs
Ouanlidade: 8.250 VâI. ReÍ.: 13,1 1 Vâtor Untt.: {.80
LOTE 913 Ouanr r 1 Num: 259 LanG:0.16
Itêm:913 Undadê: CP MarÉ: PMÍl DONADUZZT

LOTE 929 Quant:1 Num: 032 Lance: 0.75

LOTE 951 Ouânt.r 1 Num:M7 Lân@i2.00

Total:20.808,00
LOTE 12il Ouant.:1 Num:805 Lence: 71.802 Total:110.072,466

kr€ LEO PAARMA
_ ' oesdÉo TAcRoLtMo 0 19o - poMDA COM 10 cR

Ouantidadê: 1.533 Vel. ReÍ.: 89,18 VatoÍ Untt.: 7í,802

OesdÉo: GABAPENTIM 300 MG

Ouântid&: 86.700 Vâ|. Rêí.: O m

Mde|o: GENÉRCO

Íobt Itemi 20.a08.m

Item: 1264 Unüâde: TB Mod*: PROTOPIC

Tobl ltem:110.072.466 Total: 6E.ô25,00
PRÀÍI DONADUZZI E CIA LÍOA 3.928.93í,87
LOTE 14 Ouanl : 1 903 Lance: 1.85 Totãl: 19.721,00

Torâli 151.350,00

LOTE 58 Ouanl : 1

Itêm: 58 Undade: CP Mar€: PmTI oONADUZ|

DesúÉo ALBENO&OL 400 MG - COMPRTMTDO MÂST|GÁVEL

Descnçáo: IEUPROFÊNO 600 MG

Ouantidade:1210.800 Val.Reí.:0.93

MdêIo: GENÊRICO

Tobl ltem: 151.350,00

Num:2il Lance:0,37 Tolal:26.862,00

Modelor GENÉRtCO

Tot.li í35-355,00

G6doem 21101/2025 l0 35 Y 45 de 137

Toiâl ltem: 26.862 00
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Ouanndadei 72.600 Vâ|. Ref: 0.44 Valor Unit.: 0,37

CIENSP. COf,SORCIO IXTERTUXICIPAL OO EXÍREIO TOROESTE DE SÂO PAULO
ANORADINASP

Itemr &2 Unidade: FRC &Í€r pMÍt OONADUZZT Mdeb: GENÊR|CO

DesdiÇâo: LOUTADINA 1 MG/ML - MROPELOÍE 72 Quant.: 1 Num: 823 Lance: 0,21 Tohl:83.958,00
llem:l2 Unidadê: CP MaÍe: PMTI DONADUZZT

DescdÇão: ALOPURTNOL 300MG

Ouânlidad€: 399.800 Vâ|. Reí.: 0,33 Vator Untt.: 0,21

k€ro: GENÉRrCO

Tohl ltem: 83.958.00

Tobl ltêm: 135.355.00

Íobl:34.500,00

LOÍE 102 Ouant.: 1 Numi 733 Lancê: 14 30

Item: 102 Undade: FRC Mâí€: PMTIDONADUZZT kdo: GENÊR|CO

DesdÉo: AMOXTCTLTNA 80 MGtrL + CLÁVUUNATO DE POTÀSStO 11,5 MG/ML - pó PARA SUPENSÀO ORAL

Item: g7 UnBader CP MarÉ: PMTI DONADUZZI

Descdção: LOSARTANA POTÀSStCA 100 MG

Ouânlidade: 150.000 Vât. Reí.: 0,81 Vator Untt.: 0,23

fue|o: GÊNÉRICO

Tohl ltem: 9.500.00

Totat:363.220,00

Total:59.285,62
Ouântidade: 25.400 Yat Reí-:29,22 Velor Unit.: 14,30 Tobl ltêm: 363.220,00

LOTE 115 Ouant.:1

oesnção: ARIPIPRÂZOL 10 MG

Quântidade: 76 665 Val. Ref: 1.58

ibdeb: GENÉR|CO

Totet ttem: 25.299,45

Descnçáo: LoSARTANA pOTÁSSlcA 50 MG

Ouantdade: 1 769.720 Vâ|. Reí_r 0.05

Modelo: GENÉR|CO

Íohl ltemr 59.285,62

Num: 9S7 Lane:0.33 Tobl:25.299,45
Item:115 Undâde: CP krÉ: PMTI DONAOUZZI

Valor Unlt.: 0,33
Total:20.299,50

LOTE 116 Ouânl 1

Desnçáo: ARIPIPMZôL 15 MG

Quantidadê: 75.660 Val. Reí.: 3.30

Keb: GENÊRICO

Tobl ltêm:28.750.80

Itêm: 876 Undade: CP MârÉ: pRATt

OescnÉo: MEMNTINA. CLORIDMÍO 10 MG

Ouantidadê:135.330 Val.Reí.:0.40

Meb: GENÉRICo

Tobl ltêm: 20.299.50

Num:618 Lene: 0.38 Tobl:28.750,80
lêm: T 16 Unidade: CP MaTÉ: PMTI DONADUZZI

V.loÍ Unit.: 0,38
Total:28.400,00

LOÍE 126 Ouânl: 1 Num 048 Lance: 0.039

DescnÉo: ATENOLOL 50 MG

Quantida#: 850.100 Val. RêÍ.r O 108

Mdêb: GENÊRICO

Íobl ltem:33.153.90

DescdÉo: METFORMINA, CLORIOMTO 500 MG

Ouântidade: 2&.000 Vat. Ret: 0.18

ildeb: GENÉR|CO

Tobl ltem: 28 400.00

Tolali 33.153,90

Itemi 126 Unidâder CP Marca: PMÍl DÔNADll77l

Valor Unit.: 0,039
Tobl:96.252,00

LOTE 14 Ouant.:1 Num:075 Lancê: 5,50 ToEli 351.175,00 DescnÉo: METFORMINA. CLORtoMTo 850 MG

Ouanldâde: 925.500 Val. Rêí.r 0.19 Vator Untt.: O,io4

Mdeb: GENÉRICO

Íotal ltêm: 96.252,00
llem:1& Undadê: FRC MarÉ: PUTI DONADUZZI Mdeb: GENÉRICO

DesdÉo: IIÍROMICINA 200 MG/sML - SUSPÊNSAO OML - FUSCO C/ 15 ML

tuânndâde:63.850 vãt Rêf.:17.44 Vetorunn.:5,s
Total:39_600,00

Tobl ltemi 351.175.00

LOÍE 145 Ouant. 1 Num: S5 Lânc: 7.50 Íobl:330.000,00
Item:145 Unidade: FRC MarÉ: PUT1 DONAOUZZI M@€b] GÉNÊRICO Tobl Ilêm:39.600.00

Tobl iiem 330.000.00

LOTE I7O Ouant : 1 Num:498 Lance:2.4D Tobl:115.800,00
Item: T70 Marca: PMTI DONADUZZI Modelo: cENÊRtCO

DescnÉo: BETAMETASONA 0,25 MGruL + MALEATO DE DEXCLORFENtMMINA2MG/5ML FRC C/ 120M1

Quantidâde: 48 250 Val. ReÍ.r 2.89 I Vator U n[.: 2,40 Íorat [êm: i 1 5.800.00

LOTE 2í0 Ouânt.: 1 Numi 583 lance:O.12 Total:3E.546,40
Itêm:210 Unbadê: CP MarÉ: PMTI DONAOUZZI

Dêscrição:MIÍROMICINA 200MG/5ML - SUSPENSAO OUL. FUSCO C/ 22.5 ML

Ouântidade: 44.000 Val. Rêf.: 8,91 VatoÍ Untt.: 7,$

&sdçáor BROMOPRIDA 1 oMG

Quânlida&: 321.220 VâI. Reí.:0.33

M*:GENERICO

Íobl ltêú: 38.96.40

DescriÉo: MEIRONIDAZOL 250 MG

Ouantidadê: 201 000 Vâ|. Rêí: 0 39

Keb: GENÉRICO

Tobl ltem:32.160.00

Tobl:32.160,00

Tobli 10.927.50

llêm: 929 Unidade: CP Mâr€: PMÍt DôNSUZI
DescnÉo: MIRWAPINA45MG

Ouantidade: 14.570 Val. ReÍ: 2.80 VatoÍ Untt.: 0,75

kdelo: GENERICO

Totrl ltem: 10.927,50

Totâl: 242.000,00

G6râdo€m:21101/2025 1o 35 í

Valor Unit.: 0,12
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DescnÉo: NEOMtciNA 5 MC/6. SULFATO + BACTTMC1NA ZiNCtCA 250 Ut/c ? TUBO C/ 1o G

Valor Unlt.: 2,00

CIEilSP - CONSORCIO INTERUUNICIPAL OO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ATORADINA.SP

Ouântidade: 121.000 Vd. ReÍ.:6.08 Toial [em: 242.000.00

DescnÉo: ESTMDTOL 2 MG + NORETISTERONA 1 MG

Ouântidade:1.000 Vat.Reí.:0.91
LOTE 957 Ouânl: 1

Valor Unlt.: 0,91 ToEl llem:910.00Num:612 Lane:4,m Íotâl: í9.012,50 LOTE 575 Quant.:1 Numr392 Lance:1.422.24Item:957 Un6ad€: FRC
Torâl:88.178.88kre: PMTI DONADUZZT Mde|o:GENÊRIco

Desdiç5o: NISTATINA 100.000 UulML - SUSp. ORAI - FRASCO C/ 50 ML + CONÍA€OTAS
Val. ReÍ r 9,61 Tolal [em] 19 012.50

Itêm:575 Unidâde: CX krca: ERELZSANDOZ Modelo: CX C/ 4 SER PREEN
DescriÉo: ETANERCEPTE 50 MG _ SOLUÇÂo TNJETÁVEL _ CÂtU C/ 4 S€RtNGAS PREENCHtDÂS

Ouânlidade: 62 Val RêÍ: 1 888.40 Yatot Untt.: 1.422,24 Total [em: 88 178.88
LOTE 723 Ouaf,l.:1 Num: 057 Lãncer 0,149 Totat:6.763,11
llem:723 Undade: CP k.G: GENERICOfrORRENT Mdelo: Cx C/ 30 COMP
DesdÉo: rNoApÂMIDA 1,5 MG - COMPRtMtDO DE LtaEmÇÀo pRoLoNGADA

Quanlidâde: 45 390 Vâl Rêí 0.36 Valor Unll.i 0,149 Total ltem:6.763.11
LOTE 812 Ouant: 1 Num: 237 Lan@:0,095 Toral: E2.992,00
Item:812 CP

LOTE 9$ ouânr' 1 Num: 887 Lancs 6,30 Total:79.506,00
Item: 958 TB

DesdÉo: NtsTAÍtM 1m.000ut + ôxrDo DE ztNco 2ooMG - TUEO C/ 6OG

Ouântúder 12 620 Val. Reí.:12.90 Valor Unit.r 6,30

Mde|o: GENÉRICO

Íohl ltem: 79 506.00
LOTE 959 tuáôt l Num:321 Lan@:5.10 Totãt:145.095,00
llem: 959 Undâde: TB MaÍÉ: PRATI DONAOUZZI Mode|o: GENÉRICO

DESdÇãO: NISTAÍINA 25,OOO UYG CREME VAGINÂL COM 60 G + 1O APLICADORES

Ouantidãde:28 450 Val Rel r 11.68 ValoÍ Unit.: 5,10 Total liem: 145 095 00

DescnÉo: LEVOÍ|ROxlNA SODICA 1OO MCG

Ouantidde: 873 600 Val. Reí.: 0.50

Mdêb: CX C/ 50 COMP

Tohl ltem: 82.992,00Velor Unlt.: 0,095
LOTE 1026 Ouant.:1 Num:215 Lancêr 0,0575 ToEl:35.í03,75 LOTE 816 Ouant.r 1 Num: &1 Lancê: 0 078
Item: 1026 Unuade: CP

DesdÉo: PMCETAMOL ffi MG

Totâl: í03-045,80
Marc: PMTI OONADUZZT tuelo: GENERICO Item:816 Unbâde: CP

Ouanüdeê:610.5m ValReí.:0.11 ValoÍ Unlt.: 0,0575 Tohl ltem: 35.103.75

DesdÇáo: LEVOTTROXTNA SôDtCA 25 MCG

Quantida&: 1.321.1m Vât. ReÍ.: O.2O

kdêlo: Cx C/ 50 COMP

Toiat ttem: 103.85,80Vâlor Unil.: 0,07E
LOTE 1158 Ouant.:1 Num: 146 Lancei 0.095
Item:11S Undade: CP T

Vâlor Unlt.: 0,095

LOrE 1200 Ouânl.r 1 Num: m1 Lance: 0.097

Item:1200 Undade CP MaÍca: PilTl OONADUZZI

Vâlor Unt.: 0,097

LOTE 1238 Ouânr | 1 Num: 914 Lanc:0.í4
llêm: 1238 Unidâd€: CP Mârca: PRATT DONAOUZZT

DesdÉo: SULFAMETOWOL 4m MG + TR|METOPRtMA B0 MG

Ouantidade: 244.700 Vâ|. ReÍ. 0.24 Vãtor Untt.: O,J4

LOTE í2S2 Ouant.:1 Num: 949 Lance: 0,22

Item: 1292 Uridade: CP Ma.G: PMTI DONADUZZT

Vãlor Unlt.r 0,22

LOTE í3í4 Ouant.: 1 Num:671 LaÂce: 0.12

llêm: 1314 Unüâde: CP Modelo: GENÉRICO

&smçáo; IUMADOL. CLORtDmIO S MG

Gedo.m: 21rc12025 10'35 S

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANDRADINASP

OBntidâde:772.800 Vâ|. ReÍ:0.42 Valor Unit.: 0,12

Total:28.415,45 LOTE 8í9 Oüant: 1 Num: &1 bnce: 0.112 Íobl:169.702,40

oescnÉo: RISPERIDOM 2 MG

Ouantida&:299.110 Val.Reí.:0,405

Md*: GENÉRICO

Tohl lêfr:28.4í5.45

llem: 819 Unroaae: õp --- mã,
tusúiÇãor LEVOTIRoxtNA SODTCA 50 McG

Ouanlidadê:1.515.ã0 Val.RêÍ.;0,45 Valor Unlt.:0,112

Mdelo: CX C/ 50 COMP

Tohl lremi 169.702.40
Tolâl: 365.496.00 LOTE 9Í9 Quant: 1 Num: 749 Lâne:4.29 Total:20.248,80

OesdÉoi SERTULINA. CLORTORATO 50 MG

tuantiúe:3.768.m0 Val. Rêí.: o s2

l,toer: ôr[éarcõ-

Tobl ttêmt S5.496,00

DescriÉo: MICOFENOUTO DE SóOtO 360 MG

Ouânlidadê:4.720 Vat. ReÍ.i 5.55

llem:919 CP Mddo: CX C/ 50 COMP

Tohl ltêm: 20.248,80Valoí Unit.:4,29
Total:34.258.00 LOÍE 998 Ouâôt.: 1 Nun: 822 Lance:0.18 Total:12-ü5,00

Mddo: ôENERICO

ToEl ltsm: g 258.00

llem: 998 U.idade: CP Mdeb: cx d 30 @mp

Tobl ltem: 12.il5,00

DesdÉo: ONOANSETRONA, CLORTDMTO 4 MG

Ouântidade: 70.250 Vât. Ref.: 0,57 Vetor Unit.: 0,ía
loàl:242.52A,00 LOÍE 1000 Ouant.:1 Num: 916 Lance:0.169 Total:14.904,11

Desdção: TIAMINA. CLORTDRATO 300 MG

Quanüdaê:1.102.400 Vâl-ReÍ-:0.26

Mod€lo: GENÉRtCO

Iohl ttêm: 242.528.00

llêm: 1000 Mâí€: vonaubolab Mdêlo: cx d 30 @mp

Tohlltemt 14.9&,1i

Descíção: ONDANSETRONA. CLORTDMTO 8 MG

Ouântidade:88.190 Val. Rêí.: 0,76 VatoÍ Unil.: 0,169
Tobl:92.736,00 LOTE 1184 Ouant.: 1 Num: 919 Lancê: 6 0s Tobl:38.a17,50

Item:11& Unidde'CP Marca:

DesmFo: SAFINAMIDA, MESTUTO 50 MG

Modêlo: CX C/ 30 COMP

Gerdoêm 211012025 1035 g

CIENSP, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREHO NOROESTE OE SAO PÂULO
AilDRÂDINA.SP

Vâ|. Reí.: 6,05 Valor Unit.: 6,05
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Tobl ltem 92.736.00
Tolal ltêm:38.417 50

PARTNER FARMA DISTRIBUIOORA OE MEDICAMENÍOS
LTDA

28.r23.417/0001-60 777.645,54 LOTE 12lt Ouâni' 1 Num: 832 Lâne: 0.m8 Íotal:9.533,60

DescdÉo: SINVASTATINA 10 MG

Ouãôtidade:140.200 Vat.Reí.:0.11

Modelo: CX C/30 COMP

Total [em: 9.533,60
SALICETIUBMSÍEUPICÂ

&smÉo: AcrDo AcETtLsALtclLtco 100 MG

^ Osantide&:2.259.000 Vat.Rêí.:0,113 VatorUnlt.:0,02a

LOÍE 15 ouánt: 1 Num:871 Lan@:0.024
Item: 1211 Unidadê: CP MarÉ: SINVASTACOR/SANDOZÍobl:í.216,00

llem: 15 Unidâde: CP Mdeb: CX C/ 500 COMP
Valor Unll.: 0,068

LOTÊ 1353 Ouaf,t 1 Num: 176 Lancê: 0 25 Tobli 3.735.00
Total lem Y.216.00 Item: 1353 MarG: GENERICOfrORRENÍ Mdelo: CX C/ 30 CAPSUUS

DêscnÉo: VENUFMINA CLORTDMÍO 37,5 MG - COMpRtMtDO DE LTBERÀÇÁO PROLONGAOA

Ouantdade: 14.940 Val ReÍ: 0,74 Valor Unlt.: 0,?5 Total ltem: 3.735.m
LOTE í3$ Ouant.:1 Tohl:88 830,00

LOTE 239 Ouani.:1 Num:921 Lân@:0.567 Tobl:4-411,26
llem:239 Undâd€: CP MarÉ: GENERICO/SANDOZ

Vâlor Unlt.: 0,567

Desdçáo: CANDESARTANÂ. C|LEXET|U I MG

Ouanlide&: 7.780 Vat. Reí.: 1.606

Mdeb: CX C/ 30 COMP

Tohl ttem:4.411.26

Numi 236 Lancà 0.35

LOTE 20 Ouânt.: 1 Numi 090 Lancê: 0.66 Totâl:23.067,00

llem 1356 Unidade: CP MarÉ: GENERiCOfrORRENT Modelo: Cx C/ 30 CAPSUUS
D€scnÉo: VENUF§INA, cLoRIDMTo 75 MG. CoMPRIMIDo LJBERAcÁo PRoLoNGADA

Ouântidade: 253 800 Val. Rêí.:1.225 Valor Unit.: 0.35 Tobl tem: 88 830 0o

R.A.P.APARECIDA COMERCIO DE MEOICAMENÍOS LTOA 06.968.107/0001-04 8.124.43,823
LOTE 16 Ouant : 1 Num: 316 Lânce: 0,248 Iohli 52.228,80
ilemr 16 Undader CP Ma16: EUROFARMA ModelÕ: GENÊRICO C/60
DêsnÇáo: ÁclDo AcEÍtLSALtciLtco 100 MG coMpRtMtDO DE LIaEMçÁO ENTERTCA (ENrERlc coarED)

Item:240 UÀdâdê: CP Mare: GENERICo/SANDOZ

DesúÉo: CANDESARTANA, CtLEXEI|U t6 MG

Ouantidade: 34.950 Val. RêÍ.: 0.706

iraer: Cx Cl:O COMF-

ToEl ltem: 23.67.00Valor Unll.: 0,66

LOÍE 409 ouánr r 1 Num:081 Lance: 0 12 Toblr 577,20
ll€m:409 UnÉade: CP

DesmÉo: COLECALCIFEROL 1.000 Ut

Ouântdader 4.810 Val. Rêí.: 0.12

i.lodelo: CX C/ 90 CAPSUUS

Tobt ttem: 577,20

Quânlidade:210.m0 Vat.Reí.:0.82 Valor Unll.: 0,248 Totsl [êm: 52.228.80
Vâlor Unlt.: 0,12 LOTE 24 Ouaf,t.r 1 Num: 692 Lance: 0.855 Total:7.053,75

LOTÊ 410 Quanl.: 1 Num:136 Laner 14 15 ToEl:2.830,00 tlem:24
llem 410 Unidade: FRC uooeto: Cx c7 tln-

Tod Ít6m: 2.830,m

Modeloi ASPARGIL C C/16

Tobt ttem: 7.053.75

CP

Mârcâ: DOSS/B OLAB

DêsdÇão: COLECALCIFEROL 1.000 Ul - FRASCO toML

Ouantidâde:200 Val. RêÍ.: 38,49

Des6ção: AcrDo ASCôRBtco 1c + ARGININA, ASPARTATo 1G

Ouãnidadê:8 250 Val. ReÍ.r 1.93 Valor Unlt.: 0,855

Valor Unit.: 14,15 LOfE 32 Ouanl : 1 Num 671 Lance:76.226 Tobl:1.143,39
LOTE 413 Ouant.: 1 Num: 034 Lancêr 0,90 Íobl:3.690,00 llem: 32 Undade: TB Mdêlo: GYNAX C/1

DesÚÉo: ÁcIDo HIALURÔN|co GEL HIDMTANTE INTMVAGINAL ? ÍUBo 3oG coM 1o APLICADoRES
tuantidade l5 Val. Rêí : 105,49 Valor Unlt.: 76.226 Tobl ltem: 1.143 39
LOÍE 35 Ouant.. l Num:608 Lãncê:36.& fot.l:12.709,80
Itemr 35 Undade: TB MarB: BL

Itemi 413 Unidade:

DesmÉor COLÉCÂLC|FEROL 15.000 Ur

Ouantdade:4-100 Vâ|. ReÍ.: 1.Í0

Mdelo: CX C/ 8 CAPSUUS

Tobl ltêm: 3.690.m

CP

Valor Unit-: 0,90

LOÍE 420 Quânt.: 1 Num: 415 Lânce: 0.40 Totãl:13.401,60
llêm:420 Undâde: CP Mar€: DOSSts|OUB

Destrçáo: COLECALCIFÊROL 50.000 Ut

Mdelo: CX C/ I CAPSUhS

Tohl ltemi 13.401.60

oêsdção: Âcr0o poLtAcRiLlco 2MG/G , GEL OFTÁLMICO - TUaO C/ lOG

Ouaotidader g5 Val- Rel : 42.72 Vâlôr Unil-i 36,84

Mdeb: VlOlSlC C/l

ToEl ltem:12.709.80
Ouaniidâde:33.5M Val. RêÍ.:0,82 Valor Un[.i 0,40 LOÍE 71 Quant.: I Num: 890 Lancê: 0.109 Íotal:40.041,15
lorÉ421 Ouant.:1

Descf,çãor COLECALCIFEROL 7.000Ut, CAIU C/ 30 COMPRtMIDOS

Ouanlidâder 230.820 Vat. Rêí.: 0,18 Vâtor Unit.: 0,1í

Item:71 UnUede: CP Me6:
OêsdÉo:{oPURINOL lmMG

ouantidaê:367.350 vât. RêÍ.: o.3t

Mdeb: GENÊRrCO C/30

Tobt ttem:40.k1.15

Num:195 Lancei 0,1í Iobl:35.96,28 SANOFI
llem:424 Undade: CP k*: Cx C/ 30 CAPSUUS

Toã ltem: 35 í6.28
Valor Unil-:0,109

LOÍE 124 Quant:1 Num: 941 Lancêr 0.025 Total:7.312,S
LOTE 569 Ouant.: 1 Nu6: 790 Lancs 0.91 Iobl:910,00
Itemi Sg Unidade: CP

Gêdô sm:21l01/2025 10 35:í

Marca: SUPREWBIOUB Mdêlo: CX C/ 28 COMP

50 dê 137

Item:124 Uodede: CP

tusdçáo: ÂTENOLOL 25 MG

GeÉdo ôm: 21/012025 10 35.í

Mâre SANDOZ MdEIO: GENÊRICO C/30
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Quantidâder 292.500 Val. Rêf.i 0.149 ValoÍ Unlt.: 0,025 Total ltemi 7.312.50

LOTE 146 Ouanl.: 1 Num:116 Lance:0,686 Tolâl:386.972,60
item: 146 Unidade: CP MaT€: MEDOUiMICA

ValoÍ Unll-i 0,686

LOTE Í51 Ouant.:1 Num: 550 kâce: 1S.23 Torât:23.76,96
Item;151 Unidâde: FRC MarG: CHIESI Mdelo: FOSTAIR C/1

DescnÉo: BECLOMETASONA, DtpROptONATo looMcc + FoRMoTEROL, FUMARATO 6 MCG,AEROSSôL
Olantidade: 152 Val Reí.: 1S.23 Valor Uhlt-: 156,23 Tobl [em] 23.746.5
LOTE 152 Ouaôt.: 1 Num:89 Lane: 1&.533 Íotal:10.694,645
Item:152 Unidade: FRC MaÍÉr CHIESi Mdelo: FOSTAIR C/1

CIENSP. COTSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESÍE OE SAO PAULO
ANDRAOINA§P

LOÍÉ 422 Ouant : 1 Num: 786 Lance:4.26 Total: 1.767,90
l\em:422 Unbâdê: FRC Marcâ: NATUARAS

DesdiÉo: coLEcaLclFERoL 500 utML - soLuÇÂo oRA - FRASCO C/ lOML

Q!antdade:415 Val. Reí.: S.90 Vâlor Unll.: 4,26

Md€lo: NATU O C/1

DescnÉo: MITROMICiNA 500 MG

Ouântidade:564.100 Vât.Reí.:1,47

meo: CelÉalcO cn

Tobt ttem: 386.972.60
Total [€m: 1 767.90

LOTE 431 Quant.: 1 Numr 560 Lancê: 0.339 Total:19.302,66
Itemr 431 Un6ade: CP

DescnÉo: CUMARINA 15 MG, TROXERRUTiNA 90 MG

Quantidade: 56 940 Vat. ReÍ.: 0.5is

kebr vARtcoss c60

V.lor Unlt.: 0,339 Toht ltemr 19.302,66
LOÍE 4 Ouânl 1 Num:1S Lancê:4.33 fobl:767.968.80
liem:440 CP Mdelo: XIGDUO C/60

Desdção: BECLOMETASONA. DTPROPIONATO 1ooMcG a FORMOTEROL, FUmMÍO 6 MCG AEROSSOL
coM DrspostTtvo pAu ApltcÂçÁo oRAL EM FORU DE L)

DescriÉor DÁPAGLIFLOZINA 5 MG + METFORMTNA 10oo MG

Ouantidadet 177.360 Vat Ref.:4.60 Valor Unlt.: 4,33 Íorâl tem: 767.968 80

Ouantidâde:65 Val. Rêf.: 176.84 valor un[_: 1M,533 Totalltem: 10.69.645
LOTE 154 Ouanl.:1 Num:7S3 Lancê: 178.60 Torâl:11.609,00
Item: 1í Undade: FRC Mar€: CHIESi Mdêb: FOSTAIR C/1

DêsmÉo: AECLOMEÍASONA. OtpRoptoNATo 2ooMcc + FoRMoTEROL. FUMMTO 6MCG ? SOLUÇÂO
AEROSOL ? 120 DOSES,

Ouânlidâde:65 Val Ref: 200.45 ValoÍ Unit.: 178,60 Tobl ltem: 11.609 00
LOTE 160 tuant.: 1 Num: 199 Lâ^cêi 1.2Í3 Toát:32.726,71

DescnÉor DESLORATADINA 1,25 MdML - SoLUÇÃO oML FMSCO C/ 20ML
Ouantidadê: 700 Vâl ReÍ.r 37,64

LOTE&8 Ouânt 1 Num: 553 Lan@:21.14 Totâl:14.798,00
Item:448 Unidader FRC Modelo: GENÉRrco cí

Valor Unit.: 21,14 Tobl ltem: 14 798 00
LOTE 450 Ouanl : 1 Numi 411 Lance: 0.18 Total:1.695,60
Itêm:450 Undade: CP Mar@:

DesmÉo: DESOGESTREL 75 MCG

Ouantidâde: 9.420 Val. Ref.: 0,325

Mdelo: GENERTCO C/&

Itemi 160 Uoidadê: CP

DêscnÉo: BÊNFOÍ|AMINA 150 MG

Ma.ca: BIOUA Modêro: GENÉRtCO Cno Vãlor Unit.: 0,18 Tobl llem: 1.695.60
LOTE451 Ouant 1 Num: S6 Lancê:5.373 Totâl:1.719.36

Ouântdade:26.980 Val. Ref-:2,24 VâloÍ Unit.: 1,213 Tohl ltem: 32.726.74 MarG: GLOBO Modelo: GENÉRtCO C/1
Item:451 T8

LOTE í72 Quant.:1 Numr 235 Lânce: 6 98 Total: í2.215.00 DescriÇão: DESONIDA 0,5 MG/G CREME COM 30 G

Ouanidader 320MaT€: EUROFARM Modelo: GENÉR]CO cÍ
DesnÉo: AETAMETÂSONA. DtpROptONATO 0.ü MG/G + GENTAMtClNA, SULFATO 1 MO/G - POMOA - ÍUBOcoM 30 G

Ouanlidadê: 1.750 Vâ|. Rêí.: 7,23 Valor Unlt.: 6,§8 Tohl ltem:12.215.00
LOTE í73 Quant: 1 N!m: 812 Lance:49 0O Tobl:3-185,00
Item:173 Unidade: FRC MarGr COSMED Mdelo: DIPROSONE C/1

Dêsdçáo DEWETASONA + CtANmOBAUMtNA + T|AMINA + ptRtDoxtNA 4+ 5000 + 100 + tooMG/MLINJEIAVEL. (AC/ 1 ML E A C/2 ML)

ttem: 172 Uf,iàde: I8
Vãlor Unit.: 5,373 Tobl tem: 1 719 36

LOTE 454 Ouâfi1.: 1 Num: í4 Lancer 6.457 Tobl:102.924,58
llêm:41 Modeto: GENÉRtcO C/3

Quantidade 15 g0 Val. Rêl 10,26 Valor Unlt.: 6.457 Toral ftem 102.924.58
Descnçtur AETAMETASONA, DtpROptONATO 0,ilMG/ML (EeUtVALENÍE 0,5MG/ML BETAMETASONA) - LOçÁO
FRASCO C/ 3OML

O!ântidâde: 65 Vâl Reí.:49.00 Vâloí Unit.: 49,00 Total ltem:3.185.m
LOTE 17E Ouanr.r 1 Num: 902 Lancê: 1.26 Tolat:680,40

Valor Unit.: 1,26

LOTE í83 Ouant: 1 Num: 763 Lancê:108.00 Tobl:15.552,00
têm 183 Undade: FRC M3.6: GERMEO Melo: GUMIGAN C/1

Gerado6m 211012025 10 35 54 53 de 137

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO EXTREMO {OROESTE DE SAO PAULO
AXDRADINASP

DesdÉo: BTMTOPROSTA 0.01./" " soluçÂo oFTÁLMtcA - FilSCO C/ 3 ML

Ouantidade 144 Val. Reí.r 128.ú valor Unlt.: 108,00 Tohl llemr 15.552.00
LOTE 231 Q!ánt.: 1 Nuh:474 Lancêr 2 80 Tolâl:2.520,00
llêm:231 Undade: CP MarÉ: MRJAN " OBS: Modelo CALDE MOK C/60

Descnção: EMPAGLtFLOztNA 1oMG + LiNAGLtpTtNA sMG

Ouanrdade.15.400 Vat Reí 1..70

m*: Crvuuet-ôo-

Tobl ltêm:177.100.00Item: 178 Unidade: CP mÍÉ: ACCORD

DestrÇào: AICALUÍNIDA 50 MG

Quântidáde: gO Vât. Reí.:1.26

tuelo: cENÉRiCO C/30

Toht ttem: 680,40

LOTE 533 Quâ.t.: 1 Num: 448 Lancê 11.50 ÍoEli 177.100,00
llem: 533 Undade: CP krÉr BOEHRINGER

Valor Unit.: 11,50

LOTE 534 o!ánr 1 Num:056 Lâne:11.S Tobr:704.835,00
llêm:59 Unidade: CP MAeb: GLYnUel C,BO 

-Íobtltem: 79.035.00

DêscriFo: EMPAGLIFTOZINA 25MG + LtNAGLtpTtNA 5MG

ouanidade 61.290 Val. Reí r 20 20 Vâlor Unlt.: 1í,50
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LOTE í9 ouenr'1 Num:451 Lance:14.226
Itêmr í9 FRC
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Totâl: í6.715,55

DestrÉo: ESCITALOPMM 20 MGruL - GOÍAS - FUSCô 15 Mr
Quântidade: 1 175 Val Reí.:26,46

MddO: GENÉRICO g1

Toht ttemr 16.71S,S5Vâlor Unit.: 14,226
DestriÉor CÁLctO CtTMTo MAUTo 250 MG + V|TAMtNA D3 jooo ut + V|TAMINA K2 90 McG + MAGNÉStoouEuTo 65 MG (COMPATiVEL COM FTURE)

LOTE 577 Ouant.: I Num:044 bnc€:1.323 Totãl:66-295,53

/^ Ouanridade:900 Val. ReÍ.: 5,5267 Vâlor Unit.: 2.80
llêm: 577 Unldâdê CT MsrB: BrOUBTobl llem 2.520.m Mdelo: GÉNERICO C/21

LOTE 267 Olanl.:1 Num:735 Lan@:0.22 Total:3.520,00
DescriÉor ETINIL ESTRIOL 0,03 MG + LEVONORGESTREL 0,15 MG CARTEU C/ 21 Cp
Ouântidade: 50 1 10 Val. Rêí.: 1.638 V.lor Unit.: 1,323lten:267 Total ltem: 66 295.53

Desmçáo: CARTSOPROOOL2S MG + DTCLOFENACO + ASS.

Ouantidâdê:16.000 Val. RêÍ.: 0.22

DêscnÉo: EZETIMIBA 10 MG + ROSUVASTATTNA j0 MG

OuânÜdâde:7.620 Vat_Ret_:2.2O

I Mdeto: ROSUCOR EZE C/30

V.lo. Unit.: 2,217 Toht ltem: 16.893.9

Mdêlo: ÍORSILAX C20

Tobl ttem: 3.520.00

LOTE 585 Ouant 1 Num:700 la^.e:2.217 Tobl: Í6.893,9

Valor Unil.:0,22
Itêm: 585 Unidâdê: CP MârÉ: TORRENT

LOTE 299 Ouant.: 1 Num: 133 Lancs 2.865 Tobl:29.008,125
liêm:299 Undde: FRC krÉ: SANOFi MEDLEY keb: GENÉR|CO g1

Tohl ltem:29.008,125

DesnÉo: CETOPRoFENO 20 MG/ML GOTAS - FmSCO COM 20 ML

Ouanlidâde:10.125 Val. Reí.r 7.60

Mdelo: COUGENO NAO
HIDROLISADO C/30

Descnç3o: COúGENO NÃO HTDROL|SADO TtpO l 40 MG. ZERO DÊ AÇúCAR E GLúTEN

Ouantidadê: 3.220 Val. Rêí.: 0,55 Valor Uhlt.: 0,&6

Tobl:38.576,08
Item: 586 CP ' Modeto: ROSUCOR EZE C/30

VâloÍ Unlt.: 3,116 Toht rtemr 38.576.08
LOfE 616 Ouanr.r 1 Num: 564 Lance: 3.982 Tobli 18.994.14
Itemr616 FRC krca: cEOUB [ffido: OTOSYUSE C/1
DêsqFo-FruoclNoLoNA 0 25 MG + NEOMtCtNÂ 3.5 MG + pOLtMtxtNA B 10.000 ut + LtDocAiNA20 MG - SOL.
OTOLOGICA COM 5 ML

Ouantidade:4.770 Vã|. Ref.r 6.4 valor Unit.: 3.982 Total ltêm: 18.994.14
LOTE 622 Quant: 1 Num: 091 Lance: 59.70 Tobl:5.313,s
lten 622 FRC MarGr LIBBS

DescnÉo: FLUTICASONA 50 MCG SPMY NASAL - cOM 120 DoSES

Ouantidâdê: 89 Vàt.ReÍ.:1A2.44 VatoÍ Untt.r 59.70
LOTE 637 Ouant.r 1 Num:157 Lane:21 80 Tobl:141.700.00
Item:637 Unrdade: AMP Mãrca: U.OUiMtCA Modelo: NÊO CEBETIL C/1

LOTE 566 Quanl.r 1 Num:59 Lance:3 116

Vâlor Unlt.: 2,865

LOÍE 375 Quant.: 1 Num:159 Lance:10.90
Desnção: EZEÍ|MIBA 10 MG + ROSUVASTATTNA 20 MG

OBntidade: 12.380 Vat. Rêí.:3.9
Íobl:8.720,@

Item:375 Uôdãde: FRC MarG: NAÍUBRAS - OBS:
SIMIUR

kelo: APVIÍAM C/1

DêsdiÉo: CLORIDSÍO DE CIPRoEPTADINA4 MG + TIAMINA 0,6 MG +RIaoFuvIM 0.75 MG + PIRIDoxINA
0,67 MG + NtcoTtNAMtDA 6,67 MG + ÁctDo AscôRBrco 21,67 MG - uRopE Fusao ôi2a0 ML (côúÉÀiúei,
APEVTIN BC)

Ouantidader 800 VãI. Ref: 10,90 Vâlor Unlt.: ,0,90 Toral [em:8.720,00
LOTEi03 oüánt 1 Num: 519 Lan@:4.22 Tobl:16.373,60
Item:403 Un6ade: CPS kre: APSEN Md€lo MOTILEX HA C/60
Dêscnção: coúcENo NÃO HtDRoLtSADo lpo | 1,6 MG + ÁclDo HIALURôNtco 48 MG

Ouântidadê: 3 880 VaL ReÍ : 4,22 Valor Unil.: 4,22

Mdeb: PLUMIR C/1

Tobt trem: 5 313.S

DêSdFO: FRUTOSE 3G + ACIOO ASCÓRBICO 3OOMG + RIEOFUVINA 1MG + CLORIDMIO DE PiRIDOXINA
2MG + NIcoT]NAMIDA lOMG +Á6UÂ BIDESTIUDAS o.S,P, 1o ML . CADA AMPóu DÊ 20 ML

Tobl ltem: 16 373 60
LOÍE & Ouent.: 1 Num: 907 Lancei 0.&6 ToEl:1.436,12

Undade: CPS Mar€ 8iOúB

Tokl [êm: 1.436.12

LOTE 412 Ouânt.r 1 Num:495 Lane:9,90
Ouanudadê 6 500 Val. ReÍ 2r,80 Valor Unlt.:21,80 Tolêl lem:141 700.00Íolât: 31.680,00 LOÍE 681 Quãnt.: 1 Num: 315 Lânce:4.13 Tobl:11.694,40ltemt 412 Undâd€: FRC MârÉ: NATUBRAS

oesdÉo: coL€cALctFERoL 14.000 Ut - SOLUÇÁO Oru FMSCO C/ 1oML

Q!ântdade: 3.200 VâI. ReÍ: g,9o

Mdelor NATU D C/1 llsm:681 Unidâde: CP Mar€: MERCK Mdelo CONCOR HCT Cl3O

Valo. Unlt.: 9.90 Íobl ltem:31.680.00
DescnÉo: HEMtFUmMTo DE BlsopRôLo! toMG + HtDRmLoRoTt&tDA zsMG 30

Ouântidáde: 2.880 Val Rêf.:4,69LOTE 419 tuant : 1 Num 193 Lance:3.80 Tobl ltem: 11 894.40
Tobl:2-280,00

LOTE 6E5 Ouant.r 1 Num:617 Lancê: 39,85 Íoàl:20.522,75Mar€ NATUBRAS

DesdÉo: COLECALCIFEROL 5.600 UUML - FmSCO 10 ML

Ouantidadêr 600

Item: 685 Unidad€r FRC Mar€: LEBRON Mdelo: HYADROP C/l
DescriÉôi HTALURONATO DE SÔDtO 0,15% - SOLUçÃO OFTÁLMtCA COM 1O ML

Quantidadê: 515 Iobl ltem: 20 522.75

G8rádo em 21101/202§ 10 35 54

Val. Ref.: 3,80 Valo. Unit.: 3,E0

Mdelo: NATU D c/1
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LOTE 686 Ouant.: I Num:451 Lance:45,00
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Descíção: LoÇÁo HIDMTANTE PÂm PELE SENsiVEIs HoPoALERGÊN|co. RESÍAUM A aARREIM
CUÍANEA, DERMATOLOGICAMENTE TESTATO. DICAPRYLYL CARAONAÍE. COCOYLADIPIC
ACIDtrRIMETHLOLPROPANE COPOLYMER. BUIYROSPÊRMUM PARKII BUTTER EXTMCI. PHYSALES
ANGUUTA EXTMCT, CAPRYLIC/CAPRIC ÍRIGLYCERIDE. AEHENYL ALCOHOL. GLYCERYL STEAMTE,
PHOSPHOLIPIDS. GLYCINE SOJA STEROLS. CEIYL ALCOHOL, SODIUM ACRYUTES COPOLYMER, LECITHIN.
GLYCERIN, NNTHAN GUM, DISODIUM EDTA. PHENOXYETHANOL. ÊTHYLHXYLGLYCERIN, AOUA

Toiât:11-925,00
Item: 686 Unidade: FRC Mdelor HYADROP C/1

Dêscrição: HTALURoNATO DE SóDto 0,150Â + AcTtNoOUtNoL 0,2% + CLoRETo DE SóDto 0.57% _ FMSco C/
1O ML

Ouantidade:265 Val. Rêf.i 66.29 Valor Unit.: ô5,00 Toral [êm: I 1.925.00

LOTE 701 Ouant.: 1 Num:47ô Lânce: 17.90 Ouanidadê: 1 12 Val. Reí.: 81.00 Valor Unit.r 4ô,66 Tobl ltem: 5.225 92Tolal:537,00
Item:701 Undade: FRC MârÉ: BIOUB

DescíÇão H DRÔx Do DE FERRo I SOMG/ML SoLUÇÃo oRAL GoIAS 3oML

Ouanldade 30 Vâl.ReÍ.:21.9667 Vâtorun[.:17,90

tuelo: FERRO C/1
LOÍE 684 Quanl.: 1 Num: 743 Lance:2.18 Total:5.14,80

Toial [em 537.00

llem:884 Un6âder CP ird*: SEPURIN C120

ToElhem: 5.1{.&

Mãrca: GROSS

&smÉor METENAMINA 120MG + METILItONtNtO, CLORETO 20M6

Ouanlidade: 2.360 Val. Reí.r 2.26 VâtoÍ Untt.: 2.1ELOTE 702 Olanr r 1 Num: 733 Lance: 15.03 Tobl:199.899,00
llêm: 702 Mdelo: FERROPURUM C/1

DesáÉo: HroRôxrDo DE FERRo lil. sAcAMÍo 2.500 MG - soLuÇÁo |NJEÍÁVEL EV coM 5 ML

Ouantidâdê: 13.300 Val ReÍ.:15,03 Vãlor Unit.: 15,03 Torâl [em: 199.899.00

LOÍE 704 Ouant.: 1 Num: 102 Lancê:6.50 Total:3.250,00
Item:704 Undade: FRC

LOTE 709 Quani.r 1 Numi 660 Lânce: 19.90 Íobl;995,00
llem: 709 Unidade: AMP MarÉ: EUROFARMA kelo: BEDOZE C/2

DESCíÉO: HIDROXMOBALÂMINA sMGruL ? SOLUÇÃO INJETÀVEL AMPOUS OE 1ML

Ouantidâde: 50 Val. Ref.: 9,90 V.to. Untr.: tg,go Tobl ltem: 995.00

LOIE 724 Ouant.: í Num: 546 Lance: 1 49 Totat:2.980,00

Vãlor Unlt.: 0,62í

LOÍE 788 Ouânt.: 1 Num:709 lan@:1.243 Íotât:19.092,48
Márca:8U NFARMA

Ouantidâ&r 15.360 Val. Ref.: 2,39 Valor Unit.: 1,243

LOTE 789 Ouânl.:1 Num: 787 Lence: 55,09 Tolali 96.297,32
Itemi 789 UnBadê. FRC MarÉ: EUROFARM Maeu: cerÉarCm
DescnÉo: LEVEITUCETAM 100 MGiML - SOLUCÁO OmL - FRASCO C/ 150M1

Olantidade: 1.748 Val. Reí.:91.063 ValoÍ Unit.: 55,09 Tobl ltem: 96 297.32
LOTE 790 Quant.: 1 Num:401 Lance: 0.616 Total:18-430,72

DesdÉo: METILFENIDATO 18MG

Quantidade: 13.310 Vât. ReÍ.:6.11

MdEb: GENÉRICO C/30

Vâlor Unlt.: 5,8a3 Tobt [em: 77.770.33

LOTE 695 OúâÀ1 1 Num: ü0 Lan@r 5.&3 Íobt: 77 .770,33
ilem:895

DesüiÉor H|DRÓXIDO DE MAGNESTO 8% - FMSCO C/ 2oOML

Ouântidade: 500 Val. ReÍ.:6,50 Vâtor Unh.: 6,50

keb: LÊITE MGNESIA C/l

ToEl [em] 3.250,00
Descriçãor MlNoxlDlL 5% FRASCO C/60M1

Ouantidade:62 Vat. ReÍ.r 38,81

LOTE 925 Ouânt.: 1 Num: 095 Lance: 38.81 Total:2.406,22
llem: 925 Unidade FRC Marca: ACHE - OBS: 50ML k6ro: GENÉR|CO C/1

roál lleú: 2.406.22

llen: 724 Unúãde: CP kr6: ÂPSEN

Des6Éo: TNDOMETÂCtM sMG
Ouentid*i 2.m0 Vat. Reí.: 1,77

Mdêb: INDOCID C/30

Tobt ttem: 2.980,m

Vâlor Unll-: 38,81

LOTÊ 926 Ouant : 1 Num:0{ Lance: 5.80

Valoí Unlt.i 5,80

LOTE 932 tuánr ' 1 Num:741 Lancer 25.87

Item: 932 Undade: FRC Marca: EUROFARMA uaeo: GelTnrCô m
DesdÉo: MOMETASONA. FUROÂÍO 50 MCG - SpMy NASAL COM 18 G . COM 120 ÂÍOMtaÇóES
Ountidader200 Val ReÍ.:28.00 Valor Unlt.: 25,E7

V.lor Unlt.: 1.49

LOÍE 726 tuant.: 1 Num: 412 Lance: 64.87 Íôrat: ila.2a1,21
Mârcâ: NOVO Modêlo: FIASP C/5

A DESdÇãO: INSULINA ASPARTE 1OO Uil[41. SOLUÇÁO INJETÁVÊ1. CONTÉM 1 CARPULE C/ 3 ML (PENFILL)

Ouanldade: 8.452 Vâ1. Ref.: 66.93 Vâlor Unlt.: il,E7 Toial ltem: il8 281 24

LOÍÊ 737 Ouanl.:1 Nufr: 051 Lânce:282.40 Totât: 2.654.$0,00
llem:737 UnidedêrFR/AM MaÍca: SANOFI MEDLEY Modelo: GNTUS C/1

Descíç5o: INSUL|NA GURGTNA tm UyML - SOLUÇÀO rNJETÁVEL _ FMSCO C/ 1O ML

Ouântidaê: 9.400 Val.ReÍ.:2A2,40 Vator Untt.: 282,{ Tobl llem: 2.654.S0.00
LOTE 750 Ouânt.: 1 Num:489 Lancê: 50 644 Íobl:4í.8E8,90
Item:750 Undâdê: UN Melo: HUMALOG C/5

&súçáor rNsuLrNA LtspRo 100u/ML - soLuçÃo INJETÂVEL - CONÍÊM 1 CARPULE C/ 3ML r 1 StSTÊMA DE
APLICAÇÃO

Ouântidâde:8.975 Val. ReÍ.: 51.19 valor Unlt.: 50,684 Tolâl remi 4í.888.90
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LOTE 753 Ouant.:1 Num:49 Lânce: 2.318 Tobli 6.9í.00
Item: 753 Undadê: CP MâTG: EUROFARM

DescnÇão: IRAESARTANA 150 MG + HTDROCLOROTTI|DA t2.5MG

Quantidade: 3.000 Vat. Rêí.: 3,22 Vatoí Untt.: 2,3i8
LOTE 7g Ouânl' l Numr 818 Lance:66.53 Tobl:665,30
llem: 7í Unidadê: FRC MarG: COSMED Modelor HEXOMEDINE Cll
DescriÉo: tSETIoNATO DE HEMMtDtNA 0,sMG/ML +TETucAiNA, CLORTDMTO 1MG/M| - FMSCO C/ 50ML

Ouantidade: 10 Val. Reí.:66,53 Valor Unit.r 66,53 Tokl ltem:665.30
LOTE 7E7 ouânt: 1 Num: 865 Lance: 0.621 Total:6.129,27

ToEl:3.480,00
Item: 926 Uoidade: CP Mar€: APSEN

DescnÉo: MIMBEGRONA 50 MG

Quannda&:6m Val. Reí.: 9,20

Mdelo: MICPURE C/30

Tobl [êm: 3.480.00

Tobl:5-174,m

Tohl ltêm: 5 174.00
LOÍE 936 Quanl I 1 Num:950 bnce:1.582 Tobl:35.990,50
It€m:936 Undâde: SC Mdeto: GENÉR|CO c/30

Tohl ltêm: 35.990.50

DescriÉo MONTELUCASTE SóDICO4MG - GRANULADO

Vâlor Unlt.: 1,582

LOrE 941 Olanl.1 Num: 318 Lancer 29 28 Total:6.060,96
liêm:941 uoeto, cT[ÉEl6ôT7]-

Tobl ltem: 6_060.5

MarÉ: GEOUB

DescnÉo: MOXTFLOUCTNO 0,5 % SOLUÇÃO OFTÁLM{CA COM 5 ML

Quanlidade: 207 Vât. Reí.: 29,28 Vator Untt.: 29,28

LOTE 950 Ouant : 1 Num: 7m Lancer 0.427 Íoát:12-220,71
llem: 950 UnEadê: CP kr€: BTOHB

escdÉo: NEBIVOLOL 5 Mc

Quantidadê:28.620 Vat.Reí.:1.25

uoelo:oÉruÉm

valor unt.: 0,427 Íoà|1em.12.22o,74
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LOTÊ 982 Quant.:1 Num: 914 Lance: 0.68
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Tobl:111.860,00
meo: cE[Énrcõããõ-

Totat [êm: 6.99.m

Itêm:787 Undade: CP MârG:

DesdÉo: LEVANLODIPINO 2.5 MG

Ouãntidade: 9.870 Vât. Reí.: 1.24

Mdêb: cENÉRtco C/60

Tobl ltem:6.129.27

Item:982 MaÍÉ: GERMED MdEIO GENÉRICO C/30
DêscdÉo: OLMESARTANA.MEOOXOMtU40 MG + HTDRCCLOROIMTDA 12.sMG

Quantidader 164.500 Vâl ReÍ.r 0.97 Valôr Unit.: 0,68 ToÉl llem:111.86000
LOrE 990 Ouânl 1 Num: 571 Lance:26.755 Íobt:2.274,17s
Itemr 990 Unidade: FRC Marca: MNBAXY
Dêsdção: oLopATADtNA 0.1% SoLUÇÂo oFTÂLMC|A cOM s ML

Quânlidade:85 Val. Reí.: 56,53

uoeto: cetÉnrCb Clr

foél ltem:2.274.175Vãlor Unit.: 26,755

LOTE 991 Quant.: 1 Num:827 Lancê:26 755 Total:14.313,925
l(em: 991 Unidadê: FRC Modeloi 6ENERICO C/1

DestrÉo: OLOPATADTNA 0,2% SOLUÇÀO OFTÀLMCIA COM 2,5 ML

Ouanldade: 535 Val ReÍ 51.50 Valor Unlt.r 26,755 Tobl ltêm: 14.313 925
LOTE 996 O!ânl.: 1 Num:623 Lane: 0 168 Tobl:4.200,00

llêmr 788 Unddê: CP

tus6çáo: LEVÂNLOOIPINO sMG

k*: GENÉR|CO C/m

Íoht ttêm: 19.092,40

Dêsdção: oMEpwoL 40 MG

Quanlidade:25.0m Vat. ReÍ.j 0.54

llemi 996 CPS MãTü: BELFAR keb: OMOPREL C/56

Vãlor Unlt.: 0,168 Tobt [em: 4.2OO.m
LOTE 1001 Ouant.:1 Num: 567 Lâncêi 0,193 Tohl:5.597,m
Itêm: 1001 Uridade: CP MarBi PHARMASCIENCF Modelo DORTRIREUX C/200

DescnÉor ORFENA0RINA 35MG+DtplRONA SODTCA 300MG+CAFEINA S0MG

Ouantidade: 29 000 Val. ReÍ.: 0,30 Valor Unit.: 0,193 Total ltem: 5.597,00
LOTE 1003 Ouant.i 1 Num:387 Lance:1.512 Total:41.081,04
Item: 1003 Unidâde: CPS MaÍca: EMS

Item:790 Undâde: CP Mará: AUROBTNDO

oêscdçáo: LEVÉTtMcETA[4 250MG

u*er: cetÉatco ctso-

Tohl lt6m: 18 430.72

DescnÇáo: ORLISÍATE 120 irc
Quântidáde: 27.170 Vat. Rêí I 1 S7

Ouânlidãde:29.920 Vd. Reí.r 1 oo

MdEb: GENÊRrcO C/84

vâlor uílt-: 1,512 Tobt [êm:41.oal &
LOTE 792 Ouanl.: 1 Nuú:277 Lance:2.173 Íotãl: 45.696,19 LOTE 1035 Ouant: 1 Num:290 Lance:2,T0 Tobl;47.145,00

Item: 1035 Unõadê: CP Mdêloi PASALTX C/60
DeSÚÉo: PASSIFLOM INCARNATA L, 1@MG + CMIAEGUS oxYAcÀNTHA L 3oMG + SALIX ALBA L, IOoMG

QBntidadê: 22.450 Val. Rêí.r 2.39 Vâlor Unit.: 2,10 Tobl llem 47.145 0O

LOTE 1038 Ouaft.: 1 Num:688 Lãne:40.00 Tobl:800,00
Itêm: 1038 Unidade: ÊRC Mar€r KLEY HÊRÍ7 Mdelo: IMUNOTUT C/1

Desdçãor PEURGÕNIUM StDOIDES DC 825 MG/ML - SOLUÇÁO OUL - FMSCO C/ 20 ML

Quanudader 20 Vâl R€Í.:48,00 Valor Unlt.: 40,00 Tolal ilemr 800,00

LOÍE 1041 OuânL:1 Num: 993 Lancet 2.17 Total:781,20
Item:1041 Unidâdê: SC Mar€i EIOUB

Vâlor Unit.: 2,17

LOTE 1045 Ouant: 1 Tolâl:13.59,14

Itêm: 792 Undade: CP Mare: AUROBTNDO

DesúÉo: LEVÊT|MCEÍAM TSMG
keb: GENÉR|CO 0S

Tobl ltêm:45.698.19tuantidâde: 21.030 Val. RêÍ.: 3 691 Valoí Un[.:2,173
LOÍE 813 Ouant-: 1 Nom: 583 Lance:0.338 Tobl:18.150,60
Item:813 Undader CP &rG: MERCK

Descnçáo: LEVOTIROXINA SODICA 125 MCG

Ouanlidede:53.700 Val. Ref.r o.il

keb: GENÉRtco C/30

Valor Unlt.: 0,338 Tobt [em: 18.150,60

LOTE 839 Q!ânt: 1 Nuh:234 Lance:46.66 foEl:5.225,92
Item:839 Unidâde: FRc

Dêssi€o: PEpTTDEOS DÉ COúGENO - SACHÊ C/ 11G

Quântidade:360 Vat.Raí.:2.17

Mod6lo: COLAGENO C/30

ToEt ttêmr 781.20

GÉdô.m 211012025 !0:35 g

Marcâ: LIaBS Modêlo: UMIDITA Al C/1

58 de 137 Ger*o êm 21101/2025 10 35 g

Numi 625 Lancê: 0,597
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llem: 1&5 Unidâdê; CP kr€: SANOFT trEDLEy

DescriÉo: PERICIEINA 1oMG

Ouanlidadei 22.620 Val. Rel:0.711 Vãtor Untt.: 0,597

Mdêb: NEULÊPTIL C/20

ToElltêmr 13.5ü.14

CIEXSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESÍE OE SAO PAULO
ANDRAOINA§P

CIEf,SP. CONSORCIO INTERMUTICIPAL DO ENREXO NOROESTE DE SAO PAULO
AXDRAOINA§P

Item: 1208 Unidadê: CP Mar€j E|OBB Mdetor GENÉR|CO C/10
DescnÉor SIMETICONA 125MG

Ountidade:72o Vat.Reí.:0,25 Vatoruíh.:0,25 Íobiltem 18OOO
LOÍE 1057 O!ânl: 1 Num: 113 Lance: 11.024

Item: 1057 Undâde: FRC MarÉ: KLEY HERTZ hdelo: MPIW C/1

DescriÉo: PrcossuLFATo sÔDtco 7,5 MG/ML - SOL. ORAL COM 20 ML

Ouantidâdê:70 ValRel:12,22 Vatorunft.:íí,024
LOÍE 1067 tuanl.: 1 Num: 053 Lance:1 A2

Item: 1ffi7 Undde:CP Mâr€: EIOUB

Vâlor Unll.: 1,82

LOTE 10ffi Quant.:1 Num:530 Lan@:2.70

EiouB

LOTE 1074 O0an1.:1 Num:148 Lancê:10.$
Item: 1074 Uoidadê: TB KrG: U OUIMICA kelo: ÍOPCO D C/1

DesdÉo: POLISSULFATO DE MUCOPOLTSSACARTDEO sMdc - POMDA ÍUBô C/40G

Ouantidde:1.015 Vat.Rêí.:23,« VatoÍUntt.:í0,50

Itemr 1219 Undade: CP Mar€: MSD

Desüiçáo STTAGLtpTtNA 50 Mc + METFoRMTNA 500 MG

Ouántdadê: í3.90 Val. ReÍ.: 3.79 VatoÍ Untt.: 3,7S

Mdêlo: JANUMEI C/60

Tobl [êm: 52.832,60

Tobl:771,68 LOTÊ 1219 &ânr 1 Num: 138 Laoce: 3.79 Tobr:52.832,60

LOTE 1220 oueÀI 1 Num: 320 bncg 4 .M1 Íot.t:95.877,32
llemr 1220 Undade: CP MarÉr MERCK

DescÍiÉo: srÍAGLtpTtNA 50 MG + METFORMTNA 1000 Mc - COMPRIMtDo OE LiBEuÇÀo pRoLONGADA

Ouanlidâde: 2 1 .560 Val. Rêl 4.91 Vâlor Unlt.: 4,447 Tohl ltem: 95 877 32

LOrÉ 1222 Ouant : í Num: 639 Laôce:4.726 Tobl: 43.668,24
Itên:1222 Unidade CP MârG: MERCK

&scriÉo: stTAGLtpTtNA 50MG + METFORMTNA XR 5O0MG

Ouantidade: 9.240 Vat. Reí.: 5.22 Vator Untt_: 4,726

LOTE 1241 Ouânt 1 Num: 244 Lance:7 20 Tobl:2.160,00
Item: 1241 Undadêr TB MarG: EUROFARMA Mdêlor GENER CO Cf
DesqrÉo: SULFATO 0E GENTAMTCTNA 0,sMOG + DIPROP|ONATO DE BETAMETASONA jMG/G - CREME
DERMATOLÔGICO C/ 2OG

Ouanldade: 300

Tobl ltem: 771 68

for.l:16_198,00

OescnÉo: PTTAVASTATTNA 2 MG

Ouaotidde:8.900 Val.Reí.:1.98

kdo: GENÉRCO C/30

Tobl ltêm:16_198.00

Totâl:22.815,00
lremr 168 Undadê: CP Müâ:
DestrÉo: P|ÍAVASTATTNA 4 MG

Ouântidade:8-450 Val.Rêl:4.46

keb: GENÊR|CO C/30

Vâlor Unlt.: 2,70 Toht ttem: 22.815.00

kdoi JANUMEÍ C/60

Tobl ttêm:43.668.24
Totâr:10.657.50

Tobl llem: 10.657.50

LOTE 1087 Olant.:1 Num: 322 Lâncê:4.99 Tobl:41.816,20 Val. Reí.r 16,07 Vãlor Unlt.: 7,20 Tohl llem: 2 160.00

llem:1087 Undâdê: CP MtrB:
DêsmÉor PUMIPEXOL 1,5 MG

Quanüdade:8.380 Vâ|. R€í.: 10,46

tudo: GENÉR|CO C/30

Tobl ttem:41.816.20

LOTE 1300 o0ânt' 1 Num:44 Lance: 3 59 Íobl:3.590,00
Item 1300 M*: GENÊRICO C/3

Toht ttem: 3.590,00

Mar€r AUU

Valor Unlt.:4,99
DessiÉo: TtocolcHicosíDEo 4MG/2ML -AMPOU COM 2ML

Q!ântidade:1.000 Vat.Reí.:11,00 ValorUntt.:3,S9LOTE 1089 Ouânt.:1 Num: 396 Lancei 1.25 Total:12.000,00
rem 1089 Ufdadêr CP EUROFARM tudo: GENERICO C/30

&sdÉo: PRAMIEXOL MONOIDMTADO. DICLOR|OilTO 0,37S MG - COMPR,MIDO OE LTBERAÇÀO
PROLONGADA.

Ouanlidade: g 600 Val. Reí.:2,06 Valoí Unil.: í.25
DesmÉo: TRIMÊaUTINÂ. MALaTô. 200 MG

Ouantidade:6.020 Val. Reí.: 1.14

Mêb: GENÊRtco C/60 

-Tobl ltem; 5.538.m

LOIE 1327 Ouant. 1 Num:615 Lance: 0.92 Toblr 5.538,4
Item:1327 Undadê: CP Mar€: EUROFARM

Tobl ltêm:12.000,00 Valor Unit.: 0,92
LOTE 1099 Ouanl l Num: 727 Lancê: 0.333

Item:1099 Unõade: CPS &r€: GERMEo

LOTE 1100 Ouant: 1 Num: 104 Lânce: 0.527

SANOFI MEDLEY

Valor Unit.: 0,527

LOTE 1106 Oueni 1 Num:498 Lâncê:4,90

&Bdoem 2101/&25 1O:Js:í

CIETSP. CONSORCIO INTERMUTICIPAL DO EXTREMO NOROESÍÉ OE SAO PAULO
AilDRADINA.SP

Íolal:11-112,51 LOTE 1332 Ouant.:1 Num:136 Lanc:9.90 Íobl:1.7E2.00

DeseÉo: PREGABALINA 150 MG

Ouentida&:132.470 Vat.Reí.:0.73

k*: GENÉRCO C/30

ValoÍ Unlt.: 0,333 Íohl [em] 44.112,51

DescriÉo: UREIA 10 Mdc - CREME 60 G

Ouânlidade:180 Val.Ret:11.90

llem:1332 Undadel TB itu*: DERMESSENCE C/1

Tobt ttêm: 1.782.00
Íobl: iS.409,4í

Vâlor Unit.: 9,90

LOÍE 1338 Ouant : 1 Num:752 Lance:1.536
Item: 1338 Unidadê: CP Mara:ACHE

Desdção: VALSARTANA 160 MG + HTOROCLOROTTAZTDA 12.5 MG

Quanlidâde: 192-930 Vat. ReÍ.: 2,20 Vator Untt.r 1,536

LOrE 1365 Ouanl.r 1 Num:615 Lancê: 0.995

Gêdo6m 2101/2025 10.35 g

CIENSP , CONSORCIO INÍERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESÍE DE SAO PAULO
AilDRADINA.SP

Itêm: 1365 UnidaderCP Mar€: BTOUB

Des6ção: V1ÍAM|NA 8r2 1omrcc ( MÊCoBAUM|NA)

Ouantidade:1.020 Vat.RêÍ.:3.4233

LOÍE í372 Ouânl.: l Num: 892 Lâncer 0.388

llem:1372 MaÍ€: BIOUB

LOTE 1378 Ouant.:1 Numi 899 Lance: 0.939

Itemi 1378 Unidadêl CP Modêlo: GENÉR|CO C/30

DêscnÉor ZOLP|DEM. HEMIÍARTAilÍO 6,25 MG - COMPRtMTDO LTAEMÇÁO PROLONGADA

Quantidader 2 450 Val- Rd.:2.2O valor Un[.:0,939

kdo: DEF a C/60

Valor Unh.: 0,995 ToEt ttem: 1.014.S

Total:296.340,48
Itêm: I 100 Unadâde: CPS Mare:

Oês6Éo: PREGABALINA 50 MG

Ouantdader 36.830 Val. ReÍ.:0.802

k*: GENÉRICO C/30

Tobl ltêm: 19.409.41

kdo: GÊNÉRtco C/30

Tohl ltem:296.90.48
Total:14.700,00

Total: 1.014.90

61 de 137
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Item: 11m UÂidâde: CPS MarÉ: FARMAVTSTON

Des6çáo: pRoMESTRtENo 1oMG - CÂpsuus VAGINAIS

Ouantidaê: 3.000 Val. Reí.r 26.15 Vator Unt.: a,90

kdo: COLPOÍROFINE C/20

Tobl ttemi 14.700.00

Total:4_895,36
Item: 1 12(r Undade: FRC Mar€r FMO Mdelo: FLETOP C/1

#iir...?1"J-"."^i!?.ócEffiLu 
AsrÁlcA. cÀsrANHA DA rNDrA. cALÊNDUIA E MENÍoL - LoÇÃo pAM

Ouânrdade:80 Val. Reí:101.85 Vâlor Unlt-: 61,192 Tobl ltem: 4 895.36

LOTE 1132 Ouant.: 1 Num:809 Lance: 2.51 Total:5í.003,20
llem:1132 Undâde: CP MarGi ÊUROFARMÁ

Dêsdrçáo: ZINCO. SULFATO MONOTDMTADO 20 MG

Qrântidade:4.000 Vat. Reí.j O.4O

Mdelo: ZTNCO C/20

V.loÍ Unfr.:0,388 Tobt ttem: 1.552.m

LOTE 1126 Ouánt.: 1 Num:263 Lânce: 61.192
Total: 1.552.00

Tobl: 2.300,55

Des6iÉo: OUETIPINA, HEMIFUMRATO 50 MG xRO

Ouanlidae: 20.320 Vat. ReÍ i 5.03

uoaeo: OtnÉA|CO om

Íohl ltem: 51.m3.20Valor Unit.: 2,51 Íobl ltem: 2 300.S
LOTE 1138 Quánt: 1 Numi073 Lâne:0.95 Tobl:9.327,í5

FIA COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALARÊS LÍOA 1O7245A20OO1.73 4.526.815,65

Itêm: 1138 Unidade: CP

DescnÉo: MMIPRIL 5 MG

Oúantidde: 9.870

LOTE 17 Ouant : 1 Num:120 Lance:0.55Maíca: SANOFT MEDLEv maàr, cÉ[ÉnrcõEmo-

Vâ|. Rôí.i Lg VâtoÍ Unfr.i 0.gS Tobt [êm: 9.327.15
Des6Éo: ÀcIDo ACETILSALIcillco 1oo MG+ CARBoNATo DE uGNÉsIo 30 MG + GLICINATo DE ALUMiNIo
15 MG

Ôuanlidáde:13.740 Vâl ReÍ.:0,55 Val6r Unit.: 0,55 Tobl 1têm: 7.557 00
LOTE 63 Quânr.r 1 Numi g9 Lánce:102.00 Íobl:2.550,00
Item:63 Undâde: FRC Marca: BIOúB Mdêlo: BlOl ÂB

DescriÉo: ALFAESTRAoTOL 0.25MG/ML

Ouanidâde: 25 Val ReÍ 113.67 Valor Unit.: 102,00 ToEl ltêm: 2.550.00
LOTE 78 Ouânt.: 1 Num:966 Lance:5.17 Totãl:69.898.40
Item 78 Uni&de:CP kr€: UPJOHN Modelo: UPJOHN

DesnÉo: ALPWOUM 2 MG - COMPRtMtDO LIBEMÇÁO LENÍA

Ouanlidâde:13.520 Val. Reí: 5.17 V.lor Un[.: 5,17 Íobl ltêm: 69.898 40

LOTE 108 Quâni.r 1 Numi 115 Lance:2.80 Totali 29.260,00
Item: 108 CP Marcâ: BIOUB Modelo: BIOIB
Descíição: ANLoDIPINO BESIUTO src + BEN&EpRtL 20 MG

ouântdá&: 10.450 val. Ret.: 2,80 vâtor untt.: 2,60 Tohl llemr 29.260.00
LOTE 130 Ouânl.:1 Num: 032 Lance: 0,883 Íohl: 2.il9.00
Item: 130 Marca: APSEN Mdelo: APSEN

Total:7.557,00
Unidâde CP MârÉ: E.M.S Mdelo: E M S

LOTE 1 í5í Ouânt : 1 Num: 598 Laõce: 2.95 Tot.l:15.310,50
Itêm:1151 Unidâde: CP Mârca: ARESE Mde|o: ZIRVIT MULT MAX C/60

Descnçáo- REI\Ot.ÂCETATO 5000U,. UCEALFATmOFTROL 3OLt: ACrDO ASCôRBtCO 6oMG ÁCtOO
PANToTÊNico 1oMG. ÂcrDo FóLrco 4ooMcGi BrorNA 3oMcc i ciANocoBAuMrNA 6McGi cLoRroMTo DE
PIRIDOXINA 2MGi CLORO 36.3MGi COBRE 2MG; COLECALCIFERÔL 4OOUI: CROMO 25MCG: lOMCG ESÍANHÔ,
l9lrc_iE^RR9. ?!MqG F,IOMENm|oNA. lsMcG rODo. l00MG MAGNEsto: 2.5MG MNMNÉS. àiuú -
MOLIBDÉNIO: 1,sMG MoNoNITMTo DE ÍIAMINA. 2OMG NICoTINÂMIDA: sMcG NioUEI Iouc àóIÀsõroi
1 7MG RrBoFúvrNAi 2sMcc SELÊNro; 1oMcG srlicro. loMcc VANÀDro; rsuc zncõióóúpÀr-iüÉiiiiavrr
MULÍI)

Ouantidáde:5.190 Val. Reí.: 3.84 Valor Unit.: 2,95 Tobl llem:15.310.50
LOIE 1155 tuant.: 1 Num:908 Lance: 15.392 Tobl:23.457,408
Item: 1 155 Undadê: CP Mdelo: GENÉRtCO C/1

OêscnÉor RTSEDRONATO DE SóDtO 150 MG

Quanlldâde: 1.524 Vat. RêÍ.:28.21 vâlor unit.: 15.392 Tobl llêm: 23.457.408

LOTE 117s tuant 1 Num:4S Lânce:4,123 Íotâl:927,675
Itêm:1175 Un6ade: UN Mar€: ARIE NATIVA, OBS:

valor Unh.: 4,í23

Mdeb] SAAONETE DE GUCERINA
ct1AARM

Osscriçáo. SAaONETE DE GLICERINA

Ouânüdâdê:225 Vâl. RêÍ | 4 123 Dêscriç5o: ATOMOXETINA 1oMG

Quântidâde:3-000 Val.Reí.:1.3067

Toral [êm: 927.675

LOÍE 1205 Quanl.r 1 Num:678 bnce: 1.10 Vãlor Unt.: 0,883 Totrl ltêm: 2 ú9.mTotal:4.015,00
Item:1205 Un6ade: CP

Descriçáo: SILYBUM MARIANUM 100 MG - EXTUIO SECO

Ouânlidade: 3.650 Vat. Rêí I 2.41 Vãlor Untt.: 1,10

W*: SlLltARlM d60

Íoht ttêm:4.015.@

Item: 131 Undâder CP Marei APSEN

Dêscdçâo: ATOMOXETINA 18MG

Ouantdâde:300 Vat.Reí.:1.65

LOÍE 131 Ouanl.r 1 Num:92 bncê: 1.60 Íotal:480.00

LOTE 1208 Ouanr.r 1 Toblr 180,00 Tobl ltêm: 480.00

G6Edo 6m: 21l01/2025 l0 35:í

Num: 824 Lance:0.25

62 dê 137 Gê.âdo€nr 21l0112025 10 35 5a

Valor Unit.: 1,60

Modelo: APSEN

& de 137

Mdelo: IANUMET C/60



CIENSP. COTSORCIO IXÍERUUXICIPAL DO EXTREMO TOROESTE OE SAO PAULO
ANORADINA§P

LOTE 132 Q0anl.: 1 Num: 1 10 Laace:2.25

Item: 132 Undadê: CP kr@:APSEN

DescnÉo: AÍOMOxETINA 25MG

Ouantidde:300 Val.R6í.:2,60

CIENSP. CONSORCIO INTERMUilICIPAL DO EXÍREMO ilOROESÍE DE SAO PAULO
ANORADIilA.SP

Tobl:675,00 LOÍE 516 Ouant.r 1 Num:691 Lancê: 7 98 Tôbl:746.090,10
tuelo: APSEN llemr 536 Undâdê: CP Mare:

DessiFo: EMPAGLIFOZINA 25 MG

Ouântidâde: 93.495 Val. Rêl: 7.98

ffido: BOEHRINGER

Tobl ltêmr 746.090.10
Valor Unll.: 2.25 ToEl llêm: 675.00 Valor Unlt.: 7,9E

LOTE 133 OBnt.: 1 Nuh: 823 bnér 3.60 Torâ| 1.0E0,00 LOTE 570 Quant r 1 Num: 976 Lance: 63 60 Total: Í7.808,00
Item:133 Undade: CP MâÍ€: APSEN

Descriçâor AÍOMOXEIINA 40MG

Ouanüdâ&: 300 Vat. Reí.:4.05

Mdelo APSEN Itêm: 570 Unidade: TB MarÉ: BESTNS

DêscnFoi ESTUDIOL HEMI-HIDMÍADO 0,6 G/G - GEL - ÍUBO C/ B0 G

Ouantidade: 280 Vat. Reí: 63.60 Vâto. Untt.: 63,60

Modelo: BES NS

Vâlor Unil.: 3,60 Tobl ltêm: 1 080 m Tobl llemr 17.808.00
LOÍE 16í tuant.:1 Num:436 Lânce: 5.799 Total:296.068,60 LOÍE 631 Ouant.i 1 Num: íg Lance:127.00 Totât:78.74,00
llêm:161 Unidadê: FflAM Mârcâ: TEUTO Modelo: TEUTO llem:631 Marcâr MELORA Modelor MELOM
DesdÉo: EENZTLPENTCTLTNA BENAÍ|NA 1_200.000 ut pô p/ suspENsÁo |NJEÍÀVEL

Quantidâ&r 51.4m Val. Reí.i 10,88 VabÍ Unit.: 5,7S

DescriÉo: FORMOTEROL + BUDESONTDA 6/200 - SpMy - FMSCO C/ 120 DoSFs

O!âniida&:620 Val. Rêí.r 127,00 Vâtor Unh.: í27,00Tobl ltêm:298.m8 60 Total llêmr 78.740.00
LOÍE 16ô Ouant.: 1 Num:539 Lane:0.28 lobl:2-772,OO LOTE 636 Ouent: 1 Num:601 Lanc6: 5.59 Íobl:2.515,S
llem:166 Undâdê: CP Marci ACHE

DESdÉO BETAISTINÁq DICLORIDMIO 8 MG

O!ânUdâ&;9.9m Vd.ReÍ.:0.69

Item:638 Unidadet CP Mar€: ÍAKEDA

DeScnFo: FUMMTO DE VONOPíMM lOMG

Ouaolda&t 450 Vel Rêf.:6,6033

Modelo: AChE Modelor IAKEDA

Valor Unit.: 0.28 Íobl ltem: 2.772.m V.lor Unit.: 5,59 Torâl tem:2.515.9
LOTE í80 Qlani.i 1 Num: 812 Lânce: 74.00 Total:740,00 LOÍE 757 Quanl: 1 Num: 283 Lânce: 2,30 Total:11.500.00
tem: 180 Unidade: FRC Ma.ca: HYPERA

Desmção: arusTrNA 2.sMcruL - soLuÇÃo oML - Fuscô c/ 12oML

Ouantid&: 10 Vat. Rêí I 90,25 Vato, Untt.: 74,00

Mdêlo: HYPERA Item: 757 Unldâdêi CPS

DescírÉo: /SOSSORBTDA S rc CÀPSUUS RETARD.

Ouanlidade: 5.000 Vat. ReÍ.: 2,87 V.toÍ Unit.: 2,30

Mdelo: BALDACCI

ToEl ttem: 1 1.500,00
Íoral [em: 740.00

LOTE 214 Ouant-: 1 Num.401 Lânce: 0.58 Total:278,40 LOTE 763 Quant.:1 Nufr: 716 Lânce: 1.99 Íotal: 22-48f ,O0
llemr 214 Undade: CP

Dêsnçáo: BUCLINA25MG

Quântdádê: 480

krÉ: HYPEU

Val- Reí.: 0.69 Valor Untr.: 0,58

Itêm:763 Unidâde: CP Mar€: TORRENT

Dêscnção: IVABMDINA. CLORIDUTO 5 MG

Modelo: TORRENT

Tobl ltêm: 22.487,00

Mdelo: HYPEU

Total [em: 278,40 Ouantdade: 11.300 Vâl Ref: 2.36 Valor Unit.: 1,99
LOTE 215 Quant: 1 Num:8e Lance:0.58 Totâl:1.160,00 LOÍE 764 Ouânt: 1 Num:274 Lance:225 Tolâl:86.062,50
Item: 215 Undâde: CP MaTÉ: HYPERA Mdebr HYPERA

DesdÉo: BUCLIZINA. DICLORIDRATO 25 MG

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 0.61 Vâlor Unlt.: 0,58 Toral ltemr 1.160.00

llem 7il Undâdê. CP kÍG
Desüção: IVABMDINA, CLORTDRATO 7,5 MG

Ouantidadê: 38.250 Val. Rêí.:2.41

Mdor TORRENT

Tobl ltêm: 86.062.50Valor Unit.: 2,25
LOrE 304 Quânl.: 1 Num:228 Lance: 1.& Totâl:164.974,40 LOTE 769 Ouânr: 1 N!m: 5g Lancer 4.80 Tobl:2-160,m
llem: 3M Unidadêr CP MârÉ: PROCTER Mdelo: PROCIER

OesaFo: CIANOCOBAUMINA + CLORIDMTO DE PIRIDOXINA + MoNoNITMÍo DE IIAMINA +
DICLOFENACO SODICO 1 MG + s0 MG + 50 MG + 50 MG

Ouantidadê:89.660 Valor Unlt.: 1,84

Descnção: UCÍOBACILLUS ACtDOpHtLUS COM ZTNCO .cOMpRtMtDO

Ouântidâder 450 VáI. Ret.: 5,233 V.tor Unit.: 4,80

Item: 769 Unidadel CP

Tolal[em: 1&.974.40 Toral [ôm:2.160,00

LOTE 323 Ouanl. 1 Num: 5S LânÉr 3 98

llem: 323 Unidade: CP MarÉ: BERGAMO

Valor Unlt.: 3.98

Goradoem 21l01/2025 10:35 í

CIEXSP . COXSORCIO INTERMUilrcIPI DO EXTRETO NOROESTE DE SAO PAULO
ATDRADINA§P

LOTE 337 Ouãnt.: 1 Num:324 Lãnce: 5.92

llem: 337 CP Mdêlor ORGANON

DesdÉor CLOMIFENO 50MG

Ouântidâde:4 720 Val. RêÍ: 5,92 Valor Unlt.: 5,92

LOTE 776 Ouânl. I Num:498 Lan@:2.50 Totali 8.625,mÍobl:24.576.00

DescnFo: CIPROTERONA 50MG, ACETAÍO

Ouantidaê: 6.200 Val. Ref.:6.303

kdo: BERGAMO

Íobl ltem: 24.676.00

Mã.ca: TORRENÍ

DescriÉoi UMOIRIGtNA 100MG COMPRIMtDO PARA SUSPENSÁO (CO)

Ouanlidade:3.450 Val. RêÍ.: 3,20

l!em: 776 Mdeb: ]ORRENT

Íobt [em: 8_625.mVálor Unlt.: 2,50

LOTE 7E0 Ouant.: 1 Numr 308 Lance: 10.15 Íoát: 42_15f .45

65 de 137 Gê.adô em 21101/2025 lO 35 54

CIENSP. COTSORCIO IilTERMUNICIPAL OO EXTREMO ilOROESTE DE SAO PAULO
ANORADINÂ.SP

Item: 780 Un6âde: CT krG: TEUTO Mdeb: TEUTO
&smÉo: uNsopwoL 30 MG + cGRtTROMtCtNA 500 MG + AMOXIC|L|NA 5m MG - CARTEU C/ 7
CAPSUUS

Ouantidâde: 4.1 83 Val. ReÍ.:10,15 Vâlor Unll.: 10,15

67 de T37

ÍoÉl:2f .942,10

Íobl llem:27 .942 40 foél ltem: 42.457 .45

LOTE 390 Ouânl' 1 Num: 225 Lancê: 18 O0 Tobl:139.500,00
LOÍE 793 Ouanr. 1 Num: 0g bncer 7 753 Tobl:15.506,00

llemi 390 Unddê-AMP MaÍ€: BIOUB Mdelo EIOBB
DescnÉo: COBAUMINA CRONO AÍ|VA (COMPLEXO DE VITAMINA 812) 5000 MCG - AMPOU C/ 2.5M1

Ouantidade: 7 750 Val. Reí.:20,93 Valor Unli.: 18,00 Total nem: 139 500 00

LOTE 43E tuâot.: 1 Num:428 Lauce:7,26 Tolâl:937.33E,60
Item:438 Utrdádê: CP MãrÉ: ASTWENÊCA

DêscriÇão: tEVmEÍtRtztNA + MONTELUCASTE SôDtCO í1oMG
Quantidader 2.000 Val. Rel.: 7,753

Item: 793

ValoÍ Unlt.: 7,753 Total ltem: 15.506 0o

LOTE 8{5 Ouant. 1 Num:1U Lane:1.43 Tobl:2.145,m

Desdçào: DAPAGLIFLOZINA 10 MG + METFORMINA 1000 MG

OGntidadê:129.110 Val.Rêí.:7,26 VâtorUntt.:7,26
LOÍE 469 ouánr: 1 Numi 050 Lancê:43,00 ToEl: 1.290,00

Ouântdade: 30 Val. Reí.: 55.e33 Valor Unlt.: 43,00

LOTE 88 &ãnt : 1 Num:952 Lanc:1.12 Íotal:1.792,00
Item:488 Unüade: CPS

Valor Unit.r 1,12

LOTE 490 Ouânl.: 1 Num:413 Lânce:8,174 Total:408.373,04
llem:490 Mârcâ: TAKEDA Modelo: TAKEDA

Desflçâo: OIMENIDRIMTO 3MG/ML + PtRtDOX|NA sMGruL + cL|COSE l0OMG^4L + FRUTOSE lOOMG/ML C/
lOML USO IV

Q!antidâde:49.960 Vâ|. Rêí.:13.438 ValoÍ Unlt.i 8.174 Torâl [em:408.373 04

LOTE 495 Quanti 1 Num: 020 Lance:4.108 Total:36.807,68

irodeb: ASTWENECA

Tobl ttem: 937.338.60

Descriçáo: LORNOxICAM 8MG

Ouantidãde: 1.500 Vât. Reí.: i.4B

llefr:&5 Undd€: CP Ma.Ér BIOLAB Mdelo: BIOUB

Vâlor Uôit.; 1,43 Total [em:2.145.m
LOÍE 870 tuanr.: 1 Num 181 Lance:2 58 Tobl:4.452,40

llemr469 Unidade: TB Mar€: UTTNOFARM

Descnção: DÉXPANTENOL GEL OFTÁLMtCO 50 MG/G coM 10 G

Mddo: LAÍINOFARm

Tobt ttêm: 1.290.m

DêscíiÉo: MEDROXIPROGESÍÊRONA 10 MG

Ouanlidade: 18.780 Vat ReÍ: 2.58

Itêm:870 Uâiúde: CP MaÍ€: PFIZER Modelor PF ZER

Valor Unit.: 2.58 Tobl llem:48.452.40
LOÍE 887 Ouanl.: 1 Num:408 Lancr 1 509 Íotal:23.419,68
Itêmt 887 CP Mara: MERCK

DescdÉor DrmuTo DE MAGNÉStO 400 Mc

Ouântdâde 1 600 Val. ReÍ.i 1.15

Mdêlo: WINUÍRI

Íobl ltem: 1 792.m

Mde|o: MERCK

DescTiÉo: METFORMINA xR 1,0 G. CoMPRIMIDo DE AÇÀo PRoLoNGADA

Q0antidade: 15.520 Val Reí:1.574 VâloÍ Unit.: 1,509 Tobl ltêm: 23.419 68
LOTE 880 o!áír'1 Num: 771 Lance: 1.06 Total:23.797,00
llêm: 889 Unidadê: CP Marcâ: MERCK

Descnçâo: METFoRMINA xR 750 MG - coMpRlMlDo DE AÇÀo pRoLoNGADA

Ouanlidâde: 22.450 Vâ|. Reí:1.15 V.lor Unlt.: 1,06

Modelor MERCK

Tobl lem 23797,00
LOÍÊ 907 ouânt j Num: 907 Lânc€: 2.58 Tobl:103.200,00
Item: 907 Unidâdêt CP Modêlo: ASTREENECA
Desdçâo: METOPROLOL. SUCCTNATO 47.5 MG ( EOUIVALENÍE A 50 MG DE ÍmTAUTO oE METOPROLOL),
FELODIPINO 5 MG

Q!ântdade:40.000 Val. Ref.: 2,60 Valor Unil.: 2,58 Tohl llemr 103.200.00

LOTÊ 11E6 Ouánl 1 Num: 867 Lance: 11.899 Íobl: 1il.563,17
llemr 1186 Undâde: FRC MarG'TEUTO Mdeb: TEUTO

DestrÉo: SALAUTAMOL 100 MCG/ DOSE - Spmy C/ 2OO DOSES

Quantidâde: 13 830 Val. Rêf.: 16,05 Vator Unit.: 11,E99 Total [em: ]64.563.17
LOTE 1192 Ouant. 1 Num:930 bnce:5.00 Torãl:56.250.00
[êm. 1192 Unidadê Cp MaTÉ: ASTWENECA Mdêlo: ASÍWENECA

Item:495 Undâde: CP Maí€: GROSS

&sdFo: OIOSMINÂ 600MG

Quanliúdê: 8.S0 Val. Rd.:4,108

Mdelo: GROSS

Vâlôr Unlt.: 4,108 Tobl llem: 36.807.68

LOTE 508 Oránl 1 Num: 908 Lance:2,488 Total:24.E80,00
Itêm: 508 Unidâde: CP MarÉ: APSEN Mdêlo:APSEN
DesdFo: ooEEstuTo D€ cÀLcto 500Mc

tuanlidadê:10.000 Val.Rd.:3.5833 Valor Unlt.:2,488 Íokl llêm:24.880.00
LOTE 517 Ouaf,t.: 1 Num: 868 Lánce: 17.79 Tobl:15.7{,15
Item:5?7 Undadê: FRC Mare: ÍEUTO

DestrÉo: DORZOGMIDA, CLORIDUTO 2% + TIMOLOL 0,5% - FRASCO COM S ML

Ouânlidade:885 Vat. Rd.:44.40 Vâtor Untt.: 17,79

Descriçáo: SmGLIPÍlNA 5 MG

Quantidâde:11.250 Vat.ReÍ.:5.94 Valor Unlt.: 5,00Torâl [em:15.744.15
LOTE 1217 Ouânt.: 1 Torã| 1E2.7í,32

G6Edô6n 2rl01/2025 10:35 S 66 de 137 GeÉdo 6m 21/01D02s 10 35 í

Num:35 Lancê:1.288
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Item: 1217 Uhidader CP Mar@: SANDOZ

DesúÉo: SITAGLIPIINA 50 MG

Ouantidade: 141.890 Vât. R6í:3,3

Mdelo: SANDOZ

Vãlorunlt.:1,288 Íohl [êm:182.7y.32

llêm: 276 Unldade: CPS

ÂXDMDIXASP

Mar€: NAÍURETTI/HYPEM Mdêb: NATURETTI/HYPEM
oescnÉor CASSIA FTSTUU 12 MG DE SENOSIDEOS + SENNAALETDRtNA 28.gMG

Ouantidadêr 2.000 Val. Reí: 3.38 ValoÍ Unlt.: 3,38 ToEl ltem: 6.7ô0 0o
LOTE 1246 Ouant.:1 Num:638 Lane: 0.788 ToElr 50.132,56 LOTE &3 tuânt.: 1 Num: 320 Lânce:4.49 Tobl:11.135,20liem: 1246 Unidâde:

Descnçáo: SULPiRTDA 50 MG

Quanidade: 63.620

kr€: SANOFI Mddo: SANOFT

Vd. R6í.:1,8& VãtorUnL: O,?98

CP Item:443 Unidade: FRC Marca: BELFAR Modelo BELFAR

Total [êm: 50.132.56

DescnÉor DELÍAMETRINA 0.02% SBAMpOO FMSCO C/ 100M1

Ouantidadê: 2 480 Vâ|. Rel.:8,61 Vâlor Unlt.: 4,49 Iotãl llemr 11.r35.20
LOTE 1247 Ouânt.:1 Nuh:254 Lancê:26 80 Tobl:103.í80,00 LOTE 1í66 Ouânt I 1 Num:239 Lance: 13.956
ltem: 1247 Undâde: CP

Totat:16.468,09Marü: LIEBS

DestrÉoi SUMATRIPTANA 85MG + NAPROXENO 5oOMG

Quantidade: 3.850 Vat. ReÍ.: 26,80 Vator Unil.; 26,80

kdo: LISBS Item: 1 166 AD MarG: V VENCIA PAÍCH/ACHÊ MdêbTV|VENCIAPATCH/ACHE

Tolal iiem: 103 180 00

DescdÉoi RIVASTIGMINA 18 MG í9,5 MG/24HRs) 4DÊS|VOS ÍMNSDERMICOS
Ouantidade:1.180 Val. Ref.: 20 29 Valor Unlt.: 13,956 Total llem: 16 468.08

LOTE 12d Ouant:1 Num:643 Lânce:4.80 Total:14.400,00 LO]E 1167 ouãnt' 1 Num:135 Lânce:13& Tohl: 14.731,20Itemr 1248 Unidad€: CP Mârca: LIABS Mdêlo: LIABS Item:1167 UnidâdÊ ÂD MarÉ:VIVENCIA Mde|o: VIVÊNCIA PATCH/ÂCHE
Desdção: SUMTRÍPTANA. SUCCINATO 25 MG

Ouantidadei 3.000 Vat. Rêí.: 5.60 Valor Unit.: 4.80 Tobl ltem: 14.400 00

0escnÉor RIVASÍlGMlNA 27 MG (13,3 MG/24HRS) -AOEStVOS TRANSDERMTCOS

Ouanlidader1.080 Vât.Rêí:21.30 VatorUntt.:13,ú Tobl tem:14.731.20LOÍE 1263 Quânl.: j Num: 079 Lane: 129 99 Tolâl:184.585,80 ROYAL MED HOSPIÍALAR LÍDÁ . ME 25.106.470/0001-65 522.410,62llêm: 1263 Marcâi LIABS Modelo: LIEBS LOTE Num: 699 Lance 0.42 Tobl:5.363.40Dêsnqáo: TACROLIMO 0,03% POMADATUBO C/ 3OG

tuantdâde: 1.420 Val. ReÍ.: 208.68

Item:23 Unidader CP MârÉi GEOVIT Mdelor GEOVIT
Vâlor Unil.: 129,99 ToEl ltem: 184.585.80 oescnÉo: ÁctDoAscôRBtco (vtTAMtNA c) 1c + ztNco 1oMG

Ouantdâde:12.770 Val. Ret:0.70
LOTE 1269 Ouant.:1 Num:5& Lance:3.í Tobl:12.213,00 Vãlor Unll.: 0,42 Total lrêm: 5.363.40llem: 1269 Undâde: CP MarÉ: EOEHRINcER

Dêsoição: ÍELM|SARTANA40 MG + ANLODtptNo 5 MG

Ouantdadêr 3.4S Vât. ReÍ: 3.9

tueb: aOEHRINGER

Íobt ttemr 12.213.00

LOTE 237 Ouant.: 1 Num;6& Lance:295.00 Totâl:1E4-670,00
237 FRC

Válor Unil.: 3,í DesnÉor CANÂBtDtOL 20MGn L (EXÍRATO DE CNNAATS) - FMSCO C/ 1oML

Quânlidade: 626 Val. Retr 295.00
LOTE 127í Ouanl.:1 Num: 177 Lancê:0.999 Íobli 14.785,20 Valor Uôlt.: 295,00 Tobl ltem:184.670.00llemr 1271 Unidade: CP

LOTE 432 Ouanl.: 1 Num:119 Lancer 58.81 Tobr: 297.696.22DestrÉo: TELMI$RTANA40 MG

Ouântidade:14.800 Vat.Ret:1.21
llem:432 FRC MaÍca: HYPERA Mdelo: HYPERA

Valor Unit.: 0,999 Tobl ltemi 14.785.20 DescnÉor CUMARTNA 5 MG/ML + HEPARINA sóDtcA 50 uyML _ FMSCO C/ 240M1

tuantidade:5.m2 Vat. Rêí.: 83.20 Vator Untt.t 58,81
LOfÉ1272 Ouant.:1 Num: 59 Lancr 4 55 Tobl:65.747,50

Tolal [em: 297.696.22llem:1272 Unidade: Mdeb: AOEHRINGER

Tobt ttem: 65.747.50

LOIE 511 Quanr 1 Num: 723 Lan@:8.78 Tobl:34.681,00Oesdção:TELMI$RÍNA 80 MG + ANLODtptNO 5 MG

Quantidade:14.450 Val. Reí:4,55
llem: 511 Mar€: MEDLEY Modelo: MEDLEY

Valoí Unit.: 4,55 Descriçáo: DOMPERTDONA 1 MG/ML SUSPENSÁO ORAL FRASCO C/ 100 ML

Ouanlidade:3.950 Val. Ret.: 16.43
LOTE 1274 Oúânt l Num 825 Lãncêi 1,15 Totalr 24.667,50 Valor Unlt.: E,78 Tobl ltem:&.681.00llem: 1274 Unidade: CP krÉ:
DescnÇáo: TELMISARTANA 80 MG

Ouanlidâde:21.450 Vat. Reí.: 1,52

OCIAN COMERCIAL FARMACÊUÍICA UNIPESSOAL LTDA 46.388.826/0001-70 56.692.80
LOTE 27 Ouâni i Num:856 Lance:2.4A
Item:27 Unidade: FRC SUPLEMEOIC.ÁCIOO

DestrÉo: ÁciDo FôLtco 0,2 MG/ML - soluÇÀo oML FRAsco c/ 30ML

G6doom:2101/2025 10 35 g

CIENSP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PÂULO

Total:5.&0,00
VãloÍ Unit.: 1,15 Tobl ltemr 24.667.50

LOTE 1324 Ouanl.:1 Num:477 Lânce: 11.10

Item: 1324 Unidde: CP MarÉ: HERBARIUM Mdelô: HERBARIUM

G6r&o óm: 21l01/2025 10.35.í

CIETSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTRETO NOROESTE OE SAO PAULO
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DescriÉô: TRIBULUS TERRESTRTS L. 280MG

Ouantdade:3.900 Val. Reí.: 1 1,10 Vãlor Unil.: 11,í0

Tobl:43.290,00
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Q!anlidãde:2.350 Vâl Reí:5,79

ÂNORADINASP

Valor Unlt.: 2,40 Tohl llem: 5.il0 m
ToEl [em: 43.290.00 LOTE 253 Ouâôt 1 Num: 574 Lânce:0.&

LOTE 1325 Ouânt.: 1 Num: 612 Lanc€: 3.86
Total:8.480,00

Totât:12.969,60 liemr 253 Undade: CP Ma.€: Ost6neo 5OO, SuptêmedE
- Eedalm

Mdelo: Fr. C/60mmp. RDC 240118Item: 1325 Unbade: CP MâIe: HERBARIUM K*i HERBffiIÚú-

Tobt [em:12.S9.60

DescdFo: TRIBULUS TERRÊSTR|S L. 94 MG

Ouantidâdê: 3 m0 Val. Ref: 3.86 VãloÍ Unil.: 3,86

Dêscíiçáo: CAREONATO OE CÁLCtO 1250MG (EOUIVÂLENTE CÁLC1O ELEMENTAR 500 MG)
Ouantidade: 2 1 2.000 Val. Reí.:0,152 Valór Unit.: 0.04 Totrl ltem: 8.480 m

LOTE 1339 Ouãnt : 1 Num: 495 Lance: 1,15 LOÍE 256 Ouánt 1 Num: 364 Lance: 0,04Totâli 20.700,00 Total:9.608.00
Itêm: 1339 Undâdê: CP Márca: ACHE Item: 256 CP

- Bdalm
500 - Suplemêdic UoeU: rr Cl SOry nOC ZlOraMdêlo: ACHE

Des@Éo: VALSARTANA 160 MG + HTDROCLOROTHTDA 25 MG

Quantidade:18.000 Val Reí.:2.18 Vãlor Unlt.: 1,15 Íotsl ltem: 20.700.00

DesciÉo: CARBONATO DE CÁLCtO 500 MG

Quanlidade: 240.200 Vat. Reí.: 0 082
LOÍE 13a9 Ouant: 1 Num: 207 Lance: 1,10

Valor Unit.: 0,04 ToEl ltemr 9.608.m
Tohl:3.16E,00 LOTE 257 Ouanl.: 1 Num:873 Lâncê:0.9liêm: 139 CP ACHE Tobl:9.520,00

[.,loeto: ACnt I BtOstniÉil*-

ToEt ltem: 3.168.00

Item: 257 Unidâde: CP OsleneoD,Suptemdic- Modelo: Fr C/ ôOcômp RDC 240/T8Des$çáoi VALSffi TANA 80rc + HIDROCLOROTTETDÂ t2.5MG

Ouantdade: 2.880 VâI. Reí-: 1,68 Valor Unlt.: 1,10

Bddm
DesnÉo: CARaoNATo DÉ CÀLclO 500 MG + coL€CALctFERoL 200 Ut

Ouanlidade:238.000 Val Reí.:0.469LOTE 13í Ouant.:1 Numt 665 Lánce: 0,665 Tobl:131.656,70 Valor Unlt.: 0.04 Tolal ilem. I 520.00
Item:139 Uhüadel CP MarGr ÍEUTO Mdêlo: TEUÍO
DêscdÉo: VENUFAXINA, CLOR|DUTO 150 MG - CoMpRlMlDo LtBEmÇÀo PROLoNGADÂ

LOÍE 259 Quant.: 1 Num:424 Lancei 0.9 Tobl: I 1.820,80
ll6m: 259 Unidade: CP Ostsneo D - Suptemdrc Modelo: Fr. C/60comp. RDC 240ro

ôuanüdde:197.980 Val.Ret:1.28 Vâlor Urlt.: 0,Ss Tobl llem:131.ô56.70
Bedalm

oestrÇáo: CARBONATO OE CÁLCtO 5oo MG + coLEcALCtFEROL 400 Ul
Ouantidade:2S5.520 Val.ReÍ.:0.084

LOTE í357 Quant: 1 Num:877 Lance 0.70 Tolal:6.300,00
Item: 1357 Unidader CP [raià: ACHE

DêsãÉo:VEWAMIL. CLORTDMTO 120 MG

Quântidadêi 9.000 Vat. Ref.:1,06

Vâlor Unlt.: 0,04 Íobl llem: 11.620.80Mdelo ACHE

Valoí Unlt.: 0,70 Tobl ltêm: 6.300 m
BONATTO DISTRIBIUDORA DEMEDICAMENTOSLTDA 47.365,250/0001.99 299.849,6E
LoTE 20 Ouânt.: i Num:236 Lânc;0.42 Tobl:5.334.00
Item.20 CARDIO/EMS Mdeb: SOMALGTN CARDTO/EMS
Descrirão: Àctoo AcETtLSAL|CiLtco B1 MG + cARaoNATo DÊ mcNEsto 24,30 MG i GLtctNATo DEALUMíNIO 12,5 MG

Ouantidade:12.700 Val. Rêí.: 0.42 Vâlor Unlt.: 0,42 Toblllem:5.3&.m
LOTE 51 Ouant: 1 Tobl:3§.917,20
llem:51 UnBadê: FRC krB FLEIOP/MELOM kelo: FLETOP/MELOU
DescíÇão: AESCULUS HIPPoCASTANUM + CENTELU ASIAIICA LoÇÃo (CoMPATiVEL: FLEIoP)
Ouânlidade: 680 Val. Rêí.: 83.E2 Valor Unll.: 9,29 Tobl [em: 36 917 20
LOTE 70 Quani : 1 Num:917 Lance:3,89 Tobl:208.504,00
Item: 70 Unidadê: CP MarG: NESIN§HYPEU

Vãlor Unlt.: 3,89

LOIE 276 Ouant.: 1 Tobl:6-760,@

LOTE 261 Ouânt.: 1 Num: 530 Lancêr 0.M Tobl:11.624,00
liem:261

Bêdalm
O-Suplêmdic- Mdêb: Fr. C/60mmp RDC24O/1S

DescíÉo: CAREONATO OE CÁLCtO 600 Ut COLECALCIFEROL 4OO I]I

Vâlo. Unti.: 0.04Ouantidade'290.600 Val ReÍ: 0.379 Tobl [em: 11 624.00
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 03.945.035/0m1-91 170_257,26
LOTE 28 Quanr.: 1 Num 374 Lancê: 0 035 Íoial:30.730,00
Itemr 28 Unidâde: CP

1 1 930í590024
Num: 11 Lance: 54,29 DessiÇão: ÁcrDo FÔLlco 5 MG

Quantidade: 878.000 Val. Rêí.: O.&3 Vâlor Unlt-: 0,035 Íobl [em: 30.730.00
LOÍE 84 Ouant-:1 Num:239 Lance: 3.529 Total:35.819,35
Item: 84 FRC 14761001 500T 3 Modelo: FRS
DêscdÉoraMEROXOL. CLORTDMTO 7.5M«L SOLUÇÃO ORfl FRC C/ 5OML

Ouanndâde:10.150

Descdção: ALOGLIPTtNA. BENZOATO 25MG

Quafltidade:53.600 Vat. ReÍ.i 5.&

Mdeb: NESINII/HYPERA

Tobl ltêm: 208.504.00

Valor Unil.: 3,529 Tobl ltêm: 35 819.35
LOrE 89 Ouanl: 1 Num: 651 Lance:0,ú1 Totâl:6.580,$
llêmr 89 Unidade: CP

OescriÉo: AMINOFILINA 100 MG

Gorâdoemr 21l01/2025 10 35r*

Numr g7 Lânce: 3.38

7A de 137 Gdô ám 21/01/2025 10 35 í

Mar.a: HIPOLABOR
119301650035
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Ouanlidade: 160.500 VâI. RêÍ: O 105 Tohl llemr 6.580.50
LOÍÊ 143 Ouant.: 1

Item:773 Unidade: CP MarÉ: APSEN

DêscNçáo: UCTOBACILLUS HELVETIcUs + BIFIDoBAcIERIUM LoNGUM,
Ouanlidade 2.880 Vâ1. Reí.: 3.S

Mdelo: UNDNum:636 Lancei 1.149 Íotal:620,46
Item:143 Undade: CP CRISIALIA

10298m90m2
Desdção: AZATIOPRINA 50 MG

Quantdâde; 540 Vat. ReÍ.:4.6167

valoí unit.: 3,E1 Tobl ltem: 10.972 80
LOTE 872 Ouant.; l Num: 837 lance:0.27 Tobl:8&,00

Valor Unit.: 1,149 Tobt nem: 620.46
ltem:872 ljndâdêi Cp CPR

LOTE 294 Ouanr.: 1 Num: 106 Lance: 3.749 Íotal: r9.494,80
DescnÉo: MEUTON,NA 21oMCG (0.21MG)

Ouantidâde: 3-200 Vât. Reí.r 0.60l\em:294 Unidâdê: TA ALTEFAFYAELFAR Mdelo: BNG Valor Unlt.: 0,27 Tolal [em: 8& o01057101490010

&sdÉo: CEÍOCONAZOL 20MG/c + êETÂMÊTASONA0,SMG/G, D|PROPTONATO + NEOMtciNA 2,sMG/G,SULFATO. CREME DERMATOLÔGICO C/ 3OG

QuanUdade: 5.200 Val Ref.: 13 33 Valor Unit.r 3.749 Tobl [em: 19 4%.80
LOTE 350 Ouâot.: 1 Num:839 Lânce:0,389 Total:6.632,45

350 SAMTEC 155920001

DêsnÉo: CLORETO DE poÍÁssto 19.1./o coM 10 ML

Ouântidade: 17.050 Val Reí: 0.489 Valor Unit.: 0,383 Tohl ltêmi 6.632 45
LOÍE 386 Quant.: 1 Numi 4& Lance: 3.889 Íotâl:4.0E3,45
llêm:386 Undâde: TB aELFAR10571o16200y ffibirc
Oêscf,Foi CLOTRIMIOL 10 MG/G - CREME COM 20 c
Ooantidade: 1.050 Val Ref.: 11.89 Valor Unit.: 3,8E9 Tobl [êm: 4.083.45
LOTE 4 Ouant.: 1 Num: 303 Laôe:4.189 Total:418,90

FRC BELFAR Mdêlo: FRS
Des6ção: D€LTAMETRTNA o,2MGruL LOÇÃO FmSCO tooML
Ouânlidáde:100 Valor Unlt.:4,189 Total [em] 418.90
LOTE 866 Ouant.: 1 Num 336 bn@:O252 Toràt:1.134,00
Item:866 Undadel CP ALTEFAF'AELFAR Md€lor CPR

D€SCNÉÔ: SABONEÍE LIQUIDO NÃO IRRITANTE PAM PELE OLEOSA OU MISTA, IESIAOO PORDERMAroLoGrsrAs: coMposro : GLlcERor. uunrrÉrÉn suúÃiõóe lãólii -a"uír"ewrrcor.
uuaorLSARCosrNAro DE sóDro, copouMERg oe Àtniú-rót) eõrl-rÃãiiliíüÉi.ecaruro. peo-z
GLTcERTL côcoAro / pÊG-200 cLrcERr! paLMArc ironocÊrÁóo]iÊiôiÉiaiói,ióernro orssoo,co.MErLpÂMBENo D-eANrENoL. ôLEo DE nicno xronoôÉrÀóôÊiõIiüoãlÊiút-ürucra e lcurPUR]FICAOA

LOTE 115§ Quanr.: l Num: 529 Lance 0 129 Tobt:3.216,55
1159 Undâde: CP Marca: ACCORO CPR

DesdFoi RISPERIDONA 3 MG

ouantidâde 24.950 Val. Rel: 0,37 valor Unil.:0,129 Íobl ltem:3.218.55
LOÍE 1í76 Ouânl. 1 Num:257 Lance: 59 90 Total:7.487,S
ll6m: 1176 Unidâdê: FRC Mârca: GALDERM Mdelo: UND

Quanidadê:125 Val Ref.: 73 00 Valor Unlt.: 59,90 Tobl [em:7.487.S
LOTE 1256 Ouant.: 1 Numi 609 Lâncêr 2.26 Tolâl:3.254.4
hem:12s Unidâd;aaF Mdêlo: CPR
Dêsdçao: SUPLEMENTO VtrNiNtco A BASE DE CALCTO + VtTAM|NA D3 + mGNÉSlO
Ouantidadê: 1.440 Val. Rel.:2.26 Valor Unit.: 2,26 Tolal liem: 3.2í.40
LOTE 1257 Ouânt.: I Num:19 Lânce:1.95 Totat:7.371,m
Item: 1257 Unidader Cp Mâr€: UNIAO OUIMICA Àrdelo: CPS

1057101590015

DescdÉo: MEAENDMOL 100 MG

^ 
Ouanudadê:4.5m Vat. Ret:0.47

Descnçào: SUPLEMENTo vlTAMlNrco coM ôME-GÁ 3 DE óLEo DE pEtxE, ôMÊcA 6 DE ôLEo DE BoRMGEM.orÉo DE I |NHAÇA COM VtTAMtNAS E M|NFRATS (l -CAps)

Valor Unit.: 0,252 Toblltemr 1.1&.OO
O0anidade 3.780 Val. Rer.: 1,95 Valôr Unit.: 1,95 Tohl ltem 7.371 m

LOrE í055 Ouant: 1 Num: 389 Lancê:2.999 LOÍE 1307 Ouânt. 1Tohl:13.270.575 Num: 591 Lance:31.72 ToEl: 24.741,60
llem: 1055 Undader FRC Ma.É NATvI4147610011 Mdelo. FRS

Itêm:1307 Undâder FRC MaÍe: GENOM
oescnÉo: PERMETRTNA 5oMG/ML LoÇÁo cÂptuR FRc c/ 6OML

Ouantidade:4.425 Val. R€f.: 6,97 Valor Unlt-: 2,999 Total ltêm: 13.270.575 Vãlor Unlt.: 31,72 Torâl ltemr 24.741.60

D€scnÇão: TOBMMTCINA 0,3% + DEUMETASONA 0.1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRC C/ 5ML
Ouânlidade: 780 Val Reí.r 37,29

IOTE í075 Quant.: l Num:0M Lance:0.M9 LOTE 1337 tuant.: 1 Num:29 Lanca 1.67Total:30.796,50 Total:14.679,30
Item: 1075 CP ]DEAION ISENTO llêmr 1337 Unidâdei CP MãÍca: SANDoZ
DestrÉo: poltvtrAMiNtco + poLtMtNERAtS

Ouantidãde:628.500 VetR6t:0.241 Valor Unit.: 0,049 Tohl ltem: 30.796.50 Valoí Unlt.: 1,67 Tohl ltem: 14.679 30

DesdÇão: V&SARÍANA 160MG + ANLOOtptNA. BESTUTO SMG

Ouantidade: I 790 Val. Reí.r 2,559

LOTE 1196 Ouânl.: 1 Num gO Lâncêi 0.809 76.386.283/0001-13 4.«1.069,S4
- hht r0f6íÉ0

Tobl:10.092.275
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTOA

ilêmr 11S Undade: Cp MaÍÉi cLOBo LOTE 30 Ouá.1.: 1 Num:315 LanG:2,U41 053501870020

GêÉdo êm: 21l01/2025 1o 35 g

DescnÉo: SECNIDIOL 1.0G

Ouântidade: 12.475 Vat. Reí.: 1,69
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VâloÍ Unlt.: 0,809 Totâl [em: 10.092.275

Item: 30 Unidade: Cp l\rar@: H|POUBOR

DesdÉo: ACTOO FoLiNtco 1S MG

Ouantidadêr 8.900 Val. Reí.r 3.26

Mdêb: HIPOLABOR

Tobt ttem: 20.m1,60

LOTE 1260 Ouânl.: j Num:994 Lancê:0.&9 Tobl:10.584,00
llemr 1260 CP IDEATON iSENTO

Valor Unt.: 2,3&
LOÍE 53 Ouanl.r 1 Num:470 Lance: 3.34DESdÇâO: SUPLEMENTÔ VITAMINICO E SAIS MINEMIS Totar:18.E84,36
Itêm: 53 Undâdê: CPOüanlidadê:216.000 Val.ReÍ.:0.796 TEVAValor Unn.: 0.89 Totâlttemr 10.5&.00 DescnÉo: AGOMEUTTNA 25 MG

Quânlidadê: 5 6il
DORA MEDICAMENTOS LTOA . EPP 30.936.479/0001-33 397.514,21
LOTE 2S Ouant.r 1 Num:335 Lane:1.28

Val. Rêí: 10.43 Valôr Unlt.; 3,34 Tobl [em: 18 8&.36Íobl:3.020,80 LOÍE 68 Ouânt.: 1 Num:781 Lance 7,171itêm: 29 Un dade: Cp MaÍÉ: SIGMA PHARM CPR Total:116.178,06
llem: 68 Unidade: Cp Marcar COSMEDDescnção: ÀctDo FóLtCo SMG + FERRo OUEuTo GLtctNATO 1soMG

Quán!daê:2.360 Val. Rêí.:2.11

COSMED

Valor Unlt.: 1,28 Totâl ltêm:3.020,80
DêsúÇão: ALOGLíPT|NA 25MG + p|GL|TMONA 1sMG

Ouantidáde: 16.480 Vat. Reí.: 7,50LOTE 177 Quanti 1 Num: 022 Lance:2,129
Valor Unit.i 7,171 Íotat tem: 1 18.1 78 08Total: 6.387,00 LOTE 88 Quanr.: 1 Num 736 Lâf,cê: 1.55Item: 177 Unidade: CP Tobli 10.850,00UND

88 CP Mare: AALDACCTDescnÇáo: B€ZAFIBRATO 4ooMG

Ouantidade:3.000 Vâ1. RêÍ.:4,42

185 FRC MaTG: LEGMND Modelo: UND
DescdÉo: aiMATopRosTA0.3MG + TIMOLOL. MALAÍO 0,5% - soLuÇÀo OFÍÁLM,CA FMCO C/ 3 ML
Ouantdade: 159 Val. Reí.r 107,00 Valor Unlt.: í02,E9 lotal llem: 16.359.51
LOTE 269 Quant.: l Tobl:4.200,00

DescnÉo: AiílNÂFTONA 75MG

Ouantidade: 7 000 Vat- Rel :2,U Valor Unit.: 1,55
LOÍE 91 Ouânt: 1 Numr 114 Lance:0.29

91 UÂidãdê: CP MârB: GEOUB Modelor GEOUB
DêscnÉo: AMIODARONA CLORIDruTO tOO MG

Ouanldade:122.750 Val. RêÍ.: 0.60 Vâlor Unil.: 0,29
LOTE í28 Ouant.:1 Num:499 Lancei 0.28

MaÍca: MAWDSLEYS

Ouanidader 6 100 Val. RêÍ.:0,45 Vâlor Unh.: 0,28
LOfE 167 Quant. 1 Num: 373 Lance: 0,205

167 CP MarE: AUROBINDO

Valo. Unlt.: 0,205
LOTE 169 Ouâni 1 Num: 239 Lânce:2.33
Item:169 Undadê: Cp Marca: ACHE Modêlô: ACHÉ
DescnÉo: BETAIST|NA, DTCLORTOMTO 48 MG - COMPRIM|DO DE LTBEMÇÃO PROLONGADA
Ouanhdadê; 6 900 Val. Reí.: 2.33 Valor Unlt.i 2.33
LOTE 241 Ouant.: 1 Num:424 Lâncê: 2.391
Itêm:241 Unidadê: CP MârÉi UBBS Mdelo: L 8BS
DESdção:CNDESARTANA, CILEXETIu 16 MG + HIDRoCLoRoTIMIDA 12,5 MG
Ouanndâde: 30.040 Val. ReÍ.:3.42 Valoí Unit.i 2,391
LOÍe 242 Ouant.: 1 Numr 088 Lâner 2.3$
ltem:242 Unidade: CP

Vâlor Unlt.: 2,129 Toral ltem: 6.387.m

Md&: TDACCi

Tob[tem: 10.8S.00LOÍE 185 Ouânt.: 1 N!m:090 Lance: 102.a9 Total:16.359,51
Tobl:35.597,50

Num: 926 Lâncê:4.20 Totâl [êm: 35.597.50

llem:269 CP CÉLLERA Mdelo: CPR
Descdçáo: CÂRIILAGEM D€ pEtXE ÊACEROLA COM BtOTtNA EM COMpRtMIOOS
Ouantidade:1.000 Val. Rêí.: 6.02 Valor Unlt.: {,20 Tolal ltem: 4 200.m
LOTE 459 àant.: 1 Num g2 Lance: 17,22 Íotâl:100.737,00
Item:459 Unidader FRC Mârca: GENOM

8ÊiÍs?al.rHSilrTNA 
IMSML + NEoMrcrNA, suLF. sMG/ML + poltMrxrNA B 6 ooour/ML soluÇÁo

Quântidadê:5.850 Val. Reí.r 24,69 Vâlor Unlt.: 17,22 Total [em:100.737.00
LOTE s14 Ouânt: 1 Numi 619 Larce:2,43 Tobl:11.469,60

Unidader CP MarÉ EMS

llêm: 128 Unidade: Cp

OêscÍição: ATENSINA 0.1 00 MG

maet: mWOSreyS-

Íobt ltemr 1.708.m

Tobl:1.708,00

Tohl:33.285,85

D€soÉo: BÊIAISÍ|NA. DtCLORtOilTO 16 MG

Ouaôtidáde: 162.370 Vat. Rêí: 0.S1

i,rdêbi AUROBTNDO

Tobt ltem: 33.285.85

Tobl:16.077,00

Dêscíção: DONEPEZTU 10 MG + MEMANINÂ 20 MG

Ouânridadêr 4.720 Vât. ReÍ I 3 zo Vâlor Unn.: 2,43 Torâl ltêm 11.469.60 Tobl [em: 16.077.00
LOÍE ú7 Ouanr.: 1 Numr 616 Lancê:88,93 Total:182.751,15 Tohli 71.825,il
llem: 647 Unidadê: Mdelo: UND
&scnÇáo: GEL HIOMTANÍE lNTMvaGrNAr XÀO-HORMONAL LTVRE DE PAmAENOS E LrvRE OE DERMDOSDo PEÍRÓLEo CoMÁcIoo HIALURÔNICo, EISNAGA 24G
Quantidade: 2.055 Val. Rêí.: 89.00 Valor Unll.: 88,93

Toral ftemi 71.825.64
Íorãl [em:182.751.15

LOTE 773 Ouant.: 1 Tôbl:17.552,68
Total: 10.972,80

Gerádó sm 21l01/2025 1O 35 g

Num:950 Lânce: 3.8i

74 de 137 GeÉdô em 21101/2025 1o.3s &

Marcar LiBBS

76 de 137



cTENSP - COXSORCTO trTERxuNtctp[ oo ErxEuo xoRoEsTE DE SAO pAULO

Dêscnção: CANDESARTANA, CILExÉTtU 8 MG + HIDROCLOROTTMTDA 12.5 MG

CIENSP. COTSORCIO IXTERMUTICIPAL DO EXTRETO NOROESTE DE SAO PAULO
AilDRADIXÂ§P

O!ânlidade: 3 700 Vâ|. Ref 67,8133 Vâlor Unit.: 7,33 rotàl l\em: 27 .121.OAOuântidade:7.330 Val. Rêti 2,41 Valo. Unll.: 2,396 ToEl ltem: 17 562.68 LOTE Eô4 Quant.: 1
LOTE 2& Ouant.: T

Num:451 Lânce: 1 926 Tobl:29.005,56Num: 374 Lance: t.6O Totali 44.160,00 llem:8& Undâde: Cp

DescriÇão: MNIDIP|NA 10 MG
Item: 264 Un dadê: SUPERA Mdelo: SUPERA
De§criÉo: CARBONATO DE LlÍto 450 MG - AÇÃO PROLONGADA

Quantidade: 27.600 Val. Rêí.i 1.60
Ouanridâde:15.060 Vãl Ref 2 40 Valor Unlt.: í,926 Total [em] 29.005.56V.lor Unit.: 1,60 Tobl ltem:44 160.00 LOTE 9{5 Ouâ^r.: 1 Num: g7 Lanc: 3 a3aLOTE 316 Ouânt. l Num: 988 Lanca 0_216

loblt 3243a7,76
Totâl:4.955,9 llêm:945 Undâder Cp UN ÃO QUiMICA Modero: uNtÃo ouiMtcA-

Tobt [em: 324.387,76

llem:316 Undade: CP

Desüiçao: CIPROFTBMTO t00MG

GEOúA Mdebr GEOUB DescflÉo: NALTREXONA 50 Mc, CLORTDMTO

Q!anidâdê: &.520 Val. Reí.:6.05 Vâlor Unat.: 3,838ouantd*:22.90 vat. Ref.: 1,204 V.lor Unlt.: 0,216 Total [em: 4.955.& LOTE 1009 Ouani: 1 Numr 269 Lancer 31,95 Total:51.759.00LOfE 324 O!a.t: 1 Num: g4 Lance: 0.208
Item:324

Tohl:5.200,00 liêm:1009 UnUade: FRC MarÉ: UNIÃO UNrÀo oUiMtcA

Descnção: CTPROTERONA, ACETAÍO 2MG + ETIN|LESTMDtOL 0,035 MG

Ouantidade: 25.000 Val Ref I 0.43

DescriÉo: oxcARaMEplNA 60 MG/ML suspENsÃo oML FRC C/ 100M1
Ouantidadê: 1.620 Val. Reí.:41.49 VâloÍ Unlt.: 31,95 Toral ltemr 51.759.00Vãlor Unit.i 0,208 Tobl llêm: 5 200.m LOÍE 1028 Quant.: 1 Num; 294 Lâncê: 0 74LOÍE 332 tuant.: 1 Numr 997 bnG: 0.7S Tolal:7.400.00

Tobl:29-3ü,92 Itemr 1028 Undade:Cp Wre:
Dêscnçáo: PAROXETTNA. CLORTOMTO 1O Mc
Quânlidade:1O.OO0 Vât Ret:1 39

Itêm: 332 Unidâde: CP

DescriÉo: CLOBMM 10 MG

Mdelo: cEOUBMârca SANOFT SANOFI

Ouântidade:38.740 Val. Reí.:1.165
valor Unit.: 0.74 Tobl ltem: 7 400 ooValor Unit.: 0,758 Tobl ltêm:29.3il.92 LOTE 1031 Ouânt : 1 Num:414LOTE 333 Oua.t.: 1 Num: 990 La ce:1.291 Tobl: í49.423,40

Tobl:31.887,70 llêm:1031 Undade: Cp Márca: EUROFARMA Mde|o: EUROFÂRMA
Descriçáo: PAROXEÍ|NA, CLORTDRATO 25 MG CR _ COMPRIM|DO DE LTBERAÇÃO PROLONGADA
Ouantidadê:39.530 Val. RêÍ r 4.66 Valoí Unlt.i 3,78

It6m:333 Unroaaig
D6sdÉo: CLOAAZAM 20 MG

SANOFI Modêlo: SANOFI

Ouântda&r 24.700 Valor Unlt.: 1,291 Íolal ilêm:31.887.70
Tobl [em: 149.423 40

LOÍÊ 1136 Ouant.: 1 Numi 353 Lancei 1,58LOfE 346 Quânt: 1 Num: 229 LanG:0.3 ÍoEli 7.663,@
Tot.l.2_890,00 Item: 1 136 CP LIEASItem: g6 Unidade: Cp Mde|o: LiBBS

MWDSELÊYS DescdÉo:MM|PRIL lOMG

Ouaniidede:4.850 Vat.Reí:2.2A
Descnção: CLONIDINA, CLORTDMTO 0.1S0 MG

Ouanlidâde:8.500 Vâ|. Reí: 0,43
VâloÍ Unit.r 1,58 Tolal llem: 7.6ú.mValoí Unt.:0.34 Tobl ltem: 2 890.m LOTE 1137 Olant: j Num:695 Lan@: 1.58A LOTE 489 Ouãnt.r 1 Num:811 Lane: 5.OO

Tobl:13.951,40
Tobt:124.000,00 1 137 Undadêr CP MaTCa: LIABS Lt88SItem.489 Unrdade: FRC

DêsdiFo: DIMENIDRINAÍO + ptRtDOxtNA, CLORIDmTO 25+5MG/ML GOTAS FRC C/2OML
Ouanidade:24.800 Val Ref.:11.19

BMINFARMA DescriÉo: mMlPRlL 2,5MG

Ouâtrtidâde:8.830 vat. Rêí.: i.95 Vãlor Unlt.: 1,58 Tobl llemr 13.951 40V.loí Unlt.:5,00 Tobl ltem: 124.000 O0 LOTE 1140 Ouant: 1 Num:925 Lan@:1.98LOTE g0 Quãnt: 1 Num:2& Laner 8,27 Torâl:8_256,ü
Íobl:68.902,50 llem: 1140 Undâdê: Cp MarÉ: LIEBSg0

C]FARMA Modêlô: L|BES

Desdç3o: ENANTATO DE NORETTSTERON^ 50 MG/ML + VALEMTO DE ESTRADTOL 5 MG/ML
Ouanidade:10.7S Val ReÍ.: í2.00

oescriÉor MMIPRtL 5 MG + HTDROCLOROTiAZTDA 12.5 MG

Ouanldade:4 170 Val. Ref.: 1.98 Valor Unlt.i 1,98 Tobl ltem: 8 256.mValo. Unlt.: 8,27 Totâl ttem: 88.902 50 LOÍE í170 Quaôt.:1
LOÍE 636 OuanL: 1 Numr 888 Lance: 0.26

Num:257 Lancer 1.825 Total:5.256,00
Total: 306,E0 llem: 1 170 CP636 Unidade: SC PHARMASC]ENCE DêscriÉo: ROSUVNTATINA 40 MG

Ouantidáde:2.880 Vat. Rêí: 1.9733

DescnÉo: FOSFOMtCtNA, ÍROMETAMOL 5.631G - SACHÉ C/ 8G

Gsrdoêm 21l012025 1o:35.9

Ouantdâde: 1.180 Val. Rêí.: 39.91

Valor Unlt.: 1,825 ToEl [em: 5.256.m
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Valor Un[.:0,26 Tobl Jtem 306.80
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LOTE 1245 Ouanr: j
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LOTE 688 Ouanr.: 1 Num: 9s3 Lance: 36.73
Num:456 Lânce: 1.476 Total:8.856,00

Totâl: í0.651,70 Itêm:1245 Marca: SANOFTliêm:688 Unidâde FRC MarÉ: GEOUA Mdelo: GEOUB SANOFI

DesdFoj HIALUROMTO DE Sôoto 2 MSML - SOLUçÃO OFTÀLM|CA FMSCO C/ 1O ML

vat. Reí: s.11

DescnÉo: SULPtRIDA 20OMG

O!ântjdade:6.0m Vat. RêÍ.: 1 8s Vâlor Unll.:1,476 Tobl llemr 8 8S mV.loÍ Un*.: 35,73 Tobl ltem: 10.651 70 LOrE 1249 Ouant.:1
LOTE 736 Ouanr.j 1

Num: 909 Lânce: 67.093 Totali 33.546,50Num:716 Larcg242,OO Totat: 1.059.960,00 1249 Unidadêi AMp MarÉ: LIBBS Modelo: LJBBS

DEsdÇào: INSULINA GHGINA 3m U/MI . soluÇÁo INJETÁVEL. coNTÉM 1 CÂRPULE c/ 1.5M1 + 1 CANEÍADE flrcÂçÀo

llem: 738 Unidâdc: tlN
Modêlo: SANOFT

Ouantidadê:4 380 Vat.Reí.:242.00 Valo. Unil.:242,00 Toral ltem: 1.059.960.00
LOTE 739 tuân(i 1 Num:036 Lânce: 39.00 Total: 21 3.720,00

739 Unidâde: UN krÉ: SANOFT Mdelo:SANOFt

Ouantidâde:5.480 Val. ReÍ.: 39.00 Valor Unlt.: 39,00 Total llemi 213.720.00
LOTE 745 Ouant: 1 Numr 192 Láne: 295.00 Tobt:1.455.825,00

145 UN NOVO NORDISK MdeIÔ: NOVO NORDISK
Destrçào: INSULINA

Ouantidade: 4.935

LIMGLUTIDA 6 MG/ML. CONÍÉM 1 CARPULE C/ 3ML + 1 SISIEM DE APLICAÇÁO
Vâl ReÍ.r 295.00 Valor Unlt.: 295,00 Tohl llêm: 1.455.825 0o

Num: 814 Lance: 0 42 Tobli 2.S56.80
Item 810 CP MERCK Mdeb: MERCK
OêsdÉo: LEVOÍ|ROxtNA 112 MCG

Ouánlidade: 7.040 Val. Reí.r 0,753 Vâlor Uhlt.: 0,42 Total [em: 2.956.80
LOTE 6í1 Quant.: I Num:039 Lane: 0.49 Total:980.00

81 SANOFI

DescriÉor SUMAÍR|PTANA. SUCC|NATO 6MG/0,5 ML - SOLUÇÃO TNJETÁVEL

O!anldade:500 Vá|. RêÍ:71,00 Vâlor Unil.: 67,093 Tobl ltem: 33.96.50
LOTE 1280 Quâar: 1 Num: 395 Tobl: 11.860.00
ilemr 1280

CIFARMA

99sre9-r!igtl! GLULTSTNA100urruL-soLuÇÁorNJETÀ'EL-coNTÊMrcARpuLEc/3ML*I.ANETA
OE NLICAÇÁO DESCffiTÀVEL

Desdçáo: TESTOSTERONA. CtplONÂTo lo0MG/À{L _ SOLUÇÂO TNJETÀVELNPOLA C/2ML
Quanlidâde: 250 Val. Reí: 87,00 Total [em: 11.860.00
LOTE 1297 O!ant.: 1 Num: 139 Lâncer 87.482 Total:110.402,284
Item: 1297 Unidâder FRC MârÉ: ACHÉ ACHÉ
DescriFo: TIMOMODULTNA 20 MG/s ML gROpE COM 120 ML

Quanlidâde: 1.262 Val. Ref: 95 00 Valor Uhat.: E7,482 Tolal llem: 110.402.284
LOrE 1298 Ouant.: 1 Num: 085 Lance 2,9i1 Total:69.278,75
Item: í298 Un dade Cp Marca: ACHÊ ACHELOTE 810 Ouant.: 1
OesúiÉor TIMOMODULTNA soMG

Ouântidadê:23.750 Val. Rêí.: s 11 Valo. Unlt.: 2,9i7 Íohl liem: 69.278.75
LOTE 1302 Ouent. I Num:281 Lancêi 1.S Tohl: 60.840,00

1302 CP UNIÀO OUiMICA Modelo: UNIÁO OUiME
DêssiÉo: TIORIDIINA. CLORTDUTO 1oOMG

Ouan!dâder 39.000 võl. Rel.:2.A1DêsdÇáo: LEVOTTROXINA 62.5MG

Ouanlidadê: 2 000 Vât. RsÍ j 0.89

Vâlor Unii.: 1.56 Íobl ltêm: 60.&0.00
LOTE 1304 Ouanr: 1 Num: %1 Lance:0.82 Tobl:7.609,60Valor Unlt.: 0,49 Torâl [em] 980.00 Itemr 1304

LOTE 817 Ouant 1 Num: 528 Lân@:0,29
CP UNIAO OUIMICA Modêlor UNtÃO OUiMtcÃ

fobt:1.537,00 DescnÉo, TIORIDMINA, CLoRIDMTo 50 MG

Ouântidade 9.280 Val Ref 1.26
417 CP SANOFI tuelor SANOFT

Oesúiçáo: LEVOTIROXTNA 37,5 MCG

Ouanlidadê: 5.300 Vat. Rôí.:0.411

Valor Unit.:0.82 Tobl ltem: 7.609.60
LOTE 1322 Quant.: 1 Num: 941 Lanc€: 1.83 Total:58.596,60Vâlor Unlt.i 0,29 Toral ltem: 1.537,00 llemr 1322 Unidade: Cp Marca: MEDLEY

LOTE 818 Ooânt.: 1 Num:295 Lane:0.309 Íobl:1.711,86
Mdêlo: MEDLÉy

DescnÇão: TWODONA 150 MG - CoMpRlMtDo DE LTBEMÇÂO PROLONGADA (RETARD)
Ouanldade: 32 020 Val. Rêí.r 4.25

llêmr 818 CP ACHE Mdelo ACHE
Dêscdção: LEVOTtROxtNASôDtcA 38 MCG

Quantidade:5.il0 Val. Roí.: 0.33

Valo. Unit.i 1,63 Íohl ltêm 58.596.60
LOÍE 1358 Ouant.:1 Num: 068 Lance:0,30 forãrr 4.506,00Valor Unlt.: 0,309 Tobl ltem: 1.711.m 1358 Unidâdê: CP Mãrca: E M S

LOTE 853 O!ant.: 1 Num:91 Lãncêr 7.33 Tobt:27.121,00 Dêsdç3o:VEMPAM|L, CLORIDMTO B0 MG

tuântidader 15.020 Vât. Reí: O.ü
Item: 853 FRC

Descnção: LUBRTFTCANÍE OFTALMTCO 10ML
ValorUnit.:0,30 Tobl ltem: 4.506.00

LOÍE í359 Olanl. 1
Íotat:25.880,00

Gerâdo êm. 21101/2025 1O 33:g

GEOGB Mdêlo: cÊOUB

78 de 13t Geradoê6 21l012025 io 35.9

Num:071
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Item: 1359 Unidedêi CP Mâí@: SANOFT

Descnç5o: VlüBATRINA S0 MG

Q!ântida&: 4.000 Val. Rêf.i 6.60 Vrtor Un[.: 6,a?

Descriçâo: LEVOTIROXTNA SODICA 175 MCG

Quantidader 11.500 Vâl Refr 0.606

Modelo: SANOF

Vãlor Un[.: 0,499 ToEl ltem 5 173.85
Tobl ltêm:25.880.00 LOTE 621 oúánt: l Num: 787 Laner 0.3399 ÍoEl:11.213,301

LOTE Í39 Ouanl.:1 Num:280 Lancer 0,815 Total:1.630,00 Item:821 Unidade: CP Mâr€: MERCK

Dêscnção: LEVOÍ|ROxtNA SôDtCA 08 [,4CG

Quantida&: 32.990 Val. Reí:0.76

Mdeb: COMPRTMTDO

Valor Unlt.: 0,33S Tobt ltêmi I 1.213.301

Itemi 13il Unidade: CP Í\,lare: MRJAN

DesmÉo: vIMPOCETINA 5 MG

Ouântidâde:2.000 Vel. Ref.: 1,02 Valo. Unir.: 0,815 Total llêm: 1.630,m LOTE 867 oúânt' 1 Numr 642 Lance: 1.6259 Tobl:1.788,49
JT I'EOICAMENTOS LTDA 51_E92.897/0@1{6 2.407 _787 ,265 Itêm: 8ô7 Unidadê: FRC MaÍcâ: BELFAR

oescdÉor MEaENDAZOL 2% SUSPENSÁO OML FMSCO C/ 3OML

Ouanidadêr 1.100 Vat. Rêí.: 2,08 V.tor Unh.: í,6259

hddo FUSCO
LOTE 36 Ouânl.:1 Num 148 Lancer 5.33 Tobl:147.0í.70
Item:36 Undade: CP kelo: COMPRIMIm

Tokl ltêm: 147.0í.70

Tolâl tem: 1 788.49
DêsdÉo: Âcroô TtócTlco 600 MG

Ouanüda&:27.5S Vel. ReÍ.: 7,41
LOTE 921 Ouant. 1 Num: 214 Lancer 6.4999 Tobl:35.619,452

Valo. Unll.: 5,33 llem: 921 Undâde: TB Ma.É: BELFAR Mdeb: BISNAGA
LOTE 117 Ouânl l Num: 016 Lance: 0.90 Tot.l:12-933,00
Item: 117 Unidade: CP Maícâ:

Desmçáor ffiIPIPRAZOL 20 MG

Cbantióa&: 14.370 Vel. Rêí.:6,18

Mdeb: COMPRIMIOO

Tobt [em:12.933.00

UN CHEM

Dêsdçâo: MtcoNEoL. NtImTo 2% - CREME VAGINAL C/ 80 G + APL|CADOR

Ouanlldade 5.480 Val. Reí.r 13,87 Vâlor Unlt.: 6,4999 Total ltêm:35.619,452
LOTE 960 Ouant.: 1 Num: 276 Lance:13.5999 Íobli 42.159,69

Valor Unlt-: 0.90 llemr 960 Undâde: FRC

Dêscíição: NtT&ouNtoA 20 MG/ML - SUSpENSÁO OML - FMSCO lOOML

Ouantidade: 3 100 Vat. Reí.: 25.il Vãtor Untt.: 13,5999

Mdêlo: FMSCO
LOTE 119 Ouant.: 1 Num:998 Lance:1.199 Total:14.735,71
Item:119 Undâde: CP

DesmÉo: ARIPIPRAZOL 30 MG

Ouanliúde: 12.290 Val. Rêí.r 9.43

Mdeb: COMPRIMIDO

Tobl ltem: 14.735.71

Tobl ltem:42.159.69
LOTE 994 Ouant.: 1 Numi 993 Lancê: 0.0539 Totâl:157.873,10

Vâlor Unlt.: 1,199 Item:994 Unidadê: CPS MâÍca: BELFAR
LOTE 149 Quânl: 1 Num:277 Lanca 1.609

Itêm. 149 Undd6: CP kr@i CHtESt

Dêsqção: aAMTFTLTNA 300 MG

Ouantida@: 10.700 Vat. Reí.:2,68

tih€b: coMpRtMtDo

Valorunlt.: l,6B Íobt ttem:17.216.30

OêscnÉo: OMEPWOL 20 MG

Quantidade: 2.929.m0 Val. Rêí.: 0 099

Modêtor CAPSULA

Valor Unlt.: 0,0539 Tobiltem: 1 57.873,1 0

Íobl: í7.2í6,30

LOTE 1111 Ouant.r 1 Num: 753 Lancer 0.4099 Íotal:1.778,966

OestrÉo: PROPAFENONA, CLORTDMÍO 150MG

Ouantidadel 4 340 Vâ1. Reí.: 0.74

tuetoi COMPRTMTDO

Velor Unll.: 0,4099 Íobt ltem: 1 778 S6
MârG: OEATON

A oescdÉo: CARBoNATO DE CÂLC|O 400MG + COLECALCIFEROL 100Ut

Quantidade: S.000 Vât. Reí.: 0.125 Valo. Uhtt.: 0,05

llem: 111 1 Undâdêr CP
LOÍE 255 Ouanl:1 Num:698 Lancê: 0.05 Íôtat:2.E00,00
Item:255 Unidâde: CP k*: COMPRIMIDO

Tobl hem: 2.8m,00

LOÍE 1244 Ouant. 1 Num: 640 Lance: 0.03 Íotel:28_722,00
llem: 1244 CP Marca: DEAION Modêlo: COMPRIMIDO

LOTE 262 tuant : 1 Num: Y7 Lance:0.05 Total:2.750,00 DESCÍiçãO: SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO ELEMENTAR - COMP, REVESTIDO
Mar€r IDilTON

DesdÉo: CARBONATO DE CÁLCO 625 MG + COLECALCIFEROL 200 Ut

Ouantidde: 55.000 Val. ReÍ.: 0,m VatoÍ Untt.: 0,05

Item: 262 Unidade: CP Mdelo: COMPRIMIDO

ÍoEt ttem:2.750,m

Quantidâde: 357.400 Vât. Reí.: 1.258 Vâlor Unlt.: 0,03 Íobl llem: 28 722 OO

LOÍE 1281 Ouânt : 1 Num: 783 Lancê: 302.61 Tohl:83.822,97
Itemi 1281 Unidade: AMP MaÍcâr EUROFARMA

oêscnÉo: TÊSToSTERoNA. uNDEcturo 2so MG/ML _ soluÇÃo TNJETÀVEL coM 4 ML

&anlióade:277 Val. Reí: 313.33

LOÍE 327 Ouanl.:1 Num: 7U Lân6:2.33 Totât: í85.071,90
l!êmr 327 Un6áde: CP MaÍÉr GROSS

Oesdiçãor CITIDINA 2.5 MG + URt0tNA 1.5 MG + HTDROXOCOAAUMTNA 1 MG

Ouanlidâde: 79.430 Vâl Ret:3,18 Vstor Unn.: 2,33

V.lor Unlt.: 302,61 Tokl item: 83 822.97
LOTE 1316 Ouant I T Num:445 Lance: 0,5699 Tohl:2.769,714

Tobl llem:185.071 90 Item:1318 Unidadêr CP Mârcâ EUROFARMA

DesnÉo: TMMADOL. CLORTORATO 37,5 MG + PAmCETAMOL 325 M6

GeÉdoôm' 2101/2025 10.35:il

Mdêlo: COMPRIMIDO
LOTE 352 Ouanl.: 1 Nomi 3g Lancg 0.70 Íobl:16.380,00

GêBdo em 21l01/2025 10:35.54

CIETSP. CONSORCIO IXÍERMUNICIPAL DO ENREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ATDRAOI}IA§P

llem: 352 UnBade: CP krÉr UNTAO OU|MICA Mdeto: COMpRtMtDo
DêscnÉoi CLOREÍO DE POTÀSStO 600MG

Ouanlidâde: 23.400 Val. Reí.:0,813 Vãlor Unh.: 0,70
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Ouânlidade:4.860 Val. Re, 0,68 Valor Uhlt.: 0,5699 Tobl ltem:2.769.714
LOTE 1358 Ouant : 1 Num 051 Lancei 2.0899 Tobli 138.142,39
Item: 1368 Undade: CP Mr6: ALÍHA|A
DesnÉo: VORTIOXEÍ|NA 10 MG

Ouantidade: 66.100 Vat. Reí: 4.47

À,tod*: COMPRIMIDO

Tobt [em:138.142.39Dêsdçâoi D§t&rmA, EÍExtUÍO 110 MG

Ouanüdâê:3.S0 Vat. Reí.r 5.46 vetor Unn.:4,8S

Tobl ltem: 16.380.00

LOÍE 435 Ouánt.: 1 Numr 792 Lan@:4.899 ToEli 19.106,10
liêmr 435 cPs Mddo: COMPRIMIDO

Íob[tem: 19.1m.10

Valor Unlt.i 2,0899

LOTE 1370 tuânr i Num:19 1an.e.5.5899 Totãli 42.203,745

LOTE 436 Quanl : 1 Numi 067 Lânce:4,899 Íotal:82.793,10

llem:1370 Unidadê: CP Mâr€: ALIHATA

DescriÉor VORÍlOxETtNA 20 MG

tuanhGdê: 7.550 Vat. Reí. 915

Mdetoi COMPR|MtOO

V.loÍ Unlt.: 5.S99 Tobt ttemi 42.203.745
Itêm:436 Unidade: CP Mar€: BOEHRINGFR

Desnção: Dffi|GATRANA, ETEXTLÂÍO 150 MG

Ouântida&:16.900 Vat.Reí.:5,06

kelo: COMPRIMTOO

ToEt ttêm:82.793.10

OIMASTER COMERCIO OE PROOUÍOS HOSPÍIALÂRES
LTDA

02.520.829/0004-93 2.385 _110,24
Valor Un[.:4,899

LOÍE 439 Ouant: 1 N!m:59 bnce:5.3999 LOIE 39 Olant: 1 Num: 886 Lancê:065Total: 1.272.46,435 fobl:5.434,00
Item:439 Undade: CP Mare:

OesdÉo: OAPAGLIFLOZIM 1oMG

Ouanlidãd€: 235.650 Vât. Rêí.: 5.66

[tud&: COMPRIMIDO

Íohl ttem: 1.272.486.435

ilem: 39 CP tueb: GULSHEN BL Cil10 CX C/30

Toht ttem: S.4il.m

SUN

V.lor Unlt.: 5,3999

DessiÉo: ÀCtDo URSoDEsoxtCôLCO 150 MG

Ouanüdad€: 8.360 Val. RêÍ.: 1,63 Vator Uott.: 0,65

LOrE 496 Q!ânt.:1 Num 878 Lance 1 0999 Tobl:53.983,092
LOTE 40 Qunl.: 1 Num: S2 Lance:1.30 fohl:19.565,00

llem:4S MaTÉj ViTAMEDIC

DesdÉo: DIOSMINA 900 MG + HESPERIDtNA 100 MG

Ouântdâde:49.080 Vâ|. ReÍ.:2.9

DescriÉo: ÁctDo uRSoDEsoxtcoLtco 300 MG

Ouantidadêr 15.050 Vat. Rêí.:2.06

Mddo: GULSHEN BL 910 Cx C/30

Tora[tem:19.S5.00

Mdelo COMPRIMI0O Item:40 Unidade: CP Marca: SUN FARMACEUÍlCA

Valor Unit.: 1,0999 Toral [em: 53.983.092 Valor Unlt.: 1,30

LOTE 505 Ouânt.r 1 Num: 918 Lanc:0.5669 LOTE 92 O!ãni.r 1 Num: 3í Laôce: 0 32 Íotat: 17E.528 ooTobl:52.381,56
Item: 505 UÂidâde: CP Item: 92 CPModêlo: COMPRIMIDO Mdelo: GENERICO BL C/l0 Cx

c/5mDesmÉo: DIVALPRoATo DE SÓDIo25o MG ER. LIBERAÇÀo PRoLoNMDA
Quantida&: 92.400 Val. Reí.i 0,82

DesdÉo: AMIODARONA. CLORTDUTO 2oo MG

Ouântidade:557.900 Vat.Reí.:0.60
Valor Unll.:0,5669 Íobl ltem: 52.381.56

Valor Unlt.:0,32 Íolâl ltem:178.528.00LOTE 535 Ouant: 1 Num: 275 Lance: 7.99 Totat:225.637,60 LOIE 99 Quant: 1 Num: 827 Lance:0 17llem:535 Undadê: CP Marca: EOEHRINGER
fobl:142.S5.00

OêsdÉo: EMPAGLIFOZINA t0 Mc

OuântGdei 28.240 Val. Reí.: 17.85

kdo: COMPRIMIDO

Tohl ltem: 225.637.60

DêstrÉo: AMOXICILINA 500 MG

Oúantidadê: 838.500 Vat. ReÍ: 0.93

llem:99 Maí€: NEOOUIMiCA kdo: GENERICO AL Cr CX C/21

Toblltem: 142.95 00
vâtor Unt.: 7,99

Valor Unit.: 0,17
LOTE 5* Ouânt.: 1 Num:427 Lane:0 1999 Tobl:111.9,20 LOTE 103 Ouânr.: 1 Num: &9 Lance: 1.80 Tobl:431.ilo,00Item: 5g Unüdei CP Mar€: BELFAR Mdelo: COMPRIMTDO Item:103 Unidade: Mdo: GENERICO BL Ctl1Cxam

ToEt trem:431.ilo O0

CP
Descnção: ESCOPOúMtNA 10 MG, BUTTLBROMETO i DtptRONA SOOTCA 250MG

Quantdad6:558.000 Val. R6í.: 0.29 Valor Unlt.: 0,í999 Tobl ltem: 111.il.20
DescÍiçáo: AMOXICtL|NA 875 MG + CUVUUNAÍO DE POTÀSStO 125 MG

Ouantjdadê: 239.800 Val. Reí.: 4.21 Vetor Urit.: 1,80
LOÍE 7ta Ouant.: 1 Num:900 Lâne: O.oaS ToUli 39.645,90 LOÍE 142 Ouani.r 1 Numi 338 Lance: 3.20 Iobl:19-55E,40ilem: 714 Unidade: CP

oêscdÉo: IAUPROFENO 300 MG

QuanUdâdet{1.@0 Vat. Reí.: 0.24

Mdêlo: COMPRIMIDO

I Tobl frem:39_&5.90

Itêm: 142 Undade: CP MarG: mNBAXy
DesdÉoi AXÊIILCEFUROxIM 500MG

tuanlda&:6 112 Val. Reí.:8.74 Vãtor Untt.: 3rO

Mdeb: GENERICO BL C/10 CX C/10

ToEl ltem: 19.558 40
VâloÍ Unlt.: 0,0899

LOTE 8Í5 Quant.: 1 Num:022 Lânce:0.4499 Tobl:5.173,85 LOÍE 195 Quant.:1 Num:370 Laice:2.7O Total:5.400,00Item:815 Uniàde: CP

Gsrâdooh 211012025 10:35 í

Modelo: COMPRiMIDO
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Item: 195 Undadê: CP

G6Édo eh 21l01/2025 1o:35 54

tueb: GENERICO Cx C/60
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DêscdÉoi AOSENTANA 125 MG

Ouantidadê: 2.000 Val. ReÍ.: 7,32 Valor Uhlt.: 2,70 Toral [em: 5.400 00

OescnÉo: PREDNISONA 5 MG

Ouantidadei 358 700 Vât. ReÍ.: 0.172
LOÍÉ223 Ouant.:1

Mdeb: GENERICO CX C/30
Descnçáo: BUPROPIONA, CLORTDMTO 3mMc - COMpRtMtDO REVESITDO DE LtaEMÇÃO PROLONGADA
Ouantidade:22.240 Val. Reí.:4,34 Valor Unlt.: 1,93 Total [em] 42.923,20
LOÍE 226 Ouaôl.: I Tobl:3.84E,80
Item:226 Unidade: CP

LOTE 267 Ouant.: 1 Numr 561 Lance: 0.46 Íolel:74.1í5,20

Valor Unit.: 0,46

DescnÉo: CABERGOLINA0,5 MG

Ouantidâde:1.132 Val.Rêí.:4,0283

' ker, eÉleacõãI-õãcx cra

Valo. Unlt.:3,a0 Tobt ttêm: 3.&8,80
OêscriFo: SITAGLIPTINA 100 MG, FOSÍATO

Ouantidader 44 160 Vâl ReÍ: 6.72

m*: cerpRrco aaarizitEõ-

Íobl ltem: 110.400 oo

Valor Unlt.: 0,055 Tolal ltem:19.728.50
LOTE 1189 Ouant.: 1 Num:260 Lânce: 90.m Tobl:32.850,00
llemr 1189 Undade: FRC Mârca: GLENMARK Mdeb: COMBIWAVE FR C/1m

DOSES CX Cí
Descrição: SALMETEROL 25MCG + FLUTTCASONA 125MCG ? SpMy OmL coM 120 DOSES

Ouantidade: 365 Val. Rêí. 140.9 Valor Unit.: 90,00 Total [em:32.850.00
LOÍg 1214 Ouanl.r 1 Num: 988 Lane 2 50 Íohl: 110.400,00
tlem:1214

Valor Unll.: 2,50

LOTE 1216 Ouant.i 1 Num:235 Lan@:0.85 Totel:10_897.00
It€m:1216 CP MarÉ: UNBAXY Modelo: GENERICO BL Cí0 CX C/30
DescflÉo: SITAGLIPTINA 25 MG

Ouantidadêt 12 820 Vâl Reí I 1.9 Vâlor Uílt.: 0,85 Tobl ltêm:10.897.00
LOÍE1223 Ouant.r 1 Tobl: E.088,30
llêm: 1223 Unrdader CP Mdelo: GENÊRICO 8L C/10 CX C/30
OescriÉo: SOLIFENACINA, SUCCTNATO 10 MG

Ouanudâder I 170 Val. Rêl.r 2.82 Valor Unlt.: 0,99 Totâl tem: 8.088 30
LOÍE1221 Ouânl: 1 Num:960 Lâne:0.95 Tobl: 2.251.S
Item:1224 Undade CP Mdêlo: GENERICO BL C/10 CX C/30
OêscriÉoi SOLIFENACTNA, SUCCTNATO 5MG

Ouanlidadei 2.370 Val. Rel.:3,33 Valor Unll.: 0,95 Tohl ltem: 2.251 50

Valor Unlt.: 0,85 Total ltem: 7.123 m
LOTE 1355 ouânt 1 Num: 5l Lance: 0 36 Tob| 239.576.40
Item:1355 Undâde: CP uoeo: oeruearcoEr c7lõtl-ããõ

Valor Unlt.: 0,36 Tohl ltem: 239.576 40
AGLON COMERCIO E REPRESENTAçOES LfDA 65.817.900/0m1-71 3_E45.669.92

Numi 023 Lance: 0 28
Item:41 Unidade: CP Mâre ABBOTT

Num:498 bncê: 1.93 Íolal:12-923,2O
ltefi:223 Unidâde: CP

Numi 603 Lânce: 3.40

Itêm: 287 Undad€:CP WÍu:
Oes0Éor CELECOXIBE 200 MG

Quantidede:161.120 Vat.Reí.:1.15

kebr GENÊRICO 8L C/l0 CX C/í0

Total ttem:74_115,20

LOTE 314 Ouant-: 1 Num: 043 Lan@i 0.27 Totât:18.225,00
Item:314 Num: 937 Lane:0,99
Des6Éo: crNARrztM 25MG

Ouentidãde: 67.500 Vat. Ref.: 0.42

tu*: GENERICO aL C/ío CX C/s

Total ltem: 18.225,00Valor Unlt.i 0,27

LOÍÊ 3í5 Ouant-: 1 Num:409 Lancê: 0.il5 Totalr 127.581,00
Itêm:315 Undade: CP keb: GENERICO aL C/10 CX

c/5@
Desnçáoi CINARIZINA 75 MG

Ouantidâde: 369.800 Vat. Rel:0,46 Vâlor Unll.:0,345 Tolal item:127.581,00
LOTE 325 Ouanl.: 1 Num: S90 Lane:0.099 Total:86.0&,66
Itêm: 325 Unbadêl CP

DêsdÉo: CITALOPMM 20 MG

Ouantiddê:869.340 Vat.Ref.:0,20

tu*r GENERCO AL C/iO CX C/30

Tobl ltemt 86.064,66

Descdção: T|ZANTOtNA 2MG

Ouãntidade: 8.380 Vat. Reí.: 1.39
Valor Unlt.:0,099

LOTE 343 Quânt.: 1 Num: 726 Lance: 0.039 Totârr 1í0.799,00
Itemr g3 Mâr€: GEOUB

OeseÉo: CLONMEPAM 2 MG

Ouantidae:2.841.000 Val.Reí.i0.077

heb: Z|LEPAM BL CZo CX C/480

ValoÍ Un[.: 0,039 Toht tiêm: 1 1 0.799.00

DêscriFo: VENUF§lNA, CLORTDUÍO 75 MG

Ouanndade; 665.490 Vâ1. Reí: 0.718
LOTE g8 Ouant.:1 Num: 266 Lancê: 0.185 robl:163.558,50
llêm: il8 Unidâde: CP Mar€: MNBAXY tuêlo: GENERICO aL C/10 CX

c/m
Oescnção: CLOPIDGREL. BISSULFAÍO 75 MG

Ouantidâde: 8&.100 Val. Reí.:0.59

Mdêlo: DEPAKENE 250MG FRS 50
cPs GELí055303150079

Valor Unlt.i 0.185 Tobl llemr 163.558.50 DêscriÉo: ÁctDo vALpRotcO 250MG

Ouanridâdê:996.000 Vâ|. Reí:0.43
LOÍE 513 Ouant : 1 Numi 822 Lance: 0.30 Tohl:4.608,00 Valor Unll.: 0.2E Toht Iem:278.880.00llem: 513 CP k*i GENERICO BL C/l0 CX 030

85de 137

LOTE 42 Ouâât: 1 Num:129 Lanet 0.& Tobl:19.672,80

G€radoem:21l01/2025 10 35 I

CIENSP. CONSORCIO INÍERMUNICIPAL OO EXTREMO ilOROESTE DE SAO PÀULO
ANDRADITA§P

DesoÇáo: OONEPEZIU 10 MG

Ouanlidâde: 15 360 Val. Reí.;0,86 Valor Unt.: 0,30

Goradoêm 21l01/202s 10 35.tu
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Item: 42 Un dâde CP Marca: ABBOr
Íotâl llemr 4.608.00

Mdeb: OEPAKENE 3OO MG FRS 25
cPR REVí05530315004

LOTE 5r5 Quânt.: 1 Num:083 Lan@:0.20 De§criÉo: ÁCtDO VALPRO|CO 300 MG

Quantdâde: 23.420 Vat. ReÍ.: O.gÀmer: GenentCO Sr C/ffi30

Total [em: 6_072.m

Toht: 6.072,00
liêmr 515 CP ValoÍ Unir.:0.84 Tobl llem: í9.672.80
Destrção: DONEPEZIU 5 MG

Ouântidade:30.360 Val. Reí.: 0,833

LOTE 43 Ouânt.r 1 Numr 689 Lânce: 0.579 Tobl:371.8S1,70
têm:43 CP Marcr ABBOTTVâlor Unlt.: 0,20 Mooero: DEPIXENE SO0MG-RS Sd

cPR REV/1055303150052LOTE 553 Quánt.: 1 Num:661 Lance:0.43 Íobl:126.205,00
llem: 553 CP MarÉi COSMED

Dêscrição: ÂCrOO vALpROtco sooMc

Quantidade: &2 300 Vat. ReÍ.: 1.18
OesúÉô: ESCOPOUMTNA 10 MG, BUTTLAROMETO

Quantidade:293.500

Mdeb: aUSCOPAN BL C/20 Cx C/20

Tobt ltêm: 126.205.00

Valor Unll-: 0,579 Torâl rem 371 891.70
LOTE 141 Ouant:1 Num: 887 Lâncê: I 27

Vâlor Unlt-: 0,43
Total:10.567,60

FRC
LOÍE 603 Ouânt.: 1 Num: 98 Lance: 0.579 Total:2.9ü,48

Modelo: lIROPtrun 0.57,tõLõÊi
5MU1014700910048

Item:603 Undâde: CP

Dêsúçãoi FEXOFENADTNA 180MG

Ouantdade: 5.120 Val. Reí.r 1.75

keb: GENERICO BL C/10 CX C/10

Tobt ttem: 2.9il,40

DêscriÉo: ArRoptNA 0.5./" soLuÇÀo oFTÁLMtcA FMSCO C/ 5 ML

OBntidadê: 1.140 Val. ReÍ.r 10.20 Valor Unlt.: 9.27 Tobl ]têm 10.567 80

Valor Unlt.: 0,579 LOTE 176 Ouant.r 1 N!m: 727 Lance:112.U

LOÍE 934 Ouant.: I Num:248 Lance: 0.28 Totâl:2.315,60

Íobl: 5.627,@
Item: 176 MaTca: APSEN Modêlo: POSIEC POM OERM BG

20Gl101 1801640033
DescriÉo: BETAMETASONA. VALEUTO 2.5MG/G + HIALURONTDASE tS0 UÍR/G - pOmA
Quantidade: 50 Val Refr 144 56 Valo. Unlt.: 112,1 Íohl [em] 5.627.m
LOTE 182 Ouant: 1 N!m:070 Lânce:18/.57 Tobl:27.010.08
Item:182 Unidader FRC

Item: 934

DêSdFO] MONTELUCASTE SÔDICO 1O MG

Ouanlidade: 8.270 Val. Rel.r 0.80

Mdelo: GENERICO BL C/10 CX C/30

Íobt llemr 2.3i5,60Valor Unlt.: 0,28

LOTE 973 Ouanl.r 1 Numr 138 Lancer 0.20 Total: í21.380,00
llem: 973 Unidâde: CP Modelo: GENERICO BL C/10 CX

c/500

Mârcâ: ALLERGAN Modelo: TRIPLENEX 0.01%+0.15%
+0,5% 5MU10147018600i1

DesúÉo: BTMTOPROSTA 0.01% + BRIMoNiDIM 0.15olo + TtMoLoL, MALUTO 0.5%. SOLUÇÃO OFTÂLM|CAFUSCO C/ 5 ML

Ouântidade: 144 var. Rêí: 252.2s Vâlor Unit.: 187,57 Tolal llem:27.010.08
LOTE 2OO Ouant.r 1 Numr 445 Lancê: 60,80 Totat:52.348,80
Itêm: 200

oêsúÉo: NORTRtPItLtNA, CLORTOMTO 25 MG

ouantida&:606.900 vat. ReÍ.: 0.9 Valor Un[.: 0,20 Tohl [êm:121.380.00
LOTE 1008 O!ânt: 1 Num:247 Lance: 0.63 Total:69.079,50
Item. T008 CP

&súÉor OXCARBMEPINA 300 MG

Ouantidâde:109.650 Vat. RêÍ.: O.g

Moen: GEnenrco eI Crõatffi

Íobl [sm: 69.079.50

Mdelo: IOPT 1% SUSP OFT FRS
5MU100681 1 140010

Vâlor Unlt.. 0,63
Dêscr€o: BRTNZOUMTOA 1% - SUSPENSÂO OFrÀLMtCA- FMSCO C/ 5 ML

Ouanrdade:861 Val Rêí.:87,28
LOTÊ 1010 Ouânt.: 1 Num: 767 Lance:1.22

Valo. Unlt.: 60.80 Íotal lrem: 52 348.80
Totali 112.801,20 LOTE 201 Oúânt. 1 Num:920 Lânce:82,68 ToEl:14.965,08llem:1010 Unidâde: CP

DêsnÉo: oxCARB[EptNA600MG
uaeU; GeruenrcoEr Cnõ Cx C6-

Tobl ttem: I 12.801.20

llêmr 201 Unidadê: FRC Mdelo: IORGASUSP OFT FRS
5MU1m811080018

DescÍÉ! ERlNzouMtoA 1% (1oMG/ML) + lMoLoL, MALEATo o,5olo (6,sMGruL) - soLuÇÁo oFÍÁLMtcA.FMSCO C/ 5 Mr

Ouânlidade: 181 Val. Reí: 87,51 Valor Uhlt.: 82,68 Total llem: 14.965.08

Ouaniidâde: 92.4ô0 Val. Rêí.: 1,53 Valor Unlt.: 1,22

LOTE l0S6 Ouânl : 1 Num: 12 Laoce:0.13 Total:79.014,00
Item: 1096 Unidâdê: CP

NEOQUIMICÀBMINFARM

Vâlor Unlt.: 0,13

oêsnção: PREDNTSoNÂ 20 MG

Quantidde:607.800 Vat.Rêí.:0.395

Mddo: GENERCO AL C/l0 Cx C/20

Íobt [em: 79.014,00

LOTE 318 Ouanl: 1 Num:297 Lancê: 36.& Totâl:1.105,20
Item: 318 Unidãde: FRC Web: OTmlRl§ SUS OTOL FRS

5MU1039001420039
DêscnÉo: clpRoFLoucrNo 2 MG + HtDRocoRTtsoNA loMc _ suspENsÁo oToLôctcA _ FMSco c/ sML
Ouantidader 30 Val. Rel.:38.10 Valor Unlt.: 3ô,84 Tolal nem: 1.105.20
LOTE 328 Quânr. 1 Totâr:8.945,20

LOÍE 1097 Ouant: 1 Num: 879 Lânce:0.055 Tolâl:19.728,50
llem:1097 Unldede CP

&do.mr 21ru12025 10:35'í

MarÉ: NEOOUIMICA Mdeb: GENERICO BL C/20 Cx C/20

86 de 137 G6r.do êh 211012025 10 35 í
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llem: 328 Unidâde: CP

CIENSP. COTSORCIO INÍERMUXICIPAL DO EXÍREUO TOROESTE DÉ SAO PAULO
ANORADINASP

CIENSP. CONSORCIO INTERMUXICIPAL DO EXTRÉMO NOROESTE OE SAO PAULO
ANDRADINA§P

Mârcã: APSÊN kdo: LITOCIT 10 MEO (1080MG)
60cPR LPl1011801280010 kdo: STMBTOFLOM CXl5SAC

6G/6723900q0021
D€scnÉo: UCTOBACILLUS ACIDoPHILLUS + ucToBAcILLUs RHAMINoSUS + ÂssmhÇÔES -sAcHÊS(srMBroFLoRA 6 M6)

DescnÉo: crrMTo DE POIÀSStO 1OM EO

Quantdadê:8.360 Val. ReÍ.: 1.09 Total ltêm. 8.95.20
LOTE 391 Quanl : 1 Numr 427 Lancê: 1.10

Ouahtdade:4.580 Val. Reí.r 4.67 Vâlor Unlt.: 4,66 Toral [em: 21.342.80Íotâli 2.684,00
llem: 391 Unidade: CP Marca: ABBOTI LOTE 771 Ouant: 1 Num 001 Lâncer 1 30 ToEl: 1.092,00Mdelo: COBAVITAL lMG+4MG CX

16 MCPFy10553094m26 ilemr 771 Unidade: SC Marcar FARMOOUIMiCA Mdeb: PROBIAÍOP CX 30 SAC
DescdÉo: COaAMAMIDA 1 MG + CLORÍDMÍO DE CtpROEpÍADtNA4 MG

Ouantidadê: 2.&0 Vâ|. Reí.: 1,18 Vator Uhtt.: 1,10

1G/67239000300ã
DêscriÉo: UCTOBACILLUS ACtDOPHiLUS NCFM + UCTOBACTLLUS PAUCASEt LpC_37 + UCTOBACILUSRHAMNosusHN001+BlFtDoBAcÍERtuMuclsHNo19(MtxoEpRoBrôrrcosl-slôxÊcriC- -----
(CoMPATíVEL: PRoaIAToP)

Toraltem 2.6&.00
LOTE 398 Ouãnt : 1 Num: 838 Lânce: 13,82 Tot.l:133.501,20
llêm: 398 Unidade: ÍB Marc: ABAOTT Orantdade:840 Val. Reí.: 1,30 Valor Unlt.: 1,30 Tolal llem: 1.0S2.00Modêlo: IRUXOL MONO I 2ulc

cx50BG30G/1 0553030801 35 LOÍÉ 796 Ouânt.r 1 Num: 526 Lance: 2.53
OêsdFo: COUGENASE 1,2 U/G - TUBO C/ S G

Quanlidade:9.660 Val. Reí.: 16,83

Total:155.746,80
Item: 796 Unidadê: CP Mar€: ROCHE Modelo: PROLOPA DR 250MG

FR3oCP LrB MD/1010000il0177
Descnçáo: LEVODOPA Í L-DOpa) 200 MG + BENSERETDA 50 MG DR - COMPR|MIDO DE LTBEMÇÀO DUPU
tuantidade: 61 560 VâI. Reí.r 3,263 Vâlo. Unlt-: 2,53 Toral [êm: 155 746.80

Vâlor Unlt.: 13,82 Total rtem:133.501.20
LOÍE 08 Ouanl r , Num: 777 Lâne:2,28 Totâli 14.91i,20
llem:408 UnÉdêr CP MârÉ: APSEN Modelo: COLCHIS 1MG CX 30

cPR/101 1805950029 LOTE 797 Ouânt' 1 Num: 719 Lance: 1.87 Total:170.469,20DêsdÇâo: COLCHICINA 1 MG

Quanlidade:6.90 ValReí.:2.47 Valor Unit.: 2,28 Tobl ltem: 14.911.20

LOTE 47í Ouânl.: I Nom: 773 Lânce: 23.10 Total:4.204,20
Itemr 471 Undade: FRC MarÉ: NOVARTIS keloi TRISORB SOL OFT FRS

15MU008186920146
DescriÉo: OEXTMNA 70.1% + HTPROMELOSE 0,3 %+ GLTCEROL 0,2% SOL OFr. ESÍÊR|L C/ 15 ML

Ouânlidade: 182 Val. ReÍ.:24.10 Valor Unlt.i 23.10 Total ltemi 4 2@ 20

LOrE 503 Ouânl.r 1 Num:829 Lance: 1.14 Íobl:13.í3,20
llem:503 Unidade: CPS Mdelo: DEPAXOIE SPRTNKLE

125MG 60 CPS/I055302030371
oestrÉo: DtvALpRoAÍO DE SôD|O 125 MG - CÀPSULA MTCROGRANUúS

Marca ROCHE

OescriÉôi LEVODOPA 100 MG + BENSEWTDA 25 MG - DtSpERSIVEL

llem 7§7 Undáde: CP tueb: PROLOPA 125Mc FRS 30
cPR DrSPí010000640126

Quanldade: 91 160 Vât. Reí I 2 82 Vãlôr Unit.:1,87 Tobl lem: 170 469.20
LOTE 7SE o!á.t' 1 Num:693 Lance: 1.87 Íohl: 229.449,00
llem:798 UnÉade: CPS Marcá: ROCHE Mdelo: PROLOPA"HBS" 125MG

FR3O CPS GEL LPíO1OOO&0071
DescnÇão: LEVODOPA 100 MG + BENSEREIOA 25 MG - HBS

Ouantidáde: 122.700 Vat. Reí.: 3.OB Vâlor Unit.: 1,87 Tolal llêm: 229 {9 00
LOÍE 799 tuãnt.: 1 Num:536 Lane:0.99 Tohl:11.979,00
Item:799 cPs Modeio: PRoLoPA ao 125MG FRS

30 cPR BrRí010000&0142
Des@Éo: LEVODOPA 100 Mc + BENSERETDA 28,S MG OE CLORTDMÍO DE BENSEREIDA (EOUIVALENTE A
25 MG DE EENSEWIDA) AD

Quantidade:12.100 Vâ|. Reí 2.48 Valor Unil.: 0,99 Total [em:11 979.00

Marca: ROCHE
Quantdade: 11.880 Val. Rêí.:2.39 Vâlor Unit.: 1,14 Tolal ltêm: 13.93 20
LOTE 528 tuãnt.: 1 Nuh: 420 Lãn@:2.59 Tobl:127.971,90
Item: 528 Un dade: CPS MarÉ: APSEN

DesúiÉo: DUTASTERTOA 0.5 MG + TANSULOSTNA 0.4 MG

Quantidade: 49.410 Val. ReÍ.:4,ü

Mdêlor TANDUO 0,5Mc+0.4MG CX
30 cPS DUm LP/l011806500ffi1

LOTE 800 Ouânt 1 N!m:672 Lân@: 1.70 fôral;564.528,00
Vâlor Unlt.: 2.59 Tobl ltêm: 127.971,90 Itêm:800 Undade: CP krca ROCHE

DêscÍiÉo: LEVODOPA200 MG + BENSERAZTDA S0 MG

Ouanlidadê: s3.&0 Vat. Rêí.:3.58

Modelo: PROLOPA 2s0MG FRS 30
cPR 8rRf0100006400ô6LOÍE 595 Ouani.: 1 Num: &7 Lancer 2.97 Total:4.306,S

Item:595 Undadê: CP Mê.Éj ABAOTT tueb: LlPlDlL 160MG CX 30 CpR
REV/1055303580146 Valor Unll.: 1,70 Tolal llem: 584.528 00

Descrição: FENOFIAMTO 160 MG

Ouânlidadêi 1.450 VâI. Reí I 2 97

LOTE 823 Ouant.: 1 Num:587 Lance: 13,956 Tobl:30.703.20

Vãlor Unt.: 2,97 Tolal [em] 4 306.S Item 823 Unidâde: UN MâI€ GRUNENTHAL uo.ro, róFeamõuc-õilEiV
c/ 5 EMPó86100002m26LOÍE 5SG ouãnt: 1 Numr 360 Lance:0.74 Tohl:53.280,00

Itemr 596 Unidâdê' CP Marca: ÀBBOTI

GêÉdo.m: 21101/2025 10 35:il

CIÉNSP. COXSORCIO iilTERMUNICIPAL OO EXTREIO TOROESTE DE SAO PAULO
ANORÀOINASP

Mdeb: LlPlDlL 200MG Cx 30
cPS/1055303580081

DescnÉo: FENOFTBMÍO 200 MG

Quantidade: 72.000 Vat. Rsí.: 2,38

DescnÉo: LIDOCA|NA 5% ? EMPLASTO CA|M C/ 10 UNTDADES

Geradoem 21l01/2025 10 35:54

CIÊNSP. COXSORCIO I{TERUU{ICIPAL OO EXÍREMO TOROESÍE DE SAO PAULO
ANORADINA§P

Quanudade: 2 200 Vâ|. RêÍ 133,9 Vâlor Unit.: 13,956

89 de 137
S1 de 137

Tobl llem: 30.703.20
LOTE E32 Ouant.: 1 Num: 317 Lance: 3,97 ToEl:7.146,00

Valor Unll.: 0,74 Tobl lt€m: 53.280.00
Itemr 832 Un dade: CPS MaTÉ: APSEN Modelo: URO-VMOM 6MG Cx 30

cPs/101180s990020
LOTE 602 ouánt: 1 Num: 565 Lance: 0.60 Íôtâlr 3.000,00 oescrição: LISAOO EACIERTANO 0E ESCHERICHtA COLt 6 MG

Ouantidader T.800 Val. Reí.r 5.13
Item:602 Unrdâde: CP Mâr€: FARMOOUIMICA Mde|o: UITRAFER lOOMG Cx 30

cPR REVí039001720083 Valor Unit.: 3,97 Total ltem: 7.146 00

DescnÇão: FERRIpOLtMALTOSE 1m MG

Ouantidade:5.000 Vat.Reí.:1.60

LOTE 836 Ouánt 1 Num:787 bncêr 1 00 ÍoEl:2.810.m

Valo. Unll.: 0,60 Total ltem: 3.000.00
ll€m: 836 Undadê: CP Marcã: FARMOOUIMICA MOdEIO: DOLAMIN FLEX CX 12 CPR

REV/I039001 740017
LOrE 626 Ouant.: 1 Numr 992 Lance: 3.35 Total:62.243,00 Dêsüição: LISINA . CLONIXTNATO 125 irc + CtCLOBENapRtNA. CLORTDMTO s MG

Ouantidadê: 2 810
Itêm: 626 CP Mârcr ABBOTT Melo: LUVOX 100MG Cx 30 CpR

REV/1055303520021
Val. Reí 2.33 Valor Unli.i 1.00 Tobl ltem: 2 810.00

OescnÉo: FLUVonM|NA. M&ilTO 100 MG

tuântidaê: 18.580 vd. Rêí.:4,68

LOÍÊ 852 O!ant.: 1 Num:387 Lancer 1,32 Total:19.826,80
liêfr:852 Unbadê: FRC tueb: SYSTANE UL LUa.OFÍÂLM

FR10MU0081 8ôS20148
Valor Unlt.: 3,35 Tobl rtem: 62.243.00

LOTE 627 Ouant.: 1 Num:721 Lânce:1.63 Total: 1 3.431,20
Item:627 UnÊadê: CP kÍ@: ABBOTT Keb: LUVOX SOMG CXãõ CFÃ

Rry/1055303520m2
DêsdiÇáo: FLUVOUMTNA. MALEATO 50 MG

Ouantidade:8.240 Vd. Reí.r 2.30 LOTE 868 Quant.: 1 Num: 901 Lance: 2.35Tokl têm:13.431.20
LOTE 657 Quanl.: 1 Num: 331 Lânce: 3 00 Total:387.600,00
Item 657 sc Mdelo: CONDROFLEX 1,5+1,2G

30sAc 4.1359122140069m56
Desdçào: cltCOSAM|NA. SULFATO j,5 c + CONDROTÍINA SULFATO í.2 G - pó pAU SOLUÇÁO ORAL

Valor Unlt.:3,00 Tobl ltem: 387.600.00
LOTE 587 Quanl I 1 Num:415 Lancê:230,00 Íotât:13.400,00
Item:687 UN Mddo: SUPMHYAL DUO 1oMG/ML

2.5MU0080146290006
DesdÉoi HTALURONATO DE SóD|O 1OMGruL (1%) SOLUÇÀO INJEÍÁVEL

tuântdâde: 60 Val. Reí 230,00 Vâlor Unlt.: 230,00 Tobl lemi 13.800.00
LOÍE 693 Ouanl.:1 Num:675 Lancê: 12.83 Totâl:120.858,60
Item:693 Undade: FRC MaTc: FARMMUIMICA kdo: OÍOSPORIN SUS OÍOL FRS

10MU103900190018
DescnÉo: HIDROCORÍ|SONA + NÊOMICtNA, SULFATO + pOLlMlxtNA B, SULFATO - SUSpÊNSÁO OÍOLôGCA
Quanldadê: 9.420 Val Rê1.:19.31 Vâlor Unn.: Í2,83 Tohl ltem: 120 858 60
LOIE 721 Ouânt.:1 Nufr: &5 Lân@i 17.78 Íorát:92.456,00
llem:121 Unidade: SC MarÉ: FARMOOUIMICA

Destrção: MÉBEVERtNA, CLORTDMÍO 20OMG - cÁpsuu DE LIEEMÇÃO PROLONGAOA

Ouânldade:1.360 Vãl ReÍ 3.24

Tobl:3.196.m
llem: 868 MarG ABBOTT Mdêlo: DUSPATALTN 2OO UC CX:í

cPs LPí055303530017

Vâlor Unil-i 2.35 Tobl llem: 3.1 96 00
Ouânlidader129.200 Val.ReÍ.:4.19 LOÍÊ 1011 Ouanr.:1 Num: 739 Lâne:40,16 Total:8.032,00

llem 101 1 Unidâde: FRC MarG. APSEN Mdêb: REÍEMIC 1MG/ML XPE FRS
120M1+OOS/101 1801080038

Oescriçàor OxtBUTtNtNA 1MG/ML - FUSCO C/ 120M1

Ouanlidade:200 Val RêÍ 50.87 Vêlor Unit.i 40,16 Tobl [em: 8.032 m
LOTE 1012 oúânr'1 Num: 267 Lancê: 3.38 Totâl:16.088,80
llem: 1012 Undade: CP Marca: APSEN Mdelo: RETEMIC UD 1oMG CX 30

DessiÉo OXIBUTININA 1OMG. CLORTDRATO

Quântidâde:4 760 Vat. Ref.:4.32

cPR Rry P/101r801080143

Total [em: 16.088 80Valor Unlt.: 3,38

LOÍE 1013 Ouânt.r 1 Nsm:29 Lânce: 0.70 Íobli48.2{,00
Itêm:1013 Unldadê CP Marcâ: APSEN Modêloi RETEMIC 5 MG CX 60

cPR/101 1801 80021
Modelo: IXIUM 50MG/G CR DERM 12
sAc 250MG1039001760026

Descdçáo: oxtBUTtNtNA 5 MG. CLORIDMTO

Ouânldadê:68.920 ValRêÍ.:0.9OescnÉo: IMIOUIMODE 50MG/G CREME - SACHE C/ 0.25G

Ouânlidade: 5.200 Vat. Rêtr 19,31 Vâtor Un[.: 17,78

Valor Uhlt.: 0,70 Total ltem: 48 244 00

Tobl ltem: 92.456 0o
LOTE 1014 Ouánt: 1 Num:37S Lânce:4.89 Torât: 14.670.00

LOÍE 767 Ouant.r 1 Num:431 Laâcê:4.S Itêm:1014 Unrdâdê CP MaÍÉ:AOIUM Mdeb: OXYPYNAI 1oMG CX 30Toral:21.342,80
ltem:767 Uoidâdê: SC

GeÉdô em 21l01/2025 10 35:g 90 de 137

cPR REV LP/l22140111019
DescnÉo: OXICODoNA 1oMG - cOMpRtMtDo DE LTBEMÇÁO CoNTROuDA

&dôàn 21D12025r035:s 92de137

Ouantdade:365 Vâl. Reí.: í,32 Toiâl [em: 19 826 80
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Ouântidadêr 3.000 Val. ReÍ.r 6,76 Vâlôr Unlt.:4,89

CIENSP . COTSORCIO ITÍERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESÍE OE SAO PAULO

Toral rem:14.670.00

Âf,ORADINÂ§P

Item:1329 Unidade: CP Mar€: SERVTER

DESdÉO: TRIMETAZIDINA 8OMG. COMP. LIBERAÇÀO PROLONGADA

Ouãntdade: 10.230 Val. Reí.: 5,48

Mdêlo: VASTAREL 80MG CX 30 CpS
LPI 127800790018

LOTE í015 Ouant_: 1 Num:660 Lânce: 11.00 Tobl:81.840,00
Itêm:1015 Undade: CP Mdelo: OXYPYNAL 20MG CX 30

cPR REV LPt1221401 1 10177
Desnção: OXICODONA20MG - COMpRtMtOO DE LTBEMÇÀO CONTROUDA

Ouânlidade:7.440 Val. Rêt:11,3í

Valor Unlt.: 4,02 Tobl ltemr 41.124.60
LOTE 1340 Ouânr.i 1 Numi 587 Laf,cê: 5.00 Tobl: 57.000,00

Valor Unll.: 11,00 Tobt ttem:81.840.00 Item: 1340 Unidade Cp Marca: NOVARTIS Modelo: EXFORGE HCT 16OMG
+12.5MG+5MG 28CPíOm81o82ooy

LOrE í050 Ouant.:1 Num: 529 Lance:1,74 Totali 3.393,00
Item: 1050 Undadê CP MarB: SERVIER keb: ACERÍANLO 7MG+sMG CX

30 cPR/l 127800750075

DescnÉo: VALSARTANA 160MG + HTDRmLOTIAZ|DA 12,SMG + ANLODIptNO SMc
Quanlidade:11 400 Vâl Reí 5.75

OesnÉo: PERTNDopRtL 7 MGl ANLoDtptNO s MG

Quantidâ&:1.950 Vat.Rêí.:2,15

Valoí Unil.: 5.00 Tobl llem: 57.000.00
LOTE 134í Ouanl: 1 Nun: 6& Lance:4.80 Totâl:28.800,00

Total [emi 3.393.00 llêmr 1ill Unidâde:CP MarG NOVARTTS
LOTE 1051 Ouant. 1 Num:080 Lânce:2,53 Íorâl:3.795,00

Mdelo: EXFORGE HCT 16OMG
+25MG+5MG 28CP/1 0mBi 0820093

Item: 1051 Unlâde: CP krê: SERvIER tuôb: TRIPLInM 10MG+2.SMG
+sMG FR30CP/1 127800&0031

OescírFoi VALSARÍANA 160 MG + HTDROCLOROTT&tDA25 MG + ANLODIPINA S MG

Ouanndade:6.000 Val. Reí.r 4.80
DesdÉor PERtNDOpRtL, ARGtNtNA 1oMG + iNDAPAMtDA 2,sMG + ANLODtptNO 5MG

Ouantidadêi 1.500 Vâ|. Ret: 2,95

Valor Unit.: 4,80 Tohl ltem: 28.800 00
LOIE 1347 Ouant.: 1 Num:177 Lancêi 5.50 Total:24-475,00Vâlor Unlt.: 2,53 Toral ltem: 3.795 00 Item: 1347 Undade: CP Marcâ: NOVARTIS Mdelo: EXFORGE HCI 320MG

+25MG+1 oMc/1 00681 0A201 58
DescnÉo: VALSARTANA 320MG + HIDROCLOTTAZTDA 2SMG + ANLOD|ptNO lOMG
Quantidade:4 450 Val. Rêí.: 5,60 Vâlor Unlt.: 5,50 Total llem: 24 475.00

LOTE 1052 Ouant.r 1 Numi 281 Lancê:2.53 Toht:3.795,00
llên:1052 Undadê' CP KÍG: SERVIER kdo: ACERÍALIX sMG+1.25MG

cx3ocPt1 121 AOOT 70017
DescriÉor PERINOOPRtL, ARGININA SMG + |NDAPAMtDA j.25MG

Ouantidade:1.500 Val. Rêí.r 2,60
LOTE 1351 Ouant.: 1 Num: 253 Lâncê: 0 I t7

Vâlor Unlt.: 2.53
Tobl:14.674,14

Tolal [em: 3.795.00 Jlemr 1351 Unidade: Cp
LOTE í065 Ouant.:1 Num:213 Lance:0,097 Íorat:562,60

MarÉ FARMOOUIMICA Mdelo: WEVAN 5 MG Cx ffi
Brs/1039001470281

Iteh:1065 Undadê: CP &Í€r FARMOOUIMTCA uaeu: oampnrulsuc cxlõ'
cPR103S01480015

oês6Éo: vaRFARtNA SóO|CÂ 5 MG

Ouanidadê: 125.420 Vat. ReÍ.: 0.26

CRISTALIA
LTDA

DescnÉo: PIRIMETAMINA25 MG

Ouântidade: 5.800 Vat Reí.:0.i0

Valor Unlt.: 0,117 Tolál lêm:14.674 14

PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 44.7 34.671t0022-A6 5.219.276,61Valoí Unlt.:0,097 Tobl [em: 562 60
LOÍE 1090 Ouanl I 1 Num:113 Láncê:7.966 Tohl:82.607,42 LOÍE 45 ouánr ' 1 Num:737 Lánce:517.00 Íoi.t:350.009,00
llêm:1090 Undade: CP MarEr DAllCHl SANKYO keb: EFFIENT 1oMG Cx 30 CpR

RÊV/1&í01780045
llem:45 Unrdâde: FRC CRISTALIÀMENIEX Mdelo:1FR.X100M1-RMS

10298056100185MG/lOOML SOL. INJ,
D€scnçáo: ÁciDo zoLEDRôNtcO 5 MG /1m ML soluÇÃo tNÊusÂo |NTMVENosa coM 100 ML
Ouântidade: 677 Val. Reí.:1-137.9 Velor Unlt.: 517,00 Total [êm:350 009.00

^ 
DescrFo: PMSUGREL, CLORTDUÍO tOMG

Ouantidádê: 10 370 Val ReÍ.:1261 Vâlor Unll.: 7.966 Totâl llêm: 82 607.42
LOTE 1098 Ouant.: 1 Numi 483 Lánei 3.70 Íobl:112.369.00 LOÍE í06 Ouâ.t l Num: 025 Lan@r 0.52 Tohli 249,60
ilem: 1098 Unidad€: CP APSEN llemr lm Undâdêi CP CRISTALI{CERMÂ7 1 Mdêlo: 3AL.X10-RMS

1029805790016

kêlo: INSIT 100MG Cx 30
cPs/101 18m190273 COM. REV,

OescriÉo: PREGABALINA 100MG

Ouantdadêr 30.370 Valoí Unlt.i 3,70Val. ReÍ.: 4.36 Tobl ltem:112.369.00

&scrição ANASTROZOL 1MG

Ouanidade: 480 Val. Rêí: 1S.g Valor Unlt.: 0,52 Tobl ltem: 249.60
LOIE 1lM Ouant.: 1 Num:998 Lan@r 0.98 Totâl:1.7ü,00 LOÍE 187 Quani: I Num: 718 Lance:2.37 Totali 6.019,80
It€m:11U Undâde: CP MaTÉ] FARMOOUIMICA Md€lo: JUNNO 100MG CX 30 CpS

MOLE/1039002010012

Itêm: 187 Unidâdê: AMp
5MG/ML SOL, INJ,

DescnÉo: BIPERIDENO 5 MG/ML- AMpOu C/ 1 ML

CRISTALI§CINETOL Modelo 25AMP x 1ML (AMBAR)
RMS 1029800960126

DescriÉo: PROGESTERONA 100 MG

Ouanlidâde: 1.800 Val. Rêí: 2.29 ValoÍ Unll.: 0,98 Tobl [€m: 1.7& m tuanldâde:2 í0 Vâl Reí: 3.69 Vãlor Unll.: 2,37 Toial ltemr 6 019.80

Gêradoom 21l012025 1O:35 il

CIEIISP. COilSORCIO INTERMUilICIPAL DO EXTREiIO NOROESÍE DE SAO PÂULO
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LOÍE 1í05 Ouant.: 1

CIENSP. CONSORCIO INTERMUilICIPAL DO EXTREMO NOROESÍE DE SAO PAULO
ANDRAOINA§P

Tot.t:40.752,60

G6Édo em:21l01/2025 1O 35:54

LOÍE 188 Ouant:1 Num: 322 Lânce:0.2&
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Num:631 Lânce: 2.17

Itêm:1105 Unidadê: CPS MâI€: FARMOQUIMICA Moeto: JUIruO Z00UO Cx lã cF§
MOLE/1039002010039

Total:199.056,00
Item: 188 CP Mdelo: 2081. X 10 - RMS

102980599003rDescnçâo: PROGESTERONA 200 MG

Ouântdadêr 18 780 Val. Reí. 3,41

coM
DescnÉo: EIPERtDENO. CLORTDMTO 2 MG

Ouaotdade:7í.000 Vât.Reí.:0,47
Valor Unlt.i 2,17 Tobl lrem:40.752 60

LOrE í135 Quânl.:1 Num: 142 Lan@:5.50
Vâlor Unlt.: 0,2& Tobl [em:199.056.00

Tohli 20.900,00 LOTE 248 tuant.: 1 Num: 558 Lance: 0.42sllêm:1135 CP MârÉi BUNVER Íotãl:69_969.90
Modelo: MLOXIFENO 60 MG
cpScP REVí152400090028

24A

4OOMG

CP
coM

Modelo: 2oBL X 10 - RMS
102980M0084DescnÇão: MLOXIFÊNO 60 MG

tuanrdâde:3.800 Val. Rêí: 5.75 Veloí Unl!.: 5,50 Tobl ltem:20.900.00

DessiÉor CARBAMIEPINA 4Oo MG

Ouantidade:163.100 Vâl.Reí.:1.69
LOTE 119 Ou3nt.:1 Num:285 Lancê: 1.&

Vâlor Unl!.: 0,429 Tobt ttêm: 69_969.90
LOTE 266 Ouânr' I Num: 859 Lancêr 16,00 Total:8_800,00
Item: 266 FRC 0,5% Mdêlo: l FR X ffi

1029AU87AO24SOL, OFT.

Dêscnçtu: CARBOXTMETTLCELULOSE SôDlcA 0.5ol" - coLjRto - FUSCO COM 15ML
Ouanlidade:550 Val. ReÍ: 16,00 Vâlor Unit.: 16.00 Tolal liem. 8.800.00
LOTE 2E9 Ouãnr.: l Num: 759 Lânce: 88.90 Íotat:160.020,00
llem 289 uoeto: es ra augÀnllõilflIil§

10298021301&sOMG/ML SOL, INJ,
oescnÉo: CETAMtNA. cLoRtDMTo 50 McruL - soLUÇÃO |NJ€ÍÂVEL - FMSCO/AMPOG COM 10 Mr
Ouantidade:1.800 Val ReÍ.r 140.9 Valor Unlt.: 8E,90 Totsl [em: 160.020.00

ToEl:45.050,80
Itêm:11& Unidade: Mooeto: ilFeC 2,5uG Ci rotFF

REV/101 1806350033
D€scnçâo: RIVAROUAANA 2.5 MG

Ouântidade:27.470 Val.Reí.:2.23 Vâlor Unlt.i 1,9 Tobl rtem 45.050,80
LOTE í268 Ouant-:1 Num:928 Lan@:2.60 fohl:7.488,00
liêm:1268 Unidadê CP MarÉr GRUNENTHAL Mdelor PALEXIS LP 50MG 30Cp

LPí861m0150078
DescdÉo: TAPENTADOL sOMG

Quá^tidae: 2 880 Vat. Reí.: 6.2467 Valor Unlt.: 2.60 Tohl ltem: 7.488.00
LOTE 1277 Quant.: 1 Numr 037 Lancê: o 85 Total:2.550,00 LOÍE 297 Ouant: 1 Num:506 bncêi 3.Ogllem: 1277 CP Mârér ABBOTT ro6t:212_212,00uaen: teoLoruclõ0ilã-ãiãõF

Mrc.LP/10553030501 12
CRISTALI&CETOPROFENO
]OOMG 

'V 
PO LIOF INJ

Modêlo: 50 FA - RMS 1029803200033
297

Desaçào: TEOFILINA 200 MG

Quanlidade:3-000 Vâ|. Reí.: 1.39 Vâlor Unlt.: 0,85 Tobl flem:2.550.00
LOÍE 1293 Ouánt.r 1 Numi 272 Lance: 0.55 Valor Unll.: 3,08 Íoél ltên:212.212 OoTotal:71.912,50

Descilção: cEropRoFENo 1oo MG pô LtoFtLtaDo p/ uso PARENTERAL - USO tV
Ouantdâde: 68.900 Val. Reí.:4,69

[êm:1293 Unidadê: LOTE 301 Oúâôl 1meo: neoucrru z,suc cilã
cPB103S0í360095

Numr 212 Lancei 33.00 Tobl:5.260.00

OesúÉo: TIBOLONA 2,5MG

Quantidede: 130.750 Vat. Reí.: 1.19 Vâlor Unlt.: 0,55 Total ltêm:71.912.50

301 tRc CRISTALIMEROüC tuêb: 1FR.XsML-RMS
102980590018sMG/ML SOL OFT

DescdÉo] CEToRoLAco DE TRoMETAMINA 5 MGfrL . SoLUÇÀo oFÍÀLMICA. FRAsCo C/ 5 ML
Ouanidader 160 Val. ReÍ 39.62 Valor Unli.i 33,00

LOÍE 132í Quânt.: 1 Num: 583 Lance: 0.40 fobl:7.888,00 Total ltem: 5.280.00
Item: 1321 Undade: CP MârÉ: APSEN LOIE 3i7 O!ânt: 1 Num: &4 Lance:18.00kdo: DONAREN 100MG CX 30

cPR REV/1011801300097
Tolal:9.270,@

llem:317 Undad€: TB Mar€: CRIST&t{MSIFLOX-O
0.35% + 0.1% POM. OFT.

Mdêb: 1BlS.X3.5G-RMS
10298q860010

DestrÇão: TRAZODONA 100 MC

Ouantidade:19.720 Val.Reí.:0.811 Vâlor Unit.:0,40 Tokl iiem: 7.888.00
LOTE 1323 Ouant I 1 Num:570 Lance: O,2O Total: 28.800,00

DescíiÇão: CTPROFLOMCTNO + DEXAMETASONA, POMADAOFTALMTCA

Val. Rêí: 27.58 Vâlor Unit.: ,8,00 Tohl liem: 9.270 00
Itsm: 1323 Unüade: CP Mare: APSEN Mdelô: DONAREN 50 MG CX 60

cPR REV/1011801300021

LOTE 320 Oüanr: 1 Numi 962 laúce:20.22 Tobl:1.617.0
Itemr 320 Unidade: TB MárG: CRISTALIÀM§tFLOX

0.350/, POM OFÍ
Mdelo:1BIS X3,5c-RMS
102989890025

Dêscnç3o: IWODONA 50 MG

Ouânlidâde: 144.000 Vat. Reí.i 0.72 Vâlor Unlt.: 0,20 Tobl tem:28 800.00
LOTE 1329 tuant.r I Tobl:4í.124,60

DêsciÉo: ctpRoFLouclNo 3,33MG/G, CLORtDmTO POMADA OFTÀLM|CA C/ 3.5G

Ouantidade: 80 Íobl [em. 1.617.60

GeÉdo êm 21l012025 10 35:í

Num: 252 Lânce:4.02

s dê 137 Geradoem 211012025 1035 g

Val- Rêí :20.22 Valor Unlt.: 20,22
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LOTE 377 Quant: 1

CIENSP. COTSORCIO INTERTUXICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANORADINÂ.SP crENsP - COilSORCIO |TTERMUNC|*L DO E[tEro toRoEsTÊ OE SAO pAULO

DescnÉo: FENOAARaITAL 40 MG/ML, soLUÇÃo oML C/20 ML
Num:228 bnce:7.75 Toial:18.987,50

Item:377 Undade: FRC CRISTALIÀLONGACTIL
4oMOML SOL. ORAL 1029802260131

DêscnÉo:CLORPROW|NA40 MG/ML SOLUÇÀO OML FMSCO C/ 20 ML

Quânlidadei 2.450 Val. Ref.: 9,42

Ouânndâde: 3.450 Val. ReÍ: 6,92 ValorUnit.:4.03 Tobl ltêm: 13.903.50
LOTE 598 Ouant.: 1 Num: 727 Lance:3.90 Tobl:10.374,00

Valor Unlt.: 7,75
Itêm: 598 Unidâde: FRC Marca: CRISTALWFENÍANEST

O.OsMG/ML SOL. INJ,
Mdelo: 25 FA X IOML - RMS
10298008101 sC

Tobl ltem: 18.987.50
LOÍE 379 Quânt.: 1 Numr 322 Lance 0.279 Tohl:100.495,80 DescnÇão: FENTANtU. ctTMÍo 0.05MG/ML - SOLUÇÁO TNJETÁVEL - FRASCO C/ 1OML.

Ouânlidãdêi 2 660 Vâ|. Rêí.: 7.&
liem: 379 Unidade CP Mar€: CRISTALITLONUCÍ|L Mdelor 2041. X 10 - RMS

25MG CÔM Rry 1029a02260229 Valor Unlt.: 3,90 Totrl llemr 10.374.00
DêssÉo: CLORPROWTNA. CLORTDMTô 25 MG

Quantidade: 360.200 Vât. Reti 0.37

LOÍE ú0 oúánt: 1 Num:264 Lane:2.50 Tobl:9.í75,m
Valor Unil.: 0,279

Itemr 600 Un6ade: AMPTobl llemr 100.495.80 M&elo: 10 AMP MAAR X sML
RMS 10298m810213LOTE 388 Ouantr 1 Num: S1 Lancer 4.37

CRISTALIÀCLOáPINA Modelo:4541.X10-R[rS
1029803780072

O,OsMG/ML SÔ1, iNJ

DescnÉo: FENTANIU, CtTRATo o.05MG/ML " SOLUÇÂO TNJETÂVEL, FRASCO C/ 5 ML
O!antdade:3.670 Vâl. Rêí:4,96 Valor Unlt.: 2,50 Totâl [em: 9.175.00
LOTE 605 Quant: l Numr 889 Lance:63.79 Tobl:304.405,88
Itemr 605 Unidade: CRISTALI'FIBRINASE C/ lOBIS X3OG,RMS

CLOMNF, POM, DERM, 10298001701 17
OescnÇào: FIERtNOLiStNA 1 UUG I CLORANFENTCOL j0 Mc/c + DESOXTRRTBONUCLEASE 660 UUG POMDA C/30G

Ouântdade:4.772 Val Rêí:68.92 Vâlor Unll.: 63,79 Íolal rtemr 3M.405 88
LOÍE 612 Ouant.: 1 Num:933 Laner 5& Total:3-504,00
Item:612 Unidade: AMP

Tohl:25.127,50
Itêmr 388 Unidadei CP

100MG COM.

DescriÇão: CLOAPTNA 100 MG

Quantidade:5.750 Val. Reí.:6,93 Valor Unlt.: 4,37 Tobl liem:25.127.50
LOTE 389 Quanl.: 1 Num: 42ô Lance: 0 95 Tobt:8.550,00
item:389 Uodadê: CP k.Ér CRISIALIÂCLOAPINA

25MC COM
helo: 2081. x 10 - RMS
1029803780031

Oesdçào: CLOZAPINA 25 MG

Ouântidade. 9.000 Vat. ReÍ.: i,1 7 Valor Unit.: 0,95 Total hem: 8.550 00
LOTE 392 O!ant.: 1 Numr 962 Lance:35,26 Totâl: í7.630,00

MarÉr CRISTALIflFLUFENÁN
DEPOT 2sMG/ML SOL. INJ.

Mdelo: 50 A[4P. X 1ML - RMS
1029800980021

Item:392 FRC Mdelo:1FR.X120M1-RMS
1029a01990037

DescTiÇáo: FLUFENAZINA. ENANTATo25MG/ML. SoLUÇÀo INJEIÀVEL
Ouãnidade 600 Val ReÍ I 5.84

3MG/ML OML
Des6Ção: coDEiNA 3MG/ML - soluÇÂo OML - FRAsco c/ t20ML

Olantida@: 500 Val. Reí.:9,75

Valor Unlt.: 5,8a Total [em: 3.504_oo
LOÍE 673 Ouani.r 1 Num: 888 Lancê: 0.169

Valor Unit.: 35,26
Total:29.122,08

Tobl [êm: 17.630.00 Itêm:673 Unidader Cp
LOÍE 396 Ouânl. 1 Num:192 Lancs 13.00 Tobl:96.980,00 coM

Descrçáo: HALOPERIOOL 1MG

tuaniidade: 172.320 Vât. Rsí.:0.19

MârÉ: CRISIALITHALO 1MG Mddoi 2oBL. x 10 - RMS
10298ú2N229

llem:3S Und3de: TB
CRISTALIEKOLUGENASE
O,6U/G POM. DERM,

Mdeb: 10 BlS. X 30c + ESp - RMS
102989310096

Valor Unit.: 0,169 Tobr [em:29.122 08

À DescnFo: COUGENASE 0,6 U/G - TUBO C/ 30 G

Ouântidâdê: 7.460 Vat. Reí.: j3 t3

LOTE 674 Ouátrt.: 1 Numr 324 Lancê: 3.00 fotal:4.110,00
llemr 674 Unidádê: FRC Mar€: CRISTAL|THALO 2MG/ML

SOL. ORAL
Mdelo: 10 FR. X 2OML - RM§
10298m200301

Valor Unit.: 13,00 Toht [em: 96.980.00
LOTE 397 Quanl.: 1 Num: 194 Lancê: 10.50 Torar: 227.115,00
Item: 397 Undade: TB

CRISTALIÀKOLUGENASE O
CLOUNF. 0.6U/G+0.01G/G

kdo: POM.DERM. 10 BlS. x 3OG
RMS 1029805050101

D€§cdÇãor HALOPERTDOL 2 MG/ML SOLUÇÂO OML _ FMSCO C/ 20 ML

OuaÂtidade: 1 370 Val R€í.r 4 40 Valor Unlt.: 3,00 Totar rêm 4.1T0.00
LOTE 675 Ouanl: 1 Num: 746 Lâncê: 0,07 fobl:42.840,00

DesdÉo: CODGENASE 0.6 Ut + CLOUNFENTCOL 0,01 G _ IUBO C/ 30 G

Ouantidâde:21.630 Val. Rêí.:30.10
CRISTAL14HALO 5MG Mdeb: 2081. x 10 - RMS

1029800200253coM
OescdÇâoi HALOPERTDOL 5 MG

Ouantidadê: 612.000 Vat. Ref.: 0,22

Itêmr 675 Unidedê: CP

Vâlor Unil.: í0,50 Tokl ltem: 227 115 0o
LOTE 470 Ouanl. 1 Num:415 Lâncer 15.90 Tobl: E1.090,00
ltem:470 Unidad€: FRC CRISTALWMCRIBELL Valor Unlt.: 0,07 Tolal ltemr 42.840 00

0.1% + 0,30Á soL. oFT. 10298&840028
DescriÉo: DEXTMNA 7G0,toÁ + HIPROMELoSE 0,3 % SOL. OFT. ESTÉRtL C/ 1 5 ML

QÉdo em:21l012025 10.35 9

CIETSP. COilSORCIO INTERMUilICIPAL DO EXÍRETO NOROESTE DE SAO PAULO
AilORÂDINA.SP

Ouânlidade:5.100 Vâl Reíi 17.18 Vâlor Unit.: 15,90

LOTE 677 Ouânt: 1 Numi 078 Lânce:4.10 Íohl:33.210,00
677 CRISÍALIÀHALO

OECANOATO 7O,52MG/ML SOL
INJ

Mdelo: 25 AMP X tML - RMS
1029402400M7
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Íoiâl [em] 81.090.00

C.tdo 6i: 21t01 EO25 10.35 il

QuaDtidadê: E.100
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Descrição HALOPERTDOL DECANOATO 50 MG/ML - SOLUÇÁO INJETÁVEL 1MLLOÍE ill Ouânl: 1 Num: 499 Lancêr 12.50 Total:121.375,00
llem: gl Val. Rer.: 5,75 Tobl rtem:33.210,00MarE CRISTALIXHEPÂRINOX

2OMG/O.2ML SOL. INJ
Maeto: ro Srn pnÉ eNõr-II:-üil
RMS 102980S8U85

DesdÉo: EXOWm|NA SôDlcA 20 MGrc,2-ML SOLUçÀO TNJETÁVEL ? USO SUBCUTÂNEO/ENOOVENOSO.
SERINGAS PREENCHIOÂS COM SISÍEM DE SEGUMi]ÇA.

CRISTALI&HALO
DECANOATO 7O.52MG/ML SOL,
INJ.

Mdebr 25 AMP. x lML - RMS
1029AO2400U7

DêscnÇão: HALOPERTDOL DECANOATO 70.52 MGtuL _ SOLUÇÁO iNJETÁVEL 1 ML
Ouântdade:17.510 Val. ReÍ: 11,43 Valor Unll-:4.10 Tobl [êm:71.791.00

SR
LOTE 678 Quanr.: 1 Num:016 La^cê:4.10 Tobt:71.791.00
Item:678 Unidade:

Ouantldade:9.710 Val. Rel.:21,17 Valor Unit.: 12,50 Total [em:121.375.00
LOÍE í2 O!ant.: 1 Num:607 Lance: 13.20 Íolat: 464.i12,00
Itêm: g2 Unidadêr SR

4OMG/O,4ML SOL. INJ
Mdêlo: 10 SER PRE ENCH X O.4m
RMS 1029805080371

LOTE 682 Quant.: 1 Num: 750 Lance: 15 50 Total:34.565,00
DES6ÉO: ENOilPARINA SÔDICA40 MG/0,4 ML SOLUÇÀO INJEÍAVEL ? USO SUBCUTÀNEO/ENDOVENOSO.SERINüS PREENCHIDÂS COM SISTEU DE SEGUUfuÇA

CRISTAL {hEMOFOL Mdêlo: 25 FA X sML - RMS
10298037100T 5sOOOUYML SOL, INJ,

De§criqaor HEPARtNA sóDtcA 5.0m u.t /ML, soLuÇÃo TNJETÀVEL _ rV. FMSCO/AMPOU C/ 5 ML
Ouanldâder 2 230 Val. Ref.r 20 48 Vâlor Unlt.: 15,50

Ouenlidadêr 35.160 VâI. Reí.:27.08 Vâlor Un[.: 13,20 Totâl [em: 4&.1 12.00
LOÍE í3 Ouant: 1 Num:174 Lân@:18.S Tobl:204.7S5,00 ToEl [em: &.565.00
Item: g3 Mare: CRISTÂLIAHEpARNõi

6OMG/O,6ML SOL. INJ.
meo: z sen pEE eruõxxllãilr
RMS 1029805080248

9glglÉg:-E!_oj!1plR!!A sóDrcA 60 MG/0.6_ML solUÇÀO |NJEÍÁVEL ? uso suacurÀNEo/ENDovENosO.
SERINGAS PREÉNCH,DAS COM SISTEMA DE SFGUMNÇA,

CRISTALIÀHEMOFOL Mdeb: 25 AMP. X 0,25M1- RMS
1029803710031s000 UVO,25ML SOL. INJ. SUB

Dêscrição: HEpARtNA SôDtCA 5000 Ut -AMPOU COM 0.25M1

Quanndâde 2 100 Vâl Rêí.:7.23

SR LOTE 6E3 Ouanl.: 1 Num 347 Lance: 7.00 Tobt: í4.700,00
Item:683 Unidade: AMp

Quântidade: 11.070 Vâ|. Reí.r 40,38 Vâlor Unlt.: í8,50 Totâl ltem: 204 795 00
LOTE U Ouánt: 1 Numi 149 Lance:25.10

Vâlor Unlt.: 7,00 Total ltem: 14 700.00
Totôl:193.270,00 LOTE 684 Ouant.: lllem: g4 Unidáde:SR Num: 287 Lane:44.98 Tobl:32.160,70KTÉ: CRISTALWHEPARINOx

80Md0.8ML SOL. tNJ.
Mdeb: 2 SER pRE EruCH itiúil
RMS 102980S802S

OESÚÉO'ENOUPARINA SÔDICA 80 rcM,8.ML SOLUÇÀO INJ€ÍÁVEL ? USO SUACUÍÀNEO/ENDOVENOSO,
SERINGAS PREENCHIDAS COM SISTEM DE SEGUUfuÇA,

liêm:6& Unidade: FRC krer CRISÍ{|ÀLUNAH
1MG/ML SOL- OFT-

tuêb: 1 FR. X 10ML, RMs
1029862S021

Quanlidãde: 7.700 Vâ|. ReÍ.r 30.36 Valor Unit.: 25,10 Torâl ltêm: 193 270 00 Valor Unll.: 9,98 Tobl lt€m:32.160.70

oescdÉo: HTALURoNATO DE SôDto 1MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMtCA FRASCO C/ 10 ML
Ouantidade:715 Val. Reí.r 44.98

LOÍE 562 Quanr.j 1 Num: 016 Lan@:14.A7 LOTE 691 Ouânt' 1 Nlmi 157 Lance: 5,70Total:14.870,00 Tohl:14.307,00
CRISTALI{MEZP 4OMG Itemi 691 Unidãde: AMP CR]STALIÀNEPRESOLMd6b: 10 ÊA - RMS 1029805280026

Toht ttem: 14.870.00

PO INJ 2OMO/ML SOL INJ,
DêscíiÉo: HroRAwlNA. CLORTDRATô20 MG/irL - SoLUÇÀô TNJETÁVEL, At4pou C/ lML
Ouânlidadê:2 510 vat. ReÍ i 9.60

DE§dÉO: ESOMEPRAZOL SÔDICO4OMG PÔ INJETÂVEL

Ouantidade: 1.000 Val. Rei-:2a.21 Vàlor Unit.: 14,87 Valor Unll.; 5,70 Totrt [em: 14 307.00
LOÍE 578 tuant.: 1 Num: lO9 Lâõcg 12.00 LOÍE 706 Oúânt I Numr &1 bnc: 1 70Tobl: 16.740.00 Tobl:6.800,00
Item:578 Undade: ÂMP kêb: 25 AMP. x 10ML - Rre

10298A620020 CAPS
CR]SIAL]&LÊUXItêm: 706

2MG/ML SOL INJ

DesdÉo: ÊTOM|DATO 2 MG/À41 - SOLUçÃO TNJETÂVEL - AMPOU C/ 10 ML.

Quântdade: 1.395 Vâ|. Reí.r 12.81

1029605730013

Valor Unlt.: 12,00 Tokl llem: 16.740.00

DescnÉo: HIDROXIUREIA 5OO MG

Ouantidâde:4.000 Val. Reí.:2,13 ValoÍ Unit.: 1,70 Totâl [em: 6 800 00
LOTE 593 Ouant: 1 Nun:722 Lânce:2,45 LOTE 720 Ouant.: 1 Num:271 Lanca 0.42Íohl:13.781.25 Totâtr 213.780.00
llemr 593 Unidâde: AMP

lOOMG/ML SOL, INJ.

Desdçáo: FENOBARBITÂL 200 MGíML COM 2 ML

krca: CRISTALWFENOCRTS uooeto: zs auF. ililflãilõ
10298001601 q7

Itêm: 720 Unidãdê: Cp CRISTALIAIMiPM
COM REV

Mdelo:2081.X10-RMS
10298@230136

tuânlidade:5.ô25 Val. RêÍ: 2.& Vâlo. Unlt.: 2,45 Tokl ltêm:13.781 25 ValoÍ Unn.: 0,42 Totál tem 213 780.00

DescnÉo: IMIPRAMINA, CLORTDMÍO 25 MG

Quanridade: 509.000 vât. Ref.: 0,61

LOTE 5g Ouant.: 1 Num: 508 Lanc€:4,03 LO7Ê722 Ouant: 1Tobl:13.903,50 Totãl:136.999,00
ilem: 594 FRC Mdelo: 10 FR. x 20ML - RMS

10298m160030

ltem:122 Unldadê: UN uoero: sor rrusr -lTa xfõür
RMS 19200m010038

G6rádôem 21l01/2025 1O 35.il

4OMG/ML SOL

98 de 137 Geíadô êh 21l01/202s io:35 54
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CIENSP. CONSORCIO INÍERMUNICIPAL OO EXÍRETO NOROESTE OE SAO PAULO

Mar€: ASP
FARM,AIOPHARWBIMM
1ooMG/ML (5c)

DescnÉo: IMUNOGLOBULINA HUMANA 5 G. soLuÇÃo INJETAVEL

Quantidâdê: 100 Val. Ref.: 3.102.32 VetoÍ Untt.: í.369.S

ANDRADIilA§P

Itêm: 1108 Undadê: CP kr€: CRISTALWP&ERGAN
25MG COM, REV.

DesdÇáo: PROMEÍIINA. CLORTOMTO 25 MG

Ouântidade: 624.600 Vâ|. ReÍ.j 0,29 V.toÍ Un[.: O,io

Mêlo: 20AL X 10, RMS
10298@20083

Totâl llem: 62.460.00Total tem: 136 999.00
LOTE 1 109 Ouanl : 1 Numr 115 Lancê:3.00 Íobl:106.680,00LOÍE 801 tuant.: 1 Num: ü6 Lâncer 0 46 Íobl:13.340,00

Item: 801 Unidade: CP Md€lo: 2081. X 10 - RMS
102980107085

jtêm: 1109 Uaidade: ÂMP Mâr€: CRISTALITPAMERGAN Mdeb: 50 AMP. X 2ML , RMS
1029800420016250 + 25MG

Desd€o: LEVODOPA250 MG + CARBTDOPA 25 MG

Quaotid&: 29.0m Vã|. ReÍ.: 0,79 Vato. Unh.:0,6

25MG/ML SOL. INJ,

DescÍiÉo: PROMETAZINA. CLORTDRATO 25MG/ML AMp. C/ 2ML

O0ânlidâde:35.560 Val. Ref: 3,02 Valor Unit.: 3,00 ToElltêmr 1m.680.00Tobl ltef,: 13 Y0.00
LOTE 11í3 ouânt' 1 Num: 312 Lâncer 10 O0 Íobl: 17.500,00LOÍE 805 Ouant : 1 Num:313 bnce:0.55 Íotâl:207.020,00

Item: 805 Unidade: CP Marcai CRISÍALITLEVOZtNE
lOOMG COM, REV,

DesdÉor LEVOMEPROMAZINA, MLEATO 100 MG

Quantida&: 376.400 Val. Reí.t 1,fr Vator Untt.: 0,55

Mdêlo: 2081. X 10, RMS
10298002801 51

llem:1113 Unidade AMP Marca: CRISTALIfl PROPOVAN
IOMG/ML EMU INJ 1029801U0121

oe§cnÉo: PROPOFOL 10 MG/ML. EMULSÂO INJETAVEL, USO TNTRAVENOSO, FTAMPOU COM 2OML

Ouantidadê: 1.750 Vãl Rd:48.72 Valor Unít.: 10,00
Total [em: 207 020.00

Tohl ltêm: 17 500.00

LOTE 806 Ouânl.:1
LOTE 1147 Quânl.: 1 Num: 868 Lance: 13.40Num:676 Lâne:0.45 Torãl:166.230,00 Total:16.013,00
llemr 1147 Undâde TB CRIST

10.000u PoM.
Mdelo: 1BlS.X3,5G-RMS
10298&930019

DestrÇào RETTNOL 10.0m ut + aMtNoAoDos 25MG + CLOMNFENTCOL 5MG + METTONtNA 5MG - POMADA
OFTÂLM1CAC/35G

llêmr 806 Un6ade: CP MarÉ: CRISTALIilLEVOZtNE
25MG COM REV,

OesdÉo: LEVOMEPROMAZINA, mLEATO 25 MG

Ouantidade: 369.400 Val. ReÍ.: 0,54 Vâtor Unt.: 0,4S

10298m280141

Total ltêm:166.230.00 Val. Rêí.:14.14 Vâlor Unit.: 13,40 Tobl ltêm: 16.013 00
LOTE 822 Ouant : 1 Núm:413 Lân@:44.80 Íobl:20.384,00 LOTE 1154 Ouant.: 1 Num:483 Lancê: 14.35 Tobl: r7.650.50lteú:822 Undee: FRC kr6: CRISÍAL|&XYLESÍES|N

10% sPuY
DêscdÉo: LroocaiNA 1o% sPMy - FRC C/ so ML

Ooantdadê:455 Vat. Reí.: 82,87 Vetor Untt.: 9,80
Ôêscrição: RILUZOL 50 MG

Ouantidêde: 1.230 Vat. ReÍ.: 14.35

Wêb: 1FR.X50ML-RMs
102980357010a

lemr 11í Utrdade: CP
5OMG COM, REV.

kebrI81.x7-RMS
10298U020012

Tolal ltêmr 20.3M.00 Valor Unlt.: 14,35 Tobl llemr 17 650 50
LOÍE 877 Ouant: 1 Num:219 Lane:15.50 Tobl:16.275,00 LOTE 1156 Quant: T Numr 176 Lance: 0.08 Íobl:31.228,00
llem:877 Unidade: FruAM

AIOCHIMICO/MEROPENEM 1G
PO SOL, INJ

Mdêlor 25 FA ' RMS 10m3022901 1 I Item:1156 Unidade: CP Modelo: 2081. X 10 - RMS
102S802000081

DesdÉor MEROPENÊM ÍRtfflDUTÀOO 1G - pô LtOFtLtaoo pAM soLUÇÀO |NJErÂVEL

^ Quantidader 1.050 Val. RêÍ.: 24.29 Vâlor Unlt.: 15,50

LOrE 882 Ouanl.:1 Num: 389 Lance: 1 1 I
llem: 882 Unidade: CP MârB: CRISIALIÀMYTEDOM

1MG COM- REV,

DessiÉo: RISPER|DONA 1 MG

Ouentidadê: 390.350 Vd. Reí.: 0,207 V.tor Unt.: O,0A Toral [€m: 31 228 00Tobl llem: 16 275.00
LOTE 1157 Ouant I T Numr 411 Lancei 4.80 Total:52.929,60Tobl:3.729,60 llem: 1157 Unidâdêr FRC

tudor 2BL X 10 - RMS
102S801380107

Marcâ: CRISTALItrRlSPERIDON
lMG/ML SOL. OML

Modêlor 10 FR. X 30ML + DOSADOR -
RMS 102980200019

1oMG COM.

OescdÉo: METADONA 10 MC

Ouanlidade:3.360 Vat. Reí: 1.28

DescnÉo: RISPERIOONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ôML COM 30 ML

OuânIdadêr 11 027 Val. Rêt: 13,63 Vãloí Unit.: 4,80 Íobl llem: 52 929.60VálorUnlt.:1,í, Tohl ltem:3.729.60 LOIÊ 1í68 Ouânt.r 1 Num: 774 Lancer 10 00LOÍE 883 Q!ânt.: 1 Numi 038 Lancêr 0.58 Total:5.000.00Íoblr 1.7a0,00 Item: 1 168 Unrdadê: FSAM ffirÉ: CRISTALIÀRmURON
lOMG/ML SOL. INJ

Mdêb: 25 FA x sML - RMS
1029803&0060

llemr 883 Undde: CP KT€: CRISTÂLITMTEDOM
sMG COM,

Mddo: 2BL. X 10 - RMS
1029801380085

DescdÉo: MEÍADONA 5 [rG

Ouantdedê:3.000 Val.Reí.:0.80

DescriÇãor ROCURÔNIO, BROMETO DE. 10MG/ML. Fusco/AMpom coM 5ML

Ouantidãde:500 Vâl Reí.r 28 6667 Valor Unit.: 10,00 Total ltem: 5.000 00Valor Unlt.: 0,5E Totâl nem: 1.740.00 LOIE í22E Ouanl.: 1 Num: 262 Lance: 128.47Nufr:616 Lãn@: 15,80

G6.ado êm 2110í2025 10:35 54
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LOTE 909 Ouânt.:1

Itemr 909 Undade: AMP

Tobl:146.455,80Tobl:17.89,00

101 dê 137 Gérádo em 21101/2025 10 f5 tu T03 de 137

kG: cRrsr[w8EracRrs wdolocÇÃõ1õTsi-IlãilÊ-i
1MG/ML SOL. rNJ 5Mt - RMS 1ô298&4SOO21

DESdÉO: METOPROLOL, TARTAMIÔ 1 MG/ML. SOLUÇÁO INJETÁWL . ESTOJO COM 5 AMPOUS/s ML

Ouantidade: 1.130 Val. Rêf.:24.67 Valor Un[.: 15,80 Tobl ltem: 17.89 00

LOTE 922 Ouânt.: 1 Num:984 bncê:1 40 Totat:7.616,m
ltem:922 Undade: CP ilaíe: CRISTALIADORMIRE kdo: 281. X 10 - RMS

1029801430058

CIEXSP. COXSORCIO ITTERMUNICIPÂL OO UÍREMO TOROESTE OE SAO PAULO
AXDRAOINASP

llemr 1228 Unidad€: AMp kíG: CR|STALTtuCRiSCY 12Ui Mdeb: 1 FA + 1 FA DtL _ RMS
PO L|OF tNJ 1029a05090ü9

DescdÇ3o: SOMATROPINA 1 2Ul

OuanUdade 1.140 Val RêÍ 128,47 Vâlor Unlt.: 128,47 Tolâl [em] 146.455.80

LOTE Í229 Ouant: 1 Num 760 Lânce:109.00 Tobl: í14.450,00
Itemr 1229 Unidâde: AMP MarÉr CRISTI|ÀCR|SCY 4Ut UAer: i ra * r rmt. - AuS

PO LIOF tNJ 102980S90014
1sMG COM, REV,

DesdÉo: MID&OUM 15 Mc

Ouanüdâ&: 5 {0 Vat. ReÍ.:2.59

DescriÇão: SOMATROPINA 4 Ut

Ouanlidãde:1.050 Yal. Rel.:174.21 Vâlor Unlt.: 109,00 Tobl tlem: 114 450 00
Valo. Unn.: 1,40 Tobl ltem:7.616.m LOTE 1301 Ouânt: 1 Numj 631 Lance: 35.99

LOTE 937 tuânr 1
Íobl:329.308,50

Num: 530 Lane:0,52 Tohl: 5.096.00 Item:1301 Unidade:FtuAM
1,0G PO SOL. tNJ.

Modelo: 25 FA X 1.0G - RMS
10298m940044Item:937 Unidade: CP 10MG Mdeloi sBL. X 10 - RMS

102980097&23coM.
DesdÉo: MORFII{Â 10 MG, SULFATO

&anIdaê:9.8m Vd. ReÍ: 1.32

Descnçãoi TTOPENTAL SóDtCO 1 c - pô ESTÉRtL - INTMVENOSO + DTLUENTE

Ouantdâde:9.150 Vâ|. Reí.: 35,99 Valor Unit.: 35,99 Tobl ltêm: 329.308.50
Valor Unil.: 0,52 Totâl tem: 5.0s 00 LOTE 1313 Ouant. 1 Num: 909 Lânce: 9,50

LOÍE 940 ouânt: 1
Total:153.900,00

Numi 343 Lancêr 1 40 Totâl: 10.E08,00 1313 FRC Modelor 1 FR.xloML-RMS
1029802610025Itemi 940 Uniúdel CP 30MG kdoi 5 BL. X 10 - RMS

10298m97U31
1o0MG/ML SOL. OmL

Dêsúçáo: ÍMMADOL 100 MG/ML - SOLUÇÁO OUL COM 10 ML

Ouantidadet 16 200 Val. Reí.i 18,78

coM
DesdÉo: MORFINA. SULFATO 30 MG

Ouanüdade: 7.720 Vat. Rá:2.08
Valor Unit.: 9,50 Tobl ltêmr 153 900.00

Torâl [em: 10.808.00 LOTE 1331 oúânt 1 Numr 842 Lân@:16,50
LOTE 943 Ouãnt: 1

Totâl:6.105,00
Num: 863 Láncê: 15.10 Total:2.416.00 liêm: 1331 Unrdade: FRC Mdeb:1FR X5ML-RMS

102989a00018Item: 93 U^dâdê' TB í.0% soL. oFr.
DescdÇãor ÍRoptcAMt0A 1%- FRc c/ 5Mr

Ouantidâdê: 370 Vat. Rêí.: 18,65 Vâlor Untt.: 16,50

2OMCVG POM,

DescnFo: MUPIRmINA 20 MG/G - POMADAC/ 15c

Quantidde:160 Vat.ReÍ.:21.17

1029802680015

Tobl ltêm 6 105,00
Valor Unlt.: 15,10 Tobl [em: 2 416.m ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES E ONCOLóGICOS LTDALOÍE M Ouânt.: 1 Num 717 bne: 5 ao

tuantidade: 1.000 Val Reí.:6.83 Valor Unlt.: 5,80 Íôbl lrem: 5.800 m
LOTE 965 O!ânt.: 1 Num 048 Lancêr 37 70 ÍoEl:47.125,00
llem 965 Modeloi 10 AMP. X sML - RMS

1029801 330045sMG/ML SOL. INJ

DESqçãOi NITROGLICERINA 5 MGML. SOLUçÁO INJÉTÀVEL INÍMVENOS NÃO DIREIA.AMPOú C/ sML

Ouântdâde: 1.250 Val. Ref.:39.71 Vãlo. Unh.:37,70 Tobl ltêm:47.125.00
LOTE 1094 Ouânt: 1 Num: &7 Lance:25.30 Tolal:30.992,50
Itêm:109 Undáde: FRC Mâr€r CRISTALWOFTPRED 1% Mdêto: 1 FR. X 5ML , RMS

SUS. OFI- 1029a98100r3
oesnÉo: PREDNTSOLONA, ACETATO 1oÁ. SOL. OFTÀMtCA ESTÊRIL, FMSCO COM 5 ML

Quantidade: 1.225 Vât. Rêí.i 25,76 VatoÍ Untt.: 25,30

LOTE 1108 O!ânr.: 1 Totar:62.4ô0,00

Item:220 Unidâdê: AO Mã6: RESÍiVA 10 MG /
MUNDIPAARM

DeseÇão: aupRENoRFlNA 1oMG - ADESIVO TMNSOERMTCO

Mdelor 1o MG ADES TMNSD CT
ENVX4

188.871,ô8

N!m:672 Lancer 500.00 Tobl:55.000.00
llem:46 Marca: YUFLYMA40 MG /

CELLTR!ON
Modelo: 100 MG/ML SOL INJ 2 X SER
PREENC X 0,4 ML

DEStrÉO: ADALIMUMAE 4OMG, SOLUÇÃO INJEÍÁVEL 2 SERINGA PRÊENCHIOA. C/ÂGULHA X O,8ML

Val. Reí.:2.780.m Valor Unit.: 500,00 Tobl ltem: 55 000,00
LOÍE 220 Quanl : 1 Num:417 Lânce:68.30 Tobl:11.747,60

Val. ReÍ I 83.92 Valor Unil-: 6E,30 Tobl ltem: 1 1.747 ô0
LOTE 221 Ouaol.: 1 Num:045 Lancê:48,58 Íobl:97J,60

Ouântidadê:20 Íotal llêm: 971.60

Íobl:5.800,@
Mdelo: 10 AMP. x 1ML , RMS

o,4MffilSOL tNJ. 1029802830033
DescriÉo: NALOXONA. CLORTOMÍO DE. 0.4MG/ML SOL TNJETÀVEL- AMPOU C/1ML

llem: 221 Undaóe:AD rerc: RESTTVA 5 MG /
MUNOIPHARM

Oescriçáo BUPRENORFINA 5MG - AoESiVO TMNSOÊRMICO

Mdeb: 5 MG ADES ÍUNSO CT
ENVX4

Torâl (em: 30.992 50

Geêdo êm 21l01/2025 10 35 9

Numr 199 Lance 0.10

1O2 de 137 &radoem 21101/2025 10 35 I

Vâ|. ReÍ.:48.58 Valor Unlt.i 48,58
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MaTG: INVOSNA 3OO MG / Mdêlo: 300 MG COM CT alpffi
IMNS X 30

CIENSP . CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESTE OE SAO PAULO
AilDRADINA§P

DescriÉo: ALTEPúSE soMG/ML - FUSCOAMPOU COM 1ML

Ouanndâde:1.000 Vâl Reí 7592.71 Vâlor Unit.: 5.889,S

LOÍE 238 Ouant.: 1 Num: 589 Lanc€: 7.40 Total:38.850,00
Item:238 Unüade: CP

JNSSEN
&sdÉo: UNAGLIFLOZINA 3m MG

Quantdadê:5.250 Vat.R6í.:9.13

Tokl llemr 5 889.990 00
LOTE 168 Ouánt.:1 Num:270 Lãner 1.91 Tot.l:1-948.20
llem:148 Unrdâde: tueb: HERBARIUM

Total [€m: 1.948.20

Totâl [emr 38 850,00
CPValoí Unlt.: 7,40

LOTE sl Ouânt.: 1 Num:156 Lance:310,í Tohl: 3.726,4
DescriÉo: BACOPA MONNT€Rl. EXTMTO SECO 225MG

Vâl Reí.r 1.98itêmi 441 Unidadê: CP

DesdÉo: DASÂT|NlBE 100 MG

Ouanlidâde: 12 Vat. Rd.:600.00

Modelo: 100 MG COM REV FR PUS
oPc x 30

Tobt [emi 3.726.48

Marca: SPRYCEL 100 MG / BMS Vâlor Unit-: 1,91

LOÍE 162 Ouant.:1 Num: 415 Lance:6.87 Tobl:69.387,00
llêm:162 Undad€: FruAM MaTÉ] IEUTO Mdebr TEUTO

DestrÉor 8ÊNZtLPENICtLtNA AENaÍtNA m0.om ut. pó p/ suspENsÃo TNJETAVEL

Ouantidãde r0 100 Vâl Reí 9.33

V.lor Unt.: 3í0,9
LOTE 878 Ouant: 1 Numr 553 Lancer 14.33 Tolâl:1.433,m Valor Unit.: 6,87 Toral rtemr 69 387.00
Item: 878 UnBade: SP Mar€ PENTASA 1G / FERRING kdo: 1000 MG SUP RET CT BL 28

r 28 OEDEIMS
Desdção: MESAWINA 1 c
Ouânidâdêi 100 Val.Rd-:22.48

kr6: INVEGA 150 MG /
JANSSEN

[4delo: 100 MG/ML INJ LIB PROL 1
SER PRENC X 1.50 ML

&strÇ3o: PÂLM|ÍATO DE PALIPERTDONÂ lSMG tNÍRAMUSCUW SERtNcA PREENCHTDA 1 ML

Valor Unit.i 14,33 Tohl [emi 1.4$.m
LOTE 1019 Quânt r 1 Numi 037 Lai.e:2.24.@ ToEl:6.732,m
itêmr 1019 Undader SR kÉ: INVEGA 100 MG /

JÂNSSEN
tudo: 100 MG/ML INJ LrB PROL 1
SER PRENC X 1 OO MI

Desca€o: P^LMITATO DÉ PÂLIPERIDONA lmMG TNTUMUSCUUR SERTNGA pREENCHToa 1 ML

Quantdadê 3 Val. Reí.:2.417.58 valor unil.r 2.244,00 Toral [em: 6.732.00
LOrE í020 Ouânt.:1 Num:386 Lânce:2.244.ú Iotalr í 1.220,00
Item: 1020 Unidadê: SR

Desdção: DôPAMINA. CLORIDMIO sMG/ML -AMpOu COM 1o ML

Quântdade: 4 590 Val Rêí.: 6.32 V.tor Unit,: 2,80

LOTE 516 Ouant.: 1 Num: 831 Lance:2.80 Tohl:12.852,00
ilem:516 Marcar BUU

Tobl [em] 12.852.00
LOÍE 526 Ouânt.:1 Num:599 Lance:6.774 13 Iobl:792-573.21
Item:526 Undadê: AMP Mar€: SANOFI Mdelo: SANOFI

Dêscdção: DUPILUMABE 3OOMG/2M1. SoLUÇÃo INJETÁVEL

Ouanlidade:1T7 Vá|. Ref.:6 774.13 varor unit.: 6.774,13 Tobl ltem:792.573,21
LOTE 581 Ouânt: 1 Num:072 Lâoce: 879.99 forali 43.999,50
Item: 581 Unidâde: CN MarÉ: AMGEN Mddo AMGEN
Des6Éo: €voLocUMBE l4OMdML ? SoLUÇÃo INJEIÀVEL cANETA PREENcHIDA lML
Ouanldadê:50 Val. Rêí.: 1.557 75Ouanlidader 5 Val. Reí.i 3.567.1 Vâlor Unit.:2.244,00 Vâlor Unit.: 879,99 Tobl llem:43 999.50Total ltêmr 11 220 O0

LOTÊ 1160 Ouanl.:1 Num:073 Lance:200.00 Totar:10.000,00
LOTE 646 Ouánt : 1 Num: 955 Lancêi 1.550.00

Itêm: 646 Marcâ: ELI LILLY Modeio: ELI I ll I Y
OESCÍ|FO GALCANEZUMABEl20MG/ML-SOLUÇÀOiNJETÁVEL.SERINGAPREENCHIDAC/1ML

Ouantdâdêr 100 Vâl ReÍ. r 550.00 Valor Unit-: 1.550.m

Total: 155.000,00

llem:1160 Unidad€:AMP MaÍÉ: TRUXIMA 100 MG / Mdêlo: 10 MG/ML SOL DIL lV CT 2
ÉA TRANS X 10 MLCELLTRION

DesmÉo: RITUXIMABE 100MG

Ouantd*: 50 Vat. RêÍ.: 2g.m
ToEl llemr 155.000.00

V.lor Unt.: 200,00 Tôlal [em: 10.m0.00 LOTE 671 Ouanl: 1 Num:245 Lance:2.220.ú fobl: 2&.200,00
LOTE 1 161 Ouânt.:1 Num: 140 Lâncê: 903.00 Totãl:45.150,00 Item:671 Unrdade.AMP Marca:ASTWENTCA Modêlo: ASTWENTCA
Item: 1 161 Unidade: ÂMP Marcr TRUXIMA 500 MG /

CELLTRION

DesnÉo: RTTUXTMABE 500MG

Ouantidde:50 Val.RêÍ.:1.298.m

Mdelo: 10 M6/ML SOL DIL TNFUS 1

FA VD TRANS X 50 ML
oesdçao: GoSSERRELTNA 10.8 MG

Ouantidadêr110 Vâl.Reí.:2.220.00 Vâlor Unil.: 2.220,00 Total lêm: 244.200 0o
LOÍE 672 Ouant. 1

Valor Unlt.: 903,00 Íobl [êm:45.150.00
Num: 233 Lance: 900.00 Tobl:1í2.500.00

LOTE 1225 tuânt: 1 Num: 121 Lane: 4 49 Toial:4.041,m
llem: 672 Unidâdê: AMP Maí@:

&scd€or GOSSERRELINA 3,6 MG

QBntidadê: 125 Val. Rêí.r 900.00

Md*: ASÍREENICA

Toht ttemr Í2.500,00

llem: 1225 Mar€: VESOMNI 6MG + 0.4MG /
ASÍELUS

Md*,- Mê;-JMõ-CõilâEVLIã-
PROL CT BL X 30

Tobl ltem:4.M1.m

Vâlor Unit.i 900,00
DescnÉo: SOLIFENACINA, SUCCTNATO 6MG + TANS!LOStNA 0.4MG

Ouántidade:900 Val. Reí.:6,76 Valor Unlt.: 4,49

05.7 82.7 33rO@2-20

Gedoem 21012025 10 35:*
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CIAMED OISTRIBUIOORA OE MEOICATúENÍOS LTOA
FILIAL SP

LOTE 48 Ouânt.:1 Num: 96 Lance: 12.768

Itêm: 48

LOÍE 712 Ouanl.:1 Num: 035 Lancer 466.39 Tohl:485.045,60
tlem:712 Marca: JANSSEN Mdelo: JANSSEN

il2.3ú,714

105 dê 137

Dêstri€o: IBRUTINtBE 14oMG

Ge.ado em' 21l01/2025,O 35:í

O!ântdade: 1 &0 Val. Rêf: 574.00

ANDRAOIIA§P

Vãlor Unlt.:465,39 Tobl ltêm: 485 045.60
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LOÍE E57 Ouant: 1 Numr 522 Lancê:58.150.00
Item:857 Undâde: FRAM Mârca: ERISTOL Modelo: BRISTOL
DêSCTÉO: LUSPATERCEPTE 75MG. FRS/AMPOU. PÔ LIOFILIADO PAM SOLUÇÁO INJETÁVEL

Ouântidãde: 15 Vãl Reí.: 58 150 O0 Vâlor Unit.; 58.150,00

f oál:872.250,00

Dê§ÚiÉo: ADÉSIVO DE NICOTINA 
'4MGQuntídade:11.503 Vat.Reí.:13.41

Mdeb: mPPEL

v.bÍunt.:12,7s Tobt[em:148.147.1q Tobl llemr 872.250.00

LOTE 49 O!ânt: 1 N!m:241 Lancê:13.34
LOTE 911 Ouant : 1Íobl:19.7A4,02 Num:456 Lance: 36 37 Íobl:40.007,00
têmr 91 1 MarG: BUU

DêscnÉo: ADESIVO DE NICOTINA 21MG

Quanlidade:11.603 Vat.ReÍ.:14,03

Md*: MppEL

Vâlor Uhlt.: 13,3{ Tobt ttêm: 154.784.02

DesdÉo: METOTREMTo 25 MG/ML. SoLUÇÃo INJETÁVEL coM 2 ML

Ouanlidadê: 1 r00 Val. Reí.: 36,37 Vâlôr U nlt.: 36,37 Tobl ltem:40.007.00

LOrE 50 Ouant.: 1 Num:152 Lance:12.05 Num: 153 Lance: 11.342.87 Total:623.857,85LOTE S67 Ouant.: 1
Total:139.816,15

llem:50 UnÉadêr UN Maíca: BRISTOL kdôr BRISTOL
Item: 967

DesdFo: ADESIVO DE N|COTINA 7MG

Ouantidáder11.603 Vâl.Reí.:12,05

tuêb: MppEL

vâbr untt.: 12,05 Tobt ttem: 139.816.15

DesüÉo: NIVOLUMBE 100MG ? FRASCO AMPOU tOML

Val. Reí: l1 342 87 Valor Unit.: 11.342,87 Tobl ltem. 623 857.85

LOÍE227 Ouant.:1 Num: 397 Lance:0.8a
LOÍE 968 Quânt : 1 Num:151 Lance:4.650.00

Total:46.312,00 Total:120.900,00

ltem:227 Unidade: CP Marca: BUSTEUPICA Itêm: 968 Marca: BRISÍOL Modêlo: BRISTOLModelo BUSTEMPICA
DesdÉo: CÁLoO CTTMTo MAUTo 250 MG + COLECALC1FERoL 2.5 MCG

Ouantidade: g 900 Val ReÍ.:0,959 Valor Unlt.i 0,68

Descrição: NrvoLUmBE 40MG ? FRÀScoAMpom 4ML

Ouantidadê: 26 Val. Reí.: 4 650.m
Total ilêm 48 312 00

VàloÍ Unlt.: 4.650,m Tobl ltêm: 120.900.00

LOTE 522 Quânt: I Num: 3U Lance:0.283
LOTE 977 Ouanl i Num:112 Lancer 313,80lobl:7.79.20 Tobl:843.494,40
lleh:977ltemt 522 Unidade CP MarÉ: SANDOZ Modelo: SANDOZ Modelo: ASTWENFCÂ

Descição: DOX|CtCLtNA CLORTDMTO 100 MG

Ouântidade:27 400 Vat. Ref.: 1.866 Valor Unll.:0.263 Totâlltem: 7.79.20

DescriÉo: OUPARIBE 150MG

Ouânlidâde:2.688 Val RêÍ: 313.80 Valor Unlt.: 313,80 Tobl ltêmr &3.494.40

LOTE 778 Ouant 1
LOTE 1092 Ouâôt: 1 Numr 914 Lance: 0.18Num:771 LanÉ:0 149 Tobl:1í.645,84 Íobl:4.8ô0.00

Item: 778 UnÊâdê CP Item: 1092 Unidade: CP MarG NEO QU MICA Mdeloi NEO QUIMICA

ksdFo: UMOÍRIGINA S Mc

Ouantidader 78.160 Vat. Reí.: 0.35

I k*r UNICHEM

V.lor Unlt.:0,149 Tobt [em: 11 95.&

OesdÉo: PREONTSOLONA 5MG

Ouantidade: 27.000 Vat. Rêí.: 0.40 Valor Unlt.i 0,18 Total [êm:4.860.00

LOTE 1190 Ouanl-:1 LOTE 1141 Ouant.:1 N!m:365 lance:3.142,21Num:402 Lancêr 129.96 Total:131.909,40 Total:213.670,28

Item: 1 190 FRC Mârca cWO Mdelo: GUXO
Desdçáo: SIMETERoL 50 MCG + FLUT|cASoNA 2s0 McG - pô paM AsptmÇÃo coM 60 DoSES
tuántidade: 1015 Val ReÍ: 115.80 Valor Un[.: íã,96

Itêm:1141 Unidadê FR/AM Mdelo: NOVARTIS

DesürÉor mNIEIZUMABÊ 1o MG/ML - FRASCO AMPOU C/ O.23ML

Ouanldadê 68 Val. ReÍ.r 3.142 21 Vâlor Unlt.: 3.142,21 Tokl têm 2r3670.28Tobl ltemr 131 909 40
W.A. COMÉRcIo DE MEDICAMENÍos LToA

LOTE 1169 Ouanr.:1 Num: 332 Lan@r 1.810 m43.232.006/0001-05 10.622.675,04 Íobl:43.{0,00
LOTE 52 ouâõt l lremr 1169 Undade: SR MaT€: AMGEN

DescnÉo: RoMosozUMABE gOMG/ML soLUÇÃo INJETÀVEL. sERINGAS PREENCHIDAS DE 1,17M1

Ouantidade: 24 Val. Ref.:5.369.00 Valor Unit.: 1.810,00

Num: 856 Lance: 3.100.00 folal:52.700.00
Item: 52 MaÍc: BAYER Modelo: BAYER

DescTiÉo: AFLIBERCEPTE 40 MG/ML - SoLUÇÁo INJEÍÀVEL + AGULHA

Quantidade: 17

Tobl ltem:43 440.00

Val. RêÍ.: 3.173.52ffi Vator Untt.: 3.1OO,m Íorâl rtem: 52 700 00
MULTIHOSP COMERCIAL OE PRODUfOS HOSPITAURES 32.421.12110001.A2 5.562,00
LTOA

LOTE 80 Ouãnl.:1 Nuír: &4 Lancer 5 889.99 Total:5.889.990,00 LOrE 56 Ouant.: 1 Num:43 Lance: 5.15 Íobli 5.5620
Itêmi 80 Undade: FtuAM

GsÉdo6m: 2rl01/2025 10 35:il

MârÉ: BOEHRINGER Mdeb aOEHRINGER

106 dê 137

Itemi S Unidâdê: BOL
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Ouanldâde 1.020

Ouantidader 55



CIEXSP. COf,SORCIO INTERTUNICIPAL OO EXTRETO NOROESIE OE SÂO PAULO
AXORAOINASP

oêscnçãôi ÁGUA oEsTruDA EsÍÊRrL s0ML

Ouanlidâde:1.080 Vd. Rêí.: 11,48 Vâloí Unil.: 5,15

CIENSP. COilSORCIO ITTERMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESIE OE SAO PAULO
ANORAOINÂ§P

DesciFo'ÉVOGL PT1NA. TARTAUÍO 5MG

Ouántidade:13.í0 Val Reí:4.90 Valo. Unil.: 4,45Toral [em: 5 562 m Tohl ltêm: 60 253 00

NOVA MEOICAMENTOS LTOA 4J.365.1 1 3/0001-78 3.367.318,455 LOTE 606 tuant. 1 Num:851 Lance:0.199 Total:57.210.51
LOÍE El Quãnt : 1 Num:75 Lance:0.98

kêb: mNTIDS

Íobl ltêm: 7.438.20

llem:606 Undade: CP MarÉ: CIMED

DestriÉo FINASIERIDA 5 MG

Quanlidade: 287.490 Vâ|. Rêí: 0 39

k*: GENERICO

V.lor Unlt.: 0,199 Tobt ttem: 57.210.51

Tobl:7-438,20
Itêmr 81 Undade: CP Mâr€: EUROFARMA

Descnçáo: AMANTA0TNA, CLORTDRATO 100MG

Ouantidade: 7.590 Vâl- RêÍ.i 1,36 Vatoí Untt.: 0,98 LOTE 668 Ouant.:1 Num:488 Lânce:2.30 Íorat:828,00
LOTE 87 Quaât r 1

Item:87 Undâde: CP Ma.€: E MS

DesdiÉo: AMILORIDA 5MG + HIDROCLOROÍlAZtDA 50MG

Ouânlldadê: 6.380 Val. Rêí.: 0,46 Valor Urlt.: 0,33

Mddo:GENERICO

Tobt ltem:2.105,40

Item:668 Unidadê: CP Mar6: ACHE

DescriÉo: GLIMEPIRIDA4MG + METFORMTNA 1000MG

Ouantidadê: 360 Val. Rêí.: 2.45

Num: il4 Laf,ce:0,33 Totâl:2.105,{ Môdêlo: MERIÍOR

Valor Unit.: 2,30 Tobl ltêm:828.00

LOÍE 809 Ouãnt : 1 Num: 592 Lancs: 0.55 Total:8.525,00
LOTE 94 Ouant 1 Num:405 Lancê: 5.60 Total:28.392,00 llêm. 809 MâTcâ] BAYER
Itêm: g Uoidade: CP MarÉ: SANOFI

Desnção: AMISSULPRIDA 50 MG

Quantidader 5 070 Val. ReÍ.: 7.70 Vator Uhtt.: 5,m

Descnçáo: LEVONORG€SÍREL 2 MG + €STFGD1OL. VALEMTOL 0.2 MG

Ouantdade 15.500 Val. Reí.: 0,60 Vâtor Unt.: 0,55

Md*: CICLOPRIMOGINA

Íobl ltem: 8.525,00

Modelo: SmIAN

Toiâl tem 28.39200 LOÍE 935 O!ânl : 1 Num: 983 Lancê: 0 25 Total:6.462,S
LOÍE 127 Ouanl.:1 Num: M0 Lâncê 0.115 Tobl:3.650.10 Item:935 Unidadê: CP MârG: BIOIAB

DestrFo: MONTELUCASTE SÔOrCO 4M6 - COMPRtMtOOS MASTTGÂVEiS

Quantidade: 25 850 Val Reí.: 0.50 Vator Unh.: 0,25

Md&: GENERICO

Tohl ltem: 6.462.S

Itêm: 127 Un6de: CP kre: SANDOZ

DesnÉo: AÍENOLOL S MG + CLORTALIDOM 12.5 MG

Quantidã&: 31.740 Val. Reí.: 0.271 Vato. Unh.: 0,íí5

W6b: GENER,CO

Tobl [em: 3.650.i0 LOTE 1022 Ouanl : 1 Num: 851 Lane;0 13 Íobl:53.477.58
LOTE 2ã tuant-: 1 Num:523 Lânce: 3.92 Tohl:48.7il,80 item: 1022 Unúade: CP MaíÉ CIMED M*: GENERICO

Tobl ltem: 53.477.S

ttem:229 UnBde: CP

OesnÉo: CÁfClO CITRATO ruTO 250 MG + COLECALCIFEROL (VtrAMtNA D) 5 UG + VITAMtNA K2 45 MCG
(COMPATiVEL CALOÊ C)

DesdÉo: PANTOPWOL 40 MG

Ouãntidâde:411.366 Val. Reí 0.69

Mdelo: CALDE

Valor Unit.: 0,13

LOÍE 1081 Ouant I 1 N!m:444 Lancêr 2,99 Íohl:55.701.70Ouânlidadê: 12 440 vâ|. RêÍ.: 4,69 Valor Unit.: 3,92 Tobl ltêm:48 7&.80

Item:270 Undâdê: CPS Mârü: CTFARM

Descíiçáor CARVÁo AÍtVADo EM CÂpSUus

A. Ouanlidadê:7.500 Val.Reí.:1.55

Item: 1081 Unidâde:CP Mar€: MRJAN Mdelo:VITERGAN MSÍER
DescriÉo: POLIVITAMiNtCO E pOLtMtNERAL CONTENDO: pANff ctNSENG 12,5MG; RUTTNA 20MG: VtTAMtNA
A 4.000 Uli VITAMINA B1 2MG: VIÍAMINA 82 2MGrv VITAMtNA 86 1MG: V|TAMtNA 812 lMCG: VITAMtNA c
6OMGJ VIÍAMINA D 4OO UIi VITAMINA E IOMGi NICOTINAMIA 1sMG: PANTOTENATO DE CÀLCIO lOMG: ÁCIDÔ
FÔLICO O,4MG: FERRO lOMG; COBRE 1MG: POTÁSS]O 4MG: MANGANÊS IUt: ZIruCO ruO: rrCIrIU Or
SOJA 92.5MG (COMPÁÍ|VEL: VITERGAN MASTER)

LOTE 270 Quant: 1 Num: 368 Lance: 0.98 Total:7.350,00

Modelo: NO NTOX

Valor Unlt.: 0,98 Íotál item: 7.350 00

LOÍE 310 Num: 717 Lâncê:0,37 Íotat:187-960,00

VâloÍ Unit.: 0,37

LOÍE 363 Ouant.: 1 Numr 330 Lânce: 1,19 fotal:8.167,20
Item:383 Unidade: CP

LOÍE 407 Quânt : 1 Num 080 Lance:0.19 Total: 1.4,00
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ANDRADINASP

llem:407 Unidâdêr CP Marc: GEOUB Mddo: GENERTCO

D€scnção: COLCHICINA 0,5 MG

ouântida&: 7.600 vat. Reí.: 0,348 vator unt.: o,ig Íobt [em: 1.444.m

LOTE 494 Ouanl : 1 Num:178 Lance:0.395 Tobl:1.093.í62,50

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTRÊMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANORÀDINA§P

Ouanldade:18.630 Val Rêí.:48.12 Vâlor Unit.: 2,99 Tolal llemr 55.703.70
Item: 310 Uôidadei CP Marca: ACHE

DescriÉo: CILOSTEOL 100 MG

Quânti6de:508.000 Val. RêÍ.: 0.67

keb: GENERICo

ToEl ltemr 187_960,00

Itêmi 1101 Unidadêi CPS Marca:

DescriÉo: PREGABALINA 75 MG

Ouantidade:1.637.135 Vat.Rê1.:0.37

LOTE 1101 Ouant: l Num 753 Lânce: 0.199 Toial:325.789.865

CIMED Modelo: GENERICO

Vãlor Unt.: 0,199 Toht ttem: 325.789.865

DescnÉor CLORÍALIOONA 25MG + AMILOR|DA. CLORTDMÍO SMG

Quantiddô: 6.880 Val. Rêí.: 2,31 VatoÍ Un[.: í.19

kdo: DIUPRESS

Íobl ltem:8.187.m

Item:1139 Unidade: CP Mar€: LTBBS

DescnÉo: RAMIPRIL 5 MG + ANLODIPINO 5 MG

Ouantidade:3.450 Val.ReÍ.:2,57

k&: MMIPRIL A

ÍoEl [em: 7.038,m

LOTE 1139 Qlanr : 1 Num: 148 Lan@:2.U Tobl:7.038,00

Vâlor Unt.i 2,04

Num:243 Lânce:0.11 ToEl:69.028.30

11í de 137&doem 21101/202510 35 g

LOTE 1172 Ouant.:1

ltem:1172

Descnç5o: ROSUVASTATTNA CÁLCtCA 10 MG

Quantidade:627.530 Vâl.Reí.:0.27

Mdeb: GENERICO

Íoral [em: 69.028,30Valor Unlt.: 0,11
Item:49 Undadê: CP Mar€: CTMED

oêsüiÉo DrosMrNA450 MG + HESPERtDtNA 50 MG

Ouanlidadê:2.767.500 Val.ReÍ.:1.061

Mdebi WARYS

Velor U6n.:0,305 Tobt [em: 1.093.162.50 Destrçào TIORIDAZTNA CLORTDUTO 25 MG

Ouanüdade:4.480 Val. Rê1.: 1 53

tueb: MÊLLERIL

ToEl ltemi 4.435,20

LOTE 1303 Ouânt : T Num:369 Lân@:0.99 Tobli 4.435,20
Item: 1303 MaÍÉ: SANOFI

lten:527 Unbade: CP Mar€: ACHE

tusdÉo: DUTÂSTERIDA 0.5 MG

tuânüdadêr 12.330 Val. Ref.: 3.47

ih*: DASÍENE

Tobl ltem:41.182.20

LOTE 527 tuant.: 1 Num:765 Lance:3.9 Total:41.182,20

Valor Unil.: 3,34

LOTE 557 Oúâil 1 Num: 592 Lancê: 5.1s Tobl:109.180,00
Item: 557 Undâde: FRC Mdêlo: BELSPAN

&súÉor ESCOPOUMTNA6.6T MGruL. EUTTLBROMETO + DtptRONA SóDtCA 333.4 MGruL FMSCO C/ 20 ML

Vâ|. RêÍ.: 7.58 Valor Unit.: 5,15 Tobl liem:109.180.00

LOTE 559 Oúânl 1 Num:605 Lancê:2.98 Íotâr:26.963,04
Itêm: 559 Unidade: CP Marca: E M S Modelo: ESOGASTRO

Descriçáo: ESOMEPWOL 20MG + CUR|TROM|CINA 500MG + AMOX|CtL|NA 50OMG

O!ântidade: S M8 Val. Reí.r 3.70 Vâlor Untt.: 2,98 Tobl llem:26.963.04

LOÍE 568 Ouanl.: 1 Num:404 Larce: 1.45 Total:69.310.00

Valor Unlt.: 1,45

LOTE 572 Ouarl: 1 Num:901 Lance: 32.90

Item:572 Unidadêr CT

Dêscnção: ESTRÓGÉNOS CONJUGADOS 0.C25 MG CARTEU C/28 DRÁGAS
Ouantidadêr 30.160 Val. ReÍ.: 33.80 Vator Un[.: 32,90 Tobl llem: 992.29 00

LOTE 573 Ouanl.: I Num: 465 Lâncê:3.60 Tobl:9.28E,00

DesdFo VALSARTANA 160 MG

Quântidade: 53.360 VáI. Rêí.:0.89

k*: GENERICO

Tobl ltem:24_012.00

Vâlor Unlt.: 0,99

LOÍE 1336 Ouânt Numr 580 Lance: 0.45 Tobl:24.012,00
Item: 1336 Unidâde CP MârÉ:CIMEO

Valor Unlt.: 0,45

LOTE 1343 Ouanl r 1 Num 753 Lânce: 3.00 Tohl:20.ilo,00
Item:1343 Unrdader CP ACHE

Descf,Éo: VALSARTANA 320 MG + ANLODTPINO. EEStLATO 10 MG

Quantidâdê: 6 880 Val. ReÍ.: 3,62

k*: BRAVAN DUO

Íobl ltêm: 20.640,00Vâlor Unit.: 3,00

LOTE 1375 Ouanl. 1 Num:073 Lance:0.09 Total:24.988,96
Item:1375 Unldade: CP Marcâ: TEUÍO

Dêscriçáo: ZOLPIOEM. HEMITARÍARATO 10 lrG

Ouantdade:265 840 Val. Rêí.i 1.43

MdêIo: GENERICO

V.lor Uhlt.: 0,09{ Tobl ttem:24.988.96
Itêm:568 Unidade: CP lvarcâ: BAYER

Oêscd€o: ESTMOIOL 1MG

Ouanlidadê:47.800 Val. ReÍ.: 1.99

Mddo: PRIMOGYNA

Total ltem:69.310,00

CIIIH . CENTRÁL DE MEDICAMENTOS " EIRELI 23.22A.07ilOOO1 -7 4 438.841.2585
LOTE 85 Ouant.:1 Num 620 Lânce:3,89 Íotâli 1.556.00

Item:85 Unidade: AMP MaÍca ÍEUTO Modelo: TEUTO

Oescrição: AMTCACTNA. SULFATO smMG TNJETÀVEL 2ML

Ouântidade:400 Val. ReÍ.:4.7667 Vâlor Untt.: 3,Eg ToEl ltem: 1 556.00

LOTE 140 Ouanl.1 Num: í8 Lânce:1.189 Tot.l:11.675,98
Item: 140 Uhidade: AMP

DesnÉo: ATROPTNA 0.5 MG/ ML C/ 1 ML

tuankdadê 9.820 Val. Reí.:6 37Itêmr 573 Unddê: CP er€: EUROFmM
DêsoÉoi ESZOPICLONA 2MG

tuantda@: 2.580 Val. Reí.:4,41 Vâtor Untt.:3.60

Valor Uíit.: 1.J89 Tôbl ltem: 1 1.675.98

LOTE 202 Ouant.: 1 Num 009 Lance:21.9999 Total:1-319,94
lteÂ:202 Undâdêr FRC Mâíca: EIOSINTETICA keb: BIOSINÍETICA

LOTE 574 Quâni 1 Num:820 Lãncêr 3.53

Itêm:574 Undd€: CP kre: EUROFARM

DesdÉo: ESZOPICLONA 3MG

Orânlidâde: 3.480 Vâ|. Reí.: 3.53 Vãlor Un[.i 3,53

Desdção: BRoMIEpM 2.sMGruL - soLuÇÂo oRAL. FRASCo C/ 2oML

Ooantdde: 60 Val. Reí.: 25,06 Vator Unh.: 21,99S

loál:12-2A41O

Tobl [emr 1 319.994

LOÍE g6 Olant: l Nuô 935 Lance:2.0799 Tobl: 10.337,103

Tobl llêm: 12 2&.40 Itêmi 446 Unrdâdê: AMP MaÍÉ: UNTAO QU|M|CA tudo: UNTAO OU|M|CA

DescdFo: DESUNÔS1DO 0,2MG/ML - C/ 2 ML

Quantidâdê: 4.970 Val. Reí.: 2,50 V.tor Unil.: 2,0?99 Íobt trêm: 10 337.103

LOTE 580 Ouãnl 1 Num: 037 bncê:4.45 Íotât:60-253,00

Item: 580 Unidâde: CP

Gordo66 211012025 10135 g

Marca EUROFARMA Mdêlo: SUGANON
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Num:415 Lãnce:9.0199

CIENSP. CONSORCIO INTERÀIUXICIPAL DO EXTREilO XOROESÍE DE SAO PAULO
ÀNORADINASP

CIENSP. CONSORCIO ITÍERMUNICIPAL DO EXTRETO XOROESTE OE SAO PAULO
ATDRAOINA§P

Item:1193 Uf,dadê: Cp krGr astrâzeni€ Mdêb: cpr
Descrição: SMGLIPTTNA 5 MG + DAPAGL|FOZ|NA 10 MG

Total:8.929,701
tem:455

DescnÉo: DEnMETASoNAO,O5MGTL SUSPENSÀo oFIALMIcA c/ 5ML

Ouânlidâde: 990 Vâl. Rêí : 9.38

ludêlo: NOVARTIS

Tobl [êm: 8.929,701

Ouanlidade: 22 760 Val RêÍ.r 10.87 Válor Unil-: 8,4E99 ToEl ltêm:193.230 124valoí unil.i 9,0199 LOTE 1265 Quant.: 1 Num: 758 Lan@:0,28 Íobl: 1.036,00LOTE 491 Quânt: 1 Num: 479 Lancê: 0 689 Íolâl:106.657,20 Itemr 1265 Undade: CP
llem:491 Unidade: CP Marca: HYPERA

DêscnÉoi DtMENtDR|NATO 50 MG + plRlooxtNA 1O MG

Ouânlidadei 1s.800 Val Reí.:0.88

Ke|oj HYPEM

VãloÍ Uôh.: 0,689 Tobt lem: 1m.657 20

Dêscfl çáo: TADALAFILA sMG

Ouânridade: 3 700 Vat.Reí.: O]2 Vâlor Unit-: 0,28 Tobl ltem: 1.036.m
WF DISÍRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS LTDA 43.025.186/0mt{6 «.349,08LOTE í5 Ouant.: 1 Numr 022 Lance:67.7999 Íobl: 15.29,9775 LoÍE í01 Ouânt: 1 ú;ilrc -

Item: g5 Undâdê: FRC Mar€: ABBVIE
tânce:35221 f oÉl:67.272,11

Modelo: ÂBBVTE

DêssiÉoi EptNAST|NA, cLoRtDRATo 0,05% - SOLUÇÃO OFTÁLMtCA - FRASCO c/ 5ML

Quanlidâdei 225 Val. ReÍ.r 67.81

Item:101 Undâde: CP MarÉ CELLEM - PYLOR|pAC
RÊIilT

Modelo: CELLERA - PYLOR|pAC
RETMT

Valor Unlt.: 67,7999 Toâ llêm: 15.2Y 9775
Descnçáo: AMOXICILiNA 500MGr LEVOFLOUCTNO smMG+ GNSOPWOL 30MG

Ouantdãde:19.100 Val. Reí 4.73LOÍÊ 597 Quânt.:1 Num:201 LânGr 27.M99
Itêm:597 FRC MarÉ: SUPERA Mdelor SUPERA

De§cdçâor FENOX|METtLpÊNtCtLtNA poTÀsstca 4oo.oooo/sML - pô pAU SOLUÇÃO OML 60ML
Ouantidadê: 300 Val. ReÍ.:67.9133 Valor Unlt.: 27,999

forar: E.294,97 Valor Unlt.: 3,5221 Íobl llem: 67 272.11
LOTE 393 Ouânt.: 1 Num: 939 Lance:0.94 Totâl:24.005,92
llem:393 NOVA

Tobl [em: I29.97 Descrição: CODEINA. FOSFATO 30 Mc

Quãntidadê 25430 val. Reí_: 1.43

Mdêlo. NOVA OUIMtCA

Tobt [êm: 24_005.92
LOIE 629 Quant.:1 N!m: 092 Lance: 121 899 Totâl:8í.672,33
Itêm: 629 UN Mdelo: UEOFARM LOÍÊ402 Ouânt.1 Num: 033 Lancê 3.50 Tobl:22.750,00
DescnÉo: FORMOTEROL + BUDESONIDA 121400 MCG REFTL

Ouântidade:670 Val. RêÍ: 128.8&

Modelo: MAXINUTRI

Totâl [êm:81.672.33
DescnÇão: COúGENO HtDRoLtSÁDo Ítpo il 40MG + ActDo HIALURôNtco 1s7.7MG (CoMpATjvELj
CONDRESS AH)

Toblr 66.636,255 Olantdad€:6 500

Itêm:402 Undadêr CP

Vãlor Unlt.: 121,899

LOÍE &Í Ouant.: 1 Num: &3 Lânce:1,1599
Val. Rêí.:125.25 Valor Unil.r 3,50 Tobl ltêm: 22 750 OOItem:91 Undâd€: CP Mâr6: GROSS Mdelo:GROSS

LOTE 558 Ouanr.: 1 Numr 473
DescnÇáo: FUROSEM|DA40 MG + CLORETO DE POTÁSSIO 100 MG

Ouântidadê: 57.450 Vâl Reí.:1,60

Tobli 169.395.20
llêmr 658 Undade: CP METALAB / RDC METALAB 240t241

Valor Unll.: 1,1599 Totâl iiêm: 66 636.255 Dêscriçáo: GLtCOSAMTNA. SULFATO 500 MG + CONDROtTtNA, SULFAÍO 400 MGLOTE 893 Quant.: 1 Num: 096 Lance: 2.1899 Total:12.416,733 Ouântidade: 162 a8O Val. Rel: 2.41 Velor Unii.: í.04 Tobl llemr 169.395 20Itêmr 893 Undâde: AMP hrG: UNIAO QUTMICA tudo: UNIAO OUIMtCA LOÍE 670 Olaôt 1 Num:763 Lance:0.S
.^ Desdção: MEÍtLERGOMETRINA, WAÍO o.2MGruL. C/1ML

Val. Reí.:4.16

Tobl:252,00
llemr 670 CP Modelo: PHARMASCTENCE

LOTE 1046 Ouanl l Num: 782 Laace:22.2399

Valor Unit.r 2,1899 Total ltêm 12.416 733 Descnçâor GLYCTNÊ MAX 150MG

Ouânlidade:450Tobl:61.159,725 Val. Reí.:0.ô1 Vâlor Unit.: 0,56 Tobl ltem: 252.00Itemr 1046 Unidade: FRC mrÉ: SANOFI [tudo: SSOFi LOÍE í059 Ouânl : 1 Numr 666 Lan@i 0 85DescnÉo: PER|CIAZ|NA4% SOLUÇÁO ORAL FRC C/ 20ML

Quanidader 2.750 Val. ReÍ.:23.39

Totãl:4.539,00
llêm:1059 Unrdade CP MaÍü: MÉTAUB Mdelo: METATAB

Num:085 Lancê: 24 1899
De§crição ptNUS ptNASTÊR, EXTRAÍO SECO 50 MG

Quantidâdê 5 30 Vat Rel.:22A

Valor Unlt.: 22.2399 Total lt€m: 61.1 59.725
LOÍE 1093 Ouant.:1 Tobl:2.418,99
Itemr 1093 FRC

Vâlor Unit.: 0.85 Total ltem: 4 539.mMarÉ: ABBVIE Mdelo: ABaVIE LOTE 10E2 Oúâ.r 1
DêscdÉo: PRÊDNtsoLONA. AcEÍATo 0,12% SUSpENSÃo oFTÀLMlcA COM 5 ML

Ouantidade:100 Val. Rêí.r 29.30 Tolal ll€m:2.418.99

Totâl:50-511,30

Descriçro: PoLTVTTAMiNtCO E poLtMtNFRAr ESPECIFtCO pAM USO NA GUV|DEZ E uCTAÇÃO(COMPATiVELJ MATERNA)

Num:029 Lâncr 0.49 Tobl:11.613,00
Item:1082 Undâdêl NTS MAT€R++

Vâlor Unlt.: 24.1699
LOÍE 1102 Ouant.: 1 Numr 563 Lancêr O 7539

Gêído 6m:2110112025 10 35:il
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Ouânlidade:23.700 Val. Rêí.: 0.55

AilDRADINA§P

V.lor Untt.: 0,{9

1 15 de 137

CIEilSP. CONSORCIO IilTÊRMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESTE OE SAO PÂULO

Item: 1102 Unidade: CP Marcâ: APSFN

DessiÉo: PRIMIDONA 100 MG

Quânlidade:67.000 Vat. Reí.: 0.W

Mdelo APSEN
ÍoEl ltemr 11.61300

LOÍE1112 Ouânt 1 Numr 005 Lance 0.3999 Tobl:49.675,578
Valor Uhlt.: 0,7539 Tobl [em] 50 511.30 Item:1112 Unidâde: CP Marcar FARMOOUiMICA

PROGRESSO MEO DISTRIBUIOORA LTDA 46.709.597/0001-49 561.148,739 Desüição: PROPATTLNITUTO 10 MG

Aüanlidade:1?4 22A Vât. Ret: 0.62

kdo: FARMOOUIMTCA

I Tobl ltem:49.675.578

LOÍE 95 Ouaõt.: 1 Num: 489 Lance:0.4599 fotat:95.659,20
Item 95 CP

Vâlor Unit.: 0,3999

LOÍE 1215 Ouânt 1
Des6Éo: AMITRIPTtLtNA. CLORTDRAÍO 10 MG

Qranlidsde:208.000 Vat.Reí.:0.4683

Num:892 Lance:5.89& Tobl:94.846,272
llêm:1215 Unrdãde CP Marcár MERCK Mdelo: MERCK

Valor Unit.: 0,4599 Íobl ilem: 95 659 20 DêscdÇãor SITAGLtPItNA 1ooMG + METFORMTNA xR 1000MG

Quanidade 16.080 Vâ1. ReÍ. 7./0
LOTE 150 Ouânt.: 1 Num: 838 Lance: 2.69 Íorat:12.9í2,00
llem:150 Undâdê:

Valor Unit.: 5,8984 Totâl ltem:94.846.272
ALFALAGOS LTDÀ&súÉo: BMIFILINÂ600 MG

Quantid*:4.800 Vat. Reí.r 2.89

05.194.5020@4-67 815.968,991
LOTE 109 Ouánr 1 Numr 502 Lânce:0.022 Tobl:46.079,00

Valor Unit.: 2.69 Tobl ltem: 12.912.00 fiem ]09 Unrdadê Cp Marca: BIOUB SANUS
LOÍE 326 Ouanr.r 1 Num:861 Lance: 5,29 Total:38.849,76 Dêscrição ANLODtp NO, BESTUTO SMG

Quântidade:2.09.500 Vât. RêÍ.: 0 044

Mdêb: 1-0974.0074.018-2 

-
Tobt [êm: 46.079,m

Itêm:326 Unbader CP
Vâlor Unlt.: 0,022DescnÉo: CIÍALOPMM 40 MG

Ouââtda&: 7.* Vat. Reí.:6,66
LOÍÊ 122 Quánr j Num 655 Lâncer 0.1079 Totali 14.609,66

Vâlor Unit.: 5,29 Tobl ltêm: 38.&9 76 Itêm:122 Unidád€ CP
LOÍE 345 Ouânt.: 1 Num 873 Lânce: 0.26 DescnÇão: AIENOLOL 100 t G

Ouantidadê:135.400 Val.Rêí.:0.26

uooeto: r.zsoaoitoiillõ-

I Tobl ttêm: 14.609 66

Tobli 1.040,00
Itêm: &5 CP

V.lor Unit.: 0,1079DescdÉo: CLONIDINA. CLORTDMTO 0.10 MG

Quantidâ&:4.000 Vat. Reí.: 0.39
LOÍE 135 Ouâni I 1 Num:514 Lance: 0.1 13í

Valor Unlt.: 0.26
Tôbl:537,225

Tobl ltêm: 1 M0 m Item: 135 Undâde: CP MârÉ:CIMEO
LOTE $6 Ouant.:1 Num:31 Totat:14.800,00

keb: 1.4381.0274.mt2

V.loÍ Unit.: 0,113í ToEt [em: 537.225

Item: 588 Unidade: CP
DescnÇão AToRVASTATiNA loMG

Quantidade: 4.750 Vât. R€í.: 0.24
DêsBção: FENAZOPIR|OINA 100 MG

Ouanidâde: 20.000 Vat. Rêí: 1.01
LOTE 189 Ouârl:1 Num:171 Lancêr 0.1023 Total:5.17i.265

Íohl ltemr 14.800.00 llem:189 Undâdê
LOTE 589 Ouani I 1 Num:766 Lancê 1.& Total:17.286,00 Desqição B|SACOOIL 5 MG

Ouantidadê. 50.550

MaíE: CIMED

Val. Rêi:0,178

meo, r.rcllJEãsltl-

I Tobt [em:5.171.265

Itêm:589

Descnqão: FENEOPIRIDtNA 200 MG

Ouantidâde: 12.900 Val. Rêí.: 1.43

Vâlor Unil.:0,1023
LOrE 198 Quant 1 Num: 938 Lance: 3.39 Íobl:3.667,98V.lo. Unlt.i í,34 ToEl [êm: 17.286 OO llêm:198 Undâde: FRC Marcâ: GEOUB

LOTE 803 Ouânt: 1 Num.079 Lânce: 3.55
Mdêb: 1 Y23.0144 m94

Íotâl:114.310,00 Dêscnção: BRIMONtOtNA. ÍaRTARATO 0.2% - SOLUÇÃO OFTÀIMtCA - FRASCO C/ 5 ML
Ouanndadê: 1 082

Itêm: 803 Unidâder CP
Valo. Unlt.: 3,39

Oescrição: LTOFLOXACtNO HEMFHTDMTADO 7so MG

Ouantidader 32.200 Val. ReÍ.:3 86

Íoral [êmr 3.667.98
LOTE 199 O!ânt.: 1 Numr 735 Laôe: t8.B&1 Tobl:3.980,3251

Vâlor Urlt.: 3,55 Tohl ltem: 1 14.310.00 Item: 199 Unidade: FRC
LOÍE 820 Ouanl.: 1 Num 170 Lance: 0.2899

Mârca UNIAO OUIMICA tueb: 1.&97.1401.@1-2
Tohl:72.025,655 D-êsdçào: BRrMoNtDlNA. ÍARTAMTo 0,2% + TlMoLoL. MALaTo 0.5y. - soluÇÂo oFTÁIMlca. FMsco c/ 5

Ouânldade: 21 l Valoí Unlt.: 18.8&1 Tobl ltem: 3.980 3251

Tobl ltem: 72 025.655
LOTE 36E QUanI : 1 Numr 025 Lancê:6.95 Totât: 501.095,00

Tobl:193.230.124

Item: 820 Unidade CP

Descíição: LEVOTIROXtNA SôDtCA 7s MCG

Ouântidadê:248.450 Vâl_ReÍ.:0.58 Vâlor Unlt.: 0,2899

LOTE 1193 Ouant. 1

Gêdo 6m: 2ilo12025 10 35:il

Num: 882 Lánce 8.4899
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CIENSP. COXSORCIO ITTERTUXICIPAL OO EXÍREIO TOROESÍE DE SAO PAULO
ANDRADINA§P

Desdçào: cLoRETo DE SóDto 0.9%. c/ 1000 ML - FRAsco stsTEM FEoHADo

Ouantdá&:72.100 Val. RêÍ.:15,11 VâloÍ Unll.: 6,95 Íoral lrem:501.095.00

CIENSP. COTSORCIO If,IERMUXICIPAL DO EXTRÊTO NOROESTE DE SAO PAULO
ANDRAOINA§P

DêscíÉo EECLOMETASONA DtpROpioNATO 50 McG spMy oML c/ 200 DOSES

Ouanidade 2 400 Val ReÍ:25.25 Valor Unlt.: 19,999 Íobt [em:47.997.60
LOTE 171 Ouânt:1 Num: 639 Lance:7.121 Tobli 132.450,60

Ma.câ: UNrÀO OUtMtCA tuelo: UNrÃO OUtMtCA
DESCNçãO: EETAMETASONA. ACETATO 3MG/ML + BEÍAMETASONA FOSFATO DISSÔOICO 3MG/ML. INJETÁVEL
Ouantidade 18 600 Vâl Ref.:9.52 Valoí Unit.i 7,121 Tolal llem: 132 450.60
LOTE 204 Oüânr 1 Num 750 Lânce: 0.2466 Total:1.8í,€2
Item: 204 Unidader CP Marca: TÊUTO Modêlo: TEUTO

DescnÉo: BRÔM{EPAM 3 MG SR. coMPRIMImS DE LIBERAÇÁo PRoToNGADA

Quantidade:7.520 Vâ|. Reí.: 1.16 Valoí Unlt.: 0,2466 Tobl ltem: 1.8il.432
LOTE 254 Ouânt. 1 Num:1& Lancê:1,00 Tobli 16.000,00
Item:29 Un&de CP Mderor UNIÁO OUtMTCã

LOTE 621 Ouant: 1 Num:968 Lân@:5.18 Totâl:22.377,60
Item:621

DesnÉo: ÉLUTAMiDA 250MG

Ouantidadê:4.320 Vat. Reí.: 7,50

kêbi 1.1637.0128.mr€

Tobl lt6m: 22.377.60Valor Unll.: 5,18

LOTE 703 Quaât.r 1 Num:785 lâae'10.7733 Tobl:183.146,10
Itêm: 703 Uoidader AMP Marca: BLAU Mdeloi 1.1637 0138.004-7

DescnÉo: HtDRôxlDo DE FERRo 1il. sAcÂMTo 2oMgML - soLUÇÁO INJETÂVEL EV

Ouánrdãde: 17 000 Val. R€í.:16.67 Vâlor Unlt.: 10,7733 Tobl liem:183.146.10
LOTE 717 tuent 1 Num:471 Lââce: 12.0976 Íotâl:4.355,136

MarÉ: ZYOUS

DestrÉor IMAIINIBE. MEStúÍO 400 MG

Quântidâde: 360 Vat.Reí.:12.41

[&tr: 1.5651.0099.m3-9

Valor Unll.: 12,0978 Tohl ttêm: 4.355,136

oescnção: CARBONAÍO DE CÁLCtO 250MG + VITAMtNA o (coLEcALCiFEROL) sMCc + VtTAMtNA K(MENADIONA) 45MCG + MAGNÉSIO sOG

LOÍE 901 Quânt.: 1 Numr 870 Láncê: 9.60 Ouantidâde 16.000 Val Rêf.:3,70 Valor Uôlt.: 1,00 Total llem: 16 000 00Total: 1.{0,00
Item:901 tuelo: 1.1637.0157.@3-2

DESCdÉOi METILPREDNISOLONA 125MG . PÓ PAM SOLUÇÁO INJETÁVÊL + DILUENTE 2ML

Ouantidde: 150 Val. Reí: 14.52 Valor Unll.: 9.60

CP UNIÀO Mdêb: UNtÃO OUIMICÀ
DescnFo: CARAONATO DE CÂLCto 600 ur + coLEcALctFERoL 200 Ut + MENA OUTNONA (VtT K2) 55MCG,cArxA c/ 60 coMPRtMtoos
Quântidade:56.440 Val Reí. 1.32 Valor Unlt-: 1,00 Tobl ltêm: 56 440.00
LOTE 2E2 Ouaol.: 1 Numr 281 Lancer 6.839 Íobl:195.253,45
llêm:282 Unrdade: FRC krca ÍEUTO Mdelo:TEUTO
DêSCNÉO: CEFALEXINA. sOMG/ML. PÓ P/ SUSPENSÂO ORAL

Ouanlidâde:28.550 Vâ|. Reí: 35.25 Velor Unll.: 6,839 Tobl tiem: 195 253 45
LOTE 590 Ou3nl 1 Num 446 Lâncê:0.159 Total:87.291,00
llem 590 CP Mârcâ IEUTO Modelo: TEUTO

LOÍE 260 tuant : 1 Numr 203 Lan@:1.00 Total:56-&0,00
Item:260 Unidâde:

Tobt [êm: 1.440.m
IOTE 9í0 Ouâot.: l Num: 030 Lancê: 0.9895 Total:6.233.85
Item: 910 CP MârÉ: BLAU

DesdÉo: MFIOTREnTO 2.5 MG

Ouântidaêr 6.300 Vat. Reí.: 1,19

Mdelo: 1.1637.0033.{D6-2

i ToEt ttem:6.233.85Valor Un[.: 0,3695
LOTE 975 Ouant.: 1 Num:422 Lancê 0.2932 Total:1.595,008
Item 975 Mdelo: 1 2568.0273.m7-1
DêscnÉo: OUNaPtNA 2.5 MG

Val. RêÍ.i 0.898

LOTE 1114 tuant.r 1 Num: 815 Lâ.ce:0,0267
Dêseção: FENITOINA 1m MG

Ouânlidadê: 549.000 Vât. Reí.: 4 25

V.loÍ Unli-: 0,2932 Toblllêm: 1.595.m8

Íohli 2í.680,40
ftêmi 11 14 unidade: Cp

Valor Unlt.: 0,159 Total [€m: 87.291.00Marca: OSORIO DE MOMTS Modelo: 1.0504.0051.002{ LOÍE 591 Ouant 1 Nüm 076 Lãnce:1.999 Íotal:18.930,53Descnção: PROPMNOLOL 40 MG

Ouanlidâde:812-0OO Vât.Reí.:0.071
llem: 591 Unidadê: AMP Marca. TEUIO Mdelo: TEIITO

velor Unit.: 0,0267 Íoral Xem:21 680.40 DêscÍiÉo FENtToiNA 50 MGeL c/ 5 ML

tuantidâde 9.470 val. ReÍ.:3.09
NATCOFARMÂ OO BRASIL LTDA 0E.1 57 .293ÍOOO1 -27 3E0.2E5,í0
LOÍE r12 Ouant.: Numr il7 Lânce:0.53

MâÍÉr GENERICô /
NATCOFARMA

Mdeb: Cx COM 20 CPR / RMS:
18261000S0028

Vâlor Unlt-: 1,999 Tobl [em: 18 930.53
LOÍE 695 Ouant 1 Num: 064 Tobl:187.158,09
llem:695 Marca. IEUTO Modelo: TEUTO
DêscnFor HtOROCoRT|SONA, SUCCTNATO 5oo MG - pô LtôFILO pAM SOLUÇÃO TNJETÁVEL + DILUENTE
Ouantidade. 39 410 Val Reí: 8.86 Íotal [em:187 158.09

Íobl:19-074,70
Itemr 1 12 Unrdade:

Desúção: APIUBANA 2.5MG

Ouântidâdê:35.990 Vat.Reí.:1,21 Vâlor Unit.:0,53 Tobl ltem: 19.074.70
LoTE 113 Ouant.: 1 Num: 705 Lance: 0.57

Gê.adô om:21l01/2025 10 35 54

CIENSP, CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO ÊXTREUO XOROESTE DE SAO PAULO
ÂNDUOtTA-SP

Item: 1 13 Undade: CP

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO EXÍREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ANDRAOIilASP

LOTE 770 Ouânl 1 Num: 997 Lânce: 1.00Tolal:2E.260,60 Tobl:2.880,00
llem:770 Unidãde CP UN]ÃO OUIMICA MdEIO] UN ÁO OUIMICA
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MaÍ€r GENERICO /
NATCOFARM

Mdêlo: CX COM 20 CpR / RMS:
18261m090m0

DescnÉo. LACÍOBÂCtLLUS ACIOOpHtLUs NcFM

Quantdáde: 2 880 Vat.Reí_:271 ValorUnit.:1,00 Tohl [em: 2.880.mDês6Éo:APIUAÂNA 5,0MG

Quantidâde:49.580 Vat. Reí.: 1 83 LOÍE 794 Oua.t:1 Numr 604 Lancêi 1,29Valoí Unlt.: 0,57 Totâl llemi 28 260.60 ToEt:1.67E,24
LOTE 10@ Ouânt i 1 Num: 024 Lan.g S.83

llem 794
fobri 46.&0,00

Item: 10« CP Mderor CX COM 10 CÁpS / Íw
18261m060013

DessrÉo: LEVOCEIIRtZtNA 5 MG

Ouanndâê: 1.360 VâI. Reí: 1 43NATCOTARMA
Valor Unll.: 1,234 ToEl llêm: 1 678 24DesdÉoi OSELTAMTVTR 30 MG

Ouantdadêi8.0m VatRd.:7.776i
LOÍE 607 Olail 1 Num: 216 Lânce: 15.999 Totâl:326.379,60

Valor Unit.: 5.83 Íotal ltem:46.90.00 llem: 807 Undadê CX MaÍcâ: UNIAO OUTMTCA MoaeU: UrutÁO Oum
DescriÉo: LEVONORGESTREL + ETINTLESTRADIOL 0.100 Mc/o.020 MG CAiU C/ 21 COMPRrMtoos
Quanlidade:20 400 Val ReÍ: 21,49 Valor Unit.: 15,999

LOÍE 1005 Ouãni.r 1 Num:916 Lâncêr 8 76 Íobl:70.080,00
llêm: 1005 CP

NATCOFARMA
Mdêbr cx coM 10 cÁPs / RMs
18261mffi0031 Tobl ltem: 326 379.60

Descnçào: oSELTAMtvtR 45 MG

ouentida&r 8.0m vat. Rêí.:16.00

LOTÊ 844 Olanl.r 1 N!m:496 Lâncê: 0 102 fohl:8.608,80
llêm:844 Ma.câ: TÊUTOVâlor Unil-:8.76 Mdetoi TEUTOTotal ttêm: 70.080.00

LOTE 1006 &ânt: 1 Numr 909 Lance: 9 m DesdÇãoi LOR{EPAM 2 MG

Quantidadê 84 400 Vat. ReÍ.: O 17Mderor CX COM 10 CÁpS /RMS
18261mm0056

Tobl:2íô.229,80
Item: 1006 CP Valor Unit.i 0,102 Tobl llem: 8.608.80

NATCOFARMA

OesdÇão: OSELTAMTVTR 75 MG

Quantidadê: 21.930 Vât. Reí.j 13.53 Vâtoí Unfr.: 9,86

lrem: 9& undâde cPS mrcâ: ÍEUÍo
Descíçâor NITROFURANTOINA 100 MG

Quanlidâder 398 9m Vd. RêÍ.t 0.365

LOÍ€gil O!a"r 1 Num 337 Lancêr 0.224 Íôbli 89.353.60

Modelo: ÍEUTO
Total ltemr 216.229.80

MEDFUTURA DISTRIBUIOORA DE MEOICAMENTOS E
PRODUTOS DE SAÚOE LTDA

17.700.763/0007-33 1.301.228,584 Valor Unil.: 0,224 Tohl ltem: 89 353.60
LOTE 1317 Ouj.r . 1 Numr 933 Lânce 1.09LOTE 147 Ouant.: 1 Num:892 Lancer 0 159 Totel:8.849,94 Total:64.102,90
llemr 1317 Undade AMp Mar., rEUTOItêm: 147 MarÕ: TEUTO Mdêlo: TEUTOMdêlo: TEUTO

OesdÉo: &CLOFENO 10 rc
Quantidde:55.660 Vâ|.Rêf.:0,49

DESdÉo: TMMAD&. CLORIDMTO IoOMG/ML AMP C/ 2ML
Ouanlidâde:58.810 Val. Rêí: 3.0svalor Unlt.: 0,159 Tôtal [em: 8.&g.g

Vãlor Unlt.: í,09 Total ltêm:64.102.90

LOTE 153 tuant.: 1
LOÍE 1319 Ouant: 1 Num:384 Lânce: 1.00Num;907 Lánce:23,999 Tôbr:2.063.914 Tobl: {.800,00
Itemr 1319 líarca ÍEUTOItêm: 153 Mdelo: TEUÍO

DesüiÉo: BECLOMEÍASONA. DtPROPtONATo 200MCG - HFA

Ouanidadêr 86 Vâl ReÍ.:27.96 Velor Unil.: 23,S9
LOÍE 1s5 Ouant.: 1 Numi 736 Lan.e:24.076 Total:5.104,112
llem: 155 UN Modelo: Glefmark
DesdÇáo: BECLOMETASONÂ. DtpRop|ONATO 2S MCG - 2OO DOSES - C/ ESPAÇADOR pARÂ tNIAÇÃO
Quanldade:212 Val. Reí.r 93.15 Vãlor Unil.: 24,076 Tobl llemr 5.1&.112
LOTE 156 Quanl.:1 Tobli a.031,776
Item:156 Undade: FRC kêlo: Glenmail
DescnÇâor EECLOMETASONA, DIpROptONATO 2S0MCG HFA

Ouarl)dade: 224 Vâ1. Rêl.r 29.90 Valor Unlt.: 17.999 ToEl [em] 4.031.776

LOTE í57 O!ánt.:1 Num: 312 Lance 19 999 Íôbl:47.997,60

DêscriÉo: TRAMADOL. CLOR|DilTO 50 MG/ML,AMPOLA C/ 1ML

Ouântdade 44 8oo

tudo: Glênmafr

I Tobl fiêmi 2.m3,914
ValorUhit.r 1,00 Tobl ltem: «.800 0o

LUMAR COMERCIO DE PRODUÍOS FARMACÊUTICOS
LÍOA.

49.228_695/000í-52 220.706.11

LOTE 164 Ouant : 1 974 Lancêr 5,20 fobl:3.380.00
Itêm: 1& FRC Mdelo BENZOATODE BENZTLA

25OMG/ML lOOML

Num:690 LaM: 17 999
DescnÉo: AENZO^IO DÊ BENZTú 25olo EMULSÀO TôplCA COM 100 ML

Ouantidade: 650 Val. Reí.r 7.48 V.lor Unlt.: 5.20 Tolal llem: 3.380.m
LOÍE 174 Ou.rnl 1 Num: 838 Lancê: 2.388 Íotât:75.954.96

Mdelo: DIPROP.BEf
+FOSF BETAMET s+2MG/ML AP
1ML(G)

DescnÉo BETAMEÍASoNA. DrpRoptoNATo sMG/ML + BÊIAMETASoNA,FosFATo DlssôDtco 2 MG/ML
INJETAVEL

llemi 157 Unidade: FRC

&Edo em 2Íl012025 10 35.9 1 18 de 137 Gêmdo 6nr 21/01/?0?! iO 35 9 120 dê 1 37



CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESTE OE SAO PAULO
ANORAOINASP

Quantidade:25.420 Val. Reí.: 9.20 Valor Unlt.: 2.988 Total llem: 75.99,96

CIENsP. CONSORCIO INÍERMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESÍE DE SAO PAULO
ANORAOINÂ.SP

DescriÉô. cLICERINA 12% - FUSCO COM s00 ML - CLTSTER

Quantidade. 4 920 Val. Reí.: 9,5i1 Vâlor Unlt.: 8,26
LOrE 334 Ouânt.:1 Num: 063 Lancer 4.611 Íotal:6.224,A5
Itemr 334 Unldâde: TB

Tokl ltêm:40.639.20
Marcar ARAiNÊÀRMA

DescdFo: CLOBEÍASOL 0,05% (0,5 MG/G) CREÀ,IE C/ 30 G

Ouantidadei 1.350 Vã|. Rêl: 7,55

Itemi 653 Undadcr AMP Marca: SAMTEC

DescnÇão: GLiCOSE ?5%. C/ 10 ML

Quânüdâdê: 16.000 Vât_ Reí.:0.72

Mdelo: PROPIONATO CLOBETASOL
cR.30G (c) LOTE 659 O!â.r 1 Num:510 Lance:0,43 Íobli 6.8E0,00

Modêlo SAMTEC

Valor Unh.:4,611 Total ltêm: 6.224.85
LOÍÊ 373 Quânt.:1 Num: 591 Lance:0.367 Valor Unit.: 0,43 ToEl ltem: 6 880.00Total:2.0í8,S
llem: 373 Modêlo: CLORETO SODTO 2Oôl

lAPXlOML

LOTÉ 660 Ouanr: 1 Nufr: 633 Lan@:3,27 Total:27.860,40
Itêmr 660 Undac-, FRC

DescdÉo: CLORETO DE Sô0tO 20%, AMpoLA C/ j0 ML

Quantidade: 5.500 Val. Reí.: 0,68 Valor Unlt.: 0,367 Totâl ltem: 2.018 50

Desdição: GIICOSÊ :i%, Cl 100 ML

Quanldade: 8.520 Val. Rêí. 4.82 Vâlor Unlt.: 3,27 Tobl ltem: 27.860.40
LOTE 814 Ouânt.: 1 Num:051 Lance: 0.35 Totâl;15.225,00 LOTE 661 Oua. :1 Num 788 Lance: 7 06 Total:65.7S9,20
Item: 814 Unidade: CP Marcã MERC( Modelo: LEVOTIROXINA SODTCA

ls0McG 30cP(G)o
Itêm:661 Unúáí. BoL

DescnFo: LEVOTIROXINA SODTCA 150 MCG

Ouantidâde:43.500 Vâl.ReÍ.:0.461 Vãlor Unit.: 0,35 Torâl ltem:15.225.00 Vâlor Unit.:7,06 Total ltem:65.799.20

DescriÉo: 6LlCOSta 5o;. C/ 1000 ML - StSÍEMA FÊCHADO

Ouantidade. I 32C Val Reí.:8,39

LOTE 896 Ouant: 1 Numl 709 Lanôe: 5 66
LOTE 662 Ouãrl.'1

Totâl:82.296,40
N!m: 034 Lance: 3.78 Tobl:58.779,00

llêm: 896 CP Item: 662
Modelo: FOO XR
(METtLFENtDATO)36MG 30CP.LP.(A3

Descri@o: METILFENIDATO 36 MG. CLORTDUTO - LTBEMCAO PROLONGADA

Desc.iFôr GLICOSF 5% C/ 250 ML - STSTEMA FECHADO

Quantidader 15 550 Val. ReÍ I 7.94 Valor Unit.: 3,78 Total [em: 58.779.00
Quantidade:14.540 Vâ|. Reí.: 5,66 vâlor Unit-: 5,66 Totâl ilem: 82 296.40 LOTE 663 &r.ni.: 1 Num: 196 Lânce:4,76 Total:91.772,80
LOÍE 974 Ouânt.: 1 Num: 245 Lancer 0.379 Total:6.1í7,06 Item: 663 Unxli rt BOL
Item: 974 CP MarG CELLERA Mdêlo: OSNAPINA 10MG 30Cp

(c1xc)cELLEM
DescriÉor GLICOST 5%, C/ 500 ML - STSTEMA FECHADo

Quantidade:19.280 Vat.RêÍ.:7.m Valor Unit.: 4,76 Tobl tem:9T 772 80DescnFo:OüNAPINA 10 Mc

Ouantidâde: 16.140 Vât. Ref.: 1.00
LOTE 1226 Oüà, l. 1 Nlm 738 Lance: 8,26Válor Unit.: 0,379 Total ltem:6 117,06 Tobl: í7.346,00

LOTE 976 Ouânt: 1
Item:1226 Unidaóel UN

DesmÉo: SOLUÇÀü D€ GL|CERtNA A 120À4G/ML ENEMA 12%- FRASCO C/ 500 ML

Ouanlidadêi 2 100 Vâlor Unit-: 8,26

Núm: 540 Lânrer 0.296 Tobl:9.55i.92
Item:976 Unidade: CP MaTca CELLERA kdo' OUNAPINA 5MG 30Cptct

(c1) Totâl ltêm: 17.96 00
DêscriÉo: OGNAPINA 5 MG

Ouanlidadêr 32 270 Vat. Rêf.r 0.46

LOrÉ1227 OL- r: 1 Totat:36.9í3,80
Valor Unlt.: 0,296 Totâl ltem: I 551.92 Itemr 1227 UndadÊ: FRC

LOTE 1053 Ouant-:1 Numi 706 L;n.er 0,195 Totâl:3.510,00 Descriçáo: SOLUÇ^ô DE MANITOL 20% - FUSCO COM 250 ML

Ouanidâde:5.170 Vâl Reí.r 9.45
Item: T053 Mdelo: PERMANGANATO POTAS.

ENV IOCP UN PHAR
Vâlor Unit.: 7,14 Totãl ltem: 36 913,80

Dêscrição: PERMANGANATO DE pOTÁSStO tô0MG

Ouantidâdê:18.000 Val. Rêí.r 0,195

LOÍE1242 Gú:,,1 1 N!m: 547 Lance: 1,02 Tobl:3.621,00
Itêm:1242 U.id,L., AMP M:r.a SAMTEC Modelo: SAMTECVãlor Unit.: 0.195 Total ltem: 3.510,00

LOTE 1153 Ouant: 1 Num:825 Lail{:e: 3.902 Total:16_427,42
DescriÉor surEÁlr, oE MGNESto HEptATDRAIADo 100 MG/ML - SOLUÇÀO TNJETAVEL, VrAINTMVUSCLUII : : V:A INFUSAO,NTRAVI:\OSA.AUPOLÁC/ ]OML

llem: 1 153 Unidade: FRC Mdelo: RIFOTMT
(RTFAMtCINA)SPRAY 20ML(H)

Ouanldade: 3 550 Valor Unlt.; 1,02 Total ltem: 3.621.00

DêscriÉo: RtFÂMtCtNA SÔD|CA 10 MG/ML_ spRAy- coNt 20 ML

Ouantidadê: 4.2 1 0 Val. Reí.: 1 1,67

INTERLAB FARM,lCÊUTICA LÍDA 43.295.831/0m1{0 3.409.89,635
LOTE 194 Ot,, : 1 N in 4lu bm;, 13S;Val!r Unlt.: 3,902 roél ltem: 16.427 .42

Total:16.666,50

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ÁNDRADIilA.SP

COMERCIAL MARK ATACÂOISTA LÍOA 09.315.9Sd0001-07
LOTE 168 Quant.: 1 Num:338 Lan.e: 0.239
Itêm: 168 CP

121 de 137 GeÉdo eh 21/01;20r; 'U ii5 I
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CIENSP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL OO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO
ÂNORADINA.SP

96.273,98 [inrcâ: CERUMIN 8ML
NOVÁRTIS

ModêIo: REFERÊNc]A

Descnçã, BORATn!Ea-HtDRoxtoutNo.rNA0.4MG/ML+TRtETANOGMtNAl40MG/ML_SOLUÇÃO
OTOLOG CA FUSt'Õ C/ 8ML

Ouantidâde: 1.23C

Tobl:96.273,98

Desdçáo: BETA|STINA. DtCLOR|DRATO 24 MG

Ouanlidade:402.820 Vat. Retr 0.62
Val. Reí.: 14 114 Valor Unit.: 13,55 Total ltem:16.666.50

Yaior Untr.: 0,239 lolâl [em] 96.273,98 LOTE 196 OL, l
OIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDÂ.

Nunr 3g Lance:6.79 Total:16-635,50
56.08 1 .482/000r -06 1.737.806,S0 Item:196 Uo;ú,! .

LOÍE í79 Ouânl.:1 Num:3!1 LnncÊi 0,73 Totâl:2.883,50
MâÍcâ: REXULTI O sMG
L!NDBÊCK

Mod€Io] REFERÊNCIA

Item: 179 Unüadê: AMP Mdêlo: SAMTEC oescriÉo: BREXPTi)l ÀZOL 0.5MG

Ouantidade. 2 45c vât. Reí.: 7.5iDescriÇáo: BICARBONATO DE SóDtO B.4ol. C/ 1o Nr

Ouantidade:3.950 Val.Ret.:5.75
ValoÍ Unit.; 6,79 Toial ltemr 16.635.50

Valor Unlt.: 0,73 Total ltem:2.883.50 LOÍE 197 ü,_ N!,i :18:1 Lance:11,94 Totâli 31.282,80
LOTE 353 Ouanl.r 1 Num: 707 i ancâ 4.78 ,]EXULII 2MG Modêlo: REFERÉNCIATôrâl:99.902,00 Item:197 Unrn.Í

llem:353 Unidade: BOL LUNOBFCK

oescriÉo: cLoRETo DE SóDiO 0.6% + cLoRElo DE porAssto 0,03% + CLoRETO DE CALCTO 0.02old iUCTAÍo DE SÔDIo 0.3%. BoLsA SISTEMA FÊCHADo CoIü 5OO ML. RINêÉn úõrarõ
DescriFo: BREXPTÉ rrAzOL 2 MG

ouantidader 2 620 val. ReÍ I 14.5$ Valo. Unit.: 11,94 Tobl lt€m:31.282.80
Ouantidade:20.900 Val Reí.:5,55 vãlo, Unit.: 4,78 Total ltemr 99 902.00 LOTE 249 ít., , i Mi,n: 8C3 Lance: 1.12 Total:93.72í,60
LOTE 361 Ouânl.: I Num: 726 Lanrc. 6.95 Item: 249 Uo,.|i.. . I ÉGRETOL CRTotal:90.350,00 ModeIo: REFERÊNCIA
Item: 361 UnEade BOL N(:VAAlIS

Dêscdçáo: CARBAÀ,,\lEptNA CR 2OO MG - ilôEIUÇÃO PROLONGADADessiçáo: CLORETO DE SóDtO 0,9% + cLlCosE 5% c/ 1oooML

Ouantidade: 13.000 Vâl Reí.:7,95
Quântidadê: 83 68li Valor Unlt.: 1,12 Total ltêm: 93.721.60tralor Unit,: 6,95 Íorâl [em: 90.350 oo

LOÍE 362 Ouant.i 1 Num:270 lan.r 3,85
LOTE 250 Or:
reffi--h;, 5P

N,,,. 3'; Lance:2,70 Total:170.991,00
Totâl:60.&5,00

llem: 362 BOL
MnrG: rEGREÍOL CR 400MG
NOVARIIS

Modêlo: REFERÊNCtA

DescdÉÔ: C§BAI À/EPINA CR 4oO MG I ]3EMcÀo PRoLoNGADA

Ouântidade: 63 33,

DescriFo: CLORETO DE SôDtO 0.9% + cUcOSE 5% Cr 25oMl

Quantidade: 15.700 Vâ1. ReÍ.:4,73 Valor Untt.: 3,85 ToEl llem: 60 445.00 Val. Rer.:2.8i Valor Unit.: 2,70 Total fiem:170.991,00
LOÍE 367 Q!âÂt.:1 Num: 015 Lân. r 6.20 Totâl:523.280,00 LOTE 4í1 Or : i Nrrn t)69 Lancê: 0,40 Total:45.704,00
llem: 367 Unidade: BôL 10.000ut
DescdÉo: CLORETO DE SÔDIo 0,9%, c/ lOOO N1: . BoLS,, S STEMA FECHADo

Ouantidâdei 84.400 Val ReÍ.:8,90
DesdÉo: COLEC|- liÊEROL 10.000 Ul

Quanlidâde: 1 14 2ôij Vat. Ret.: 0.40

[I, RÂI. :

valor Unit.: 6,20 Totâl ltêm: 523.280.00
LOTE 37í Ouant.: 1 Num: 129 I ii.e 4.05

Vâlor Unit.: 0,40 Total ltem:45.704.00
Íotal:608.715,00

Itemi371 BOL
LOTE 460 at. .

M h,l,
\'rn 750 Lâncê: 8,27 Total:18.028,60

DêscdFo: CLoRETO DE SÔOtO 0,9./", C/ 500Mt . UoLSA :.tsTÊMA FECHAOO

Quantidade: 150.300 Val. Ref.:6,22 vator Unit.: 4,05

fir..á: iTAXiOEX SUSP OFT sML
- r-.)vARfls

Modelo; REFERÊNCiA

Tolal [êm:608.715.00 DescriFô DEXAtlr aSONA 1MG/ML SUSf ,EI:rÀO OFTALMICA C/ SML
LOrE 634 Ouasl.: 1 Num: 265 L.rô.e. 5.24 fotar:2.620,00 Ouanlidade 2 180

LOTE 523

Valoí UEit.: 8,27 Tôtal ltem: l8 028 60
Item:69 Unidade: FRC Modêlo: JP (125M1)

DescnÉo: FOSFATO DE SóDIO otBÁStCO 0.06c/Mr [!Vij/ML) + FOSFATO DE SôOtO MONOBÁStCO 0,16 G/ML
(160MG/ML) - SOL REÍAL - FMSCO DE 120 A 1 tli Mt
Ouántidadê:500 Val. RêÍ.: 5.24 Jâlor Unil.: 5,24 Total [em: 2.620.@
LOTE 653 Ouant.: 1 Num.016 t.nr.18,26 Total:40.639,20

ri,,, 5.:!. Lance:149,98 Total:178.776,16
Item: 523 Untri.u

Li Y
CLÍY 1,5MG. EL Mode|o' REFERÉNc A

DescnÉo: DU|AC...,lrt1.5MG/0.5M1-:it:uÇÀOESTERtL-C/UMCANETApREENCHtDApAMApLtCAÇÃO

Quantidadê 1 192 Yal. Reí.:221 t4 vâlor unit.: 149,98 Tobl ltêm: 178 776 16

LOTE 530 Total:26.496,00
Item:653 Unõâde: FRC

Gô6do êm: 21l01/2025 10:35.54 122de 137 Gerádoenr 21l01rir): , ltig

\ .',r lii Lancer 2,40

124 de 137

Gê€do êm' 21l01/2025 10 35:54

:1

al!



Item: 530 unrdade: CP

CIETSP. CONSORCIO I'{TERXUTICIPAL OO ÊXTREMO NOROESÍE DE SAO PAULO

AXDRADITA.SP

K: LIXIÀNA 3OMG. SANKYO MOdEIO: REFERÊNCIA

crÉNsP - CONSORCIO

Ouantidader 74 Val. Reí.r 3.590,S

LOTE 1071 Ouânt.: 1

Unidadê: TB

OescÍição: POLICRESULENO 50 MgG +

Ouântidâde:465 vâl Ref.:78.77

LOÍE 1073 Quãnt.:1 Num:

rem:1073

PAULO

Íobl [em: 166.182 9

Íobl:30.150,60

Tohl ltem:30.150.60

ToEli 20.777,05

Num:

kÉDêscnÉo: EDOXABANA30MG

ouanrdade: 1 1.ü0 Vd. R6Í': 5.08 vâloÍ Unn:2'0 Tobl ltêm: 26'4s'00

- 

Tobl:88.170,90
ro-re s:r o*nt., I Num:481 bnc: 2 49

[êm:531 Undade CP Me

Descaçãol EDOXABANA 60MG

tuânlidâde:35.410 vel. Rd.: 5.928 valor Unit.: 2,49 Tobl llemr 88.170,90

Num:412 Lan@l 0 4915 Tõrâr:24.629.065
Descdçáo: POLISSULFAÍO OE TB C/4OG

Ouantidade 1.015 val. Rêí.: 20.71 Uílt.: 20.a7 Íobl [êm: 20.777.05

LOTE 1181 Ouant: 1 Num:
Íobl:99.591,12

MarG:
NOVARTIg

DêScdÉO: SACUBITRIL 24 MG + VALSARÍAM ft MG

Ouanlidade: 23 g4 Val. Reí.: 5,27 ValoÍUn|t.14,8 Íobl ltemr 99.591,12

Num: 451 Lân€: 4 23 Íobt:147.288.60

rêm: 1 182 Unidade: CP lMMG

OESCNFO SACUBITRIL49 MG + VALSMTAM 51 MG

Íobl [sm: 147 288.60
Quanidade g 820 Val. Reí.: 4.93 V.lor Un[.: 4,23

Tobl:116.959,50

LOTE 689 Olant.1
SOMG REFERENC A

llem 689
NOVARÍIS

DesciÉo: HlDuWlNA, CLORIDmÍO 50 MG

Ouantidade: 50.110 Vel. Reí.: 0,65 Valor Unit.: 0,4915 Tobl lleml 24.629,065

Total:5.8E1,60
LOÍE 690 Ouant.r 1 Num: 165 bner 0.3676

NOVARÍIS
LOTE 1 182 Ouant : 1

DêscnÉo: HIOUL-INA 25MG

Ouântdâdê: 16.000 Val. R6í: 0'42 Valor Unit.: 0,3676 Totâl lem:5.881,60

Nuú:107 bncê:13.55 Tôrâr:18.428.00
LOTE 705 Ouanl: 1

Itêm 705 Unidadê: 8ML

vâlor Unit.: 13.55

MOdêIO REFIÍIE\CIA

DessrÉor HIDRÔXIOUINOLIM OSMGn L +moLAMlM 14oMG/ML - soLuÇÃo ÔToLÓGLCA , - FUSCO C/ 8ML

Tobl ltêmr 18.428.00

LOTE 1183 Ouânt.:1

[efi] 1 183 Unõade:

Num:275 bn6:423

Ouanldade: 1 360 Vâ|. Ref.: 17.61

LOÍE 735 Ouant.: 1 Num:463 Lânce: 27.63 DesCT ÇãO: SACUBITR1L 97 MG + VALSARÍANA

olanidade: 27 650 vâl' Reí': 5 74

103MG "
VrhUn[.:a:3.,'- -'

Íotal : 229-329,00

Íobl ltêm: 116.959,50
10OUl 3ML - Mdêlo:

llem 735 Undade: PNÉ

DêscriÇâo: INSULINA GLARGINA

Num:499 Lan@i 10,17 Tobl:30.510,00

ouániidade:8.300 Val. Reí.: 76,07

1M UUUL- SOLUÇÃO INJETAVÉL- CONTÉM 1 CARPULE C/ 3ML (PÉNFILL)

v.loÍ Unil.:27,63 Tobl 229.329.00

LOTE 1373 Ouant.:1

Íotál:450.790.20

liããiãro treau: cP

DescnÉor zlPmzlDoNA 40MG

MarÉ: GEoDON {MG MdeIO: REFERÊNCIA

LOTÉ 736 Ouânl.: 1 Num:718 Lzrce:27 93
Ouantidade: 3.000 Vel RêÍ.:17.19 Valor Unlt.: í0,17 Tobl ltemr 30.510,00

BASAGUR 1 OOU] 3ML Mdêlo: SIMILAR
136 UN Num:731 '- únc: 16,93 Tôbl:50.790.00

ÉLI LILLY

GURGINA 1OO UUML - SOLUÇÀO INJEÍÁVEL ' CONTÉM 1 CARPULE Ci 3ML + 1 CANETA
LOTE 1374 Ouant.: 1

De§cíç5o: INSULINA
DE APLICAÇÃO

ouantidade:16.140 Val. Reí.:S.20

li; r374 unidâde: cP

DescriÉo: ZIPWIDONAS0MG

&MG. PFIZER M*: REFERÊNCIA

Valor Unit.: 27,93 Tobl ltêmr 450.790.20 Íobl ll€mr 50.790,00valor Un[.: 16.93
Tôrel:93.480.00 Ouantdade: 3.000 Val ReÍ.:28,(

Íobt:50.360.60LOÍE 786 Ouanl: 1 Num: 577 Lancê: 228.00
Num: 133 Lr@ &,&

LOTE í379 Ouant: 1

rem 786

DescnÉo: LEUPRORRELINA 3,75MGAMPOLA

k@: LÉCTRUM 3,75MG
SANDOZ

m arreaÊlcte
Modelo:[em:1379 Unidade:

Descriçãor ZUCLOPENTTXOL, DÉCANOATO 2mMG/k

Ouantida@: 410 Val Reí.;3í,00 vâlor Unlt.: 228.00 Íôrâl nemr 93.480.00
Val. Reí.:110.71 VâlorUnt.: g,il Tobl ltemr 50.360,80

Ouantdade:595
Num:4& Láncê: 3.50 Torâl:20.790,00

21.661.32í0m1-s7 353.439,84LOÍE 854 Ouânt : 1
MULÍIFARMA COMERCIAL LTOA

kí€: úÍUOA 2OMG. SANKYO REFIRÉNC A
mg Undâde: CP

Gêrádo em: 21l01/2025 10 35:il
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CIÉNSP. COXSORCIO ITTERMU{ICIPAL DO EXTREMO NOROESÍE DÉ SAO PAULO
- ANDRADINA.SP

CIENSP. CONSORCIO INÍERÍUXICIPAL OO EXTRETO XORO€SÍE DE$O PAULO

§DR§IA§P

LOÍE 212 Ouant.: 1
. Num:S5 bné:1.299

DescriFo: LUMSIDONA20MG t"Íff uniaao",lUP

-cEruenrcontpoLlson

Md*i 5 MGruL X2 ML

Ouântidader 5 g0 Val. Rêí.: 9,41 Vâloí Unit.: 3,50 Íokl Liêm:20.790,00

Íorar:43.6E0,00 Dêscrçáo: BROMOPRIDA s MdML - SOLUÇÂO INETAVELMPOLAC/2ML' lM

Ouântidâde: 70.600 Vâ|. Reí.:1,88 Vãlor Unh.: 1r99

LOTÉ 292 Ouânt.: 1 Num: &7 Lâne: 2,749

Total [êm:43.680,00 fiem:292 Undadê: TB

Tõtâl:56.480.00

Toral llem: 56.480,00

Íorâl:5.238.00 DestriÉor METILOOPA 500MG

Ouant dade: 228.000 Val. Reí.: 1,52 V.lo. Unlt.: 0,40

LOTE 1236 Ouanlr 1 Num: mO Lane:4,60

LOÍE 855 Ouanl-: 1 Num:59 Lance:7.00 Tobl llêm:91.709.40

l'iãã*-runio.ae: cP

Destrç3o LUMSIDONA40MG

MaÍÉ: LATUDA 4OMG . SANKYO MOdEIO: REFERÉNC A Tobl:63.117,04

kêb: 20 MdG X 30 G

4+ 
ouántdâd€:6 240 val. RêÍ.: 12,59

M€: úTUDA 80MG SANKYO ;d-effiEFERÊNclA

Descriqão: cEÍocoNMOL 20 MG/G - CREME OERMATOLÓGICO ' TUBO COM 30 G

tuântidader 22 960 Vd

ffi48O bn@:0.40 rohl:91.200,00

Item: 892 Untdadê'CP Mrs

LOTE 856 Ouânl: 1 Num:7il Lancêl 8 00

Itemr 856

DescriÉo: LUMSIDONA 80MG

oúântióade: 7.60 Val' Rêf': 19 40 Valor Unit.: 8,00

LOTE 873 Ouant.: 1 Num: 749 bn@: 2 91 Tobl ltem:91.200.00

26.7MG MOdêIO. S M LAR Íobli 18.400,00Gmz: unu"ae,cP
MYRALIS

DêscriÉo: MELILOTUS OFFICINALIS LAM ' 
EXTmTO SECO 26 7MG tem 1236 Undade:TB

OERMCERIUi,CR§TALIA
kêb: 1% 0,4% X 30G

Valoí Unlt.: 2,91 Total ltem: 5 238.00
O!ânlidader 1.800 VâI. Rêí.: 2.91

Unidade:

DesÚÉo: METILFENIDAÍO LA 1O MG. CÁPSULA DE LIEERÂÇÃO MODIF1CAOA

Tôrãl:30.331.20 DescriÉo: suLFADIMINA DÊ PMÍA lOMG + NITRATO DE CÉR|O 4MG TB c/ 30G - CREMÉ

Ouan!dade:4.000 Val. Rd.:11.7467 V.loÍ Unn.: a,m

LoÍE 129a ouanl.r 1 Num: 194 Lânce:0,23

Itemr 1294 Unidade: CP Mâr@: GENERICOPRATI
DONADUZZI

Mdeb: 300 MG

Total ltem: 30.331,20

Íôbl:363.990.60 OescriÉo: TICAGRELOR 90 MG

Ouanldade: I 980 Val. Reí.: 5,63 Vâbr Unlt.: 0r3

LOÍE 1333 Ouant.: 1 Num:284 Lane:5,82

1333

Toral [em: 363.990,60 oescriÉo: VALPROATO DE SÔD|O sO MdML - SOLUÇÁO OU - FRC C/ 100 ML

Íokl:602.853,90 Ouântdãde:14.900 Vál ReÍ.:6.53 V.loÍ Uhn.: 5,42

COilÍA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMÊNTOS LÍDA 43.752.66,,0m1-20

LOIE 236 Ouaal : 1 Num: 15 Lance 779,m

LOTE E81 Olanl. 1 Num:774 bne: 0.89 Íobl ltem:18.400.00

Itêm:881 Unidader CP

OescflÉo MESALAZINA800 MG

M@: MESACOL SOOMG

ÍAKEDÀ
lffi aerEnÊncre Tobl:2.295,{

Ouantidâde:34.080 Val. ReÍ.: 1,85 Valor Unlt.r 0,89

LOÍE 897 Ouânl 1 Num: 952 Lâne: 3 42 Tobl llem: 2.295.40

Tobt:86.718.00

Ouantjdader 106 430 Vâl Rêí': 3 4

x 100 ML

Tobl ltem:8ô.718.00
LOÍE 8§8 Ouênl: 1 Num:183 bne:9.13

736.155,00

lG,rea unr,ae: cPs ú 2OMG Modelo: REFERÊNCA

NOVARTIS

DESSÉO: MET]LFENIDATO ú 20 MG ' CÀPSUU DE LIBÊMÇÃO MODIFICADA

Íotal:736.155,00

Welo: Cânâbidiol Heôrium
m:m Unidâde: FRC 200qr'ml- 0% ÍHC

Ouântidade:66.030 Val. Rêí.: 9.60 V.loí Unlt.: 9,13 Tôtal [em: 602 853.90

Numr 762 Lânce: 3,98 Íorâl:64.714.80 DescnFo: CANABjDIoL 200 MG/ML- SoLuÇÃo oML 30 ML
LoTE 988 Ouant.: 1 Íôbl ltem: 736.155.00

Ouântidade: g5 Vâl RéÍ.: 1.957.9 v.br Unlt.: 779,00
m SaA Undâde: CP

DescnÉor OLMESARTNA.

TRIPLO
i . SANKYO 01.10.868/0m1-$ 415-748,00

CIRURGICA OLIMPIO LTDA
MÉDOXOMILÂ40 MG + HIDROCLOROTIMIDA 12,5 MG + ANLODiP]NO 5 MG

Num: 296 hn@: 0,149 Tobl: 234.079.00
LOÍE 247 Ouant.r 1

Unlt.: 3,98 64 714 80
Ouantdade:16.260 Val. Reí.:4,ffi

DêscírFo: CARBAWEPINA 200 MG

ôuântid.dê: 1 571,m0

Num:271 Gnce:2-24571 Tôtâl:166.182,54
LOTE 992 Ouânt: 1

Gffi Unldâde:FRAM XOLAIR 15OMG REFERÉNCLA

NOVARTIS

iifÉáti;?'Íâ,tit1*1llL.ll§fit$.?.1É- 
tsueao rNrtÍ^vtL rMr^uqtM coNrrNoo 1 rü'oo
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Marca JP

orrir, , ocil.ctelc rxÍlitull.JtJlitüfltlle xotcllÍl cl lac raeLo

Máui MIoLEY [,todlloi GENERICO
ren. 451 Uridade'CP

llem 363 Undade: BoL

Descr Éo: cLoRETO 0E sÔDlo 0,90Á + GLlcosE 5% c/ 500lvl
OescriÉor DESVENLAFAXINA SUCCINATO 50MG

Total ltêm 105 339,00
Valor unlt.i 0,63

Totãlr 73.320,00 SANFE MÉOICAMENTOS E PROOUTOS HOSPTTALARES 53.e26.6120001'76

LTDA

LoTE 344 Quant.:1 Num:693 Lanc€: 1,9459

Item:344 Undâdel FRC Mar6: HLPOTABOR

Total ltemi 73.320.00
DêscnÉo: cLoNÂzEPAM 2,5 MG/ML SOLUçÂO ORAL, FRCC'/ 2OML ' FRASCO INDMIDUAL

Íolal llemr 113 085.00
Ouantidadel 179 5OO Val. ReÍ.: 1.46

Quantidadêr 21.900 Val. Reí':6,40 Valor Llnit.i 4,El
190.977,6216

LoTE 5S2 olanl : 1 Num:107 Lance:0.12

lllarcâ: 0 lVocielo Total:53.804,135llem 592 llnidade:

Descnçáo: FENOBARBITAL 100 i,lc

Quantdade: 611.000 Val Rêí: 0,34 Vâlor unit.: 0,12

Numi 812 Lân@: 0.07 V.lor Unlt.: !,gase Total ltêmi 53.804,135
LOIE 052 Ouânl r 1

Torâl:3.010,00
Ouantidader 27.650 Val. Reí.;3,46

Marca: NEO frodelor CPR Num:891 Lan@: ToEli 80.689,105
Item: 952 Un dadei CP

oo3cÍ,Éor PRoÍEÍoR soLAR FPS 09 ' FRA§co C/ No MlNlMo 50 Mt

Vllor unt.: 3?,70

LOÍE 699 Quant: 1

699 FRC

D.!cirÉo: HloRÔxlDO DE ALUMINIO6 * Fillco c/ 1& ML

Ouântidâe 23 450 Vel Roí.i 6,50

o..oflçro poLlvlÍAMlNlco ooÍÂÉ ' ll^loo loMt

D6ÊCTiçáO REPELENTE AOULTO

vrlor t,nll.: 5,3t5t

Íobl ll.m'80.689,105

Íolal lGúi 44.266.20
Totsl lt6m: 1.131,00 ouanudadei 8 250 Vâ|. Reí r 10,58

Ouanldadê 30 Vel. Rrí.:142.95
08.618.163/0001.& 2.051.18S.00

05.ó39.635/0004-56 927.917,50 CIRURGICA KLG EIRELI
ANÍIBIOÍICOS DO BRASIL LTDÂ Iotal:458.400,00

Numr 213 Lance: 0.56 T0h1.421580,00 LoTE 365 Quant: 1 Num: 124 Lance: 3,00

LOTE 2E1 Quant: 1

[,lodelo: 500m9 cx c/200 ÉPs Item: 365 Unidadel BoL [,,]ârG: JP/10,1910070 Modelo: BoLSA

Ltemi 281 l.lnrdader CPS l.larca KeÍoral

Descrição: CEFALEXINA 500 MG

ouantidade: 753.000 Val. ReÍ.: 1.33

oescÍiçâoi cLORETo DE SODIO 0 9% C/ 100 ML - BOLSA SISTEMA FECHADO

Valor lJnit.: 3,00 Tohl ltem: 458.400,00
Valor Unit.: 0,56 Total ltem:421.680,00 Quantidader 152.800 Val Reí:4,86

Num:860 Lan@: 3,00 Íobl:286.500,00

r LOTE 283 Ouânt.: 1 Num:271 Lân@l 3,70

tem:283 Unidade: FFUAM Mar@: CeÍâlof na sodrcâ(G) [Iodelo: F/a 1 g CX c/50Í/a

o..ênç.o cEFÍRIUONA BÔOICO tO lVíM PÔ P/ IUAPEN&ÃO |NJSÍAVEL ' OILUENÍE

DESCTIÉO: CEFALOTINA 1G ' PÔ PARA SOLUÇÀO INJETÁVEL IVIN'1

ouanridader ll.SOO v.l Rd., ?.?'? v"ltt

liã-,:oo unr"o", rnc

DescriÉor cLoRETO DE SÔDlO 0,9% C/ 1OO ML - FRASC'! SISTEMA FECHADO

Ouântidadê 95 500

LOÍE Ou.ni. 1 Numi 183

o.!oç!o cLoREro DE SÔO|O 0 s%, c/ 25OML ' BOLAA S|8ÍE[{A FEC}IADO

O.roígror cLoiIÍO OE rÔOlo O,el' g/,!oML ' 
'rArOO 

ll'llMA llOHAoO

O.rdo.ú ,1/01/loaà tO la la

Íotãl: {3.660,00 LOTE 366 Ouânl.:1

Mâré: JP/104910070 Modelo: BOLSA

Tod ll6m:286.500,00

[.m í6 185.00

CIENsP. CONSORCIO INÍERIIUNICIPAL OO EXÍREMO NOROESTE OE SAO PÀULO

AXORAOITA§P

crENSP . CONSORCIO INTERilUNICIPAL OO EXÍREIO t{oRoEtÍE 0E tao PAULO
ANOR DITA€P

!2 i0

hf,r 284 Unld.d.: F&aM

Drrndilr, ÔlMitt.lMAll .ào Mo. loLugao PAia ollurc^a PAU llrull9 7 MI FRA'OÔ/AMPOLA

LOÍl lra Ouânl i I 1ô ?0

]I.ã-5rr trlíiorr rnc VICPHARMA Mod.lo V CPliÀRMA

DescnÉo: cLoRExlDlNA 0,12% c/ 1 LlÍRo - soluÇÀo BUcAL

Ouântidade: 1 244 Val. Reí.: 37,46 Valor Unit.r 16.20 Tolal llemr 20.152,80

LOTE 1017 Ouanl.i 1 Num: 578 Lânce: 330.00

Ou.fíd.d.: l!.200 !,40 Íoul [a6i 314.28E oo

LOÍE Ouani.:
rohl: &1.816,00

BOLSA

DescnÉo: cLoREÍO OÉ SÓDLO O.9ol., C/ sOOML ' FMSCO SISTEM FECHmO

Quâf,lld!d!: 96.400 V.l. R.l.r 7,39 Yahr Íobl

OENERICA IÍAÍIIA ol 7ll,l17,al7

oarcnçro
íMC

COLÁAENO HIDROLIBADO ÍIPO II 
'O 

MO ' MEÍILIULTONLMIIANOTOO MO ' ACIOO HÊLURÔNIGO

Ouâftidâde:4.600 Vâ|. R.l.r 3,3t V.lor tJnlt.r !,10 Íobl lt.m:14.260.00

Num:772 Lane:0.089 Total:1.012.82
LOÍE 414 Ouant.: 1

Mat@. A2F Modelo: A2FItem:414 Undede: CP

Item: 1017 iJnidáde: CP Marca: AGATHIVFAB:
PFIZER/CO[,íER:L] BBS P

N.4odelo: AGATHA 1 00N,4G/Rl\"lS:

121 1004950023

Íolãl:83.Í60.00
Descr Éo: coLECALCIFEROL 2.000 Ul

Quantdade T1 380 Val. Ref.i 0,15 Valor Unlt,: 0,089 Tolal ltem:1.012,82

LoÍE 430 ouaft.: 1 Num: 03Á Lene:79.00 Totâl: 136.985,00

Íotal lem 83.160,00 Item;430 Unidade: FRC [.larÉ: BELLA PHYTUS túodelo: BELú

Total:100.E00,00 oêsúÇao: cRE[rÊ HtoRATANÍE PARA OS PÉS ? (COMPATIVEL UREADIN Pooos DB) PARA PÉS 0lABÉÍlcos

FPÁSCO C /102G
ao^1H^ 12üMO/RMl:

Vál Êeí:

DescnÉo: PALBoCICLIBE 100 MG

Quantidade: 252 Val. ReÍ: 597.38 valor unit.: 330.00

LOTE'1018 Ouanl: 1 Numr 171 Laoce:480.00

Undrúâ: Cl
1 2r 1099E0Ô1 5

F..!íS.' lÀ!t9clELlll lalMa
auaniidad6 210 vd Rd.:890.@

p.roiro. LSÍ]NA. aIMNÍ|NA+ VlTilrNAC. VlÍaMll'{Al t llLllíle ' alNge

Qs.nE.d. ...e0 v.l, Rd,r o,Í Y'ht ut'r t'tn Íd hôr l1'll'll
ffil r,ro túlrlo'l"oo

D6!di4o, PEMBROLIZUMSE 
'Ú 

re4 N. iRAgCOAMTU COM. ML. SOLUÇÀO PARA USO

tNtuvlNo!o
gf.j]!!g1jr_. - - v.l td.: r!,oe..er---lg!!untr : 1'!11!!-_.--
ÍrL-xnur úrotoluÍiÍoaLitl lí! - .l'0al,lt7l0rli'0c
toÍ!rtt- oui;ri -------'ÀimllaT lodroro

r:!!JletL!9!;1::i!
a7a,ata,00

toúr tn,rió,oo

CP

o.ruddo LUÍEINA 1o MO
côMrraÍlvlL tôravlÍ)

eEAUNÍlNA ? rc, VlÍÂMlNA8 (C r l) I MlNlMlA (golRi I zl(co)

Torâl [om: 100 800,00

Oüãntrdâd.:6 110 lolál lt.mi 10.90ã 00

LoÍE 978 ouanl, I 163 L.noai

Item 295 lln dãdc CP Morca MEDLEY rüodâlo
Mcd.lô, MAYIlli

D6§cnÉo: CEÍOPROFENO 100 MO

Ouantldader183.200 Val.ReÍ.:'1.24

râm §7i Unlóad.: IFIC MÍú, MÀYllN

o6scíÇro ÔLEO DE GIRASSOL LOÇÀO FRASCO C/ 200M1

Velor Unlt.: 0.70 1olâl [em: 128.240.00 vrlô? tlnlt,r 4,oagl Íolãl ltêm: 84 845.405
ôuânndadê 20.950 Vâl Rêí 6,41

LOTE 452 O!ânl I 1 Num;070 Lâncs 0.80 Tôtrl:132.12ô.00
LOÍE 10al Qusnl.r I Num: Gll L.âc.l 2,02t Íot ll 17.e97,21

Itemr 452 Unrdede. CP Meí@: MEoLEY

oescrição DESVENLAFAXINASUCCINATO 100 l\'lc

GENERICO
Mâícar A2FItem:1042 llnrdadêr SC

Descr çao: PEPT DEOS 0E COúGENO - SACHÊ g 11G - (DISFoR)

O!anttdade:1ô5 160 Val. ReÍ.: 2,778 Valor Unit.i 0,60 Total !tem:132.T2E 00
Ouântdader 8 870 Val. Rer.:2,17 velor Unit.: 2,029 Total ltêm: 17.997 23

Num:447 Lancei 0,63 Íotâl:113.085,00 Total;1.135,05LOTE 453 ouant.: 1
LOTE 1043 Ouant.: 1

C€rádo!h 21/01/2021 10:36 S

lvlodelo

130d.137 G.r.do.m 2rr01i2026 10 35 il

Numi 270 Laoel 0,329

Modelo: A2F

j32 d€ i37

Descriçàoi NIFÉDlPlNA 10 MG

i

oÍ.íó.n' r1lot'roU I r0 ta aa

V.lor Un[.: 480,00



têmr 1t143

CIENSP . COI{SORCIO II{TERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SAO PAULO

ANORAOINA§P

ljndade: CPS [4ar@: TAKE CARE ["lodelo: TA(E CARE

CIENSP. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTflEMO iIOROESTE DE SAO PAULO

Item: 472 Un dâdê: CPS L"lare ÍRB Modelo: C/30 CPR

u^d.d. llc

D..cnçâor DIaCEREINA õo Mo

LTDA

DOiZOLAMTOA, CLolloufo l*.:ialoo ccM I t l

o..crçdo oENÍAMlclNA 80 MO/ML ' SOLUÇ^Ô lliJll^vrL at#ou g t ML

velorlJnlt-: !,11
Ouânti,.lade: 2 200 Val Reí.:1.53+ VlTAMlt'lA A + VITAMINA D3 + VLTAMINA B1 + VLÍAl\'jlNA B 12 + VlTAt"llNA C

Tôtâl llem:10.802.90

Total ltem:2.442.00
Descnçáo: POLIVIÍÀMlNlCO
FRASCO C/ 3OI\,iL

Ouantidade: 3.662

Num: '127 Lane:0,474 Total:2.?49,20
LOÍE 1231 Quant: 1

Vâ|. Reí.i 2,95 Vâlor Unit.: 2,95
[.,larca] CLORIDRAÍO DE

SOTALOUSANDOZ

Modelo: POR 160MG 30CP

1004703250041
Itemi 1231 Uridade: CP

Num: 516 Lancer 54 98 Totalr 54.9E0,00
LOTE 1116 O!ânl.:1

Itemr 1116 l.ltidade: FRC l\.laÍÉ: NUTRIEX N,4odelo NUTRjEX Desil Çao: SOÍALOL CL0RLDRAT0 160 l\'1G

oescr Éo: PR0TETOR SOLAR FACIAL FPS 70 Col\'l CoR 0!antdade:5.800 Val Reí.:1.254 Vãlor Unlt.: 0,474 Total llemr 2.749.20

Valor Unit.: 54,98 Íotal ltem: 5,4 980,00 Num:657 Lane: 0,80 Íotal:1.600,00
0!antrdade: 1 000 Val. Rel.:61.89 LoTE 1266 Quant.r 1

LOTE 1117 Quanl 1

ir!, Untd.d!
o..orrdo PFoÍEloi !o!Ai ffi !o'AOULro C/ looML

Ou.ntidád. t 990

Oufft 1

D..orr€o FROr!ÍOF lOUi,pa óO' f UlCg C/ t20Ml

Dâicíç.o ilcEALlAÍocoltnoL, 
^clÍaÍoamMo 

(vrÍAMINA l)

Q!anldedê l0 800 Vsl Rrl.:0.ô53 V.lor t,nlt:

Mod.lor NUlRllx

Tobl ll.mr ô6 966,51

I.m 1266 tlnrd6dô CP

O.rd{o rAMOXlr?NO eoMO

Mâ@. TAMOxIFENO/SAN0OZ Liod.lo: POR 20 MG 30 CP

t00lt0,l00011Numi E31 Lance: 7 449 Total:66.966,51

[4âÍÉ: NUTRiÊX [,4odelo: NUTRIEX Valor Unit.: 30,19

aa,a00,!0

FLEXPÊI1

Tolal Ltem: 310 655,10

Íorsl lt.m ,{.285 31

Tohl:20.710,70

2 000

LOÍ:

D..cnçâo: HluNo G-F 20 6 MO ' SERINGA q CML

\eÂ. l2l NOVO Modtlo

LOÍE íl4C Ouant.r 1 550 Lánc.i
D..ordo:rNsuLlNAaSPARTE100UilML'roluÇÁoINJ!?AVIL'CONÍIMíC RPUL!C/lML+1Sl§rElíA
NF APLICACÀO (FLEXPEN)

tem:1146 Unidade: FRC Ouantdade:10.290 Val.Reí.:81.4767

LOÍE 728 Quânt.r'1
Total:291.333,50

Descr€or REPELENTE SPRAY INFANÍlL

Ouântldadei 2.300 Vâl Reí.:12.64 Vâlor únit.r 9.039 lotel ltem:20 789,70 MarB: NOVO NORoISK [,4odelo: NoVORAPID FLExPEN
llêm: 728 Unidade: UN

oescnÉo. NStJLINA ASPARÍE

DF ÂPLICACAO (FLEXTOUCH)

GêEdo em' 21l01/2025 10'35:il

LOÍE 1253 Quant: 1 Numi 741 Lancel 0 38 Totali 5.517,60 100 uriMl - SOLUÇÁo INJETÁVEI - CONTÉM 1 CARPULE C/ 3ML + 1 SISTE[',lA

135 de 1 37

ilem: 1253 Unidade: CPS

Gêdoemr 21i01/2025 10:35:l

Maía. MF Modelo A2F

ctEilsP ' coxaoRclo lxtERfuxlclPAl Do ÊX-TiEMO TOROESÍE OE SAO P^ULO
NOTAOITA{P

O..CildO SUPLEMENÍO ALIMENÍAR EM CAPAULA CONTENOOi LUÍEINA' ZEÂNNTINA' VITAMINA C'

vrrm,lira e. ztt'tco tco[.{PATIVEL: AREDS)

CIENSP. COTSORCIO ITÍERMUXICIML OO ENiEHO TOROESÍE DE SAO PAULO

133 de 137

-iotâl 
ltem; 5 517,60

Quantrdade: 14.520 Val ReÍ.] 2'04 Valor Unit. 0,38

LOTE 12E7 Ouanl.i 1 Num:429 Lance: 3,7891

Item: 1287 Unidede: AMP llãr€: ARESE PHARMA Modelo ARESE PHARMA

DêscriÉo: TIAMlNA 1OO MGiML, PIRODOXINA 1oOMG/ML CIANOCOBALAMINA 5000 ['lCG C] 2 AMP l1+1 lúL)

Ou6nldsd! 9.650 Vál R.l 47,3á87 Íotãl ltcmi 291 333,50

LOÍE r29 Q!ânl.: I Num: 219 Lencê: ,18 Total;189.077,70

MerÉ: NOVO NORDISK l.lodelo: FIAS P FLEXTOUCH

Íotal:39.103,512
Descr Éo: INSULINA ASPARTE col\.'l NlcoÍINAMIOA looul/ML - COM 1 SISTEMIA DE APLIcAÇÃO cONTENDO
Item 72q tln dade: UN

3ML

0uanidâdêr ô.265 Val. Reí.:113,00 V.lor Unat.i 30,í8 Total ltem: 189.077.70

Num: 694 Lancel 124,00 Torali 8í0.960,00
(clToNEllRlN 5.000) LoTE 730 Ouant.: 1

0uantidade:10.320 Val. ReÍ.:4,7333 Vâlor Unit.r 3,7891 Total iem:39.103,512
ttem 730 l.lnidade: UN N{arca: NOVO NOROISK [,,lodelo: TRESIBA

LOTE 1289 Quanl. 1 Numr 650 Lance:6,367 Total;35.0'18,50
DesciÉo: rNSl.iLlNA OEGLUDECA 100 U/ML - SOLUÇÃO INJÊTÂVEI - CONTÉM 1 CARPULE C/ 3l',ll + 1 SlsTEN"lA

DE APL CAÇÃo ( FtExÍOUClr)
Item: 1289 Unidadei AMP

DêscÍ,co T A[4rNA 1oOVG t DEXAMETASONA 4MG' '

soLLêÁO,NJETÀVEL. AMPOLAAC/ 2ML + AMPOG
ClANOCOBALAI\,IINA

[,[arG: ARESE PHAR[,'IA lvlodelo: ARESE PHARN,4A

5.0OOMCG + PIRIDOXINA l00l!lG Ouântdâde:6.540 Val ReÍ.:418.85 valor unlt.: '124,00 Toial llem: 810.960,00

LOTE 731 Quant: 1 Num:556 Lan@i 620.27 ToEll
1ML

UíIt,I5 500

ol {PENFILL)

o.iorr4ó INEULINA
DE APLICAÇÀO

N!U! NA OloLUO!C^ !OO UffL ' loLugao lilJlÍawr ' 90tÍll, ê atPULl' g lML CAO^

otoLuotc^ loo u/M! + LluoluÍlo !,t Mo/ML ' OOM t oAifULl o/ lMl i I !l!Í!MAD...dúõ. CúÀ9UMA LoNca úruÍo l;Go) a$Mo

Quántid.d.: 7.3€o v.l, R.í 1,4il V'lt? Unlt'; 1'!' ÍoEl ['m 12 3&'80

ffie,oo Íôbrr4,640.00
Vál R.Íi 320,96 ToUl ll.m 1.046.714.13

Íot.l:
iÀSTl§Si""â:J,?iàà"Ji'"1?â,o,iü,.iEili'rffit,ffi"Jfn'á'"lh!'Yü Bffi80Td bi"'''' BF 

ts ooracrrR UM tox
LOTE 1120

V.lor Unit : ô,00 Tolal lem 8.640 00

Toblr a.rlo,L
tte. ttZo UniaaO" fRC [iaÍcaiK$h

O.scn(ro PROÍEÍOR SOL^R FPS 50 ' INFANÍIL ' IRArcO A t00ML

Quanndade:2.500 Vâl R€í.:32.877 Vrlor Unlt,l

Numr !90 L.nê.: t1,00

ltledglor Prolotor 50 1209
Ouânfdade I 440 vâl Rcí'7 67

LOÍl l3t Outnt I
vrsroN Tolal llem 37 475.00

tt.400,00
ftem 856 lJn dâd.: CP

OE'CriçáO LUTEINA + ZEAXANÍINA ' ACIOO GRAXOS, ÔMEGA 3 LOTI íí2U Qurnl. 1

Ouântdade:2 610 Val. Ref.: 1.64 ValorUnit.:1,64 Íotâl ltem:4.280,40 Modeloi Protetor Sola 60 1 209

Tolal ltem: 37.500,00

Item: 1 122 Unidâdei FRC N,{arca: Koch

DescriÉô: PROÍETOR SOTAR FPS 60 - INFANTIL ' FRASCo Ci 1001!lL

0uantidader 2 500 Val. Ref.:30,81 Valor tlnlt.: 15,00

LoTE 1251 Quânl.i 1 Num:355 Lance: 1.00 Total:1.440,00

lem 1251 Unidade; CPS [,4arca ViTAFOR L4odelo OfuIEGA 3 EPA DI-]A

DêSCÍGO, SLP, F|\,trE\IOA-,fulENTAR DI ÔLEO DE PEIXÉ IOI\'IECA 3), CO\ II-\DO AC DO

Lãóslpçn'atno,co g90 MG (EPA) + Àcloo DocosAHExaFNorco 660 MC 
'DhAr

MEDTMpORTCOMERCTODEPRODUÍOSHOSPITALARES 03.434334/0001-61 135.345,00

O!antLdade: 1.440 Val. ReÍ.i 1,00 Valor lJnlt.r 1,00
EIRELI.EPP

Íotal ltem: 1.440.00
LOÍE lí23 Qut^t: 1 Nuilr 263 Lan6:21,00 Íot.lr t3l.3a!,00

DISÍRIBUIOORA DE MEDICAMEt.ITOS LÍDA 10 536,940/0001.08 Eax.a02.a7
Itâmr 1123 Unidsdc. FRC Mâril PROSUN MôdalooNcovlT

N6r 60t L.^or 113 31 ÍôEr: aal,a0a,a7
OssÚcáo PROÍETOR SOLAR FPS 70 ' FRA§CO g l20MLLOÍÉ (a

liãn, lls uiloaoa: avP

u..onÉo oENOIUMA|! lorc/ML
1 037

Modolo

1a6 d. 137

Mod.lí N^ruEx^i

Num:667 Lance: 30,19

ê.r.do.í 2rl01/202à 10 3l u OÍ.do.B líl0l/Ioal 10 !l M



crrxar. coNtotolo llltlttuxlclraL oo rxÍRallo t{oRortÍ5 05 3^o P^uLo

^t{ot^ol}l^'t'

uullropto cl oiul{cl^
orúrDta.ll

Àuti. -Úr-niim*ii---- - -"
É MGOrCÀ{tNron EM! /Ôl*Rlco

tM8 i tMl
LTOA

EB PRooUÍoS FARMAcEuTIcoS LDA M! €ilS / GEN USOESOXCoIICo 3mg 30er

A,ARLIII.DDSTqEUOORÀOtMÊDICAMENTOS RÂflBffY/GENERCO
PRE6OEIRO: DAN Eú PAUL]NO

6[6

596

500

596

EQUIPE OE APOIO ROS MERE

E]RELI

AS MEDICAMÊNTOS LTOA-ME

D]STRTSUIOORA DE MEDICAMEfl IOS BACXÉS

LTDA

ESFIGMED COMERCIAL HOSPIÍAUR LTDÀ

M&D COMERCIAL HOSPIIAUR LDA

CMH. CENTRAL DE MEDICAMENTOS. EIRELI

CRÚRGICA IÍAMARÀÍY COMERCIAL ITDA

H H CAVASROLTDA

KM KRUPINKMS SAUD€AÍAAfu O€

,Íotow coMsROlO 6 ffi DIGAMtiTOa lu

BrouS / ACIOO URsooEsoxlc[co m MG

Effi

MSUY GENERICO

EMS/ 102351384016

EMS/SIGMA / EMS/SIGM

Effi GENERICO/ EMS GEilERICO

tm /tn [O tSItgt{

5S

315

596

59€

596

5.$

IEi.tBRO

acrpo v^l-lioroo l00Mo

Ar MrorcaMEtÍol LÍO^.M§

gaÉilríala

ortl RrturooRA ot MEDTCA*NrOa aAc(El

CMH. CENTRAL OE M€OICMENÍÔS. ERELI

ÁGLON COMERClO E REPRESENTAÇOES LTOA ABBOÍ/ OEPMENE MMG MS S M
REVÍ05530315m52

Btow/8lou8

-viÍai

1.17

149

140

149

30s

099

1,S

119

gSMEO] DiSIRIBUIDOM DE MÊDICAMENTOS

LÍDA

AVAREMEO OISTRIBUIOORA OE M€OIW€NTOS

!IRÊLI

DMGDISTRIBUIOORATÍDA

M&O COMERCIAL HOSPTIALAR LTDA

PilTAMED FARMACÊU TICA LTOA

ROYÂL MED HOSPIÍÂW LTDA. ME

SPEC]AL MED COMERCIAL HOSP]TMR LTDA

GMC OISTRIBUIDORA OE MEDICAMÉilÍOS LTOA

AOW/ GÊilERICO

DEPAKENE

T0REilT/ 10525m180189

BIOUB,SNUS /EPILENIL

Bow/8low
BIOUB j RêgbroNV|SA nD 1m74mmB

LOTE 5

Un6e.i UNIOADES val ReÍ.:999.92It.m: 5 Ouanl.: 2

D..cncáo Àc,Do zoLEoRONTCO 5Mg100ML

MUNICIPIO DE ORLANDIA

ORúNOIA.SP

Autor llârcâ/llodalo
GLOSÂLHOSPITÂURIMPORTÂQÀOE COMÉRCO Sil@Z/AC6TA5MG9LNJ1FR'@É'
LTOA 1@7@gml6

MUNICIPIO OE ORLANDIA

ORúNDIA.SP

Xaf,t LLlt
tscrp.&LôN CAiOTO / ACEÔ ACaÍrllALl'rrro

EU! / til&OtN CÀRDIO

€E GTERICO/ EMS GENÉR CO

E ü S / Rqtsíó §Vlsa o 'n2lar0503c2Dc

ÉMS i SoMALGIN REG r35690€4703r-

CEI /ACEÍICIL- i00 MG Cr200 (ÊMB BoSP)

HC / |UEC

EUROIARMA IGENERICO

EMS/REFERENC1A

mEMflúi 1msm4300v

4.72

071

0_12

071

071

472

007

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELEfRÔNICO N' 032025

or.óniln 
^crDO 

AOlrlLlALlOlllOg ,o{,Mo llY Durlo taoMALolt car0r0r

tussoft minisúatvo N' 03/2025
TiFi REGISÍRO OE PREçO

pFFÔGIRO: UINE APARECIDA PASCOÂL pERÉru
- D.t. d. ftHrdÉ io6'/rorl rl l!'.i
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GÉMELI MEOICÂLITDÂ

ESf IGMED CO*RCIÀHOSPIÍMR LÍq

'ilISEO 
FARM^CEUTçA LTS

tsr.srNakr M^ra aAuot 
^râ§^oo 

D:

aFtn[\ Mt9 ooíaiir^l HoaPrrAslIt§
WA COMEROIODT MTDI6MÊNIOI IIEA

ÁcLA.iA ôk . aaooa / iatiiaNol

Item:6 Ouânt:30 Unlded6:

DescÍ Çãc ADAL N'lU[,lABE 40t\.'lG SERINGAS PREENCHIDAS

a^rilffiXarteMt,mrl §

Drr]ailohNr^, 
^olpo 

&goldoo tra!00M1

nnartf,, tlilf,rira
oirarlt[ / LÍln §v[ í tímtlta

Ournl : l.3m

Val. Rêí:4.787.62
orô r RrturDoRA D5 MlDlCArciÍOa àAckEl

SPECLAL MED COMERCI{ HOSPIÍN LÍOA

MED GRAM COMERCIO DE MEDICNENÍOS LDA

ANIRAM DISTRIBUIOORA DE MEDICMENTOS E

SIR!1CCS DE SAUOE LIOA

W A COMERC1OOE MEDICMENTOS LÍOA

A!ARE[IEO OISTRIEU IOORA OÉ MEDICÀMENTOS

EIREL

METTA FARMACEUÍlCA LDA

MIO CSERCAL HOSPTM LDA

LTDA

OROGARA SAO GERALM OE BN ITOA

GABRIELDA GAMA GALÂCHE

TRES PHARMA OISTR|EUlDOil E SERVIÇoS

LTDA

MEO CENÍER CffiRCAL LTS

Marca/Modelo

SANDOZ / HYR]MOZ4OMG/O 8I\,IL INJ 2CANETA.

'ml70628m30

SAMSUNG / CÂüÀ

CELLÍRION. RMS 191ffM025 /WFLYMSMGDIML
C2SERmE.2Cs
S§m R.gffi M.8.r 100a7004&1a, ru fr 2 W

il!§/[irrio^

4 787.m

4 78762

4787 62

E75.m

a7t7.6

Autor

GTOBAL NOSP]TALAR INIPORTAÇÁO E CO[IÉRCIO

Valor

3 533 02
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LOTE 3
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orcovrr olnDUDil ot H.Er6^mXtoa

w Á ooBaioró§5 MsOrc^tlxtor LÍu dclt/il*É
nMD urrrEouroo§^ 0Í Mlorc^Ma|tolt,r9^ ilo^m/ilffi

H&LrraD^Íauro,ark a* rlJ or a ali I ôa *

^! 
Mru'êÀMrff toa Lto^.Mt

ÂvâitM€D0ralillurodaotffiDrúfiirs Mvul / lHloor^0ro

cMH ' CENÍi^L OE Mlora^MllÊt. lRllr M{^i, §l^x
GMC OISTREUIOORAE reOEffiNTG LTOA ÍYW ISYW
M6OCOMEFCTALXOSPIú8LD^ MYW/!&W7&21
lNrEi!ÂaFAFMAcauTrcaLoA flDctÀcDmfro-vr^'Rl'RErERLii''r

lNtiLA*âNÁcllM,r§^ _%____ill!
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Desn Éo: AC D0 URSooESOXICoLICO 300 MG
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O.qcnaár, ALiol pnná ?img

3de 51

idY^! Mtso HorpÍauit.t9^. Ml

a.r.d..ú lj6l/ro{i r0 la àa



TUIIICI9IO DE ORLANOIA
oRúxolÀ-sP

ruilBPloDEoit llDl^
oRútol^.rp

Desciçâo: AZAÍIOPRlNA 50MG

llarca,Mod.lo

HYPERA/ NESINA

Autor
CMX. CEI IRAI OE MÊUICAMINIOS. EIRE\I

OISTRIBUIDORA OE MEOICMENTOS BACKES

LTOA

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITAUR LMA

OROGA NOVAAARRINHALMA ÉP
ÂS MEDICAMENTOS LTü{E

TAKEDA

HYEU/ ESINA 25 MG CT3C

MNccf /alôdlÉiB 2smq

cosMÉo/ cosMEo

Valor

7.98

799

7.99

7.99

79S

Autor
ESFIGMED COMERCIAL HOSPIÍMR LÍOA

OIS'RIBUIOORA OE MEOICNÉNTOS SACGS

AS MEOICAMENÍOS LTOA.ME

Marca/Modolo

BMCE

Éil§/MlmMM

Valor

385

3&

3.85

3.t0

,1"

KASMEOI OISÍRIBUIOOM E MÊOICMilTOS

MFOTSMUa(ilEiorôE $DESXtOLm OffiO/SaMt§O r7t"l,@
r Mf@fi.írkr. r^us^taa6* Hvtl^,cafrmF

noasF / t.írb aNvraa n' rili rÓHflaiiltr:r^L MtD uoMticlAl rbarrlal^l Ll§A

iM kFUPTNaXTM^rl tau$ at^ilcool
ioY L ú40 HÔaP!Í^ui Llu. Mt

Mlo coM§BcrÀ( xoSPÍrÂl^i Llp^

orraraF roffixs

tE^ctHüll^ / ttrlfl ll0ílt

rÁFMAilEO COrEiCro6 [Ecsltd lB

^v^msau 
orari[uroil^ fi ÜDlffi ll{

aov^L Mto xotPrÍÁul LNA.s
rarffior or. r.[uffi^ 0l6ctrNtd

w a CoMCRCTO ot M€OrWÊlÍos LB
M&O COMERC ALHOSPTIALAR LroA

GMC DSTRIEUIOORA DE MED]CÂMENTOS LTDÁ

cowofi*Eoa/ cosf,!lrrraxÉua

rMEM / 16390260083

TMÉDA/ TÀKEDA

Lg PRODUIOS í ARMACEUIICO§LÍOATE

KASMEDI DISTR]BUiOOM DE MEOICAMENTOS

LTDA

AS MEDICAMENIOSLTDA{E

SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITAUR LTOÁ

H H CAVALAROLÍDA

OISÍRIBUIDORA OÊ MÉDICAMENTOS EACKES

LTOA

PHARUE / gISffiOLOL HEMIFUWTO sMG

E M S/ ResnoMV|SAn" 10235Cú9201$

PHARLAB GENERICO i PHARUB GENERICO

GERIEO

I)..íaráo BTSoPROLOç HIMIFUMARAÍO BMO

LOTE 8

MÊRCK/ MERC(

w a coMtFclo u- M69rCÀMlNÍOa LtlA
roiÍoMaor graiirtlooi^ D EtsOlOAtlXtoa lw / oã

M'OCilERCÁL BOSPÍIÀLAÊ L1OA MEOL€Y / iaJ2@3om

ó..ódúo iiOMdlPAM iMo

XUXICIPIO OE MWD|A
oiúiontt

far.Jllrd.l.

!.2
342

341

341

3.4i

Item;8 ouanl.:450 Unrdade: CoMPRIÀ,4 D0

DescnFo: ARIPLPRAZoL 10 [,iG

TUNICIPIO DE ORUXOIA
otl^toia.tP

§ULMEOIC COM€RCIOOE M€DICAENÍO3 FIIIA ACHÉ/MISTAA

0 !t kriurmi^ DE rEE€^hNÉa tloral A6Ht / Al[rla

ÀS MÉOIC^MENTOA LTOA.M€

MEDGMM COMERCIODE MEDICAMENTOSLTOA ACHE/ARISÍAB REG1O573O425O]70

w a coMÉRooDE MEDIaMENToSLTD

aulcr
FR^ONAil Or!rirãurmu tr EoÊ&iEl

rÍoraÉi§l

Val. ReÍ 28.55

4de51

MEDIGMM COMÉRCIO M MEOICAMENÍOS LIDA EMS/EMSREG 1023508920196

AvAREMÊoOlsrRlB!IOOMOÉ MEDIAMENIG Ef8 /Oa§R6
EIRELI

OROGA NOVÁ BARRINHÀf,TOA EPP ES/arsq45re@
rr a,qNaiÉo

1m

150

3,a2

6de5l

uaMS§r oraEEU|&Sfi EOffiIIO

araôral Mto coMttctÀL HoaPlÍALAi IIOA

0 
j3

Lg PROEIÍo!TARMACÊUtrro! LruA Ml !YoU! / AilFlruloL l0Erl 1ÍlMo 

'Fn 
rr !

F^RSAMEOCOMERCTODÊtt9rNl{roallü AcNl/Mr!l{

GEM€LI MEOICALLTOA ACHE/MISTAE

ESF IGMEO COMERC]AL HOSPITAUR LTDA NOVA OU üIM
K M XRUPINSKIMAIS SAUOE ATA*MOE ACHE /COMMMDO

MEOiCAMENIOS

CMH. CENTRÁL OE MEOICAMENÍO§ ' ERELI SMMZ / $rcOZ

MÊI TA FARMACEUIICA LTOA ACHE / RÉFERENCIA

H H CÂVMO LIOÂ ACHE/AGE

AVÂREMEOOISTRIBUIDffiÁOEEOIffiN]OS rcHE /MISIE
EIRELI

699

28 55

Mrorduil coMaicro * Mtorc^MrNÍoa !Ê^ lÚl/l[ tlo tollruM,
OISÍRIBUIMRÀOEMEDICAMEilTOSEAC(ES EUÍO

AVARÉM!DDISIP,E"IOORNDLMLOINENTOS UNIAOOUIMIG/GLNÉRICO
EIRELI

WACOMERCIODEMED]CAMENTOSLTDA ACHÉÂÚSINEÍICÂiACIÉEOSNEÍIA

PONTOMEOIDISÍNEUOORAOESEDOAreNIOS EUTO/Cffi
LTOA

MÀO COMERCIALHOSPÍIAUR LÍOA GERÍEO/ l0ffiMg

0.50

110

0.34

28 55

28 55

28 55

6@
LOTE í3

Itom: 13 Qlant.t 720

DescrlFo: CLOBAZAI.í 1 0N4G

Un dâde: COMPRIMI0O Val. Reí.i 1,09

10 00

PdI@EOIOISTREUIOfiAOEEOi)&NÍG A*]ffi
i.rÀr ilrDcêaÊrlMitt!^-s rg{/^dt
Mao ooMtRclÀ!HoaFJtÂUFltoA rcXl / toarat&oco
ôMC OTSTRIBUTOORÂ DE M€OC&ltolLtu Aclê/Afta

_ LOTE í4.
hrirú (flrát lãÉ virÍll cctlllill!' v'l' lí rl's

o6scriçãor ARlPlPUzoL. 10 MG CoM CT BLAUÂL
OêscriFo CODEINA 30 MG / PmCETAMOL 500 MG

irtcr

AYARSMED DI''EI9UDGÂ OE MEOICÁEN TOA

Marr^rAtrâotur6^ ItbA
Mao §oMaicr^L HolPÍrMl IEA

M.rcermúb

^GLON 
COMEROO E RÊPRESENTÂCGSTÍDA

su!MÉorc cNERcro E *DrctriI6 Fllra

XASMED O STRIEUIDOM DE MEOICAMENTOS

LÍDA

CMH, CENÍRAL OE MEDICffi NTOS. EREU

AVAREMED OISÍRIBUIDOM DE MEDIWENTN
ÉIREL

MEDIGMM COMERCIO OE MEOICMEilÍOS LTOÂ

GEMEL] MEDICALLMA

SPEC]AL MEO COMERCI& BOSPIÍM LIDA

MEÍTA FARMÂCEUTICA LTOA

tll[a,t rhlc

otoaoPH^FMA/ailFlPMzoL I0MoCOMOÍaLAIAL

rÀFMOOU|MTG, HEDD 1oMG CX 30 CPRr0390n226m27

ACHE / &I8IAS

ffiATI OONAOUZI /PMT DONADUZI

smz / sAmoz

MAl MADUZI/ GÊNERICO

EMS/EMS REG 102351411002S

UNICffiM /UNICHEM

PmTr i Íbg§ro NVISA n' i256m2mul

ÉM S/ GENERICO

r06

3.06

306

3m

300

1S9

306

3.06

0,!2

Auter
EB Prcfu IOA FAilÀGUÍICOgITOÁffi

sodEiroa
altvrcra fi t^ubE LE^
Àt M:§ro^ít(.oa Lica.Ml
aFtorAL Mao ooMttcrAL xolFrÍALÀF lÍo^
L SI GMLD CC[IERC IAL NT)SP] I ALAÍi L] IJA

Dr!rRrsurmRA o! MEDTtAíEil08 EACxÉS
LTOA

Eúr /ôrr PMrffimlÔ.tfií tr @@E)
o€úa / r&úr{qt DÍ. et offi

otout / i{l.tD A|vlaa # lÚll0,ol0ol

CEOLATJ

GEOW

Vrl.r

2El

,IJ

284

2U

7U

100

086

CMB CENTRALDEMEOICAMEXTOS ELRELI EMSiEMS

K M KRUPINSXI MAIS SAÚOE ATAilM OE

IEDICNENTOS

KASMEOI DISTRIBUIMM OE MEDICAMENTOS
LTOA

ROYALMEO HOSPITMLIOA-ME

EMS G€NEREO/ EK GrcRrcO

UNIAO OUIMICA /UNAO frIMICA

Em/Êre

poNtoMCor D !rirBuoÔr^ 0 !M:gE^[ltoa eMt a/^ cPr

AVAREMED DISÍRIEUIDMA OÉ MEDiCAMENTOS GEOUE / GENEREO

EIRELI

MTD COMERCIAL HOSPIALAF LTOA GEOLAB i 15I21030!M7T

id,ra,to

GUÍO / gRMEPM 
'rcÊúto / [ut9

rbaaHIroA/ tHatfltl(il

M.ror/Hodalo



MUNICIPIO OE ORLANDIA
orúNor^.4,

o..ndç!a coLrcaLolIltoL r000ul

aut.r ÍEdÍEFlo - -

tsr.üDurEor^e:MtEro*rÍcaE[a auflt*lü,üFc$

ITUNICIPIO DE ORLANDIÂ
otüxo[.rF

^v^iEuEoorirÍturodÀfr 
Korffiitoa tMl,ftrrioo

^Ni^M 
Dr6riEUrOilA 6 noam$il I AüAr /VrlM § , ndlrÚ r'ar

ltivrêoi oa l^UottÍrA
w 

^ 
oôMarorôot MlErc^MairoaLb lu{, tBl

loNroMÉ§t ortrirtut9oia Dtillolo^MliÍoÉ íYiall!/ ÉaF
LÍOA

MIOCOMERCIAL8OSPTIALARLTDA BIOLA6,1097402910162

üüDroF^M c@:{cro É Mlorí^ffi xto! LEA ailnml,smLlf,t tl.aílltll!
x M xiuFrNr( M.ra t^voc lr^ca@ ot adnNffii /cpau

OÊMEL MEDCÂLLiOÂ IOiHXIilOTI/JAIOINC:

OSOGA NOVA BÂRFIilHALTDA EPP SGffiINGER /JAFOIANCE 2i MO ÇI]O

Pfr ]OMED]O]STR]SU]DOAÀOEMÉOICÀMEilÍOS BGHRNG€Ri CM
L'OA

spEclAL MEO COMERCTAL HOSPTTALAR LTDA SOEHRINGER / Rogi$m NS n' 10ffi01m2

A!ARLVtDDSIc'BUDOqAOEMEO'CAMLNIOS BUERINGER/JMDNCE
EIRELL

FARMAMEOCOMERCIOOEMEOICAMENIOSLTM SGffiNGER/JruNG

W A COMERCIO OE MEDICAM ENIOS LTDA SOEHRINGER / BOÉHRINGER

6íí

§r0

071

9raÍiraurMr 0t w0r0Awrtoa lackla

M&D COMERCIÁL HOSPT]AIAR LTDA

lí.ril/lrl.ú1.
a*Êfrür /fr9§ll

cMN. oENÍiÂl ot íaolcaMttroa. llFSll
oiviorc^'r^MÀrAiY rowio.l LEA

ROYAL MED HOSPITAUR LTDA. MT EOCMilGER /SOESRINGER 11 2C

oMc Dr!iltuEotÁ ü ffior^mNrolrr0^ lÚfrtql,Hmmll

- 
-- 

LO?l f+ii;;r it -----ãod#o uildrd.: ôrauua v.l R.l.r 3,76

ftr.uDdMÉ/t

BOEHRTNGER / 10S70172m22

vã;;

19,

949

9.ge

999

9.90

9.95

999

13 17

LOTE 16

Itemi 16 Quant ; 500 Uoidader ENVEL0PE

Descfl Çâo: Colestrâmina 8í,4m9/g

D..nnslo OAPAOLT:LOrINA 10 MO

aut.r ----*niiÍúrroÍr - --

Val. ReÍ.: 10,61

VelorAutor l{arca,/llodêlo

FARMAMEO COMERCIODE MEO1CAMENÍOSLTOA MOKSHAS i OUESÍRAN LIGHT

ONCO PROD DISIRIEUIMM E PR@UTG dESTWLIGHÍ8il4 MG/G /MO(SHA8 BRASIL/894

HOSPIIAURESEONCOLÓGICOSLTOA MG/GTORCI50EilVIPOLIETX468G

1060

63S

Vil. ltrí ?,tt

- --V.bij
t0a

^artDrNanroallsffiDISTRIBUI@M OE EOÉ&R@ rcEI

N U F.UFrNaklM^r. a^vo§ Araqm*

!§o,oEAM CilEi!'O * 6!ÉffiXro! LOÂ
orMrLi rE§ra.! L F.

o..õ9aor oaarlNÍrNA t@ Mo

^4orEE PRODUTOS FÂRMACEÜTICOS !rcA ME

o[rirrur90i^ 05 ME9lcÁffi xroa !À0xaa

[arr/taaala
auFeNoo/o€r ffimM!ms$q(cl)

sIOLÂg CENERICO / BIOLÁ8 O€NERICO

VtLt

t75

r&

3.i5

375

2.99

375

0.60

r13

lMgH pRopuToS flo§PrÍAlaR§8 Ll0a
.!PEC 

ÁL MEOCOMÊRCIAL HOSPIIALAR LÍDÁ

,WAREM€O OISTRIBUIOORÀ OE WOICilENÍOS
EIRELI

iARMAMED COMEBCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MEÍÍÂ FARMACÉUTICALroÁ

ROYAL MEO HOSPIIAURlDA'W

MÀO COMERClAL IOSPTIAUR L]DA

GMC O STRIBUIDORA OE MED1CAMENÍOS LTOA

^alurtEc^ 
/ IoraÍi0E qEo 

'. 
iúirr/q@..Ê

{tultroa/rfiror
aaruikcariüEÀ i0ro 0/r0

ASTMSEffi CA' OAPAOLIFIOZINA 1O MO REFERSNCIA

ASÍilZENÊCA 'ReOElE aNVISÂ rr I 
' 6 I 102920tr7

ÂsÍwENrcÀ/ GENERTCO

ASTMZENICA/ FORXlGA

ÀSTWEECÀ /ASTRdENECA

ACHE / 1161&29@6

ASÍRÁ /ASTRA

A3M€Orc^MLNiOA troA.ME
9*CrÀL MtD CoU§iCrÂt XOaErÍ^Lm (toa
oH, oliüAr0a klEMirot lÊlll
aNIRAM Ot!Íitllrod^ DÉ WDrc^MlNtO! Ê
STRViCOI DE 9AUDE LÍDA

H H CÂVALASOLÍOA

EIRELI

KASMEDI DIS]R]BUIOOM OE MEDICAMENTOS PRATI DilÂDUU / PffiÍIOOMDUZI
LTDA

FARMAM€D COMERCIO DE MEOICSENÍOS LÍM AM / ENAEO

GEMELIüEOICALLIOA BÍW/8OW
PONIOMEDIOISIRIEUIDORADEMTOICAWNTOS BM'W

WACOMÉRCIOOEMEOICAMENÍOSLTDA SIOLÂBiBIOLÁ8

ilEOCOMERCIÂLHOSPTIALÂRLIDA BOUE/1M7{2E20035

ROYALMED HOSPITAUR LIOA 'ME BOLB/BIOW

HMUI/MNM6S
ar*{/rffiavuú rnr0lÚ

Fi^fl / d^i^FENflXA 5dilO !01i0 ÔAFl

625

792

8.50

790

7,92

1080

750

152

192PONTOMED DLSIRIBUDOM OEMEDICÂMENÍOS ACHE i CPR

LTDA

lolE rlÊ;TF----õffi':É6r- :ifi,

MUNICIPIO DÉ ORLATIDIA
ORúNDN.SP

l0 d. ô1

Val. Ref.r 97.ô4

MUilICIPIO OE ORLANOIA

ORúNDA-SP

DescnÉo: Dapaglríozinâ 5mg + Melmina 1000m9 Item: 23 Ouant.:45

DescrÇão: Hial!Íonato de Sodio 2mg/ml

Unrdade: FRASCOS

Autor U.,c.,llodelo
GEMELI MED1CÂL LÍDA NTWENICA / XIGNO

sPEciaL MEO coMERcl[ HosPrTM LTDÀ ASrwEEm / Rqbto NVIsA n! 1161802ü0039

AVAREMÉOOISTÊIA!DROÉ M€OIffiNTOS ASÍMNICA/XIGNO

\ cMc DrsrRrB-roôRÂ oL MEo.cÂMENIos LB NIM/6TRÂ

autor Marca/Iúodllo

ÀsMLo,CAMLN OS-I0A.ME GBlqHLm@T/HffiÓSodb?qil
DISTRTBUIMRA OÉ MEDICAMENÍOS AÁCXES GEOW / HILUÊ@Í W

MEOIGMM COMERCIO DE MÊOICAMENÍOS LÍOÂ CRI§TAIA / IUNAH REG 1O2SO52MS3

aEECr^LMEO COM€FCIÀHOaPITAUR Lro^ CtlaÍ[A/ tuÉo§vla^ í roaleafM

Vãlor

599

621

1.50

621

Valor

97&

W A COMÉRCIODE MEDINEilÍOS LIU

EtrA I'ECICAM€N]OS SA

Lrc.rllod.lo
sMGr/sNsl
DUPIXEXT / SANOf I MEOLE! FÀqilACÉVT1'Â LTUI
'IISOM3Cli1 t.VL.s,aaaorvl'a1rF03'"'

6103 r5

3 E65$

EB PROOUTOS FARMACEUÍICOS LÍDA ME

GEMELI M€OICALIÍOA

AS MEDICAMENTOS LTDA.ME

PONTAMEO FARMACEUTICA LTOA

ESFIGMED'OMERCIAL HOSP]TAUR LTDA

BOYAI MEP tsOSPIIAUF LTOA. MI

W A OOMÉRCIOOE MEDICAIIIENIOS LTOA

BUU / HTOROXTUE A {êEN) milG WS

CRISRTÁLIEUX / HDROXIUREA SO MG

CR§ÍEA / EUX

CRISÍALÁ

EM8/5til8

cRrsTAllA i c8r§ÍAltA

I-.rÊ-Júcútc V.lor
l/r
369

374

1t7

3.74

t,6l

374

Unldade FRASCOS Val ReÍ.:3.799.80

x M KRuprraxr Mri B^uoE ar^carc 9E 6Ú /|NOO

r^iM^MrocôMrroro§rkoaúlxtúr?u su,lM*t
Ma9 LoM§icr^L EoaDil^l^i Lro^ ElEi/ to.ffitt

^v^i:Mre 
Dr..i,rupo.^ E5 horffi{to du , xf,frr s ,

w. !o$mEo. u.orurllloj..le, _aTA",ilat !l " 
.__-.-_..'..,

---LtilE.ll.nraa ou.nl. r?o Unsd.:G llul]lÍ vd.ld l,ra

r i^cx^rr Er.hrurÊu BÜlEmlül

^v^irmo 
§r.rirru6r fr Ecrffi d

^ 
6 rrtiriaorÀLt§^

MEil^rAiM^OEUlrÕl !El
Mao coMEiiiar. co!Ffl Al.At Ltua

vrtcimrràrrlo*to

LOÍ! 20

D..orl{ô HIDIOXIUF!lA àO0 Mo

Itim: 20 Qlanl. 30

Descr Éo: DUPILU[.,IABE 200m9

Undâde: UNIoADES Val Reí: 4 218.87

LOTE 21
It.m: li ôuânt.: 2.!10 U^Éd.r õ^tluL^l Val R.l.: t.lt

SERRÂSUSINESSDISÍRISIIOORAESERVICOS CM/CEMFICIM 13MM

\90 -_rõnlr-
It.n1 ta oulnt. to Unf,í] rl^looa Vd, iaí,r !11,0s

Mercafiodêlo

SPEC AL MEO COMERCIAL SÔSPITAUR LÍOA SANOFI / R4iírc NVI$ n.81&78m

Orliilrto: TNaULINA AtlAttl 10M1. i§0 U/ML tOL rNJ OÍ lA VD INO I l0ML

Àv^i§r5D D[rnrauro*a §t ÍaorcAkxÍoa ldo Nqlok / ld#E
rovorciurai rrcvilqc[t

Itam:25 ouart r 2

DescÍiçáo HILANO G-F 20 8MG/ML

Valor

3 79930

DescriÇão: EtIPAGLIFLOZINA 25 MG

9dê 51

w 
^ 

noMCrínooa vs§ro^Mlrloa lro^

LOTI 27

11 de 51
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AaruahroÂ, aarRAaí(rca

^atuasir§^'covoFrMcrl
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O&AoUFLBNA to Mo

^aÍlEirca/ 
Fúrr6^



MUNICIPIO DT ORLANOIA
oRút{Dla.sp

undÉd. CANETAS

MUXTCTPTO 0! oiLAilolA
oRúr.lola.sF

It.mr27 Quant ?80 Vêl Râí 109.17 0osoriçáo CIORIDRAÍO DE IVETILIENIDAÍo. 18 IIIO COM REV' tIB PROL CÍ FR PIAS OPC

Desd Éo: INSULINA GLARGINA 1m UÂlL SOL INJ CÍ CAR TMNSX3[41 + APLIC

Valor

109 r6

108 99

,09 10

6000

Autor
EB PRODUTOS FARMACEUÍICOS LTDA ME

D]STRlEUIDORA OE MEDiCAMENIOS BAC(ES

LTOA

CMH, CENTRAL DE MEDICAMENTOS' EIRELI

ÔN'O PROO DISÍRIBUIOOU OE PRODUIG

HOSPIÍALARES É ONCOLÔG]COS LTOA,

ESFIGMEO COMERCIAL HOSPITAUR LTOA

GEMELL MEDlCALLTDA

CONCERIA 18 MG i JNN{UG FMCÊUICA LTDA
. 

8 MG COM RÉV LB MOL CT FR PLAS OPC X 3O

CELERA

CELÉM/ CONCERTA

CELLÊRA/ CWRIMIOO

tsca/modclo
CELLÊM/ CONCERTA 18UG OS COMMffDOS

CELEM / COCERTA

10 98

10!7Autor Marca/ÍÚodelo

I B CAVALAROLTOA ETILIIY/ELILILLY

GEMELIMÉDLCAL LTDA BIOMU/GWGILIN

FARMAMED COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTOA SANOIJ i LANruS SOLOSTAR

AVAREMED DISÍRI8U DORA DE MEDICffiENIOS LIUY / BASAGUR

EIREL

M&O COMÉRCTAL BOSPÍ|AW LDA ELI UlY / 1l2&0190037

CELGM/ CELtrM 1098

61{

1098

IIMEH PROOUÍOS HOSPITAURES LEA

roYÂL MÉE XOaFIÍAUi lrCA sl
õv. órêrÊEUroil^ * MacE^íiiÍd LloA

AONN/INSULNAGWGINA JOO UfuLSq INJCT CAR

t^a^osi rúoul kwltEl| íul " llr llllYr lMrsí ro{crÃrÀJAttttil.0!uo r^ivAÊ:ur'ca ltDá ri vo
oililv0.ir* [m 11tr[[r6ll

tvA/ iattffil,
JAatti rsÚlt
ors§tA / ilflllil[v.l, Rd.r âr.0â

- -- --- -ú-rá;
t, §a
ai rt
àl 0l
4000

^vMtMl0 
§raÍãrauDm^ §5 MaolÚawiÍoa

ÍÀo ôdBtür^L *ÔtrtlAw l19A
w^ àoMdtciôptilliroAMliÍol lts
MIIIA fAiMA§IUÍIOA LE'
oüc qariB!looFÀ 9§ ME9ICÁMEiÍOa LTOA

FOYÂI,M6IHOãPI1ASRL1OA MÉ

36 82

ôu.ál âr0

o.inn$ô lNãuLrN^ oLULlllilA ioOUüMLO/ i llaÍIMAOI ApLl§A6Ao

iiuiii' -- -Haia-m-ti--
l^xÉl / laioFr

oÉMcu MÉorcaL r.flla l^Ndr / 
^Flff^

LOTE 29

DêscrlÉo: CLORIDRATO DE l\,IETILFENIDATO, 36 [4G CON'4 REV LIB PROL CT FR PLAS OPc
AVAREMED D]STRIBULDORADE MEDICAMEXTOS SANOFI/APlORA

E REt

FARMAMEDCOMERCIODEMÊDICAM€NÍOSITDA SANOTIi APIDRASOLOSÍAR

M&DCOMÊRC|ÁLHOSPTIAURLToÂ SANOFI/183260343m52

WA COMÉRC]OOEMEOCAMENÍOSLTDA SANOFI/SANOFI

ROYAL MEO HOSPLTASR LTDA . ME SANOFI / SANOF I

52 00

68.52

5204

59.96

Marca/Modelo

CELURA/ CELLEM

CELLEM/ CELEM

Autor

CMH - CENÍRAL DE MEDICAMENÍOS. EIREII

KASMED D SÍRIBUIDOM OE MEOICAMENTO§

LTOA

ÊB PROOUIOS FARMACEUTICOS LÍOA ME

ONCO PROD OISTRIBUIDOM DE PRODUÍOS

HOSPIIATARES E ONCOLOGICOS LTOA

ÉSFIGMED COMERC ALHOSPITAUR LÍOA

GEMEL] MED]CAL LDA

CELÉRA/ CffCERTA 36MG M COMffiIMIOS

C*CERTA36 MG/NSE&CIUO FMMCÉUNCALTDÁ,
i s MG CoM REV U8 PRoL CT FR P1,ôS oPC X 30

CELERÁ

Valor

14.11

8,34

14,11

13 99

&Í

Item; 29 Quanl.l 720

DescrÉo: lvabÍadina 5mg

l.Jnldader COl,.lPRl[,{ DO Val ReÍ.:4,43

ESF ICMEO COMÉRCIAL HOSPIÍAUR IIOA

D SÍRlAUlOORA OE MEOICAMENÍOS SACK€S

ASMÉO CAMENÍOS ITOA.MÊ

MercaÀiodêlo
SERVJERFROCOMdN

SERVIÊR /PROCOROUN

avÂÁEM50 0rarÊrauloila §3 MtoloaBltoa lQlilxr / lvAH^it

KAAMEOIOI§ÍRISUIOOMOEMEOIC^M5Nrc!'EiVGR/âEFVIER

K M KRI]PINSKI MAISSAUOEATACADO OE

M&D COMERCIAL HOSPTIALAR LTDA

CELERA/ CONCERTA

CÊLERÂ/ COMPRIMIDO

cNcEnrrJ^NaarN.orqo tMWaUtEAIEA, !l Mo
ód ilv u. rr4rtr[ ililutlll
c€tuM / itFtialof,
ot![i^/ o[um

MUNICIPIO DE ORUXOIA
oRúNoIA§P

ÀVAREMEO OISÍRIAUEGA DEMEOICAMENÍOS ÍEVATOENERICO

§oyÁl uÍ.o HorprÍAut !r94. tç alcv,Íi, liRvER 3 1l

__- , =-- LOlt lo 

-

-trrh' ii Mü - u;üdir cffPllMlDo v'i R'ir 0'ôü

b.rãdu! UVoÍlFgXlNA õl rvloo

nMc DraÍillurpdfiAõt MtolêaMlrlol Llo^ Hv4u/wf,ü
urú.ôMÊno!aL BoÉFrrÂLAÃ lÍô^

SEFVTGR / rvâhãdrnâ 5ú0

tuNlclPlo DE oRuNol^
ORúXOIA.SP

UaE./tcÔlô

ÂcxlÀEvDr§ / LEvoÍFrJxr!Â Jl Mco

Et Pno9uÍôa FAiMAoEUÍlooa LTo^ Ml
t: PidÚtol

PdiilÍ^uiE! r oftêóLôor0o, IroA

n M xiuprrür MArr.A90§ AiAô^00 0a

AVAi6Mf, D Drlri6Ur§OlA Ol MIDIÕ^MeNlOr

ROYAL MfD BOSPIÍAUR LÍOÂ.MÉ

GNIC DS]H tsULDORA OE M€OICAMENTOS LTDA

ctrsF^ / c*olila 9w gr o9wm
r$ilTálil JlflLrlíiff rf, lllilulllEâ rü'
CIL§X^/BffiTDO

E$ll§i íi1!l&.$n$líillmllr6r rÊ^ / ü vr

§.i.dca, MtÍlLr:NlpÂtâ i4 Mo êoMPirMl§o ÀiYlatloo

t2 de 51
14 de 51

t)r.ní6râ l.rNÂoLrPÍlNÂ 8Md

eui, *-" ---lÍirillriiiiír-
OlSIRIEUIOORA DÊ MEDICAMENÍO§ EACKES ÊMS / LINAOIB

ESTIGMEO COMERC AL HOSPITAUR LTOA BOEBRINGER

GENESToAMENoESaCIaLTDA kayenla/tuhÍi8êÍ/cpr

r0,4!

vitri
104!

305

10 46

10 45

10.46

10 46

10,00

10 46

10,46

LOTE 36

Item: 36 Quanl.l 450 Unidade: C0NlPRlMlD0 Val. ReÍ.r 10,03

GEMELIMEDCALLÍDA EMS/LINADIB

CMN - CENTRAT DE MEDICAMENTOS. EIRELI BOEHRINGER/BOEHRINGER

K M KRUPNSKIMAIS SAUDEATACADODE EMS /COMPRIMIOO

IIEDICAMENÍOS

MEDICMMCOMERCIODEMEDICAMENÍOSLTOA EMS/LIN§IBREG 1,0235 12580022

KASI,IEO D]STRBUDORADEÍI,IEDICAMENÍOS EMS/EIVS

SpECIAL MEO COMERCIAL HOSPITM LÍgA BGHRNqR / R.dd,o ANVISA n' I 036701670025

Autor

AS MEDICAMENTOS LÍDA.ME

!ISÍRIBU OORÀDÊ MÉO CAIúÊNTOS BACKES

LTDA

EB PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME

SPEClAL MEO COMERCIAL AOSPIÍAUR LÍDÁ

CMH. CENTRAL DÊ MEOICAMENTOS. EIRELI

10,03

10,03

AS MED CANIENTOS LTDA-ME

SOEHRIN6ER / BOEHRINGER

EMS ffiCASTLINAOIB 5 M6

AVÀREMEO DISÍFIBUIOGAOE MÉOICAEilÍG SrcK/TINÂOIB

í!r f^.ARMÂ§rulroÀ lrua

Descr çáo: MIRTAZAPINA45 [/G CoN,4PR N,l DoS

Marca/Modelo

TORRENTE / MIRÍMPINA45 MG COMPRIMIDOS

PRAÍI

Valor

10 03

ssMÉor olsÍRrsuroouE MÉorcaMÉNÍos mnoowerrmiiioruüzi

ESFIGMEOCOMERCIALHOsPIIAURLÍOA ÍORNÉX'MENEUÍ
Av^REMfOOrarR,A-TOORADE MtDrC^MENÍOa ti^tl D4&uÚ/auliloo
k( rav^r.iárràâ rr§s/ttr!,

D§Ír§roataNÍoa iorilit/EH
PONTOMEOI DIS TRISUIDGÁ D EMEOICAWIIO! ÊMI / CPF

ilMc qltlillltooF^ Dl MIUÊÀUIxtol Ltp^ lva lSMl

TORRENT /MIRÍMPINÀ45MG C/30 COMPRIUIDOS

mAÍl/ R€obhNVM 1NMn0121

10 02

iftxkrx6tx / t0lHtslflÔEr

w^ côMÉRcDo€ MEDrcaMENros LloÂ
Mr! ü6MtiÊr^L HOttslrAl^i 110À

Olrhl , at0
Dêsoíçôo MaÇr4ôl 3350

Autor

vrl i.í 4,ul

Vâlor Marcâ/Modalo

.__-_* _, _ toÍr t7 - _ _ _, _

[ffir il ou.nr. ao undd.l ,l^l0êl V.l i.l.r 2 24§,71

oês.nçôo oMALIZUMABE 1soMG/ML

aS MEDICAMENTOS LÍOA-ME MYRALYSPEGW / MâcÍosoL 3350

SPECIALMEDCOMERCIALHOSPITALARLÍDA MYRALISi ROCN"lSS DE26DEOUTUBRODE2OC6

H H CAVAUROLTOA MYRALIS/ MYRALIS

wACOMÉRCIODEMEDICAMENTOSLTDA HERTZIHERTZ

MED GRÂM COMERCIO DE MEDICAMENÍOS LTDA MYRALIS] PEGALAX REG SENTO

METTAFARMACÉUÍICALTDA LIBBS /REFERÉNCIA

Autor
MAD COMERCIAL HOSPÍIALAR LDA

W A COMÉRC]O DE MEO1CAMENTOS LÍDA

]NTFRLAB FARMACÊUTICA LTDA

4,24

128

421

N27

400

428

Valor
741646

3585ü

2215 1'

NOVARTIS i NOVMÍIS

XOLAIR 15OMG - NOVARÍIS / REFERÊNCIA

LOTE 38

Val. Reí.: 56 65Item:38 Ouârt.i 30 Unidadei FRASCoS

DescnÉo: CLORODRATO DE OXIBUIININA, 1 l\,lG/I\,{L XPE CÍ FRS VD AMB X 120 lllL

LOTE 33

Item:33 Quant.:450 Unidade: COIVPRIN,4IDO Vâ|. Ref.:10.98

13 ó. t, 1l d. à1

MaD ooúttor[H0arlrlwItra
À! MEOTCAMEiÍO| [rO .Mt

DROGA NOVÁ EARR NHÂ IÍDA€tr



MUNICIPIO DE ORLANOIA
otLaN0t^.t,

MUNICIPIO OE ORITNDIA
oilll0lA.ll

ESF!GMED COMERCIAL (OSPIÍMR LIq
DrsrRraur@RA oE MÉOICN€NlOg 3§54

liiarr.rlroal,alo

PaiN/&Í€Mrc / cLolooilÍo oE oxlBulNÂA

5665

Autol
FRAGNARI OTSIRlBUINM DÉ M€OICMNTOS

M.rc./Iúod.lo
MEOLEY / 6ENÉRICO

2.el

20.
ÀS MÉDICÀMÊNÍÔg LIOÂ.ME

f M KRUPTiIK MAt3 TAUOE ArAq@*

nffi.diril^r rr MlB!^[XÉa. tfrllr Hti,*ali
oEMSLTMSOICALLE^ ptli/ilttlc
r H c^v^uro LÍoÂ ÀlEt iaSPEN

waaoMErcreo!MtDreA{lNroal.to ^F!lN'FalN
MEUTOqÀMCgMliOtO$mDEÁilEiro!Ll§a ÀPlEfl rnETFM|Cilo i0r1i0'0100!r

^v^iEMio 
oraÍirturoota ga w0lswlÍoa 

^Pa!N/ilÍ6Mrc

-io-rr re

orslRrgurDoRA OE M€O|CAMEirOl a^cxEa

EB PRODUÍOS FARMACEUlICOS IÍOÀME wDrEr /oExwlnLh!dÚ4
F§M^MÊoiOMrFCroOaffiOl.^vcNroalÍs l&l/iFu

xAaMtDr urarRltulooiA ol MEoloAMliloa Lraaa /utta

LttõtE!FIOMEO COMEFCIAL HO!PIÍAUi LÍUA

^v^rltr§ 
littarruNd^ §l íle'cÂ*(roa

à!FEl.l

cr.úiôrc^ rÍAüaiarY oo9li0lAl tD^

PON]OMEO O StR BU DORA D EMEOICAMENIOS LBS/CM

MEOIGMM COMERCIO E MEDICAMENÍOS LroA LBSS /NffiX EG 1Ml71

ROYAL MED HOSPITAUR LTOA - ME LÉBS /[A8S

M&D COMERCIAL HOSPT1AUR LTOA LI88S / 1M§MM1O2

WA COMERCIOOE MEDICSENTOS LTDA MEDTÉY/trDT.EY

Autor MaÍca/lilodelo

FARMAMEDCOMÊRCIODEMEDICMENToSLIU JNSS€Nr INVEGASUSTENNA

ELFAMEDT0AMENÍoSsA ilwGA/JÂNSSEN'C|uGFARMAcÊurlcALrDA''m
MGfrtSUS lN 1 ML + 2 AGU /RMS'123633980103

oNa-o pROD D SIR,EJToORA 0L pROOUIOS lrt\t iA:LJ c\\A Oi rVG JA\SS!\'Cr-ÀG 00 MG VL

ici,,,mqÉs u otcotôctcos.me sERDqEtc I ')i ML

W A COMêRCIODEilEOIffiENÍil LTS JNISET/JAN$ET

?s

2.S

294

3/8

373

2V

Unidade: UNIOADES VnL Reí: 2 748,45Itêm:39 O!ant.:30

DescrÉo: PALIPERIDONA. PALMIÍATO 100lVG SERINGA C/lNlL

Valor

214E40

1 76'7t

44

llani lia Ou.nt r 900 UiÉ.d. COMPR MIDO vâ|. R.l.: 5,35

DescrÉor S ÍAGLIPÍlNA FOSFATO 50 MG

Valar
,099 m

Autor
EB PrcWÍOSFMMA@ÚTIC@LEAre
oraÍhttur@FA 0t lEorc^MliÍoa lacxat

CMH. CÉNTRAL OE M€DICMENIOS. EIRELI

aEcra! M50 cocsFcla HoaPrTM Lr9^

535

.AiM^MEO coMEiCrO OE KOrC^WrÍOa!Ís saaar,HvEil autEnl^
ilÍE^' Jilaatr'dúo F^moautro. Lr§^ I 1e
roüLxrmrL.r^ou/iM
J$raai i Fd.h AtvraA no i,llallgsrra

fYtEA auanlt^'aoua iJÚaalt.Úf,Ao rr60 MorVL'

O6.cnç.o PANToPWOL MAoNE8ICO aoMO

TUXICIPIO OE ORLANOIA
olúxola.sP

Autor Marca/líod.lo

ÊBPROO!ÍOSfARMACEUTICO§ LÍOÁ ME ffiONIMICA / OEN PANTOPRAZOL 
'0m! 

d 3! cldp r!!

OISÍRIBUIDORÀDEMEOICNENTOSMCKES TMEU]IÊCIA
LTDA

AS MEOICAMENIOS LTDA-UE TAKEOA/PANT@REOLMGNESICO4OMG

AVAREMEO OISTRIEUiOffiA OE ffiOIGMENTOS ÍAXÉDA / ÍECTA

EEELI

CMI,CEflIRALDEMEDICAMENIOS.EIRELI ACHE/ACHE

EMELIMEOICI LTOA TMM/ TECiA

H H CAVMROLTOA TMEOA/TrcOA

SPECIaL MEO cÔMÉRCl{ HOSPTTffi LTO^ TMEm / R4Élo aNVTSA n' 163902$0062

WOIGMM CMRCIOE EOEtrIÍGID Í*€B'ECTAREO '63@ffi2

vx a .oMÉioooE MSort^Utiroa ItS

paiortÍtNA a!Mo. oOMrlrMlDO itvlatlDo ot Lltlu!40 Moprfr§aDA

fa6./raodalo
CUROARMA I PONDTHÀFRAOtART 0DÍil9ur@M o5 EOIC#tl08

OISIK BU]OORA DT MEOICNENTOS BÀCXES

LOTE 40

llêm:40 Ouânt.i 15 Uôdd€: UNIOÀOES Val. Rêí: 2 999.m ilffi/FOSgr^El.m*ffi

FMaaY/r*svüí tsÍiei

PALIPERIOONA 160 Mg C/ I EERINOA

610

!3ó

5.00

352

V.r. R.l.r 13.17

16 de 51

xI$Urnatlt^lt t^Uoa AraqFul rta /offi

MtFEuM àOMrioES mCE^Mlrta!E Úlm!t1Úullo tratll§otl
criÜiorc^rr^M^tAtYcoMarcral!Íc^ i{agY/iMY
FAFM^MIO (OMTRCTO D! MlOrilENÍ6 !B mlokrM
MEIIAFARMA'ÉUNCALroA 8M/O'T:M 

-

AVAREMEODISTR]B!IOORAOE MEOISMENÍOS RNS§Y/C€NEFICO

ROYAL MED SOSPIÍAUR LTDA. MÉ RNNY /MY

PONTOMEO]D]SIRBU]DORADEMEDICAMENTOS GERMED/CPR

L TDA

wacoMÊRCro0ÉMEolcAMENrosLTDA Mso/m0

M&O COMÉRC IAL I OSPTIALAR LTDA RANE§Y / 1 235202S 1OO5 1

GMC OISTRIBU]OORA OE MED CAMENTOS LTOA MÊRCX/MERCK

5.35

192

535

18 dê 51

Velor

1l 37

i3 36

"'*glsiã8l?*o'^

DescnÉo: Silag[ptinâ 50mg âssociâdâ â Mêíumine 850ú9, @múmld@ Evdlidcr

Ma rca,/Modelo

MSD SCHERIN / JNUMET 50 /MMC O$ COMMIMOOS

MERCK/JANUMET

MSO / MSO

GERwo /Roshmsf 1mll-{.Y61

SUPÉMHEGil

iw i o#ilÍB

Vâlor
13 37

r0 00

r3 37

10 99

13.37

13 37

1t l,

Autor

EB PROD!IOSFARMAGUTICOS LÍDÀ ME

DISTRIBUIOORAOEMEOICAMENÍOSBACKES
LÍOA

CMH. CENÍRAL DE MEO1CAMENTOS. EIRÊLI

SECI& MED COMERCIÀL HOSPITffi LÍOÂ

ESF IGMEO COMERCII HOSPITAUR !ÍDA

688

687

6.88

688

6,88

tal

as

6,33

Valor
270

s98

90â

99E

!06

996

600

99E

9.@

10.60

697

( M KRUPIIIKIMAIS IÁUOE AlACAOODÊ

psÍffiororarFDUpd^ o sHgrC^ffiNTO 6MO / m

AVAitMtE Ora?iltul§il4 Dt Mtolo^taNtol tsa / alÍaluhl

w a coMÊRcro oE sEolüMENÍ@ lToA [ict sMt/ wlfrw
Mlo coMERcr^! HoaPÍÁLAR ITOA uso / 10171@l@
ROYAL MED !O3!IÍAUi L'OÂ.ME KO/rc
CMC O SIRB I OORÁ DE MEOICAMENÍOS LÍOÀ reRCK/ftRd

Itamr4t Qu.nt 100

Dêsfi Éo 5 taglrpnn6 SOmg ôssocltdr ! Mltlormln! 1000F!' @trlillód nvrtLo,

EAPROOUIOS TARMACEÚTICOS LroA re

FÂRMAME9COM5RCO9IMSOICAMENTOILÍ94

ÂS MEOICAM€N] OS LlOA.ME

ssMEor orsTRrEulrcu G WDICffi NÍOS

CMI. CENIRAL DE M€DICAMENTOS. EIRELI

AVAREMEO DISÍRIB!DM OE MDIruNÍOS
EIRELI

SPECIAL MED COMERC1AL HOSPITMR LIOA

MEDIGMM COMÉRCIO E MÉOICtrNÍOSLDA

ROYALMEO HOSPITASRLTOA.MÉ

M&D COMERCIÂL hOSPTIAUR LDA

EURSMMA/PONDERA XR:I]MG 
' 

]: 
'']]I'I 

"
EUR$ARMA / PONPERA XR

€URGARMA IPAROXETINA 2IMG

EURSMIA 
'EURGAFMA

SUPERA/SUPEM

EUROfMU ]PONOEMXR

EURGMM GENERICO / EUROFARM GENÊRICO

EUaGmm / Registo ANVISA n" r@3r6E0B
guRs§m /tuNoERA lR REG r0ü31268m4

EURGARMA /EUROFARMA

silEtTA/,m3133ffi0
EUidArM /!úidaN^

Vrl. Rcl 6,3i
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ToTAI D0 PRoCESSo: 1.438.119,65

SOITA/SP PRODUTOS HOSPIT ALARES LTDA 05.847.630/0001-10 14.405,00

Num:224 Lânce: 0,199 Total:995,00
LoTE 1 Quant.:1

ilem: 1 Unidade: Al\.{P l!{arm:FARIIIACEiFARI\.IACE Modelo:CXC/200
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LMA

MEDIGMMCNERCIOEWDE#XÍGLDÁ [H6/[]MIARÉG 135]7MS181
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UUNICIPIO OE ORLANDIÂ
ORúNDÁ.SP

DesnÉo: ÀGUA DESTILÁOA 1oML ESTERIL SISÍEMA FECIIADO

Ouântdade 5 000 Vâ|. Râí.: 0.247

la

Or..í{o: IPrNI;RINA 1Mo/M! llNJlÍÁvlUlMflv/lc)

D.rcnCo' HroROêORÍl8ONÂ SUCCINAÍO tODIO IOOMOINJIÍAVIL

Íobl ltêmi 995.00

I @O,@

Íotal ltem: 1.380.00

1{8

Jrl
3.48

348

DasÇriçáo AcIDO ASCORBICO 500lVG INJETAVEL (VIÍ C)

Ouantldadêr 2.000 Val. Rêf.r 0.898 Vâlor lJnlt.: 0,69

LoTE 54 Ouant 1 Num: 768 Lance: 0,94 Total:940,00

[rm:5,1 Un6rd6 AMP Múrct

DescriÉo c N4ÊTrDlNA 150tu1G/tú1, soLUÇÃo INJETÀVEL (lM/lV) 2ML

Valor lJnit.: 0,94

À.lod.loi CX C/100
316

150

Io d. õ1

ouantdade 1 000 Val. Ref:1,179 Totâl ltem: 940.00
!41

348

2@

.1I

LOÍE s0 Qlant.r 1 Num:42'1 Lan@:0,94 Totál:5.€,10,00

Item: 90 Untdade: AMP Mar€:

DescíÉor CLORIDRATo DE ONDANSEÍRoNA 8MdML, SOLUÇAO INJETÁVEL

paia loLuÇÀo rNJalavtL lmMo, ll aoo/ÂMPola coM õMr'

Modelo: CX C/50 - AMP4ML

Ouanlidadê: 6.000 Val. R€í.: 1 228 V.b' Unlt: 0p" TÔbl ltêm: 5 ilo 00

Iffi: Mr Numr m L.n6rr lt,lo ' Íd'lr !''10'Ú
#;'r # -i:, #Ltrr" - - -- iirffi -
or.oníro cLoRIlO Dl lUuMlÍâNlo PÔ

o!.nrd.a. loo val.lal ll,al

MUIIICIPIO OE PIRÁTININGÀ
PIRAÍININGA§P

160

206

175

INOVAMEO HOSPITALAR LTDA 93.il3,50

Tobl: 576,00
FRAGNARI OISIRIAUIMU OE MEOICNENTOS

DISTRIBUI@RÂ OE MEOICAM€NTOS AÀCXÉS

rE FRo§Urô. raiu.fr!rrÕôl LrE^ m

fârcâ/lr*lo
ERreO/GENÉRICO

uu^ôilrtrõA /otr nffit^Ma 6lliloL^oo rô60

uúaodMil /otiar@

suN I riilr^B oarcrilco rqve cs.vi

00CUltlENÍOS ANExA0os

LOH Qlant.:1 285 Lan@:0,192

lV Câllem: 2 Unidade: AMP

P.rinÉo AqUA OllÍlLÀOA tML

0,113 Lt00.00

[.i a unÉúa, orl
O..de.or CAivlOlLOl 3*O
ocr^íd.d. too.@o v.l ld.r t!,t00.00

Tobl llemr 1.980.00

mra §r6aa

í§iAr^iMAcrúrrcrrt^

LOÍl

PON TOMÉOI DI' IFITUDONÁ O EMEOIOdÊNIOI EUAGffiMA / CPF

MÉO|GUMCOMERCTôG MEOICAkNÍO8lDA ÉMl7tfiAôEllclLRÉO r!à6961108',

ROYALMED HOSPIÍAURLTOÀ.ME

M&D C@ERCIAL HOSPIIASR LrcÂ

€URG§MA IEURGARMA

EURGARMÁ ' 
i@3r!76@30

P..6n!ao: oL llNcLAMloA áMo c?

Ouanlidade: 60.000 Val. Reí.r 0,033 Valor Unlt.: 0,033

LoÍE 17 Quant: 1 Num: 531 L3nce:0.023 Total: 4.600,00

lrem 17 l.ln dade: CPR MarÉ: Cimed

OescÍrÇãor HI0ROCLOROTIAZI0À 25[rG

Ouantdadei 200.000 Val. Reí:0,025

[rodelo: Cimed

Valor Unit.: 0,023 Total ltem: 4.600,00

LOTE 25 Olant: 1 Num: 853 Lan@l 0.39 Íotal:7.800,00

Item: 26 Un dade: CPR li,tarÉ:Cimed

OescíiÉo SI.ICCINATO DE METOPROLOL 50MG

Ouentidede:20.000 Val.Ref.i0,495

Modêlo: Cimed

valoÍ unit.: 0,30 Totâl ltem: 7 800.00

LOTE 34 Ouânt.: 1 Nüm: 905 LanG:0 172 Totâl:6.880,00

It6m: 34 undad6 CPR M6ío: ZYdu. EE.ll

o..cricâo ToPIUMATO 60MO. COMPRIMIDOREVEIÍlOO

Bráril

Tobl ll6m: 6 880,@

LOÍE 35 02, b^úl lôbl: 1.1a7.00

Oêscdçáo AcebÍolilns 5hc/ml xsof inl.ntl í7aaó ír0lrl
r00

o..oncao crÍoPRoltNo 6oMo/ML lM loLUgÀo rNJlÍAVIL AMPoL^ ooM IML

ouBnidsdô 10 000 Vâl R.l 1 35 Valor Unll,i Íobl ll.m I 1 580 00

LOÍ: aa Nem 420 L.no

Item: 56 Unldade: AMP lllarca: B olab Modelo: Cronobê Complex lM

OescÍrçào: ÍlAlvlNA 100À,!G + PIRIDOXINA 1ool\'lG + CIANOCOBALAMINA 500OMCG, SOLUçÃo INJETAVEL

AI\,{POLA 3IVL

21 de 51 csrâdo €Ín 13102/2025 14 01 06
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MUiIICIPIO DE PINAÍININOA
PIRATININOA€PMUNICIPIO OE PIf,ATININOA

PrilÍlxlxoa.lP

Valor Unit.: 3,934 L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENÍOS 07.654.936/0001-65 9.504,00
Íotal Ltem: 3 934,00

ouantidade: 1.000 Val. ReÍ.: 5,355 Num:018 Lan@:1,39 Íobl:8.340.00
Totalr 12.340,00 LOTE 7 Quãnt.: 1

LOTE 70 Ouant.: 1

Item: 70 l..lnidade:

Num:031 Lânce: 0.617
lüarca: SANOFI Modêlo: URBANIL

tem 7 Unúade: CP
lMarÉr C mêd I\,4odêlo: C meo

Dêscr Éo: CLOBAZAI\'l 20MG. COI\'{PRll\"llDO

Descíiçãor ESOI,EPRÁ2OL MÀGNÉSlco TRI+iioRAÍAOO 20MG COMPRIIIIDO
Val. Reí.:1.524 Valor Unlt.: ,|,39 Tobl llem: 8.340.00

Ouanfdadet 20.000 val Reí.:0.753 Valor Unit.i 0,617 Íôtâl llem 12.340.00 Quantidade: 6.000
Tot.li

T.OTE

DescrÉo; PANÍOPRAZOL DE SÔDlO 40MG. CO['4PR[\4100 REVEST!00

Íohl:848,00 LOTE t? Ouânl.r 1 934 L6nc6r 0.97

o..cnçro clrilTo Ol lrNÍ§lLA o,o!Mo, loluÇ^o lNJ!ÍAVIL zML

ôu.nrd.d.60Ô v.l lí,:t,fl V'Ltunll'rlr'lt - Íõbl('hrl'l'oo

o.!§d9ao: MIDATMM lWMl , BUCaO |NJ|ÍAVIL 10ML

*i+-ea

1.?00 RrlrlilZ

uclt r

D..ol4ôr O1.ÔF:ÍO nl IOOrO aW' AMrcU IOML' aolug^o [rJl?AvlL,

[,4arca: JP i,4odelo: JP
ltemr 30 un ciade: FR

Olantdade: 20 000 val ReÍ: 0,1E3 Valor t nit.r 0,1!7 Total [em: 2 740.00 Descíçáo: SORO RINGER LACTADO 500 ml. sistema fechado estéÍil apiÉgêni@

Total:22.300,00 Ouanlidáde: 600 Val. ReÍ.:6,935 Valor Unlt.r a,43

LoTE 57 ouant.: 1 Num: 913 Lane:8,05

Tobl llemi 2.658 00

LOTE 100 Quant.: 1 Num:046 Lance: 0 223
Total:1.610,00

Item. 100 Unidader CPR MarÉ:Clmed l\.,lodelo C med

Item: 57 l.lnidade: UN MaíG: JP lirodelo: JP

Dêscriçâo ROSUVASTAÍlNA 20MG

Ouantidade:100.000 Val.ReÍ.:0.263
DêscriÉo: Cl stêrol 12%, 500m1. esteril sistêro íêchedo

vâloÍ Unit.: 0.223 Total ltemr 22.300.00

Quantidade:200 Val. ReÍ.: 9.775 Valor Unlt.: E;05 Total ltem;1.610.00

LoTE 118 Quant: 1 Num: 692 Lance: 0,695 Total:4.170,00

LoTE 94 Quant.: 1 Num:612 Lance: 0,14 Total:2,800,00

Ltem:118 Unidade: CP MaÍÉr C med l\.lodelo: C med
PMTI DONADUZI[em: g Unidade: CP

r0 00Q

Descnqto: VALSARÍNA 320 MG, COMPRIMIm REWSTIDO

loTt 'i'

o..cído aMoxrclLrNA . AqOO CUVUúNICO 2S162 lMOruL

Dà..il{o MIFTAZAPINA IOMO' COMpilMlm
Valor Unlt.: 0,55

It.m àt O0ú 00

Total ltem: 6 600.00

O.rc/ç!ô: cLORrOilÍO OÊ PAROXETIN^ ?OMO' COMPnIMIOO

?0 000 UnI

D..caçto: soRo ísloLÔGlco 0.9% 260 ml, .lrLm.íaohado, aÍadl, 
'ctl9'odl 

cc[bé"ôdlc 0'9'Á llmpld'

o..úÉ loto rrtrolÔorco o ts too ôl

Quantidade 6 000 val. Reí I 4,745

tá.i00 00

.r.hha hhdo,..lff[ t*l& ó. ffi d. Éloo'gs llncrd''

Valor Unlt.: 4,1! Íotat ltem: 25 0E0,00

Val. Reí.: 0.663
06.230.386/0001-04 1.591,00

Total:647,00 SOROMED MARILIA LTDA
LOTE 124 ouant: 1 Num: 887 Lance: 0 647

Numi 186 Lance: 0,155 Totalr 1.550,00
lvodelor UN DADE LOTE I Quant.: 1

Item: 124 Unldade: CP

Gerado em 13/02/2025 14 01 06
3de17 GeÉdo em 13/02/2025 14 01 06

ruxErao Dt alaÍll|ltoarrutfltl&al

Íotal llem 41.00

ruiEpp or 2luÍlxlxo^
,rü?lllNo^.tf

riioot/FMi í§Eroa,ago.1

ô..ôndo CANo!l^iÍAtA laMO ÚOUplrMlDO

DescíÉo ooMPERIOONA 10MG. COMPRIMIDÔ

0,tla

Valor t nit.: 0,041

ó01

Item: 4 Undade: A[.'lP Mar@: TEUTO Itrodelo TEUÍO
Ouanldader 1.000 Val. Reí.: 0,M6

Descr Éo: BENz LPENICILlNA 600.000 Ul ]I[/lEH PROOUTOS HOSPITALARES LTDA 39.9S0.138/0001-10 50.000,00

Ouanlrdade:1 000 Val. ReÍ.: 7,045 Valor Unit.: 7 04 Íolal llem:7.040.00 Num:466 Lanca 5,00 Íotal:50.000,00
LOTE 10 Quant: T

CO[ItERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTOA 67.729.178/0004.91 82.1 15,00
Item: 10 Unrdade; CP Nlaíca: ASTRAZENECA Modelo: CX 30 CP

Numr 870 Lance: 0.48 Total:24.000.00
LOTE 6 Quanl 1

Descnção: DAPAGL FLOZ NA 10|úG

Ouanlidader 10.000 Val Reír 5,22 valor tlnit,: 5,00 Íotâl ltem: 50.000.00

REPRESSDISTRIBUIOORADEMEDICAMENTOSEIRELI 03.948'933iOOO1'01 129.512,00

Num: 105 Lânce:0.15 Íotal:600,00

Item:6 Unrdade: CAPS. [,larÇa: TEUÍ0 1 0370.0382.006-2 L/odelo: CEFALEXINA 500tu1G CX

Ci5OBL X lOCP GEN

DesÇnÇáoi CEFALEXINA SODICA 500MG

Ouântidadê 50 000 Vâl Rêí.:0.703 Vâlor Unlt.: 0,48 Tobl tem:24.000.00 LOTE l{ Ouant.i 1

Numr S2 Lane: 3.48

MddO XYLESTESIN 2% Sry CX

liEiTt unraaefPn Mre:EMs

D.SdçãO: DEWETASONA 4MG
Toblr 2.088,00

LOTE 23 Ouanl.r 1

Ou6nldadêr 4.000

LOÍE 25

D..nàrt6 aolÍ41ê Dt MlEiorlrloctl?lloM llm

É..onú. a..ilhrrl.lr. ,cmt/hl r.D!! !.drath haae xh atr !aafrl
v.hr uán,r a,ll

0escrção BROIT.IAZEPALI 3tutG. COI\IPRIMIDO

Ouantidade: 15.000 Val Reí.: 0,102 Valor t nit.: 0,091

Íobll

Íôtal [am] a lô0,&

Total ltem: 1 365.00

c/5ocARP X 1,8M1

D.rcnÉo: LlDmAlNÂ CLORIOüÍO 2%. ÍUBETE l 6ML' SEM VASOCONSÍR|ToR

o.i.nç.o: oIlvtNLAl^xrNA lorc

D..oricao MCECAOOTRILA 100MO

Ouantdader 15.000 Val Reí.:5.753 Valor unit.:2.619 Tôrâl [emr 39 285.00

LoTÉ 116 ouant.: 1 Num: 876 Lance: 36.00 Totalr 3.600,00

Itemr 1 16 Unidade: AtúP Mar€ CRISTALLA

1.0298.0094.004-4

[,{odelo: ÍHI0PENTAX 1.0G lV CX

ci25 F-A X 1G
LoTE 69 olant: 1 Numr 965 Lânce: 0,867

Itemi 69 Unidade; CPR lúaíÇa: ElúS

Total ltêm: 3 600.00 DescrlÉor CLOR]DRATO DE DUIoXETINA 30 l\'lc Coi'llPRlMloo

Totâl: 69.360.00

Modelo; GENERIC0

Descnçáoi TIoPENTAL SÔDlco 1000MG

Ouântdáder 100 Val Rel.r 48 683 Valor unit.r 36.00

Ouantidade:80.000 Vel.Rsí.:0,998 V.lor tlnlt,r 0,867 Total llemr 69.360.00

LOÍE 123 Ouânt.: I Numi §95 Lan€:0,354 Íotrlr 1.082.00

llem: 123 Unidade: CP

o...n*o: ARIPIPUZOL tO MO CAIU COM aO COMPÂ|Mlgol

Mar€r ACHE 1 0573.0425 003-0 AR SÍAB 1 OI\TG CX C/1BLÍ X LOTE 93 Ouant I 1

o..cír{o RIVAROUSANA 20MO

Num;7í Lan@: Íotalr 6,600,00
lúodelo:
30cP

o.úô.h ri/o2l2o21 1. 01 6

v.l.r Unlir C.l!

O.$íeao: LONITAM !Mo
1 1na,m

Ouantdadet 12 000

M.?ô. olrlr^UA



MUNICIPIO DE PIRAÍINII{GA
MUNICIPIO DE PIRATININGA

PIRATITINGA.SP
PIRATININGA.SP

kúr cRlaÍ^Lh tíd.br ÍRlolL HL

lól n.n'

Íor.r:1.127,00
D.ICNçàO: N]ÍROGLICÊRINA sMGruL' SOIUÇÁO INJ!ÍAVEL

-!ãfÍrr . -àüiui -- - Nuu iif

o...rl4or Llvlrll OX^OINO ãooMQ

LOÍ! lta @.ãl r I iu6r 7s un6l 4,3!
LYgFRD A

tlnrdâdo CPR

D..od?ro ulMtllrllo Ol l-rtÊllAN'l?^UINA loMo
M.r6 EMs

a,ta ror.l rraõ 1 lrt,fi

Lort ú

O..cn(úo OOPAMTNA IMO/M! 
^M'OU 

toUL

Vál Rll r 3,26 vrlor Unll 2,44 Íola, ltom: 460.00 M to Unld.da: cP Mãrca CItRMÂ cx c/20
O!6ntid6d. 200

Num:625 Lancel 1 39

+0.4iíG,i'11 I il"1L C':ôru) (0D0NÍ0)

DescriÉo: CARVÁO VÉGETAL ATIVADO 250MG

Ouanudade 100 Vâ1. Rêf'r 1.56

Totâl:4.170,00
LOÍE 21 Ouantl 1

lúarca: L DOCAINA Vâlor unit.: í,52 Total têm: 152.00
llemr 21 Unidade: AMP

08,778.201/0001.26 36.438,40

Descr Çâot Ldoüi nâ + hemtaÍtâÍato de êlxneÍÍlna 2i" + 1 i 00 00 carpules 1 
' 
6ml

Vâlor Unit.i 1,39

OROGAFONTE LTDA

Num:451 Lance: 0,08 Íotal:2.400,00
Íotâl ltemr 4.170,00 LoÍE 20 ouant.r 1

ouantldade 3 000 Vâl Reir239
lúarm: lvlERCK (RJ) l.lodelo: CPR

Item: 20 Unldade: CPR
Num: 043 Lânce;4.00 Íotal:4.000.00

LoTE 65 Q!art.: 1

[im 86 unld.d.r FR

o€súÇão: oELÍAMEÍRINA O,O2olo SHAMPOO, FRASCO 100M1

oê.cÍrçáo LEvorlROxlNA SO0ICA 50MCO

Ouant dade: 30.000 Val Rel.: 0,23 Valor Unlt': 0'0E Tolal llem; 2'400'00

LOÍE 27 Outnl: I Num í3 L'n6r 2'ÚO Ío[l: í 250'00

lvlsrcrr BELFAR ModÊlo DELÍAPIL 0 ztíOiMl
SI1AMPOO 100NiL (.t)

000

lqa

O..cddo tICNTOAZq tomMO CÔM,llMlDO CAiÍlU êOiÍtNOO i COMlilMlOOl cao^

ourii t

o.rcaçao oirrr &m l0.anngÍ pÉ.pnanohE..

^ou..lid.d. 
1 oo0 Vrl Rrf 13.121 V.lcr Unll ll,le

N!m: 687 Lan@l 18.84

Í.i.1

1 ôt.l ll.m 1? 3t0,00 o!rntdade 500

O...nqror gULrAÍO O! MOR?lNÂ tOMO/ML, IOLU9AO |NJI?AVIL lMl

Ouánridadê:500 Vel Roí

O..§d{or aClOo ÍsNlMMlcg !0MO/M| rV tMl

§.rorhto clTRAro DE FINTANILA0'ofMo/ML fOLUÇ^o INJ:ÍAVlt 1oML

Vel H.l r 1.rü9 Vrlor Unlt,l l,ll

1 250.00

1ot!r rl.h: I Oil,ar)

ícl.| 1,410,00

Íolrl ltlm 1.410,00

Totali 28.260.00 Num: 653 Lân@:0,60 Tobt:24.000.00
LoÍE 77 Qlait. 1 LOTE 102 Ouant: 1

ler,17 tlndade Al\,lP l!,4arca: SANOFI irodelo: LANTI]S 100u/[.'lt, CX Ci

lCAR 3[,,11
llem: 102 Unidade: ENV l,,larcar C FARNIA-Go (G0) Modelo: ENV

Oescrçaor iNSULINA GLARGINA 100UiML (LANTUS) 3l!ll 100l'l /[4t
DescriÉo SACCHAROI,IYCES BOULARD 2001\'lGi1G 17 tlOFltlZADO' SACHÊ

ValoÍ Unit.: 0,80 Total llem: 24.000.00

Total ltem:28.260,00 Ouantidade: 30.000 Val. ReÍ: 1.358

Quantldade 1 500 Val. ReÍ r 268,895 Vâlor unit.: 18,84
Total:2,240,00

LOTE 105 Quant: 1 Num:114 Lance:1,12

LoÍE 78 Quanl. 1 Num: 879 Lafce: 166,57 Tolal:24.985,50

Item: 1C5 unidade: FR

DesÇrEão; sli,,lETlcoNA 75[,',1c/[,11, GOTAS SUSPENÇÃ0 ORAL FRASCO 1oMt

v.lor lJnlt,i 1,'12

[{âÍca: HlP0l-AB0R-l\4G (l\.lc) l\4odelo: FR

tem:78 Unidade: AlllP uarü: SAi\otl túodêlo: ToUJE0 4501.1[ 1,sNiL SoL

lNJ CX C/ lCAN APLIC 1,sIIIL

DescnÉo INSUL NA ÍOUJEO 300U1/ML CANETA PREENCtIIDA CoM ',1 5À/L

O.rdo.m 13/01/a026 la 0t 6

MUNICIPIO OE PIRÂÍININGA
PIRATININGA.SP

Ouântidad6i 2 000 Val Râí 1 il? Totsi llêm 2 240.00

Total ltemr 24.985,50

o.rdo.n 1!De/202! 140r6

MUNICIPIO OÉ PIRATININGA
PIRAÍININGA.SP

Numr 958 Lance:4,20 Íotal:2.100,00
LOTE 1,l1 Quant.:1

0uaftidade 150 Val ReÍ 209,957 Valor Unit.i 166,57

87.709,60 Item:111 Unldadê: FR Maíca: FARNIACE-CE (CE) lvodeloi FR

LTDA

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUÍlcos 44-73467110022'86
estéíil, apircgênico, soluçâo isolôni€ em relaÉo a0

Valor t nit,:4,20 Total llem: 2 100,00

OesqrÇ3o SORO GL COSADo 59" 500 ml s'slem lechado

sangu; coaem 590 em messa oe gh@se. em agua oestlada'
Num: 706 Lânce: 0,155 Total:9.300,00

LOTE 15 Ouanl: 1

[.,lodelo: FENITAL 100[/G ouantdade 500 Val. ReÍ.: 5,539

Item:15 l.Jnldade: CPR

^ 
OescnÇão:tENlTOlNAl00MG

l\,!arm: CR STALIA

ABC FARMACEUTICO LTOA 52.967.925/0001.00 11.650,00

Num:421 Lance: 0,22 Totel:2.200-00

Ouantidad€r 60.000 Y
fficsr L.norlz,oo Í'blr42o'oo

#:# -.-uú--fu ------1i8fi ÉFIÍfr ÍÍ-.---=Êmi?iiiff ÍFi6íimr-
LOTE 28 Ouant.: 1

Itêm'28 Unidâdê: CPR Marcâ: SUN

!o oÕ0

D..od{o crÍALoPUM roMq. qOMPirMrgO
Urrr'14o ProF.tath.. Olo{r.E l

.mDolr/..nnc. PE.íôhló./.ilÊda
zàfrdt ldra lÍÊ.ouiÚ l&Éó liiarvtr rôri' d'
iil -vra d. killn'.hgao l.lr.6u.ôÚlr'lnF.v.no.l

ô00

D...ido.oloFr9MÍ0 0r Lrmalia, aoLuo^o ÍôPril íot tfuY lMloo toMl

CRISTALIA DE

Valor unit.; 0,3,|

Íoirlr a,llo,00

Totâl Item:4.650,00

AFr...nl.9& 1il.6o.

Tor.r rt.mr 5.900,00

Íoútr í!.1t0.00
RANBÀXY

Descr Éor I,,IoNTELUCASTE DE SÓDlO l0lvlc CoMPRllrlDo

Aánl.
renL. S3 Unidadel Í8

Descr Éo: SULFADIAZINA DE PRAÍA 1% + NIÍRATO DE CERIO 0 14% CREME C0lvl 30G

Total ltem:16.990,00 Quanlidade:15.000 Val.ReÍ.:0,478
Ouantidade 1 000 Val Reí.:22.408 Valor unit.: 16,99

00.870,00
JT MEOICAMENTOS LÍDA 5't .892.897/0001 .16

LOÍE 36 ouant.: 1 Nlmr 505 Len6r 11,49 Íotâl:159.60
Num 594 Lancet 10,8í Íotal:32.562,00

l\,4odelor REGENCEL LOTE 32 Quant.: l
Itemr 36 tlnidadel TB l,,4arca: CRISTALIA

DescnÉo: ACETATO DE RETINOL 10.000U1 +

POA OFTALtlllCA. BISNAGA 3,5G

Quantidade:40 Val. Rel.: 14,198

ÀMINOÂCIDOS 25IVG+ I\,IETIONINA sIúG + CTORANFENICOL sITG

Vâlôr Unit.: 11.49 Totâl [êm:459.60

Item:32 Unidader FRS Mar6: TEIITO

OestrÉoi SALBIJTAMOL AEROSOL 200 DOSÊS

Ouantdâde:3.000 Val.Ref.:15,061

Modelo: UNIDADE

velor unit.: 10,854 Total ltem: 32.562.00

Num: 938 Lancê: í0.48 Totâl:5.240,00
LOTE 63 Ouant: 1 Num: 8U Lance:4.859 Total:29.154,00

LOÍE 61 Ouânt.: 1

DrrrorroNAro ot llr^MttaaoNA lMo&!+ lollaÍ9 DltaÔ91êo ol lllaMll^'oNA lMo/Ml

ossoiçáo ÊÍEXrUÍO DF OABIGATMNA 11oMO, CAPAUUS DURAS

i 000 Y.hr Unlir

D!r6U. lrlxlLAiO Ol DA!loAÍUN^ iloMO OAPIUÉ' ôUU'

ron rr

06u Itemr 63 Unidâde: CPR welor cOMPRIMIDOItêm:61 Undader ÍB CRS

Dâscri€o: COLACÉNASE 6UUG POreA, BISN^GA 30G

v.t I.l {r§1,

o!ántdedà 1 000 V.l R.í 20.788

?otal il.fr 20 1õ4,00

irtrrr l tto,o

Íot l ltom; 3.360 00

Láncc l.ot Yot.l'

o..círÉo HTPROMELOSE 3MO/ML. D:XÍUNO IMO/ML tOl uÇÁO OFÍALMrca ÉsÍÉrirr
r(nil râm 11.30000 ollcdoao aLPilZOUM O nMO, COMPRIMIOO

ouantdâdê 60.000 Vâ|. Rol.:0.110
Tolali 7 200,00

LOTE 89 Ouanl : I

c€rado enr 13/02/2025 14 01 06

Numr 749 Lancer 36 00

fld.17 Gerâdo 6m 11i02/2025 14 01 06

Vrlor Unlt.r 0,011

10 dc 17

ú.tú-á NOltirrrr!rla oçotrõuro lNo



MUTIICIPIO DÊ PIRÂÍIIIINGA
,liatlLlNoa'al

Numr 001 Lenc6 1.31

MUilrcrPlo 0! Pli^tlt{lil0A
,nlÍlillt{oa.lt

Íot.t: 13 100,00 O3scriÇâo: Cânabidiol 100m9/ml Ea36 Labt
LOTE aT Quánl I 1

Val. Reí.: 907,797 V.lo. Unlt.: a95.00 Tobl llêm: 13.900.00

EUROFARMA Modelo BUP xL Ouantidáde: 20
Item: 47 Unidade CP

Oescriçao CLORIDRATO OE BUPROPIONA 300MG XL COMPRIMIOOS DE Ll8ÊmÇÃO PROLONGAOA ALTERIVED MAÍERIAL MEOICO HOSPIÍALARLÍDA 00.E02002/0001'02 53.107,1 5

Num: 970 Lance 98,413 Total:49.206,50
Total lemi 13.100.00 LOTE 51 Ouant: 1

Quantidade:10.000 Val Reí.r 2.803 vâlor lJnit.: 1.31

Íotal:37.400.00 llem:51 Unidade: FR MaÍcâr GALDERIllA lúodelor CEÍAPHlt LOCAO/ SENTO

LoTE 52 Quanl: 1 Num: 639 Laflce: 0,748

llem:52 Unidade: CP l'4arm: I,4EDLEY Modelor GENER C0 DesilÉo: LOÇÃO HI0RATANTE CETAPHIL PRO AD CONÍRot (RESÍoRADERM) 2951\"tt

Valor Unit.: 98,413
0!antidade:500 Val. Ref.r 141,10 Total ltem: 49.206.50

Descrção: CETOPROFENo 100 [rG, Col\"lPRll\'1100
Íotal: 3.900,65

velor unit.: 0,748 Total ltem: 37.400,00 LoTE 103 Quant.r T Num: 003 Lance: 78,013

Ouântidade: 50 000 Val Reí.: 0,89
Item:103 Unidad6: FR

O..oíÉo: CLOFTOiltô O! CLONTDTXA O íEm CôU'llUlm
10.000

Mod€b: COMBIWAVE/1 101 302990021Marcái GLENMÀRK

LOTE 62 Ouant' 1 Numi 678 Len@: 0,327 Totâl:6.540,00

VC R.í.0,049

oÊ

1.râl lli6 10 932,00

D...dú. IrNArilÍoDltAlMtt:toltlMse'ltCllgl{AÍgtlllullg 'Cll 
ll'líCsDOll'llmv

ffi:sj' ,,,.,= ==Jr!J:911
H9!rtÍA!^B!!.1-rP^_
LâÍa aa ou.ár. t rc6 ai;_- L.n6 O'lít - t'hl't ilo'cc

Lói. ar

D.rôndo AMraaULPirOAlOMO. §OMPiIMTOO
LOÍ: IG Xum eCc 106,t0

Ou.nlid.d.. 2 000

MEDIORAM COIIIERCIO OE MEOICAMENÍO9 LTDA 0a.470 877i0001.05 ar 235,00_ ]d* 7ô Unldrd.r AMP
FtEXÍOUCH/NOVO NOROI§K

D.rcflçáo TNSULINA OEGLUDECA (ÍRESlgA) 3ML, 100Uli ML

vâlor tinit.: 106.80

M6rcá TRESIBA Mod.lo CANEÍA

Num: 013 LancE 3 29 Tor.lr 3,91t,00
LOTE 13 O!áf,1 I 1

[6m:43 Unrdsda] CP Msol

Descnção Atomoxetina 40mg lAtêntah)

Quantdade: 1 200 Val. Ref.; 3 793

APSEN MOd'IO] ATENÍAH

Q!anlrdade;600 Val Rel.:180,51 Íorâl llem:64.080 00

INTERLAB FARMACÊUTICA LTOA 43.295.E31/0001-40 60.624,20

Valor Unit.r 3,29 Total ltem: 3.948.00

LoTE i9 0!an1:1 Numr 276 Lânce:31.42 Totãl:15.710.00

Num: 309 Lance:0,233 Totâl:11.650,00
LOÍE 58 Qlanl: 1

MâÍmr HUMALOG 100U1 3ML

ELI LILLY

Modelo REFERÊNCIA
tem: 79 Unidadêi AMP

Item 58 Un dade: CP It arcâ: BLANVER N.4odelo: R VOTRIL SL

/\- DêssiÉo: CLONAZEPAM 0.25MG, COMPRIMIDO SU81-iNGUAL

ouantidade: 5O.0OO Vâ]. Reí.: 0.264 Valor Unit : 0'233 Tokl item: 11.650,00
Quanndader 500

DêssiÇâor INSULINA LISPRO3l\'ll (HUIiALOG) 100U1/ML FRASCO3ML

Vâl Reí.:60.373 Valor lrnit.: 31,{2 Total ltem:15.710.00

Num:426 Lancei 1.08 Íotalr 540,00 Num: 982 Lan@i 2.245,7í Toteli 44.914.20
LOÍE 71 Quanl. 1 LOTE 139 Ouanl.r I

ABBOÍÍ fficlôr NOCTAL rt.m loa UF6.d. 
^MF

O.rcdçlor oMALIZUMABE 1ãoMo+ DÍ-UéNtE 2ML

o..cí§ào: DTNITMÍO O! IAOASOR!lOAtMO I L

Gerádô em 13/0212025 14 01 06

160MO Md.lôr REFEFIÊNclAaú unldadr cPF M.r6
D.rcrrç& r§T[OuM aMO COMPiIMIDO

5A0

D.ronÉoi FAFOxtÍlNA ta,lMo, cmilMlDo ol lralilÇÂo coNliolao^
í.000 L12C 6, 11 ,,00

MUNICIPIO DE PIRATININGA
PIRATININGA.SP

11 dê 17

Total llem: 1.399.00

MUNICIPIO OE PIRAÍINIIIGA
PIRATINITIGA.SP

!u,a0

13 de 17

Iotál ltem: 47 805 00

Go.ãdo ám 13/0212025 14 01 6

OoscilÇáo PERIClAZltA.oMBrut a*. OOÍA! fUtCÔ COM 20ML

D..cn{ô ÍTMOMOOULINA IOMO, COMPRIMIDO

DESCTÉO: METOCLOPRAMIDA 7MG+ DIMÉTICONA 4OMG+ PEPS NA 50MG CAPSULAS

valorl.lnit:1399

p..6nl..: rMp^o!lPoalNA l!Mo. LINAOI rPtrxa !rc gcpllMl9o :llvlaÍlD0
tu.ntd.d. loo v.l F.í Jt,?o'

úr/oooí{3 lsl'7'oo
:j-:i n:::r :-j-::: : - -- nu.,.ciil..liiõr !:fiÍ---:-- Í.ú, lÍiõi;ü

Itl

D...dçlo LINAOLIPÍlNÀàMo (ÍuY!NÍ^) cOMpilMlOO

Ouântdade: 15.000 Val ReÍ: 3,854 Valor Unit i 1,187

LOÍE 83 Ouant: 1 Num: 924 Lâncet 9,579 Total:95.790,00

Quantdâde: 1 000 Val. Rel: 1.536

Itemr 83 tln dade: CPR Modelo: C/30 CPS

Íotal ltem: 95.790.00

Marca: NOVARTIS

LOTE 128 Ouanl.i 1
Total:5.399,00

Item: 128 lJnidadê: FR [,larca: APSEN L.lodelo: ETOX N Dêscflção: CLORIDRATO 0E NTETILFENIDATO ú 20MG, Co|\4PRLII|DO

Ouântdade: 10.000 Val Rel:11,60 Valor t,nit.: 9,579

LOÍE'119 Ouant.:1 Num:468 Lance:2,97

Itemr'119 Unidade: CPR [rarm: ElúS RX [rodelo: C/30 CPR

DescriÉo: VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTI^ZIOA25MG + BESILÂÍO DE ANLOoIPINo 1oMG,

COMPRIIúIDO REVESTIDO

DesÇrÉo: Elossuximlda somg/ml xarope 120m1
Totel:16.632,00

Ouantidade: 100 Val Rêí.:69.183 Velor Unit.: 53,99 Total Ltêmr 5.399.00

Num: 174 Lânce: 109,98 Totalr 5.499,00
LOTE 135 OLantl 1

Item: 135 Unidade: FR Marca: FARI,4OQU [i CA [4odelo: SYMBICORT

DescnÉo: FoRMOTEROL+ BuDESONIDA6/200 MCG SPMY 120 DoSES

velor Unit.: 109.98

Ouãfridãde:5.600 Val. RêÍ.:6.095 Valor unlt.: 2,97

LOTE 121 Ouant.:1 Num:208 Lânce:0,23

Mâ,€ ÍORRÉNÍ CPR

p..írleaoi CLORIOMÍO O! v!NLAFAxTNA rr,!MO, C^PIUU DUU g! LlltUqAO CONÍIoLAOA

v.lor Uhltr

D..on{o CLorrDUtô Ol NrllvoLoL àMÓ, ooMltlMloo
ia o00

OUEàl 13 00

DesülÇáor Oxâlato de e§citalopíam z0mgiml írasco 15 ml

Ouantdade: 30 Val. Reí.: 19,945

Totâl llêm 16 632,00

Ouânlidader 50 Val Reí.:144,377 Tokl ltem: 5 499.00 Total:4.600,00

o.rôâÉo taololllo loMÔ ÉOMltrMl§o

o...nÉo LlvôtliOXrNA tÔDrOA tarcO

4i

Mar€ UNIFOR|VUúS Modêlo: CANABIDIOL 2oMG/ML FR

30ML
Vâlor Unlt.: 15,00

a10,00

Total ltem 450.00Item:48 Unrdade: FR

Descriçáor CANAB Dl0L 20lt4G/t'lt

LOÍE 48 ouant.l 1 Num 694 Lance: 139.99 Totâl:27.998.00

CIAMEDDISTRIBUIOORADEMEDICAMENTOSLTDA. O5'782.733/OOO2'20 16.9ô2,00

0!antidader 200 Vel Rêl | 221.925 Tolal lêmr 27.999.00
FILIAL SP

velor Unit.r 139.99 Íotalr 1.500.00
LOTE 97 Ouant. 1 Num: 2ô0 Laícê:2,50

AGLON COMERCIO E REPRESENÍAÇOES LÍDA 65.817.900/0001.71 13.900,00
Item: 97 Unrdade: CPS

D6Êcrição: Cápsulas dê o€lâtina mol6§
Modelo CANAE DIOL EASE LABS

Maícâ:

LOTE 49 ouant: 1 Num: 677 Lance: 695.00 Totál:13.900,00

Item:49 ljndade: FR Totâl temr 1 500.00
0!aftrdade:600

G.redo ôm 13/02/2025 14 01 06

IVaÍca' ÊASE LABS
1 00r\.,rG/t'ru1 052900 1 900 1 7

12óê 17 G6údô sm 13/02/2026 14 01 06

Val. Reí.:2.€,47 Valor Unit.r 2,50

Modelo:

14de 17

Íâhl: la.0!0.00

M.ro.. aANOrl MePLEY Kd.Io: NEULEP] I

Num:156 Lance:53.99



Itêm:134 Unidader CP

MUNICIPIO DE PIRATININGA
PIRATININGA.SP

LOTE t34 Ouant: 1 Num: 589 Lance: 2,577 Total;15.462,00

N4âr€r ROCHÉ [.,lodelo: ROCHE

DescnÉot Prolopâ DR 250mg (lgvodopâ + doridÉto de benseraida) Comprimidos dê libêraÇâo modiíiÉde (libeÉÇáo

0uplá)

l0t

HroRoxrDo friirco lll laa6^uÍo). lolugÀo llJllavlL' lv'
Tohl ll.mr 11 a72.00

1 000

Descnção: FOSÉATO DE SITAGLIPTINA 50MG, COMPRIi?t!DOS REVESTIDOS

ouantdade 2.000 Val ReÍ 2001 velor unit.: 1,22 Totâl ltemr 2.440 00

Num: 506 Lancei 0.75 Totalr 4.500,00

l\4arcal i,4odelo: SANOFI

DescíFo: SULPIRIDA 50 MG. CAPSULAS GEIAÍINOSA oURA

Totâl ltem 4.500,00
Quantdadê:6 000 Vâ|. Ref:0,794 Vator unit.: 0,75

LOTE l40 Quant.:1 Num:520 Lance:1,59 Total:4.770,00

[,4odelo: SUPERA

MUNICIPIO DE PIRÁÍININGA
PIRATININGA.SP

m!, ffig6[ffiXlmlmfnãnÉ - -

LoTE'112 Qlant 1

Item:112 Unidade: CPR

AUGUSTO SAN IO§

tem 140 Unidade: CP

DescnGo O Câôonâro de lilro 4504
manrâaos nos ransttrnos brPlares

l\,,larcai SUPERA

diÉrenlo dê lbeaÉô prôlongada é,ndicdo no trátamênto de ePrs&los

ouântidedê 3 ooo

^ o..cndo ioRo oLroorrttoLôolco, -rÀ.k.Io6..ôdroo.tI ,Úo d, aratmr Lohado, aatarll, aplheanl@ oomFtlo á b!" d' íi@t' õ*

a,z!t unll:

D...r.ao aoFo oLicoâaDo 6* l& hl..'Lm'
s5nc; co.tóí 6% âm s.tt. d. 9{16..' 'n {ur
ouântidadêr 500 Vel' R€í':4,s9

h€iado ..tfll, .Dlqtrhr@, aolug'o l'olôalÚ

V.lor unlt:3,78 Tôhl ltêm:1.890.m

FORCE FARMA OISTRIBUIDORA OE ME0lcAMÊNÍOS 39.749.232/0001'82 18.000,00

LÍOA

LOÍE ,l17 Ouenl.r 1 Num:213 Lâncêr 0.56 Totâl:,l1.200.00

Item 117 Llnidade:CPR [.íarca: EUR0FAR[/A lúodelo

17 de 17

15de17 Gerado em 13102i2025 14:01 06

Gerado emr 1310212025 14 01 06

rurtl'ros rürril'^

n..cnlro DrcLOFrOMro D! TirMlÍAtrOlNÂ §'Mo CoMFilMlOo itvllÍloo

xur[[l. ll alallllll{al,rüflxtxo&rt

Pioro3raa oo tloollao
,.io^o tLtÍlÔlloo x' occlrlcll
Ê';;;; tu;'ilt.ils r' 0001/2023

Tr@ REGISTRO DE PREÇO
pRFGoFTRO .i-.1ru cnts t tlF t'tl<AttluRA MoDESTo

Datâ de PublieÉor 15/01/2025 16:52:04
Gm: 120 Un dâde: CP i.Àârca: ÍEUTO Àlodelo

OESCNÉOI CLORIDRAÍO DE VENLAFAXINA 150 MG' CAPSULA DURA DE LLEERAÇÁO CO\TROIADA

Ouant dade 10 000 Vâl ReÍ: 0 812 Valor tJnit.:0,68 Toral ltemr 6.800.00

^ crnunorcluNÁoLTDA 04.063.331/0001 -21 10.410,00 LOTE 1

Totâl:10.410,00 l-lndade:AMP Val Reí r 0.247
LoÍE 129 Quant.; 1 Numr 327 Lânce: 3,47 Item: 1 ôuant : 5 000

tem: 129 Unidade: UN lvaíca: TÊNA PANTS

DERI!,IACURE (ULÍRA)

[,lodelo: TENA PANTS DERI\,4ACURE

(ULTRA)
Descrição: ÁGUA 0EsTILADA 1olvt EsrERlL SISTEI'IA FECHADo

Descflcãoi FRALDA GER AÍRICA DESCARÍAVEL

ANTIVÀZAMENÍ0, ]VARCA TENNA PANÍS

Ouantidadê: 3.000 Val. Rêf.r 43 488

P/I\,4. BARRÊIRA

Total ltem:10.410,00

Autor

DROGAIONIE LTDA

INOVAMEO HOSPIÍAW LÍDA

ÍIPO ROUPA INTIIVA TAI\,'ANHO

velor Unn.: 3.47

Ma rcalModêl o

FARMACÊ.CE (CE)/AMP

sâúr6c/Àquá PnnFÉ rVca

Valor

a 228

0.25

02?5

025

040

0,438

cloeÂLhosPrTAUR|MPORlagoL coMeRcro 
^GUAPRTxECAff§ffiN/Â@^PTIMSONJ;'ü_-_ - 1w1ruff'11m620'33
FÀR{ÂCEFARMAG /CX g2@

F^iMOa /AOUABaTWAMÍ l*w(í) w)
rcurilt t,rrrl ú,I$a /AWAm MN Cr

SOü'SP PROOUTOS iOSPIIÀURES ITDA

csH. cENn[ oa reo6§5NÍO9' EnEU

VALÍ CflEFCIALIIU

vaD rrffi.cr^L roaFrlrl^F Lro^
MMN k9 COMiiCrOol Fioilrot

t0 gr*traa n§trior^! Éoapr^ur !r9. a^fltl§ 
' 
a^ltG

A!! 
^L^oOr 

LroA a^Mrlc / ! àáll @, d i
AncFÂiMACEUÍICOLiOA rAtMcE/tAtMcl'aou^t uillt vt!

^LÍEiMEO 
MÀTEll^L MEOTCO HO6F|I^UF !ÍM ÉOUlruX / ldF[r [b low' l't@'il't

OGÀ MEOICÀMENTOS LÍOA- EPP

C]RURGICÁ SAO JOSÉ LTOA SÂMIEC/ÀMPOU IOML

D..úíçao LAcolaMroa lwMo gOPilSlOfi ilvflÍr0o'

ilo,

Val. ReÍ.:4,515 Vâlor Unit.: 3,07 Íotâl ltem:6.140.00

LOTE 138 Olanl. 1 Num:791 Lance:1.20 Íotal:2.400,00
LOTE 2

llem 138 Un dade: CPR lúarcar TEl.lT0
Itêmr 2 ouant: 3.000 lln dade: AÍ\,lP Val. Rel: 0,255

Descr Éo: LAcoSA[/lDA 501\.lG COMPRII\,lDoS REVESTLDoS

Total ltem 2.400.00
Descrçao AGUA DESTILADA stulL

MârBiModêlo

SaMTEC / 16ô92W2ü28

s.mbc / &. PnnNç5 lV C.

SAMTÉC /SAMÍEC

rsot§u/ rcu *all§MÍ. 68c@vp

Valor

0266

0 249

0.26

0uantrdade:2.000 Val ReÍ...1.7511 Valor tlnit.r 1,20

irodelo: TEUTo

Àutor

CUS§MED PROOUIG HOSP LTDA

INOVAMÉO HOSPITAUR !TOA

DMEBRÁS COMERCIAL HOSPIÍAUR ITDA

[OC#RCAHOAPÍM UEA

V[É CdERCI&LÍDA
om^MaorcilEnÍoa lrc^'lPP

cTRUFOTC^S^OJOSÉ LTO^ s^MrEc /ÂMPOU rÔMl

ouânndade:2 000
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o!awt.arrao rEdr,auo,ilr

Àmr,.ilm - ctávús..ro oe ts,.ár'oS^NLL I ) v' 'r
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REPRESS DISÍRIBUIOOM DE MEDICAMENTOS

ElRELI

CIRÚRGICA OLIMPIO LDA

L A OOS SANTOS DISTRISUIOORA DE

OOM MEDICAMENTOS LTOÀ . EPP

SGOreOMRf,ÁTTU

Marca/Xlodelo

GEosB-Go íeo)' cP^

CELEM/ LEVOFLOXACINO ffiMG CPR REV CT]Ll VP

GEOUB / GENERICO

Valor

118

0.80

099

1.606

ll1

162

0719

1,30

2.@

2,211

zo,

Autor

MEOFUTUM D§TRIEUDOM OE M€OINENTOS
E PRODUlOS OE SAÚOE LMA

VALE COMEflCIAL LTDA

Marca/Modelo

DEMEDROX / UNÉO MtrCA/ 1S ildW SUS INJ CÍ NP

UNIAO OUfrICÂ / OEMEDROX 1ffiG/ML I'{JET M 1ML C/1

uilrÁo &ilrú / cx I
EMS / 105830200034

EMS i CONTMCEP

Valor

18.58

999

47 96

1049

16@

33 15

EUR6§B/ ÍAMIRM

UNIÀO OUiMIil /DEMÊOROX

vÂlNÉr^ÃMA OOMÉiO|O t ilpqlaltÍÂcila Ê.e{ 7 í.mrú

oor^vEõrêÀMlrlotltoA f,F c6'ôH
eF,riro^r.o i§.r !rF^ l*t?!M ' 

t.M'ril.6Ú0 (oHrnhr'Éhnt'

6..dÉ. iuoôrNAÍO ãi mrolol$ Üorc:::r:: --_:r. : -.. - -,.. .-- -mfimfiõ.-
.6 itxtrac^Lt§^ D$t,ifraâ
riovilto Notrrr&^ir.1oa ôkd/oh.i

.rMEb /.aitrollo,Irt

o!@n Ho.Fr^r^{ rrcqÍ^qao r cowicro 3ü".3,st,r,Jrg:ãg.b?à§rÚ 
r.ue ErM4d

VIE COMERCIAL LTDÂ

csssMEo PRoouÍos BosP lÍoa
sNGr/ *Ím44 50 rc Lts PROI @ (d)lFmu)

Blow/ 1097&3u0101

0.60

0as5

1_412

080
A G XIENEN&CALIDA

VAIE COMERCIAL LÍDA

f,!rcârtodêlo

MÊRCK/ EVOÍrROXlrÀ SOOTCA 50 MCG CPR C/rLr Lrr

MERCK I EUTHYROX

VALINPHARLlÀ COMÉRCIO EREPRESENlAÇÓES g6efu /bbbà
LTOA

L A DOS SAN TOS DISTRIBUIDORÂ DE MEDLEY / GfNERICO

MEDICAMENlOS

OORAMEDICAMENTOSLTOA.EPP SIOIBi CPR

DISTRIEUIDOM MEDICAL EIRELI NEOQUIMICA/ CX 30

CIRURGICAOLIMPIoLÍDA Phaíab

SOROI\IED IJARILIA LTOÁ NEOOUII|IICA

LA DOS SANIOS OlSIflIBUIDffiADE
MEDlCAMENTOS

OIMTVA DISTRIBUDOM E üPMTrcMALÍOA

VâloÍ
0367

423

0.43

040

0 332

0.33

_:!'

075

0 495

0892

' Ê-!
OROGATONTE LIDA

VALI(PHARMA COMERCIO ! R!PR!SINIAOúS
!IDA
WT DISTRIBUIDORAOEMEDICAMENÍO9LTDA

JÍ MÉOICAMÉNTOS LIDA

FRÁÔNAãI DIStRI!Ul@il OE MÉOIC TÍO'

uaD cd..c.^L HoaPrls liu^
AGLON COMERCIO E REffiÉS€NÍAÇOES LÍDA

MERCK/ MERCK

MERCK (RJi] CPR

WRCX/ffiRCK

ÉRC(/@umilm
It.m:27 Ou6ht r 500 v8l. R.í i 3,í5

aBBOr Í /§YNTHROIO50MCG CX 30 CPR

Ou.nl 3 000 v.l. R.l. 2,10

O..ênçao, AULFATO DE MORFTNA lOMO/M!, aOLUÇAO INJ:ÍAV:L lML



f utatollo cl tlllllNraqa
lliaÍlLll{aa't,

=ilaidmõr'
HMOÊ,6taFÉOôxm

BIPOWOR / HIPOLABOR

BTPOWOR / 1 r313 0163 003 !

cRtsÍÀLra / otMoRF loMG]ML. rML

murErroDlllt lllHal
lia?lt{ltloa'lt

t.r.JMraal.- Vrw oSNEtsrCOrrl,M*.hua jlillolÚoaa/El ltrMr
li^Ít 96&Va& ri*Ato s ilawa*il^ M&

HIfuUBOR/HI'IN6
mAÍI. olNUA / 12SE.018.@l

HPOWOA/WD

15 30

7.04

I 1.69

. 
^P^P^isOlgAooffihoro0ç

MMB MED coMÉRclo oÉPRoouros
HOSPITAURES LÍOA

cRrslaLlA PRO0UÍOS OUIMICOS

FARMACEUÍICOS LTDÀ

!ALE CO[IERC]ALLTÍ]A

DIMEERAS COMERCIAL HOSPITAUR LIDA HIrcUSOR HIPOLAEOR

ALTÉRMEDMAÍERIALMEOICOHOSPIIAURLIOA HIPOLABOR/HIPOUBOR(GENERICO)/I131301630034

LTDA

IIOVAMEU HOSPÍASR LIOA

.1I MEOICAMENTOS LTOA

SOROMÊO MARILIA LÍOA

M&O CfrERÇIAL BOSPÍIASR LroA

DORAMEDICNENTOS LÍOA'EPP

CIRURGICÀ SAOJOSÉ LDA

Hlpolehoí/ Hlpolêbor

HIPOLÂBOR / FRÀSCO

PRAÍI OONAOIJZZI

ffiAÍroilÀouzl r 125m14

PRÀÍLMMUZI/FR

EUROFARffi /RENI SOLOR l&MLEmd4d éo

12114

10m

15 1S

16 i0

12,53

OMEARÀS COM€RCIAL HOSPITAUR LIOÀ

DF MEDICAL LTOA

v^Ll ÔoMtiêlal !io^

LÉ.rÍalala
nltíí^ll, nllxcall

VAL NPHARMA COMÉRClO E REPRESENIAÇÔES gêÉfu / Td

MÀTERI{ MEOICO HOSPITASR LÍOA HIPOWOR / HIPOWfi (GENERCOY11re1&ffi3

tr.n: lI 3.000 FRI

Darcdçàô: SALAUÍAMOI. Af,ROSOL 200 ooall

3í5

4,30

36

38r

3.55

355

3.55

3.55

3,53

5,72

HIPOLA9OR'frlORTINA 
iONIG]ML INJLI AIiI)'IIL I ]

DROGAFONE LÍOA

INOVAMEO HOSPITAUR LÍDA

HrcSÊOR.MG (MG)/AMP

HrcWOR/ r1XO1É@y
MAD CEERCIÂL HOSPTMR LIOA

D SIR BU OORAOE MED1CAMCUOS SECXÉS

SMOMED MARlLIA LTM val. Rd.: 15.0c1

Ââí 0 2li
§L9nrDllato rlMaP.roilrlo NolÍlrpÍlLlNA -. --íliii'noÍL -

tux F|NA[.SUrllÂ! / F^NlarY

ottBi^, rÉmrra0. rl
M.ü Cffi:rO[! (OarÍr^uF !trÁ
cilf, FCiAL CrFÚiOrC^ FroCwSNat tmA CEL§FA 1 qaoOllsOlr-r' paMEloF 2âMG çx o?'al 1 r

CIRURGICÂOLIMPIOLTDA raôé'Y

LA DOS SANÍOS OISTRIBUIOGADE WWY/GNERICO
UEDICAMENTOS

ALTERMEDMATERIAL MEDICOHOSPITAUR LTOA CÉLIRAIPÂMELOR]lCITU2':C]':

SMOMEO MARILIÁ LTOA RNBAY

SOMA'SPPRODUÍOSHOSPIIALÂRESIMA PÁMELORICELLERAICXCi6O

052

029

| 2!r

02q

oLE{SAri'r+lurffi tffiod4l 
^ltilo\ 

É

15,05

15,00

1 5,6

156

15ffi

1500

1506

15,00

25@

l!,o
Ú,{

rAúi a^Nroaollrirluffi^

^ 
G XTFNENTcÀtrua

WF OISÍRIBULDORA OE MEOICNENTOS LTOÁ

AO UAMINTLL LTOA

G2 COMERCIO D€ MEOICAMENÍO§ LTOA

DIMEVA OiSTRISUOOM E üPMTNMA LTM

BELIPWM UEDICMENÍOS LÍU ME

SOROMED SÀRILIA LTOA

DISTR]BULDORA MEDlCAL EIRELL

JT MED CAI\,IENTOS LTDA

FRAGNMI DISIRIBUIrcM OE SEO!CAMENTOS

PXMrcCENG /MrcCHCE
EUÍO / EUIO

EUTO / EUIO

HmmoÊNG / m[ÂscExcE

PHARMACIENCE

PHARMASCIENCE /FR2M DOSES

TEUTOi UNIOADE

GLENMRX/GENÊREO

t.lnidade AirP

MUI{ICIPIO DE PIRATININGA

PIRATININGA.SP

Marca/Modelo

CRISIÁLA / PAMERGAN ZsMGruL

HrcWOR/HIME

NrcUBOR'MG (M6)/ AMP

HFUSOH I MOilEIM4 z5UGNL NJ€1 2ML CNM íí)

rMrÍ6!,rrioútd,t*t.rrrardor§1 / ilr I uL

Hpowol ! rila.oaoz M., /moMEÍat4 r6Mo/Ml cx

LOTE 29

Item: 29 ouanl.: 2 000 Val ReÍ 3469

Descrcáo PÍomelazrnâ clondrato2smg/ml,F0ÍmaFârmacêlticas0luÉ0lnietável:FormadeApresentaçãoFrasco'

aroàtj.sennqa preenc.,oa/ampola 2ml Vra oe Adm'rrslÍaÇáo lnlÍamuscular/'ntavelosa

VAIINffiARMA C&ÊRCO E REPRÉSEftÍAÇGS q@M/SMâÁ

aw!áÊ r.oeÍor xoa.rÍaurla ro^ §rilwsiiôóüaôi iiüii(. -**'

MUTIICIPIO DE PIRAÍININGÂ

PIRATININGA.SP

DescÍiçãoi SULFADIAZINA 0E PRATA 1 % + NITRAÍo DE CERI0 0,14% CREME CoM 30G

V.l i.i: ar aoa

1l dr ta

Autor
CRISTALIA PRODUTOS OUIMICOS
FARMACEUTICOS LTOA

oMEBRÁs coMERcre HosPrrMR LÍu
K M KRUPINÊKIMÀ3 AAUO€ÀIACA@OE

V^LE COWRCIAL LIDÁ

oe:ior^! iç§v^oa Houar:Ntóa LÉa
cFUioroa ôLrM.6 lÚA

rNôv^Mlo HoaFlrMlltD^
MíH MEoCoÉroo0aã@ioa
I'MEOTCÂíEN1oú loa
DôFAMEDICAffINÍO' L&T. EP"

SOMfu SP PRODUÍOS NOSPIÍASRES IÍDA

M&O COMERCIAL HOSPTIALAR LrcA

Valor

3.97

570

346

a 2s1

3 469

322

Mârca,lúodolo

cRrsÍÂLrÂ PR@UrOS OUIMICOS
FÂRMACÉUÍICOS L rcÂ

cRsr[a/rrcRu
CRrSÍ[h / oERUCERIUM 1{.a R BEM Eil $GR (.0

VALE COMERCIÀL LIOA

PMlOdDUar / r2640037@19

côMÊRcro€ FÉPR€§€{r^CoEs d€m*oilrm/iffdb

cri V.l R.r.0.244

roprRAMÍ9 6oMO ç9MPRrM|Oo RMaÍrEO

ALT€RMEDMATERIALMEOICOBOSPIIMLTM HIrcWOR/PROMET€fu11330M2M]

SOROMED [IARUA LIDA PRAÍI DONAD!ZZI

FÊAGNARI OlSTRlBU!@M DE MEOICAMENÍOS

VALE COMERCIAL LTOA

SÔROMEO IIARILIALIOA

CIAMED OISTRISU IDGA OE MEDICAMENIOS

CIRURGICA OLIMPIO LTDA

M&O CWERCIAL HOSPTIMR LDÀ

DORA MEO1CAMEflÍOS LTDA . ÊP

ROYAL MED rcSP AURLTOA'ME

GERMEO / ÍOPIFAMÀÍO sOMG CM CM (í}{FARMA)

GERMED

LtsBS /Lr88S

143

0.8

c/€

r30

laraffila
i.il5ar or.rrr3ur9il^ Da ÚorcMiÉa
rNovaMED ÉolPrr^r^i t Íoa aydu }..0/ aydúlt.d

PROMEÍEOUHIPOUBOR /CX CIOO

ÍEUrO/ 10370691mi1

LOTE 30

Itemi 30 Ouant.:600 Unidadê: FR

DêscílÉo: SORO RINGER LACTADO 500 ml, sistêma Íechado, esténl, apircgênico

Vâl Ref.i 6,935 Effi /1023$75W46

EMSi CPR

0 677

038

040
Autor

MMH M€o coMÉRcooE PRoBroa

i+ar rar^r / afioarffoti c,ucÍ Ío loilt c/fr,

Marcã/Mod€lo Valo. NÔVAOUIMICA / NdAOUiMCÁ

vAlrterÂiM^ coMÉFco t RlmÉlttlAÇôlt r.e /fv. sn.
Á!ri[e f^r5rr4Mrúrao rcaPlrs rtu oti$qt, / Úr*clollllEolrilÚffi

LOTT il
ú,id Maóo und.dc:FR v.l Râí:5,E08

OIMEBAASCOMEÁCIALHOIFIAUFLÍOA JFlJÉ

CIBUIOICAOLIMPIOL1Dâ D

rxovaMEoÉosPrÍAuF LÍoÀ Foúe.ffir/ &!Éod. RhÉr Co

M&O COMERCTAI HOSPTAUR LTOÂ EdlÚX / 1$11m39

otarÊralnooR^ DE MEo|C§E(TOS 3&S§ P

OOPÂ MEO]CÂMÉNIOs LTOA. EPP JP'UN

ALÍgkMED MATERIALMEOICO HOgPliÁUF lÍO^ lRÉaÊllUÚ /FkEaÉilul/10s10!0!mlÚ

LOÍÊ 31

Item: 31 Olant.r 3.000 Undade FR Val. ReÍ.: 3,773

OescnçãO FOSFATO SÓOiCO DE PREDNISOLONA 3MG /IVt SOLUçÁO ORAL IOOIVI

15 de 69

D...ddá' A6.bdltlrh. ifr!/61 iiÉF lnl.nill rr.tt ílod

17 de 69

OGÀ M€O]CAMÊNIOS LrcA.ÊPP

.!t9a



MUNICIPIO DE PIRATININGA

PIRATININGA.SP

MUNICIPIO DE PIRATINITIGA

PIRAÍININGA,SP

Autor

GENERICA IIAIIBA D SÍRIÊUIDORADE

MEOICAMENIOS LTDA

F&F DISTRIBU IOORA DE MEOICAMENÍOS LTDA

COMÊRCIÁL CRÚRGEA ROCWENSE LTDA

autor líarca'/Modelo

DROGAFONIE LTDA LAPON (PEI'FR

VALE COMERCIALLÍDA AURA/ACET1LCISEIilA4OMGffLXPE MT 12OML(FMMA)

coMERcrAL crRú8G rcÁ RloCuRÉNsE LToA GEoUE L5423 0140.fl6{ / Cl§ElL 
'oilGm 

Cx cn{rR x
120M1. Cmo

ALFAUGOS LTDA GEOLÂBi 1 5423.0m-0(H ---
CMRCARIFMOEMEOICMNÍOSLDÁ [UEEMWÚ8rc.'NI'* 

-TNoVAMEO HOSPTT^ffi lrOA @dô / cht' &Úb
MAO COMÉRCIAL HOSPTMR LDÀ

COMERCIAL RIFARMA OÊ MEOICAMÉ(TOS IDA
§EO dSEA / rc€SSILINA sMGff L XPE

t 
^ 

ool!ÂNto! orltiltuM^&
§dsorêarrt$!rc^
rr^ai^ir o[lrtrur@ ol hÉbfrlÉa

orurv.Dr.nf,uoouasffirMAlu nMo/oMp
.ilo[g Mdr!Álrq hdfr6â
4ÍEÊMEOMTEFtÀL MSDlCOrcaplrM !Ts qoto'oLolo(Ô§NER!co)/nbíF0r!6n'r'

rffaM€orcÂMarÍoa!D. - Ep cMo/ti
oiuÀorâÀ .aoro!ê r ÍD^ 

. . !y!*§M.1.9!l!.:llo 
LMo'v! E6uri@d ín'j k vnÍ Ú'

LOTI gC

Itemi 36 Olaft.40 Unrdado TB Vel R6í.: 14.198

DescnÉo: ACETÂÍO DE RETINOL 10 0O0Ul + AMINOACIDOS 25MG+ MÉÍlONlNA sMG + CLÔMNFENICOL sMG

ÍúârcrÍrlodelo

GtOBOT GLOBO

Valor

799

5.80

7@

10 40

...0 
11

Valor

167

6.00

832

13.43

3@

7.@

CIMEO/UNIO

acH€ 1 0573 0127 m7-3 / SrcNOlUT sMG/MLXPE PEo CX

cxFRxl2oMl+ COrc

cMD/ 14S10131m21

ACEBRçIUNÁ.GIGO'RMS:105350196@11 / FR 120 ML

lutÉMMrotúrr&

FRAGilARI OISTRBUI@M OE MEDICdENIOS

vALtrpx^iM^ ooMlioro t iEFitalil r Açdl

^.6 
r^iÍAclulroo Lto^

Mlo coMFi§tal xoiPÍr4^i tÍoa
! ^6a 

r.Ntoa 9rlÍlrauDG^ca

IOFÔMLU M^R LIÂ LÍO^ NAruIi[

c,ÊvRorLÂ ol'Meo Lt9^ !l*-

§r*^m§§^MtirãalEÂ tF, srlarrn

^LrtFMroMAlEir^LMIOrCOroatrÍAuiLIOA 
mYalN/llulalNí'lNrc

oaot& /,Éa&ra0{

LOTE 39

Item: 39 olant.l 2.000 Un dade: A[.lP Val. Ref.: 0.898

PDA OFÍALMICA B SNAGA3,5G

Autor Marca/lilodelo

A G KIENENECIALÍOA CRISTilN/O35G

VALE COME RC]AL L I UA CR STALIA / REGENCEL POMADA OFT 3,5GR (SI) (F ARMAI

L A DOS SNÍOS DISTRTSUDMA DE CRSÍruÁ i REGENCEL

MEDICAMENTOS

MÂOCNERChLHOSPÍMLrcA CRISTIA/102Sfr9U19

MEOIGRAM COMERCIO É MEOICAMENÍOS IroA CRISTALIA / REGENCEL

o[Írrruoora oa vtoroNliÍol l^olEa oiral*a / Úoli6!

Â1S.""",."r"o'c^ irocunE*.t tDA tgipà'1#§.'"S"'À'i!3oor' 
/ ir*Nc'! r@oou'ô

c$3r[6 / 4Gtrncil

DescrÉo: ACIDO ASCORBICO 5001\4G INJEÍÁVEL (VlT C)

Valor

19E14

13 49

11.60

2{ 16

14.00

Autor

DROGAFONTE LTOA

V{E COMERCI{LTDÀ

DIMEBRÀS COMERCIAL HO§PITAUR LTOA.

OIMEVA OISTRIEUIOOM E IMPORTADM LIOÂ

SC FARMÂCEUÍICO IÍOA

FARMACE /FARMCE

Marca/Modelo

HYPOFARMA,MG (MG) / AMP

FARMACE / VITAMINA C ilMG NJET, SMLCÍM (§|) (W)

FARMACE /VIÍAMNAC

valor

090

0.95

3@

2,00

AMOME§ MAiILIA IIOA
cRtglA!n m@uÍoa qrurco§
r ÃiMAotuÍrcoa t EA
o?i^ ilrDrcMNroa !Eâ .lP
*N WO OoMatoioWâowroa

cuasMEoPF@UÍOSHOiP LÍU
FRÂGNART DlgmBUrmil 0€ ffi orcffi f, tol

t.rn l7

Diicíçtô Acilllil.ltln. 20m9rd rároD. pldri[l& lo'co mm el' 120m1

ooMaRorALRrF^iM^oaMEDrcaMÉnÍoalio^ vlÍAMIN^C'r§MAÔtil':rlo!@t'@L/AF6Mt

ooLsnBUa.oo*Rc,o 0a Mt0tcAIairor
hôouroa HoaPrÍ^(Aila LE^
D18ÍRIBUIOORA OC MEOICAMÉNIO3 BACXÉ§

oG^ MEOiCAMEiÍOalrOA'tF

o...nÉo ÀÇroo ÍuN:uMroo àorc/& rv ltL

muxrcttp ol tluÍl|lxü
PIRAÍININGA.SP

Hrcw6/&8ffiÍlíllf,frlÍ. m
kÉduioi I 1il, úrr &t.r /^óÉ utwrôorilõm õ! a/r6^, rrgl tax

HrrowoF / ilc/.@^F

oioo+dt!Ígr !@í*l/ri
Â!ta^o6a!ry^ aaoq"Ú!o1'o6tú
.róMriur^L FD^iMA Ol MaDrO^MtXÉa!1U^ tta iMa ratilo' fi rr0 ML

ur uf,§r.Ár tr$ liola§ t 0s
REpF[§S DrSrirBUrDüA DE MElrcArc(m! lg8',of lÊil0o

vÀLNryMM^CWÉiCrOa iEpR!asir^c058 Wtuo'.u6i.rm.

GENERICAIÍAÍIBÀOISMBUD@OE l.@/l.m
MEOICAM€ilIOS L TOÂ

lNovaMÉoHoSPITAUR LÍOA Geoh/CblêlPêdiâitu

FRAGNÀRI OISTRIBUIrcMOEWOEMXÍOS NTS /AC€ÍLCISEINA

LIDA

MÂO COMERCAL AOSPTTALAR LmA EilS / 1 0235 i 2860. 1 9

SC FARMACEIIICO LIOA MAYBEN/FLUIBEN

OISÍRIBUIDORÂOTMEOICAMENÍOSEACKES UPOil

LTDA

t AOOS S$TOSDISTRIEUDmADE GEOUE' CISTEIL

MEOICAMEflÍOS

§qouE9 MAFTLIA !ÍS raruliAt
oriuraE^ olrFErÊ^
oda ME9loMitol LEA.fp l[ /Êi
{GiKOMtaruroÉorcff^u!B ullJ.u/&cncÚtliar*§ru1ÊrÍo

l1 94

4.21

15 155

t.21

91t2

8.00

424

i^P&§Ecro c*xcbs
MÉDICAGNIO§IDA
vAL§ OOWROTAL rÍOA

çwatcr^t cÊutoúA iEcwlNal ltua

^ 
G ÍrütÊrácr^lrua

OI MEOICÀLLTDÂ

MMHilEO CoilÊRCTOO€ffiOWrOS
HOSPITAURES LIDA

CIRURGICAOLIMPIO LTDA

INOVMÊO HOSPITMR LTOA

CUSSMEDPROOUÍOSHOSP LÍOÁ

JT MED]CAMENIOS LTOA

muNErao ol lluÍlxlNoa
PIMTITITGÂ.SP

^o.^ 
/ 
^6rf,craEfr^ 

z0so4 xft rNf tmM! lr)

18 de 69

1,ô2

20 de 69

462

7.12

4,62

462

1,62

462

8.00

46,

162

a7l

v LECff:âCILLIOA

D€scíqro: Acelilci§loins 40mg/ml x.bF àdulb, í6i@ cÔm álâ 120m1

hIPOUBOR.MG (MG)/M

Zyd6 &at / TlãlÉ4h

HpouaoR/ 1tgs1sm21

HIrcWOR / APOI

609

rr 5!

CoMERCIALRTARMA0EMEDICAMENIOSLTDA GENERICGHIPoLÁ8oR-RMS:1131301860021/tú.lP5Mt

OISTRIBUIOORADEMEOICAMENIOSBACXES HIPOUBOR

LTDA

DIMEERASCOMERC1ALHOSPITAURLIOA HIPOWOR/HIPMOR

odA MÉDlcAMEtroa !Íoa . lPp Hlaogaoi / AMF

d6r^&órui@rE^ aLAU '*[aBO
M'D COMÉRCIAL HOóP'IAIAR LIDA

OISÍiIBUIMRA MEDICAI EIELI
.oM^/.r p.aEursr HoaPrÍAL^i5a rÍca

o...ddF AFPR§OIIM 9,6M9, AeMPRrUree

lo?l ll
ffiar,rr vâl.id.r4.at!

21 dr 09

Hríl@/6NaiEOOlÚ



MUNICIPIO DE PIRAÍININOA
,llallNllo^.lt

tí.io./Mod.lo

MUNICIPIO DE PIRAÍININOA
]tlÍHrlca.a,

muàlullotovaià;

o.17

012

0.179

012

012

0 118

008

0 118

012

0 118

Autor

VALê COMERCIAL LIU
LÂ OOS SÂilÍOAoÉÍRlguD*^oE

COMERCIAL MARX ATAC&IBÍA LIOA

olsÍFrsurooR^ oe MCDrca&Nros s^cÍ§§

RÉ4rú! OrarFrilroGA* SObMBba ararot*rmÔ

v^LllPi^RM^cilttclot Ftnt${lÁç*l F n* I 
'Dv4qrmr"

LÍOA

EBpRooutos FARMACEUÍICoaLTOAW lECRlNg/ OEN AIPREOUM0hg o!306m!(91)

ida Ntra /&ã[ouMo.àm H as l.! GARM^]

ENY /trNEÊGO !t FioilroaF^iMA6uiCdlEA Ú

cTRUROTCÁ OlrWO Lrc^

MAO CGERCIAL, HOAPIÂLAR ITOA

AOROMÊ9 MAÊIçIALIOÀ

oG^MCOTCÂMI Nla,a ll0^, EpP

A!ÍtrMtoM^Ígtr^L horcorcaPlrur !luÂ ItuÍuFr / Ítulo (olnllEoltol&ml

LOTE 47

Item:47 ouânl.: 10.000 unldadei cP Vâ|. Rel.: 2,803

M&OCOMERC ALHOSPTIAUR LTOA

FORC€ FARMA OISÍRBUIOGÂ OÉ

MEDICAMENTOS LÍDA

GoLENPLUs.coMÊRclo oE wuüreNTos E

PR@UÍOS HOSPITANES LTOA

CMH. CENTRA! OE MEOICAMENTOS. EIRÊLI

GALL EL]OTTO COMERCIODE PROOUTOS

HOSPITALARES LroA

CUSSMED PROOUIOS HOSP LÍOA

CIRURGICAOLIMPIO LTDA

NovA ou|MICA I 1267502520050

ÉMS

E§ / EilS

NOVA @IMICA / NOVA OUIMICA

EMSi i023566302ü

sNtrr MEo!EY / cENÉREo c/30

Descaçâo: CLORIORAÍO DE BUPROPIONA 3OOMG XL, COMPRII\IIDOS OE LIBERAÇÃO PROLONGADA

Autor
rORCE'ARSAOlSTRBUDMDE
MEOICNENTOS LTOA

VALE COMERCIALLTDA

llarca/llod.lo

NOVA ruMICA/ BUM@IilA 3@MG CMlIB rcT @O

Valoí
2.80

2.99

4.135

6.00

r0l

A G KIENEN Á CA LTOA

CIAMEO OISTRIBUIDORÂ OE MÊOICAMENTOS

Fr)

GERMÉO/CEOCPR

LIBBS /LI8BS

WF OI§ÍRIBUDORA DÉ MEOICÀMENÍOS LDA NOVA @IMICA ' 
ilOVA ruH6A

R APAPARECIOÀCOUÉRCO DE

DôR^ MtOo^Mlirôi r.D^ tPÉ

Ff, ao{^Fr ortrilaur@M 0l MloB^[Nrca

ioRoMrDs^.rlr^ Lrü
^LrriurD 

M^rtir^r vau€o rcairuL?q sihqlroaiffioíBiaioovroaaÚa@x

D.rnnqto AMrtaUl.pRlOAtOMO, AOMFiTUTDÔ

Autor I.?o"moC'lo
a^ror I 

'i 
i^itrr

ROYÂL MEO SOSPI IAUF LI OA ' ME MEOIT I I MEDLEY

§ia ríturp§i^ §l llgio^MtrtDa l^Ôhta

x^P+Àilór0^ coMaioroDa

VAIINBARMA COMÊRCIO E iÉPÊEIENÍÂçfi ! F'd@/Fd

L^rcS3aNrOSOrSÍilaUrOfiAOE N§/[mE

r.r Dr.rirruro*^o. norcMrtdlE^ ÚlEC/Ol0

EUROFARMA GENERICo Cr30Embabgem ntoÍ&ionda

.r^oÍ^rr ura rirrur0ou or w§roNailoa

vaÉi

601

rilokÍD MATTLALTO^

o*auÉorcaMÉ(ro! Lro^. ÉPP

CIRURGLCASAO JO§Ê LÍDA

^ 

FRAGNARI D SIRIBUIDoRÂ Dt MIDICÀMENIoS

ALTERMEDMATERIALMTOICO8OSPIALARLTDA GSI WLLSItrRINXL2'NORASIOIO7O238M1

MÀD COMÊRClAL HOSPTIALAR LIOA

EB PRODUTOS FARMACEUTICOS LÍDAME

CMB. CENIRAL OE MEDICAMENTOS. EIRELI

RÀ PAPÀREqDAcoMÉRc0 oE

MEDICAMEN]OS LTDA

§ANOFt I r8X2603rgfr19

sÁNoFr/socrN mMG c/20 coMPRIMIOoS

SANOFIi SANOFI

sNffr{EoEY /SOCIN C/20

!0 10

605

6@9

699

48

Itêm:48 Quant.: 200

Descnção CANABI0IOL2oMG/ML

Unidade: FR Val Rel 221 925

2a d. 69

LOTE 43

Item:43 Quant.: 1 200

DescrÉor Atomoxetina40mg (Atentah)

l.ln dâde CP

MUNICIPIO DE PIRATININGA
PIRÀTININGA.SP

Val. ReÍ.:3.i93

22 di tP

SOROMEOMARIIA LTDA

LA DOS SANIOS O]STRIEUIDORADE

MEDICAMENIOS

DIMEVA OLSTfl IEUDOM E IMPORTMMA LTDA

OORA MEOICAMENÍOS LTDA. EPP

FRAGNARI OISMEUIrcM DE {EDICSENIOS

ESÊIGMEO COMERCI{ HOSPIIMR TÍü

ÂPSEN I APSEN

APSEN /AP§EN

APSEN / UN

ÁPSEN/ATÊNTAH

Mârca/Modêlo

APSEN

APSEN'AÍENTAH

VâloÍ
515

379

560

379

4,24

379

3 793

3.73

Autor
EB PRODUTOS FARMACEUÍICOS LTOA ME

PRAII OONADUZZ Ê CIA LTOA

RCOM COMERCIAL HOSPITAUR LMÂ

Marca,iModelo

PRAÍI / N§IOIq 2OMOML SOL EM GOTA lOML

PMTI OONrcUZA / OE ffiCA

Pur /ãmg í60 smlNVSA r256eiri

221 93

246 09

221 ffi

v2.4

MUNICIPIO DÊ PIRATININGA
PIRÂÍININGA.SP

VruINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES gErefu / Pd
LTDA

CÔMERCIAL C RÜRG ICA RIOCURENSE LÍOA PRATI OOADUZZI 1 2S8 O31 3'OO2'7 / CNSIDIOL 2OMGML

soL cx 0 IFR x sML+ sER oos

MD COMERCIAL HOSPTM LTOA PRATI OONrcUZI / 12@03130027

NHG FITOFMMACOS ! NUÍMCEUÍICOSIIOA UNIFÔRMUUS/CMDEM@f FR3ON

It.m:49 Ousnt: 20

O.lslçror C.n.bidld t00w/hl E.r Lü
Ãuú' m.?.arHola

ifárrlÊtt í,lllf,al$$ r^F w'lilAcÚr§t5

ni.cd§lo o^Rv^o v;oÉrat. ATlv^oo IÜoMo

Auto, r.rcrId.lo

514 32

221 92

MEO1GW COMERCIO E MEOICNENÍG LIOA PSÉN /AÍENTA

NH crNrRÂL oEll?:Mttros' ErRErr Vâl. R.í 407,797

iurl
F^C' OFENO rqMrl GomlrMroo

**ili*tr

TEUTO

! 
^ 

§o. aetoa9[ri!luDü^l'i
BaF êo[iorà HÇarnatarHDÂ

ÂD DAMINELLILTDA

OISTRIBUIDORA OE MEOICMENIOS EACES
LTDA

SOROMED MARILIA LTOA

DORA MEOICAMÉNÍOS LÍDA.EPP

l,ir^oililro^, roa.rl.irMr

EUTO/ TEUÍO

IEUIO

tr oÉÍRrluDq^ oE worcaM€iltoa lroA

VALE COMERCIALLTOÀ

F&F OISTRISü UCRA DE MEOICAMENIOS LMA

SYNTH 
' 
CMVAÔ ATIV@ EM rc 2SR

cFRm/cxo20

vir;

016

0i{ '5Í

055

ols
LOTE 51

Item: 5'1 Quânt: 500 Unidade: FR

DescriÉo LoÇÃO HiDRAÍANTE CEÍAPHlt PRO AD CONTROL (REST0ft{DERM)' 295M1

Val. Ref.:141,10

LOTE 45

llem: 15 Quanl.:600 Undade: CPR Val Reí.:1.732

AutoI
M6O COMERCIÀL HOSPTIAUR LÍOÂ

Mârce/Modêlo

NYPEfl MARCAS i r832€03710012

Dêscíção: BROITAZEPA[,] 1MG + SULPIRI0A 2sMG, CAPSULA GEúTINOSA DURA.
Autor

OORAMEOICAMENÍOS LTDA. EPP

FRAGN§I DISÍRIB! IOOM O€ MEOICAMEN ÍOS

C&TI ENGENHÂRAÉ CdSÍRUÇGS LIOÂ

ESFIGMEO COMÉRCI[ HOSPITAUR !TB
OROGÂRIA 

^ilAML 
S@ED§E UNIPEôAOA

ar rFawroa tAiM^oaurraoa rrFA m

Marcrllodelo
GALDERNA I GALDERNA

GALDÉRMA/ UN

üÚERMA' CEÍAPHII

CHETfHIL/ CETffiL

Valor

Valor

141 t0

188 S

2 90r'

Item: 46 15 000 Undâdê CP Val Rêí.:0.102

!^rilim / ír'Ef, na I llalllllr rlr
o^(rlir^, cltHf, r-úf, lÚa

oêscnÉor BROMMEPAM 3MG, COMPRIMIDO

23 dô 69

D..c7rsor c!ÍotFollNo !oo Mo coMPirMlpo
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I'UTIICIPIO D: PIRAÍININOA
,naÍlNliloA.tl

'úar.rLiLl.- --

MEDLEY /CX C2O

WDLEY

ilEDLEY] M€DIEY

MÉDLEY /CEÍOPROFENO 1OO MG CPR REV CIO 1í)

{FARMA)

SNOFIMEOLEV 
' 

GENÉR]CO C/20

MUTJICIPIO D: PIRAÍINI}IOA
FrRAltNtt{oa.l,

u.rôrJoeio v.lorvaú

124

208

2.308

128

0.89

1.?5

0.89

150

0.89

1,$

i 
^FAP^f,ECrU^CMiCn 

6
MEDICAMENÍOS LIOA

F&Ê OISTRIBUIOORÀ DE MEDICAMENTOS LEA

A G KIENEN&C1ALÍDA

SffiOMED MARILIALTOA

W DISTR]EUIOORA OE MEDICMEXIOS TÍOA

VALE COMERCLALLTOÁ

R A PAPARECIOACOMÉRCIO DÉ

MEO ICAMENTOS LÍOA

METTA FAEMAGUTICÂ lTOA

JC PRODUTÔS FARMACEUTICOS E

HOSP TAüRES LTDA

DORA MEDICNENÍOS IIOA. EP

FÂAGNMI D6NBUIMU E EOI#NÍO§

LTDA

A.G KIENEN&CIALTDA

DF MEOIN LÍOA

FOR€ F§MAOISTRtsUDtrA OE
reDE§ENÍOS LDA
crasto orETRrBuroG^ Oa WOCNEXTil

EMS /C/30 CPR

ru,!taa
ãr.flDq[!a&t rnr,ltI 

^ 
ool l^ntol orrtirlurpoi^ m

Samíikby, GENÊRICO

WOEY /CENÉRICO

vaLE CoMERCTA! LIOA ÍfinENI / Cr&m mm cri % íl)

MMN MED COMÉRCO DE PRODUIOS PMI DOXADUZI/PRATI DOMDUZZI

dOSPrlÂLARES LIA
COMERC LAL MÁR( AIACADISTA LTDA 9Iú 1 Úü

CRISIAL]ÀPRODUTOS OUIMICOS CRISÍÂLhi O€NIMUG
FARMACEUT COS LTDA

DSTR1BUIOOUDEMEDICAMENÍOSBACXES PRATI

LÍOA

DIMEBRÀS COMERCIAL rcSPIÀUR LIOA &ÍI M&UZI /M1ruZI

VALINPHMMÁ COUÉRCO E REPRESENTAÇOES gENêírcO i PTâIi

AgC r^Br^Cluneo I rD^

Fi^oN^rr Dr.ntrurÉu oa riorÕ^ffi Nlôa

013

0 143

0.142

0.17

014

015

0.i5

0,368

0.19

a 254

020

0.11

2.25

0 1r3

o..nnÉâ cFrorAÔllNo lOWill
aultr
cnr.r^Lr^ Pioo!t0a @|il(xrl
FÂiMACEUÍICOS LTOA

IilOVMEO HosPrÍÂúR LÍOA HFd&r / HFebo'

CilLRCALCIRURGICÀRIOCWENSELDA HMOR 1 1!30tSOO2 0 CL'OPROI I \^ rr 
"'cxcxw t 2Mt cEN

ALFAUGOS LrcÀ HMOR/ 1 1U30195 00211

DROGAFON]E LTDA HIPOUBOR'MG (MG ) ] AMP

VALECOMERCIALLTDA UNIAOOUIMICAARTRINIO5NG/MLIMINJÊI2MLC'51)SU
\P

CNERCALRtFffiMÀ OE MÉO|CMENÍOS LIOA GilERTCGHIPOUSffiqMS 1133019ffi20/ MP 2 ML

M&D COMERCI& HOSPTAUR LTDA

OISÍRIBUIMRA MEDICÀ EIRÊLI

OORAMLD CAMENTOS LÍOÁ.EPP

SOMNSP PRODUTOS HOSP]TAURES LTDA

C]RURGICASAO JOSÉ LTDA

PRATI OONAOUZI / 125S02720149

mÂn mmuz /cx I
mTr.wNzt/cm
GENÉRICdPUN /CX M

EURoFARMA / ClÍÍA 30CPR Eú.1á06il do Íreloída

rM. aor vc^a rNJlrAvil aMPor a coM 2ML

aar.ril.í.1.

i.35

176

? 362

135

r65

299

2.20

2.608

2.55

2,ffi

-i l"

CIRURCICA OLIMPIOLIDA

/\ A C XTENEN&CTALToA HtmuEoR I CX Cf 00 AMP lM

HMWOR/UND

HMWOR/HIPMG

MUI.IICIPIO OE PIRAÍININGA
PIMÍITINGA.SP

It.m: í Ou.nt' 1.@O U.dd.:AMP
D.rnnçâo clMFÍrorNA 1ãoMoffL, toLuçÀo rNJlr^Vll (M/V) 2{L 

- ., -
aul.r h6"f"'l'

€nÍo! tfrllr HrryARg^,ÍYPOFAiMâ
!{r.r'Mrr4t^rL'§^ rtlro/6fii§§^rrilo*Nrrülu(Ô/!eiNv'

ur!lirFuDonA Or MtOlOMtXlOa l^orla

ÀLTERMÊ0 lvlaTERl[MÉO|CO HOSpIÍMR LTOA PRATI DONÂ0UZA/PRATI (6EttERlC0y125680Íl20119

56

Itrmr 56 ouant,r 1.000 Unded€i AIVP V8l. R6í.: 5,355

oesdçáo: TIA[,,llNA 100tu1c + PIRIDOX1NA 100[rG + CIANOCOBAúIi|INA 5000MCG, SOtUÇÃO INJETÁVEL'

AMPOLA 3ML

MUNICIPIO DE PIRAÍINIiIGA
PIMTITIXGASP

Autôr hrE il#
oro^MriÍoi!É {o/orr*uÊail

trd.r / àó4ú §star lú

DF MEDICAL LTOÂ

OüEBRÀS COMERCIA rcSETMR LIOA

MAD COMERCIÀL HOSPÍAUR lOA

SORÔMÉO MRILIA LTOA

orMGvÁ orsrREUrooM E rMffiraM^ lÍq
v^LN*aiM^ cMioo t i§HitNl^çff a

uMÀoolMrc^/uxÁo oulMrc^

,r Maoro^wtroa Lloa
odÀrEUrcÀrliroaLrcA rPp
a(ilraF Fioàuroa ioatrlÁL^xtN [Ú.
À( rLtMtu MArEiral Mt9tco R)rrriauF troA

5.!C

2 356

118

'67

117

2733

GENEiICA IÍÀÍIü OISTRIAUDOFÂ OE

s0 0(*i6r{ xôaF[ff !tc^
É^r#§aóE^!*loEo§
oraliIurmi^ or Mt9c^M!xÍoa a^cxta

oHo.trtur lis rurd^iqà / 6rúaa.Érll0atmlttYE^il^ rxYorMüi

!^m..^Riôíorrr0ups^u. úlB,u6u

rF^on^ÀrorsrÊsurrcuoarcoEMirca kiq/crÜw

DF MSO]CAL LÍOA HYPOFARMA /UNU

MEOCOMERCLALflOSPIIALARLTDA HYPOFARMA/í038700250029

GOLffiNPLUS.COMÊRCIO DE MÉOICAMENÍOS E HYPSffiMA 
' 
HYPOFARMA

PRMUIOS HOSPIIAURES LDÂ

DORAMEDICAMENTOSTTDA'EPP HYPOFARIIAAIIIP

SOMfuSPPRODUÍOS HOSP IALARES LÍDA HYCIIIET/BYPOFARMA iCX CiiOO

ALTERMED UIERIAL MEDICO HOSPIÍÀUR LÍDA HYPSARM / HYCIMETIO387M25M29

LOTE 57

llêm: 57 Quanl.: 200 Unrdade: IJN

DesciÉo: C|sterd 12%. 500m1. esteril sistema íechado

Val. Reí.:9.775

LOTE 55

Autor

VAIE COMERC]AL LTOA

MSH MEO COMÉRCOOE PROruTOS

HOSPIIMRES LIDA

ALFAUGOS LDA

CilERCIAL CRÚRGCA RIOCURENSE LDA

Marca/Modelo

.JP /SORO GLICERINADO 12% sOOMLC/20 ÍCLISTEROL)

Valor

"1 00

9715

10 30

109Itêm: 55 Ouant.: 50.000 l.lnidade: CPR

OescÍiÇáoi CITALOPRATí 20[rG, COI\4PRll\,'llDO

Val. Reí.:0,143

õr.ririur@i^ Dr Mtorofi i?oa i^Õr.a

JP/ 1 ü91.m11.m1-3

rP í.s01.011.m1{/ ilEsEelffiiri gú
c/sMawR' '''
õ

27 dE 69

D..cnç3o: cLoNAZEPAM O,2sMG, COMPRIMIOO SUB'LINOUAL

20 d.69

üfLLPiAiMÁ MEOrC^MltrOs lJu^ E

urÊo ourrç^ /âMP

orsirÔo'Nr{Lenr /ot o,rno

'n'{{rlu!ruLtrkrr'!)ri 
r.'r vrí[r1r

r{ocri / crlilàtilN

cLA[MtD tsBoOUtOa XOaP Lr6^ .Dr^r/ 1orr.olr7mta



MUNICIPIO OE PIRATININGA

PIRAÍININGA'SP

MUNICIPIO OE PIRATININGA
PIRÂTININGA.SP

Autor
MEDIGMM C@ERCIO OE MEOICMENÍOS LÍOA BOEHRIilGÉR / PIiM
K M KRUPIIS{I UIS SAUOE ÂÍAA@ OE

L^@a aÀNrogollÍRlluDonAoE

.domrmrtrr^ltDA

.urur^odiicE s [óuioaÚprooa a

J' #rjro^rltÍoi Llor
s Drri[uaoi^or uaÉlôaKxÍ§, L da

oE ótril^! úsorÚ^Fitia lnl(r

ti^oiai. h'.Ítrtsríom la w§10^{ltlÔa

smHEil*i /c/& off

Marca/Modelo Valor

5,24

52$

-. _: "^

Mârca/Modelo

MEOIGMM COMÉRCIOÉ MEOI(:MNTOS lDA BNWR/RIVOÍRIL SL

OISTRIBUIDORA DE MEOICMÉNÍOS S*S BOP§ /ROVONI SL

Autor

! A DOA a^NÍO6 OrBÍRrturooRA0l

raFroM!D CÔÍti.r{ Hoar.rur rrs

026

o,26

021 aoHthNotR/w

w il^ rÀru^ÔÍur'o^ lu

t4HirNotp,.:#xrYno
trr*§frtrrn /atttrFrmlr

r*Hiíu rrotfr&li

ÍRÂONAÊr Dlário!l@FÂ ot M5u0amrfra

LOT! 59

b.ú Ou.àt lOmO UnÉ.d.: CPR vnr R.l 0.3ôe
^.r 

xrlNrNro^rroÂ

64 Ouani unrdád. V.l. R.í.r 5.245
Doscíçlor CLORIDRAÍO OE CLONIDINA 0,150MG COMPRIM t)C)

. ót.oi!ro trNaLooNlo o !Mo/ML ooÍat0 ortro ot ioDro ilofll

rilsio,^L iF^ü^ §l sDr6*itoa lE^

ALTERMÊOMAÍERIALMEDlCOHOSPIAURLIDA FARMCEiNÀSOLIVEilSENTO

fuNtctllo o! rlurlNlNoa
PruTltlNoa.tP

t),rrÍroio Col.AoFN4SÊ âtll/O rcMAOA. tllNAqA !0O

Âutor M.rcl/Mod.lo

Autor

D lvlEVA DISTRIBUIDoRA E l[lPoRTÂDoRA tTDÀ

A C XIENEN&CIALÍOA

SOROMED MARILIÁ L]DA

IlF D1STRIBUIOORA DE MEDICAIVENTOS LIDA

M&D COMERC1AL fl OSPÍIAUR L]DA

ESFIGMED COMERCI& rcSPIMR LÍM

ROYAL MEOHOSPtrAUR LTOA.ME

FUÍUir Cdlnco 0l Fr@Úrot k0604 I
vEoErÁu cillFdoE Ms9Ge§Nrd IEA
tl Éioilror r^iMAqUiOOa lo^ h

Marca/Modelo

llÀ!!DSILEtS LlariDSÉtEYS

MAWOSLEYS iC]3I CPR

MAWOSLYES

MAWOSLEYS ] IúAUJDSLEYS

80€HRINGEE r 1583200030027

mwm[Ys
MAMSLEYS IMAWDSEYS

HAWO'§YA /ATÍ{'NA

MAWOSL'YA 'AIEN'ilA
uwflllYa, atalafrâ 0 !lN

Valor

0482

05/

0 454

0.582

0 359

058

ôüa
ril{tút,ailffi

ailnÜoti /oe6ra
adH.i|oti / êowrürrc
rftil(otirilADuA

rQHxnai / 'Ô-rírlm.D

Autor

D]STRI BUIOORA DE ]\IED]CAMEN TOS EACKES

LTDA

LA OOS SANTOS DISTRIEUIOORADE

MEDICAMENIOS

SOROM€O MARILIA LTOA

Marca/lrodel o

EOENR NGER /PRADMÂ

BOHER]NGER IPRADtrA 54C

8.79

5.25

5 2.5

DescriÇâor ETEXILAÍO OE DABIGAÍRANA 150['lG, CAPSUTAS DURAS

Valor

523

BÉHRINGER

MEOIGMM COMERCIO ff SEDICAMENTOS LrcA SGffiNGR / lM

K U (RIPINSKI MAIS SAUOE AÍACArc OE

WF DISIRI!UlDQRA QE MEOICAMENÍOS IMA
NOV^tlO HOSPf{AC LíoÂ

L 
^ 

rcr !^irot orl?irlulo6Â pl

SOROMED MARLLIA LTDA

f&MACE /ROC 19906

NEMU!M]CA

vd Ed. 0.u
a4uolo iaSat r0

_ - -ú;É;

150

0 at3

06

,0 57

,i^ouir oraritrvrÉu §t xaoroa*Nro,

ra§ ôffi.ora xd.,n^!.F!r§,
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FARMACEUICOS LÍOA

VALE COMERCIAL LTOA

COMERCru CIRÚRGICA RIOCURENSE LIDA

ROYALMÉD HOSPITAURITOA.M€

AGLON COMERCIO E RÉffi SENIAÇGS LM

MMHMED COMÉRCIODEffiODUTOS

HOSPITAURESLÍDA

SMOilEO M§IIIA LÍDA

Â ô (r€(ENÀ CrAlrUA

cil!raLrA I xiluoEN^lt 06u

CRISTALIA / (OLUGENASE S/CLOMNTENICOL PffiAOA

3OGRCíOVP

cRlsTttA 1 0298 0131 009{ i KOLUGENASE S/CLoRANF

Cx C/108GX30GR+ESPATUUS
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cRrsÍ[6"sP (sP)/Bls

AEgOf / IRUXOI MNO 1.2UrG POM/105530m80i15

cRlsreh rmlsÍALIA

Vilor
13.oil

15.90

17.00

27.00

16 093

r/.00

1/.037

24 53

81 432
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gOIOMIOMAFIIIA LÍOA

FRÁÔNÂR]OISÍRIIUIOOMDEMEDICAMENIOS

LTDA

DISTRIBUIOORA DE MEOICAMENTOS BACKES

LTDA

GENERICA TAÍIBA OISÍRIBUIOORÀ OE

MEOICAMENTOS LIOA

BILFAÊ, OEL1APIL

BÉLFM/ OELTPIL

5C6

499

8.173

4.45

18.512

aLFAUGOSLTOA ELF§/1.0571m1.@tl
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V&E COMERCALLÍDA

WF OI§TRIBUIOORA OE MÉOICAMENTOS LroA

VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENlAÇÔES

LTDA

FRAGNMI DISÍRIBUIMM OÊ MEDICAMENTOS

LTDA

SOROMEO MARILIALTOA

CIRURGICAOLIMPIO LTOA

DORAMEDICAMENTOS LÍOA'EPP

CIRURGICA SAOJOSÊ LIOA
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CIRURGICA OLIMPIO LDA

SMOMED MARILIÀ LÍOA

OORA MEOICMENÍOS LTDA. EP

T«E0A/ 1781709m085

TAKEOA /TAKEDA

T(EDA

'- úrtôí

l.s0

E90

1498

15 00

1400

1! 53

13 50

236

r73

130

132

2 366

l::'

LOTE 68 GERMED/CPR

EURoFmMA / Eslo 2oMG 2acPR rnurÀom na-rrxm.

AITERMEO MAÍEF]ALMEOICOHOSPTIAqÊLÍDA GERreO{F)/GERUEO(G{EREOYIOSSM$

p..6íoo lcÍaaouM ,MO CQMlllMrpo
M.re./m.d.la

Itêm: 68 ôuanl: 10 000 Unidade: A[,[P Val.Reír3656

OE BETAMEÍASONA

- v'rír

.oFcr ;^iu^ 0[rrluodÀ oÉ

câraraLrA Pi@uÍos tuilrcoa
ÉÀRMACÉUÍICOS lma

RÀPAPAR€CIOAC*ÊRCIO DE

Vel. Rêí:4.989

36 d.69

o.úEFOr^r o.llff elDÂ RrocuRSxal lÉ^
VAINPHARMÀ CNÊRCÓ E REPNSSENÍAÇES

DBOGAFONTE LTDA

OIMEVA O SÍRIBUDOM É NPORIAOORA LÍOA

OIM€8RÀS COMERCIAL HOSPITASR LTOA
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MUIIICIPIO DE PIRATININGA
PIRAÍININGA-SP

Descriçro: CLORIDRqTO DE 0ULoXETINA 30 MG, Co]\'4PRll\'4lDO

PIRÁTININGA.SP

Autor

G2 COM€RCIO DE ilEOICÂMENTOS f ÍOA

FIF DISIRIBUIOffiA OE MEOICAMENIOS LDA

LA OOS SANTOS DISÍRIAUIDORÂOE

.IAM!O DIAIRISUIOORA OE M§OIWINTO§

uarcâ.llrodelo

ÉMS/Ere

FÂRMONIMICÂ T T ARMO@IMICA

Autor
DF MEDIGLLÍOA

COMERCA CRÚRGICA RIOCWENSE LTDA

cRrsTALra PR@!Íos oulMlcos
FÁRMCEUÍICOS LTOA

Valor

0s
0,s
1.00

1,00

158

140

1 512

283

153

1 333

5 289

cMH. CÍX'RIOf {torc^kNrôl lri§lr

^!ilivrÇsrlirAL 
M50roo rcarrr§ Lrs

Marca/Modêlo

xhsoi / xrM6 ISU[aCr!l§!t18,
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,rDlffr, ttih
íF6gló1, ffi

HrpouBoR 1 1!3 0151 mJ i FENÍNIU 50ilCffi1CX
ci50px 1ouL GEN

HTPOUBOR / I 1v30151@7

cRrsÍÁLA/ FENTANEST loMr

uNrao QUMrq /9NFENÍA! mo&0a,arco) NJ' 10[

ValoI

6.78
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WF õISTRIEUDMAOE MEOICAMEilIOS ITOA

OIMEVA OISÍRIBUIDORA E IMPORTAOORA LTOA

TRAGNAR DISTRIBU DOM DE MEDICAMENÍOS

LTDA

VALINPHARMA COMERCO E REPRESENlÁÇÉS

MÀO COMERCIAL IOSPÍIALAR LTOA

DORA MEOICAMENTOSL]DA. EPP

GERM€D/GENÊRICO

NOVA OUIMICA ICPS

Vâl. Rst.r2.&8

D€scriÉo: cITRATO DE FÉNTANILA 0.051úG, soLUÇÁo INJETAVEL 2ML

C!RURGICAOLIMP]O LTOA

ALIERM€o MAIERIAL MEDICO rcSPIM LTB IOVA AMIAII I, NOVÀ OUIMICA

(GENERICO/i 181S23mI

Autor Marca/Modelo

coM€RcrAL cRÜRG[a RtocwENSE Lroa HFowG 1 1]3i151.@2{ / FENTNUffim cx
c/Íf x 2[ GEN

VALE COMERCIALLÍDA HíMOR/EN'SUffiMIF'MMM
VP

CRISTALIA PROOUIOS OI] IM COS CRISTAIIA / IEIITAI{ESÍ 2ML

FARMACEUTICOS LTDA

ITERMED MTERIAL MEOICÔ HOSPITATAR LTDA HIPOUBOR / HIPOLABOR IGENERICOY1l}301510020

OROGAFONE LTOA HIMUEOR"MG(SG)i MP

DF MEOICAL LTDA HIPOWOR/UNO

SGOMÉOMARIIIÂ LÍOA FRESENIUS

INOVÁMED HOSP]TÂUR LTOÁ HFdE/ HFbbd

Valor

2.98

350

6.00

3 201

192

3g
LOTE 70

Ouânt.:20.000 Val Relr0753

:00
O..on{o: FrÍOMINAOTONÀ IOMO/ML, TM aOLU9AO lull^\trL llll

IaraJ[aaal.
ourakÀs coMERçrAL sotpn aui lrDA areutot I HB[il

cirr?^LA ÊrmutÔa dr0col
rÁ.sacEUr coa r roÂ
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/aauvlt tffi ot6& tr
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MUT,IICIPIO OE PIRATININGA
ãRAÍllllNo^.!P

Undade: FR

Descriçáo: HIPROI\,IELOSE 3IVG/I\,41 + OEXÍRANO 1MG/TIL SOLUÇÀO OFTÁLIVICA ESTERIT

Vãlor

19.50

2An

20 19

26.05

20 74

Autor
OORAMEDICAMENÍOS LMA.EPP

FRAGNAR] DISTRIEU OOM DE MEDICAMENÍOS

LÍOA

ROYAMEO HOSPITUR LÍDA'ME

A G KIENEN&CIALIOA

M&D COMERCIAL HOSPTALffi LTDÂ

L Á DOS SANIOS DISIRISUIOORA DE

MEDICAMENTOS

É! u[Y / Etl uuY

ELr Lr[Y / CX 6 ffi
ELr ULY i 112m01790035

LILLY i BUMALOG

Valor

67.50

60 37

85.48

132X

1l($

60 37

MarcrModelo

LILLY/HUMIOG

IN TERüB FARMACÊ UTICA LTDA HUMALOG 1 OOUI 3ML ' ELI LILLY / REFERÉilC A 31 42

EB PRONÍOS FAfuACEUIICOS LTOA MÉ ÊLI LIUY / INSULIilAHUMLOG (WKÉN CI CNETA 3& €O 37

&M5DÁF^RUCIUICALÍO^ hú&,s!d '0 
30

r 
^rfatop^od.oE 

s Lf,lY 
'M 

S

MUNICIPIO OE PIRÂÍII{INOA
PrtaIl{tNoa.at

Val. ReÍ.r 20,788
Itemr 75 ouânt: 1 000

Autor

CRISÍALLA PRODUÍOS OUlMICOS

FARMACEUÍICÔS LTOA

DISTRIBUIDORA DE MEOICMENTOS BACKES

LTDA

LA MS SANTOSOISTRIBUDMADE

MEDICAMENTOS

CIAMED OISÍRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS

LDA- FILIÀL SP

cússMEom@Íos rc* trs

MarcdModêlo

CRISÍ[lÂ ' UCREELL

teuoaLo,orr^ls*H^iffia rc1r$@
draffiMMAOOOr tSàffi',loLUcaL õ o !x rd
dteI6A tant[ru rm

GEOLA I SANSILACRI

OFTIMOPHARMA] SOLUCEL

NOVARTIS / NOVÂRTIS

ilovorcRDts('CX C/5 CARP

ÍRESTBAFLEXÍoUCH N0!0 NoRolsK aÂxLiÀ
PREENCIIOA

TRESBA TLEXI NOVO NGDISK / CX C/5

NOVONOROISKi TRESISA

VALINPHARSÂ COMêiCIÓ E{EPREaeRÍ^c*t úeél!/Fi.lmh'6'

Lrs üM / rt|arl^crIrÉtiotlr6rà

Ouanl.

Descriçáor INSUL]NA OEGLUDECA (ÍRESIBA) 3ML l00UuML

Autoí - -Í-etcauoaiú

h§ qovrr.<!.r iÓ.ltrÂw lEÁ
e4â uíur6^MiÍt6. LBA " r!.
{M]b^ r^iú^ff!iàa LÊ.
riloMaD MAlrlr^ LÍs

^l.riilc6 
MÀrii,AL 608ô rcaPrrs

A. G (IENEN& CIALrcA

SP HOSPITAUR LTOA

Àiroi
or!thtBurooia 95 MaolcasaNÍo! 9achEa

affoMto M^xtrrA LlD^
À G KIENENIC1ÂLDA

M&O COMERCIAI HOSPIIALAR LroA

L Â OOS SANIOS DISÍRIBUIOGA DE

MEOICAMENIOS

"üinúí.-lí-'

EMS /r3S900150U1

0613

452

0,30
Valor

259 ft3

'29 62

ie €2

1S.49

18.ü

210 37

124.ú

316.156

1as.m

EMS GENERICO/€MS GÉTERICO

LOTE 81

Item:81 Quant.; 15.000 Unidade: CPR Val. Reí.: 3.854

DROGARIA AMARAL SOCIEOADE UNIPESSOAL

LTDA

PROVLP OISTRISUIDORA HOSP]TAUR LTOA

DescriÉo: LINAGLIPTINA 5lVG (TRAYENTA), COI\'4PRllt'llDO

TRESIBA.FLEX IOUCH{OVOfl ORDISK'RSI 1 i66M29M79 /

CXCOM 5 CARPULE

NOVO NORDISK CAN

ÍRE$M FGXÍ@CH / TESIBÁ FLEXÍ@CH

NOVO NOROISK / 11l$m2m79

NOVONGDISK /TRESIBA

Autor

AD DAMINELLILTOA

REMESS OISTRIBUIO@ OE MEDICMENTOS

.IÍMEOICAMENTOS LTOA

A.G KIENEN&CIÂLÍOA

MaÍca/Modêlo

EMS E[1S

GERMEO / COMffiIMIDO

Valor

385i

389DORA MEOICAMENTOS LÍDA - EPP

Â oxrtw cosEncrmrme

M&D COM€RCIAL HOSPTM LDA

LA OOS SANÍOS DISTRIBUIDORADE
MEOIÇAMENTOS

3.85

3ló

."
O.mildo rNaUL rNA oLAiArt^ tmUflL lllHÍUl) IML tOOU'Ul

Vál Râí 266 le6
L Â OO9 lANrol 0llÍFllul90RA 0E

rurui^ cdaioo or üduloa vaurcol r

a*ohc M^rf,[ LÍO^
s 9nrcrlur9fi. pÉ lÍqlõAmNtoa LrD^

iÔnmr'laar'l'il

38 dê 69
40 d6 69

NOVAearÉ oÉn8urmR^oÉ

i, pioprr.o. I 0M^ÇÍUrlÕo, tt^ 0l
h eri^{|drrlá^r. i^!* ^lrúew
ri^ox§r prltitrurmu 0l vton^hxtoa

M^úObMiroller lF

L^ rcs gairol ortTRlsuDsaDt

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

WO Cd€RCÁL NÔSPÍIAW LÍDÁ

G2 COMERCIOOE MEOICAMENTOS LIOA

ari,lt0À laRuacEUlcaLlli

R A PAPARECTDAcoMÊRclo DÉ

MEDICAMENTOS LÍDA

ÍIMEH PROOUTOS HOSPITAURES L]DA

OlMÊVA DIS]RIBUIOOM E IMrcRÍAOMAtÍDA

$NtrI/LNTUS IOOU/ML CX C/ ]CAR 3ML

sst/ 1ara0}&106

LITLY ] LITLY

Blor,!t! cAil I r,lt

LILLY-OBS COIADO SIMIURlBASAGUR C/5

SNOFI/ REFIL3 ML

SNGI/SNOFI

268 60

172.42

268 89

2ffi a!

268 89

2m.m

$5.24

Autor
ESFIGMEO COMERC]AL HOSPITAUR LTOA

OSTRIBUIMRA DE M€OICAMÉNTOS BACK€S

FRAGNARI DISTRIgUIMU OE MEOiCAMENIOS

LTDA

ROYAL MED HOSPITAURLTDA.ME

A G (IEilEI & CIA LTOA

REAIMEO DISTRIBU OORA LTOA. EPP

LA rcSSANÍOS DISTRISUIOOMOE
MEDICMENÍOS
UD CdERCALHOSPTMlDA
G2 COMERCIO O€ MEOINENTOS ITDA

R.a P.ÀP^REcroÀ cdÉRco oE
MEOICÂMENÍOS LIOÂ

XUNICIPIO OE PIUTININGA
PIMTININGA.SP

MUNICIPIO OE PIRÂTINIf,GA
PluÍtxlxGAsP

unbd., t1ô(rÍ! laItmi !2 O.Âti 1,2@

Dê!cíéo: LOWEPÂM lMO

Àg-r '- - -

urtrRDlrtoi^ E§ Mloll^íãNror ra6iti
! Abot a^lroa ulatirlur§üa§r

urrr-rirrroi 
-

wYtil EaiMÀ /[.fr&

11,60

O.§cdçâo cLoRloUTO OE METILFENIOÂTO LA 20MO, COMPRIMIDO

llarca./lllodêlo Valor
|60

Ê0NOVÀRT|S, FITALINA ú

NOVARI]S ] NOVART]S

NOVARTIS /CreO CPS

NOVART|S / NOVARTIS

NOVffiTIS/RrÍ&lM

'1C4

14 3t7

12AA

1 1.60

18,ILOTE 78

Ouant.: 150 Vâl Reí: 209.957
NOV§IS / NOV§T|S

NOVMÍ|S / Rrrlil^ U@

a..ôd4í MroaroLAM rMo/ML ÊoUçaO lNJIÍAVll i9B

^uroi 
frmiiúrl*r

Oêscrição tNSULINA TOUJEO 3OOUTML CANÍA PREENCHIDA COM 1,5M1

nÊoo^rr ÀM^ia! aoorEoag§ u{lP!l8o^l

r Á oor r^ilroa D'trrrauroDr. Dt

aater, lou*o.00ur1 ts a4 NJ crc/ ic^r 
^nrE

vcr R.t ôo,lri

v45 0d§rcAL rts
rEwil' rra.l..axHrffi m6ar

oir.r^!^ r60!uru. ourMrooa
FARMÀ'EU IICOA LTOA

o,vtu^a oosriôrÀ Boaíraur rro
ALFUGOSLÍOÂ

INOVAMED BOSPIÍALÂR LTDA

SOROMED MAR]LIA LTDA

M&D COMERCIAL HOSPTlAffi LTDA

HIPOWOR,I 1Y3014100H 480

232

?82

155

5.20

N polaboí Hipolahoí

H POUBOR

HtrcuBoR / 11ym1400s

LOTE 85

Item: E5 ouant.: 12.000 Unidade: CPR

DescriÉo: llIIRTAZAPINA30MG COMPRIMI0O

Val. Reí.: 0.663

D...íçao NauLrNA LllPio IML (HUM^Lm), l@UrML lUPca rML

al d.6!
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Autor
oLo!^L iolPrr^ff lkorr^çlot @tatoo

Ia.carllodelo
tÊlsMa§oor/ MBil4lilA sMo locP

Autor
coüiicr^L c Futo lca tlocúhÉilat I lo^

^cHr 
t oaTro&2.8./MXf,Ol§Oaol tJ0I

Ivnd*r*.*M

vA!r!il^FM^ o*liÔo r itHr.tPlÀÇ&. í.dtu /nrF#r

Hipo^tM^ / iluiaarioiAa{o (41 a*@l0lvts)

Marca/llodelo

2.50

123

97 4y

,23

r 
^.t^r^.rors^€ffinàHD.

Mro.rNÍri ooMlronL lrs

^ 
ô r[i$acr^lE^

L^ Dô. taiÍoa Dratirtu@^s
cr^M€o or!rRtEuroil^ oÉ reorcaMEiÍ@

VALINPBÀRMA COMÉRCIO É REMESÉilTAÇÓ€S

LÍOA

ALFALAGOSLTOA

SOROMEO MARILALÍOA

[!&D COMERCIAL HOSPTIAUR LIDA

t&6&ila tÉ7{rroío 'ov [ lro^Dal
v^tl oosai$AlLIO^

i.1r EilBalr /olntrôo

PRATT OONAOUZT / I 2568.02/7 003{

ffiAÍI DONAD!ZZI

ToRRÉNT r0525i063001E

c.r.r^LrA e.09vioa outrrÉ.
r^rM^ôrurtrroa I 16^

DORA MEO CAMENIO§ LTDA. EPP HYPGARilA/ MP

GOLDENPLUS COWRC1ODE MEOICAM€NTOS E HYtrÀM/ffiÂm
PRODUIOS HOSPIÍAURES LEA

ALIERMEDMATERALM€DICOIOSPTASRLÍOA HIPOUEOR/HIPOLÁBOR(GENERICOTI1343O19SOO22

SOMfuSP PRODUÍOS HOSPITAURES LTDA GÉNÊRICO/HYPOfARMA / CX C/50 ' SP4ML

oiraran / u!úild |m '.h

0.s9

131

126

r 656

7 733
LOTE 91

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPI I ALAR LTOA PRAÍ DONADUZZ , PMI I IGENER CO)I 256802770030

Quant.:10.000 tlnldade:TB VâI. Rêí r 3.225
Item:91

LOTE 86
OXIDO ZINCO ASSOCIAOO CONI VITAMINA A + VlÍÍüúlItA O, 150[lG + 5000U1+ 90UÍG POI\"IA0A

Itêmi86 Ouant.i 15.000 Undadê: CPR Val. Reí.: 0.478
Descíiçãor

BISNAGA 45G

oescriçao: N4oNÍELUcASTE oE SÓDlO 10MG, cOMPRIMIDo Autor
COMERCIAL RIFARMA OE MEOICNENTOS ITDA

VÁLE COMERCIA!LÍDA

CEEFCA CFÜRGCA ROCWENAE IÍOA

uD cowFcl^l HoaPrlA6Lr0^

Marca/líodelo
AELGIOS PLUS -AÉLFm_ Rre: §ENÍO 1lW / 846 G

G€OUA / A€BgÂÉ 1SM6 €.mul +mul PoMM45G
(61

g€LFA ROCS7!@l /*l,G@ÀutMcxdlur

oMÉD' !.!lrm/emr!

RÀ PÀPMECIDÀCOMÉRCE DE

M€OICNENIOSLTOÂ
FAF DISIRISUIOdA OE WOINNÍ@ L@

rilüora oÊe.lro^ r66utti* lB

valB.ffi.oB I ÍF

^ró 
rmÔlur.corEA

v^LNfr MMA êO*ioD I FEP{5atnr^9fi I

FRÀCNARI OI§ÍRBUIDORÀ OÉ reOEdENrc!

^ov^MCo 
Ho.F',^L^i r,oÂ

| 
^ 

9or a^{roa 9rarÉrauotr^*

OIMEVA OISTRlSUIDORA E IMPGI&qA ITOA

SOROMÊO MAR LIA L]DA

M&D COMERCIAL HOSPT!AUR LTDA

lrlrrcdllddo
RÂN6dY/GÊNÉRICO O3O

Valor

12 30

AOrt r o.Édôr @..r

124

0978

048

a72

1.116

20 000

olod? l ialJorarÓrr'l

lB[, §t!!c^ar tM Çi õ/F 1., f ÂrÍ^r Fi^rdr urariturM ü KO6Mrto'

o,1ô3

ATTERMEO MATERAL MEO]CO HOSPIAúR LTDA GEOLA6 UNIÁIR'5J2302230370

OORAIíEOICAI\,IENÍOSLTDA.EPP GEOLAS/CPR

CIRURGICA SAO JOSÉ LÍDA EUROFMM / PIErcNTE 1OMG 3MM ÉNbAI4EI NâO

fdhda

o..cn{o PANÍoPwOL 0E !ÔDrO aoMo. cilRlUlOO tlvta?loo

ruxrcrão 0: rliaÍlxll.orllâ?nüCa.l,

ar PioNrot rüM^clqtrôôt lt§^ {. EDril{EA' oti r§toPwú .fu.r s .@ Ev

MEOOIIMTA / raNÍfl'R^lot.WO CPF iEV Cõ0

MÉOOUIMICA / GENÉRICO CiS

BLOS NIETIC

BroLÂ8 / 10974031E0020

LOTE 87
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IUNrClll0 0f PlüTrNlxoa
,ltaÍrlllo^'rt

h.m: !t Ou.d 12000 U{rd'd' CF

Dr..rrçaô cL oFIDSÍO O! NtilvotoL iMo caMPilMroo
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Autor lilrrcíLodalo
gpw/qilÉRlcoo&

BRA]NFARMA /NEBIVOLOL5 MG CPRCz8 (SI) {fARMA)

SIOUB /GENÉR]CO

PHARW/14107W10r3{

BlouBi c/60 @F

geneíco i adâvrs

BIOLAEI GENERICO

V.lo?

064

0.60

0sl
0 666

0 524

060

coMERCrÀ!RTFARSAOeUÉOTCAMENTOS LDA GÊIERICGMEmUIMiCARMS 16r',012@/CXff CP 030

033

0r8

026

0.177

018

018

014

1 2!7

RA PAPARECIDA COMÉRCIO D!
MED CAMENÍOSLTDA

VALE COMERCIAL LIDA

FRAGNARI OISTRIBU!DOM DE MEOICMENTOS

ALTASGOSLIDA

A G KIENEN&CIALÍDA

VALINPIARMA COMÊRCIO E REPRESENTAÇOES

LIOA

L A DOSSÁNÍOS OISTRIEUIDORAOE

üEOICÀMENÍOS

ortSva praliB!roou I upsÍauxalÍq

CIRURGICAOLIMPIO LTOA

RAPAPARECIOACOMÉRCIOOÊ

MEDICAMEN]OS LTDA

COMERCNL CRÜRGIA RIOCWENSE LÍDA

COMERCIAL MAR( ATACSISTA LTOA

L A DOS SANTOS D]STR]SUIOORA OE

MEDICAMENTOS

INOVÀMED HOSPIÍTÀR LIDA

wt u[Ín8uDqÂ ua ttolcAMtiltoa tr0^

MEDflIMIG 1.0917 01I,W / PNTffiOL4ilG CX

C'iBL X 1SCPREVLIB REIGEN

EUROFffiMA / GENERICO

Mto@rMrc, / wmuüEA

&ERMEO MT€RIAL MEOICO rcSPITM LÍM A6@ / AUOEÍ/!097'03W1 f& O§TRBUOMAOÊ MEOI(:MNÍOS LEA

FRÀCWI OÉMBUI@U OE MEOICMENÍOS

Auant 600

Oclcdçâoi NlaÍAÍlNA CREME GoOR

var E coM€.arÀr Llua

DüatRA! COMliOt^L tsO.Flt^l,AR It0Â
M6O 

'ÔMEFCIAL 
XOSFTÁLÀF LIPA

-vib;
vALTftFHAiS^ ailaicrot irFiÊarrr^Ç4a 6fi /!d

so ad.xcrÀxóaPra^i !B êMp/ !.stoltHt'
.oM^/ÍpFroouroaxotprÍAl^iÉa!ÍFA §tNÉtEo/MlpoulMro^/0tcm

clFüRGrcÁsao,,osÉLÍDÀ €LrfftraRMArGAZ|A4flG2loffiàmt.l{€nMOfaclfi'âdã

ALrliuÊD M^rEir^! Màorco xoaPrr^N Lroa mtr od&u4l /iurr (oENtilcolrlrE!,oílà

ilAlrOd&UlarlxrlÍ^if,ÂzamureRc*sEv^o
ixÁn oilADUaa, Fi^il ooraouaar

nnÁ i ooNÂpu{l ' 26ü0ilõ0011

SOROMÉD MAR]LIA LTOÀ

L A @S SANÍOS OISTRIBUIOORA O€
MEOICAMENÍOS

PRAÍI OONADUZZI / GENÊRICO

.ilaBcra!RFA^MAOEhUTCMNÍOilEA BitRÚOpurr9OWU&l$a rZ$l&tolor'll€0G
1091

t6 951

Itom: S3 Ouant : 3.000 Undade: CPR

Descr Éo: PAROXETINA 1 2.5[.4G. CO]\,4PR1lvlDO DE LIBERqçÁO CONTROLADA

Val ReÍ: 2,423

ALÍERMED MÀTERIALMEOICOHOSPIIÂURTTM MAÍI DOMDUZI /PM]I (GENERICOY-2S80ü5010-

Itemr S9 Q!ant.i 200 Unidader AirP

Descr Éo: NITROGLICER NA 5[.4G/l\rL, SOLUÇÀO INJETÁVEL

Aúor
A G KIENEN&ClALTDA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENIOS 8AC§S

LTDA

LA DOSSNTOSDISIRISUDOMDE
MEDICAMENTOS

.,1 MEDTCAMENIoI llOA

líaÍcô/llodelo

SUPERÂi C/30 CPR

EUROFARMA / PONDEMXR

EUROFARU IPOXDERÂXR

LOTE 89 Valor

3',-rVal ReÍ: 39 62E

Autor

CRISÍA!IA PRODUTOS OU!M COS

faFMACE! ÍrCOa tÍDA

. v iiuFrna$M^ra a^!01^r^oms dÚ/ilí

smo$Eo M^irlrÀLÍoA
ROYALMED HOSPIIAURLTOÂ.K

lrârcâll{odelo

CRISIÀLA TRUL I ML

Valoí 25',

cir!i&r^, cxrsl^Lr^

6 000

oorÀ MEorc^Mrft ro! LrD^ . :F

o...à4o cLoiroâaro Dl oNo§atrloM awML, aoLuÇÀo rNJllÀvGL
vâ|. Rct.: 1,224

.RAON^Er O[rirturmil Dt MtorcMENÍOt

^Hâfri" 
I raxlit6,'lt

ioioMlD M^irlrÀ Lr§.
60 c*tlcr[HoarfM!?o^ FOiCr f 

^iM^ 
orl riraurDoi^ oi

MEDICÀMENÍOS LÍOÂ
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ou.nr : 20 000

DsrcíÇao CLORIDnAÍÔ DE PAnOXÊÍ|NA zOMO COMPRIMIDO 
- ., ,

vÁLt crilEncÁl lroÁ
cFlSÍÂLlApR@uÍos oulMlcos
raiMAC!ulrcoa Lto^

ALFALAGOS LIDA

LA MS SANÍOS DISÍRIBUDMAE
MEOICAMENÍOS

R A P APARECIOA CüÊRCO OE

üEDICAMENÍOS LÍOA

ClRURGICAOLIMP1O LTDA

REPRESS OISIRIBUIOGA OE WO6AreNIOS
EIRELI

INOVAMED HOSPITASR LIDA

aoKrgNlNlÔÂlip^
craEo Dt!rR€Urffi a oa h0cMxr6

zYous/156510005m1i

GEON/G€ilEFcO

ZYDUS/GENÉRICO C/30

Eus /GENÊRICO

Zydxr 8râí1, Zyd6 8Íúl

EV8 /CIJo CpR

ttla,Liga
iila4urd /ilovÂsrÍlê^

m^imâezr/PulrcNUZl
MV/ra$&rohí
luic§m/rcrcES

HARUB IWO

XARELTdBAYER / CX C28 CP

EMS í 1@35126$181

ÉMS /VIWA

PRATI OONAOUZZI

EUROFARM i RVÂXÂ

0E0

i.50

0.373

0 286

0357

029

I.roJh$l.
ÂUF'IITFO'IAtsôTEÍNA2OM6CPI']U(FAÉMAI
cRr!]arIikoi!JTNAMG

V.l. R.í.1 0.101

'-- viã;
071
0!3

0y9
o,23

0J1

0.198

0,32

0.20

0í8
0.!Á1

!@

6.26

vatÉ coMÉRCtAl LtDÀ

c*ti.aL rtraRMA Ol MtOrCAMlflrol llD^

itHra. tsr.Íiraund^ Er ÚoroNatro'

DFMÉOICÀL LIOA

CIRURGICAOTIMPIO LÍDÀ

CUSSSED PROOUÍOS HOSP LTOA

INOVSED HOSPITAURLÍDA

LA OOS SAilTOS OISÍRIBUIDOU OE

MEOICAMENÍOS

SOROMED MARIL]ALTDA

FRAGNARI DISTRISU IDOU OE MEDICAMENTOS

LroA

V+INPHARMA COMàiCIO I ts'PtsEII11 AÇôÉg

dRuiorca â^oJoaÉ!ÍD^

Ouânl.

oe§criçáo ROSUVASÍÂTINA 20MG

ii,i..*.o r^t."**o"o xo.,ruãrÍu t^.od&uttr /tu.lc's*ovrt&srB

cui*§MA /ilvua l0 Mo

0.50

109

ldolloMilrL6LIDA
DN€sÊÁs coMERüA rcaPlrN L@
MrD éOMtrCr^L XOaPt[4 ll0^

V^LNBÂnMAC*FCÚ€.EEE*Hrrc*a offi'ídr

orMiv^ or.Íirtuloosl lMtfr 1.Dil'tiil tY0ut''Yout

.DU.orÊ^ a^o Joal LE. ruid'EM^'FOqr^ 
'oro 

e{líhdt'a"'
teb'Úd'

vd Rcí: 0.263

MED CONOSPIIAUfl LÍOA PRÂrl DONÀOUZZI PMÍ1íGENERICO)/j256E0m60030

LOTE

Iten: 95 Ouanr.r 100 Undadê FR Val Rêf 22.638

DêscriÇão PER C AZiNA 40lr.lc/l\,ll. 4% GOTAS FRASCO COtul 20NtL

MÉOIGMM COMERCIO E MEOICAMENTOS LÍDA

F&F DISTRIBUIOORA OE MÉDICAMEÍIOS lMA

BELLPHARMA MEOICAMENTOS L]DA ME

M&O COMERCIAT HOSPTIALAR LIDA

MERCOSOLUCGS EMSAUOÉ SIA

§OROMIOMARILIÂ LlB
rr^ôidr or.ÍRorrmú s MsgrcAhtrca

Dô.^EOEÂffiNrOalÍo^ tp

maÍcârtodalo
$NSIMEDLEY /NEULÉPIIL

SNtrI/ UND

sÂN0Fl /'832603'70034

sN6t / ilÉuÉPTIL4OMdML * oR cx c/ rFR 20Mt (c1)

valor
2264

2263

25 00

40 16
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V.lot

490

5.75

575

5.74

400

5,98

5.75

D..ôrrÉo Hlotoxloo ilFilco lÍ

. 
^, ^r^Érc!o^cila..rousMroc.Mtirol I roA

Y.D.

46 d. 69

Val RêÍ.:2.647
llem: 97 Ouânt:600

Dcatrçâo: Câplule! da gclaln! nÉLl

MUNICIPIO DE PIRÁTINltiGA
PIRATININGA§P

Aulor
ÁCKIENENECÁLTOA

v^LE COMÉRCIIllDA

MarcaÍrlodêlo

3NDô2 / FOSUVA9T^ÍINA CALC ICA IMO CPR OS0 (!t)

R^PpARICTOACMTCD s
u€ooMnrol LD^
raF 0[rãr3urDft^ oG illorcAffi troa I Io^

cMo/ *rarÉo6/&

ilód t a.aad oraa,l..MLímtsa, o

ÔRUFOTC^ OrrWE Lr0A
L 

^ 
Ha aANroa rrl!iriuD@ 6

TNovAMEO rorPrÍ^L^R Lr OA

MEU CENER COUESil^! Lroa
ALKDA FARMAGUÍrc^ IDA
COMERCIAL RIf ARMA OE MEDICAMENTOS LTOÂ

DISTRIEUIMRA OE MEDICAMENTOS 8AC[S

WT OISTRIAUDORAD€ MEOICAMENIOS LTOA

SOAOMED MARILIA LTOA

REPRÊSS DISÍRIEUDORA DE MEDICAMENTOS

EiRELI

MED COMERCIAL HOSPI1ALAR L]DA

VÀLINPHARMA COMERCIO E REPRÉSENTAÇÔES

LTDA

C IAMED DISÍRIBUIOORA DE ilEDICAMENTOS

O*AMEDICAMÉNÍO' LDA.EP

^LEiMEO 
Mrlrr4 ffi§rco xotPlÍui lÍil

uh6d.r aMP
l!ao^uÍa), toLugao lxJiÍawL, av,

úP..it aaÉ'
tt^u/titffi o
uu^o ilMra / auoi*rt &coB rv # B 06 ííl

Valor
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025

0t6

0.26

0 409

04E

026

0 562
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200

cr^Mao orarrrgurÚfi 
^ 

Dt illorcaMtNÍoa

ÍR^OiÀFr orarilaulrcu oE [0€ffitrca rrl!fl' / oviilo

Drar]teroouErí.o.o^krtoa 
^oHl/avrga

[H,)^BÂL 
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^lr^uooaLro^ 
crEo/1as!0aa6rt''

rilra .. úü
,óioM6§MAitrr^ltil td

"'lit 
/ ll".d1m"

nd^*oroaK$oa!rcâ lÉ Btlia roF

m'ii-
Or&dçào: BACEcaDOÍnlL^ IoOMG

ESFIGMED COMERCIAL HO§PITAUR LÍOA

VALECOMERCIAL LTDA

L A OOS SANTOS DISIRIEUIOORÀ DE

MEÔICAMENTOS

M&O COMERCIAL HOSPTIAUR LTDA

H H CAVALAROLTDÀ

OISIRIEUIDORA DE MEDICAMENÍOS BACKES

COMERCIAL CIRURG]CÂ RIOCURENSE LMA

tr.óar$.a.lc

EAGO/ TIORFAN j00 MG CAPOURA09 (sU

ACAE / AVIDE

BAGo DO BRASII i 'S2600020026

ACHE /ABE

ÀCHE / AVID€

saNoo!{r! tma7B9s5r, cv r uiloMl

GENERTCO-CIMED RMSJ43ô1@291?9 /S CP

UNICEM

cMo/cNEo

CIMED

EMS i GENÊRrcO

oMED / 105730{14m61

'ARilOOUIMICA 
/ FARMOOUIMICA

, HAiW/MW(OlEwytatcT*ffi

REALMED OISTRIBUIrcM LÍDA. EPP

R ÂPAPARECIDAC@ÉRCD OE

ACHE i ô573&760C3-9, AVIoE 100lilc CXC/igLTXSCAP

GEL ruRA

EAGO/ EAGO

ACHE/AVDECA
M€OICAMENIO§ LEA
SOROMEOMÂR|LIÂLÍOA aAGO

w o8rRaurod^Di KDCtrXrOal@a AcH I Aqa
ooR^ MEO|C^MEIIOS LD^. EF ^crl 

/ 6
MfDrcilM coM:Fcloil MEDrcNltrca IEA 

^CHí/ÀVrol

! A @: aarror oEÍirtu8^ot

CIRURG]CAOLIMPO LÍOA

MEITA FAÊMAC€UTICA LÍOA

SOROMEO MAR LIA LTOA

ROYALMED HOSPIÍAUR LIDA'ME

OORÀ MÉDICÀMEN ÍOS LÍOA - EPP tsLAUSEGEL /AilP
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24 2A

1920
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Itemr 102 olant: 30.000 unidade: ENV

DIMEVA DISIRIBUIOOU E IMPffi TAMA LÍOA

H A CAVMRO LTDA

OORA MEDICAMENÍOS LÍOA. EPP

ABC FARilACEUTICO LTOA

JTMEDICAMENTOS L'IDA

A G KIENEN&CIALÍOA

faÍcârlíod.lo
SNDOZi SÀNOOZ

SANDOZ GENERICO i SNOOZ GENERICO

NEOOUIMICA

SUN PHARMACEUT]CAL / RANBilY / GENÉRICO

RÁNBffY 1 COMPRIMIDO

tuÉll^

[D/ roa[trm
RSWY / -r{ÊrE Ú
ifrav r oratil
i§uv/l.5dY

LOTE 102 2m

200

234

231

280

2 8À2

Val ReÍ 1.358

DescriÇãol SACCHAROI,IYCES BOULARDII 2OOI\,IGíG, 17 LIOFILlZADO, SACHÉ

Autor

DROGAfGTE LTOA

VALÉ COMERCI[LÍDA

rR^oN^ir D6nf, Ulrcu s w0çA*rÍol

*i^r§uÀeun6^LB
L 

^ 
mt aaróa ôtrilrauÉilil

[",]Ifl1L'll*.",...Ín.drr^eot
§ §rari[!dr!astr!ffiiüalta
or§v^ n'rntuooil I t,ürÀoaaltq
.ild.EErtrr^ltu

CFAffiA.GO (GOI / ENV

CIFARMA/FLORENI 200MG P0 ENV lGRC/Ú (sl)

r§m*rôâ,rüírurln.

mE óilio4xoarrut!t9^
n 

^P^P^ifcroÂcilaRoo 
0s

Mtorcatriroa Lh^

LtJtFtJ#Iff Ffi irrv'oü^ ei

MarcalModêlo
Valor

1S

2.20

Jl!

. :iL'

rrnraa oratirtuÜÉt^ 9t s§roA6i'Ói

V.l. R.í. 1t.708
r!FMrD M^rf, àat MEnno rolprÍ^ufl ll.mi

'103

ttM:103 Qusnl. 50 Unded. FR vul Râí: 96.018

DescíçàorxINAFOAÍoOESALMETERÔL25MCG+PROPIONAToDEFLUTICASoNA125McG/ooSE 
SPRAY

ORAt

DesciÉor SORO FISIOLÔGICO O 9% 250 ml. sislema Íêchado, êstóíl' !obç!od€ dorlto de sôdio 0 9o/" lhpida

âp[o9áni@.

lrlarcarüodêlo

HALÉX 6Tm / Smo F§loloclco 0,9y. 250M1 (BoLSA)

cr50

Valor

4.80

42ô

6 397

600

595

3.70

1 211

, -.,_._-:l':

Autor
R APAPARECIOACSÉRCIOOE
MED]CÂMENTOS LTDÁ

DISTR]BU]DORA DE MED]CAÀ,IENTOS EACXES

LTDÂ

FRAGNARI DISTRIEUIDORA DE MED]CAMENIOS

LIDA

X M KRUPINSíIMISSAUOE AÍACAMOE

MEDICMENTOS

PROVIP OISTRIBUIOORA HOSPITMR LroA

A r*o*-o r^.,a^ aro^
tr *Drc^tr§ôa LtoA
pfirhêtnffiir4alfr' tÚ
or^s! brart|ql6^Or hr,oftiÍil

^Ltrrúto 
H^rtn[ MlErGO ro$rrlür lts

m il^ r^iM^êiuírn^t ru^
ra! co*i.&Hoa"[Arlro^

Marcai Írlodelo
qENffik/GÉrÊRrCO g1

Gi-ENMARCK I CoMBIIJAVE

GLENMARK/ GENÉRICO

SEREIIE-GIAO'RSI 01070230@1 5 / FRASCO C/ 1 20

oosEs

*tNí§r/ Émrw s^tn.blMt

Valor

9601

96 00

96 02

s01€

tss
OUEBúS COMERCI& HOSPITMR LTOA

INOVNEO HOSPIÍIÂR LTOÀ

EOt^Mforc^rrNtoa lTo^. atF

CoPÊRUED/ 1rummz
F.mdn / &w5 Faúqh

Autor

VALE COMERClALLTDA

GLOAAL BOSPITAúR IMPORTAQÀO E COMÉRCIO CIOREIO E S@OFMMRIN /MR 9ilffilNJ 2M
iu - strR'11688cü1oog

CIRURGICA OLTMPIOLTDA JP

CoMERCTAL CRÚRGICA RIOCURENSE LTDA EOUlruX 1 1772 mfi '90 9 ismo Fslooclco 0 9%

250MLci4oFR s F

DF MEDICALLTDA FRESENIUS /UNO

adr6ut^itrr. rtL

^!ril.9 
kr.r+ Úttsrd. E.rtr.ui !is telu ' rauBrr atrv rúwítt&1do

D.roàÊ, toio lrllo!ôoroo o,t* ioo Él 
'r'bô' 

h'hÚ 
'adl

r&l& a. *.5 í. .üh o,.* [FPrd',

DesciÉor SECNIDAZOL 1000MG. COMPRIMIDO CARÍELA CONTENDO 2 COMPRiMIDOS CADA

52 de 69
50 de 69

.(MFCraL i{ *^ Dl kor§^*xloa t.Ea
!ÀLt r'oMaíar^t lrDA

t)ra r.r.urrci^ oa vlErc^Mt{1Ôa tAoil a

IUXlClllo ol PluTtxlf, oa
PlilTlillo&at

RIBiEó O{ (rr|oltiorrt6it / êr , t,
ps^!ui,($( NÁ,Ol r60uocrr c,00u (.ll

rurElrlo Ol lll^lltlll{O^
lli TH[aeA.al

H^L§r .ai^r I aixo rrarooepo 0 ff H[ ltqlarv^rÍ.*siflAL Lrlil

ffi soúr*ioÉur r{ow10a

ooíriÊr^L orFuioro^ iroouisN.t ! ru^ lUÁlr.lr "rdr 'oll r 

'ilc 
lordo'roc ô t*

IÚPôRTAdOECOMÊiCIO CLOREYOÉ!6ÉTMT'M'Í4NJSh' 1*R.rl6@1@LOTE í05

Item: 105 ouant.: 2.000

Descr Éo: Sl[,lETlcoNA 751úG/ML. GOTAS' SUSPENÇÃo ORAI' FRASCO 10í\'lL

Autor MaÍca/Modelo

RA PAPARECIDÀCOMÉRCOOE NAruU8/LUFSEMCN

MED CAMÊITOSLTDA

VALE COMERC IAL LÍDA BEIfAR / FLAT ICONA 7 SMGi ML GOIAS 1 OML (FARMA)

coM€RCA CRÚRGICA ROCLMENSE LMA HIrcLABOR ] 1 }3 01 33 M34 / §IMETICONA 7sMGruL CX

cl2mRx louGEN

vALtNffiARMA COtGRClo E REffiESÊNTAÇoES gmei@ i hipdahí

!T0À

A G KIENENúCIALTOÂ EN/FRd15ML
MEU/ UND

L 
^ 

rcsailTOsOrlTRTBUD** À*u/c*nÉo

DI MEDICALLTDA

OruEBRÁS COMERCIAL HOSPITAUR LTOA

CIRURGICAOLIMPIO LTOA

IflOVAilED HOSPIÍMR LTOA

JT MEOICAMENTOS LTDA

SOROMÊD ]VARIL A LTDA

M&D COMERCIAL HOSPTIASR LDA

DORA MEDICMENTOS lDA 'EP

FRESÊNIUS /UNO

ip

Famann i Soluçà F§nlqiB

EourPlEx rFmsco

EOUIPLEX

EoulPtEX' 117720m10352

EftIruX/UN

Unrdade: FR Val Reí:1,542
706

414

i 408

12566

8r0

9?2

980

675

I 133

Valor

1.Í2

1S0

1./6

1.68

2,852

2,12

r5t

ALÍERMED MAÍERIALMÉDICO HOSPITAUR LÍDA EOUIPEX/EOUIPLEX SPGV MMU1i7?M@10352

400 Val. Rêí.: 4,233

o..dÉo' soRo o!lcoFlaloLÔorco 2s
. dd.b d. do 0,9%.

ú1, rrarm. íasdo, xlül aglt0anb ,6mryb a D... d. glr6t' 5%

Í3Erõffiilol

oftlilrAui§il xrcucoirirÉ*^aoi(otRliloo

HrrcwoR.Mc (MG)7 FR
MMX MS§r'õfiior§ 9i FltruÍo.
vÂtE cÔrcRc6l Ltil
curawDHdurd rctP LÍu

r{ovaMEo Hoiplr^LAR Lr9Ã

H^L*x ra!^F/tilo o!ÊÓ-:ra@dr@ tl* (aoaal

422

6 595

522

.ilo{toM^.rlr^Lru IAM

.li*rôú! iFAiM Or *O0*rroa ru *itlodl@q iMa i rxslthe'ti !o w
o[ri[urooia0asaoroNxmalMÚi tsM

MMH MtO COMiÊC|O OlmOWrO§

soM!sP PROWlOS AOgprlÂ!^FÉ! LÍo^

DMEBRÁS COMERCIÁI HOSP!TAUR LTOA

oExÊxrco,HrPê460R I cr t)?@

L.itu Xdl/ aCWF WfrS

LOTE,l06

orSrRrEurDoÁ^0EMEOTCÂMENTOSBACKES
!TDA

ALÍERMED MATERIALMEDICOHOSP]TAUR LTDA FRESENIUS /FRESÊNIUSIOfr 100110175

DORAMEOICÂMENÍOSLIDA-EPP JP/ UN

Itêmr 106 Ouanl 2000 Unidade: CP val Ref.:2,001

LOTE 110

Val ReÍ.i 4.568Item: 110 Qlant: 500 l.Jnidade: FR

DescacàoSoRoGLcosADo5?o250ml'ststemafechado.estérll,apircgê0i@,soluçãoisotóniÉemrelaçáoao
sa^gLe. corter 5qo em massa oe gl,cosê. em agua desllada.

DescnÉor FOSFATO DE SITAGIIPTINA 50MG. ColllPRllr'!LDoS REVESÍ100S

51 d. ô0
63 dâ 0e

DôFÁ MtOlO^Mtrrot lm^ ', EF



MUNICIPIO DÊ PIRATINIT{GA
PIMNTI},IOA€PTIUNICIPIO DE PIRATININGA

PIiAÍINIT{OA.8P

' I.itílht r. Àúri
orral^Lr^ rx&uloa dnsrcoa
IAiMACIUÍ('O' I EA
v§.r uârli6rA[ltil
o*roa criÚ.aro^ irôostr" lt§^

r M rrupinaxr {Ara r^uoa ^'Ao^F 
Di

r.f,ffiÍla
.n.ra!ú / Effixrd r,@

orr.râlra, ürdrlld r lot riJtrro G/1. w

§irara,r^ / rolÍ6rú

-Iíar

ÀurrÍ _

uM(üÊD COM*FC|OrrE liowloa

úua.rtuilsÚroa r6ar !re
MtÕ cÔMtioa! qoartr^\Ài r'1Â llltiÚ., ldrornttrra

633

s.25

NÊvÀír! rôriiN!tÚ^
oilioE^orrwo L6^

SOROMÉD MARILIALÍDA

OORAMEDICAMENIOS LIDA. ÊPP

Edrrox
JPi UN

0escÍição OICLORIOMÍO DE TRIMEÍAZIDINA 35MG. COMPRIMIOO REVESÍIDO

Autor

F&F OISTRIBUIOORA DE MEDICAMENÍOS LIDA

R APAPARECIOACOMERCIO DE

MEDICAMENTOS LÍDA

AGLON COMERCIO E REPRESEilTAÇOES LIOA

Valor

100

0 863

13?

086

MarcaiModelo

EUROFARM /CX C]60

EUROFARMA / GENERICO C6O

SERVIER / VASÍAREL MR 3WG CX S CM

LPI i278005500t2

EUROÊARMA

LOTE 111

Val. ReÍ: 5.539Item:111 Quanl 500 Un dade FR

596 500 ml, sislema Íechado estéÍll. apimgênico' soluÉo isotôniG em relaÉo ao
Descr Éo: SORo GLICoSAD0

sangue contém 5% em massa dê glicose, em agua destrlada FORCE FARMA DISTRIgUIOORA DE

MED ICAMENTOS LTDA

VALÉ COMERCIALLÍOA

Â G (IENEN&CIALDA

OIMEVA OISÍRIBUIOOM E IMPMÍADORA LTOA

FRAGNARI DISTRBUIMU O' reOGÂM€NÍOS

NOVNEOXOtpTIMN LIOA

r^ úa aailol§tat]turgoi^c,
aoioMao MAXtrrA lÍo

€UROFMM /I&MEÍMIDINA§ilG ffi C6O (S)(FAruAi

EURG§M /CM CB
GERilEO/GEilEO

eRreo/gÉlGRlco

tui*Mm l alÚilÚ

Marca./Modelo
Valor 060

1.212

086

Val. RoÍ 1,041

56 de 69

DROGAFONTE LTDA FmmCÊ_CE (CE)' FR

VALE COMERCIALLÍOA H&EXISTM/S*O GLICOSAOO 5% SOMLC/3o

GLoaBALrcsPrraw rMPoRÍaçÁo€ @Ém ftl#àãml**'nt'"o"E 
5% rNJ smMr 15FR

M&O CilERCtAL HO§PÍIALÂi LD^ ENlux / I I /',zmdolro

Autor

MMH MÉocoMaFco ot Fqilro!

5l

§40

oüllia. (oMai§ral HoatúAúi lis
rRov^ffiD HOaPrrasl rro^

ut.riaur$^ il Bgú^ÉNtoa l&tta

'ÔFÔMEUUARILIA 
L'OÀ

OGÀ SEDICAMÉNTÔÚ LÍOA - ÊFP

54 dê 69

tullcl?10 p! lliarrNrro^
PIiAÍININOA.'P

Unidade: AMP Val. RêÍ.: 25,86

DescrSo: CLORETO DE SUXAMETÔNIO. PÔ PARA SOLUÇÀO INJEÍÁVEL 1OOMG. FRASCO/AMPOLA COM 5ML

Marca/lilodêlo

UNIÂO OúlMlCA TSUCCIN L CoLINl00MG INJET P0Llor lsll

gUU / BUU

8UU / BUU

BLÁU / BUU

BW /UNO

uNt^o@iltq/ 1@970NM

SUCdÍRAIDqU / CX CíO

vàl R.l.:2ô,744

oIui(rc^olrt!]Ô Lto^

116 6 000

Descriçãor VALSARTANA 320 lúG COMPRIMI0O REVESTIDO

ruiEDE Ct AllllLltoa
?ruixrxoaa,

Autor

A G KIENEN E CIA LTDA

VALIXPHARMA COMÉRCO E REPRESENTAÇÔÊS 9EN6il'O / EUrc,ãMA

FF^ôr^Rr DrarÊ0urmu oE 69C^M§rÍOa

NOVMa9 HOaprÍMrLÍo^

NduÍra/ tM&!at

Marc./tíodêlo

ACHE C]30 CPR

CIMEO / VAISARTANA 32WG CPR CBO {SI)

CIMÉO

Valor
,t,

0t5

1C4

valriBAÂMÂ co.ÉRco E FlPRsaanlAÇ&l

^LTGiMEO 
M^rÉftA Úolco rclaruR LÍOA H^iwFr i vtrot^atototlilt

CP
A ALTERMELT HAÍÉR|ÀL $E OICO tuSPl t AuF fril liE lE{lul / rflE!É Nruqi I 0o' rti 0 70 

' 'r
LOTE

l.lnrdadei CPR Val Reí.:0,794
Item: 112 ouânl.r 6 000

DescrÉo: SULPIRIDA 50 À,4G. CAPSULAS GELAÍlN0SA DURA

Autor

L ADOS SANTOSDISIRIBUIDORA DE

DIMEVA D]SMBUDOM E IMPORTADORA LTOA

WF DI§ÍRIBUIDORA OE MEDICAMENÍOS LÍOA

Marca/Modêlo

SANOFI ] EOUIL D

SANOFI I SANOF

Valor

078

tza

1,004

llem:113 Ouanl.:100

Autor

VALE COMERCIAL LTOA

CMH - C€NÍRALOE MED1CNENÍOS- EIREU

AO OAMIflELLI LDA

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTOA

DF MEDICAL LTOA

cussMEo PRm!Íos aosP LTOA

VALE COME RC LAL LIDA

FORCE FARMA OISTRIBUIDORA DE

MEDLCAIIEN ÍOS IIDA

WF DISTRIBUIDORA OE M€OICAMENTOS LÍDA

F&F DISTRISUDM OE SÉOICAMÊNTOS LTOA

L A OOS SANTOS OISTRIBUIDORA DE

MEOLCAMENIOS

crilEo/ 1a381.0239.01N

ACIÊ/AfrE

clMÉo/cxcao

CIMEO/GENERICO

Valor

ll f"

25 E6

25 86

24 888

30 9a

180

1.651

100

'30

1 452
2536

r6v^Mro xorrfeAl Lr§^
aoioMtD M^ilLla LroÀ
gfi NaP PROOUIOa HoSPTIAUREA trDA

CIAMÊO OI§ I RIBU IOORA OE MEOICAMENI OS NOVÂRÍIS / NOVARIIS

o..ón§ao: cLotlÍo pl

Àutor

auüMlrüilO, lÓ lAu loLuç^o rlJlÍAvtL óooMo' tuaco/AMPÓL^ rMnv coM

- L'ff'/í-dlt - vrioi

uo coMERcr^L Ho3Flr^l^i LrD^
aH-§M rvMÍAaaffiWilffiiÚ

o..ríilô vaLlaxÍaN^ laoMÔ
coMFilMrOO RlVia noo

+ Hroio6loioílarlnaraMo . atlrlaÍo ol allwrtlNo l0MÓ'

Âutor Marca/Modêlo

MEOIGMM COMERCIO E MEOICAM€XÍOS LDÀ FAÂrc@üIU/EXF*G XCÍ

OROCARIA AMARAL SOC IEOAOÉ UN IPESSOÀL

LA DOS SANÍOS OISTRIBUDMADE
MEDICAMENTOS

DORA MEOICAMENÍOS LÍDA - EPP

A E KENEN&ClALTDA

CIÀMEO D§TRBUIDORA DE MEOICAMEITOS

LrcA, FILIAL SP

WF DIS]RI8!IOGA DE MEDICAMENTOS LIDÀ

R À P 

^PARECIDA 
COMÉPCIOOE

vtDrôautt tÔ! ttp^
ÉtagN^ir prailf,ulmu cl ílorosxloa

V.l R!í.: 0 812

CONÍROBOA
10.000

.-,..:1

Vâl Rêl.:3.318

Descrção: TIMOMOOULINA SoMG COMPRIMIoO

ValoÍ

599

6,10

1.12

4.01

5.987

866

619

Aulor

R a P APAREooA coMÉRcro oE

MEOICAMENTOS !TDA

DIMEVA D]STRIEULDOM E NPffi IADORA LIOA

L A DOS SANTOS D]STRIEUIDORA OE

MEOICAMÊNTOS

DISIRIEUIOORA DE MEOlCNENIOS BÀCreS

LTDA

MeÍca,lModelo

ACHE /LEUCmÉN C/90

ACHE/ACNE

ACHE/EUCOGÉN

ACBE, G!COGEN

MEDIGMM COMERCIO OE NIED CAMENÍOS LTDA ÂCHE]IUCOGEN

OORAMEOICAMETIOSLIOA EPp ÀCHE'CPS

NOVARTIS / EXfORGE

FOM/ETORGE

ÉMSUiC/30CPR

NOVÂRTIS / NOVmÍS

FARMOMfiICA/ FARüMUil[A

D'VARÍIS I EXFORGE C28

331

4.83

330

r RÀorÀRr orarFrturoou 9L s§9rcArÉNlol

332

o€scíÇàoi TToPENÍAL SÔOICO 1o@rc

55d€ 69

O..ciréo: CLORIOMÍO DE vENSF^xlN^ 1S MO, qPaUU DUü g: LMu9Áo
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arnrtil.útr

MUiÍcl,lo Dl PllalltllN0a
,rtaÍlNlxoa'1,

rero, vÍ$^r..ri.
L 

^ 
Eo. t^irca ertrrDuod' Er

VAIE CffiFCALLIS
coMERCTAL C lRÚRO ICA RIOCUREXSE ll oa

DOi  MtDtrJ^MIN'O' ITDA ' TPÉ

Autor
car§laLra PR@UrO§ OUIÍICOS
FARIAC€U TICOS I TOA

VALS ÊOMERCIALLÍOA

MMH M€O COÚÉRCIOOE

Mu{rCllro 0l zli^ÍlLltao^
,llatltaltaoa.l,

Mrrriiioàlr 
-

trôrd / ofiiEtmo

sÂNooz /rdProEM rilocnÉvc/s (d) rFAiM^r

GÉOLAB 1 6.23 olo! M_6 /ZdPl*M 1dC CX C/2rSL X

2OCP GEN

rffPrrhívi.alÇaaffi

MUNICIPIO DE PIRAÍININGA

PIRAÍININGA.SP

v4r ÊMiê* r.ts

FORCE FARMÂ OISÍFI'UDqÂ OÉ

MÉOICÂMENÍO3 LTOA

ÁD OAMINELLILDA

cRrsTALra PR@Ulos QlillCOS
FARMACEUT COS LTDA

OFMEOICAL!TDA

COMERCTAL CIRURG ICA RIOCURENSE LIDA

L 
^ 

OO! A§rOa Or!ÍRltulod^Et

s| rÍ^ rÀFM^CEUÍlC^ llDÂ
.rr.rÂÚa pâoDUTOt OUrMtcOt-^iM^aruÍ.ôa Lroa
ur.ríru.oôr^ cI XatrôfrNr6a l&tla

.iaoff^Fr Dtari0urrcu or Egrc*iloa

!^LrnpHÀRMA coMlrclo r (lpÉEt§NÍ49*a

n Àr aPAREc,o^c#ic0gr
M!Urc^MtiÍo! LDA
RÔYAL MÊD HOSPITAUR LIOA'ME

FORCE FARMA DLSTRIE!IOORA OE

MED]CAMENTOS LIDA

SOROMED MARILIA LÍOA

A G KIENEN&CIALTOA

MED COMERCIAL HOSPTIALAR LIDA

WF DLSTR EUIDORAOE MEDICAMENIOS LTOA

DORAMED1CAMENÍOSLIDA EPP

vaÊa

061

1,80

1,87

19?

1.261

0€r

2631

095

1,4
140

I r§t

EUIO/ÍEUÍO

cRsTÁLA/ vENsÀrEP 150MG

GEOUB / UilO

X6CAGEN

T0RRENT i i052500680084

roRRÉNT r cENÉRrc0c,3o

ôLOBAL HOSPITAUR IMPORTAÇÀOL COMLÊCIO ?OLPIOEMSN@Z/ZWIÉM lOMG 3OCP'

ià; 
- '@7o1s2m3s

OT MEOICAL LIDA BIOLE/UilD

MEDCENIÉRCOMERCIALLTDA SNOOZRMSIUTO39M/CVTUNDMES

CIRURGICA OLIMPo LrcA e m s

SELLfrARMA MEOICAMEilÍOS TÍOA ffi bbbb iry

INOVAMED HOSP]TAUR LTDA ZYOUS BÍASiI/ ZYdS BÍ*Ú

tr olsTRt8utoffiÁo€ MEOTCNÉNÍoS LToA GRMEO / GE&EO

METÍA 
'ARUAGUIICA 

LroA
br.tiÉúrml^or rrDo^mir6'

042

032

01ffi

0.176

020

0463

016

0.15

M&D COMERCAL HOSP]I{AR L]DA

R A PAPARECIOÀ COMÉRCO O[
MÊDICAüENIOS LÍDA

INOVAI\iEO HOSPITALAR LÍ]A

LA MS SNÍOS OiSÍRIBUDüA OE

MEO]CAMENÍOS

loioMl! MAillla LÍol

Geolâb i Geol;ú

EUÍO/GENERICO

GUIO/ EUTO

EUROFAFMâ 'VINlAXIil

AMEXÍOSLDA

DIMEVA OISÍRIBUIOOM E UPfi IAOGA LTil

SELLPHAaMÂ Ma9rc^wNtoa Lrs §

orsrRrsur@R^ OE WOICUENtOI lACxaa

Autor Mãrca/tlodelo

TÔRRENÍ OÊ(ÉFICO /TMRENT GENEFICO

oittÍaÚA,vaf,aaE lP!r aÍo

ÍORRENÍ /TGRÊNÍ

TORRENT

!fiOMEOMRILüIIOA

CIAMED DISTRIBUIDfiA OE MEOIilMENTOS

varNrHAira cilaiclo É itPiê!:lraÇol!

s^nod,8A&Z

ÍRÁCNAFT EÉÍFOn@M pt M§oicÂMENlOl

cfrurorc^orrFE LD^
urfr^$DE^*NÍoarr§. rnl
vÂlNFHÀiilÂ 0oMlioro

HOSPITAUh trôa oEÔLÂB / GTOLAB ÍOÉ{Eirco'lü"sl@2'd

Item:121 20 000 CP

DescnÉor cLoRIDRAÍo oE VENúFAX|NA 3T 5MG CAPSULA DURA DE tlEERAÇÃo coNTRotADA

MUNICIPIO DE PIRATININGA

PIRAIININGA.SP

Á!.i*ní^rÊir^!*§ro otor^'/'t§s
Drmvaortlr[uDout uhlr^dâLru sorÂr'l&t

Q!.hi

Descnçâo: ARIPIPRAZOL 10 MG CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS

R.l, 0.473

Val. Rel.:0,41

Valor

0.42

041

0.51

0 348

2438

0.586

038

0.40

0.56

1.20

MarcrModelo
CiISIALIA, SNSAZ roMG

FÀai oil&@/^p,tB 1maã@lw)

Valor

1.00

o12

0.82

017

i12 39

cffi icÁL cri9iorc^ RrocwcNla Lro^

iii.raa uErrrauros^ oa hoEsrlro!
EIELI
OORA MEOICAMÉN ÍOS LÍDA . EPP

MÀD COMERCIAL HOSPTIAUR LTDA

SOMfu SP PRODUTOS HOSPIÍAWES LTOA

ffiÂÍrloNANZl/CPS

zYous/ 1s51m57U31

GENÉRE@NI$EM / CX @
TORENT

EURoFffiM. ',0ü3CS0010.2

TORRENI I ÍORREN]

TOREilT /CPS

ALTERMED MATEEIAL MEDICOtsO§PITÀUR LTOA UNTCNEM /UNICHÉM{GENERICO)/ISWO7M76

LOTE 124

lJnrdade: CP Val. Reí.: 1,723

DescriÉo: CANDESARTÂNA I 6MG COI!'iPRll\'ll0O

MÉOIGMM COMERCIOOE MEDICAMENIOS IDA TORRENT /IORRENI

OIMEVADISTRIEUIDOME IMPORTADORALTM ÍORRENT] TORRENT

CIRURGICASAOJOSÉ LÍOA EURtr§M I VENWIN 37 5MG 3rcF EMbI4êMNãÔ
íáMá

ALÍERMEO MAIÉRIAL MÉOICO HOSPIÍMR LDA GÉOUB / GEO@ (GENERICO)/1!2S2S16

Autor

RAPÂPARECIDACOMERCIO OE SNDOZIGENÉRICO C'S

MEDICNENÍOS LÍDA

vÀLE CNERCÁL LTOA sNmz /cNoEsmÍNA crffrlu lilG Cm m0 (d)

{FMMA)

GLOBAL HOSPIÍÂUR IMPORÍAÇÀOE COúRCIO CANES§TMCIffTIWSMOZ/MGMG 3OCP-

rõÁ 1&7ür@61
clMo0rtrxnup6AgEíaUr*trld a§ooa/aAEa
Fiaoil^ir orriFrauíooi^ 0l MsorcNtnloa laxDo, /oaians

aüt§a

LâúlttJli'8t !trirÉeÜil. il .ffÚ I t'ba@

FTT OEÍRICUIDGAOE MEOINENIO§ LIOÀ

1 000

Marca/Modelo Valor

't l2

0.95

1.72

ll.m: l:? a0 000 V6l R., 0.063

Val Rel:1 536

D..çnÇàoi HEMITAiÍ^MÍO Ol ,OLPIOaM 
'OMO 

COMFRIMIDOA RÉV!aÍrOog
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DescriÉor METOCLOPRAI,{lDA 7N'lG+ DIMETICONA IOMG+ PEPSINA 50MG CAPSUTÂS

61 de 69

*D Cil:FC|^L HOaPITAL^F ItoA

lwur ara.[ ? aÉ[ lta.l

Itêm:124 Ouanl.:1 000



MUNICIPIO DE PIRAÍINII{GA
PIRATINIT.IGA.SPMUNICIPIO DE PIRATININGA

PIRATININGÂ.SP
Valor

Autor

CMH CENTRALOEMEOICNENIOS' ERETI

M&D COMERCIAL HOSPTIALAR LTDA

I A DOS SÀNTOS D1STRIBUIOORAOE

MEDICAMÉNTOS

VALE COMERCIAL LÍOA

tlarca/llodêlo

WSAM i UEOfARMA

ACHE/ 1057m3650027

ACHE'OIGEPLUS

ACHE/OIGEPLUS 7.10 + 50 MGCAPS CEL C/30 (sl)

Valor

1 536

2 695

153

1.60

1,636

. .'!1

Autor

L A MS SANTOS OISTRIBUIOORA OE

I\IEOICAIIENIOS

DROGARIA AMARAL SOCIEDADE UNIPESSOAL

LTOA

Ê.^ P APÀRÉCIOA CWéRCIO pÊ

MEOICAMENTOS LroÂ

OOM MEOICAGNÍOA IÍOA. EPP

Marca,/Modelo

BOHERINGER / GLYWEI

EOEHRINGER iGLYXAMEI

EGXRIIOER /OLYAMÉIC/P

t4 00

ii 59

1r 70

ÉSf roMEo coM§ÊclALtoaPlÍMiLÍq IaGAnMDE PLUa

BmovsoMsrraLril &xl
ri^oilAir Drrürturou ot mgDmiE ^oi' 

/qÚÉu'

o[rx6u@Â^ o. xtorc^&rroa aMrl' id^ iltrÁ

L""*" "*"*"* 
*DÉsrt{ !ü M/Bs*u'

urae*'(rs ^oi'/^d

I rno

REPRESS DISTR SUIDORÀ DE [IEOICAIJENTOS

SOEHFINOIR/CPF

rdHfida/ôrYt§l

rflrfrdi /o/É at

ruià'

600 ol
ct oRroRAlO DÍ I FRCANIOIPINO loMo coMPFrMlDOl RtVllTrool

Mârca/Modclo
o...nçií' ooMPtllno{a rÔMÔ COMFIIMTDO

autôr [';cdMod'lo
CoMERclÂLR|FÀRMA OE MEUTCAMENTOS LIOÂ GEI€RTCOCIMID RMS -' ra r)lilloh t'i'

VALE COMERCIÀLLIDA

R Â PAPARÉCIOÁCOMÉRCOOE

frIEOICAMENTOS LTDA

METTA FARMACEUTJCA LTDA

crMEo i 0oMPERIoONA rOMG CPRC/90 1VÍ')1

ctM€o/ GENÉRlco c/60

EMS ]GÉNERCO

úÍdi

0.05

0,045

010

0 016

0.15

14.S0

007

096

007

DORA ME OIC AMENÍOS !ÍOA . EP

SOROMEO MARILIALTOA

LOTE 133

tlndade: CPR Val ReÍ.r 0 422
Item: 133 Ouant i 600

DescriÇãor LEVOTIROXINA SÓDICA 38McG

EIREL

CIRURCICA OLIMPIO LTDA

BELLPHARMÀ MEOICAT,{EN]OS LÍDÀ ME

MED COMERCiAL HOSPTIALAR LIDA

OISÍRIEUIOORA MEOICAL EIRELI

SOROMEOMNILIA LÍM

mêdley I Í46

cffE0 / 143810265ffi1

MULIIW/CXS

cffio

Marça/Modelo Valor

036
Autor

FRAGNAR I DISTRIBU IDOM OE MEOICAMENIOS

LTOA

MEDICINALI PROOUIOS PARA SAUDE ITDA

H H CAVALAROLTOA

M&O CdÉRCr^L HOSPTM LTO^

r a Pp^irop^ 00M*FcrÔ §í
sroú^Miitotl.E^
gratirlurFiA t t ÚDrÔsENlot a^orl'

ACNE, PURAN

LEVOID i LABOFARMfuREFERENClA CX Ci30 412

a.a?
ACHE i ACHE

^cxE/ 
105713@1ô

,:-::
.ár Or.ca*" or.l.É {r..oil.b4ü

F. f 
^F^iropa 

nilaF.ro ui

VIE CNFCIAL LTS

aOqíílh.- ra d

L.É.iltd.l.
Itll(t§h^ rulrsircood

oEow/atcrraloil rffifr ooÍ^t rilL (i'
iuis&M, rmJror$mo
sol^a/'i
turoaiu
EÚio§M/€3C]oMOMI S

o..dgao'tulop. DF eloúo (|.dry ' &drtodt bã'd'!') 6Binâd' lmg&

64 de 69

f,urErtto ol ,luÍlxlNoa,rtaÍtitxoa.al

oâuicrc^ s^o Jo!É LruÁ

LOTE 128

Uflrdede: FR vat Reí 69 183It.m:128 Ouânt 100

DescriÇao: Etoss!xrmda 50mgiml srope 120m1

xuttotlro ol rllaÍlf,l{o^
rrtlttirxaa.at

62 de 69

69 t83

ROYÀL MEO HOAPITN IIU 'W
úEóroMs coMÉRcro ft rEDrc*xloa Lo^
SOROMED MARILIALTDÁ

ÊRAGNARI OISÍRIBUIMM OE MÊOICMNÍOS

LIOA

OORÁ MlDICAMENTOS LÍU^. LI]!

ESFIGMED COMÉRCIAL BOSPIIASR LIDÀ

B B CAVALAROLTOÂ

R A PAPARECIOACOMÉRCNOT

MTDICAMENIOS LTOA

CMH . CÉNRAL OE MEDICAMENIOS . EIRELI

t*.ffi1e L^ 6..^rto.orrnaupú^oa

CIAMEO OISIRISUIOORÂ O€ MÉOIdMENÍOS

tr OISTRIBUIOORÂ OE MEDCÂMENTOS !rcA

DORAMEOICAMENTOS LTDA. EPP

SOROMED MARIL]A LIDA
69 l8

F§ü@MId/ãMIMH

ACBE

4,26

570

pstN i uN

APSEN

PSEN ] APSEN

APSEN IETOXIN 

'

61 t0

69 r83

69 r8

ô9 rl

LOTE,I35

Item:'!35 O!ânl.: 50 tln dade: FR Val. Reí.:144,3/7

DescrÇão FORIúOTEROL+ BUDESoNlDA61200 [!CG SPRAY 120 DoSES

APSEN APSEN

LOTE 129

Item: 129 Quant: 3 000 Undade UN

OESCTIdO, FMLDA GERIATRICA DESCARTÀVEL

ANlIVÀAMENÍO. MRCA TENNA PANTS
TIPO ROUPA ]NTIMTAI'ANHO P/M' BARREIRA

Artor

C IRURGICÂ JN ÁO LÍDÁ

SffiOMEOM§ILIÂ LlOA

iA PAN^iEC|DA COMiiClÔ Dt
M§OIÕAM3NÍO' I, IDA

^LÍriH! 
M^rrn*ÚoraiÓ xoait^4 lls

Marcer[odalo

IENÂ PNIS DERMCURE (!LNA)7 ÍENA PANÍS

laarry,oa! eÔr^rcioiÊctÊ. dautl / lÉN^F^Nfs

rtt^ / rtM r§la coxrdrreralxro

Autor

ESf IG$EO COMERCIÂL HOSPlTAUR LTDÀ

DISTRIEU]OORA DE MEOICAMENTOS BACKES

LÍDA

Merca/Mod.lo

MELORA / SYMBICORT

FOM / SYMÊCGÍ

Valor

14 171

14S

14.S

225 I

Val. Reí.:43.488 r a mssNlos orsÍRlBulooMoÊ

K M XRUPINSKIMÁIS SAUOE AÍACADOOE

R aPAPÂR€croacoMÊRCto oE
MEDICAMENTOS LTOA

MaocdEFcr^( soaFr[L^i lIo^
RÔYÂL MED HO§PIIAUR ITDA,ME

MEDIGMM ÇNERCIO DE MEOICAMENÍOS LTDA FARMONIMICA/SYMBICGÍ

DORAMEDICÁMEN1OS LIOA. EPP

b..apo. orMÉaruÍó àt lraàtültltsru M

SENSORES E LEITURA

Átor
ooS oIOôS Ob UONITOR. REFERÊNCIA: MARCA FREESTYLE MONIÍOR

Marca/Modelo Valor

Val R6í i 8.892

MEOLEVENSONil COMERCIOE

REPRESENIAÇOES DE PROOUIOS

HOSPITAURÊSLTOA

KLINGERMEVEOOOTTOBONI

SOROMEDMRILIA LTB

VALE COMERCIALLTOA

CALTI ENGÊNH§IA E CONSÍRUÇ&S TIM

326 567

350 00

s5.28

49.m

3SS

131

o..c.leô EMPAOLTFÔzrNA 26MO' LIN&IPÍrNA IMO CoMPRIMIDO FÍVEÊTIDO

.93

il

À3ÍM /SYMAE*Í d1

MEOLEVENSfrN /SMART

aBotr

§BON / FR€ESryLE L]BRE

FREESÍYE LIBRE /ÉREESTYE LISRE



uuIrclr§ Da rltArlNlNol
,tlltlNlxoa.l,

Iaaoaflodalo

xuxrcl'lo ol lllaTlxltaol,la^tll{ll.ol.ll
- - úitoruararÍoÔlo

iirna.r ElatÍturEil. §t Miclo^riba

L 
^ 

rca siÍoa orar.rauloe*
cmtÍo'Lma

R aPAPAREctoac@ÊRclooE
MEOICAMENÍOS LIOÀ

KI\I (RUPINSKI MAIS SAUDE AIACADODE

MEOICAMÊNTOS

WF OISTRIEUIOORADEMEDI'AIIENIOSLÍOA

VAtE COMERC]ALLTOA

FRACNARI DTSIRIBUIMRA OÉ À'EDICAM€NTOS

lr0Â

r.r rcr a^rro. Ô[r.DÚrtsffao§

H§roNAlrtrowÍoa rAi^ a^Uol LiDÀ

É oraÍFrsurod^ oé rlolcakàÍoa lroa

NÔVA OESTE OISTRIBUIMRA OE

I\1ED CAMENIOS tiDA

FRAGNARI D SÍRlBUIDOM DE MEDICAMENIOS

Item: Ouant.:

OGÂ MEO'CÂMENlOS LMA'EP

^^ 
PA.^ircr0AcoMaioo oi

MÉOICÂMENÍOA LÍDA

t!.dds /iuid.ru
ãM àSiÉo / Ê§g tl§rDo

tuidffl^rru.#^ta

-.üaüi

sat

8892

E88

640

7E0

1011

8.88

8.89
L|ÊBS /rlBBS

475

250

290

337

470

ls
4.753

300

EUR+ÂRÚA/ G!NüRICO C]1O

ems lgeneico

EUROfARMA ' EUROF ARMA

EURGARMA ILISDEfrNFETATIINA SMG CAPS C]30(SI)

EURtrARMA /GENÊRICO

ÍOiEilÍ GNEi§O IÍqEF C[i@
ÍÔRREN] i ÍORRÊNT

IORRENT iGENERICO

tTOA

VALE COMERC IAL LTOA TORRENÍ I TACOSAMIOA 5OMG CM C/11 I()

É8 PROOI ]IOS FARMACEUTICOS LIDA IVE TORRÉNT GEN ' 
GEN LÂCOSÀMIOA SOMq l1ry {C1 )

OIMÊVADISTRIBUIOOMÉ IMffiIrcMALTOA llggs I LIEBS

MEDIGMM COMERCIO DE MED1CAMENTOS LTOA TORRENÍ / SEI4A

AD1UM

TORENÍ

LÍOA

ofiÂ MÉolcÀMENTOS LmÀ- ÉF

OIMEVA OISTRIBUIOOM € IMffi Tffi A LÍM

.Éu.ôrc^ aÂo Jo!É lÍo^

3.50

, ,i:

SOROMEO MAR!LIA LÍOA

ESFIGMEO COMERCIAL HOSPITMR LTOA

CIAMEO OISÍRIBUIOGA OE MEDICNENTOS

DOiAMTOICAMINÍO' LDÂ'EPP

^r,»l{§b 
s^ttxr^r' 6DEÔ xoatlr^l^F rrÇ^

SOROMED MARILIALTOA EURtrARMA

DISÍRISUIMRA DE MEDICAM€NIOS 8ÂCGS EURtrffiMA

LMA

PONTOMEDI DISTRIBUIOORA O EMÉDICAMENTOS EUROFÂRU / CAP

MUNICIPIO OE PIRATININGA

PIRATININGA.SP

Autor Marca/Modelo

MEOIGMM COMERCIO DE MEDICAMENIOS LTOA ÍORRENI / SEIU

GEMELI MED CALL]DA LIBSS IUKOS

L A MS SANTOS OISÍRIBUIOORÀ DE TORreNT /GENERICO

MEDICAMENTOS

CIÂMEO DIS'RIBUIDORÀOE MEOICNENÍG IEBS /LABS

LIOA. IILIALSP

ESFIGMEOCOMERCIALHOSPIALARLTDA TORRSNT

MEOTCINALTmoNT6P&SA@LÍU W6/LtsASÉFERENCIÀCXOÚ

FRÂGN§I OISÍRIBUIMU E MEOICÁEiTOS TORÉTI / GENÊRICO

rnrrtiro I iqirsrl tilslr60vioalMa'oar I

Unidâde:

EUr4§S/lUie^m

aute^i{^ /LrÍu tolo iocapaúh.bs.ú ne t"bnrr'

^Lr.iMre 
M^itrrÀ! 6prÔ6 m.Bt.s tt$ tlr*rBo 

' 
/ !{aor^ru^ rolitrtr,ordr!'16Ó[

D...núô lÁoQtAUlS r@rc CilPlltlgOa llv'lriOOt

2.287.093

ôMALIIUMA!! 1ôOMo* Dll u2Nrl ?Ml 
-

I.ffi1.

iür. rM.W!{/ruúNoo

vato;

Val Reír226

DescnÉo: o CaÍbonato de litro450mg. medicamenlo de libeBç'ão prolongada é indi6do noÍatamentode episodios

mániacos nos transtornos bipolaíes

Valor

22ô

2.24

2 49?

302

2.435

3,4

tur*§Í^, rÂiaatruil m.M oá0 0* lrt

valor

t,50

451

4.52

600

4 515

1,52

5.S

_,.., "'l

,^

MUNICIPIO DE PIRAÍINIIIGA
PIRAÍININGA.SP

Autor Mârca/Modelo

LÀMSSANTOSDISTRIBUDMAOÉ EURSMU'C§AGIIIUM
MEDICAMENTOS

FÂF OlSIRl8IIOORA DE MEOICAMENÍOS LTDA EUROfffiMA / CX C&

A,G KIENEN&CIALÍOA EURGM/CMCPR

SOROMED MARILIA LTOA EUROFffiMA

W O§IA1EUIOOU O€ MEDICNENÍOS LIDA EUROFMUi EUROFM

OISTRIBUIOOM OE MED]CAMENIOS BACKES EURGMMA / CARBdITÚM

MEOIGffi COM€RCIO E reOÉN€NIOS LTOÂ EURGÁRU / CMBdIÍIUM

riaor^ir o6trr.urDou o: MroÉAMErro' r úiorArM^ / cAiro!rÍtrrM

oMi. cl(ria!6*9E^ffitloa 5Êall

VAE C*ERCId LIOA

wr oraÍiraupor^ oa MloroilaNÍoa lrc^

ÍfiENÍ/UCOSÀMDÂ 1(M Cm CÂ0(í)

@BNÍ/ !0aaa6erdz
m6ri rucoa^up^ ioffi C/rOffi(C1r rÔFfl Fi@roa ÊÂta6urrcoa !B E

iffiosEgM^iltnlrs

,ür&^lrs
UGÁff§§IC^641O'LTDÂ'}4
xÔt^r l:9 lo.llr^ui L'b^.&

.!r*Ms,ofi6fuÍ.ffi mlffi6Ú

LOTE '138

DOCUMENTOS AilEXADOS

ARQUTVOS AilEXÂDOS À lTEt{S

It€m: 138 Quant.: 2 000 Undade: CPR

DescriÉo: LACOSAIVIIDA 50MG CO[lPRlMlD0S REVESTlD0S

Val. Ref.:4.753

67 de 69
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v^!! coMficr^f,Lto^
la! ê*rio.^L ioariAlM lruA
,NTERL4Í ^AMÀ6UÍIC^LMÀ

*D coMrRcEraoaPtaL^RtloA

rÔY^! MÉO HO6PIÍM LÍOA. ME

or.uio6^ r^ô JÔ.4 I E^

ra!rch§ c64i.r[ §antlui !rb^

oMv^ or.t.tuoôu t s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL

O Departamento de Compras e Licitações' vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcementária e recursos financeiros

apropriados para que ro"urno' 4" 
'ndu-m"nto 

aos trâmites do processo que vlsa o

oquisição de medicamento' "' 
j'àio' g"'iaticas pdrd atender o mondados iudiciois'

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

ARANA -

Ribeirão do Pinhal, 14 de fevereiro de 2025'

Prezado Senhor,

a proximadamente: RS 111'802'00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações

Sem mais

esclarecimentos,

paraomomentoecolocando.meadisposiçãoparaquaisquer
aproveito o ensejo pu'u 

"t"uu' "'s 
protestos de estima e consideração'

Atenciosãmente,

PATRíctA RÊl loprs

DIRETORA DO OEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçõES

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Fone: (4qssslamr bNPJr 76.s 68.064/0001 42

Enderêço eletrônico www ribeiraodoPinhâl.Pr gov-br _ Eflail PmÍPi nhal@uol ras.pmrpinhal@gmail com

ff,... :i.í. snB
:ii-*Ê '



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

N/rAN r F ESTAÇÃO O RÇAIVI E NTAR lA

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

OB.IETO - Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas,

conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor

de Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária

apropriada e disponível, para a celebração pretendida, conforme Segue.

DOTAÇÃO ORÇAtVENTÁRlA

Orgão - 08 - Secretaria N/lunicipal de SaÚde.

Unidade 001 - Fundo IVurricipai de Saúde.

Projeto/Atividatie- i0.301 0OOB 2051 - Gestão da Saúde Pública ÍVunicipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Codigo reduzido - 01960 - OO3O3 - O3O3IOUO2IOOIOO - Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29100

- 1.s%),

Valor RS 111.802,00 (cento e onze mil oitocentos e dois reais)

Ribeirão do Pinhal, 14 de f ro de 25

lVarcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação

Nesta

l

i:.i: ri
.: t".

,t;',-tt.

l

il

:,
i,

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon e/Fax: (043) 3551 -8300 - CNPJ Ne 76.968.06410001'42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com br
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PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PITIHAL
ESÍÀDO OO PÀRÁIIÃ

Secretâria Municipal de Fazendâ e Planeiarnento

\

RIBEIRÃO DO PINHAL, 14 DÊ. FEVEREIRO DE 2025.

PARECER FINANCEIRO

Valor 111.802,00

\
REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas, conforme solicitação.

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação

que dispÕe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

ser a fonte 303.

Sem mais para o momento,

Ate

lNo

ICIPAL DE FAZENDA

LUIZ

SECRE

Ao

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E LlClrAÇoES

\ NESTA

D,.^ n^-^-Á Ôa1 D:L^i.ã.' À^ Di-l^^l/DD í1DD' oÁ 'lÔ^ ^An 
D^-^' //1\ 2<<l a2^^

1

I
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m PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. E§TADO DO PARANA.

mruoo rÉcrrco pnglttvtttan

TNTRoDUçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de medicamentos e fraldâs geriátricâs

de uso continuo orrgrnarros de ciecrsao;urircral.

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

1.1 Em decorrência do surgimento de demandas judiciais relacionâdas à sâúde pública e do aumento

siÊnificativo das solicitaçõcs dc munícipes por medicamentos e produtos espocíficos, torna sê impeíêtivo

realizar a aquisição dos insumos necessários para garantir o pleno atendimento às determinaçôes judiciais.

1,2 Nos últimos anos o Município vem enfrentando um considerável aumento nas demandas iudiciais

relacionadas à saúde, em especial à concessão de medicamentos de alto custo e insumos de difícil acesso

qr.le irão irtegrdt) a REMUME (Reiação Municipal de lúeriicariieritr.rs Essetrclais), Tal escassez na rerie

pública de saúde tem gerado a necessidade de recorrer à via judicial, culminando em um slgnificativo ônus

financeiro e logístico para a administração municipal.

1.3 A aquisição pretendida tem como objetivo otimizar a logística e proporcionar uma gestão mais eficiente

dos recursos destrnados à aqursiçao de meciicamentos e insumos por meio de mandados;udrctats e

centralizá-los em um único local onde poderá ser realizado um controle mais rigoroso sobre o estoque,

evitando desperdícios e garantindo a distribuição equitativa aos beneficiários. Além disso, ressalta-se que a

ordem judicial possui caráter imperativo e coexistem penalidades em face de seu descumprimento.

Íambem, no caso da demanda ora em anáiise, verrfica-se que o fornecimento dos meciicamentos e

urgente e prioritário, devido ao risco iminente de danos (às vezes irreversívêis) ãos que os aguarda.

1.4 Portanto, concomitante a necessidade da compra descrita, há que se considerar que a aquisição de

medicamentos ê insumos mediante decisões judiciais é meio de garantir o acesso à saúde aos cidadãos,

conforme preconrza a Constrtuiçao FedeÍai.

2 - ÁREA REQUISITANTE

2 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

2.1 Os insumos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de ContrataçÔes de 2025,

tencio srdo acresctcjo aiguns produtos que foram originário cie demandas judicrars pós eiaboração do PLA .

3 - REqUrSrrOS DA CONTRATAçÃO

3.L Os insumos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6.e

., ,Í: ? .l^ 'r^r,l

3.2 Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 10 dias úteis a partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo

RESPONSAVETÁnra nreursrrarurr



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

óígão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de

MateriaiS_CATMAT/BancodePreçosemsaúdenoseguinteendereço:

3.2.1Secretaria de SaÚde situada na Rua São Paraná ne 940 centro cEP 86 490-000'

4 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES'

4.1 As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base a ordem iudicial e a receita médica de

cada paciente sendo especificados no Termo de Referência

T.2PotsetratardeaquisiçãodeprodutoscomnecessidadedeutilizaçãodiáriaeÍrequente'asentregas

deverão ser realizadas de uma única vez, ficando o fiscal do contrato, responsável por disponibilizar o

medicamento mensalmente ao paciente especiÍicado na DFD'

7.3 Devido às caracteristicas da aquisição e por se tratar de material de consumo' não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decretomunicipalo2o/2o23Artigo18ll'V'Vl'de2Tdemarçode2023'

5.2 Em pesquisas relativas ao obieto deste estudo' poÍ se tratar de bem comum na Administração Pública'

foram verificadas Banco de PÍeços em saúde' contratações simileres' preços internet' conforme

documentos em anexo'

5.3 A partir da análise mencionada' foi identificado um grande número de fabricantes' importadores'

distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens' capazes de atender a

demanda da Administração' sendo um mercado bastante amplo e difuso'

6 - ESÍIMAÍIVA DO PREçO DA CONÍRATAçÃO'

6.1 O custo estimado das aquisições é de até RS r13'802'OO (cento e treze mil oitocentos e dois reais)'

conforme Planilhas em anexo'

6.2considerandooArt.199l|ldodecretongo2o/2o23'foiutilizadocomométodoparaobtençãodopreço

estimado por item, a metodologia da média aritméticâ dos valores obtidos na pesquisa de preços' com a

desconsideração de valores inexequiveis' inconsistentes e excessivamentê elevados' para estabelecer um

preço de reÍerência condizente com o praticado no mercado'

7 - DESCRIçÃo DA SOLUçÃO COMO UM ÍODO'

7.14 solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a aquisição por PREGÃO' na

forma ETETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por ITEM' o que irá atendeí às suas demandas'

8 - JUSÍIFICATIVA PARA PARCEI.AMEÍ{TO'

8.14 adiudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM' visto que o obieto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala' além de ser técnica e economicamente viável Junto a

isso, o pãrcelamento do obieto visa pÍopiciar a ampla participação de licitantes que' embora não disponham de

f"*1nt

â.. .:5;';. .,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

capacidade para execução da totalidade

permitindo que empresas distintas seia

entre os licitantes, durante a realização

mais vantaioso para a Administração'

do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas'

m contratadas, e com vistas a propiciar â ampliação da competição

do pregão eletrônico , tendo como consequência preço de aquisição

pessoal, procedimental ou regimental'

11 - CONTRATAçôES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

11.1 Não se Íaz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

9 - DEMONSÍRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

g.1 pretende_se adquirir os itens descritos neste ETp pelo menor preço, com a qualidade, especificações e

exigências descritas no Termo de Referência com vista a 8arântir a não interrupção do fornecimento de

medicamentos imprescindíveis Ou'" p'"*n'io Ou' doenças crônicas dos pãcientes indicados' até que o Estado

possa assumir tal responsabilidade'

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, euer seia logística, infraestrutura'

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

1.2.1 o município possui contrato com empresa especiâlizada Prestação de serviços de coleta' transporte'

tratamento e destinação tin'r d""i"'iouol iã serviço de saúde sándo realizados somente os residuos

oertencentes âo grupo "A" ('"'iauot'iii"ãunt"s)' g'upá "8" (resíduos contendo substâncias quimicas) e grupo

l'E" (resíduos, perfuro cortantes) 'il;;;;; 
íat';racterísticas descritas na RDc n' 306 de 07ll2l20o4 da

lgência tlacional de Vigilância Sanitária - ANVISA'

12.2 Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados' após o seu

uso, receberão traturn"nto uo"q'uão-'' rniniii"nao ot titcos de contaminação ao meio ambiente'

13 - VIABILIOADE DA CONTRATAçÃO

pretendida

Ribeirão do Pinhal, 17 de fev

13.1 Com base nas infoÍmações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar' a equipe responsável

declara que a presente aquisição é procedente e viávêl' uma vez que os benefícios diretos e indiretos' em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

ài.forir"ir, ,"rao 
"lcançados 

pela Administração' devendo-se dar prosseguimento ao processo'

ereiro d 25

14. RESPON

LUIZ A CATARINO

5ÉCRETÁRIO DE

1 .- Q, --l
zrÍr oe clruPos
ENFERMEIRA

ADRI

DEI

lco

t
ESCARÂBER

E

í1

EJAMENÍO

SE DE SAÚD



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

* Baixo: Danos que não comPrometem o

:rJilJ:§"'il:xtÍ" .o.oro*etem parciarmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua quaridade'

o AIto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço' impedindo-o de seguir seu curso'

A anárise quantitativa dos riscos consiste na crassificaçáo conforme a relação entre a probabilidade e o impacto' tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscás durante a fase de planejamento e gestão do

*T1t:í:r 
it ff:,.tJ".i:$Ttort a Matriz probabitidade x rmpacro, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco'

processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a

10 15

lmpacto{l}

O DO PINHAL

o gerenciamento de riscos permite ações contínuas de pranejamento, organização e controre dos recursos reracionados aos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual'

o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a iientificação e a análise àos princlpais riscos, consistindo na compreensão da

natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam

comprometeraefetividadedacontratação,bemcomooalcancedosresultadospretendidoscomasolução'
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais' as possíveis

ações preventivas e contingcncàs, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análíse qualitativa e quantitativa'

MAPA DE GÉRENCIAMENTO DE R]SCOS

OBJETO: Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas de uso contínuo originários de decisão judicial

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto' conforme a tabela

de referência a seguir.

Descrição dos imPactos:

15

10

5

À
(u
E
ÍE

E
lt(!
-oo
o.

5

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

oprodutodaprobabilidadepeloimpactodecadariscodeveseenquadraremumaregiãodamatrizprobabilidadeximpacto'
caso o risco enquadre-se na região verde, seu níver de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção

o"t#:l|'it 
T.";il1;::r"r"ra, entende-se como médio e na região vermerha, entende-se como níver de risco alto'

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas'

il-

VALOR

05Baixo

10Médio

15Alto

Secretaria de Saúde

DERrscostv
í
t

75 150 225

100 150

75



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PAI

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA -

PROBABILIDADE: Xbaixa nmédia Dalta

IMPACÍO: ! baixa E média Ealtainteruo do ProcessoAtroso ou demora no onáliseR|SCO O1:
lnterna

licitatórioAtraso no processoDANO(S)

departamento de comPras

de planejamento e
Responsável: Equipe

da Lei 14.133/2021'
Encaminharautosparaanálisejurídicarespeitandoosprazosprogramadospara

aonterntivomad in istrado processoed rmafo gada,Revisão segreREVENTIVA:P sa s exigênciacomrmidaded confoe verificaçãofalhasntificaSEde ide possíveisfim

análise e ara a o. Responsável: Unidade requisitante
aizarrealdea fimntoa anteciPadliza raRe p nejameÊncn:NGNTIcoDEAçÃO

háb l.idand em Emédia ÚaltaPROBABILIDADE: flbaixa

IMPAGTO: trbaixa Dmédia Ealta,tor"ro na descrição do
talta de

Estudos Preliminores deficientes com
RISCO 02:

Técnica e lnterna
deficiente, gastos comou contrataçãoíÀruo(s)' Licitação fracassada, deserta

licitatório ineficiente Responsável: Equipe de Planejamento

de fontesnúmero

daart. 18,1e§nositos previstoso5 requca seVeA: rifiPREVENTIV iminarPrelTécnicoed Estudoera lad boraçãocum OS, pamfora pri74.Lei 133/27 consultaos,órgãoutrositasfeilares porsimcode ntrataçõesentontamlevaacurado, obuscarmodI ebliud cos,ncos pbaulsa preçosmeda nternet, pesqsítios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA -

DEM DELo DEEDITAL

Do PINHAL, 17 DE FEVEREIRO or

DARTAG

MuntcrPx--

raná 983 - Centro - CÉP' g6.4g0-000 - tonu'

EU, DARTAGNAN CALITTO FRAIZI. PREFEITO MUNICIPAL DE

RTBEIRÃo Do PINHAL - ESTADo Do PARANÁ', APRoyo 9 I9P::9"
EDITAL PROPOSTO PARA A REAUZA$o D-9 PREGÃo ELETRoNTco

N.O 018/2025, O QUAL VISA A AQUISI$O DE MEDICAMENTOS E

Iútó*'ãiúÍ-RIcAS pnnn nrruoER A MANDAD.' IUDICIAIS' Nos

MOLDES DA LEI t4.r331202t'

AP

Rrsetúo

ROV

Rua Pa
mr inhal uol.com.br

(43) ã5s1830t -Email:

2025.[
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O edital n
Licitações
17h00min
do e-mail

EFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

AV Llc T

RE T NI NO 01 0?5

PR ES MINI vo N." 0

RE ERV DE COT P ME PP. LC1 7120 4

a íntegra estará disPonível para consulta no endereço sup ra, junto ao Setor de ComPras e

de segunda a se)da-íeira, no horário das 07h45min às 1 t h45min e das 13h00min às

e no endereço eletrôni co www. ribeiraodooinhal.Dr'qov br' I nformaçÕes e consultas através

mrptn hal@uol com.bÍ ou compras.omrpinhal@qmail com ou através dos Telefones (43)

Encontra-sE AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na moJatioaae pregão Eletrônico, do tipo menoÍ preço global por item'

cujo objeto é a aquisiçáo ot '"Jiã'"nto' 
e traúas geriátricas para atender mandados judiciais de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

A realização do Pregáo EletrÔnico será no dia 12t0!12025-com recebimento das propostas até as

13h30min, abertura das propor',ã ujJ i'ãnãiri" á; t gnsg*in e início da sessão de disputâ de

preços 14h00min

o valor total estimado para tal contratação será de R$ 113'802'OO (cento e treze mil oitocentos e dois

reais).

p

DúvrDAS soBRE o srsrEMA BLL coMpRAS: poderão ser escrarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMpRAS ó"L" ã" Li"'trçoàs do Brasir), informados no site www.b[.org.br ou

puto,.t"ton" (41) 30974600 - Centrat de Atendimento em uunlloa

35518301 / 355',l8320

n

Rua Paraná 983 - Centro - cEP:86 490-000 - Fone: (43)35518 301. CNPJ: 76 .968.064/000142

Endereço eletrônico www'riberrâodopi nhal.pr gov br _ Efláll Pínrpinh al@uol com.bÍ e compras.PmrPinhal@gmail'com

Ribeirão do Pinhal, 17 de fevereiro de 2025'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
Á-

eorrnr-oepnecÃoe.t-§JFil=rylc9{t:=,o,tsl?,0.2s'

R=S e'epp (l-c toztzotol

o Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente editat .pREono ÊuetRóNtco,,, do tipo "luÉnoR PREÇO", em regime de contratação

,,Menor Preço POr ITEM", modo de disputa "ABERTO"' visando a aqUisição de medicamentos e

fraldasgeriátricasparaatendermandadosjudiciaisdeacordocomaScondiçõesestabelecidasneste
Edital e seus anexos'

o referido Edital estará disponível no Departamento de compras licitações e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal'pr'gov'br no /rnk Licitações e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras'

DAT A DA 1 210312025

RECEBIMENTO DAS PROPOST AS: Até as ,l 3h30 m In.

ABERTU RA DAS PROPOS TAS: das 1 3h31 min as 1 3h59min

IN i,cto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 1 4h00min

LOCAL: .bll.org.br aaAcesso ldentificado no link licitações"www,
observad horáno de Brasília (DF).

Para todas as referê ncias de tem po será o o

ALOR ESTIMADO: 1 1 cento e treze m it oitocentos e dois reats
v

legislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital

sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração' modificação ou informação referente

ao edital em questão, estaráo disponíveis'no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município' não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÓes prestadas com referência ao edital

em questáo.

Com este Edital:

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

PRrltrutrunREs01

02
03

DATAROPOSTAS
N RANTESTEG

PDOEPDASABERTURAEEM NTORECEBI

RTAME

ITABI

CPARTIPARASDIcoN
ECDOONALOPERACLAMENTOREGU

VEA NCEDORASTPROPODAL IDADEEACDA
LGAMENTOJUDE

LHOMOERSOSURECEDAO
ADMINI STRATIVAS

PROCESSODO
ETOoD OBJD ENTREGAEESES ONDIcLOCAI

REAJ
CORRUERAUDEDE FCONDUTA PDEDA

DISPOSI

CR
HABILIT
IMPU
MULTAS E

FORMALI

PAGAMENTO

04
05
06
07
08
09
10
11

12
13
14
15
16

FINAISDrsPoslÇÕE17

- Fone:
42

Rua
Endereço eletrônico www ribeiraodopinha Lpr.gov.br - E-mail PmrPin hal@uol.com.br e compras.PmrPinhal@gmail'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PAI

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

1.1 O Pregão EletrÔnico será realizado em sessão pÚblica, por meio da INTERNET' mediante

condições de segurança - criptogratia e autãnticação - em todas as suas fases através do sistema de

Éi"õaã ÉletrOnicã (licitaçoesj digotsa de LicitaçÕes e Le.ilÕes. do Brasil'

1.2 os trabarhos serão conduzidos pero pãôããrá-0" Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, mediante a inserção e monitoram"ãto dt dados gerados ou transferidos para o aplicativo

,,BLL compras,, constantés da página eÉt.nica da Bõlsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil

(https://bllcompras. com/Home/Login)'
1.3 O Pregoeiro oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através O, pottatia O'tgtZOZS,e-mail para contato: pmrprnhal@uol com br

ouCompras.pmrpinnatpgmarlcomFone(43)3551-8301ou3551-8320.
1.4 O presente eOitafÉe submete integiálmãnte.a.o--d,P!9sto na Lei Complementar Federal no

12312006, arterada pera Lei comprementâireoerat 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

o fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.l.Asempresasinteressadasemparticipardestecertame,deverãoatenderàsexigênciase
condições devidamente estabelecida, po,. e,i" Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item ànierior podárá ensejar desclassificação no momento da

it'XT:iicipação nos itens 02,03, 0t e 11é exclusiva às MI'RoEMPRESAS - ME' EMPRESAS

DE pEeuENo poRia - Epp E Ao MréRoÉúÊnEeNDEDoR TNDT,TDUAL - MEl, (quando ror o

caso permitido para úÉr), qr" atenderernai;Já. as exigências, inclusive quanto à documentação'

constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s)'

04.4. paraparticipar 
" 

,rrriuii áos nenefícios previstos na Lei complementar no 123106' alterada pela

Lei complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no óR6OENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

üi".ãrpràsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Não poderão disputar estq licitacão:

4.5.1. aquete que naããtõããããfindiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa física ou jurídica que se 
"n"ãÀt*, 

,o tempo Oa iicitaçao' impossibilitada de participar da

fi"it"çáo em decorrênciâ Oe sanção que lhe foi imposta;

- Centro - - Fone: CNPJ:
Rua

referênciadeoermTrANEXO Oí
Minuta de contratoANEXO 02

ciasANEXO 03 fatodeadeldoneid declaraçãodnU aificad DeclaraçãoDeclaração dede inexistênciadeclaraçãode habilitação,nteSU impeditivopervenie dme enou mentoadra regrenqdaro empresanomenoro quadempregad úblicoservidorcomnculo pnáoe vldEIPP/MM EIE declaraçãodebtri utação uee cumpred qa do eclaraçãode objetoentregdAS condiçÕesDeclaração a entregarSE comprometendodaOS habilitaçâo,nuciosamentemi requisitos
idade.ualiradecomotidosSEIutosrod

ANEXO 04

Modelo de carta fornecimento obdo etoraANEXO 05
resentanteProcu nomeandoANEXO 06 de Licitações dobll- Bolsaéletrônico de licitaçÕesTermo de adesão ao sistema

de usuário do sistema.Brasil I

ANEXO 06.1

do SistemaCustoANEXO 07

Endereço eletrônico www' ribe iraodopinha l.pr. gov.br - E-mail pmrpinhal@uol' com.br a compras.pmrpinhal@gmall com



:f-:ftnw PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funçáo na licitação ou atue;a fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.i. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital' tenha sido

condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhaàores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pelâ legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente pr:-Utico ao órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratúâo na qualidade d-e integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7 . organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condição;

4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgáo ou entidade conÍatante, devendo ser observadas as situações que Possam

config urar conÍlito de interesses no êxercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego. nos termos

da legislaçáo que disciplina a matéria, conÍorme 10 do art. 9o da Lei no 14.133 de2 21

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes especificos de sua representaçãô no pregão, conÍorme modelo fornecido pela Bolsa dê

Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçóes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em

coníormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) o custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagaé a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabetecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilizaçao dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

5. REGULA OPERAC DO CER

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3 5518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio' que terá, em

especial, as seguintês atribuiÇÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio,
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
dl analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivosl

ej conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declaÍar e adjudicaÍ o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertanência dos recursosi

i) elaboraÍ a ata da sessão com o auxilio eletrônico;
j! encaminhar o pÍocesso à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição,
'(i 

,bri1. pro""""o administrativo para apuraÇão de irregularidades visando à aplicação de penalidâdes

previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÓES DO

BR,ASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumento

oe man'dato preúi"to no ANEXO oG, com firma reconhecide, operador devidamente credenciado em

qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇões e Leilões do Brâsil, ou pela

Endereço êletiônico www r,be iraoclopinhâl.pr.gov.br - E-mall pmrpinhâ!@uol com.br ê compras pmrpinhal@gmâil'com



ffi PREFEITURA MUNICI PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTAD O DO PARANA.

próp ria Bolsa de LicitaçÓes e Lei lões do Brasil, atribuindo Pod eres para formular lances de preços e

praticar os demais atos e operaçÔe s no sistema de compÍas do site www.bll.orq.br

5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará Por meio de corretora contratada Pala

representá- lo, ou d iretamente Pela BLL, que deverá manifestar em campo PróPrio do sistema, Pleno

conhecimento, ace e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edita
itação

5.4 O acesso do oPerador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de Preços' em nome do licitante, somente se dará media nte prévia defin ição de senha

B:Ufl:1,"" de identiricação e a senha dos opera-dores T^t::*,:::'jll'Ti,'i":#,1'"':oi"ái:"nt"
etetrônico, salvo quando """""H;'J',;";;riiüiã" 

o" 
'creoenãiádo ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil; . ... . ^ -iÃir^.tâ cênhâ bêm como seu uso em qualquer
5.6 São de exclusiva responsaoilidade do usuário o sigilo da se-nha bem como seu uso em qua

rransacáo eÍetuada oir"trrent""li"i"l-."íi"õr"ràitante. .não 
cabendo a Borsa de Licitações e

Leiloeé do Brastl a responsa;d"J"1;' ;""ü"it ááno" decórrentes de uso indevido da senha

el?'8:l;rH:iil":Xtoo'lo to.n"""oo' e de s3u 
':pl"-:"^13:t:l1s-":'i9"";:."J:Epi:5ti,"l':"",1110"9"

a responsabilidade legal pelos ##";;;; ;ã pi""unç'o d'-e capacidade técnica para Íeatvaçao

gf *[T[ffi:1""":T"T$",ti:""f:'r",1"?: po§,-"r,éI^liipresentação da decraraÉo constante

no anexo 04 para fins a" n'u'r'tãçã"''iJ""rá' quando do cadaitramento da pÍoposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, '"tnii'l 
*t ãâã"" laàastrais. se,astinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime o" u'out"ito"J#;;;;;i;' o direito Jà prioridadã do desempate Art 44 e

ii:?::":?il:3ii; do produto objeto da ricitação em conrormidade com edital' constando preço'

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃo da digitação da senha pessoal e
íõ.'A-ili.ó;Éo no Pregáo EletrÔnico se dará por meto

intransÍerivel do representante ;ã;;ffi ôpu'"ooi direto' ou da iorretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento prã !ãrti"ip", dà pregao e êncaminhamento da proposta dê preços

excrusivamente por meio do t"t"í51''"itã"i"ã;;;";il data e horário limite estabelecidos

5.11. caberá ao fornecedor 
""oÃpãrr,á, 

as operaÇoes no sistema eletrônico durante a sessáo

púbrica do presão, ricando '#;i;;i'nãi"'il:'o-"^::""^l:í# Hloi"*.;"""1""?ii"o!:t""::'in-Ãservância ãe quaisquer mensagêns emitidas pelo slsl

representante. cisÍeme ooeracional poderá ser esclareclda pelos
;ü.ã;;;;;, dúvida em relação ao acesso no sistema operi

teleÍones: (41) 3042-9909 I t+'f'ãioãlzãóôãio'L-'air' contãtorantt oro br' suporte@bll org br' ou na

página de suporte da aLL rt$'//üilig u'rc"niátoL à' 
'ino' 

atraíei oe"uma coÍetora de mêrcadorras

associada

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharáo' exclusivamente por meio do sistema' concomitantemente com os

documentos de habilitaçâo "''g';;;"no"ã;it']' 
piãà"lu com a.descnÇão do objeto ofertado e o preÇo

ate a data e o horário 
".,r0.[""]io". 

?#'ã';;;; recebimento'das propostas, quando' então

:;"";r;;;-, automaticamente a etapa de envio dessa documentacáo'

514 o envio da proposta acompanhada.dos documentos Oã iaUititaçao exigidos neste Edital'

::*l"nt'*:lf":::':i"-X?""Xi3"ili*"" ",g1:^9:":"o 
encaminhar a documentaçào de

hâbilitacáo, ainda que nr," 
",n,l,i'" 

lã.ir-çal àã regutarioaoe fisial e trabalhista, nos termos do art'

43, s 1óda LC n" 123. de 2^009 
Dúbtica de JULGAMENT. DAS pRoposrAs. os ticitantes. poderão

:;l:"I.,:,fj.tjini?""f"'"",:""::i::,ü"JF!!ri+lillí:Í:":'""11.*j::."',:ffiJ"":'"J:ü"
5.17. Náo será estabelecida ffisã"ãü; à; Jt't"'"' o'0"' de classificação entre as propostas

aoresentadas, o que somente-ããã""ããá0" a Íealizaçào dos procedimentos de negoctaçao e

julgamento da pÍoposta 
- .^ ^omoÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor..classiÍicado

3Ji".3""::."i5li:'"'3ffi"::TT:ll i'ii,;Io*"t;;;õ;il e para acesso púbrico apÓs o

encerramento do envio de lances'
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O DO PINHAL

5.lg.Nocasodeexigênciadeapre§entaçãodeprospectosilustrativos,manuais;foldersououtro
documento original do taUricantí refereni"" ,o" proàutos que seráo ofertados na proposta, os

mesmos deveráo ser inseridos; õü;;; sistema BLL' quando da inserçáo da proposta; sob a

pena de desclassificaçâo da proposta;

5.19.1 Nos reÍeridos documentos técnicos deveÍão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos

p,"ãri"" qr".ãtãá ofertados, d;;;i;;;'d;à" com o ANEXo 01 Termo de Referência deste Edital:

5.20. os documentos t"cn,"o" 
-intot*átivos 

apresentados' que não estiverem de acordo com as

ã.p"",ri"riã.. 
"iigidas, 

conforme ãàr"iito 
"o 

Termo de Referência e seus complementos podêrão

;;1";ô,;";;;r, ; o tote/ite; o, 
-piãpo"t" 

desctassificado, passando-se ao 20 colocado,

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema eletrônico' dos

ã"g;i"t";-;rp"": úalor unitário Marca Modelo (quando for o caso)'

5.22. Especificaçoes Oo proouto oú1eto a" ti"lt"çào em conformidade com edital' constando preço'

marca e modelo.
â.ãã. rãoá.ã ã"peciflcaçÕes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada'

5.24. Nos valores píopostos esúrão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciários'

trabalhistas, tributários, .or"tãi"ii e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS. ^^-Â^ ,.r^ ôv^!
5.25. Os preços ofertados, lanto na proposta inicial' quanto na etapa de lances' serão.de exclusiva

responsabitidade do licitante. iáo- r'r.," 
'"""irtinoo o direito de pleitear qualqueÍ alteraçao. sob

alegação de erro. omissáo ou qualquer outro pretexto'

5.26. O prazo de validade da pÀpoltt" 
"at 

será inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

ã%il?lj"[3,?;""s devem respeitar os preços máximos estaberecidos nas normas de regência de

ã""itrái0"" p,:oltas federais. quando participarem de lrcitaçÕes públicas;

s.28. o descumprimento das *;;;; ;;árrr";"ionadas pela Administração por parte dos contratados

;"d" ;r;;lr, ; irscalização d" iú;;i J; contas do Estado e' após o devido processo. legal' gerar

as seguintes consequênclas: u"ti""ú O" ii^to p^'^ a adoçáo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos t"rrÀ-Oo ãrt. 7i,'lnciso lX, da CoÃstituicão: ou condênaÇão dos agentes

públicos responsáveis e da ãú""'contratada ao pagamento dos preiuizos ao erário' caso

verificada a ocorrência de superfaiuramento por sobrepreço na execuÇão do contrato'

à.àô*rrOi"ããã" O" percentuat i"rà a" Jà.!".to, co. nb máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores. â "", "pri"ãio-ioÀo 

-À" 
pr"ço" do objeto licitado. sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 0't deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de pr"ço", ,"iáo *i"ú á sessao pública do.pregáo eletrÔnico com a divulgação das

il;;;i;; à" preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas'

5.31. Aberta a etapa competrti,Irl ã" i"pr"""ntãntes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da *".àã'0" rà"!L.. Áúou t"n". ofertado o participante será imediatamente

úiài."ao o" 
""u 

recebimento e respectivo horário de registÍo ê valor'

5.32. FiçÂa critério Oo pr.go"iroãã-uià ri."iao O^ 
"orruião 

d" lances com valores digitados errados

á, iitrrçao semelhante' mesmo que antes do inicio da disputa de lances

5.33. Será adotado para 
" """,ã"-f""1ã" 

no pregao etetànico o modo de disputa "aberto"'

5.34. A etapa de lances Oa sesJaã-púbtica terá duiaçâo inicial de quinze minutos._Ap-ós€sse prazo' o

sistema encaminhará aviso oe tect àmento iminente dos lances. após o que transcorrerá o periodo de

tempo de atê dois ,inrto", ã"ãiotiáã"ntà o"t"tminado findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances:
5.35. Não serão aceitos dois Ju=mais tances oe mesmo valor, prevalecendo aquele que for recêbido e

registrado em primeiro lugar: 
-^.â^ iÁr^.6â.1^c êm têmoo real. do valor

5.36.Durantêotranscursooasessãopública,oslicitantesserãoinformados'emtemporeal'c
ão À"nó, uno registrado, vedada a identificaÉo do licitante:

5.37. No caso de descone;;;; ; eregoeiro, no decorrer da êtapa competitiva do Pregáo' o

sistema eletrÔnico poOera p"t 
"nã"tr 

acess-ível aos licitantes para a recepção dos lances'

Rua Paran á 983 - cêntro - cEP: eO.+gOOOO - rone: (43)35518301. cN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

37 I Quando a desconexáo do sistema eietrônico Para o Pregoeiro Persistir Por tempo suPerior a

ez minutos, a sessão pública será suspens a e reiniciada somente apÓs decoÍrid as vinte e quatro

oras da comunicação do fato pelo Pregoei ro aos participantes, no sítio eletrôn ico utilizado Para

Centro_ CEP: 86.490-000 - (43)3551 8301 CNPJi76.368
Pârsná 983 _

divulgação- . . -'^ rdotado será o MENOR PREÇO PELo vALoR uNlrÁRlo Do lrEM'
5 38. O Criterio de julgamento a

conforme deÍinido neste Edital e sêus anexos;

5.39. Caso o licitante nâo apÍes""niJ-r"*ãt' ton"orrerá com o valor de sua proposta;

5 40 A ordem de apr"s"nt'ç'o 
=j;;io;ilit";;* à-'titz.1da como um ào" 

"'it"'ios 
de classificação de

maneira que só poderá haver empate entre propostas igua,s fnao seguidas de lances) ou entre

iI^"ã" nüãoirâse fechada do modo de disputa;

5.40.1 oconendo empate, a #ü"J"1";ã;;" será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

pÍopostas empâtadâs 
rio de rances da sesseo públicâ. o pregoeiro.dever" :l"T'11?: ryl:

3,"',1,'J3ill,.11iái:li,;",""#"?"I.,i"[Ê ';-rilí:i::,""?:,:-:::r"J["J"!:".%i,:'Ê01i." 
""'"

obtida melhor proposta, vedaoa"lirffi#;#;ilJiço"i o't"ànt"t oas previstas neste Edital;

5.42. A negociação "e'á '"at'tia"ãJi '"'"i" 
do sistema podendo ser acompanhada pelos demars

licitantes: á a proposta classificada em primêiro

ni:'il,tl"ru;m:"J""1"j:13':";:"ffiffii'[":':"ilT1á,; #;;É;;" máximo estipurado

í* "fffi:::';"'"§i:i?';""il,li,Ll"*?X1""; "g::rÍ:"1* 
que no prazo máximo de 24 (vinte e

ouatro) horas, contadas o" 
"nJ"iiã,i""L 

áã ta"e a" t"n".. "iri" 
á pioposta readequada' contendo

as especificaçÕes aetatnaoasio"#;i;;";ê;"i; ao urtrmo iáncà úertado apÓs a negociaÇáo

Íealizada, em campo p'opno à- pi"iafoima BLL acompannadá se for o caso' dos documentos

complementares q,,noo n"'J"5à1#"i-"ã-niliao o"qu"r"t exigidos neste Edital e iá

aoresentados'
s +S. e nabititaçao dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados conforme

:ri*J,o; ãÀ;;;oi a""rc eiiúr' ãnviados via upload no sistemâ BLL:

5 46. A Emoresa que derxar #ifi;; áquàitos-0" habilitâcão na forma acima além de ter a

sua Droposta desclassiÍicada' flãia""uitit" às sançÕes " 
p"nãiO'0"" previstas neste edital' nos

termos àa Lei FedeÍal Á lssizôil"ti 'iu" "o'u"'' 
p'oaenao túái impedida de licitar e ser incluida no

cadastro de impedidos de ri"'t"'' ío i'út]nàr àe Contas do Estado do Paraná'

5.47. A documentaçao inseriâ#a 'iiJ'i "" "il"'a 
BLL' sãiá veriÍicada e analisada logo após o

encerramento oa fase de orspJü àã É1"!ao 
" "tr."ificaÇãodos 

Íornecedores:

5 48. No caso de ln"on"'Jtã"-tá' n'Ã documentos Rsàis apresentados via uptoad pelos

fornecedores MPE. será *J;ilT; pã i"ãre os (cincoiãás üteis nos teÍmos da LC 123/06 e

147114, contados oo "nt"""'iãiio;ã 
;;"á" de disputa e mediante comunicaÉo pelo pregoetro'

para a sua regularização.. -_)_-A riõ^. ê,,enênsã ou seia, permanecer em Íase deniõ.- ;- .""."ào i'uoti"'. poderá ficar suspensa' 
- -ou a.-n"iã oJs conoiçÕes dispostas neste

É5*:':l'm':?:?";""ff"""0'J:31i""3i?,o13llã'"e:'i"1T 
;;il"":ã'iãlâ"ããiã" oocumentos

enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íornecedor desatender às

exiqências habilitatóÍias, o prl'àoío 
"iàrinará 

a proposta ou'á i"n"" subsequente verificando a sua

:âlfi ãü;áã";";g,,sik$S#::t#",ntl;F+:f m;.,1;i;"i:'HãT::i";
até a apuração de uma Pro

',:,'ei::BTfl:"ü*í,íf#i:".33'il::il"lTl'io"?f,::::T"[Ti"*idade 
entre a proposta de

Í:1"'"r*n*;:""::m*"":tl:i:lllXtÍ:ã: **as no Edtar. o objeto será adiudicado ao autoÍ

da proposta ou lance de menor pÍeço'

PRoPosrA No slsrEMA ELETRÔNlco

5.56. o encaminhamento de proposta para o sistema g:ll:ni"o pressupoe o pleno conhecimento e

atendimentoàsexigênciasãJníoirlt,çà"previstasnoroitá..ôfrc.tanteseráiesponsávelportodas
as transaçóes que forem J;J;i":;il'Ju nãn]u no sistema eletrônico' assumindo como Íirmes e

vérdadeirás suas propostas e lances;

Endaí€ço eletrônico www ribe iraodopinhal Pr.qov bí - É-m ailpírrPrnh.l@u

.064/000142
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O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas' se

IBEIRÃO DO PINHAL

ndo que somente estas

B:S"''""::r:il:::$""1iiffi";,. campo próprio para trocá de mensasens entre o Presoeiro e os

licitantes rhar lances exclusivamente pot tneio

:l;:,jls:tmr::ff""1fl:ãi,i:J:'l?:Htl;:"#:ff:r"lJililffi;à;iatàr 
consisnaoo no

reoistro.'íãl'i"ruf^*1"Jffi%:':[*H,:i#J:[:::i":l]'3[3"*,"0" o horáÍiorixado para abertura da

;ãr"1ãái","',,"rtJ,T:;H§8"'r1Xt#t"tt:lX*, 
rance de varor inrerior ao úrtimo por ele orertado e

reoistrado Pelo sistema'
s.õ3. É vedada a identificação dos autores das propostas e rances de preços durante a etapa

comPetitiva.

5.57

06-D ACEIT L D P o TA VENC RA

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoe iro examinará a Proposta classificada êm Prlmelro

lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatib ilidade do Preço em relação ao máximo estiPulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.2. No Preço Proposto seráo consideradas todas as obrigaÇÕes Previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), comercla is, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descaÍga,

transporte, Íespon sabilidade civil e demais desPesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

p roduto, objeto desta licitação

6 3. Será desclassiÍica da a ProPosta ou o lance vencedor, aPresentar Preço final suPerior ao Preço

máximo fixado (Acórdão no 1455/20'18 -TCU - Plenário), ou quê apresentar preço manifestamente

07-C o DE UL EN

inexequivel. -nraconrp nrecos Olobais ou unttários simbÓlicos.

*i*:.:l':rr:J,§'::lJ::f"I;,r',11 :6x";?:1"""'li§"'"ffi; à""ü'o' de mercado

l"i*iã"J-aã"respecrvosr[r:m::,*[:"".{L"1:,.t:"i"":.fl §,':?#!ffi :"r?â'.,:"J13
estabelecido limites minimos elcelo q11ilu: :::'ii.'^:;';;";;ilrde daÍemuneraçáo
Dróono licitante. para os quats ele renuncie a parcela o.y à t"iil:l
b.5' Qualquer inteÍessado p"o"'ã 'ãü'"iài 

qti" se realizem diligênii"t p"" aferir a exequibilidade e a

teoalidade das propostas' o"u"não-"i'ã"Lnt'' " 
p'ou"" o-' ot inJi"ios'que fundamentam a'suspeita

6 ó. N" hipóte"e o" n""""''o'Jl"oã;;;.;;ã; ãa sessão p-ública Dara a realização de dihgencras'

com vistas ao saneamento o*'lr"õ"rirJ 
-" 

."ssáo pública 
"omãntá 

poo"ra ser rernlciada- mediante

aviso prévio no sistema t"nl' "J'í?""*ãl 
i"i" ã q'àt'" horas de antecedência' e a ocorrêncra sera

;;: 
t8;SffiHf 

poderá convocar o licitante.para en:':r'^:"":T""" disital complementar' via e-mail

no orazo de até 24 (vinte e q'"*l n"'át t"U'pena de náo aceitacáo da proposta'

6I o prazo estaberecido ü;ã:";";ã;iosaoo o"ro-i;àso;':"J,:'d:'H:XHo escrita e

[im#s:h"'mlri:'"'"ru':",rJxifli&t?r"l#.;;ã;;r;;osquecontenham
as caracteÍisticas do materral ;f"J";":iJ"-;;; '"'""' 

rno'o"ià" t'po lauricante e pÍocedência além

de outras informaçÕes o"n'n"'i'""'lãã'"]"oio'o" ""taogo" 
tolhetoà ou propostas' encaminhados por

meioeretrônico,ou,setor""à"ã.p"i'ortàmeioeprazoinoi""JáspàtLer"goeiro,semprejuizodo
seu ulterior envio p"to 

''"'""?tliá"niàl 
tãú p"n" d" náo aceitaçáo da proposta

T

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALon uHtrÁnto Do lrEM'

observado o Prazo para forne cimento, as esPecificaçÓes técnicas, Parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçÕes deflnidas neste Edital
ta ou lance de menor valor, imediatamente

7.2 O PÍegoeiro anunciará o licitante detentor da ProPos

após o encerrame nto da etaPa de lances da sessáo Públ ica ou, quando Íor o caso, aPós negoctaçao

e decisão Pelo Pregoe iÍo acerca da aceitaÉo do lance de menor valor;

7.3 Se a Proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a Proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabi lidade e Píocedendo a sua

143)355í 8301 CNPJ:76.968 .064/0001 42
983 - Centro - CEP: 86 .490400_Fone
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PREFEITURA MUN IcIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTA DO DO PARANA.

hâbilitacão. Se for necessário, repetirá esse procedimento'

prãJ".tà ou lance que atenda ao Edital:

i i'é,^ro a proposta ou o lance de menor valor' apÓs a fase

o"i.iiiOo pelo edital a mesma será desclassificada:

;"; 'ô;-"'";";" o sistema gerará ata citcunstanciada

l"ür"í"aãJiããái os atos do piocedimento e as ocorrências

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03'

sucessivamente, até a apuração de uma

de lances, permanecer acima do máximo

e outros relatórios, nos quais esta[áo

relevantes.

ED RS E o
9. PU

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública' qualquer

33"r*"X*,"#J!'XJ3;;'X*i!*:"' rcatizada ?t.."'"-'-^.!:. 
e-mair pmrpinhar@uor com bÍ e

compras pmrptnhal@gmarl'com à' pã' pàtiiáã olr.igida ou protocolaàa no endereço Rua Paraná - 983

- cenÍo - cEP 8G.490-000, *'oáiJJiã"ô''^t'-ái- à'áia"a ôepa'tamento de compras e LicitaçÕes

9.3 Considerando possiveis t"in"" "ã "l'i*' 
o" envio- por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através Jãt üÉtonu" (43) 3551-8301 e 3551-8320'

9.4. caberá ao Pregoeiro, "'-di;;1"; 
;"poÀáau"i" p"ta elaboraÇâo deste Edital e seus anexos"

decidir sobre a impugnaçâo "" il;fi;"ràõã itã"i oiã. úteis, limiiado ao último dia útil anterior a

gi"fâffiÍIi.i"rf"x?lnol 
"",.a 

a"tinida e pubricada nova data para a reatizaÇao_do cef!l!^_..

9.6. Os pedidos oe esclarecrmJnios referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

preooeiro, ate 03 (três) o"" ri"i"iriàiiãiu" 
-a- 

a"t" designada paÍa abertura da sessão pública'

Hir""üH;i";;i.ãió "r"t'onião "" 
iiteinet' no endereço.indicâdo no Edital

9.7. o Pregoeiro responderá "o"êãião" 
o" esclarecimentos nà p"to de três dias Úteis contado

dâ data de recebimento o" pJJii"l"" p"i*ãããui.it", subsídios formais aos responsáveis pela

;iâtir3ffiÍ;.,:'lEL""';ffffJ:"" esctarecimênros náo suspendem os prazos prêvistos no certame

e.9 A concessão de eÍeúo 
"rJHr"üTyrd;àiãçàãjrãároààxcepcionar 

e deverá ser motivada

ó"]o pãgoeiro nos autos do. processo de licitaÇáo 
,rr.,â.les oelo sistema e vincular-

e 10. As resposta, 
"o. 

o"o'oo!ãã;scL;;;d;;i"" seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e_a admlnislração tpresentados Íora do prazo legal e/ou
õ.tt..'uao serào conhecidas as impugnações e os. recursos €

subscritos por representante 
'-"áã'nãuir'ià0" legalmente ou não identiÍicado no processo para

responder pelo proponente )oderá
9.12. Ao final da sessâo, o proponente que desejar recorreÍ contra decisÕes do pregoelro I

fazê_lo, atÍavés oo."r r"pr""""f,ã"i",'íJ"ii..1*,jo sua in-tencão com registro da sintese das suas

razóes, sendo-lhe" tacutt'oo j'"ni;r ft;;;l;;; ftzo de o3 lires) dras úÉis osintêressados ficam'

desde loso, intimados " 'r'"#i;;;;i;;;;;t:; 
isual número de dias'que começaráo a correr

giitT'â"-rtiffi::.rTriil:[",#;1"" no momento e tempo estiputado durante a licitaçáo e motivada

'flli^iü"'iJ:;::il"l"'.tTf':"r::""1L"": ::oj.:^:::untos 
meramente proteratórios ou quando

nao ir"iinã"0" , intenção de interoor o recurso pelo proponente'

9.15. Os recursos contra declsÕes do Pregoeiro terão efeito susoensivo'

9.16. o acolhimento o" '""'l["o";;;;ã; 
-; 

;"atiaaçao ãpenas dos atos insuscetiveis de

apÍoveitamento.
9.17. Os recursos deverao sêr enviados em duas vias Uma via original deverá seÍ encamlnhada

para o município no ende'ef "Í'l;-;" 
item 9'2' esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, ,. '"'o""" 
iolããurJo ã "s"in"t"' 

do. representante legal para que possa ser

anexada no processo. Jr*" àli"Jãiãã,,".""i" "agi""r, 
oeverá ser enviada também uma copra por

e_mair pmrpinhar@uor .o* o,'""'"ãi pàrpÀiíi"Àrrogmair.coÃ para que sêJa possivel a pubhcaÇão

on-line das razões do recurso interposto e a decisáo cabida a este'

MU TAS MIN ISE10
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PREFEITURA MUNI oIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTA DO DO PARANA.

10.1. A CONTRATADA sujeitarse-á, em caso de inadimple

nã"i" i""t"^à"to ou em outros que o complementem' as

.ã"to"tl"ãài" " 
responsabilidades civil e criminal'

rõ i. r.rá àúi"rçao das sançÕes serão considerados:

ió i.i.;;""ü; e a eraviâade da inÍração cometlda:

10.2.2. as peculiaridades do caso concÍêto;

ió.r.ã. ;. circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iõ.i.; ãã;;;;" ü; d"la irovierem para a Administração Pub

lO,i e , implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa

?rJ"1,TT",L""":i:t:"":iffi"Jt:l"percentuar.d: gsy:^1,_30^y:-incidente sobre o varor do contrato

licitado, recolhida no prazo maxlmoie gô (t'int') ai"" úteis' a contâr da comunicaçáo oficial

10.4. Aos proponentes qru 
"onuáã"0-o" 

oL-ntió áo prrro de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/ata registro de p'"ço", il"iiàiã"-;;i;;g"t ;; "pt""entâr 
documentaÇáo falsa' exigida para a

licitacão, enseiare, o'"t"'o"tãÃiã àu Ll<"t'çáo do certame' não mantiverem a proposta falharem

ou fraudarem na execução oo ãà"iãàÁt, ,"!i"tro d" preÇo-s, comportarem-se de modo- inidôneo'

fizerem declaração falsa ou "";;i;;;;'dÉ 
fscal' podérao ser aplicadas' conforme o caso' as

seguintessançÕes, ""rn 
p,"1u''o'ãã'iepáiaçao oos Oanos causados à (citar o Órgáo) pelo infrator:

mento de suas obrigaçÕes, .definidas
seguintes multas, sem Prejuizo das

lica;
de integridade, conforme normas e

a) advertência;
b) multa;
ci suspensáo temporária do direito de licitar' de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de até 03

11.

(três) anos;
à) oêctaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com- a AdministÍaÉo Pública enquanto

oeÍdurarêm os motivos o"te'm'n'[üJ oa iuniçao ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

5l#"1,'iijiàiJ"oJ que apticou a pénatioade ogio q'"'o 1: 1t! 91 
ítrês) anos

t0.â. Nenhuma sançáo será aptiããoa sem o'devido processo adÀinisirativo que prevê defesa prévia

do interessado e ,""r,"o no" pt'Iã" oãtnioo" "' 
lei' sendo-lhe franqueada vista ao processo'

DO ROCESS

11.1. Homologada a licitaçeo pela autoridade competente O-MuniciDio firmará contrato/Ata registro

de Precos ou documento "o'''ã'íiJ'ài"""iiãããrn 
o P-RoPONENTE vENCEDOR visando a

execuÇáo do objeto desta li"it"çá;';;;"t";"i;i" 'in't' 
A-NEXo 02 que integra este Edital:

112 ô PRoPoNENTE vENc;;õà;;;;;;" 05 (cinco) dias útéis contado a partir da

convocaÇâo. para assinar " ;;;;i";- 
Ã" rLgistro de Preços ouando deverá comparecer no

Municipro. stto a Rua p,,'na' 'ãijà'l'c;;"':"õÊP 
86 490:0oo - Ribeiráo do Pinhal - Paraná'

podendo o pÍazo ser p,o"og"oo"'iil" uJt' óo' iguar periodo'. quando solicitado pelo PROPONENTE

'ENCED.R 
durante o "", 

*rnJ"ir"ã àêJo"qJ" ã"t", motivo justificado. aceito pelo Munrcipio As

fi:I'1"?:#:"',Xi,:il::'Jf'"J" concorrente, "'!"-"-tl-:ll^slli'^,Í .Yl*í,,l". f*lY ^'
reqistro de Preços dentro o"p'J'#"tJài"iáo'no pi"""nt"^lnstrumento' o sujeitará à aplicaçâo das

oenaridades previstas no item r ôlie-sÜÉiiãi. ã"i"Ãoã, coNTRATANTE convidar sucessivamente

por otdem de classificaçáo "t-à"Ã'i" 
riãiunies' após comprovaÇão da a sua compatibilidade de

pÍoposta e habilitaÉo 
"on1 ""t' 

iãiüião' óàt"'"à|"ú'"ça" do contÍãto/ Ata registro de Preços'

AI E ND

02

í3 - PAGAMENTO

- CEP: 86.490,000 a)355í8301 CNPJr 76.968
ná 983 - Centro

13.1. O pagamento sêÍá efêtuado por depósito em conta corÍentê ate o 150 dia útil do mês subsequênte'

contados da data da entrega da Hota ri""rt, devendo salientar que iunto ao corpo da Nota Fiscal' será

necessário fazer con"t,r, pa'" Rn"ã"-p"g;Lnt"' o númeÍo da-licitação' o número do Lotê e do prazo

dê validade dos produtos, ";;-Át:;"" 
aÉigos 90 e 13' incisos Vlll e X' da Portaria Anvisâ

oGDEP

12.1 - A empresa DetentoÍa do Contrato/Ata de Registro de Precos deverá executar os servlços a

oartir da assinatura entÍe as pJ;]"b';;;às e 
-recebimento da AutorizaÇão de acordo com o

descrito no Termo de n"t"'enti" lã"ià"n" ;; A"";t ô1 e cláusula segunda da Minuta do Anexo

n64/0001-42
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTAD O DO PARANA -

80?1998 c/c o artigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 320/200

informações relativas ao nome e número do banco' da agência "-d:::1t:
Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

CN"i, oJ.suo.rollo0o1s7-RUA PARANÁ 940 - cENTRo'

2 (Se for o ceso), bem como,

corrente da Vencedora A nota

DE RIBEIRÃO DO PINHAL -

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (auÍnento ou decréscimos) conforme previsto

"ã "iar.ri" 
tLsrirda da minuta de Ata Registro de Preços/con-trato'

15.2. A empresa aere,a 
'p"sãÁtJ 

iããumento oÍicíal comprovando o reajuste' acompanhado de

',râ,lí"Íffil?; de preÇos' caso ocorra' devêrá serJeita-com.rundaT::t""."J":'Tl[::'1,"033*ii1nt"

de custos e/ou pÍeço o" tu,."ui"o]'plu"ri;ô;;;;;i" d:]:ld: nos preços supracitados' estarem

incluídas todas as despesas ,"r"iiíã" áá'oui"to contÍatado (tributos, seguros, encargos soclars'

transporte etc)

15- REAJUSTAME NTO

16 - T DE R

para sua abe
17 .?. O PÍoP
documentos
apresentado

D F DE co RU

'16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corruocáo previstas na legislação

brasireira, dentre elas, a r-ei oe r-àirj",oaJ" Àamini"ir"tiu, (t-ei n" e.lzgligg2). a Lei n' 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 " '"'::t;ffi;="I'ü""'"-i".ài-"r "umpriJas, 
para os propósitos desta

ctar"rt, definem-se as seguintes orátícas:

a) "prática corrupta': oterecer' i:I'ffi;;t ou solicitar dif]1-:' indiretamente' qualquer vantagem

com o objetivo de intluencrar ' ;;â";;;;'ú;r público no p'o""""o de licitaçâo ou na execuçáo de

;illâ'r:." fraudulenta": a falsificaçâo ou omissáo dos fatos' com o objetivo de inÍluenciaÍ o processo

de licitação ou de execuçâo de contrato:

c) -orática colusiva: 
""q'"'"'á"ui'J'-estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes com ou

sem o conhecimento de ,epre"áítait"" âr-pr"p""tô. do órgão licitador, visando estabelecer preços

em niveis artificiais e não-compeJitivos:

d),,orática coercitiva,,: "ur"", 
oãnã'ãi'rmeaçar causar dano,-direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando inftueilàisua participaçao em um processo licitatÓrio ou afetar a execuÇão

do contrato;
ü:;âil; :0,"u:*,-,:_,- 

r!.^1"-"ii,,l[Ji:iE:":,1"i11":X*TJ'fJ liilEi ;# {i!i{!ffiTiXi::
*Xtl,:ffiãf':Xiffir,:rT:"i:i§:;'."",iã ããiiã" p'*i:l?,T':", liil atos cula intenção_seja impedir

materialmente o exercicio oo oiiãitãie o orgãnismo financeiro multilateral promover inspeçac'

16.2. Qualquer descumprimento"â;t";ú;;;' Lei AnticoÍrupção e suas regulamentaçÕes' por paÍte

do(a) CoNTRATADo(a) em qúú'"i 
'-"t 

dos seus aspectos' poderá enseiar:

a) instauração do Procedimenáü;ü;;;ã;;;R;,iry1;1o1:o*" AdministÍava - PAR' nos têrmos

do Decreto no 8 42012015 e regulamentos' com aplicação das sançÓes administrativas porventura

cabiveis;
b) Aiuizamento de açáo com vistas à responsa bilização na esfera judicial' nos termos dos artigos 18 e

13 t"^t?âl,l'áX1tiãI'oo,,r"-." a conduzir os seus-nesócios e,:f:':":"T1?:?,fl1lE till?,ã1"'"

ínteqra em conformidade *. o" prà""ito, regais vigentés no pais "Art 40 do Termo de lntegridade e

Éiiãã ""rp"t""t" 
para as providências cabiveis"'

17-DlSPOS coEs FINAIS

17.1. A presente licitaçao não lmporta necessariamente em contrataçâo' podendo o Município revogá-

lâ. no todo ou em parte, p"i";à;#":;';ie1ãsse público' dLrivadas de fato superveniente

comorovado, ou anurá_ra po, it"g"riàr0". de ofício ou por provocaÉo mediante ato escrito e

Íundamentado disponibilizado [':ãt"il: iãr, "ànn""iri"ntà 
ãos pãrticipantes da licitaÇão o

Município poderá, ainda, p'o*og;', ã ;'áÉuêr tempo' os prazos para recebimento das propostas ou

lX:X" " 
responsável pela Íidelidade e legitimidade. das, lnformaÇÕes prestadas e dos

âoresentados em qualquer 
""i" 

o" jitt-i''ã'àà" n. f"ttia'0" 
^0" 

qualquer documento

ou a inverdade das informaçõe-s 
-nete 

contidàs implicará a imediata desclassiflcaçáo do

Paraná983_ Centro - CEP: 86 .490400- Fone: (a3F551 3301. CNPJ: 76 a68.06410oo 1-42
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O DO PINHAL

Edital
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualq uer responsabilidade Pelas

obrigações assumidas Pe lo fornecedoÍ com o licitador, em especial com relação à forma e às

cond içÕes de entrega dos bensequantoàquitação Íinanceira da negociação realizada

17.1 'l . O foro designado Para julgamento dê quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aq uele a que está vinculado o Pregoeiro

17.'12. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquer fato superveniente que impeça a reâ ltzaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automati camente transfeÍida para o prtmetro dia útil

subsequente, no mesmo h o e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçáo do Pregoeiro ntrário

Ribeiráo do Pinha fevere

Fa

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

proponente que o tiver apresentado, ou' caso tenha sido o. vencedor' a rescisáo do contratolata

registro de preços ou do pedldo oã"oi'p" sem preiuizo das demais sanÇões cabiveis'

17.3. É facultado "o 
pr"go",roi-o-u' â- u,rtàiiau'a" 

', ele superior. em qualquer Íase da licitaçáo,

pioíou"i Olfigén"ias com v]stas a esclarecer ou a complementar a instrucão do processo

Í7 4 os orooonen,"" int,r"oo" i"]ãü;;;; ;;'iiuo "sclarecimentos 
ádicionais deverão [azê-lo no

;;";";;tãil'i;;o'párà ii'"g*ià. soL p"n" de de:classiflcação/inabilitaÇâo'

17.5. o desatendimento de exiqências Íormais não essenciais neo importará no afastamento do

proponente, desde que 
""i, 

po"'.i'"r l'roiçáo oa 
"'a 

qualificaçáo e a exata compreensão da sua

?i"8:i,s ""r,n* 
que disciptinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amptiação da

disDuta entre os proponentes. desde que nào comprometarn o interesse da Administração a

finalidade e a segurança da contrataÉo
í7.7. As decisÕes referentes 

"'"1iã*pio""""o 
licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

oor oualquer meio de comunic";à;q;;;;;t"ve o recebimento ou' ainda' mediante publicaÇão no

'Oiario Oticiat Oo Estado ou Municipio

iz.a. o" 
"""o" 

não previstos neste Edital serâo decididos pelo Pregoeiro.

17.9. A participaçao oo proponãnlJnã"tá li"it'çao implica em aceitaçao de todos os termos deste

Pre§
a

raná 983 - Centro -CEP:86.490-000 -Fonê: (43)355'l 6301. CNPJ: 76.968 364/0001-42
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rm PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
- ESTADO DO PARAN

TERMO DE REFERÊNCIA

RÃO DO PINHAL
Á-

GERAIS DA CONTRATí. DAS

1.'l . Aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas para atender mandados judiciais, confoÍme condições, quantidades e

nos termos da

)4

ÍOTALVR UNIT,UNIDQTDE
cóDIco

BR
ITEIT

3.11Silvaopara5MG.
Paciente:oe 360 para23.000547-422.n. MPPR.OlAdministrativoProcedimento 6.01-42.2022.0001631daLuiz

01

,0033460

para o
2022.8.

oForma20
Judicial:OrdemSilva.daPereiraNthurPaciente: HeniqueGotas. (12

Paulade Camargo.JosePaciente:o Aparccido16.01 45; para706-81001 dosDanielPaciente Vithor2 o8. 4,6.016.2024. paraJudicial:00002Ordem Pacienteo45 26.01 para8.885-78 2023.0001Odem judicial:SanÍos Lopes. 165.2024.8. 145)0001 593-59.Maciel. judicial:OrdemAlvesLuís Augusto
MPEDE

4

'160,00
720da

Paciente:oe'-4 360 para
8 6. 01 45)19-49.2023.00004Judicial:

Procedimento Administrativo
Concentração

Miguel Matias da
DE

Si/va. Ordem
FIPE

03

1,20Comprimido

oo01 464-2532022.8.1 6.01 45.

Lazara

Ordem Judicial:
Concentraçao: 5

362718

428,4,19360Forma
OrdemSantille.

Farmacêutica:
2023.8. 702í,95Comprimidode

Ordem 16.0145.
500

06

3.456,00360

145 . RESERYA DÉ, COTA MPE
Laza:Ía

OrdernJudicial: 0001 464-2532022.8.16.0
07

324,0027,00Frasco

8.165.145

Farmaceutica:Concentração:
593-0001Maciel. Ordem judicial:AlvesLuísPaciente AugustoGotasOral

436612OB

,00360Ordemde

Judiciat: 0O01 596-1 4.2024' 8.16.0145.
29109

26,70Frasco

Golas. Paciente: Jose AParecido de
Farmacêutica

45

Ordem Judicial:0000212-Paula Camargo.27751310

21.440
11 61601

468,001,30360de

14.2024.8.16.0145.
Dosagem:

Odem Judicial: 0001
de

,0012

45.8.1

Refil.
Forma 100 UI/IVILConcentraçâo:03mlreÍilTR CanetaESIBA,udecaDeglTipo 0001790-Judicial:OúemRocha.CarvalhoLuízaJ(tliaPaciente:

13

,00720
na

60-20.00001Judicial:OrdemSantos.dosFláviaAnna
0001o

para o

16.01
2024.8.16.0145 e 360 Pan14

9.13,50Comprimidopara o

8.1

50

45

oe45 36016.018. para-42.2022.0001631Judicial:Ordemda Silva,Otávio 10001 81Judicial:OrdemMaftins.OliveimdeLisboaGuilhermeJoãoPaciente:

15

19,1,1.640

01

27232016

Rua - Cênúo -
Endereço eletrônico wtuu.ribex'.aq9!qp!oha!'pt.gsv, .Lr - E+nail PmrP!nhal@ual-coln br e com pl-a§.1p!,up! nhal@so ail çoÍn

I

I

I

o

LuizCelsoPaciente:Controlada.

para



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

31

Greici Paulaaa para
oL 6.01, 360 paciente00021 64-35.2021 45; paraordemPereira judicial

8. 6.01, 720465-10.2022. 45;0001ordem judicialLeandtode CastroGuilherme
0001356-Maftins otdem judicialde MelloPedroJoãoo pacientepara

FemandesSl/vadaMaia Eduarda8. 6.01 72025.2024. 45; para paciente
ClaraMaiaa8. 6.01 paciente'!08048-75.2023. 45: para0001otdem judictal

o8. 6.01 72051 8-54.2023. 45; pata paciente0001otdem judicialJulioRamos
o720.8.2021 para16.932-23. 0145;0001Silvada ordemCaroba judicialMiguel

375-0001ordem judicialSanÍos,dosRodiguesHenriqueNeymarpaciente

10,60360

Microgrânulos De Liberação Modifi cada. Paciente
20LA.

Atícia Pinheirc da Silva ordem
305488

4.392,0012,20armacêutica:MG.Dosagem:Cloridrato
VieiraGardosoGabielLuizPacienteModiÍicada.De LiberaçáoMicrogrânulos

4516.01000050F.83.ordem

18

í 7.760,0048Adesiva5.ClínicoPara
DeUso únicoICerca TipoHoras,ÍvlemóriaOutros ComponentesAplicador

ntersticial.Adicionais:De CaracterísticasGlicose. LíquidoQuantitativoAnálise:
doBRE úrilvidaLIFREESIYLE(SENSORMicrofilamento.ApresentaÉo:

0535mme diâmetro,de peso gr.5mmMede alturadeaiéde 14sensoÍ dias).
doOliveiraGabriel cleJoãoPaciente:24tP2 oóxidode de parabateria prata,

24 PacienteaÂ4.2022. 6.01 e45510-1 para0001Judicial:OdemNascimento.
8. 6.01Ordem

19

1080apara2,5
SaviskHélioo4516.01 720e5 8 pacientepan5-02.2023.Ordem 0001judicíal:

0145
1.1,55720para a

47.2024.8.

MG.

45.

L 456.01 eJudicial:Ordem 0001464-2532022.Baneira.PereiraLazarapaciente
a000779-Lima otdemdeDomiciano judicíalRuóens360 opara paciente

21

0,45Compímido
272365

O rdem J udici al. OO0 1 447 -1 8.2024. 8. 1 6.01 45'
dosDosagem: Paciente

4.12

Forma Farmacêutica: Solução Pl I ComAdicional:Característicanalação.
A7. 6.0145Ordem

2,5Brometo.

Célio delnalador.

23

t e Os bens objeto desta contratação são caracterizados ómo comuns, conforme justificativa constante do Técnico

Preliminar.
1 .3. O prazo de vigência será de 1 2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14'13312021 '

1.4. a prazo de entrega slrá oà t o (oez) dias úteis a contarão recebimento da autorização de fornecimento'

1.5. o custo estimado total da contratação é de R$ 113.g02,00 (cento e treze mil oitocentos e dois reais), conforme tabela acima'

.n 2.1 A presente contrataçáo tem por objetivo preservar a saúde e a vida dos pacientes e levando-se em consideração a

indisponibilidade de entrega por parte do estado, o município torna-se responsável solidário em atender a demanda destes

insumos e com objetivo de não comprometer a assistência prestada aos usuários tal contratação torna-se imperativa'

ED inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃo (art. 6o,2. FUN
14.1 33/2021 ).

t DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXlll, alínea

'c')

3.1 pretende-se com a aquisição atender aos pacientes portadores de doenças crônicas e sem condiçôes financeiros que fazem

uso contínuo dos medicamentos e insumos acima conforme ETP

courmreçÃo al ta4
I ILeiJ-ud I

Ino
tÁt
U )alíneaxxlll,DA (art.REQUISITOS4.

4,1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual' 4ôôt-^ â^? +-a+ar aa e{r

4.2. Não haverá exigência da garantia oa conirãtaçao dos arts. 96. e seguintes da Lei no 14'133121, por tratar-se de aquisição

comum, não havendo ri""ã ou cãmplexidade que jusiifique a exigência de garantia.de execução'

4.3 A entrega deverá ser agendada com ante;âàán"i", em dia e horár-io devidamente acordados Gom a pessoa responsável

piáuiarnãntiindicada pela Sãcretaria solicitante e indicado na autorização de fornecimento'

4.4 A coNTRATnon cámpiãmete-se e obriga-se a cumprir o estabebôido neste Termo de Referência'

4.5 A .'NTRATADA deverá arcar com tooai-as-Jespesas, diretas à indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes

assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE;

983 - - CEP: - Fone:

Endereço eletrônico wyaur-rbeiraqdspinhe-l pt.gqubr - E-maiI
8301

e ç,grnpla§.p!I1t' pin-ha @gm-q i[. c om

^o
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5.
331202111n. 4da.,e,, LeiíneaalXXI6o lt,TUAL (arts.CONTRA

anexos.

6. GEST CONTRATO
3312114.noda,r Leineaalíxxlll6o(art.DO

13312421nLei 14.da'h'alíneaXXII6ort. incisoE DE PAGAMENTODE7

RECEBIMENTO Do oBJETO' 'rntamente com a nota fiscal
z.J o" piàautos serão *""uiao" provisoriamente' no ato da entrega' ;t

equivalente, peto (a) respoÀaret'peto acomPan"üÀ""iã ã nu.,liãçãb do contrato' para efeito de

conformidadecomasespecificaçõesconstantesnoTermodeReferênciaenaproposta'

ou instrumento de cobrança
posterior verificaçáo de sua

Endereço
e conlpr-c§.prtrp oha!@smctl com

inha!.pr.gov .br - E-Ínail Pmrpinhal@uol



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

7 2 Á Nota Físcal deverá sEr EMitidA EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro'

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisÓrio' quando em desacordo

com as especificações constani.s no Termo de Referência e na propo"ià, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

corridos, a contar da notificação da contratada á" ,,"= custas' sem piejuízo da aplicação das penalidades'

7.4 o recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a coátar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144'

+:.tà??::"J"rl[":"§"11,:ã:','o%3 
"onu",?-go, 

g" inconsistências na execução do objeto ou de.saneamento da nota Íiscal ou de

instrumento de cobrança equivarente, veriticada-s per" ÃJ*inistraçao orrã-nG a ànáliáe prévia à liquidação de despesa' não será

computado para os fins do recebimento definitivo'

LroulDAçÃO E PAGAMENTO

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez.dias úteis para fins de liquidação'

7.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal 
-ou 

instrumento de cobrança equivalente' ou circunstância que impeça a

liquidação aa oespJá esta'ficará =oorestao, 
ate que o contratàdo providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após 
" "ornprárãçãã 

Ja regutarizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.

7.3. o pagamento sera àailãáo poril"io o"-rÉõ, pàr, ãieáito em banco, agência e. conta corrente indicados pelo contratado em

até 0S (cincoi Oias Uiers, cgm'á retençao tributáiia prevista na leg.islação aplicável'

7.4. A presente contrataç*ão'r.rÀó p"rriteã antecipação de pagamento em hipÓtese alguma.

g.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÂo' soo a forma

ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇo por item'

8. FORMA E DES DO FORNECEDOR

g 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do

municípiosendoatendidaspelasseguintesdotaçôes:1960-303-339030000.

A9.

DE SUSTENTABILIDADE10.

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os

seguintes requisitos, qr".ã Oaseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

10.1.1 os materiais deverão, preferencialmente: utilizar componentes recicláveis, biodegradáveis e atÓxicos em sua

produção; serem acondí"iãn"ãol em embarage;inãivúud adequada, 
"orn 

o rn"nor vorumá possíver, que utilize materiais

recicláveis, de Íorma a garantir a máxima prot"fao ãrt nte o transporte e o armazenamento; que os bens não contenham

substâncias perigosas êm concentração acimã da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of certain Hazardous

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo êú, ".r9 hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd)' bifenil-polibromados (PBBs)'

eteres difenir-poribromados (pBDEs), conformà'ft;t"çõ* previstas Ào búã Nacional de Licitações sustentáveis da

AGU/CGU.

Ribeirão do Pinhal, 17 de fevereiro de 2A25'

DEIZIANE
SECRETÁRIA DE SAÚDE

830í 76.968 42
Rua 983 -

Endereço eletrônico www ribeiraodopinhal pr.gov.bt' - E-maií pmrpinhal@uol com'br e cqmpjq§.pnrpitlt]al@gÍr1all'corrl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

ANEXO 02 - MIN UTA DE CONT RATO N."XX2025.

BS: SE T tDo N DE MPE

TENDO EM VISTA A UISIC EM UMA útttcl REME SA.

Rúa Pâraná 9a3 -Centrô- CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)3551830í CNPJr 76.968.064/0001-42

EndeÍeço eletrônlco www riberraodopinhal.pr gov.br _ E-Ínâll pmrpin hal@uol com.br ê compra§.pmrpinhal@gmail'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEII
. ESTADO DO PARAN
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITAÇÃO

í. euANTo A HABILITAÇÃo luníolcl:

a) comprovante de inscrição n9. pa.dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)' devidamente

atualizado, com a descrição da atividade 
"àãnoúica 

compatível com o objeto da licitação e' em caso

de atteração da ativioãJe'áconômiea;luntaiiàmUem documentos comprov"ry?: alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou õó''ti'to Social e seus aditivos em vigor' devidamente

registrados na Junta õ"rài"iãr àu cartoriá Jo àiriço de Registro civil e Títulos e Documentos' em

se tratando de sociedade por açóes, 
-*Àp"nnrdo 

da documentação de eleiçáo de seus

iiffil;lt#31"il***ação de arteração contratuar consoridada, fica dispensada a apresentação das

:|fr::::: ã:til::ã:r::TT,f53"*"nisrro ou Autorização para runcionamento expedido pero órgáo

competente, tratando-se de empresa ou .o"iáã'Oà estrángeira em funcionamento no país' quando a

ãltfi: i:iHf""#thpresa.s.MpEra pfoponente deverá apresentar decraração de enquadramento

(Certidão Simplificada), expedida pef, .fuãi, ôãmàrcial ou peto CartÓrio do Serviço de Registro de

Títulos e Document".ã' pàrá secietaria da Receita Federaldo Brasil;

e) Em se tratando deMEi_ Micro empreána"ãài rndividuar; apresentar o certificado da condição de

Microempreendedor-tnãüouãi tccnaEir; "*iúãpoi 
,"ió do sitio www.portardoempreendedor.gov'br;

f) Dectaraçáo oe cumpi;;;i" àos R.equisitos de Habilitaçáo, (ANEXo 04)'

g) Declaraçao oe nao Üiiii'"fá" à9 n/|aà oe obra lnfantil' (ANEXo 0a);

tió;;il;ão de lnexistênciá de Parentes' (ANEXo 0a);

2. QUANTO À NECUIERDADE FISCAL:

a)Provaderegularidadepara.coma.FazendaEstadual,medianteapresentaçãodeCertidãoNegativa
de Tributos Estaduais, expedida pen Sã"iJ"ti' A" Estado Ja Fazenda' ào domicílio ou sede da

ylg:l"T,ili""JJi:,:rxt:'';J,t: ::1"'T?::Jila r,,r,nicipar,.mediante a apresentação de certidão

Negativa oe oeuitos üuni;ip"ir, 
"*p"oioã-ã"ra 

seãretaria Municipar da Fazenda, do domicitio ou

."0"" à, proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova Oe regutariOaOã ,."trtirã a SeguriOãOã Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstranô;'ú,çã" regular nã cumprimento dos enÉrgos sociais e

demais tributos instÀuúos [or lei, consiste na apresentação'de:

d) - ceúidão oe oeÜitos náátiroâ a creiitos-rrinutarios reoerais e à Dívida Ativa da união;

ãí - ónÊ icertidão de Resularidade. Fiscal) oo [c-l!
0 Certidão tlegativJãe'óÉüito" rraUarniJiás [CruO1, conforme Lei Federal no 12'440111;

g) Arvará o" rrÃJonãmento emitioo'i-eü rraríi"lpio SeãÀ aa Licitante e/ou certificado de

Regutaridad" d" sii]iç;'- óns, qr"nooioiã càio' aãntro do seu prazo de validade'

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃo EcoNÔMlcA - FINANCEIRA:

a)Certidãonegativadefalência,concordata,recuperaçãojudicialeextrajudicialexpedidapelo
distribuidor da sede da pessoa;urioica, áu áe exgcye_ao-patiimoniar, expediâa pero distribuidor do

domicÍlio da pessoa físicà, emitidã nos últimos,30-1tli19^1f";
b) A exigência acimá não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos da tegislação em vigor, neste caso deverão t"'"p'u""ntados os documentos necessários a

comprovação desta condição'

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLARAÇÃO UrutftCRDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua
Endereço eletrônico

Centro - CEP: e per.n!rqs-J.r,mÍ!i,oh-al@s'rêl.l-c-s!-n
,br - E-mail p!'Íl!:Pinha
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b) ApresentaÉo do Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia'

Autorização oe runcioname"nà""Àiti'o?pãr" Ãuüise e cooia da LicenÇa sanitária Estadual ou

Municipal. (Somente panái itens necàssários se a tei assim o exigit)'

5, DA AUTENÍICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer

processo de cópia 
"impr". 

er"tioniãã;;;t" ;;Ji;;ãio. d"'a"oroo com a legislaçâo vigente. os

documentos deverão estar ". 
pÉ"ãirüã"t-ir, iicando, porém, a.criterio do pregoeiro solicitar as vias

orioinais de quaisqueÍ o* àã""ãÃt* 
' 
caso haja constataÇão de fatos supervenientes A

;::i#;";;rilúã;; qrrno"""-ÀiiJ"" àtravês oa ráternet, flca condicionada à verificação de sua

validaáe e dispensam a autenticaÇão'

- centro - CEP 86.490-000 - Fone:(43 )35518301 CNPJ176.9
Ruâ Paraná 983

68.064/000142

Enderêço elêtrônlco wvw ribeiraocloPinhal pr.gov.br - E-mail Pmrpi nhal@úol.com.br ê com pras.pmrPinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
úuniciõio de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná'

Rêf.: phEcÂo ELETRÔNlco no 018/2025

oBJETo:aquiSiçãodemêdicamentosefraldãSgeÍiátricas.paraatendermandadosjudiciaisdeâcordocomas

"onaiç0"", 
qi"ntia"des e exigências estabelecidas nestê edital e seus anexos'

para os Íins de direito, na

Eletrônico N." 018/2025,

AN 04 - DECLARACAO UNIF DA

Nós da empresa CNPJ declaramos

qualidade de Propon ente do procedi mento licitatório, soba modalidade de Pregáo

instaurado por este município, que

Declara, sob as Penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEI' para

efeito do disposto nã LC 123/2006 , alterada pela Lei Complementar no 147 . de 7 de agosto de 2014, bem assrm

uê inexistêm fatos supervenientes que conduzam ao seu desenq uadramento desta situaçáo. Declaramos
o
q
tambêm, que nestê exercício fiscal não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extra olem a receita bruta máxima âdmitida a Íins de uadramento no re ime indicado

(LOCAL), _ de

o1)Nãoestamosimpedidosdelicitaroucontratarcomaadministraçáopública'emqualquerdeSuasesferas;

02)lnexistefatoimpeditivo,passado,atualousuperveniente'parâlicitaroucontratarcomaadministraÇão
pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

04) Náo consta em nosso quadro socletário servidor público municioal eíetivo ou em comissáo ou possui

nârêntesco atê 30 qrau 
"om 

(cOntuó-,'c-oi,p"nh"i,o 
"on""ng'ineo 

ou afins) com servldor públlco munictpal

5ã,riã 
"Ã'ã"í,.'"aãÀp"Ài" 

i"irtgo lpolítico, direção' cheria e assessoramento)'

o5) o Íornecrmento dos itens contratados perante nossa empresa de Íorma alguma deixaÍáo de ser,entregr]es ê

oue aoós assinatura do contrato/Ata Registro de preços nos responsabilizarãmos pelo foÍnecimento dentro do

prazo estabelecido no instrumento convocatório'

06)Quecumpreminuclosamenteosrequisitosdahabilitaçáo,secomprometendoaentÍegarprodutos/prestar
serviÇos tidos como de primeira quahdade

0 Oue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa reabilitado da

Éráuüán"," só"i"r, previús em lei e em outras normas especificas'

Por ser expressão da veÍdade, íÍmamos a pÍesente'

ASSINATURA
iruõüÉ, néÊ cpF/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Rua Paraná 983 -Ce ntro - CEP: 86.490-00 O - Fone: (43)355'1830í CNPJ

Endereço elêtrônlco www.ribqirâodopinhal'pr' gov'br _ E-ÍÍail pmrpinhal@Lrol.com br
: 76-968.064/000í-42
ê compras.PmrPinhal@gmail.com

de 20?5.



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AN o05-c TA.P A (MOD ELO)

Âo PÍegoêiro e EquiPê de APoio
Municíõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: pilEGÃo ELETRÔNlco no 018/2025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens- abaixo,

conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatÓrio da licitaçáo em epígrafe

01. TDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZAO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAE N' DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. CONDIçOESGERAIS

AproponentedeclaraconheceÍostermosdoinstrumentoconvocatÓrioqueregeapresênte
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acoÍdo com o Anexo 01 do Edital (Marca' Ano/líodelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

opreçopropostoacimacontemplatodasasdespesasnecessáriasaoplenofornecimento,taiscomo
óürigàçóes'sociais como imposàs, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc ), cotados

separados e incidentes sobre o fomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 943 - Centro- CEP: 86.490_000 - Foner (43)355'Í8301 CNPJr 76.968.064/0O0142

Enderêço elêtrônlco www.íibêiraadopanhal pr.qov'br- E{íall pmrpinha r@uol-com br e comPrâs.pmrpinhal@gmail.com

ÍIÍl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROGURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçoes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócíos

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme
Anexo Ill.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o ptazo de vigêncía ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.09/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
lBairro:

Cidade:
IU'

CEP
ICNPJ

Telefone Comercial:
llnscrieão 

Estadual:

Representante Legal l*o
E-mail

lcPF:
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: frebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

-/-

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da últjma
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as inÍormaçÕes de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assineturas autorizadas com firma reconhecida êm cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAç ôEs E/ou BREVE RELATo
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pamná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço elelrônlco www riberraodopinhal pr gov br - Eflail pmrprnhal@uol com.bÍ ê compras p,nrpinhôl@gn)ail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNIGO DE
LrcrrAçóES DABLL - BoLSA DE LrcrrAçoes oo BRASTL

rttotcRçÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2A24.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Função

Telefone Celular.

Fax E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
? Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com,br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUN IcIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

Local e data

(Asslnaturas autorizadas com firm a reconhecida em cartório)

ntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ:76.968
ná 983 - Ce

Editais publicados p€lo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por 
""ntol "oião-Jltor 

to nte adiudicado' com vencimento em 45 dtas apósa

adjudicação - limitado ao *. tã'"'rn"o áãiS ooõ'oo Í:q'."""-nto: 
reais) por lote adjudicado' cobrados

mediante bolêto bancârlo em ravãiáa gll - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

Editais publicados pelo sistema de registÍo de prêços: 
,

1,5% (um e meio por cento) J;;;;;;; lote âdiudicado com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalent"" 
"o 

n""ài" '"t"" 
ão 

'"gi"tto1 
e sucessivas com emi§sâodo boleto em

6o(sessenta) dias após 
" 'oi'oítãçãã 

-'ãã' r*it'ção do custo de RS 600'00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado. coorados meoralãi"r"tãI""JiãL. favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 20lo

eiuros mora[órios de 1% ao ,à"','ã""i, "o*o 
inscriso e.m 

""*lóor 
o" pioteçáo ao credito (sPc/

sÊRASA e ourRo) " "uo""tã'oã1"'in'ã'tpi"nt"" 
àl 9L! - Bólsa de LicitaçÕes do Brasil e ao

ãri".ãiiào 
"ã*"lamento 

de sua Senha ou de Chave EletrÔnica'

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comnrado,rldo preqáo realizado na plataforma o

lrcitante vencedor Íeceberá " 
O""rãiliã ã"" 

"alores 
eventualmente aõados com o uso da plataforma

eieiranica no respectivo lote cancelado-

DAUTILIZAçÃoDECÉLULASDEAPoIo(coRREToRAs)ASSoclADAs

AlivrecontrataçãodesociedadesCÉLUIÁSDEAPolo(corÍetoras)paraarepresentaÉoiuntoao
sistema de 

'REGÕES, 
.á" ";;: 

;i;;;iã oo-p"g,,"nio oos cusioi de uso do sistema da BLL -
Botsa de Licitações do Brasit. À';r*üil""J;'pãiirá0" entãos o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado'

OAS RESPONSABILIDAOES COMO LICITANTE'FORNECEOOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos ê anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamo" pot 
"u'npn-lo 

integralmente em seus expressos termos'

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRIúA.(EIII CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E

aNExAR coptA Do conrnírô-s-õóifi 
-í 

úirrmas' ALrÊRAÇoES' E/ou BREVE RELATo

ãiiúéàHãÀiô õ ó t sout oroo ( AUrE NrrcA DAS)'

Endereço elêtrônico www ribeiraodoPinhal Pr.gov br - E-ínall Pmrpinhal@uol.com bí e comp
.064/0001-42
ras.pmrPinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

e RIEEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 17 de fevereiro de 2025'

R

5

VenhopelopresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaFAsElNlClALdo
processo licitatório *"ot"OtO"-'REGÃo ELETRÔNICO o(zozs':'jo :Of' 

U 
"

aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas Para atender mandados judiciais'

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

F o
- PRE

llustríssimo Senhor

RAIAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

983 -Centro . CEP 86.490-000 - aa3)3s51 8301 CttP't: ZO g68.064/000 142

Endereço elêÚônico www nhal.pr.qqv.br _ Eflai I pmrPi!hal@ uol.com,br e compr qs.pmípinhal@gmail'com

f----w!w
:i*-"é"i
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\
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PREFEITL'R.A MLt'NICIPAL DE RIBE|nqO OO PINHAL
- ESTADO DO PÁR;INA -

PARECER JURíDICO RSF NO 2712025

PREGÃO ELETRONICO N" 18/2025

'NTERESSADO: 
CEGFIETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

EMENTA: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO TENDO

toMo FINAI-|D." DE ir ACUISIÇÃO nE MEDICAMENTOS E FRALDAS

GERÉTRICAS PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS'

ic r,..rcamirl.rdc a este depar-temento jurídico soiicitaçáo oe parecer juridico

da fase inicial co processo licitatório, modaiidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto

consiste na aquisição de medicamentos e fraldas geriatricas para atender demandas

judiciâis.

ASECRETARIAMUNlclPALDESAUDEapresentouDocumêntode

Formalização de Demanda (DFD) solicitan do a realização do citado procedimento

Iicitatório, acompanhada da lista dos beneficiárics'

consta, ainda, cotaçâo de preços jurito à emp:'esa K M Krupinski Mais saúde

Atacado de Medicamentos, bem como consulla ao compras.Gov. Há, ainda, Atas de

Registro de Preços dos Municípios de Andradina-sP, orlândia-sP, Piratininga-sP

Port,,n,estãtroresent3sÊstudoTécnicoPreliminai',MapadeGetenciamento

de Riscos, Manifestação OrÇamentáÍia favorável e Parecer Financeiro Favorável'

O artigo 1g da Lei n" 14 133t2021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória d0 -r6çss"- licitatório os quait foram dcvidamente observados nns autos'

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessiclade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibiliclade com o plano anual de

contrataçí)e s ro MuniciPio

o termo de referência elaborado contém definiÇão do obieto, justificativa,

descriçáo da soluçâo. requisitos da contratação, execução co1lr.aLuaf s-e,$o do contrato'
- 

^,. -:' 
' ,.\ $-'J

Sl ': Í' . cJl-, Á\tr ""

\N
V



PREFETTURA MUI\:\CIPÁL DE RtBEIR.lO DO PII\\HAL

- t.:"':DO P1)P'tfi71'r"l -

critérios de mediçáo e pagamentc, formas de seleçáo do fornecedor e adequação

orçamentá ria.

DeslaÍorrna,conuiui.sequeafasepreparatóriaencontra.Seemconsonância

com as exigências legais para a contratação.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como têrmc í13 referêncla. e r gênc,as psra habilitação, declaraçáo uniÍicada' modelo de

carta proposta, procuraÇão e termo de adesão.

os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 1t,.13y2A2',t. O :rrtério ce seleçáo adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa é "abertc", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador'

CONCLUSÃO.

AnÍe o exposto, c:nçle.i se pela aprovação da fase preoaratória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçies e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021 .

s.m..j. é o prrecer.

Ribeiráo do Pinhal-PR, 17 defeuyreirô de2025'
\ .,/
\ \qaraerfanÍana Fn2914, çp l1N

f-.-{\ \\c/, p,sdsià 
"i-ur . \\ \V 1. ' -.,' o"..'
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BLL GOIüIPNÃS

Extrato de publicaÇão

pnrcÃo ELETnÔmcc - owlzozs
N" pROC. ADr'A. A'rAlZO25

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna púbiico para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DCI PINHAL, de acordo com a

regulamentação tetW"lZSlZO2l realizará PRECÃO f lffRÔrutCO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

rualtcaçÃo: 78 /o2 I 2025 71.09

,{Sícro REc. pRoposr,A: r9/ozPa25 oo:o0

,M REC. PROPOSTA: l2lA3/2025 1'3:30

.-_ nícto otspurA: 12/03/2025 1.4:oo

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCÉRRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO lúE: NÃO

\IALOR TOTAL DO PROCESSO: Rs 113.802,0000

Ots]ETO DO PROCESSO

AeutstçÃo DE MEDtcAMENTos E FRALDAS GERrmRrcns PARA ATENDER MANDADos luDrctAts DE ACoRDo coM AS coNDlçÕES,

eUANTtDADES r rxteÊructns ESTABELECTDAS NÊsrE ED|TAL E SEUS ANEXoS

Para dêmais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bt telefone:433551.8300 ôu acesso pelo link: hüp:/hllSgmpras.com/Process/M



Edital no IB/2O25
Ultima atuolizoçoo 18 /O2 / 2O2 5

Loca* Ribeirão do pinhat/pR orgão: MuNrclplo DE RTBETRA. Do 
'INHAL 

unidade compradora: 13 - Divisao de saude

Modatidadedacontratação:Pregáo-EtetrônicoAmparotegal':Lei74'13g/2o21'Art28'lTipo:Editat

= fiPortutNu"ionutd"cont,.utuçõ"'púbtitu' -- n\,^n 

q

Data de divutgação no PNCP: 78/02/2C)25 Situação: Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostaslTg/o2/?o25 13:30 (horário de Brasília)

Datafimderecebimentodepropostas:12/o3/2o2514:oo(horáriodeBrasítia)

ld contrataçáo pNCp: 76968064000142-1-0000 25/2Cl25 Fonte: Equipl'ano sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Obieto:

.-.uisicaodemedicamentosefral'dasgeriatricasparaatendermandadosjudiciais
lnformação comPtementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 113 802.OO

Itens Arquivos Historico

ô ) Er rni.

Nome

MEDICAMENTOS E FRALDAS GERIATRICAS JUDICIAIS

Data

18/02/2025

5 1-1 de 1 itens
Página;

Exibir:

( Voltar



QUARÍA.TÉIRA, I9 DE TEVEREIRO DE 2025 ]
TRIBUNADOVÁLE A-2

,ttas &, Ilditais

TRIBUNA DOVALE

j:,1inÍ';:fi;T',T,, @

lmp6'áo -ÍV Edittra e «á6ca

cNPJ 28.454259/06r -2r

Ruâ Antônio d€ Gstovibs 86§ 13&

PàlqG YEtâ Aiêgre

sànto Antanb d. ãatina, Pfi . fondt* 4!3534,4 I 14

Diagamaçãorcoffi.iil
PÍi*ila Slmóês - (43) 996 I +9649

\hdasA$imtua -Anual RS 250,m / sÉmsúdR$ 150,m

(kcriàçto: Abàtá I kÍíá ltuedi lSanJdí*ts I bà do hcré I Gmb-á

I CaÍlópdl, I C#hdro tiaiink I FigwÍa I ÇdqÍÍm I lbdi | ftàrüirxá
I Jàbdi I lrrsidE Lightue I hfirà | bàqúm Ítotr luÍldi* ô sui 1

Pií*1à1to | Ou{iSí I RibeiÍáo Cro I RibeiÍáo do Plnhàl I Saho do tàrare

isànlaâ do nriíê I sànto 
^mônio 

da Plàtinà I Sáo J6ê dâ 8oà VÍà I kÊ
06l!ffi.hlTffiâhcde&t

'Or dl96 rst&í rú 4rtdmk*gôMle. ryú
doiomr.Me.rturtoáêsFBhilr&&d. eutegakr doÉr.

TV Editorâ e Gíáfrca

cNP.l2&454r59,m01-21

RuAnórfodecasüovl6 Boas, 138- PM5t Alegre

Silto AnnÕnio da fi atioa, PR

Fone: 43-9998 9-72 1 0

tíbunadovôlel @gmàil.com' tíibunadov.leúpuol..om.br

lornâliJtà Rêsponaável

HuxrciHo oE ouAnGUÁ - Esr Do Do mrú
ÂTo r coNÍuÍAÇÃo oIREIA

Âv|so OE PUBLICAÇÁo oE EUIA
Dt*xsa EEnôMm r oJr25

PROCESSO SffiNSTfiAÍlVO tf 2{2025

Coofaffiê Múi.iN 6 Oudqoá

Obrdo ffid.çâo & eryril pâÉ bmdmdo & pêças 6 iláo
& ôm FE ealàâçto ô @rc na vÂN REMULÍ MÁSÍER REÍH
ÂCES &ae - Pk 882.3il6 ã:ú2021 peíráÉft e ffiníÉçáo
FrblÉa íruôiqral

Wbí fritu & pe§!ção d€ sço: Rô 3.187,ã (tr m*. 6ú0 €

otdâ e d€ Íús e uflô ê oilo dsG)
Rêcêbaredo das p@poshs: D6. 00h01mií do db 2os2025 às

07h§tf,t^ b d62al02lM5.
lníoo&sssáoêd6Bâ&ge9os Ásffi Oae2'@2OZS,

m trao 06 lss) bG ÉÉ @m&trÇào de latu.s
Cdàio ê Flgaeffi mss pcço gr i€fir.
P.tuiFçóo 6úsM MúÊPP/EquDa€&s.
Rêturanoâ deimp:h6áÍio & A€silE (OR. - SITE DÂAUDÊNCÁ

PÚBL|C^ htpsrDlhwÉs ffi Mogh
Â!dê e Cffid8çao GIhí dê Olivri6.
lníomaÉ€!: o dial ê $us anêxo3 podêm 3d oüdG pnto âo

Âgqd€ 6 CdÉbção n. sb & lcGçôo§ dâ PÉbÉu[ & Odiguá
damhàs 11hê&313h&17h.nosibó3BêHüm&OudiOú ffi
quâiguã pr gwE MENiit&ç&s, ouetrtuoo p.bê-ml: lide€o@
$d$aFgoub(

OnBs inbfiÉgàGs Fb êmal: ldeso@quc0E.pr.govE
QÉtiguâ-PR, Gâbhdo da Píêffi, m 18 dê h@ko & m25

ldb Gbichny Rd.ieu C.m - Pffi.

PREfEIÍ1'RA T'{'XICIPAT DÉ RIBÊIRÃÔ DO Ptr{HAL,

AMSo DE LIcIÍAÇÁo PREGÃo ELETRôNiCo SRP N. 01 ?2025

PROCESSO ADTIINISTRATIVO N" O7MO25 RESERVÂ DE COTA

P&MEiiltrP{LC 11720I{) E,ffiâ.*ôMo @ PREFETURÁ

MUNrcrp[ DE RrBÊRÀo oo PTNHAL - ESÍAoo oo pARAflÁ

rcs lbdtr nâ lúEâ& pr€gào EMtu, & lip md fêço
gMl Fí ilê úp obido é o rqHío de preF6 Fíâ cddáçáo dê

sruços & bulÍet, @q8d. l6aÉo ds t€Jê!. *lto, bnllqdos híáveis

Seúia e EdEçáo e De€ffio de CdbÉ pe6 e6os á re@
ÍsdEdos d€dÍã do o@. dê aw6 @ âs cqdç6€s, qúôli(iàdes 6

ên!éÍlc s$*bdes mía dtd ê ss ÊNxos.

Á rcel&çáo do PÍ4Éo Ebrô@ scrá no drà 120:u2025 @m

@ttudo dás prcpsbs íê âr 09h00mh, úbduíe das mFí.s das

0$01ú á§ 09ir29mn ê hido da !6ã0 de dr$tu ê pí€ços 09h30ínn.

O dd tdal6üM& Fíe EIMdaçlo sá e Rl 135.610 m (cedo

ê nwêil6 ê dfto hi s*mts e dq r6&s) O oditalna inbgía d3íá
dwniÉl paíe eele no cn(brço sÊn, junlo & SâbÍ dê Cowas
s LEiaçôer, de sgunâ a s&-tsiE, no Mátu &s 0785mn às
l1h45mrn § @s t3momin à! 17h00min o no endoEçoddÉnr@ww.
nbci@6phhd proovE lníomâçô6 e @slas dÉú! do rffiil
pmonMl@uol@.& ou cmpra pmÍpinMl@Omal @h o! ilíavés
dor T€lc,onês {43) 35518301 / 3551$m.

DÚvroAS SOBRE O SiSÍEMA BLL cOMPRÁs: pôd6rào s€r

6*laÉcida6 8tra$s dos @nais de aldnonlô da BLL COMPRAS

(Bols do Ucíaç6rs do Bcíl) híomdc oo d6 M bB or0 br ou Fb
lebtu (41 ) 30sl§ - c.dd & a6Mtêdo êm cutub€ RíEtrào
ôPfral 17deítEdrcds2@5

Fayçal lbllhm Chamm Juíloí
ÀrloiE Lunioiprl.

ffÀL *cmv«&&'aü §&6LU O'i[
!Iü@r

:"ffi.ffi ffi f::":Itr.;:tr tr;:";ffi $r":
ã;^E[áiN,úroútrrÊoa?rJffiâ
.- .* - r rH.* a"-,.tL W. 9d etffi rc

-*-'rls4.à.tÚnlffiBd d .,le ÚE or' É*lm 0'
ffi^M

mro t mo I .. r4 vd @, $. rard,t' r'
êh,veâ@.í6doe
r 6rh'r.6dr..Gd*l@'mÚ Úrl1dretu
rr*i*.mcf,,ffiecdúÊ.4'cdo
**-.m.mr*
.JrádÀ:, ovbdúúdFr@od
@.I{e@4r*&.púDndM

Àetur#ôee-,.@arydB&
@.^d.k.ôsê aW cffioffi bh a
tfiô.&ir @imtu
âo,-ú hr sre r',,n,s*,ó. tuôlld l.F.
§sacúEISlot6b.@h

ryr*i+ omp @r*tuôe6
úffióo§[blld

Avrso DE LicrrÂÇÂo pREGÁo ELEÍRôNEo ry 0182029. pRocE$so ADMrNisrMÍtvo N.
078n025 RESÉRVA 0E CoTA PR MEVMSEPP (LC rl7l201a) EmdÉ-!ê sMo nâ mEFEITLTRA

MUNTC|PA E RrBÊlRÀO DO PrMt&- ESÍaoO DO pmA pô6$o ticídüÉ É mddiffi pÍe0Éo

EldÍôn@. &liF m&rpr6to glddpr nêm cqo oqdo6 a 3qu,rçà & &mdos efratdsgffis
ffi8tándêímndâdos judEaas de etrú com âs@dçfu, quaili@dese exgfu€s dMsndô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

AVrSO DE LTCTTAÇÃO. PREGÃO elgrnÔUrCO SRp N'. 017t2025. PROCESSO ADMTNISTRATIVO N."
07612025. RESERVA DE COTA PARA MEI/IvIE/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUMCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços para contratação de serviços de

buffet, coquetel, locação de trajes, salão, brinquedos infláveis e fantasias conforme solicitação da Secretaria de

Assistência Social, Secretaria de Educação e Departamento de Cultura para eventos a serem realizados decorer do
ano, de acordo corn as condições. quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do
Pregão Eletrônico será no dia 1210312025 com recebimento das propostas até as 09h00min. abertura das propostas das

09h0imin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação
será de RS 195.610,00 (cento e noventa e cinco mil seiscentos e dez reais). O edital na íntegra estará disponivel para

consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitaçôes. de segunda a sexta-feira. no horário das

07h45min às llh45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrôníco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

_ Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos

^Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas
através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site
www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 17 de
fevereiro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PII\HAL. PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO elrrnÔNICO N". 018/2025. PROCESSO ADMINISTRATM N.'078i2025.
RESERVA DE COTA PAI{ATE Ni-E/rPF.rLn UD0l-41. Encontra-se aberto na PREFEITURA MLTNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço global por item, cujo objeto é a aquisição de medicamentos e fraldas geriátricas para atender mandados
judiciais de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealização
do Pregão Eletrônico será no dial2l03l2025 com recebimento das propostas até as 13h30min, abertura daspropostas
das l3h3lmin às l3h59min e início da sessão de disputa de preços l4h00min. O valor total estimado para tal
contrataçâo será de R$ 113.802.00 (cento e treze mil oitocentos e dois reais). O edital na íntegra estará disponível para
consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações. de segunda a sexta-feira, no horário das
07h45rnin às 1lh45min e das l3h00min às l7h00min e no enclereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br.

+. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmpinhal@gmail.com ou através dos
Telefones (43) 35518301 / 35518320. DLryIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas
através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site
rwrw.bll.org.br ou pelo tclefone (41) 30974600 - Cçntral de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, l7 de
fevereiro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MTINICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO TTETRONICO N". 019/2025. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.',080/2025.
RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço global por item, cujo objeto é o registro c1e preços para possível aquisição de materiais de construção,
pintura, elétricos, hidráulicos. ferramentas e equipamentos de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e sells anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 13/A3/2025 com recebimento
das propostas até as 09h00min, abeúura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de
prcços 09h30min. O valor total cstimado paÍa tal contratação scrá dc R$ 489.102,00 (quatroccntos c oitcnta c novc mi1

cento e dois reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra,junto ao Setor de Compras e
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